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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

Concorrência 161/97 - SSR / MC
Folha Individual de Presença - Licitantes

Nome Completo da Proponente:

--{Z,c{dL-0i-- .+M
/'

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da
Proponente e de seus eventuais substitutos, pela ordem:

- )

1.

2.

3.

DIRIGENTE

PROCURADOR

DIRIGENTE

PROCURADOR

DIRIGENTE

PROCURADOR

,Rubrica:

RG } Or9,ão expedi99r
) R.. <i.:::"YJ.-::; SSf

Altinõpolis

Andradina

Atibaia

Bauru

Campinas

Ipauçu

Mogi das Cruzes

Presidente Prudente

Valinhos

o
O
O
O
O
O
O
[Z]

O

SP, 17/03/98

9.16
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N. I. 'R. E.

SINGULAR

M TRIZ

F LIAL O

)

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Os abaix/assinados:- JOÃO MAURIgo ME SCQ!& TI, brasileiro, casa o,

adll!illist(ador de em?esas, residente e domiciliado nesta cidade de ~te...PI1.!.~

dêSão P~à rua das Arvores nO340, Bairro Jd. João Paulo lI, CEPo 19.061-370, portador
~ .

do documento de Identidade RG.: 12.594.782-3, emitido em 1° de dezembro de 1.987, pela

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São P~ulo, e do/C.P.F.: 082.722.218-10, e,

, ~ /
~SA~TORIO, brasileiro, casado, economis~a, residente e domiciliado na

cidade d 'São paulo,-capital~iua Pernambuco nO167, apartamento 51, Bairro Higienópolis,

CEPo 01240-020, portador do documento de Identidade RG.: 7.330.388-4, emitido em 12 maio

de 1.995, pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, e C.P.F.:

725,866,808-04, ~.

/

CONSTITUEM, entre si, e n'a melhor forma de direito,

~ ,-
VANGUARDA

R. Rui Barbosa, 165 ex. Postal89~ CEP 19010.260 Presidente Prudente-SP Fone: (0182) 22.6466
IGILANTE

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE

,':-",

sociedade comercial por quotas de responsabilidade li-

mitada, cujos negócios serão regidos pelas cláusulas e
"'/' //

condições a saber:/ :... / '

CLÁUSULA PRIMEIRA . (c__
A sociedade denominar-se-á RÁDIO FM PRU /NTINA LTDA.~"e terá com finalidade a

execução e exploração dos serviços de rad' sonora em géi-al, quer de nda média,

frequência modulada, sons e imagens (televisão) onda curta ; .onda trop~ ""ediante

'ª:a orização préVia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação vigentes. \:
\l• .-.~ .-

~ .
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CLÁ USULA TERCEIRA 1------- -
A ~ro da sociedade têm como enderêço a cidad~~residente Prudente, Estado de São

r Paulo, à Avenida Manoel Goulart nO291, 2° andar, Bairro Vila ~ CEP~I-6-270. -'"

~~

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituida para ter vigência por prazo indeterminado, e se necessári c.. ~Õ é).,),Ma
/ ~.} •••• 'J"_~I

dissolução, serão observados os dispositivos da lei. !;7,.O'Í ~~
c:.-: ri.). (">

CLÁUSULA QUINTA' .~.::!.~V~':,l/ )-/7~
----- - ',/-1;), ~")"

'¥li • -;\

A sociedade se compromete, por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhum akefft ao

contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente.

CLÁUSULA SEXTA

As quotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros

natos ou naturalizados há mais de 1O(deis) anos, e são incaucionáveis a estrangeiros ou pessõas

jurídicas e inalienáveis a estrangeiros.

CLÁUSULA SÉTIMA

erços de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais deIO(deis) anos.

R. Rui Barbosa, 165 Cx. Postal 894 CEP 19010-260 Presidente Prudente-SP Fone: (0182) 22-6466
IGILANTE

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE

USULANONA

CLÁUSULA OITAVA

Poderão fazer parte da sociedade, pessõas jurídicas com participação de até 30%(trinta por
I

cento) do capital social, sem direito a voto e pertencente exclusiva e nominalment~i a brasileiro .

Sociedade se obriga a observar, com o rigõr que se impõe, as Leis, Decretos,

rtarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou

gãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radiofusão em geral.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

o capital social é de R$ 30.000,00(trinta mil reais) representado por 30.000(trinta.mil) cotas, no

valor nominal de R$ 1,00(hum real) cada urna, subscrito e t6talmente i gralizadJpelos sócios

da seguinte forma:-

João Mauricio Mescoloti. 15.000 quotas R$ 15.000,00

Milton José Sartorio.............. 15.000 quotas R$ 15.000,00

Totais 30.000 quotas R$ 30.000,00

.--/
PARÁGRAFO ÚNICO

De acôrdo com o artigo 2° in fine do Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1.919, cada quotista se

responsabiliza pela totalidade do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

o capital social da emprêsa encontra-se

corrente nacional.

totalmente integraliLdO .pelos sócios em moeda

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma delas só

proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A sociedade será administrada pelos sócios JOÃO MAURICIO MESLOo °3IL TON

JOSÉ SARTORIO, na função de gerentes, que representarão a firma semp e isoladarne te, em

atuações individuais, cabendo-lhes todos os poderes de adminis ção a sua

representação em juízo e fora dele, competindo-lhes ainda a assinatura de todos os papeis,

títulos e documentos relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é

R. Rui Barbosa, 165 Cx. Postal 894 CEP 19010-260 Presidenle Prudenle-SP Fone: (0182) 22-6466
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os limites das

deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de

despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O uso da denominação social, nos têrmos da Cláusula Décima Quarta deste Instrumento, é

vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos interesses da Sociedade, ficando

os Diretores, na hipótese de infração deste cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos

praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade se dissol ra, não se

interrompendo entretanto, os negócios sociais, prosseguindo com o remanescente, cabendo aos

herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados

no último Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o

falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

As quotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos á Sociedade sem o

consentimento expresso do outro sócio, e da autorização prévia do Poder Concedente, nos

têrmos do estipulado na Cláusula Quinta deste Contrato Social e para esse fim, o sócio ~tirante

deverá comunicar a sua resolução à entidade. Em qualquer eventualidade

remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das quotas do sócio retiran

lugar do sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado á

o f.

VANGUAriDA
R. Rui Barbosa, 165 Cx. Postal 894 CEP 19010.260 Presidente Prudente-SP Fone: (0182) 22-6466
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NOME

FILIAÇÃO

VÁI.IDA EM TODO O TERRIT'.)RIO NACIONAL

DATA DE
7 • 3 3 O• ~~8 - ,. EXPEDlçAo 1 2 lI'! AI /95

HILTON JOSE SARrORIO ,,trS'

A U G U S r o 5 A R TOil I o rà'V ';i<l

E MARIA aO~A SARIORl0jr\ ~~
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribui dos entre os sócios,

proporcionalmente ao número de quotas de que são detentores, depois de deduzida

preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros liquidos para

constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a 20%(vinte por cento) do Capital Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

Para o exerCÍcio das funções de administrador, procurador, locutor, responsável pelas

instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual,

direta ou indiretamente, a sociedade se obriga deste já, a admitir somente brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10(deis) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado

Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo para dirimir. quaisquer dissídios que,

eventualmente, venham a surgir entre as partes contratantes.

A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual das atividades da empresa,

O balanço anual levará a assinatura de todos os sócios e será acompanhado de extraCde conta

de lucros e perdas.

Se acusados forem prejuizos os mesmos serão suportados pelos sócios em p rtes proporcionais

aos número de cotas de cada um.

PARÁGRAFO ÚNICO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

R. Rui Barbosa, 165 Cx. Postal89~ CEP 19010-260 Presidente Prudente-SP Fone (0182) 22-6466

Q ~.
,/

VANGUArlDA

. AUT TICAÇ () ÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

A,~~~~:i~.OP;~!nt3C;~~iarcpr]rIÍGs?basosomissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos do Decreto 3.708 de
- .... c ()['.l~al, ~n.;e cou I.e.

~]êJ e janeiro de 1.919, a cuja fiel observância como das demais cláusulas deste Compromisso,
r.: 1:;::1

1

- "...,., D' S' '~ ~s:eo ngam lretores e OClOS
_ Q m

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os

impeçam de exercer atividades mercantis.

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente Contrato Social em 03(tres) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei.

Presidente Prudente, 20 de fevereiro de 1.998

"

R.G.: 17.488.890-SSP/SP

~IGILANTE
ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE

o
VANGUAnDA

R. Rui Barbosa, 165 Cx. Poslal89~ CEP 19010.260 Presidente Prudente-5P Fone: (0182) 22-6466
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ANEXO II
DECLARAÇÃO

(Subitem 5.2.3)

o abai o ~sinado, dirigente da ~

PRUDENTINA LTDA, declara que:

a) a entidade'não IpOSSUi autorização para eXP10raV

o mesmo tipo de serv;ko, na localidade de PRESIDENTE
/

PRUDENTE, Estado de '--SãoPaulo, e que não excederá os

limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28

de fevereiro ,de 1967, caso venha a ser contemplada com a

outorga; /

b) a entidade não se encontra impedida, por

qualquer motivo, de transacionar com a Administração

Direta ou Indireta da união;../dOS Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios; ~

c) nenhum sócio integra o quadro societário de

outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de

radiodi fusão na localidade objeto deste Edital, nem de

outras entidades exploradoras de serviços de

radiodifusão em localidades diversas, além dos limites

fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de

fevereiro de 1967; ~

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato
/

eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, ne.

exerce cargo de supervisão ou assessoramento a

Administração Pública, do qual decorra foro especial;

e) nenhum dirigente participa da direção de ou

entidade executante de serviço de radiodifusão, ne

outras empresas de radiodifusão, em localida

diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12

Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mes

que a proponente venha a ser c ntemplada com a outorga.

Presidente Pru 13 de Março de 1998.
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°

5.2 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2.4 - Prova da condição de brasileiros natos dos

sócios e dirigentes
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•REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR~
DISTRITO DE fRESIDElTE fRUDUTE • EST. DE SAO flULO

MUllClflO E COMARCI DE fRESIDUTE fRUOEITE

10 ";:lu"";', ::~le,- "'-'e.-/./_RG.

CASAMENTO N.O}2.?ªª".. ..... \lIA ~
tf.IC/

S
\)

C E R T I F I C O, que as fls J:..~.~::: .
do livro n,o B•........... ~~.~ de Registro de Casamento oi lavrado hoje o assento do matrimônio

de ~~I...JOÃO MAURIOI O MESOOLOTI ~fl. _ _ _ _._.
e ~~/ ..ROSA L6cIA PEB.ETTI E SILVA ~~/ _ _..,

contraido perante o MM. Juiz de Casamentos, cidadão ~.~.P.:.~.çlit.º.P..~,p,:tº S.ilv..a _ .

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS

AV. CEL. MARCONDES, 1.005 • FDS.

CENTRO. CEP 19.010

LPRESIDENTE PRUDENTE SP--l

,r51393569/0001-03'

:-:-:-:-:-:-:-..................... -.- -.-- _- ..- _- _ _ - - _-
e as testem unhas do ato:- ...J!~~!!!.~.~....~~.~.~...~Rº-~~~.~.;J....~g.ªº.Y:!'....¥..~.9.~.~.g;.ªD.tL~º-~~~...:s.ªS.':':".....
ton e CARLOS .ALBERTO PIPOLO -................. __ _ _. . _.. __.. . __ __.•... ._ _.. _ _._ __ -".0-- __'"

:- .- ...•..•................. '''!7'''' ~ ~ .
. NESTE DISTRITO - VINTE E rol S- JULHO -ELE, nascI do _ _ , aos de .

de mil novecentos e ê.~ªê~.~~ ~ ê.â~:~ , profissão ~jJNJ..ê.~MPQR..DE lWt~~.s..A~ ,

domiciliado e residente- flI-- ..º.~.ª-ªª.~ªº.~.t~.gº~-- s..~SY.~ú, ~ ,
. NILTON MESCOLOTI - ? 0 ''0 ':,I~:~:::.~~miA•.ii@ii;;iQs~;;)i;;QQiº~l.;...~..••..•••••.•••••~••.•.•:~,;~,;:t../.~~;,••...•.••..•••~/
dom ic iIiad 9.ª e resi dente J? P.I o.iQ,.ªde~ __ _...........................................•~v _ ~..~-:f~:.l ~.-

••• /,1J.

~~~: ~~~~;.~~.::ii:ii.E:::.pis:xiii:~~;~:~:~:::::::::::::::..~:~.::::::Y.i:~.~i.:::.~:~ºiê:::::::::~.::_ MA~:º:::~:::::.:.::::=s
de mil novecentos e mª~.ê.ª~.~A~ 9.7.;~º.ºm~.., profissão P..b.J~ºJKt.A~J?º~.~EIJjA':':'_ m.1
domici Iiada e residen te ~/ ~~.9:~9.-.~::..__._ -- -- ------ -- ------ ,

~i~~~~.~E:
a qual passa a assinar:- ~.~( ROSA L'CCIA PER.ETTI E SILVA MESCOLOTI ~.'/. 0 •.•••••••..

documentos a que se refere o artigo 180 n.os 1, 2 9. ~ .
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M CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE

NILTON MESCOLOTI

,.~

. MINISTÊRIO DO EXÊRCITO

DIRETORIA DE SERViÇO MILITAR

CERTIFICADO DE DISPENSA

DE INCORPORAÇÃO

6i CSM

RA 06140 208702

_, I i \ I - .:. ~,

TEREZA EMBERSICS MESCOLOTI

JOÃO MAURICIO MESCOLOTI

ILIACÃO

T

E
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\
;
I
I

1

i

,.' . (. ,

,. . '. ;;-"

., ( .
230 !l66 rN?

I
MINISTÉRIO RO EXÉRCITO

______... ::.a RM
- 'l'G 0.2- 231

(l)M em que servIU)

("IY~/2.,J _ ,..I

CERTIFICADO DE RESERVISTA DE 2a. CATEGORIA

I

I " •..• -
,r

.,SÉRIE A I. i:
.lt~~~

llt-t, .."
" ' .

I i,L ~
• , ~ 1

. . l-lIJ-lTOn J' 0:3:(; 0j~Wl'ÓJnO I....~.'.. ".:
C;ert~co qUi Ó---4\-i~~'"-5':3--- ~~ ----.--------ij-;~-t-b~-~~-j;;ii.;,,'~~~\..~.-.':~j~;.:.~~;:~~lO
NascIdo a . ... _._..... o • __ •• ••••••• __ • ._. __ ••••• _ •••• \ __ • .,.. .-., •••• --- •• , •••• -. ••

(dala), (lIIunicípio)." \~""'.>~' .' (esl,:r...... ~~ .~ .,
A t' t . . . '.~."""- . ,.... . ~,\..\.,..~"'

filho de :!-..~~- .. ~--.~~~:~: .. g.~~-~s;.--------.- _ __ :::{.i:::;;~;,-.<.fJt~:........ li ~ ~\'O~.':~\••;~,,~\\r . R (., t . ',':l.! ,,'\ ~~~..~' l'O'~\

e de !_é:~?:'?-_~_,::~.C?~0.._~.~!.'.._?-T_~~ _ .~ _:, .._.. .. '::'_~~;::-::-;:-:::':';__.. _ •.~~~~~~~~~.~:~\,~~~~~. .
n 1 1 1 .~~~...t. •••• \~\ ~~.. ~""''''

é reservista de 2q catogoria. ficando relacionado como _~:>.9._:_=Cç,ç..O __ __ __. __~,. ~ 't" •.. ~~'I'~.•t \'C~
rI n TI."a . (cradua,ão) f'~ • *;.....<;:. .

••••• :.:: •••••• ::- ••••• ::.~:- •••• _ •• •• o __ ••••••• ••••• _ ••••••••••••••• __ •••••• na Reserva. ..t,~ ~;-;
(qualificat;ãu 1l11lilar) ~.(\' c$-

Id "f" ~ N° d R . tr 2G-0387~~1-B Tenil lcaçaO : . e egls o .-.. ----.. ---------- -.. --,-- c

Altura .~.~}.? __..~.Cútis ~~.~~~_?: Olhos .~_~._l~_..0~~~.... ~. "'«'~~ i
.~ .~.o

Cabelos~~_~.,_~~~!~__}i_Sripo sangilineo __~~_9.~~~~E~?:._~~y.~__ ~ '~
S" li 1 n D.O t O Til . . ~"~lmms par cu ares _ ,................................ õ .

li<

............--wJ~ T;~y..~ ---.:..,£..;-----------.
u.r -.1.---J- _fi ------ ----- _flJ ~ .. _

_ (Assinalura do 1 'visla) .

L_._. ._.....__... ._...L ..._.

~
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OUTROS DADOS:

Patriculc'.d O em ;25 J 211 72 :; . .. 2;.~ tl1m 72
..----.-----..----.-.----------- --..---.-..- ---..""""'-" - ' -.-.--- e licenciado a _ _ .. _

(IllCUJ'p. ou matr.)

. 1 (1)J'1) mê ':; (! ::; i -h:';~': d 'l;-' c' "
TClllPO de serviço __ __ __._.._ __ ;:_ :,. " '... _ ' <, : :: _,.':) .•.. __ _ _._. : _

BANCARIO. ('anos, meses e dias por extenso)

P I" ~ ,

ro lssao: ---...RUA '-CASSjjttRO"DíAS;'''b95'-':':'Pres-~PrUdenie-''':':''SP--'-'------ . _
nesidência: _. .._ _ !.. __.. .. _ __. . . _

"\

i
I
I
I

I
I

I
I

\,
'I. Y

(Somento é válida com as "Arm~t Nacionais" em marca d'água)

I r (,;:;:i. d ont c; }) rucl cn t c- 31' , 22 J l1J.l 72'
•••••••••••••••••• ---- ••••• ---.--- ••••• ---.---.--.--- • __ • .J •••••

(lucal I.! uata)

r-
i

I
I

I

!

I
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CERTIDÃO DE CASAMENTO

D E

Federativa

ESTADO

.. \~\I>
,....(_ \. 1\

_'o ",., /

. : . '~I--Yt
d o o" _' B.r. a.W~K-'\'o•• ~

," /),.~' ..'

~..\~. ". ~ . O

S~A.;~ ~fddf '.::
'. O /I 'Jy \7'f\ (\Cff16

- '~. c,. . rf\l /UL .
11.°CAR 6RI0 DO REGIS.TRO CIVIL DAS ~'~S,~9A~ '~A!f~.AIS." ..' )

COMARCA DE SAO PAULO _ SANTtec5,cftJ'J V .v' .. :: .:)

RUA CONSELHEIRO BROTERO, 879 - TELEFONE: 67-254~'''- SÀO.'\~AUL~
~ ,A oJ

li'> t,-

~\ '"()

-"

Rep'úb.lica

f)>>eLitlu qJelltlU' ?íuoar;o
-.fi ••
( .....scf'll'a

.I.

..._--- .._-- - - _-_ __ - .

contraído no dia vinte e três de março g,e/mi~.novecentos e oitenta e cinco.-
...................................................................... / .t;::7 : : .

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. '~

São~~~'~i~SUbdistrltCb::~::~

.._--.- __ __ __ __ _---_ _-_ __ - .

e de Dona ~~.~~9..~.:pA..~.~-º.~~~}~º.!~ .

A contraente passou a assinar : .~~YONARAMAIOLI IDENO SART6RIO~~.~::, _ .

El e nas c i d o ~ ~.~.~.~?p..?~.~~.~~~.~~~~.~.~.~.~.?..~.: em

dez.- d abril- d'l t cinquenta e três.-
..............................................._.................. e e m1 nove c e n os e .

pr o f i s s ã o ?~?~.~.? ..~:: : ~...... .
filho de AUGUSTO SART6RIO.- .

.................................................................................................................................................................• _.~ /
e'de Dona MARIA ROSA SART6RIO .- ~ .
. /

E1a nas c i da ~~ ~.~~ ~~~.~ ~~ ~~.?~~~.?..!.~~.~.~.~~~~_~?_~.: e m

...............~~~ ~ ?~~.?: de ~~.~ de mil novecentos e sessenta e um.-

profi ssão ~~.~~~~ ~~ ~~~.~~ ..~: :..~=~ .
fi lha de ~~~.~.~.9.~~~~~~.~~.~: ~~._ .

.................................................................................................................................................................................................................

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

5.2 -HABILITAçÃO JURÍDICA

L.

5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis,

Criminais e de Protestos de Títulos
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:r::";[) J::a i:::::= ~ ::;~ .c•••i! L~I :f)J ]1:: 1[:::: :x: rt!~:;;Ir-~i~T I[)

Gí:íO F:'I~IUI...O

-

CPF.

niJ dia de

até a pr'esentf!

pOl-tadOl- do

(02) do ano de mil

deste cartcirio a partir

Escriv~o Diretor do OiíC:L de Distribuiç~o

JOÃO

d,~ ~:;~X(J P:::I.I..\lo .. na fOnil:;l. dCl. L.e:i., Ed:c ..... "

ho.]e ..

distribuiç~o de feitos

data, deles verificou a

do dia doze (12) do

novecentos e oitenta e

CIVEIS, FISCAIS (ESTADO

Judicial desta cidade e comarca de Presidel

Jose TIMOT[U ZAGO,

082.722.218-10 e RG: 12.594.782-3, filho de Nilton Mescoloti e

de Tereza E. Mescoloti. NADA MAIS. Todo o referido é verdade e

aut: 139 banespa
SOMENTE PARA FINS

. CJosé Timoteo Zago).

, . "Idou f,,!::,. PIo es:i. d (~nt.'2 Pl-ud(~n t €-~, ~.,.os do;,!.I:~~(1i::;:) d ia.;; 0:1() ~c:.~

f1'f"(~I-E~il-O_~ de ITli1 nov~::centc)~,;f:.:.... novent:8. e oito

(i ')')(3;'. LJ..I'''-'1~~' (I_'-'.ci.me:i.l-eSed;,;l.no C::~.v;:l.l::'~i-:i.), e~;cl-eV'"2nt (~~

Judlciario. efetuei a busca e e

fiz diglt ~r. conferi, subscrevo e assino.

6
(")0 CGT(:'.jDO: .... 4, 'j~;
~cl~-'I'n~()I~XI~=~-Il(.Lc ~I .....H. ... L .....I.. I

",
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CERTIDAO DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAIS NA COMARCA DA CAPITAL
-

PASSAR COLA AQUI

PODER JUDICIÁRIO/'
sÃo~

Campo a ser preenchido pelo interessado, à máquina ou em letra de forma;Lrsando-tinta 'odeléve prela-o
intervalo de um único uadrado entre cada nome, sem abreviatura.

Filho(a) ~e btv:~ lJ : ~: t :O: :5 :4: ~: b: O : fZ: :O : : : : : : : : -: : :

e de 11\6: A :R : I : (\: : R : () : S : A: : 2 : ~ : p. :1 :D : R : d~:0: : : : : : : : :

São Paulo,
Pesquisador

CERTIDAO POSITIVA

Contra o nome pesquisado, tal como grafado acima, CONSTA(M) nos fichários a(s) seguinte(s) distribuição(ões):

6 -

Pesquisador
São Paulo,

SERViÇO TECNICO DE INFORMAÇÕES CRIMINAIS. Prete

NO GUICHÊ - Forum Criminal (Vd. Dona Paulina, 80 - 3° andar) I PELO CORREIO - Preencha o Verso e não destaque o protocolo

a) A chancela do Diretor; e

ATENÇÃO: Esta Certidão somente terá valor mediante:

b) Autenticação de recebimento das custas.

09/94. LD04 DISTRIBUIÇAO GRATUITA - PROIBIDA A VENDA 10/0268.6
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' .....

. ::~.' .
.. .

REMETENTE DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUiÇÃO E INFORMAÇÃO CRIMINAL

ENDEREÇO Viaduto Dona Paulina, 80 - 3º Andar - São Paulo

CEP O 1 5 O 1 - O 2 O

J

°PBjS3

~.. IT'J,OM 'J.' "r 310 I

DDD-DDDDD

0135

on:l'VI~lanr ~3aOd
"
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I

*

V ALO RNO

MEDIANT E

LETRA DO *

REFERIDO *

DE

SÃO PAULO, 26 DE fEVEREIRO o

REFERENTE AO PEDIDO 9242.36

A PRESENTE CERTIDÃO SOMENTE

************************************************************

CERTIFICA FINALMENTE QUE AS CUSTAS DEVIDAS
4,00, FORAM PAGAS NA FORMA DA LEI.

********** ***.************************************* ••********************
********~ **** *************************************************************
*******\ DISTRIBUIÇõES PARA o NOME INFORMADO ACIMA *********
*************** ************************************************************

\ '

***************

O DIRETOR DO SERVIÇO TECNICO DE INFORMAÇõES CIVEIS DA
COMARCA DA CAPITAL - DEPRI 1.3, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇõES LEGAIS,

C E R T I F I C A
VROS DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇõES DE
EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, NO PERIODO
15/02/98, VERIfICOU CONSTAR EM NOME DE:

y
MILTON JOSE SARTORIO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
NJMUPO kPTF T8SUPSJP* * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * *
lNVQP lQUG UCTVQTKQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

ftG : 73.303.884 CPF : 725.866.808-04 CONSTAM 00 PEDIDO DE CERTIDÃO
AS SEGUINTES DISTRI8UIÇõES:

;;
1235 00 924236 C,v..'_U~"_~_"__ '_" __ "__ "__ ~_"' '__ "__ '~_" __' "_"'~-"--~-"--~-"-"~~--"--"--"-----.-'-'l

I " ': PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - - I
I I
I SERVIÇO TECNICO DE INfORMAÇõES CIVE!j FOL I
I

II

C E R T I DÃO (\\ ~
A MAIOR SEGURANÇA DESTA CERTIDÃO ENCONTRA,SE NA EXIBiÇÃO DO ORIGINAL "-!J

I CERTIDÃO N° 3303547
'I" • PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFERIR A SEQUENCIA ALfABETICA DE CADA

• NOME CERTIFICADO, CONSTANTE DAS DUAS LINHAS SUBSEQUENTES AOI * NOME.
I

i
I
I

I

I
I
I
!
! DE R$

II CHANCELA DO DIRETOR.

I
I
I

I
I
!
I~ 0•••••••• 0.. .•

..~.í/:.:::: II : :::. (PAGINA UNHA) ,
"'I I ••• I~" , I
aI 'cio'p'I:~~ C i

~l J N I C o o E "
€lI R' 1. •
0:', o..l. ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, "__ ,, " ._,, ,.__ ,, '
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AV. BRIGADEIRO Luís ANTONIO, 371 - SÃO PAULO

C/27

/
~'

~

~O.PEDIDO'****403

PROTESTODE

TABELIÃ SUBSTITUTA: HEIDE NEGRUCCI GRANZOTO

1Q TABELIONATO
--17

****0,88

ULOS

MICROFILMAGEM

****0,00

APAMAGIS

****0,00

CART SERVENTIA

LIVROS DE REGISTRO

-\
NAG> CONSTAR PROTESTO

CERTIDAO

I VERIFIQUE A SEQUÊNClA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO

AO ESTADOEMOLUMENTOS

no período de CINCO ANOS anterior a 25 de FEVEREIRO de 1998.

Eu, RENATO VITOR MEDA ... Escrevente autorizado(a), a subscrevo e assino.

I
São Paulo, 27 de FEVEREIRO de 1998.

que revistos os índices dos

Eu, RENATO VITOR MEDA ...conferi.

CPF**72586680804***********RG**73303884************************

****0,60 ****0,16 ****0,12
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.

..JMUPO KPTF TBSUPSJP'

OKNVQP LQUG UCTVQTKQ 47

A TABELIÃ SUBSTITUTA DO PRIMEIRO TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULOS DA COMARCA DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ,

DE PROTESTOS a seu cargo, de.ler_Q/~,(ficou
.t"',,,S "IU,,_ .

Iv' '~.....
Ig"

j
0 f (~

rL, r:;' ./ ':...;,
.u- KI.p ...•..i"l \..,.iY: ~.~.I\"': i)".

~.r.. :(?/
em 'nome de: -(!V}"" _ ,t)CJ/

.~ILTON*JOSE*SARTORIO************************************** *
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r

RUA BOAVISTA,3l4 ' lºANDAR ' SÃO PAULO -CEP:Ol014-000

DE TíTULOS

ORA, ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA
SUBSTITUTA DO TABELIÃO

PROTESTODETABELIONATO
". ,)

/'

')

(Y) 2º

-'/
: • J

, . DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA
:..::J T A B E L I Ã O

.,
..- (

-
CERTIDAO

403 - C X. C

(j
Tor AL

0,88

CODIGO E AUTENTICIDADF: 26910qq

RG : 73303884

EGRAO •••••••• AUXILlA~ PESQUISEI /

,ESCREVENTE AUTORTZADO AJ
A SUBSCREVO E ASSINO

S AO ESTADO A CART.SERV. APAMAGIS
0,16 0,12 0,00

PROC.DA
0,00

CPF: 000725866~OR04

I

*****MILTON JOSE
--------- --

EU ';fC; -U'A REG INA DE A.
VERA LÚCIA A, C, SCHON

EU, Escrevente Autorizada

-----~.. ---------

CERTIFICA E DA FE QUE,

REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS,DELES VERIFICO
CONSTAR PROTESTO NO PF-RIODO DE 25/02/93 A 25/02/98 EM NOME

---------------------------------------------------------

b Tt~8r:LTAO DO SEGUNDO TABELIONATO DE PROTESTO _E LETRAS E TITULOS
ORGAO 00 FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE SAO PAULO.POR ESTE
PUBLICO TNSTRUME 'TO.

OS VALORFS ACIMA FORAM COBRADOS PELA CERTIDAO E AS CUSTAS DEVIOAS
FORAr RECOLHIDAS,
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C O 1-1 S TA R/ P R O T E S T oi
MII_TOI'IJOSE SARTORl:O ***************************** ~

~
ro
.t::
ã3
E
~

OS LI',lF~:OSDE REGISTRO DE PF~OTESTOS~IDELES VEr';:IFICOl.J

C E R T I DÃO C,/S~ ) Zf.
O TABELIÃO DO TERCEIRO CARTÓRIO DE PROTESTO DE TiTULOS, ~

DA COMARCA DE SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO.

3º CARTÓRIO DE PROTESTO DE TíTULOS
-_{i Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR

Tabelião Substituto do Tabelião

*************NJMUPO*KPTF*TBSUPSJP******************************

LARGODE SÃOFRANCISCO,34 - l' ANDAR- CENTRO- CEP:01005-010- FONES:607-5033/607-5034/607-5035/607-5036 PABX- SÃO

"'"Eo
c

"'Õ
ro
<D

.m~

DE

0:,88

*******

F'ERIODONO

'"***._************** ~"i<
'0
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Q)

"CT
ro
1?
"o;

20 DE FEVEREIRO DE 1998, g
c~
2
'õ

'"Q)
E
o
c
o
"O
C
Q)

O>
C~

0,12 !

PELA CERTIDAO E AS CUSTAS

[EF~JSDLJ

*******

A

0,16!

R..G-73303884 *****

---

.. 0._ .. _ .. - .. -. :-: .~: o;: '::': . :'1~i_.:::~.":;:-.:-_.':;",-'-:i ._.._~":= ._. -~; ':; ._. :~:":~:: :-. ":i ._.. _~.~:._. :-: -::.::-.. _.. _. -:Oi(:~ '-' '~i '-' •••• -; ••••••••• T' ~
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_ .._.._._ .._.._.._.._.._._._ .._._._._.,_ .._"_,,_,,_,,_.._._.._.._.._.._._._ .._.._._ .._._._ .._._._ .._.._.._.._.._._._ .._..__ ._._ .._._._ .._.._.._.._.._ _ __ u

TABELIAO ~ P ..DADOS !AO ESTADO !CART ..SERV ..!APAMAGIS! TOTAl... i
__ . ._. 1 . . 1 __ . , 1. __ .• __ ._. 1 __ ._._._. __ • . ~

w

;~o~:***** *****~** **;::t.***.,. .****:***
EU:, ._..._.._.._.__.__..._._ -"~~IT~-'" *.».*». I~NGELO Gl~ZZI~NEO I--lETTO

ESCREVE~rE ~.RIZADO A SUBSCREVO E

SAO/PAU ~, 27 DE FEVEREIRO DE 1998

CPF-72586680804 **

OS VALORES ACIMA FORAM COBRADOS

DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA
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NO.PEDIDO:****403 C/27

4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULOS

'7> AV. BRIGADEIRO Luís ANTONIO, 319 - SÃO PAULO
/

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI

TABELIÃO

****0,88

TOTALPROC.DADOS

****0,00****0,00

APAMAGIS

ATO DE PROTESTO DE TITULOS

****0,12

CART.SERV.

VALQUIRIA NORBERTO CONFERI .

ANTONIO JOSE MARCHETTI ESCREVENTE AUTORIZADO.

SÃO PAULO, 27 de FEVEREL99a

VALQUIRIA NORBERTO PESQUISEI.

QUARTO

****0,16

AO ESTADO

CINCO ANOS anterior a 20 de FEVEREIRO de 1998

............ 'i0 ..

............ .I~...

..............(?

****0,60

Eu,

Eu,

no período de

EMOLUMENTOS

CERTIDAO

o TABELIÃO DO QUARTO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PES9] JS',.;\.12~ OS
INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU /'0"" I~.:...

, I .(. 30 ':"..,;. . \r'j

- I . l-;,. )/

NAO)CONSTAR PROTESTO~v",~p,,0'

em I\ome de: / ~

MILTON*JOSE*SARTORIO*******************************************

NJMUPO KPTF TBSUPSJP /

KNVQP LQUG UCTVQTKQ 47

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO).

CP F**7 258 668O804*********** R G **7 33 O3884************************

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUI .
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F -# 'D ÁE

Protesto

CERTIDAO

CartóriO de
RUA DA GLÓRIA,

,)

CERTIFICA

o Bel. RUBEM GARCIA, QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE TíTULOS

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,

••

UUE:, F;:E'v'IS'rO~:)O~:) I...IVF::O':::;DI~~ PEGI~::;TF:O DE F'F;:C)TE~::;TO~:)I...t,'v'F:('I:OO~::;"'10
F'EPIODO DE * C I N C O * ANOS ANTEPIOPES A PPESENTE DATA, DEI...ES
',.,'EF;:IF ICDl..I 1".1 (1 D COHbT ()F;:(EI"I) F'F::DTE:'::;TO(b) DE F;:E~:)F'OHS():r:II...I:0(:):OE:OE

;;.;;:.;:~~~:;~~::~::::::::[1::': :.1;. ::,:j ;~.; ::::::~::':: 'i:~~:::~~~:::;: :;:~:~~;;~;.~'.;::::~~:;~~.;~:::~:::~~;:::~~~~; :;.:::.:~:::~~:::::.~:;:;:::::;.::::~:.::;~::::~:::~~::;.:::::::~:~:~~:::;:;:;:::;::~:::~~~;:::;:;::~;:::.:;:::::'::
~~<>:< ::-:< >}:: )}:: >:< c:: r:.F=~7::':~~:-I:::~I~') I~') ~:3() ~:~() l~. >:< ::{.::>}:: ::.}:: ::-~: ::-:< >}:: *: F;~C':i 11 •••• ".7 :.":'):":') () :.":> ~:3:::::l~. ::.:.::::.:-:::* >:< ::.:< >:< ::.:.::}:.:: >:< >:.:: ::+~::.:.::::.:< >}~::.:< ::-}:: ::.:.:: }}:: ::.:<

::::*:A :~:*:::~:::::**::*:*::*:**:*::*::::'*::*:~**:::7*::::*::I ,,,11 ',1"1 11,..1., .... 1" ...,i.....J ..• Io..'''&!L ..,'" :' ..' ..JI,II .1.10..'''' uI... ..,.l.I li .., I ,.~I.".., 1.""1L.,... ....,..,L I'" 1...1... 11u.) L ..J

NOME CEPTIFICADO, COM A SEUUENCIA AI...FABETICA DA I...INHt INFEPIOP.

I::. I..l ~, \.0.1 (:', 1'-1:0 E F;: I...E: '..( :::)(',1".1 C H E ~:) *>:<>l~>l<:* >l::>l<::{<*>}::* ::{< >~~. (:, u >:: :i. :I. :i..::\,.,,~, p (.:.! .:::. q 1../. :i. ~:;(.:.:,:i.•

EPCII...HA F'EPEIPA Ul..IEIPOZ Escrevente autorizado(a)
a subscrevo e assino.

5.CAPTOPIO :OE PPOTESTD DE

ESTA CERTIDÃO Só SE "REFERE AO NOME E DOCUMENTO DE IDENTIDADE ACIMA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES,

AINDA QUE PRÓX'MOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO - (PROV. CGJ NO21/83).

EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVo APAMAGIS PROC. DADOS CUSTAS RECEBIDAS

() ~I ()() () ~l ()()

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.
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-o
TOTAL RECEBIDO

****0/88

No. PEDIDO: ****403

MICROFILMAGEM

****0/00

APAMAGIS

****0/00

CERTIDAO

RUA FRANCISCA MIQUELlNA NQ325 - SP

BEL. ARY ALMEIDA DE CARVALHO
TABELIÃO

CART. SERVENTIA

****0/12

6° TABELIONATO

A' "----;

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFABETICA DO NOME CERTIFICA" O

AO ESTADO

****0/16

6Q TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULO

/

EMOLUMENTOS

****0/60

São Paulo, 27 de FEVEREIRO de 1998.

Eu, GOLDE EIDELMANAS conferi. /

Eu, ANTONINO AP.PORTELLA (!;)' Escrevente autorizado(a), a subscrevo e assino.

CPF**72586680804***********RG**73303884***************

no período de CINCO ANOS anterior a 26 de FEVEREIRO de 1998.

'r~ ,"
/ .;:)

f ~~.1

NÃO CONSTAR PROTESTO ,.~;.' 3 (j'(; ..
( •..• c.Z .•.r")
1 c. F:'s, C:H

.~ k' ItJfi(;l ./ /i7
Y': '/)
J) '?

em nome de: 111- - ~")

~1ILTON*JOSE*SARTORIO************************************ •. w*

dJMUPO -KP-T.F__TBSU-PSJP
OKNVQP LQUG UCTVQTKQ 47

Eu, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA pesquisei.

'-------------

o TABELIÃO DO SEXTO TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULOS DA COMARCA DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ,

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu
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AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.
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7º TABELIONATO DE PROTESTO

NO.PEDIDO:****403

DE TíTULOS

TOTAL RECEBIDO

****0/88

Escrevente Autorizado(a), a subscrevo e assino.

CERTIDAO

RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 606-8171 - SP

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU

CART. SERVENTIA

VERIF-IQUE A SEQUÊNCI

AO ESTADO

****0/16

'"

EMOLUMENTOS

****0/60

EU, JOSE ALBERTO VAZ FILHO

Pesquisado por:MANOEL COSME FIDEL S JR...

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.

CPF**72586680804***********RG**73303884******************

)
no período de CINCO ANOS anterior a 26 de FEVEREIRO de 1998.

----

- ..•
O TABELIÃO DO SÉTIMO TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULOS DA COMARCA DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A E D Á F É,

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, <j".e o. 'ficott
r ' c) "7(1

~ .-,~" "$r

NÃO CONSTAR PROTESTO 'i~:5,3 '3 '~~,
.~ R,)!:lriGl / ..~)I

J.>- ' ,(,)
em nome de: '1.1""-1')~

MILTON*JOSE*SARTORIO**********************************

NJMUPO KPTF TBSUPSJP

OKNVQP LQUG UCTVQTKQ 47
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~ No.PEDIDO:****403

OITAVO TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULOS
RUA SANTO AMARO, 482 - FONE: 606-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO

TOTAL

****0,88

I

PROC.DADOS

****0,00

Bel José C. S. Arruy
Tabelião Substituto

APAMAGIS

****0,00

,

CERTIDÃO

CART.SERV.

****0,12

SÃO PAULO, 27 de FEVEREIRO de 1998

OITAVO TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULaS

Bel Mario Arruy
Tabelião

****0,16

AO ESTADO

CINCO ANO~ anterior a 215(()]~~lEVIER.IEIRO(()]~~9l9l~.

\MILTON*JOSE*SARTORIO***!*******************************
NJMUPO KPTF TBSUPSJP

OKNVQP LQUG UCTVQTKQ 47

(VIERIFIQUE A SEQUIENCiA AlfA DO NOME CERTifiCADO).
CPF*"'''25~66~O~iO~*****'''***''''''R.G**1JJiOJ~~~**"'**"''''****'''****'''***''''''**

o TAB1ElLnÃ.ODO OITAVO TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO

PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONfERE, CERTIfICA, E DA FÉ Q~fiS~ ADOS OS
INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU l":':) I~Oi'l{j!V.•..•~,'...-.::~4 \.~..'-' V (1

\~::! ris. 'OI
.'c.::. p.\J\)fICJ / )'11

~:f\ . y>

'-""0", _~r:>'?em nome de:

EMOLUMENTOS

****0,60

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.
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FORODOÓRGÃODE TíTULOS,

CERTIDÃO

9º CARTÓRIO DE PROTESTO DE TíTULO
- ~I )

/ ,PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 6Of-8537 - 5/ÃO PAULO - SP

/ BENEDICTO SILVEIRA FILHO

Tabelião

-;
<3
cj
ui
Z
~ O TABELIÃO DO 9º CARTÓRIO DE PROTESTO

~ SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,

Eu, ELIAS********************************** pesquisei. ~

Eu, MARIA TEREZA BERTI**********************, Escrevente autorizado subscrevo e assino.

F É .

o

o AE

esto de Titulos

Total das Custas

***-1.********0.88

~
I

Apamagis

****0.00

P R O T E S TOS * * * * * * * *

CERTIFICA

C.Serventia

*******0.12

CONSTAM

Ao Estado

*****0.16

Emolumentos

*******0.60

* * * * * * * N A O

que revistos os indices de REGISTRO DE PROTESTO no period~ de .5. (cinco)

anos anteriores a 25/FEV/1998, deles verificou-se que,

em Nome de MILTON JOSE SARTORIO \

CPF 725.866.808-04 RG 73303884
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AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL.
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EDUARDO TAVARES

TABELIÃO INTERINO
/

TíTULOS
46 - SOBRELOJA - SP

NO.PEDIDO:****403

PROTESTO~E

CERTIDÃO

TABELIONATO DE
PÇA. JOÃO MENDES, NQ- ,),

10º

.' .

ÓRGÃO

PÚBLICO

O TABELIÃO DO DÉCIMO TABELIONATO

DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

INSTRUMENTO,

DE PROTESTO

SÃO PAULO,

DE TiTUlOS,

POR ESTE

CERTIFICA

que revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS,

NÃO CONSTAR PROTESTO

em nome de:

E D Á F É

,
MILTON*JOSE*SARTORIO*******************************************

'----
NJMUPO KPTP-TBSUPSJP

OKNVQP LQUG UCTVQTKQ 47

CPF**72586680804***********RG**73303884*******************

no periodo de CINCO ANOS anterior a 20 de FEVEREIRO de 1998.

EU,MARIA APARECIDA MAESTRO Conferi.

Eu, CRISTINA LUIZA S. SOUZA Escrevente Autorizado (A),A subscrevo e assino.

São Paulo, 27 de FEVEREIRO de 1998

Total Custas

****0,88

Apamagis

****0,00

PROTESTODETÍTUL00/

****0,12

10° TABELIONAT

Ao Estado

****0,16

Emolumentos

****0,60

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA

Esta certidão só se refere ao(s) nome(s) e aos números nela integralmente grafados. não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos,
semelhantes ou resultantes de erros de grafia, no pedido respectivo. ITEM 68 . CAPo XV N.S.C.G.J.
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Serviço de Registro de I
Rua Rui Barbosa, 496 Cep 19010-260

Bel. LEVY MÁRIO CELESTINO Fone: (018) 223-2287 Fax: (018) 223-5836
Oficial PRESIDENTE PRUDENTE - EST. S. PAULO

1
O TABELiõ.~i\TÔDE PROTESTOS

• RUA RUI BARBOS •••.•496

PRESIDEN TE PRUDENTE - SP

'.BeLLevy Mdrio Celéstino
TABELIÃO

-
CERTIDAO

ATENÇÃO :- A presel1le certidão só se refere ao nome e ao número como nela integralmente grafado. não

abrangendo nomes diferentes ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grn

< < < Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão. > > ~/

10SERViço DE PROTESTOS
- DE TtrOLOs • P.PRUDENTE

VALOR COBRADO:
Serventuário = R$ 0.61
Estado ". R$ 0.16
IPESP ••• BL9,12
T O T A L ••• R$ ().~

I

Be. LEVY MÁRIO CELESTINO

1.O TABE1.mNATD DE PRõff.S'm
Ru,\ RUI BARBOSA, 4913

PRESIOENTE PHUOENTE -:lfl'

1Je[ r "h (I f' o (_~.... tvY .I,ulTro CelJ::JúJtó

TABELIÃo

Bel.
Primeiro
Comarca

T )

LEVY MÁRIO CElESTINO , Oficial do
Tabelio~ato de Protestos de T!tulo~q 01''1,
de PresIdente Prudente, Estado de Sao 'p,P,l1o:-o

,u1:-.
.' '-.j .('

,{ ~~' o-o _ 3( r,
.: cc .•... ). r": .

~r~~'..í'" ;':, / /:~)'

-»11). ,'~')ct
/

CERTIFICA:; em virtude de pedido verbal formula

por pessoa interessada que;-rev~ do no cartório a 'ku cargo, os livros de

REGISTRO DE INSTRUMENTO D PROTEST~ DE TITULOS, deles,__ -- _, __ J

verificou constar a INEXISTEN A qUa~lqUerprotesto de titulo de divida

por falta de pagamento fi o asse co o obrigado(a) ou co-obrigado(a)

__ v JOÃO MAURICIO ESCOLO, 1/-/-/-/-/-/-/-/- /'
- Doc. 082.722.218-10 de CINCO (5) anos a esta data/Nada mais. ?-.>
- Todo o referido é ver d~ e da fé. Presidente Prudente, /ao(s)

dezenove (19) dii/s) do ês d fevereiro de hum mil novecentos e6
noventa e oito (1998{ - Eu, tI4 ,escrevente autorizado, da lografei,

conferi e subscrevi.- \

la SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - }aREGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS - }aTABELIONATO DE PROTESTOS
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SEGUNDO CARTORIO DE PROTESTOS DE PRESo PRUDENTE

'TABELIAO-:-Bel~WALTER- AFONSO

Rua Rui Barbosa, 712 - Preso Prudente - SP

19.015-000 - Caixa Postal, 97 - Fone (018) 223-5015

C E R T I D A O

Tabeliao do S£GUNDO CARTORIO DE PROTESTOS

Republica Federativa do Brasil etc.

CERTIFICA:- m virtude de pedido v, rbal formulado por pessoa interes-

sada, que, evendo no cartorio a eu cargo, os livros de REGISTRO DE

INSTRUMENTO DE PROTESTOS DE TITULOS, deles verificou constar a

INEXISTENC A de qualquer P7ótes o de titulo de divida , em que figu-

rasse como obrigado ou c7- brigado

JOAO MAURICIO MESCOLOTI Doc. 082.722.218-10

~------

Tabeliao, conferi, subscrevi e assino.

em 19 DE FEVEREIRO DEPrudente,

~Eu,

Preso

DE CINCO (5) ANOS A ESTA DATA E NADA MAIS, Todo o referido e' verda

e dou fe.

.busca por:

TABELIAO

2 o TABRLlOlUTO DE PROTESTOS
• E • 5 PAULO
PRESo PRUOENT .

/ríó"elo vI" ~Lb jlíaAiru
OFICIAL s B5TITUTO

Sãos PA os I/ VERB~

2.° TABE'JONAlQ DE PRnTESmS
PRES. PRUDENTE. SP

VALOR COBRADO:

Serventuário "" 0.61

do •••0.1

I ESP ""O
'O,.. ,. A p.•• '='.=

cf

o
ATENCAO :- A presente certidao so se refere ao nome e ao numero como

nela integralmente grafado,nao abrangendo Nomes diferentes ainda que

proximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.2 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2.6 - Prova de cumprimento das obrigações eleitorais

o
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JUÍzo DA 1a Z NA ELEITORAL
Av. Brig. Luís AntOlÚO, 336 - l° andar

tel. 232-1588 ramais 333/334
SÃO PAULO - CAPITAL

;.-

ê eOl'1í.J Q:. .
,'J .•• 1/ . ~

~?,';4() \~f:."
{'.o ,/ ,.'}
~v - -:;'/);"l

Alcioni Reghes a Silveira,
Diretor do Cartório da 1a Zona
Eleitoral do Estado de São Paulo -
Capital, na forma da lei etc.,

~'

CERTIFICA,

revendo os asser: constantes deste Cartório, que

1\UT,TON .TOSE S ~RrpORIO •••••••.•••••••.••••••••••••••••• , nascido(a) em

AUGUSTO SARTORIO ••••• ., ., ••••••••••••• • • • e de

10 / 04 / 53 na

Estado SP , filho(a) de

cidade de(o) lVf.ARTINOPOLIS ................~,

Iill'JUA ROSA SARTORIO ••••••••.••••••••••••• , eleitor a inscrito(a) ~e:zn ..

Eleitoral sob o nO 0008206901-59 ••••••••• , estáfcluite c m ~ JUstiçj1Jt?r!l.

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, em 2 2 / 98. ~

~/, ~-7~
1/ Alcioni Rêglíes da Silveira

Local: J;r@.~.!MAÇ~~~.J~ .

mat. 0710
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.2 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2.7 - Declaração - Anexo 11
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CERTIDÃO

ZAGOJOSÉ TDrOTEO

JUIZO DA }-01 _.s ZONA ELEITORAL

ESTADO DE SAO PAULO

ESCRIVÃO da

101 a. Zona

PRUTIENTE

C E R T

SP

que

*** **** **JOÃO r,IAURIe 10 ltTESCOLO'T'I -l~-¥.-* *** * ¥.-,'(--* * {~-x-**

filho de Nilton Mesco1oti

sob o

COM A

/1998 .

ESTÂ

Escrivão Eleitoral

T I T" -l- '7.vOEe lffiOueo ~Qgo

n9 377761401-24

e de Tereza EmbersicsWíescoloti

eleitor inscrito nesta Zona Elei

_P_r_u_d_8_n_t_e , em 18 /02

JUSTIÇA ELEITORAL. O referido é verdade e

fé. Dada e passada na Cidade de Presidente
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ANEXO 11

DECLARAÇÃO

/ (Subitem 5.2.7)

O aBaixo assinado, dirigente da

PRUDENTINA LTDA, declara que:

a) a entidade não possui autorização para explorar

o mesmo tipo de serviço, na localidade de PRESIDENTE

PRUDENTE, Estado de São Paulo, e que não exceôerá- os

limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28

de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a

outorga; /

b) a entidade não se encontra impedida, por

qualquer motivo, de transacionar com a Administração

Direta ou Indireta da União, os Estados, do Distri to

Federal e dos Municípios;

c) nenhum sócio integra o quadro societário de

outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem,de

outras entidades exploradoras de serviços de

radiodifusão em localidades diversas, além dos limi tes

fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236 de 28 d

fevereiro de 1967; ~

d) nenhum dirigente está no exercício de man, ato

eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, n

31l
em

exerce cargo de supervisão ou assessoramen na Y

Administração Pública, do qual decorra foro especi 1;

e) nenhum dirigente participa da direção de o tra

entidade executante de serviço de radiodifusão, e de

outras empresas de radiodifusão, em local' ades

diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do

Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo

que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. ~

Presidente, de Março de 1998.

SCOLOTI

2.218-10
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

ÍNDICE

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.3.1 - Declaração - Anexo rrr - subitens 5.3.1.1 e

5.3.1.2

5.3.2 - Prova de que a proponente recebeu o Edital de

Licitação e seus anexos
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5.3.1 - Declaração - Anexo 111 - subitens 5.3.1.1

5.3.1.2

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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•...

ANEXO III
DECLARAÇÃO

(Subitem 5.3)

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério

das Comunicações , relativamente ao Edital da

Concorrência nO 161/97, localidade de PRESIDE~TE-PRUDENTE, Estado de São Paulo que, como repr entante
-------=-- 'legal da empresa RADIO FM PRUDENTINA LTDA assumo o

compromisso, caso ela seja vencedora desta licitação de:

a) admitir, como técnicos encarregados da operação

dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou

estrangeiros com residência exclusiva no País,

devidamente registrados e inscritos na entidade

profissional competente, conforme estabelecido no item 6 ~

do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;/'

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal

e Março de 1998.

SCOLOTI
.218-10

técnicas e operacionais

Comunicações, confor~e ~

28 do mesmo Regulamento;/

é5
Presidente Prudente, 13

da entidade, às qualificações

fixados pelo Ministério das

estabelecido no item 14 do art.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC:- _

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.3.2 - Prova de que a proponente recebeu o Edital

Licitação e seus anexos
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL
MINIST:-' O DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA DO Me o ESTADO DE SÃO PAULO

TERM o DECLARAÇÃO

Declaro para fins de atender ao subítem 5.3.2 do Edital de Licitação relativo a
o ê .a o l Co h I q1 - MC, q e o interessado abaixo firmado

re .ebe , esta data, tod a doc une taçã que compõe o referido Edital e seus
ex s.

São Paulo, ltl de de 1998.

IAssinatura:.............. . 1 "';C;" ".... .
Servidor do MC: .v..<;".~A..J?,.g.~ :7(Q.~~.!. r..~.~.~..~.~'.~ .
Matrícula: .95.."£.4.'1 .. ~ .

r InteressadoPessoa.JUrldlCaouequivalenlY

I (2, f1g;" ..r.~p~ ,,):'".,yJ.( .1.eL A 1."+tIv.l: .. .. .. .. .. . .

I . Denominação ou Razão Social Completa d
CG C: 0.'2 ?1..~1. 1.& .1/Q .D.Q.L-:- ). - ::::"

Inieressado Pe'-'soa Física:

--......................................................................................................................................

Nome completo
D o c .1de 1t id a de: C........... ........ ...... . ........ .

Endereço completo para correspondência:
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SS~/MC -

5.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1.2 -

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ÍNDICE

Balanço de Abertura

5.4.2 Certidão Negativa de pedido de falência ou

concordata
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
•

5.4.1.2 -
, .•

Balanço de Abert~ra
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** TOTAL ATIVO CiRCULANTE

30.000,00

Folha :

E N T OlHSC.EST. : 1 S

30.000,00

* ANALITICO *

30,000,00

CGC: 02.3S4.38'!/0001-'!5

v O

HALAMCO PATRiMONiAL ENCERRADO EM 03/~3/9B

, ,H TO'fAL A T

HCO.EXCEL ECONOMiCO
l~rAL HANCOS-~ONIAS MOVIMENTO

u- TO'fAL CiRCULAN'!£ DISPONiVEL

ATiVO CIRCULANTE

RA~iO FM PRUDENTiHA LTUA
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:lSENTOINSC,ESi.

* AMALITICO :j'

CGC : ~2.394.8B7/0001-75

CAPIIAL SOCIAL

~ TOTAL CAPITAL REALIZADO
t, TOTAL ,ATRIMONIO LIQUIDO

,A'f:.IMOHlO L QUiDO

R"IHO ¥M ,RU £HTlHA LTDA

,.* TOTAL PATRiHOHiO LiQUiDO

t .. t jO'fAL : A S S i V O

30.000,00
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li

E N T OINSC.EST. : I S

r

* AKALITICO *

CGC: 02.334.687;0001-15

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO PATRIMONIAL ,
SOMANDO SEU ATIVO E PASSIVO R$ 30,000,00,

RESSALVAN~J QUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTA-
BILISTA fICA RESTRITA APENAS AO ASPECTO MERAMENTE !£CNICO
DESDE QUE RECONHECIDAMENTE OPEROU COM ELEMENTOS, DADOS E
COMPROVANTES FORNECIDOS PELA GERENCIA DA FIRMA, QUE SE
RESPONSABILIZA PELA SUA EXATIDAO E VERACIDADE, BEM COMO
PELOS ESTOQUES CONSIDERADOS LEVANTADOS PELA REFERIDA GE-
RENCIA £ SOB SUA TOTAL E EXCLUSIVA RESPONS L DA u

~ALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 03/03/38
•.

RADIO fM PRUDEN'fIHA LTDA
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

--

5.4.2 Certidão Negativa de pedido de falência ou

concordata
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C E R I I Dão

PODER

SÃO PAULO

JOS~ IIMOIEO ZAGa, Escrivio Diretor do Ofício de

Distribui~io Judicial desta Cidade e Comarca de Presidente

Prudente, Estado de Sio Paulo, na forma da Lei, etc.

DlSTRIBUIÇAo JUD'CIA~i

A DE PRESo PRUDENTE

.JC-Jtf: ?:lmot~o 7!.ooo
el~'U.DIRéTOR • MAT. 3fO.6~2 t
o ~'Wo&l'fo S 1>~~I1'QI

/l$C • AI R • MAT. 310.628

Br. do '1). =Francldco Go
lfIU

.~8J CHEFE. MAT. 310.1529

c

bUSCCl.

(José Timdteo Zago),

da Silva Ribeiro),

f" i ;:"1: d i 9 i h,u- ,

AO

C E R T I F I C A - atendendo solicitaçio

formulada no dia de hoje, que apds buscas efetuadas junto aos

livros de distribuiçio de feitos CIUEIS deste cartdrio, a

pal-ti.l-do di<:\quatl-o «?,I4) do lTIp.sde 11,":l.I-ç:O(0~l) d/no de mf!"

novecentos e ~i~~r:~a e .oito (H>Eli:l>, inc~u!.:;iV!/~ a Pl-~:en E"

d,;l.ta,deles ~ I J.'hcou. a I N E X I S I E N C I A de quaL.,qu-:.

<:l.ç:õesESPECIFI 'AS DE FALÊNCIAS E CONCOBDêJ~S conh-<:l.,,< empl-E:sa

RADIO LIDA. jnscrita no CGC: 02.394.887/0001-75.

NADA MAIS. Todo o referido é verdade e

Pl-udente, aos quatl-o (~dias do-mêJLE~<

mil novecentos e noventa e oito (1998). eu

(Den:i.sE:(..)P,';1.I-

.j 1I.dic :i.al- io,
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ÍNDICE

5.5 - REGULARIDADE FISCAL

5.5.1 - Prova de inscrição no CGC e no cadastro de

contribuintes estadual e municipal

à Previdência

por Tempo de

- Prova de regularidade relativa

Social e Fundo de Garantia

Serviço - FGTS

5.5.3 - a) Provas de regularidade fiscal perante a

Recei ta Federal e Procuradoria da Fazenda

Nacional

5.5.3 - c) da Fazenda Municipal

5.5.2

5.5.3 - b) da Fazenda Estadual

5.5.5 - Declaração - Anexo 11
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.5 - REGULARIDADE FISCAL

5.5.1- Prova de inscrlçao no CGC e no cadastro de

contribuintes estadual e municipal
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Rua Siqueira Campos. n° 36 - 3° ando t<me: (018) 221-7911 - Ramll1341 - P.Prudente

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
DELEGACIA REGIONAL TRIBUT.ÁRIA DE PRESo PRUDENTE
DRT/IO-CRA-S-2 - SUPERVISÃO SETORIAL DE COBRANÇA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

CRA-S-2-N° 112/98

Atendendo ao equerido por João Mauricio Mescoloti, RG:

12.594.782-3-SSP/SP, só lo-gerente, devidamente habilitado, no expediente

protocolado sob nO C -S-2-138/98, de 09.03.98, e de acordo com buscas

efetuadas em nossos quivos, "CERTIFICAMOS" que em nome d~ RÁDIO FM

PRUDENTINA LTD estabelecida na Avenida Manoel Goulart, nO291, 2° andar, /

~cidade de Presidente Prudente-SP, desobrigada de inscri<;ãoestadual (artigo 20 />
do RICMS), CGC./MP. 02.394.887/0001;.75, NÃO CONSTA até a presente data,

débitos à Fazenda Estadual, referente ao Imposto Sobre Operações Relativas a

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transportes e de

Comunicações-ICMS. A presente CERTIDÃO foi elaborada nos termos do artigo

205 do CTN, só é válida em relação à firma e demais dados acima indicados e

não elide o direito da Fazenda Estadual de exigir a qualquer tempo os créditos

tributários que venham a ser apurados. Expedida para fins de participação em

CONCORRÊNCIA LICA O REFERIDO É VERDADE. Elaborada e

digitada por mim, Amelia AUno Tomiyoshi, RG: n° 6.683.808, Chefe de

Seção substitu o erida por Maria Lucia Bravo de Queiróz, RG: 4.451.174,

Diretora de Serviço da Fazenda Estadual substituta. DRT/lO-CRA-S-2 Supervisão

de Controle de Arrecadação de Presidente Pmdente em 10 de março de 1998.

J
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EDITAL DE CONCORRÊNCI N° 161/97-SSR/M

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.5 - REGULARIDADE FISCAL

5.5.2 - Prova de regularidade relativa

Social e Fundo de Garantia

Serviço - FGTS

à Previdência

por Tempo de
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H N2

H/643998

PCND Nll 00485/98

MUNIClplO

CGCjCEI 02.394.887/00' -75

d Corpordtiyo Informdtizddo

•• (j) SÉRIE

. validade se conferida com o original. A CND para averbação só é válida no original.

M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL POR

Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOÇI

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização

CPJDe ihdd

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C D

INSS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.5 - REGULARIDADE FISCAL

~.,'

5.5.3 - a) Provas de regularidade fiscal perante a

Receita Federal e Procuradoria da Fazenda

Nacional

o

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CERTIDAO DE QUI'LL\CAODE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS'
ADMINISTHADOS PELA SECHE ÁRIA DA RECEITA FEDEHAL.

CGC: 02.394.887/0001-75
MDIO FM PHUDENTINA LTDA
AVENIDA MANOEL GOULAHT 291 2 ANDAR VILA NOVA
CEP: 19010-270 PRESIDENTE PHUDENTE SP

RESSALVADO O DIHEITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE,
PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE- ~.
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ~

VALIDADE ATE 10/09/98 ;( EMITIDA EM 10/03/98
+~------------------------------------------------------------------+
:' TA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO :
+-------------------------------------------------------------------+
OBSERVACOES:

o
9050146Modelo Eletrônico I / 11- Aprovado por IN da SRF

PARA FINS DE HABILITACAO JUNTO AO ORGAO FEDERAL CONCEDENTE DE RADIO

FUSAO. U
+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA .
.: EXPEDIDA GRATUITAMENTE :
+-----~------------------+
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FAZENDADA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL - PRESIDENTE PRUDENTE

MINISTÉRIO

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

~

TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS

INSCRiÇÃO NO CGC OU CPF

I 82.394.887/0001-75

DE VALORES ORIGINÁRIOS

*********************

/
! "T>i/.... 1 ... 1

******************************

PRESIDENTE PRUDENTE, 06 DE

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERv'

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DíVIDAS QUE

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS

DA DíVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU.SE

~~.~*~*.,"'~,'.~~*~~.*~*~~~*~~*',k*',~*********~~*~t*************{*******1\~nD{~;E>: I trr I !::'; 'I'."'. ,to ,r.. 'r, ,~.'r. "o , .• ,to '1'- 'r.. ,', ,~.'r, ,to .,. ',.',"', 'r. "o 'l' "o 'r.. ,. ,., .,. r. '1" ••. r.. " .... ' ... , . ,.". . ,. t. . , .,. I

EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAí ESTA

','EG{Y" I W, QUE VAI ASSINADA POR M/OCURAOOR DA FAZENDA {CIONAL.CERTIDÃO

QUANTIDADE DE INSCRiÇÕES ATIVAS

NOME COMPLETO

I RADIO FM PRUDENTINA

08S,: QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

PROCURADOR DA AZENDA NACIONAL
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5 .5 - REGULARIDADE FISCAL

5.5.3 - b) da Fazenda Estadual

J
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIaS DA FAZENDA
DELEGACIA REGIONAL TRIBUT..\RIA DE PRESo PRIJDENTE S COMÚIlt
DRT/IO-CRA-S-2 - SUPERVISÃO SETORIAL DE COBRANÇA <)\>- ~ ~.. o /"' -p

•••.• ~ .("l

Rua Siqueira Campos, n° 36 - 3° ando tone: (018) 221-7911- Ramal 341 - P.Prudent ~I ;:15.. / OI
'u.- ~Gbnca f'r/

Y-.r . h
'.I1I}w • p0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

CRA-S-2-N° 112/98

AJendendo ao requerido por João Mauricio Mescoloti, RG:

12.594.782-3-SSP/SP, sócio-gerente, devidamente habilitado, no e:Kpediente
protocolado sob nOCRA-S-2-138/98, de 09.03.98, e de acordo com buscas

efetuadas em nossos arquivos, "CERTIFICAMOS" que em nome do,RÁDIO FM
PRUDENTINA LTDA, estabelecida na Avenida Manoel Goulart, nO291, 2° andar,

nesla cidade de PresidentePrudente-SP, desobrigada de inscriyão estadual ( artigo 20

do RICMS), COC./MI'. 02.394.887/0001-75, NÃO CONSTA até a presente data,
- --

débitos à Fazenda E~1adual, referente ao Imposto Sobre Operações Relativas a_._----
Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transportes e de

Comunicações-ICMS. A presente CERTIDÃO foi elaborada nos termos do artigo

205 do CTN, só é válida em relação à firma e demais dados acima indicados e J
não elide o direito da Fazenda Estadual de exigir a qualquer tempo os créditos
tributários que venham a ser apurados. Expedida para fins de participação em

CONCORRÊNCIA LICA O REFERIDO É VERDADE. Elaborada e
Amelia AUno Tomiyoshi, RO: nO6.683.808, Chefe de

Seção substitu o enda por Maria Lucia Bravo de Queir6z, RG: 4.451.174,
Diretora de Serviço da Fazenda Estadual substituta. DRTIl0-CRA-S-2 Supervisão

de Controle de Arrecadação de Presidente Pmdente em 10 de março de 1998.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.5 - REGULARIDADE FISCAL

5.5.3 - c) da Fazenda Municipal
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PREF. MUNICIPAL DE PRESoPRUDENTE

4182/98 Negativa

T I D

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente,

Estado de Sao Paulo, etc.

**************** o referido e verdade e da fe ****************~

C E R T I F I C A, aterldendo a pedj.do verbal

de pessoa il'1"te,-eSS2da, q{le l-everldo os al-quivos, deles verificD~~

Cp..H.? .:;, 'n. \-mB FADIC.LFi'1 PFWDENTINA LTI)A c2;.d'3.StTO

nro 6529~, inscr-ita 1"1esta Coordenadoria, es.tabele(:ida 112

MANOEL GOULART,AV 291,

exercenao a atividade de

EXEC E EXPL SEFV RADIOFUSAO SONORA GERAL

a p a.1- t i ,- de Q).:S!;2)3! 9!3 ~! i'-JAD_ 2,- di::~ve~co\- c:'._E o r-

seu llOITleate a pr"esente dataa

de 199f3

.•..~~_ .._ ..__ ..•.-

el LU'Z CARLOS S L.A
(~oorderlador de AdITlinistracao Tributaria
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EMISSÃO~

O:t./()::~V?8

AUTENTICAR NO VERSO

PREF. MUN. DE PRES. PRUDENTE
SEC~ET ARfA DE FINANÇAS

TAXA DE FISCAL. DE ATIVIDADE

TX. ATIVIDADE (
(

TX. lIC. ESPECIAL (

c::> (
E f') UFoIh:

ACR~SCIMO (

( t~JJ~

TX. PUBLICIDADE

TOTAL

:I.

OOOP9:1.

0:1.
lIC. ESPECIAL

OOO()()O:l. :

PUBLICIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESo PRUDENTE
SECRETARIA DE FINANÇAS

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE A T1VIDA

G;~;o:~o:,T~;;:V?8)

ESTE

3. :1.::":').0.:1.

DENOMINAÇÃO COMERCIAL

ATIVIDADE PRINCIPAL

ENDEREÇO

cOco ATIVIDADE

MANOEL GOULART,AV

RAnJO FM PRUDENTINA LTnA

EXEC E EXPL SERV RAOIOFUSAO SONORA GERAL

. ' .. ~
"

085 .

, .

0'0

o • ;.~

.~:.:.:

<./~.'" -
...•:~i.-.'.

.~~:
o,,

't,.

.' _.~;::".
. ","~

. ,

0-
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BOLETIM DE CADAST MENTO

PARAALVARÁ.DEFUNCIONAMENTO

[TI Serviço

I - Inclusão

2 - Alteração

3 - Cancelamento

~8//

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente ~

..

[!] Tipo de Informação

I - N. de Empregado

2 - N. de Leitos

3 - N. de quartos

4 - N. de Alunos

5 - N. de Veículos

~ N i C .b. Radio FM PRUDENTINA LTDA
ome (O ontn unHe:

End.: Avenida Manoel Goulart N0 _

Complemento: 2Q andar Bairro: Vila Nova Data de abertura: _0_6_0_0_3_09_8 _

Denominação Comercial: Rad lo FM PRUDENTINA L tda
Horário de Funcionamento das 06: OO às 2 4 f>-O-O-h-cir-a-s,-n-o-p-e-rí-o-do-~--d-iu-m-o-o-u-[!:]--n-o-tu-m-o---------

Cód. Rua Selor Cód. Atividade Principal Cód. "S.S. Val"iável Cód. I.S.S. Fixo

L -.J ~ I~ __ I I I

Escritório ou CoqtadorRcsponsávcl: Escrit~rio O Vigilante de Contabl~H~de S/C
Observações Inlcio de atividades em 06.03098

FIi fila Anterior:

End. Anterior:

Atividade Anterior:

Encerramento Definitivo:

SÓCIOS~/OLJDIRETORES
'Nome: J080 Mauricio Msscoloti RG: 12.594.782-3 CIC/CPF: 08~.722.218- O

End.: Rua das Arv~r es . W _3_4_0__ Bairro: Jd. J080 Paulo [I

• Nome: Mil ton Jos e Sar. tor ia RG: 7 0330.388-4 CIC/CPF: 725. ~66. 808-04

End.: Rua Pernanbuco apto 51 No167 Bairro: Higienopolis - SJr:

Nome: -RG: -_-_-_-_~__=_CIC/CPF: ;;

End.: N° Bairro:

Nomc: RG: CIC/CPF:

End.: N° Bairro:

Nome: .RG: CIC/CPF:

Enâ.: N° Bairro:

]\' o" RG: CIC/CPF:

EJ,.u.: N° Bairro:

Carimbo da Pref. Municipal

NOTA: O NÃO PAGAMENTO DE TRIBUTOS POR 3 (TRÊS) ANOS CONSECUTI OS, PODERÁ
DETERMINAR O CANCELAMENTO DO CADASTRO,

Presidcnte Prudente, 06 de marQp de 1998 . .:
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. '.

...
frequencia modulada, sons e
mediante autorizaçao

Tipo e Característica detalhada da atividade pretendida:
Execução e exploração dos serviços de ,

N ,

radiofusao sonora em geral, quer de onda ~edia,

imagens (televisao) onda curta e onda tropical,

- Matéria prima que utiliza: _

-Pro~~sqOOprodmoocomereiali~: ~

- Serviços que presta: __ r_a_d_i_o_d_i_f_U_s_ã_o _

- Equipamentos que utiliza:. _

- Em casos de bares, restaurantes e similares, esclarecer se usam música ambiente: _

Documentação Necessária para Inscrição:

•

o-Boletim de Cadastramento de Atividades

O-Requerimento ao Prefeito solicitando inscrição municipal;
O-Xerox do CIC e RG;

O-Xerox do CGC (após análise do uso pretendido);

O-Números de funcionários;

O-Certidão Negativa do Imóvel;

O-Croqui de Localização do Imóvel na quadra, com os nomes das ruas circundantes;
O-Alvará de Funcionamento da Saúde, quando necessitar;

O-Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro, quando necessitar; '_'~$ 3QTA8ÊuOEl..0iQb: I\l~TA~\.

O-Xerox do diploma ou Certificado de Conclusão'~ ~.g Bel Edisol1 Tadeu dos Sa;'f,)S .l'\EElIAO an° I
' !S> 0-'" g . -h'-'-E'-;;o Gnu \O-Declaração de dois engenheiros que o reconbec'em mo profisslOoalf :; PRESo rRl.!.Q£!~l" , ~.'~.

• ~ C,,)o=-..... ' •.• _~ e - U'

~ - 'Ll''"''

~;"""'D"" # •• .J2 .- A 98 L:' i:;; \• lei •••••. " ~,:'
'S&!;l..",,'!;:i i= ~~ 1 u~~

. ~ <> ..---J 3~i.
"' -- (~t.1.1

•• /1 pAis dDS Sé'Jltas o D
, .,OS.. TO D <:>
e SUBST1TU ~ ,ti )

ii1.SROnS!.I1~IS £ 11\.S.I, ffiG!lS POliViRBA::.::..' l
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.5 - REGULARIDADE FISCAL

5.5.5 - Declaração - Anexo I I
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ANEXO 11

DECLARAÇÃO
(Subitem 5.5.5) -

o abaixo assinado, dirigente da RÁDIO FM
PRUDENTINA LTDA, declara que:

a) a entidade não possui autorização para explorar

o mesmo tipo de serviço, na localidade de PRESIDENTE
PRUDENTE, Estado de São Paulo, e que não excederá os

limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28

de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a

outorga; ~

b) a entidade não se encontra impedida, po~

qualquer motivo, de transacionar com a Administração

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distri to

Federal e dos Municípios;

c) nenhum sócio integra o quadro societário de

outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de cJ
outras entidades exploradoras de serviços de

radiodifusão em localidades diversas, além dos limites

fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de

fevereiro de 1967;

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato D
eletivo, que lhde assegure, ~munidade parlamentar

t
, nem ,

exerce cargo e supervlsao ou assessoramen o na

Administração Pública, do qual decorra foro especial;

Março de 1998.

OLOTI
.218-10

JOÃO

&CPF/MFN

Presidente Prude

e) nenhum dirigente participa da direção de outra

entidade executante de serviço de radiodifusão, nem de

outras empresas de radiodifusão, em localidades

diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do

Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, me m

que a proponente venha a ser con emplada com a outorga.
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CONJUNTO

Edital

- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

corrência nO 161/97-SSR/MC

r I

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

Localidade de Prestação do Serviço: PRESIDENTE PRUDENTE

Razão Social da Proponente: RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA

Conteúdo:

Conjunto nO 1 - Documentação de Habilitação:

Habilitação Jurídica

Qualificação Técnica

Qualificação Econômico-Financeira

Regularidade Fiscal e demais declarações
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

I

,-o 111
--- . r'
:....... iT'j

- J --, G"J
Ul :.;:.

,
) w

"....• . "..,•...•
...•
,

O
(

) O ~.,

C.
c...,~) ;

")

C ~,
." o'

i (j),
....... - .

':.J

RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA, inscrita no
CGCIMF sob n° 02.394.887/0001-75, com sede na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo, na Avenida Manoel Goulart, n° 291 - 2° andar - Vila Nova,
participante da Licitação Pública nO 161/97-SSRlMC, que prevê a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo, de conformidade com o subitem 11.6 do
mencionado Edital, e nos termos do parágrafo 3° do artigo 64 da Lei n° 8666/93,
vem, em tempo hábil, por seu procurador, infra-assinado (instrumento de mandato
anexado ao processo de participação), prorrogar o prazo de validade de suas
Propostas, Técnica e de Preço pela Outorga, até a data de assinatura de eventual
contrato de outorga.

A

Presidente Pro ent ,08 de Maio de 1998.
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a:

de março de 1BB8.Presidente

Por este instrumento particular de procuraçgo,
a firma NADIO EM PRUDENTINA LTDA., com sede nesta cidade
de Presidente Prudente, SP, à A'venidét Nétnoe1 Gou1étrt, n.Q
291, 2Q 8.ndétr, Vi1ét NO'.'"ét,der,ridétmente 1nscritét no O..iC/l1F

sob o nQ 02.394.887/0001-75, consti tul dét nos tel'mos do
Instrumento Particular de Consti tuiçê:o de Socieciétcie por
Quotas de Responsabilidade Limitada, firmado nesta cida-
de, aos 20 de fevereiro de 1998, devidamente étrquivado
na Junta Comercial do Estado de Sê:o Pétu10 - JUCESP sot! o
nQ 35215014129, neste étto representedét por seu soc1o ge-
rente, o sr. JOãO MAURiCIO HESCOLOTI, bréts11e1ro, CétSét-
do, administrador de empresas, portador do RG nQ
12.594. 782-3-SSP/SP e do CIC nQ 082.722.218-10, residen-
te e domiciliado nesta cidade de Presidente Prudente,
SP, à Ruét Liéts .4rvores, n.Q ;.:140, •..lét1'f..iím Jol£o Pétu10 11,

conforme c1~usu1a 14Q (déc1mB. quétrtét) do mencionado Ins-
trumento de Constituiç&o, nomeia e constitu1 seu bastan-
te pro cUl'ador , o Dl'. ANTONIO CARWS ALVES JX)S SANTOS.

brasileiro, dill"orciado, advogado, delddamente inscrito
nét OAE/SP sob o n.Q28.519, portador do RGn.Q 3.477.283-

SSP/SP e do CIC nQ 276.;.:1B2.078-00, com escritÔrJ.o pro-
fissional na cidade de São Paulo, Capitét1 deste Estedo,
à Ruét Gomes de Cétr'.'"ét1110,n.Q 444, Vi1ét 01ímp1ét, ét quem
confere e outorga poderes para represent~-l8. em todos os
atos da Concorrencia D.Q 161./97-SSl?/NC, promc:nTid8. pelc'
Ninistério déts Connm1caçô'es,. podendo apresenta!' Docn.lmen-
taçllo de HB.b11it,:u,..:,~'0, Pl'OPOBtB. Técnica e PropoBta de
Preço pela outorgét, passa!' recibo, rubricar âoc~umentos,
apl'esental' impugnaç/5es, assinét!' 1iBta de presenr •.~B. e
atéts, desistir de prazo recursal, interpor recursos e
impugná-1oB, ter r,riBtét dos autoB, en1:~m, pratica!' todoB
os demais atos necessál'ios ao bom e fiel cumprimento do
presente mandato, o que tudo a firma outorgante dará por
bom, firme e valioso, como se present fOBse.
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"

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

A RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., INSCRlT A NO CNPJIMF
SOB O N° 02.394.887/0001-75, COM SEDE NA CIDADE DE PRESIDENTE
PRUDENTE, ESTADO DE SÃO PAULO, À AVENIDA MANOEL GOULART 291 - 2°
AND., PARTICIPANTE DA LlCITAÇÃO PÚBLlCA N° 161/97 - SSR/MC, PARA A
CIDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP, DE CONFORMIDADE COM O SUBITEM
11.6 DO MENCIONADO EDITAL, E NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3° DO
ARTIGO 64 DA LEI N° 8666/93, VEM, POR SEU DIRIGENTE E REPRESENTANTE
LEGAL INFRA -ASSINADO, PRORROGAR O PRAZO DE VALlDADE DE SUAS
PROPOST AS TÉCNICAS E DE PREÇO PELAS OUTORGAS, ATÉ A DATA DE
ASSINATURA DE EVENTUAL CONTRA TO DE OUTORGA.

Presidente Prudente, 17 de etembro de 1.999

AVéni{,!~' ~Jí',' "'C ;:;: '''~-:.:i:irt.291

CE~.ri'O.:.~;)W.2'lO

SSR/MC

SICAP Nº Q>0:3go (55"62:
Em. c21 J 09 J.e 9 , 2a
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AO
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
VIA N -2 - ANEXO - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
3° ANDAR - SALA 300 OESTE
BRASÍLIA IDISTRITO FEDERAL
CEP 70.044-900

-,

11
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REM. RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA.
AV. MANOEL GOULART, 291- 20 ANDAR
PRESIDENTE PRUDENTE/SP - CEP 19010-270.

In093H3 'nOON"
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL

TERMO DE ANEXAÇÃO
".

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída de
Oj.. folhas que numerei, em continuação, do número ;:(9 até o número cPS.

Brasília, 25 de novembro de 1999
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ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N~ 161/97-SSRI.MC

ATA DA REUNLt\O

LOCALIDADE: Presidente Prudente/SP

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:00 horas, na sala-de reuniões da Comissão

Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações,

Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a

Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria .tvlC n£ 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada

pela Portaria MC n£ 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro

Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares

Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de SO~lza Neto, Jasson Vilbr
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de análise

da Documentação de Habilitação apresentada por licitantes dessa ConcolTencia;. 2) elaboração, leitura

e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - "RESULTADO DA ANALISE DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAo". que passam a constituir parte integrante ela presente ata,

corno se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida. o Senhor

Presidente da Comissão determinou o seguinte: 1) que seja providenciada a divulgação dos resultados,

em Avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no jomal estadual de grande circulação
utilizado para dar publicidade aos atos desta licitação: 2) fazer anexar ao processo original a ata

completa: 3) fazer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata. excluindo-se o Papel
de Trabalho denominado "Resultado da .-\nálise dos Documentos de Habilitação" das àemnis

licitantes. Nada mais havendo a ser trataào, o Presidente declarou encenada a reunião, foi por mim,
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, depois de lida e achada

conforme. assinada pelos membros titulares da Comissão. .'

~0.~~
Pedro Humberto de Andrade Lobo

Presidente

~O\.....-'-- ('~L.---.
Antonio Carlos Tardeli

Membro Titular

, ~\th~
Alvaro }'~stode Souza Neto

. M~bro Titular

//'''--')

///" ~~I/

Vice-Presidente ( ,

,2~
Napoleão Emanuel'Valau3(Cs <-

Me,~~O;Ci-tular
f/

/( ,
/, ~

/ \ '
. \

~

asso~ Vilar Firme;<
M.emb~ Titular

,~t;
Marcos Vinicius Bertoni

Secretário
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Licitação

CONCORRÊNCIA N°: 161/1997 - SSR/MC

Papel de Trabalho

RESULTADO DA At~ÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Licitante: RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA.

c.G.c.: 02.394.887/0001-75 Data de Criação: 03/03/1998

N" do Processo Original: 53000.000203/98

Representante:

N° do Processo Especifico da Licitante: 53830.000438/98

Procurador:

Endereço: AV. MA:'lOEL GOULART, 192 - 2° ANDAR

Cidade: DF:

.P: 19010270 Telefone: 0182218959 Fax:

I Resultado:

GF Localidade

SP Presidente Prudente

HABILITADA

Serviço Grupo ele Enquadramento

FM A
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(11": 22:4""E,quarta-feira. 24 de novembro de 1999

,ISSN 3415-1553

pn.'sa •• inahililmlas csl51l COllvoc;lda, ;1 relirar os envelope' rderenles
"IS propostas l..:cnic:l c de preço :lprcscn(;td;ls lJu~nd() do n:cchimcnlo

c d;! ahcrlur~ dos envelopes de docul11cnt<1ção.

" COMISSÃO

COL EL n' 5'191Y~)

Agência Nacional do Petróleo

EXTRATO DE CONTRATO N' 57!'J9

Diário Oficial

Processo: 4R610.007492199.69. Conlróltalllc: Agênciõl Nacional do Pc-
trúlco. Ohjcln: Conlr:IIJção de.: scrvic;os de consullorin. COlltrnt;ldo:
Centro de Produçãu dJ Univcrsid:ldc Eslndual do Rio de J:mciro.
V"lor: RS 79.úOO.OO (sCh;nla c nove mil c seiscentos rc:lis). Pr:vo (Ic
Vi!!êm:ia: 4 meses. Fun<i;lIllclllo Legal: Art. 24. Inciso XIII da Lei
S.66619~. Homologado por: Gio\'.lOni Toniilui - Direlor da ANP.
R:llific;ldo por: Dõlvitl Zyll'lo:rsl.t;ljn - DirCI(1r Gemi óa ANP. Alo de
DI!'opcllsa: 19/11/99.

(OL ELII' 105/99)

3

AVISO DE I\DIAMENTO

TOMADADE PREÇOS N' 2/99

Comunicamos O adiamento da licitação supra-

citada, publicada no 0.0. de 17/11/1999,

para 20/12/1999, às lOhOO, no seguinte

endereço: Sobreloja, sala 126,do Ed.Sede do Mi-

nistério das comunicações, Bloco -R"

Brasília/DF - BRASILIA - DF

Objeto: contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de informática.

Procc. •.•$o: 48610.002159/99. ContT;tWntc: Agência Nncional do Pe-
tróleo. Contrawda: Microw;lfC Inform:'tica c Eletrônica Lld;l. Objc((>:
Aquisição de Equipamentos de Inform;ítica (grnvador de CD I j;J.7.

dri\'c 2 gb I zip drivc). Fundamento legal: Art. 22. Inciso 11 d:. Lei nO
"R.666/93. Vigência: Entrega Imcdiat:1. Valor e.'aimntlo: RS 17.617.00
(dezessete mil seiscentos c dezessete reais). 0.113: 05/1 1/99. Assin;:u.Jo
por: Giovanni Toni;),lti. Diretor Geral da ANP em Exercício c Antônio

Luiz C5mar.l. Procurador.

EXTRATO DE CONTRATO N' 56/99

Processo: 48610.002159199. Corllr:llnnlc: Agência N:tciona! do Pe-
tróleo. Contr:tlada: RTA - Rede de Tecnologia Av.anç~lda Ltdõl. Oh-
jcto: Aquisiç50 de Equipamento de lnrormática (NO-BREAK). run-
d:JOlenlo Icg"l: An. 22. Inci~o 11 dn Lei n° R.66('193. Vi~ênci;l: En-
lrcg~l Imcdi:lla. Valor cSlimndo: R$ lJ.620.00 (trezc mil seisccnlos e
vinte reais). DaIO!: 19111(99. Assinado por: David Z)'lhcrs7.lajn, Di-
retor Gerol da ANP e R:lchid Sm.lcr Neto. Diretor Comercial.

(or. ELn' 105/99)

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

>cesso:48610"007935199-69. Contratante: Agência Nacional do Pe-
lrtílco Objeto: Conlí.ltação de serviços de consuhoria. Contratado:
Universid.adc Estadual de Campinas. com a interveniência ~ Fun-
daç50 dc Desenvolvimento da Unicamp. Vnlor: R$ 254.300.00 (du-
zentos c cinqiicnL."l c qualro mil c trC7.cntos reais). Pí.lZO de Vigência:
fi mc.c;es. Fundamento Lcg:<1I: An. 24. Inciso XHI da Lei 8.666193.

1I0mologado por: Elo)' Fernándc7. y Fcmánde7. - Direlor da ANP.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento,

Orçamento e Administração

EXTRATO DE TERMOADITIVO N' .2/99

Número do Contrato: 44/1997

N' ProcessO: 53000.005404/97

contratante: MINISTERIO DAS COMUNlCACOES

CGC contratado: 67313221000352

Contratado : MOBITEL S/A TELECOMUNICACOES

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contra

to nI044/97, firmado em 24/11/97, por 12 meses.

Fundamento Legal: 8.666/93

Vigência: 24/11/1999 a 23/11/2000

Valor Total: R$ 4.488,00

Fonte de Recurso Nota de Empenho

199000000 1999NE000324

Data de Assinatura: 10/11/1999

( SICON - 23/11/99 )

MARCOSJOSÉ REIS CÂMARA

Presidente da CPL

SIDEC • 23/11/99 )

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

AVISO
CONCORRf;NCIAS N' 119 E155197-SSR

Nos tcrmo~ da Portilna MC nO 811. de 29 de dC7.crnbro de

1997. a"crada pcla P0I1aria MC n' 164. de 13 de ou'ubro dc 1999. e
em conronnidadc com os Edilai5 de Licitação respcctivo5. a Co-

l1lis~;io E.c;pt..'Ci.t1de Licitac;ão lorna púhlico que não acom:rnm in-

tcrcssados n3 exploração do Serviço de Radiodifu!t50 Sonora em

Ondas M~dia.c;. nas seguintes localidade5:

l.OCALlDADr.

ralmcin do'\'-lnd~

A ucrne<õ

Brasnia - Df-. 22 de novembro de 1999

PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO
Presidentc da Comissão

~I 5!6_5J~R __ ~Ji!;ldo

fM ~¥'-~m.~J.~R l,:,"~!i~~l_

t¥__ ~J~m~.l4.~_ 1l:t~!l~l!..kl

FM 5~~O(XnJ6t:'w'9R lnat-ilibdo

FM 36~24198 H.!!!!!~l_:te!o__

FM 53M0000626198 ll\:lbiliudo

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIAS N' 125. 126. 147. 148, 152 E 153197-SSR

Nos lennos da Portaria Me n° 811, de 29 de dezembro de 1997. alterada pela Portaria Me nO
164. de 13 de oUlUbro de 1999. e em eonrormidade com 05 Edilai5 de Licitação respectivos, a Comis~ão
E.c;pcci.al de Licilaç50 toma ptíblico O~ rcsullados das an5liscs da documentação dc habilitaçflo das
Licilantcs dns Concorrência~ de nO 125. 126. 147, 148, 152 E 153197-SSRlMC. relativa.c; às localidades
dos E.<;tados do Cear5. do Piauí e do Rio Grandc do Norte, resultados esSC5 que 550 indic.,dos nos

Anexos dc.'ite Avil;O.
Os aulO~ dos process05 estarão com vista franqueada às Licitantes, a partir do dia 6 de

dezembro de 1999. na Secretaria. da Comissão de Assessoramento Ttcnico da Delegacia do Minisltrio
das Comunicações Supervisora. no Estado do Ceará. no seguinte endereço: Rua Sen:Jdor VirgOio T5vora.

2500. s.;,la 205 - Bairro Dionísio Torrc.c;. Fonalc7..a1CE.
O prazo para inlcrposiç50 de Recursos relativos aos resulr.;tdns orn divulgados será dc 5 (cinco)

tJias lílCis. conWous tJo tJia 6 tJe dezembro uc 1999 (inclusive). que deverão ser prol()Colii' .•,dos no
Protocolo Geral da Delegacia do Mini5tério da.•• Comunicaçõcs Supervisara, no E,c;tado do Cc.'ll'á.

ANEXO 1

ÇE t--:!~t~~O!Ie
RADIO PARA1S0 DE CAMOCIM LTQA.

gº,E FOR'.fAL DE ÇQM..!llilCACÓÇ;..!-TIJA.

RADIO FM BFJRA RIO_LTOA

~A.11I9....L~_Y~~~U'>9.-r~~liU~1JlA.
TV MU.£Wi1r£ I.TI>A

~~DJ9_~fá.ç~l..~6~_J.TD~.

RADlO FM I UAn) I:roA

RÁDI FM DOURADO DF. HORiZONTE LTDA

CF. Mor.ad:l Nova

~~PJQ..P~MI~Q..Q.!LÇ~~.tQÇ.lli..1..1J>~.
___ JillI)E IJJ.R1:toL_l?rLC9~.1,It'!!£~.ç0Y~5 •.LTPA.

___ RAfllt;U:M_HF.IR~_~tOJ:Tl)A.- __

RÁDIO E TEJ.£VISÃO DO rlAuf ~TDA

Ii~Q.!Q.IBts q.JM~S_I.:!.!M:-
~PIO FM DOURADO DE 1l0RlZOmc LTl>A

FM

FM

~t

FM

FM

FM

FM

FM

5J6~12I9S

~~I.3t9R

5J6.5(XlX)()14198

53~15JQR

~J65(_~2Y98

~~ •.~~
536.5OCXXl62.5198

536 2619R

Ilabililadn

Inabt.1.!~

Habilitado

I~J!!!L~
Inatoilil!ldn

H•.bi.111_~

Habilitado

Itlabili~

CONCORRÊNCIA N' 126197-SSR

CF. ~~_1_

S1!t1~J!l_E_P~1~1.l!f'!IÇ6ç.QJ:.:.S_LrQ~_ '.:Y 51.f)~~R I.!!~--l!.f~
R.M'IO PARA1S0 DE CAM~!p~ FM 5:\65OCXXl612J98 H:thiliUldo

__ ~EmU3lgT~J.J~~_Ç9~J-!~lÇ~ÇQF':s_"'-1:t?A FM 5:'16~Jm.8 I~j)ilibdo

R~D..!..o-.t~..I}~IR~.B-IQ..!~'IQA--- f-'M S365CXn"l614NRH~lit3dn

RÂllIO F.Jr.l.F.YlSAo_ 1)0 Pl~!JI, I:rO!~.•. ~ .__ .__.___ FM ~}f,~_.~g!!,?8 !n:lt~;õ1j.I~__

~L~fl~~~~5:()MfiRc:~~t.J.~f~J:'O~t_l~Iç:AC(W"':.~IJj)'!\~ ~ __ ~!!!~~~ H:\!'!.I.i!~

_ TV MIJ('lIRIJ'F I.TllA _._ ._,._ . _.. _. _. FM 9"'SCX_lIlC)to:!."')~_.. _ In~NIiI:-t(l

I~At>lO"M I(:UATfl no" " !:~i_ ~!"'.:~~!~!~~)K !~~~.!!!~•

".". t".j"M).!(.•)~~'.t..I)(.l.';R"".~). ~.r";.1;;K7i.Ü.."~.r~~.i."D~A ----- ~'--- 5~~~~~!2~~ __ l_f!o~.I!t~ __ __ ~~.o.19_£~!..!m~lLf!C.~~..L.T!>A ~M ~3"'.'õoflflll(••••27NK 1.!1~i~!--_

C.r .... _. Tõ,bt'~I~.d'!..N2"j:' .__ - "___ "----- -----

___ ~p'19_r~~I.&t;>~.£~~QQ~;rV.A. FM ~~~llI()6I1J98 1:!:I..!'!!litDI

..• 1~EDEJ:O:RT~L_DE_CO~!U.l~I.Ç~~'Q~_Lru-~A="- ------ t~__ ~~~~@~_l\_ 1!!i!~.I!!~

__ ._ R~I).I~tt~.I)!~_R~_R)i.U.WA_- ---- [M ~~.14IQR l.t~~it~

I J
RAnlO F. TEU~VISÀO no I'IAui Ll1>A IJoL_ .s,,!!~J!:_n~~:oI I_n:tbi!ilado__

4_'__ ~~HI~!J~tJ~9tdB.~.P9.!.!.E..!!P.'!!L01!-1FJ-IOA FM ~""'~fJY:oI In:1.!!i!.i!~

UF l.uc:.lida<k:I'V rf"Ol"t'llCnl('(s)
St-rviço N"'.IoP~'WE,. RC""ultado.

--
l.--fflC:f1'

i£l'-- !'~:\

e- RADIO TIJPY DE ITAPAGÉ LIDA.
OM S36~~ In~~i!l.~

stmMA LAJF.s DE COMUNICAruF$ LTDA. o'" 5365000066119R H:1t>ílibdo

iIT-- Jijnca de JcrieMCNr.3

RADlO JERICOACOI\RA l.TOA o'" S36S00006S4J911 H:lbíliUldo

~ &,-.QI.f) nJrY DF. tTAPI\Gt 1.IDA.
OM ~JMCXXXl6.S7J98 In:l.bi.!i~

CF. JU:ll.rim do N(lI1e

OTl' . ORGANI7.J\ÇÃO DE IT.LECOMUI'"ICAÇÓES DE PERNAMBU. TI 5J65(DKl64Am H:l.bil;tado

-- c;..Q.LTDA.

-"
TV NQJITFo:-Q9..sn~~~_L!pA.

TI ~:tt!~nxJ647'2l!.- I!.atti!~~_

-- p_y).Y~mRº ....cp NORTE..lll:?A
TI 53650C006~L- H:1!!!!!L:Jo:Jo_

- ~~P10 TE!-~.Y!S_~O FOI!J.Ng7AJ~1QA .•
TV 5J6~J65119S lnabili~_

•___ ~~º19--F_1£.LE_~I_~~9-Kq-I3.Q.£S~D!,!~-'.~-1PA.
TV ~J(j~SJ~R-.-lli:\~.lipt!o __

ANEXO 11

CONCORRÊNCIA N. 125197-SSR

I
~~~.L<-";'~~M;)-;rn;"-':"~,,,,) - - ----- ---- S<~;'" ~~;"'''-' iõ," R,w'''''Q:

cJ''---_ Ar:tI::\II •

._ RAI'lI.D.I'ARAlsont.CAMCX'IM1TIlA ._. •. __ ._. __ I'M_._~!,:'iO'I(¥.I2NK tbhihlau.'

.• REDE PonTAl. DE COMlJNI(,I\(flES I.TI)A I'M 5.l~:'il'lOCl(.'{,_DJ'!ll._.__ In"hihl:tdu

RAI>IO 1M BEIRA RIO ITIM I'M4 __ ~~~~UIl~_I4J"'.x_._._ 11.3t-ihl:••k.

RÁDIO E 11':I.1~VI •.•A() 1)(' 1'11\{III;IIII\ I.M 'i\h'lol_UIf ••••.•••'~ Illõ, ••ílil; •••••

.IV Mtl('III<II'l~ 1;11)" I M 'i\M.(._lllh~I"'S In.,I'o,I,("I••

10:,;'1)\1) TIu".S Cl.l:-"lI\S 1-11),-\ I M q(.\nH~.~.l"'~ ]11:11'0'101•••1••

. __ . R-inIO .".:\1I"I\)U~AIX). PE 1I0~~I.()~TI~ 1.1.1l1\ •• __ .• _ _ I.:¥._ ~"!!,l~~~~It\:!(""'IL __ h1•.!!',I!.I:ltlu - ..

~~~~~~;:;~~-;nÕE""i~;;;~~O-'TIJ"~;-_~=~-=-~--=E"' __ ~",~,,!~,,,,,'-11",.;~'''''''"=
RI:t>I~ UNI:'O DE RAlHO E '1.:I.EVISA(l nUA _ I.M ~.lh51__X:-)(-,I17"'~ __llnahlhló1t.kl

..__ ._ ;;'1~::::~'I~;:;~::"';~~):ORDI$nNA 1.1I1A_. - _ ::~ ~~ .. _ ~Z:~:~~:~;~~;:_.~'_4::::~::::~~.~-"
__ C:..~II~>.JX."'i\l}1.I_\I_~.L1 pA ._. ... __. '_ P1_~ .~!'~.~g<!~~J:~I.!!iI!!~

R~I>H>_r~"KI\.ISº.I)I~ C_A~IOCI~! LTD,.\ ... . 4 .' __ ••• I-M__ ._ ~:tft~ •• )(!lY'~~_._i.I.",_bi!!bl!o_._

~~~:~",;~~:T~~~~~~~~~;A_~~:~:~~~\~-===~__=-_-= i~:=-"_" ;~~;;i~~~:-~::;:==
___ ~f.PI.9_E_'J..!-EY!S~~ll?O_PIAlJfJ.TD,\ _. . . Ft-_l ~~_6~~_~.I~)\ __ I~_ttiti!~,!_-

SISTEMA •.£º-M-º~Sl~l,_JlliSQ.:~r--;lt'AD.!!'~lllJ..>_'\_. ___"'1\1 ~3MC01()('''flJ'JII Habilitado

~.bPIO S9L_~t~JQ~JJ})_~~ -_-_____ FH ~.:~.(!.~!~~I_~~II I~i"!!!.!.il~~_

RAPJ.9-,-C9_~..A_Q9 SOlJJ:.I?{\. D!1 ~~~~l\ !kbi!~_
"__ ~e-.f!!..O-llJ_.-ªYlS_ML'=flE~UPLLIll.!' ~1 .... S~~~II9!\ Irc:cbiliL:lAo

CF. 1~~.3
RADlO PARAISO DE CAMOC1M LTnA. FJ\.1 536 f.OI0612l9R Uahiliudo

RSD--ÉLQ.lIT~DE C~YNICACOES LTOI\. F"' lli~~~ ~~l:!ili!~n
RAD.!Q.£M.»E1R~ .•.R!Q..L.IDA r:M S36~l()(,14fllK Ib.bllilaóo

~ÁDIO ~l£YI~AQ..DO rlAyf LTQA FM 5~)!?~ In~bi'iuJ9

~<L~Q!0...~f.h6...£f&~~E I.TDA [M 5J6~X1C1(t17~.R_ li~~o

RADIO SUPER FM DE ITAPlPOCA FM S3(,S00.10tílKlQll ttlhilit.Wo

IMPIO LlDER DE ITAI'IPOCA LTDA. F~ ~f2L1C!!~~~R !!.a!:!ilil~ __

==J
1Y..~J!.('l!R!£.U1.TIA ~t S3tí5l!U)('23~1I Iphilil:l~

RÃDIO TRf:.s CLIMAS LmA. FM SJ650C006241911 Ilahiliudn

_ ~~Q!.O_E~.Lpg..l!~AJXU~El.U.!.~~Z()~JT:_LTQ~ __ -_--- ~_1_ S,~(!~!l!.Il!:!~.!. 1.!1_*J.it.::c~!!-__ ..
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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In.)bilitado

H~!~~ __

l:.I.a~Ji.l.!!!.o

53ti7CXXXK>88198

~3ti7tXml89198

536~1.1Qfl,

ll62l!X..!!~.W_'_tl~~!i~

~J6700CXX)~919fl, H3t'oiliL"tdo

531170CXXlJ9(\'9fl, Jlll.bilibdo

~~2!X!!ml~_ !t'2!.I~.2.....

~~8 tn2bilitô!~o

TV

TV

TV

TV

TV

FM ~367o:xm1&198 !~~
FM ~~8 l~1i._

.FM_ ~~?l~m~~_. tI:d"libJ!~

SC'f"IÕ{O N"' do rmc~'IO e.,. Remlll:Kio:

___ ~.ff~

0'1

-9M

0'1

ANEXO III

9<~~':'i:l ..._

RF:R.~••1~N.1&9_Rf....!I_~m9_F. FI-,liY!~~9_LTI'~
SL5]r.MA I.AGEADOOf: cO~~I~C.~9-1.-1QA

SIS'T'E!M/\ DF. COMUNIC"AQO M..Al'i.A1.m LIDA

1.G~!'!CJ.,~.U~R!\?JJ~O_E-'i~11I0QtruSÃ9I.1J>A ~ _
t!IAV ~Qlli!Çº~"'_tlllll,JÇtQ.@E.J.m.A_. __

ll!!!.~
SISléMA voz DE RADIODIFUSÃO lTUA

~LSJEM.~_~º-~QQ...QF:....ç:9.~!UNIC.b,Çt_9_L1PA
AC£N IA....!!~~I.t...J2.~RAD.!QQ.lBJ~O.JJJ.?~.

m.Q!O G COMUNI.Q.,Ç~9_E_MARKrnNG LIDA

~.~r!!Ç)_Ç!o_~DÁ F1I:LLIDA
EMPKE<;A DF. ('OMll.NICAÇ()I:$ JA'pl~A.l.mA.. __ • . _

--- -------_ .._-------_._------

GD

CONCORRENCIA N" 137197-SSR

CONCORRÊNCIA N" 132/97 -SSR

ANEXO 11

~.ISlf.~1.~-'-"-Ul._ºE_H_~t!IQI!lr_US.ÀO . .!._II?~:. EM_ ~~~n~.!!~\':i~ ~b!!iJi_t:td_o_

._._._ .... AJNDAÇÃO 1.:.IIERM.I.'t~(õF. __ ._. __ .~•.. ._._._.~ .. t:.M_ ~~1.n.lJw1!.""N.J;__ I~l!.i!i.!a_d~

R~O.l.05E1--'~.9r ..~..1...f~U.•1J~'~_. FM_ ~1!!~~~~_,_ tl1!hilil.!d_o __
REl?E.lIt!IAQl'f~1QtQ...~J"F.,Lf<Y.b';J.º-LTJ>A FloL.- 5Jti7nWUl7{IIVR_ II~ili~
~ÁI~~(lE.n:I.I~VI~~Cl.n1ROM~.ln~A .••.• _. E:M_ ~.~~~.Olm"_'!L._11:J.~lil•••.It1__

SI~m:MA :\SSI~.ll\no OE CUMllf':I("A{"ÃO I;IJ~/\_ .• FM __ ~.:t!.'J.III~m~~~_Ilat>!lit!",!h~ _

!!ljt.l~_R.~D.!Q..R.n:\.~sjº..l,.IQt---___ !"M-. S367IKI"lI1l15198 H3bj!t~

___..Sls:n;M~_I~q~~t-RQ.Q.t;,~º'!ty.ti.l~Ç~9-PJ1~-.----_ll:!_ ~3t!!oonJ7~ H~,,!!~do
I . ~!..!!12!P~.G..i:Q.~ltNICAç!Q !LM.6.!LKfI!~º-LII;>A fM ~3ti71ll'l.!!1.~1I fbt>iliL..oo

_ 50l,._Cº~1UNICACÃO-F:.M~B.'S..iITJ.'::!Q.!.!RA FM 536100XXl791'l8 &bili~

~1M-Y-~Q.QYçQES E PUJ&LÇtDADti.!Jl>A. FM ~3ti7~8 1~tJ;lita<lo

_._ ~Ç;tN~~_~~~Ib..~I::_~bPJ...QIl!B:!~Q...tJ'Pb.. ~_ ~)67(~?l2.11 t.!3!tRKado

~MJ.I~CJI>AD_lU:~Q.E ArA~.QQA..DE GOIANIA L1}li\ FM .1~~JN1'I Ibbiliudo

SIS"I1;MA DE COMUNICAÇÃQ f1.AN"I.TOJ:m ..~ .__. _.___ _.I:M _. :'iJh11'lllll(l,'t5/Y'" 1I"~lhl~l

(;~).. J;lI"II~un .•__ .._. ...• _•• _. •••. _ •. . ---- --- •.---- ----

SIS"n:MA SUL DE.R"_'~IO()_lf:lJS'-'.O lIDA .•• ~._______ _FM._ H(1]~X~~~. __ H3bili~_

__ ~1K!!MLM.illl..!l~.!t~hO~P.f.....£<2~fi!..çM:ÃOLIDA FM 5Jti7OO1OO71m Ibbjlit:ado

,!ÁOIQ~OA VISTA '=M.!-!Q.A . FM ~367~ Jbbilitaoo

_ ~m~l..A_L6Qf~J?º_º.~CO~UNIÇ1'-Ç~º--I,.IDA FM 5~~&9K H3bili~o

_ ~'lli> ....º.-.c::QM.lLN..!C~.~OJ,,-MARKl:."'[ING~lJ:lA FM 53ti700:xx>7K198 !!.3hili~

~j;.~~MS!b...OE RADIODIF1J~ LIDA. ""'1 ~, 7~Zl'J8 1i~lIit:ldo

Qº-- !:I~••,~r _
S.I~1~~!lLJ>..1L~~PJ.QQ.f!:..Q~.O_L.m.~.... --E..M ~1!..~SI9S Ha\l'li~

~.loPIOETV~!lt...l!'-l11M_ FM S~~~ ~ili.tado

___ RÁDI9.-LTFJ.,J::.YI.SÃO_QJ...gill:tLlmA F1!1 ~J67CXmn3l9R H,!-tJ;libdo

SISiD.1A I..AGEAOO DE COMUNICAC'\O !.J:QA FM 536700.xxT7619S H:Jbilibdo

LE NAR F'ERRfJRA E CAR\'AU_Iº-Il.QA l:mA FM ~Jti7('nym7~R 113biliudn

_ ~ruD!9.£i_Cº.MUNI~~º-EY1~MIIT1~G..Lr!'-,\----- fJoL_ ~~fill!9_mmK H;3..t?iJibdo

__ !:I.!AV P!t9J>J!ÇQE.~E rUDI,..!çIDAQE_b.TQ~.. _t~1_ ~367CX!!!~.2.- I.!!!!.~.W

I5.AU10 VALE~OO R.liL...q~.K9-'~U.:1)).b__ .-_- __ -__ I:r.L 536700.!!1!.1t!.lL- Habil

~-ºt:.~I~_RRASlI~ RADIP'plill~Q...!.IDA. FM S)ti7~2JÇR ~~-

~1STt'.MA De roP>tlJNlrAçÃO Pl.ANAI:TO lol'l~ FM ~.lI'l7(U.'Oll.o;,v!l_._.... Il3toH.il:tOO_ .•
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ANEXO VI

CONCORRl~OAS N' DI. 132. 137. 138. 139. 140. 153 E 164m-s5R

---------- .._- ---

Nos lermos d:) Port:lri<t Me nO S li, de 29 de dezembro de 1997, allernda pela Portaria Me n"
164. de 13 de ouluhro de 1999. c em conformid.ule com os Editais de Licimção respeclivos," Comis~o
E,"JlCci:l1 tlc Licilaç5n lorna púhlit.:o ()., re~lJh ••dos d:IS anoíliscs d::l documentação dc ha~ilit:u;ii('l d"!ii
Licitantes das Concorrências cle n" 131, 13'2. 137. IjR. 139, 140, 163 e 1(>4197-SSRlMC. rcl<tlivôls i\s
localid.u.lcs do,; Estauos ue Goiá.<i, tio Mato Grosso do Sul. do Mato Gro~so c de Toe•.mtins. rcsu1t<lUOS

esses que: são imlicados nos Anexos deste Aviso.
Os <lutoo; dos Pf()Cc~sos cst:lr:iu com \'isla frJnquc<lda às Licil:mles. :l p ••l1ir do dia 6 de

dC7.cmhro de 1<)99. n:t Sccrclílri;l da Comissão de Asscssor.llncnlo Técnico <la Dclc&ílcia do Miní~téri('l
d:t.s Comunicaçõcs Sllpcf"\'isor.l. no E"'lado de: Goiás. no seguinte endereço: RU3 13, n" 618. In 3ndílJ' ~
Setor Oesle. GoiânialGO.

O praw para inlerposiç50 de Recursos rei:llivos aos resultados Oríl divulgndos será de 5 (cinco)
dias úlcis. contados do dia 6 de de7.embro ete 1999 (inclu!iiive). que deverão ser protocoli7 ..•,dos no
Protocolo Ger:ll da Delegacia do Mini ••tério da~ CnmunicaçfJcs Supcrvisor.l. no Est ••do de Goi:ís.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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ANEXO 11

Nos 'ennos da Portaria MC n° 81\. de 29 de dáernbro de 1997. alterada pela Portaria MC n°
164. úe 13 de oUlUbro dc 1999. c em conformid<lde com os Editais de Licil<lç:io respectivos. 3 Comissão.
E..••pccial de Licilm;;'io loma ptiblico os rc.c:.ultados dõ1s <lnáliscs d<l document<lç50 de habili~ção das
Licitantcs da!: Concorrências de n" 143. 144. 145 E 146197-SSRlMC. rclali\'as às localidades dos Estados
da P:lrafb<l c de Pernambuco. rc!'uhados c.~ses que são indicados nos Anexos desle Aviso.

Os <IUlos dos procc!:sos e-"tardo com .••.ista frnnquc:lua à.c; Licitantes. a partir do di:l 6 de
dC7.cmbro de 1999. na Secrcl:Jrü d:l Comi!o\são de Assessor:\mento Técnico da Delegacia do Ministério
da~ Oll1ll1nieaçõcs Supcrvimra. no Estado de Pcm:lmbuco. no seguinte endereço: RU3 Quarenta e Oilo.

1~9. I'" <tnd:lf - Bairro F_'\pinheiro. RecireJPE.
O pra7.o p:trd inlcrposiçiio de Recur.::o!: rc1õ1tivos aos rc.••ultados ora di\'ulgados scrá de .5 (cinco)

dias úleis. con(~ldos du dia 6 de dCl.cmbro de 1999 (inclusive). que deverão ser protocoli7Ã1dos no
Protocolo Geral da . Delegacia do Ministério d ••s Comunic41çõcs Supervisara. no Estado de Pernam-

buco.
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ENERGIA EOllIPl\MF.NTOS EU:."'RÓNlffi;~J.::!!1~..:!'JE FM ~111'IfI0(1227I9S Lll;;l.Qilit..ado
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Rue. REDE RRI\$II.F.lRI\ OE CO~I1I~~O "TI'" FM ~'71I1)(n2:!&'VX lI:lbili!.i!!Jn

sJm.!'ol~[\~~COMU1'!.~Q1!1l~, t..M__ ~.l'J!!.~b"2qN~ I.ryahi.!.!t~~

~!~TF.M_i)_~~M~~_'~_~ºr'_q?MPtile~çÇW~_LTQ.(I:...ME._ EM..._ ~.!71~~!1:l;~~!L__ I~hilil:ltlu

ANEXO 1

ANEXO IV

Nus lçmlllS U.l POr1:1ri:l Me n" RI!. de 29 de t1czcmhrn (te 1997. :llh:r.ld:, pd:l Porl:lri;l MC n"
"f64",:-dc 13 ue outuhro de 19l)<). c CIU ctmfnnnidaoc C(lIn I)S Edit;,is (te Lic.:il:IÇi'iI) rcsI)Cc.:livos.:1 ÜIl1tis~i(l

E."pcci:J! de Licil:lç50 tom;] plíblico O~ rc!"ultmJos das :1I1áliscs d~ documcntJç5o de habililJçi'io das
Licitantes das Concorn:ncial' rie nO 135 e 136197.SSRlMC. rcl:ltivas:'l~ loc ••lidade!' do F_"Iõ1dode Mina~

Gcr.lis. rcl'uIIOldo!' esses que s.o10 indic:ldo!' n~ Anexo!' dc~te Aviso.
Os <lU lOS dos proce .•~!'os c.~tarão com vista franqueada :'as Licilanlc.'ii. a partir do di:.! 6 de

dezembro de 1999. na Secrclari:1 da Comiss50 dc Asscssor.Jmento Técnico da Delegacia do Minislério
da'ii Comunicólçõcs Supervisora. no E.'iilado de: Min:Js Gerais. no seguinte emJercço: RU:l TimbirJs. n°

1778 _ Bairro Funcion:írios . Belo Horizonlcfl'vfG.
O Pr.l7,O para interposição de Rccur;r;os relativo!' :IOS rcSUh:llJOS ora di\'III,!!:t<los s~r;í de 5 (cinl.."o)

dia.'ii úleiS. contados do dia 6 de d~i'.clllhru de 1l)t)CJ (inclusive). que dcvcriin ser prolocolil.:ulos no
Protocolo Gcrf.ll da Dcleg:lcia do Ministério das ComunicaçtlCs Supcrvisora. no E."tado de Min:ls Ge-

rais.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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ANEXO 1\

PR ~1~ti!!b.3

lf'lºEPEND~NÇIA FM DE S.~~I.JJ:]26, FM 314OCOOIRm8 Habiliudo

RRF.O(\_ fJJJ~~._l,:.1J2~. ~ S)74fOX)JRQ1'98 In:abi'ltado

_Slsn~MA_SYRI-".IlE COMUNl(""'Ç()E-o;;.I~'" _. F•••!.__ 5.1.loll~!X1!~_ I.l.D~~il~_

___ slS"m~_'(\_.of._C9MUNI(.AÇ,~~~_v..~~.E-VERI?E.I:rl)A .• FM .PL4f(!l)(lJ~~R I,I~!,,-'il~'
\(ÁOIO NORTF. NQYQj:tl)A FM 37.$fOOOIQ2l'J!\ H3btlilado

f3,ÁOIQM.MI~ FM-!-ruA ~1 S~..x!~l\ H.abi1itJldo

st.s~L--=-CP~1JlliClo.ÇbQ..li..llim~~~I1J:.Lt.."[o...L', FM 374~194fl8 1~'.!l!J.ib!:lo

~~QLU....EM..!!.O.BTh...Q92tog.~1iÁ L~~. FM SJl4(XXX)~8 H~~li -

C91-tJ.~~!.f,Ç9.MQ~C,D.çflf.$_S&J:mA I]>t 53740r00~ I~!?ll_i!.:ldo

RÁDIO TV C1J~~.~.QERISO lroA ~ J74Ol)('1~ Habi\il~

RÁD!!l.B.ª"!flITJ;J:!PA FM' ~J74~"M198 Habilitado

R~Jº..t!AUILÇt'J:~J:.1J>A.----- FM ~32~.!.l}~R ttagi-ill~__

!9f3,I~ÇL~PIQQJrv_s.bç..E_T:ELf.~t-I.!.!:iI~Q~.~!Ll.IDA. FM P7400:'J~~1\ t'!!1'.ili!~

rt£.~9.Y.!~d~!'tPRF_~~-.QJ~RAQLOJ).!E.V_~~O_l.IDA. t:M SP4CXXJO:1!T7~ tt!h!E'-~
RÁDIO CAPITAL METRONORTF. t.TDA FM ~ 74{Xl'X)2(W9R H3toiliudo

BARROS R~DIOOIl'U~AO LTDA FM 97oUXXW1:!1CV'98 H.t'tililaOO

BA_~.~_ltAJ2.!ºll.U1J..$MlJ~1PA FM__ 9i4rnt1211198 Habili1JJ!l!1

U,!~1U29 SFJiT..MUJ.l)A, EM ~J74OOJ12~J,N In~.Jo

__ ~~Q!.Q_~LFA O~.EÇA...L.rt)A Q-.t SJ74OO'XJ214J98 Habilitado

R~Q.l.Ql~ TI::l.EVISÃO ROTIONF.R_I,"illt' FM S374mxnl~ H.~lit.do

OIFU~ÃO • COMlINIC",ÇOES DE RÁDI.O LIDA, I.EM..- S"4CXD"I'21719 Habililadn

IE_l~Y!~~QJ.l.m..~LJ>'~.LP~~~~~JJ:OA. ~L- 5314{1(Xl121 R U!!;!!Ii..
udo

rR

I'R

llabilil;l(\n
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!!,:ll:!ilil~
111l.t>illl;.J., __._.
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HôI.!!!.li...
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,n10~0112mL.- l!'~~!i.llIJ!.o
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I:m~ _
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çtl•..~J~I!I~!~~lE!:L1Th'U.1.Qb_. FM lli~~~I9l\
~~r.....92~J1tlI~AÇ~~~_L-":ro=A.~ FM 531!L~t2~R_
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t!QYQJ.tltRj?-PNTF; RAQ!.QPIAJSÃO LIDA. I::M 5)IQ~.u,-~_ I_n.:l!".ilit~'!._
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r.~~~~ .~.
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ANEXO 1\

T:tÓQ!!LG_ll~~{\mlió.l:-YJ.<.1)lA t~1 S:Y~~~_!.If~ !In~.lil~_

. ~~I~I~l..~V~~~Q~~J.-TOA - --. .__ ~ __ ~_J.7~ll;m~~It_. In;lhi.li'~_.

B~.o.!Q)1iPB..f:':E~.I1~'lfI-l-':¥JJ12A~-------- Fl-L_ ~:PJ(u~tl.~~lL- ".'õl~!i~~!..-
RÁOIQ.&'!:QM~----lJP'" FM 7"'lOOl Im Ifl;)~itaOO

RÁDIO SHALON FM SJÍREQ LerDA ~ S37JCXXX)t~g lIabili..~

~IST'EMADE COMUNICAÇÃOANEl, 00 BRFJOLmA FM S 7J!!!!J133N8 lnabilit.:ldo

IEpADE PARAIBANA o~~Ç.hQ.J,JDA FM S 7 134198 Ha~i.!i.~

ANEXO 111

P8 João Pa'l,N
__ R~.DI9-'L1E~YI-~.~Q.1'~R~tO~~~J.TI)."------.._---_._- !y__ S).7.~_~H~8
:-:- ç:~nc)_1Y_PAlll.1~AJ.m~ ... . '_." ..•• _~ .. TY •. 'l'iJ7l(J(l1l14 II'lR

__ ~J:'~2r:Y.A-B-.~.I.~!'Ji!d!r;..~!~RlQºll.Y:~,,()_.s9~~!L~I.'5)_I:t'l.:\I.J1)~--1:Y 1~~~~!illW.8
E~~I,;S~.JlI,L1Y..M.Y!~~9j!I.l.f~~~lPA IY__ r!lm~14.VQ8

RAQ!9_ÇAJA~JIi~l.JJ2!' IY..-- m!f!~~R
SOCIEDADE PARAIBANA D~Q MUf'ôICAÃO LIDA TV S 7JOOCX'!14.Y}8

TV PIONEIM.-DE MQGl~~1!.1R-~5-1,.:rJ)A. TV S)~147
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~(:!~bli4lE. quarta-feira. 24 de novembro de 1999
,."lSSN 1415-1553
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I~:l!l.ilil*

Habililado

H~il:ldn

tl~li~

1.I?~!!!~.o

Ib~! .

QM- 51..1_~.Y'~~8
OM 5)7.sco:10221J19~

OM' E:!f!XXJ23~1Q)I

QM__ ~_3}~'_~Ç2!~

QM 5-,"~!}!!2~J~
º~t_ :li 74{~lC!!~~8

TV ~~J22R1911 1N!!ili~ado

TV 5'\74tXXX12.23 8 Habtlil3do

TV n74('~2 819!l 1!1_l'_t.!!.I!.~

TV 37-UXXlO2.n19R In:l.l':!i!kado

TV lli~~ Hat>ililado

TV ill4!X'.(Ill4711 t!~i1i000

Curiliba

1!!l2É:t.E;.~Q.liliÇ!~_~Qh,~~AR~,A~N~_D~I~Lm=A~.__ -_---- O~1

__ R@IOAMn..6!"~I,J1>.!' OM
RÁDIO NORTE.1illY~Ll.mA OM

SI MA UVRJLQ.E ÇOMU.::!!~P'-!:!pA UM

~~S~~~c:.~!!!."l.ç~ç~O...f=-~~~.H~"D~.~. OM
__ gbnJ02.T..~J3.t?u,'~1_S~R~~I]L!.ID~tF- 9.!-t

gAQ.Iº--~l:!:h..9Mf:.Ç6...1J1~~- OM
F.MI'RESA OE RAOJ.QQ!HJSÁQ SARAN LIDA OM

TQB!~~ºlQPJ!]J_~~~-lf.&.QM.lJ.~ICAç(')F.S~ OM Utthi.ill*

__ !t.~Q.lf,-~~!Q...[lÇUiQlITE_I.1J>~, ~ H.!'iL~
Çf:-t:'O"y~E~~_F<"'!.~P~J~..~t>19I)1.F1~~Ã!!.1-.m",,. Q~ U~l1~n
RAo-,º-CAPITAL ~f.!R..Q!:!º-!!EJ,.T-º~ Q!\J ~l'Jlilil~
Tg~.:!LEJ!9~~OJSJ,:.TDA. OM lnllbilil:tdo

I.U~t;U2º2f,~J}fLI,'}lA O~l ~~Jitado

RÁt)\O_t_lr.U:..v.IS~.o_RprI0~[~I:TI)'\.---_--- 9..M llil!i.h~odn

I''L. __ . ~'''''[-lflõll"''-'~(M't...,. __ ------------

___ R~OI9....!El,.~~CO.QORR~~l,.TJ1~

R~.!2!p~~~LTOA

j
SJ~J~M!!r:ilgc~.lUt'l£Q!ill!iT~...1IOA. .

_. __ . 1:Jo1rFE..••f\_QI: _R~ntonU:u~~O_,c:lll!'DE_QQJ'~_~~I._L:m.A
___ (jJ;N.QYA_I~1.r.~I;:.SA.12E_~f\DIYP_I.F-U.$."\9....!~TJ>~.-

__ I~ÁDI~LF.AL!1Yt~ÃS'Um.1JQt!.~ILLlll~;--------~

f'ôQ~-ºJ:!~~~UE1ill.QB~ ..ººJ~,Qç19
S~!!-J..JQ~!!JMç~ç~9J.lli£QE.~1.Tl.c..A_Q.02' ..

. t4N_lll'ÇJ...P5:'~~."'~I.'~E~.AT-_-__ -
~IJl'F.R~c.O.M!!.~~({\...Qlr9_LTnA

13_~m_OJ...J:!-!-p'ISÃO ROnONF.R 1.11>1\.

l'QR'!-º)~~çJ!'.![U~AI)lQlI~!e-!1Y!~@J".W~

rR

----------
lJF I,nc::alid"lJc( ••)f PrOf",,>cnl(,(.) ~'rvi.;.. ,.... d•• '"',-.:c-. ..•• E,,- \(~•••uh:><lc,

_____ • . p;:c..!.I:!£..o..: _

I'~_._ A!õlr-Wlt••_.• .•~_--- -__ - -.._. --- ..--_._-- --_._ .._--
Slsn~t'" SYR1A DE COM.UNICACOI:.S l.1UA I'M .'iJ7~1. ••)lt " .••.!'!!!!:2t..!!!.

__ S.~~~.I..:._.CO~!.UJ':HÇl!.Ç.~O-.~; 1l";~'~~.M._~.I.IC~.-L.TI.?~'__ ----. ~1 1.L,!!~!~I..'!..JC.p,-. - In;ah)I.,i.I-.:'.d'~..
!t..ML0í~JITE 00 rARANA t.TDA. ~ 5.~4J!!nl~-3..- Il~~!!õl<l<l

__ ~~f';:~_IÇA_-ry.I..g:!)t-t.lIN.IÇAÇQf-J-~CUPJ\.- •. _. ._ FM___ .~p~O:O:IJ'!7~)S .. __ tbhllil:><Ic~ •. -.

RÁlllil.~Ç'.f\NA I'MI.!OJ "'M ~}74lUXl2l.!~J){'I~;l.!:!.i!it¥lp_.

--l~~t~IP..-t'~!IT1C!:-_£~.-':OlA ----' ,1-'~1_~~12:1.fO.~1~()~~__ . llahil!t;"'~. _

.-h9_~!!'!9I~J\m9.R.1f!.J.sAO_L.1T~.J.£~~l;}.!l(L\ç()r.$-L~~--- r:M 1~)E!o:J.~~L_ Ib"'l.til:KI~'__ ._

CONCORRí?NCIA N° 149197.SSR

Nos termos d~ Portaria MC n° 811. de 29 de dez.embro de 1997. :1l1cr.lda pela PQrtó1ria Me n°
164. de 13 de outubro de 1999. e em confomliu;'Ide com os Editais de Ucitm;50 rcspcclivos. a Comi~s<10
Especial de Licilaç50 tomó1 público os resultados dó1S an:1lises da documcnUlção cJc h:tbi1it:lção d:ls
Licitantes u:J,s Concorrências de n(>149. 150. 159 E 160197-SSRlMC. reló1tiv:ls à." locó1lid:ldcs dos E."tados
do P:lr.1ná e dc Santa C::IL.,rina. resultados esses que s;,jo indicados nos Anexos deste Aviso.

Os autos dos processos cslarJ.o com vista fr:lnqucada às Licit.1ntes. a pó1rúr do dió1 6 de
dC7.cmbro de 1999. na Sccrctó1ria da Comiss~o de Assessoró1mcnto Técnico dó1Delegacia do Ministério
Ú:lS Comunic:lçflCS Supervisora. no E."laúo do Par.m5. no seguintc cndcrcço:Ruó1 Dc.'\cmhargador Olávio

Ferreira do Amaral. 279. 1° andar - B:Jirro Uigonilho - Curitiba/PRo
O prazo pari] interposição dc Recursos relativos aos rcsult:ldos ora divulg:Jdos scrá de 5 (cinco)

diõls úteis. conlados do dia 6 de dC7.cmhro de 1999 (inclusive). que devcr;io ser prolOcoli7.ados no
Protocolo Geral da Delegacia do Ministério das Comunicaçõcs Supcrvisor3. no EMado do P:JranôÍ.

CONCORRÊNCIAS N' 149. 150. 159 E 160/97-SSR

ANEXO 1
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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ANEXO

ANEXO IV

Nos 'e""os da Portaria MC 0° 811. de 29 de de7.cmbro de 1997. allerada pela Portaria MC n"
164. de 13 de outubro de 1999. c em conformidade com o Edital de Licitação rc.c;pecrivo. 3 Comissão

Especial de Licil<lç50 toma público os re.'iultados das análises da documentação de habi1ibç30 das

Licitante..o;;da Concorrência nO 151/97-SSRlMC. rcl3liva.';, à..o:; localidades do Estado do Rio de Janeiro.

resultados esses que são indicados no Anci\o deste Aviso.
Os autos dos processos cstarJ.o com vista franqueada às Licitantcs, a partir do dia 6 de

dC7.cmbrode 1999. na Secretaria da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério
das Comunicaçõcs Supervisera. no E..<;t3ctO do Rio de Janeiro. no seguinte endereço: Av.Rio Branco. 135

. 13" andar - Centro - Rio de JaneirolRJ.
O Pr:J.zopara interposição de Recursos relativos aos resultados ora divulgados será de 5 (cinco)

dias úteis. COOLados do dia 6 de de7.embro de 1999 (inclusive). que deverão ser protocolizados no

Protocolo Geral da Delegacia do Ministério das Comunicações Supervisara, no Estado do Rio de

Janeiro. . .

ÇONCORRf,NCIA N° IS4197-SSR

Nos te""O, da Portaria MC n' 811. de 29 de dezembro de 1997. alterada pela Portaria MC n°
164, de 13 de outubro de 1999. e em conformidade com os Editais de Licitação respectivos. a Comissão
Especial de Licitação loma público os rcsultados das anili$Cs da documentação de habilitação das
Licitantes das Concorrências de n° 154 e 156/97.SSRlMC. relativas à~ locaHdades dos Estados de
Rondônia e de Roraima. resuhados esses que são indicados nos Anexos deste Aviso.

Os autos dos proccssos est;m10 com vista franqueada às Licitantes. a partir do dia 6 de
dezembro de 1999. na Sccret.;l.ria d;l Comissão de Ass.essoramento T~cnico da Delegacia do Minist~rio
das ComuniC3çõc.~ Supervisora, no Estado do Amazonas. no seguinte endereço: Rua Borba. 698 - Bairro

Cachocirinha. Manaus/AM.
O prnzo para interposição de Recu~os relativos aos resultados 01":1 divulgados será de 5 (cinco)

dias ÚleiS. contados do dia 6 de dezembro de 1999 (inclusive), que dever30 ser protoco1i7..ados no
Protocolo Geral da Delegada do Ministério das Comunicações Supervisora. no Estado do Amazonas.

ANEXO I

CONCORRIONCIAS N' 154 E 156197-SSR

UF Lnc:alid:Mk(:.y ~leU)
~t"\Ii('O N"' do Proo::u.~ Es, Rc:JUI~:

~r~:

~ ~ueme3
REDE CSN DE COMUNICAÇÀO SISTEMA NOVO DE RÁDIO, JOR. FM S38OC1OCOO49198 IllSbilitm

NAL E m.EV1s,l,n '~A
1~li~

:I~' Jn;;"u~--:: ~A FM

I
FM H""' •••••.•

A
FM H.hililmn

Ar"'" <K" ,-mA ... In•.hilj...N.

r •• ",,<n .•
u H"'I;~

ruBIA",l, ';.nl""",,.<,l,n'~A FM 8 Hlbili" -
CUODI:'CA pE RAPIODI5JSÃO ~ L-mA FM ""'

;;;-
1!AruQ. ~ uof.,-;:;;;';' ... HMólil. -
Ir~,

REDE CSN DE COMUNICAÇÃO SISTEMA NOVO DE RÁDIO. lOR- FM S)It(XXXXX)49198 Il\at;oilJtado

". E. :mA

t~" ttrAr,l,o .-mA FM 8 In_hilir...tn

'C"n'UA ." ••• "" O
,'-'~'-,l,no~ • FM 5 I Habi'jl.M.

A-;:;""'.-;~' FM ,'~JJQ8 I ,,::... .

MA7~A e-~BoI:mA FM ~..1,"" Hlhi1rtdt

:iJPER ~ ~M'~' :mA I••• '~.!@!JO...wL..:.- IMbiIiI.M

VITAL ••.. pRArlO lIDA
I•••. • Habilitado

. --' ..• .:-. ,l,n:roA FM 538OCXXXXJ6l}'91l Hahõlitado

.'
Hilin" TV.,.1», ;:mÁ" ..••••••• , FM 5'111l'tYYYYVo2}98 H2biIUdo

RO Ji.Po. •.••"2

,"""'A r.f'A"n.' DE mMUNlrA"'ES ':mA FM 8 H.m,~

~.aNA<:cA &; CANASSA LIDA FM SJ&XXXXXl4""" Habil"w4n

~ RÁDIO PR(NgrE DA BEIRA L'TT'lA FM S.l.R(XX(ffW7198 Habiliudo

REDE CSN DE COMUNICAÇÃO SISTI:MA NOVO DE RÁDIO. JOR. FM S)8111XJ(lOO.l9m Inabilitado

I--- ~V1SÃOLmA

SI~OVEM DE COMUNICACÃO L11JA FM S'W'XXlOOSM8 Inatrilitado

SISTEMA LAGEAOO DF. COMUNICAQ.Q...!J:Q.A FM SJ~~ HaJ!i.!.i~~

RÁDIO TV DO AMA~~~ LIDA EM_ S)ft(Xl'XKXr.i..4m ln.abi1ib90_

I--- M1.-1\Z~ABO LIOA
FM 5 RlJlXXOO'i5198 H2bil~

- S!JY.ER NET COMUNICAC.Q.~ SIC LTDA
FM 53800lXXJl),5&98 ln2bili~

- BISPO &: FERNANDES L1.:OA
FM ~3jUXXXlfnsll:AR H:abild,,:,""

_J UelABA RADIODIFUSÃO LIPA
FM 5J~ nabilí~

- M..-Q!ÇULn' MAfRA LIDA
FM 5J8t'lXXUJ62A8 Habilitado

- RÁDIO QJ,[RO MADEIRA LTOA FM S)8cnxmt'>Y18 In..•~

~º---f2r:!!' V~lho

CONCORRENCIA N" ISI197-SSR

llF l.uc:~1id31k(~)llToponc:ncd~)
Sav;,o N'" do Procc~~o E". R"",llado:

~ ---
-'fjcu: '.

!!.J__ It;l~_ru'.!~_
'li 77m:~~'l7m

1'EII:LlN ThLECOMUNICACllES l.TI)A FM H.bilitado

TV PlnNFJRA DE M()(,I DA~ nH1ZES l.IDA. FM 'liU70000SSIV9R H~lit.oo

- RÁIlIO ANTENA 10 FM LTDA
FM 5)71o:m~1l 'rubili~

- JJi~ .•..l!{UºPJlli"~u.r;U:!~NI:;7. JlINIOR.
FM ~ill!P-J1)~~~ In:lhilitagn_

- c:9~Q..lnSTA CQM.lllil~ÁO roA. FM ~~~R Hebilitôldo

RÁDIO ROAS NnV~-Ff\1 I.:..1UA. FM 51110000s""'8 H.bi'~

- ~ÁD1Q Gll&AL FM LIDA. ME
FM ,JnrnYK67198 lhbili'win

- 13f.DE UN1ÀQ...Q..E RÁQ.l.Q....ETELEVISÃO LIDA
FM ~J1Mf\ H.bilitado

'l.!.-~ •• Ü'\tl"ll"

.'

- MP.!O 91 1 MHZ....!!.Q DAS OSTRAS flI,t.
FM 5lnOOOO'W" Inllbilibdo

- ~QÇIEDADE FJ&Ç,gI~~~ORASII LIDA. FM
;,~,,,,,,, lnebilit:tOO

- tIFbFJ..IN ~~<'lES LTDA
FM SJT7rnn'iS7198 lhbililado

-- ~~.IlIº_~NTENA 10 FM LIDA
FM 5~ IlUbili~_

R.P.A. COMIINIr-Af'"ÁO LIDA. FM Ism""'_,,,,,, H.bilitm

OSTRA R10.TEl. ASSESSORIA E SERViÇOS TELECOMUNICAÇOES FM S)77(XXX)562J9R InabililMJo

- I:T'P.A .

- tO..,gJ:,-ll.~-lli2Q.RIGUE5 M~.BIlli ..F"Z JUNIOR.
FM 377rYYYK63I9R ln.3bili~_

- ~A.I)IO FM RIO DAS OSTRAS LTUA
FM SJ7700:x>S66'9R Habilitado

~~~..Bt!-Q!QIDBI..s..Mll.roA
FM J71<XXX1S6QI9R H.bili~

~ I:!f.DE UNIÃO DE RÁOIO E TI.' ~VI<:Ãn LTOA FM '77rnYl'i7O/QR Hah'Jitd\

'l.'_ !L~i~
SISTEMA AM~E mMlrNIC;;:;"O LIDA FM 3'7'7trOOSSSJ98 Hlbili~_

- SOCIEDADE EO;;;CIONAL COLÉGIO BRASIL roA. FM 5lrnxmsS6I98 Ir,obilitado

TF.I.ELIN TELECOMUNICACOF.S LIDA FM S37'7{X".(mS719S lbbililm

w. R. PUBUCIOADE LIDA.
FM 5l77rYYWt.'lQI98 Inabilitndo

RÁDln ANTENA 10 Ff\-1 LIDA FM S:\77CJOJ5M'9'I Inlbilitadn

~ lQ,~"LUIS RODRIGUESMAIm-= l' 'NIOR.
FM 'J77CXllll56'V08 1n2bjlitr'

RÁDIO FM RI~ DAS-n<:TVAS LIDA FM St7~R lnabili

1- 8h,Qill-S.!tE.liI!'i~.!J.,IPA
FM S77£O"1O~~ lnabili\ -

R~kR!':QI9PJ-':\!~1.0_l:.1J)I\
FM_ lli2.C!ffi~tlll H","li~

-- RF.ºtLU.hlI~º-Q.~J~.AQ.LO_~~SÃO LII?A
1'>1 ~)-'~M>S7m.- lt!!lil~_

.. " .'..~.
.; , •••• "".~~I.

~lL~
labili

lnabilí

H. ir
ln: i1itado

S)}2croJl

1!.~
'8 I
538'" I

S 82lXOJ1

Serviço N" do J>roc:euo &. Rcsuttado:

n",.

CONÇOR~NCIA N' 151197-SSR

Q.alndriº-Ç~~'y
RÁDIO roruLAR LIDA 9M

~J.O_i9m:~t!Ri.A.~,LLTP..,. OM

RÁIJIO AM 1N11:GRAC;"O IDA. OM

ORGANr7.J\ ÔF_'i SO DF. COMUNl.~Ã 1.TDA. lO

)NTE DE PA7. MUNICA F.s LTUA. M

UF

CONCORRENCIA N" 160197-SSR

U'F LocalKbde(sV Proponl;'nle(s) Servtço N"'00 Pmcrs~ b. Re'lIltado:
-(rico'

~~~~&U? •__.. ._ -- -.- ._--- ----.-----.----.--.-- -----

~1,m;.~_~á'!...~I~)E_Ql~!).r:!!.rM'Q_l:,'i_nl)~.\ I'!,,' ~:!!If(~ºIJ~~N:< 1!11_h..i!i~..&,

~..M~Mllv" Q.li.ÇQMiI!:lQçAY-!"1P~. I~ ~~!!!!!..2.!tiR It.ahi.!!.~'
51 ~1~ ...I2.~QQ!fJl.S..&.O LTD.!'. FM lli~()127J98 !.!L:Jhaj~

I3~Q!Q..sANTA..M.Qt!IÇ~J.IQA_----------- ~ ~.lK~(~~~J;lJ~lJ?~i_ht.~ __
RfJ2B_O!.LÇO.MtJl:!IÇ!,Ç()F};;-=-O-,~~~UIA-:).Tf?~ --_. __ I:M .. _ ~.'Il:.!Dllllq!TI"}R_._. In::lhilit:-.lll_

~lf:.R.Q1~lLL_Ç~!f~c.Q~J_.m~._--------- F:~t__ 5»1.!~1l~!}9m__1~~~iJi~'L-
MP1~l.:MAS LIDA 'f!' ~~~~M_lfa~

l!~--ºLL]JJ.RA FM DE..,!\RARANGUÁLIDA FM 53820:00151198 ~1do

Blumcn::lu I
EMPRF}iA DE COMUNICACÀO INTERNAÇ~ TUA FM S382nll'(lI:.!II9K H~Ii~~

TELEVISÃO BLtlMENAU LIDA FM ~3R2Cn:1012 li: ln:lhilil;u.Jo

NOV SlSTEMA OE COM1JNICAÇ~O LIDA. FM ~'R1(nl)I2.'ifQR H:lbilil,'\dO

SI ;MA SUL DE RAT>IOOlFUSÃO LTDA r-M 9ll:2flmI 27fQR hubilit:ldo

TV P1 NEIRA DF. MOGI DAS~TDA. FM ~lJl)ll)12RJ9ll: H:lhilitado

R~'pJ.Q..Ç.ATARINA~~ ~ ~~~_x:!l~~ H?I1iI.i~

OC~.L~.~~Mlr~D1LÇQ~y!!I{:M'j..9_LJ])A,- FM ~~,!P~J}lIU/911 lli..h~aJc>

~MA C~Qli£OMlJNIÇ~Çh9-1IDA E:.~l ~3~21UIOI).U98 H2bilil:lOO

~R.!.Q.!º-!L~.Y.!W..J.ID_A.._ FM S R2fXXX)1&198 Ibbililado

~fDADE ry:~...QLC..QM!.!.~Ç~Ys:J,.TDA fM SJR2clrol4Ol9R ~~ilitilQo

RÂDIO PALMAS h1J>~. "'M S3R2Clml4119R lb.blli..~fk>

RÁDI IRAJ.:QC.ORDI !..mA. FM ~~2~H_ R Ul\bilit:l~

~BO TV PA1!.I.:I.lli-L!pA ~ ~~_'IDlKll~?~_ ~.Ia!'!.!!i_t.~!!!_

~rt-Ç9_Ç9~!!!!IÇ~çb9_lTDA I:.M 'i~~!º~I~~!L_ !~2.hi.l_it.:M~'
TV ~ENn:.NÁRIO lTDA FM JIt2iKlllll'i4/9K U:lhililõMln

CONCORIlliNCIA N" 159197-SSR

UF I...oc:lliUadc(~)I rroJ'O"CT'lcN
Se •..•.iço N'"d~~..oE~. R~~ull:Klo:

l•..•.•..mcc>:

se- Ita;aí
F.MrRESA DE cn~WNlçACÃO INTERNACIONAL LmA FM S H~o:n12119K '!..:J~

- ~.1 F.VISÃO R!J.1.M.ENAU LIDA
I:M S)S21XXl11231l.JR In:'lbilil.~ __

- slm~.l3-!t-_IW_COM\l.N-'-~ES LTDA
FM 3R2fXXX)I~~1!- U~lilli~~

- TV PIQNE.I-&LQ!L~!..Q~Z[S LIDA.
FM 53~~!!!ll-2...~ Ibbih~_Io_

- ~QÇ.l~DADE ECqNOMICA DE ~Qt:t.~N1CACÂOJ~TOA. FM 5 R2fXJ:JOI~.wR_ 1!:l~I~.~

- ~~~i~~;-;!.~~~:~~~~~i~;.~(;~..:~~~~~~o'~-=--===E~__ ~~R~~J:".t~_' _ !.!~J2i!,~-wJ2--

==
':..M__ nK~~J:U_'t~~_ InaN.lil~ __

K&QI9_rAI!~.I.NU,J:Q,~ .•.______ ._. _____ .... _0 ----_ •• ---

I~M__ ~JK2!UI)-'-~!~It __ !_bJ'Nl~I~Ioo__

- B&_QI9-'-'Ogll!./).!!..!J1~ ___ -----------
t!"J __ ~~K2c_.J(~!H~lI. __ IJa~!I!I:ul~~ __

-- ~_~mQ_'B.~_EQÇqROI I.Tl>A t"~_ ~}K2.I!-l"!lI~!L.- U:l~iE~~_o_

CARO TV PAUlJSTA l.TOA
I'M 5.lR2{)(l(1l1,sW9R Ibhilí~_

TV CF.NTENÁRIO lTDA
I'M 5)R20(n:II~K Ibhilic:.Jo

S 12r.\ u~ do Sul
EMPRF~C;A DF_ COMUNICAÇÃO IN1J.RNA\lONAL LIDA FM 'R2101012119K Ibhililado

- SI.sn.MA WEE DE COM!Jl:!I.£t\QQ.J.TDA.
FM ~)~~12~.!..-. Ibt'lihb..d~

- :!£LEVISÃO Ilf.UMF.NAU LTDA
FM 53R2fXXXl12Y9R lnap'I,~_

f--- S!SE~.A SYl!.I~..r'-ELÇQ~UNICAÇQ.~_LTOA ~1_ 'i3RZlll'O)124I'9K Habi1il:ldo

~ ~~_Sj.lkl2.lLB.@IºDIf-VSÁO LTDA
FM__ ~2fXlffili.~ !!'!l.~i.li~_

~ BlliQAÇ~9_!Q1.Q.K~1I1
FM 5JR~~ tlIlJ!iJ!!,~

f--- O~Q./V~IZ.~~_~~li.O. QE_q:>~tJl~K_~C'~9-'_.1J?~;_ I~- 5)~2J)(~~!J~ 1l~'\h.i.l.I_l.~

~ ~-'~.MA CANA}dlE...QJ.M1!,fi!Ç!1lliU,J]JA
FM 'i)R2t)(llJ:Jl34J9& ~~~

f--- RiQ!Q PALMASJJJl.A
FM S'fl2OCf(l14~R

RÃ,:;;;:,r:;;;;:;;;jiw FM LTOA. FM lfl2{XX1014198 Injl~

SHOW FM -rn~1UNICA-rr)F_<i LIDA FM 53R2OO"(I144I9R Habilibdo

RÁDln IRAPN""nRnl LTDA FM 53f12txnl1U'JOll HabiliLado

RÁDIO CRUZ~I!t0 LTDA
FM ',,2('Ol)1~1J9R HabiliUldo

- ~Ç"':J:!IJ":.NÁRIO I..:rt)l\
FM 'R2cxml~~ !!~ll.~~

K...-
J••i".•.•l1c__ .. _. ___ ~ ___ •. __ .___ ._.~. __ . __ . ____

- ~.F.=C;~_lllLçg~.U.bl.!Ç~£~(Ut::lJ!:.Illi~Ç.!<)NAU1)A FM
1('82fmoI21~ 11!!!!Ii!~!' __

- ~VISÁºlH.Y.~NA!L~A o FM
1"i'\8mnll2.1jq8 In:lbililadn

SIsn:;MA SUL DE RADlnDIJ=1ISÃO LTI>A. FM
1'l1lt1OOXl127JQR l~bm~....2--

TV PIONEIRA DE MQÇ!'pAS QULzç.s LTDA FM
JR2OOO)12819ll H.bihuoo

~1r-:DAf'ÁO JOÃO XXIIl FM m I'" 8 H:Jbiliudn

snn~DE ECONOMIÇA DE COMUNICACÃO LTDA. FM m 8 H~!.illi....-~

- RÁDIO TIlOPlCAL FM SJC ~,TDA. FM m ti"
~~:~I~

"V _ RÁDIO E-'::;;~illLA. FM "8 'lU.

RÁnlO PAI.MA<: I TOA. FM "8 141 Ha~lilado

RAnln J"DNAL A NoTIcIA l. A FM l"ilR,mmI4 H.n.;~-

- RÁDIO PRíNCIPE nns MARE..<i FM LTDA FM 147 H."ililado

EMPRESA DE r-OMUNIf'"Af'"Àn GAlA I ,,""lA FM ,
14 "'"

Hebililado

- MPIO SU!J.~t.R;;:A~ LTOA FM I,,~""'" l-bbili'..An

- n::.....ç~N1F~~IQ..~1]J.A
FM '"'"""'"<.uM •.••.•••'i ••..•..• .-
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'\5' CONCO.,~~
Nos terlnO~[d?f9r13ri::! " 811. de 29 de de?cmhro de J 997. alterad::!.pcl::! n ••ri MC n(l

Hl4, de 13 de OUlUO O _ .~~ conformid:lde com os Edilais de Licilõtçfiorespecliv ~.:J omi55ão
E.t;JX-'ci:l1de Licitação tom::! público os rc.."iull:>.drn;da"i :m:1liscs da documenl:lção de :>.o It:>.çãodas
Licit:lOlesd.3s Concorrência. ••de nO161 e 162191-SSRJMC. relalivas às loc:J.lidades do E."iladode São
Paulo. rc!õUI13do~es!õcs que s50 indicados no~ Anexos dc!õtC'Avil'o.

Os :>.utoslIos pmce5~o~ e~lar50 com vi5t:>.frnnqueatla às. Licil:lntes, a partir do dia 6 de
de7.cmbrode 1999. na Sccrefaria da Comiss50 de A~se$sornmento Técnico d•• Dcleg.aci:1do Ministério
das Comunie;u;õcs Supcrvisor:J.. no E,(,t::!dode S:io Paulo, no ~eguinte endereço: Rua C051:1..55 - Bairro

Consol:lç:io, São Paulo/SP.
O pr.u:o P:If:l.intci-posiç~ode Recursos rel:Jliv(X,aos rcsul13do~oro divulg~dos ser~ de 5 (cinco)

dias lítci:-, contados do dia 6 de dezembro de 1999 (inclu5i\'e), que deverão ser protocolizados no
Protocolo Geral d:>.Delegacia do Mini$lério da.."iComunicações Supt:rvisora. no Estado de São Paulo.

~.h-P'19_r.B!J'.:I.C.IJ:E_1M-'!f..IB~ ..LIDA ~~. ~~]0ll!º~719,11__ 11.:Ihi.hl:KIo _

__ RJ._DJ.fLR-º!'\.~_~Q.YN~£~-».f~IIT.Q.Y:EJ.!J9_~l]>~. t1-' ~J~~~~$_. In~hjlil:l!Jo__ •.

REDE CII)NDF. COMUNICAÇÃO SIS'TEMA NOVO DF. RÁDIO, JOR. F'M ~.1~1(J{U")J91'''\ Ilallihlõ,.J ••

J;I.~L_F.Jr:LEY!s}9..1l'Q~_. ... __._~__ ._ ..._ .. _4 __ '" .---------. -_ •• _ •• -----

SISTEMA JOVf,.M OI:. COMUNICAÇÃO 1.112A FM SJl\(U)l'JC~"i(Jtl)lI !~I~il:M.I1l

S~M~MÇÉ~Q:9.l.VLÇQ~!...UJ'i!ç:~C~QJ~-------F}..l S.l~~_Il~!!.~~ f.t~!!i!i.~!L-

B..EP~_"':[fY_~I~_R.tGM_l2!L~A.l2I..o_I~~. . 1;:1'.4.__ .~lR'p.~!~~~.L_.B~Nlili'\I~_._

RÁDI TY DO A~g.,Q~A I'M S:ur."IIl(UJ~NK 1""blliL"lJo

AM~mt"L~_~n.º ...p:OA. FM 5JKUIUXI()S~~ fí~Mi~
-- ~Á~;~~~~;~~L~~;;f~~.LTI)A----~~. ~--.-~;i:;:~:::-- ::~:::;:~---

~é-J>lOOURQ_~~-'lt:!B~_Lm~___ FM S3~~!~'!9_K 1~~I.!..U90__

", 'mO .224-E. quarta-feira. 24 de novembro de 1999

:;'fi;/SSN 11415-1553

ANEXO 11 .

CONCORRÊNCIA N' 156/97-SSR

------------_._----------
1''' úo ,,",'O~IE,. RC~IIIl;l<I,,:

N,:~Jf~~___ _ _

BrasOi. - DF. 22 de novembro de 1999
PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO

Presidente d:t Comissão

ANEXO I

33_'~12!'1L..- ~l~_

~~~"'"'~
53A)(XJ:Xl421191l Inabilitado

5'8~3lJQg H.bilitado

S 1IJ(XXX)441JQll. H••.••li ~

S3A'\nl'Y'II'\U71911 Habilil.ldo

5J8)(XXX)olSfWR Inlbilitado

''':l<DlQ4).!!2!- H''"1L~
~~"".l!ili!. _

~:~ ::lli::-
~'YIll H.bM ••••

~vnI IMbili

53A).......-wY15A8. In.bilitado

15'R3<XXJl416J911 Habiliudo

~383fllY0419m lbhili~

~J~2M8 H~biritMio_

1~'&30000421J98 In.:Tobihudo

S38"1N'YY'lo.' 3JJ9R fbbilnado

53~"sm Habili~_

1~1;8JCKXX)436'?S lbbili

5JRJ(XJl'll').i4~_H~lill!-~

r~~1OJ.~~_ liaJ!i!1t...!o_

SJR~nJ45\tÇ8 Habili~

1~'8J(XXl).t~7I9R INlhililack>

~'R'VY'IYI.l1oQNIl Hnhil.il.~

~~nfl.L- H!t~lil~-º---

38 (XX){'J47Q/9S I~~~_

538300004ROr1'18 hubililado .

f-J>f_~3.!~lI~t'tthilillldo _

FM_ ~JlI_mF'-l~.L- 1n.a"!th11ldt..'_

FM 8JOO(,IO~PI19X HO\bilitado

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

FM

Scn'iç'o N" do ProcC$O8. R~ulfado:

~fico.

RÁDIO CRISTINA LIDA FM

SISTEMA CONTlNEf'o'TAL DE C'OMUNIC;:;:-ÃO FM LTDA FM

RÁOIO DIf1JSORA RHF.}I.IALIDA f7o.I

_ tMP1Q DlAJSORA TOR~~Rn:: L11)A. FM

-.-:.- JMS COMUNICA~-ºpA. FM

I.- FYJIT~DO D~ErrAS E FR~Irto_S SJC-!:TI'A FM

~~~fA An~I~E COM~IQ.c..OES LTVA. FM

~ SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO lIDA FM

l!s:t-IOVO SI~~~Q.~_c.9.Hill!!Ç~!.QJ.:mh. FM

_____ R~PI(!ÇR~S.I!.'-L_~U~mA. FM

CANADARRA COMYl:!!..~Q)ES roA FM

ATlRAIA RÁDIO E TELEVI~ÃO LTOA FM

~ ~1-:."RRANA~"i~.-'2I:: COMUNICACÃO LIDA. FM

~ ~lº,º--Q~_YINC1 FM_l,.IQ.~. FM
~ ~_L~MUNICACOFá...!:::rnA FM

CONSTRUVERDE PARQUES ECOt.óGICOS. PRAÇAS E CONSTR. O. f'll,f

1_ VI.LLJ1>A.

• 0 •• ' RAmo y"1I.A)lEAL.I,.TOA

. _.. RÁDIO F.''TÂNClA DE Al1I1A1A_Lm"..
i-- ~EGA SINTONIA f.:~u.Jl)A
SP R"'tlru
~ SISTEMA VJ:::!.Ioc.~ºº-º!S RÁDIO LmA FM 5'8~rvYY\dI4J'ilR 'bbili~~

_ S.l.~!F.~~s:mrr!.I'iF.l'o'TAI,-n~_..c'OMU~O FM l.mA Fl\.t 53R:\fl .••.)41(w'9M H:lbili..l~

.. . R~11IU_UlnJSpR(\_RIIEMAJ ..r.D~ I~'_ ~~~.l~IQ_'_ •.I.~lil.tMk>_

.._ R_{t.QtQJ'>lf:Y.~Q~~_TQR!:l.f.J:Q1!..1E..Q1?~. r:~ ill~.~~ l.'}!'i.!i!.~
_ ~_~~ffigmll.MEN!OS E PAR'TlÇIPACO~-c:;.~ I."1TlA T:.M ~~-RvnY"ld~""'1. H.:Toh<I!~~

_ ~E.~~S$A DE çm.J!.JNIC~COF_C:; LTOA. FM }gUYWI0424198 H~~iI!~

_ ~AD9"'pE FRF:!'JAS F. FRElTAS SJC LTOA FM 383lXql4---1J!2L- ~ili...~_
__ FJt("~£R!;$_6_B~V ...@'i"i~E..p-~M!J!i~~çÃO LIDA FM 5)8J(XX»0419~ Hab~j~ _

_ gm"'M..LS1}t_L'J~ºILÇºMUNIQ.Ç~O LTQ.A t:~_~31l3OC!.".2!~ H~~I.!!l!d~

('AFIO TV PAULISTA !.TOA . FM ~3~JCXX)044~ In.:Tohilitado

SAT BAURU J'RODUÇOF~1lôCOMERCIO E SUPRIMENTOS rI FlLMA- FM S3l';J(J:Xlll.L4lV91l Inabililado

~Ç~NSLTDA.

r- R_~Q.19SAMAMl!.~~I2'U;TDA.

_ ~QJº-.EM...£f."'IRAL D£COMU.NICAC,\º-..lTDA

•__ ~QI'p_FORTAkF2~J_MJ!~..tl.B..Q_LmA

_!IY-~'ONE,IB~_Q.U!QQLR~S ÇRW:f~_I.IP.A.

_ SISjF~_t_~~r:L,.II\lQ.IU!E59~tU1iIÇ~ÇbP LIDA

___ ~RApI9_~At}I.~_t~'LI.JPl'---_-
L... leR I......:...[Qt-' U~!Ç",,~.Q~?~IU.'."!

Uf

~P__ ~h!n(>roli~ -_'- _

___ ._ S!~o-rp.f!'J?I<:IIA..L-EM-=-';1ERI~.o_l.n", l}t_ ~~~~~!..m!...- l~l'Ih:ilit:lll~_

__ ~~lruSORA RIIEMA LIDA FM )RJen04I9198 l!.aMi~

__ RÁDIO DIAJ$ORA TORRF. FORTE LTOA. FM i~lRJ('0X)42(Yq1l i!a!!i1~

__ t~S3~.oMU..1il~~A, ~_ 5.l~mxw21m It'lIbil~I~_

_ ElLR_T.!>~-ºE FRF.'TA_~LF~..f~_Wl-S_M:.lTUA FM . 5'R)(n'X)4"m HlIbil~~

.. , KMR .. n:.I.F.("OMll,.NICAÇ~)I:"Ilô.l.n", .. , . FM __ ~'R~~~J~I?Il_ 1.labiJilad!,_

... . RÁf)l(.).E.'\I.~~R._I_~_E.5~l~R_LID"_' t:y__ 5...-~º,~~!l~ l!n!'ti.li,l.<lcJo_

_._ ~mQ...flof SOl!B.tS~!_TINÓ.!9li~l!DA. FM J~ ~RmI H3bi.!i....~

_ ~~.ê-ºLRADIOOlFUSÃO NACOFS LTOA _ ME FM S3RJCXXX)46)J9S HlbilL~

_ 1!6..010 FM MÃF. TERRA LIDA FM 538J00J:)46~-ª-~~_

SANTA CR Z FM ~';:;;A, FM 1~'\JI'VVYWW.71198 Habilitado

SISTEMA S1YDlO DE COMUNICAÇÃO LTDA. FM 51RJ<nX)474J'il8 tbbilil3do

I.-pl-' COMUNIC.ACÕES LIDA FM 1~JRJ«XJ:lo(7919ll Inlhil!!~

CONSTRUVEROE rARQUES ECOLóGICOS. PRAÇAS E CO"'STR. CI. FM ~38XOXl4It(),'9K IMbilit.oo

~~mA.
__ SOBRAL &. MAYRINK LTDA

~S.L-L'j!JEdi~;a
__ ~AP)9_Plm'ill~ ...B!J.f..MA LIDA

__ RÁDIO DIFUSQ~..li£Q.lITILl:roA.

JMS COMUNICAÇÕES UUA.

~ E1!BIAoooDE FR1=ITAl: E FREITAS SIC' Lll)A

~ ::::~~~~:1~Er:~:~;~~::.
J.- SI..$TF.M.A.LNIE...@.AOO-PE ENSINO E R~Q!QQ.I.F\JSÃO LIDA.

~ ~tA IN"(E.9RAQ9-P-L~IÇ~cML!.JDA

_ li6-PIO REC"trrQ DAS ÁGl!.~ lTDA.

_ ~QIO FM MÃE lHI:RA LTOA

_ ~.~.oIO SAMAMFlAIA FM LTOA

_ ~STEMA AMPUT1JDE DE COMUNICAÇÃO roA
_ AG1NClA PROPAGANDA E runl)..QDADE UNI AGO LIDA

SP ,Mib3i.

CONCORRi;NCIA N' 161197.SSR

II!-~I.i.l~

IlIjIbilrtDdo

In.:Tobilibdo

537901)01)]..lQI9!1 In3hihlaúo

5379(XXX)~~...!.-.. In~l'!i.I~=!~o_

537'XKX,!l35ItYL-_ Hõlhihl:)I,1o_

5379l:•..•.Xl352nll fu!!iJtl:J<!o

5J7~.!3J.,~_lll!!!.t!.,.h~O'2...-_

~ll-.""'.._!!'lliJ.'9-L_l!"f.:Jhiht.:To-.do.
~~7~1l!1(}.~~~_JI13~il'.l.a~' _

53~X) ...!JJ.IJ21l

5379(lmJJM.R

5lrq()llOO319J1JR

5379(XX)()32MlIl

s~"'..~ N~ do rrOC'C~,," r~. RC'<IlII;'lÚi):

'fIco_' __

EM
FM

FM

FM

FM Sl7YOOOO3111Q1I H3bililado

Ef'J ~~3..l~" I~~i.li.~

FM ~n1313l91l l'l.:IoÊi!i...~

FM ~J790000314191l H.:Tohililooo

FM 5379OClOOJI..m!..-- l~il!!i!L.~

I'M__ 5~~ Ill~hi!i~ado

Serviço I'r do ~o,o E-~ R~ultltdo;

.Jrico:..,
RÁDI MAGNIACAT LTDA

SISTF~~VA..Q£_c_Q~.lltlJÇ~ÇJl..E$._hIDA

1!.1J2LOFRONTf.IR1-tl:!_JJ1>A

EMrRESA BA NSE Df: RADI \ SÃ LTDA

RÁ I VAN_ ARDA FM LTDA

~!ORRO AL'!Q..EM..6n>A

C~

CONCORRÊNCIA N" 158/97-SSR

GARIM!Q...ÇQM!.!tiI~cPES l!Q.A

1!!P'!'Q..ÇB.!J7.EIRO Et-t-!-TDA.

RÁDI rro:TOA

~DIO ASCA FM LIDA

ruI
MORR ALTO FM LTDA FM ~3790000 IfW9R In.:Tobilil)OO

rs!PIO f;>m:Q.S.-hWA I:"M ~J..L<X!!Xl31.9~1l l'?b:ílil~ __

R~.Q.I.Q..!!.O~..l!ill!L'_I.TDA FM ~n)J2J/lJR ttllb:HiL:!dn

SI~A SYRIA DE COMUNiCACOr:..s roA FM ~L~.3J~1l ~.ili13do
STA ÃO MAZA RÁDIO FM :TOA. FM 5379OOJOJ2J/98 H••~i1~

~MI"RESA D_E_RADlO:Q!.W~~_y'ISTA DO B_UJll.c.A...LIDA t¥_ ~~2.£~8 l!l£Ibilíl.:k1o

R.ÁDIO MUNDIAL FM LTOA ~ 5J~:l~~ H.a!ill.L.~o

RÁDIO E O 00 RIO GRANDE lIDA FM ~3'NOO:X1~2fllQ8 ~bililado

".s-t~;'.'J>'l9~!A~..!)E-'J!!.I-','!lli',-_----===,==--= ~rr.~!l.Jl.!-}]}~R__ i!:lh'_lit.:tU!'----=

~RIMro COMUNICAÇÕES lmA. UM ~379t •••. l3I7NlI H.:Tohilil:U'o

~ l:{l...D.!2-M.!.Q_~l~_.bID...!L.. ... ~~,-- ~_'M!º.~~__ I~~;;-
E?BS_OMU-Wª-,Q~'U..TPI\. º~1 ~~.!~1~~1l It:J~li!~

RS

RS

~S

Uf

CONCORRÊNCIA N" 157197.SSR

_IL_ lS.l;I_VI~13 • ..• _._ .. . .---- -----.--- .... _-.-_.-

R~ll.~O_,.V_QQ.l-_M"ZON"~ UO" . .. . .__ I'~ ~JKItXIOOI)3("')K 11I:\l1ilil;MI,,_.__

~fAZ4~!'-c~!JQ.!-!P~-. J:..M "'3K...!!!)I!~_ 1Il...:To~!!I:_~<~!.__

$~~~ºW1ÇpPU~M~J!l5m~fLL1J?A__________ ~ __ ~~!'..I!!W!!_~~~K_ lI;J~_'_i!.:To<J_~__

F~~_ORAIM~~~QM.V!i'_C..b_C~O LTDA. EM_ OOl!!ºP..w~ IIthjli~

F.}I.IPR~A CARACARAI DE COMUNICACÃÇ) LTOA FM 5 KIl)(XX'.04M~ tbbilit.:Todo

ANEXO I

MQ~RO ,,1.1'0 FM.J.TI>A P.\t ~J).l!~ \n.:Tot.;IiI:ld:r'

~_Q.LO_Qi.1.!2-e.!.EQ...ill..I.TDA, Et-~ 5J79<lXJll31mll Inab..iJ.l!:loo

RÁDlO....f.~!LOS LmA f-~~_ ~J~PIQfl'!L- 1!'-:,N!i.I~'-_

__ E7.R_("OMtJNIC~(,:Ç!ESL!J)A. ._ ... _. __~.. __ I.M ~P<)OI"'I1~NK 11;.t!ilil;odc'....

0_. __ R~nly_çqlJ.AZI~~I.J)E_NOVA_SAI~',.A ..RI1f\. L11J!\_____ _ I:-r..l__ ~.'!<~'Um:llWK In••"ilil:1J,~_

~AQLQ..Q.!LIW.-Y@_Q~tM...LID_A, r:M ~3_~ INK In.~~

ARS LF AR CQ1::!QLCl9.NA I.T A FM nl)(XXJ:)3:\2/911 Hahilil3ÚO

RA.~O TERR~...Q~v..C..!t~.JJ!'A 1~~1 ~HW!lJ.J~__ 1_1?~i.li!~__

~b_ºIQ.£¥_E_J9K~t>I._GA7Jrr~UXtçIIIM .•••..R.RÃO.I.TI)A _ ~1 ~3J~"){)J}oI~ tl;ohililõw;\o'

IIlCKMANN k. KllllN LTI>A I'M :'!E_~~'''I3.!~~~~ __ 1-':Ihil••",I••

.~NFfi:"_Ç_{)r-:tJ-lliú:6ÇO.lil.,TP:A ---======= I~.';;- ~\~_~~!J~"')K IJa~!i_I.~' __

ANEXO 11

Nos Icnnll~ti;) Porl~ria MC n" 811, de 29 dc dC7.cmbroüc 1997, :llter~dõ1pela Porl:>.ri~MC n(l
164, de 13 de outubro de 1999. e em confomlid~dc com O~ Editais de Lieitnçi'io re~pcelivos,:-t Comiss:io
E.(,pcciai de Licit:Jçfio (orna plíblico Ol' rc..(,\.Jhado~dOIsantilises d:>.documenlaçfio dc h:>.hili(õlçàodas
Licilanlc."id3s Concon'êndm. IIc n° 157 c 15~V97.SSRIMC. rclali\':I.(':\s ioc:,liu"oes do E,'a"do du Rio
Gr:mdc 110 Sul. n:SUh:ldlls esscs flue siin intlic;ttlns nos Anc)(os dcslC Aviso. Os ;lIllos tios prcx:cs:"os
c.•.•I:lr;;o com vista fr.tnquc.:u1:..às Licil:tntes. ~ p:..rlir do di:1 6 de de7'clI1orotJe 1999. n:1 Secretaria da
Comi~s~o de Assessoramenlo Técnico da Delcgaci:.. do Ministério da.~Comunicaçõcs Supervisora. no
.....•lado do Rio Grande do Sul, no seguinte endereço: Avenida Prinecs:1 Isabel. 778 - 4"Andar - Sala 402

~:1irroSantana, POrlOAlegrelRS.
O prazo p:1I'3inlerposiç..;ode Recursos relativos aos rcsult:ldos ora divulgados será de 5 (cinco)

lJias úteis. contados do dia 6 de dezembro de 1999 (inclusive). quc dever dO ser protocoli7.ados no
Protocolo Geral óa Delegacia do Mini~tério das Comunieaçõcs Supcrvisor.l, no E."it:J.dodo Rio Gr.mde do

Sul.

CONCORlli'.NCIAS N' 157 E 15K197-SSIl

rl'll'tl!....Me...s.~

Ft"n'I:DA Ao FRATERNIDADE TV

---iY!L~WSIC COMJ.J.!'I...!~.ç1Lo_F.EVENTQ.S_Q.OA rv
CV • R;\O[Q..£....Thb.~ISÃOl:.TOA n'
TELEVISÃO O~lANTE LmA TV

~ÁDIQ..IR~~Ç9.l:'J1..l!~~_L_L1J.?.A TV

_ PREMIUM RAl>IOI)IFUSÃO r.mA. TV

c=r~N~~.~~!-~-!i.Q)~.UN;C~ÇQ!;-~U,TIJA------'rv--
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Habili

It.bilil

lnatrili~

HabiliUclo

U~biliudo

t!~~
In'li~

H~l!L~
IrubiliUldo

lbbiliQtJn

I~I~

1;!~1i

H3bililadn

~~~
1n;l,"1~

1!.~tJdn

H:lbililxfo

':I,~....L~
H~!.I.i,~

InahJ!~
lnabililado

!~JriL~
ll!.abili~

}I~!t~

lIat:ll!'ndn
In~i~_
I,w,ililado

ln,;abjli

H&bilitãdô .•

lnabi.]illdo

1!!!~~'
IMbilitado

~" R
~3R m
8 8J91l

5]R 9198

illl!m! S<>'9'
8 m8

5~Mm

mM~~I!9R

rn....}(XXK)46MR

JK 71JOll

~~'\CQD47Y9R.

S3RJ0CX!)479198

S3A~8OI98

M

OM

OM

M

<lli
••

Serviço "•• do ~w E,. Resultalo:

rtC'O:

fM

FM

Contrato ADGRH n. '051199-ANATEL.
Datôl de Assinatura: 14 dc outubro de 1999.
Contratada: UNIÃO BRASILJENSE DE EDUCAÇÃD E CULTURA

- UBEC.
Vigéneia:. 14/10199 a 13/1012000
Objeto: Preslação de scrviços relativos a aplicação de curso de Es-
pecialização MBA em Planejamento e Gestão Empresarial.

Contrato ER-9 (UO 9.2) - N • 012l99-ANATEL
Dal3 da Assinatura: 14 de outubro de 1999.
Contralada : TRÓPICOS ENGENHARlA E COMÉRCIO LIDA.

N'igéncia : 14110/1999 a 13/1012000.
Objelo : Prestação de serviços de u.a.n."porte com motorist:l'i devi-
d3mcnte habiliudos. relativamente ao Lote I. para :ltendcr a Unidade

Opctaeinnal de Teresina - PI - (UO.9.2)
Modalidade de Licitação: Pregão Amplo n .• 041199.
Fundamento Legal: Capítulo 11. combinado com o disposto no artigo
32. do Capfrulo IX. ambos do Regulamento de Contratações da ANA.
TEL. e de modo ,ubsidiário. pelas nonnas contidas no Regimento

Interno da ANATEL.
Programa de Trabalho: 05.022.0021.4961.0001

Elemento de I)e.'pesa : 349039
Valor d,o Controto : RS 98.651.52 (novcnt3 e oito mil, seiscentos e

cinqüenta e um reais c cinqüenta e dois centavos).

Nota de Empenbo : 99NEOOO722
Desembolso no Exercício: RS 21.100,46 (vinte e um mil. cem reais

e quarenta e seis centavos)

(
Desembolso no Exercício:. R$ 3.555.00 (três mil, quinhent, "\.1.

qUenta e cinco reais)

nQ 224-E. quarta-feira. 24 de novembro de 11~Çl9"fI'
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ContraIo ER-IO-N. 008199-ANATEL.
Data de Assinatura: 11 de outubro de 1999.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECf
Vigéneia: 11/10/99 a 10/1012000
Objeto: Pres13ç5o de serviços de rccebimenlO ou coleta. transporte e

entrega domiciliáriôl, em âmbito nôlcional.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade
Fundamento Legal: Artigos 5. do Capílulo I. 32 do ÜJpítulo IX.
ambos do Regulamento de Conlr::lt3çÕCS da Anôllcl. combinado com o
disposto nos artigos 24, inciso VIU e arligo 26 ambos da Lei

8.666193. '
Programa de Trahalho: 05.022.0021.4961.0001

Elementos de De'pesa: 349039
Valor Estimado do Controla: RS 16.200.00 (dezcsseis mil e dUlcnlos

reais) .
Nota de Empenho n. 99NE000704

Moo"lidôlde dc Licilaç;io: Pregão Amplo n° 05&199
Fundamento Leg:tl: Capflulo li, combinado com O dil'poslO no Artigo
32 do Caprtulo IX, do RegolamenlO de Contr.ltações da Anatel e de
modo sub$idiário pela. •• normas procedimentais contidas no Regimen-

to Interno da Anate1.
Programa de Trabolho: 05.022.0021.4961.0001
Elementos de Dc.'pc..,:t: 349030
,V:tlor E..••lim:tdo do Controlo: RS 40.206.60 (quarenla mil. duzentos e

seis reais c SC-.tl;scntacentavos)
Nota de EmpenhO n. 99NE000703
Dcsembol!ôO no Exerdcio:. RS 6.701.70 (seis mil. setecenlos e um

rc:tis e setenl.il centavos)
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Agência Nacional de Telecomunicações

EXTRATOS DE CONTRATOS

ContraIO ER-IO-N" 012J99.ANATEL.
Data de A~lõinatura: 08 de novembro de 1999.
Contratada: AlITO POSTO AZULlNO LTDA.
Vigéneia: 08/11199 a 07/1112000
Objeto: Pre$t3ção de serviço de fornecimento de combul'lfvcl (óleo
diesel. ga.lõolina c álcool) e ôlco lubrificante. lavagem c lubrificação

de automóveis.

Contr.lto ADlN n. 052199-ANATEL.
Data de Assinatura: 29 de outubro de 1999.
Contr.lbda: TELEMAllC ENGENHARIA E TELEINFORMÁllCA

LIDA.
Vigéneio: 29/10199 a 28/1012000
Objeto: ~tação de serviço de operação de me.o;a telefônica e ins-

talação/reparação de linha., e aparelhos telefônicos.
Moo.11idadc de Licitação: Pregão Amplo n. 061199
Fundamento Legal: Capítulo lI. combinado com o di!'poSIO no artigo
32 do Capftulo IX, do Regulamento de Conlr<!taçõc •• dôl ANATEL. c
de modo subsidiário pelas nonnas proccdimenUlis contidas no Re

p

gimcnlo Interno da ANATEL.
Programa de Trabalho: 05.007.0021.4900.000 I
Elemenlos de Despesa: 349039
Valor do Contr.llo: RS )8,900,00 (trinta e oito mil c novecentos

reais) .
Nota de Empenho n. 99NEOOI972
Desembolso no Ell.crcício:. RS 6.699.43 (scis mil. seiscentos e no-
venta e nove reais c quarenla c três ccnbvO$)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

PROPOSTA TÉCNICA
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

PROPOSTA TÉCNICA

6.1 Anexo IV - por localidade de execução do

serviço
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ANEXO IV

PROPOSTATÉCNICA(ítem 6)

RazãoSocial da Proponente: RádioFM Prudentina ltda
CGCIMF:02.394.88110001-15 Data: 131031 1998
Edital da Concorrincia nR 161191-SSRlMC localidade: Presidente Prudente UF:SP

I. Tempo total diário de funcionamentoda emissora (Il): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1)

(%)

(811l)K 100

12_00

(%)

(811l)K 100
12_00

Tempodos proeramas em minutos

(8)

112_80

Tempodos proeramas em minutos
(8)

112_80

vi '()noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3)

2. Proeramas iornalíSticos_educativose informativos (Relativo ao subitem 6.1.2)
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4. Proeramas culturais artíSticos e jornalíSticos produzidos e eerados na localidade ou no município ao qual

pertence a localidade objeto da outorea (Relativo ao subitem 6./.4)

Tempo dos proeramas em minutos

(8)

86_40

(%)

(8/1l) x /00

6_00

MESES

9

(8/1l) x /00

6_00

Tempo dos proeramas em minutos

6. Pra rJ de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6./.6)

5. Serviço noticioso produzido e eerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidad . .

objeto da ootorea. (Relativo ao sobifem 6.1.5) Ii.~-,.s~!p,rc 011;

t C".J O'J ("

(%) '.>1" ~ ..2., '-'( '..••...
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7. Quantidade de serviço em exploração (Relativo 00 subitem 6.1.7)

Nomes dos dirigentes, sDcios ou Razão SDciol do C.G.C. do Localidade Tipo Qtde.

ocion/stos com direito a vottJ, Proponente ou da proponente ou da onde de de

que, através desta proponente outro empresa outra empresa execuY'a serviço serviço

ou de quoisquer outras o

empresas, explorem, no mesma serviço

localidade objeto deste Editol

e/ou em outros, um ou mais

serviços relacionados no ANEXO

VI

NIHIL NIHIL NIHIL NIHIL NIHIL NIHIL

8. Dirigentes (relativo 00 subitem 6.2)

Nomes dos Diri ntes

João MaurícioMescoloti

osé SartDrio

C.P.F. dos Diri ntes

082.722.218-10

725.866.808-04
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

PROPOSTA TÉCNICA

6.1.6 - Anexo VII - Cronograma simplificado de

instalação por localidade de execução do

serviço
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ANEXO VII

CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR
LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

(subitem 6.1.6)

Edital da Concorrência: nO 161/97-SSR/MC

Serviço: Frequência Modulada

Localidade: Presidente Prudente UF: SP

1) Entrega do Projeto no Ministério das

para aprovação das características

emissora (Y).

Comunicações,

técnicas da

2) Data de entrada no ar da estação em caráter

definitivo (Z).

o
0------------

X

1

y=x + 60 dias

2

Z=x + 9 meses

Presidente Prudente, 13 de Março de 1998.

JOÃO COLOTI
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

PROPOSTA TÉCNICA

6.1.7- Anexo VI - Quantidade de outorgas
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MMDS ou TVa Cabo" Telefonia Pública" Telefonia Celular" DTH" Radiocomunicação lJeronáufica"

Radiochamada" Móvel Especializado e Rádio-acesso.

ANEXO VI

QUANTIDADE DE OUTORGAS (subifem 6./.1)

RElAÇAo DE SERViÇOS:

I. Na localidade de Execução do Serviço:

• Frequência Modulada" Onda Média" Onda Tropical" Onda Curta" Radiodifusão de Sons e Imaeens (Televisão)"

MMDS" TVa Cabo" Telefonia Pública" Telefonia Celular" DTH" Radiocomunicação lJeronáufica" Radioc/Jamada.

(.~lRro() ~
~,-' ~ ::n f~.

2. Fora da localidade de Execução do Serviço: (:.."5 ;~.~ \:.J
, - -t:- .:.,)
.,» !.,::'::

• Frequência Modulada" Onda Média" Onda Tropical" Onda Curta" Radiodifusão de Sons e Imaeens (TelevJ, o), •..~.-.~.'
v3C)j -'~

Ij!zoeílZljilJDE.![lj.!.'iliji!li.,I~jfiill. '!j!Jj]•.lj,jjjjjii!j,jj'jli]"H'l.lJClJZliJíllJ~' .•I.I.'.'.li!

NIHll NIHll
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/

~

CONJUNTO Nr 2 ;&ROPOSTA TÉCNICA

Edital da conJ~ncia nO 161/97-SSR/MC

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

Localidade de Prestação do Serviço: PRESIDENTE PRUDENTE - SP

Razão Social da Proponente: RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA

Conteúdo:

Conjunto nO 2 - Proposta Técnica para a Localidade de

Presidente Prudente
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ATA GERAL DA REUNIÃO DE DEVOLUÇÃO DOS INVÓLUCROS DOS PROPONENTES
INABILITADOS E ABERTURA DOS INVÓLUCROS DE PROPOSTA TÉCNICA

DOS PROPONENTES HABILITADOS PARA AS
CONCORRÊNCIAS N.o 161/97E N.o 162/97- SSRlMC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

Aos 07 dias do mês de novembro de 2000, às 10:00h (dez horas), no Auditório da Delegacia do
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situado na Rua Costa n.o 55, Consolação,
São Paulo-SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Âmbito Nacional, constituída
pela Portaria n.O63 do Ministério das Comunicações, de 05 de fevereiro de 1997, alterada pela
Portaria Ministerial n.° 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a Comissão Especial de Âmbito
Estadual - CEAE/SP, constituída pela mesma Portaria n.O 63/97/MC, alterada pela Portaria
Ministerial n.o 137, de 24 de abril de 2000, com a participação dos titulares Francisco Carlos
Bignardi, respondendo pela presidência da mesa, Engles Carvalho de Souza e do suplente Décio
Oliveira de Almeida, e dos interessados nesta licitação para abertura dos invólucros contendo a
Proposta Técnica das proponentes habilitadas nas Concorrências que têm por objeto a outorga de
permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas
localidades de Altinópolis, Andradina, Atibaia, Bauru, Campinas, Ipauçu, Mogi das Cruzes,
Presidente Prudente e Vaíinhos para o Edital N.o 161/97-SSR/MC; a outorga de permissão para
exploração do Serviço .de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na localidade de Buritama e
Jaboticabal para o Edital n.o 162/97-SSR/MC; todas no Estado de São Paulo, processando-se os
trabalhos na sequência seguinte: (I) assinatura da Lista de Presença pelos Representantes Legais
das Licitantes ou seus' procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença de
Público, que serão anexadas à .presente Ata; (11) participam desta etapa da Concorrência os
proponentes que obtiveram habilitação na Documentação, sendo para o Edital de Concorrência
N.o 161/97-SSRlMC, HABILITADAS: Localidade: Altinópolis, 03 - FURTADO DE FREITAS E
FREITAS S/C LTDA, CNPJ nO01.730.044/0001-30,06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ
n° 01.716.746/0001-69, 07 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ nO
02.347.183/0001-41, 14 - JMS COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 01.796.976/0001-85, 21 -
SISTEMA DIGITAL FM STÉREO LTDA, CNPJ nO 02.374.790/0001-09, 39 - RÁDIO ESPER E
ESPER LTDA, CNPJ nO 02.364.502/0001-27, 49 - RÁDIO FM SORRISO DE AL TINÓPOLlS,
CNPJ n° 02.263,263/0001-19, 55 - RÁDIO FM MÃE TERRA LTDA, CNPJ n° 01,820.049/0001-53,
59 - SANTA CRUZ FM LTDA, CNPJ nO 01.168.961/0001-72, 64 - SISTEMA STÚDIO DE
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 02.222.163/0001-44, 65 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
NAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nO 02.177.066/0001-87, 78 - Sobral & Mayrink Ltda, CNPJ nO
01.751.821/0001-22, 90 (N° provisório) - KMR - TELECOMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ nO
02.365.730/0001-11, Localidade: Andradina, 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C
LTDA, CNPJ nO 01.730.044/0001-30, 06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO
01.716.746/0001-69, 07 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTOA, CNPJ nO02.347.183/0001-
41,14 - JMS COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO01.796.976/0001-85,37 - Sistema Regional de ~
Comunicação Ltda, CNPJ nO 02.333.058/0001-82, 38 - REDE CENTRO SUL DE
OMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 02.393.824/0001-02, 42 -RÁDIO RECANTO DA? ÁGUAS
TDA, CNPJ n-0 02.294.994/0001-21, 51 - SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇAO LTDA,
CNPJ nO 53.737.789/0001-24, 52 - SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO E RADIODIFUSÃO
LTDA, CNPJ nO 02.394.900/0001-96, 55 - RÁDIO FM MÃE TERRA LTDA, CNPJ n°
01.820.049/0001-53, 57 - RÁDIO SAMAMBAIA LTDA, CNPJ nO 02.374.006/0001-54, 61 -k
SISTEMA AMPLITUDE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO02.382.373/0001-08, Localidade:
Atibaia, 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA, CNPJ n° 01.730.044/0001-30,06-
RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ n° 01.716.746/0001-69, 07 - RÁDIO DIFUSORA .

(ATA Df Rf()NIAO - CONCORRiENCIA$ t.fL 1~1197 E N. o 162197.SSRlMC , de 07 de novembro de 2000) 2a
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TORRE FORTE LTDA, CNPJ n° 02.347.183/0001-41, 12 - SISTEMA l T-I~ . AL DE
COMUNICAÇÃO FM LTDA, CNPJ nO02.392.670/0001-26,13 - RÁDIO CRISTI A, CNPJ nO
02.290.185/0001-41, 14 - JMS COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 01.796.976/0001-85, 18 -
SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 01.729.564/0001-22, 19 - MEGA
SINTONIA FM LTOA, CNPJ nO 02.372.945/0001-60, 22 - SISTEMA ATIBAIA DE
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 02.115.460/0001-90, 36 - RENOVO SISTEMA DE
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 02.394.494/0001-61,41 - RÁDIO CRISTAL FM LTDA, CNPJ nO
02.382.607/0001-09, 43 - CANABARRA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO02.340.921/0001-29,
56 - SERRANA EMPRESA DE COMUNICAÇLÃO LTDA, CNPJ nO 02.269.044/0001-47, 66 -
RÁDIO DA VINCI FM LTDA, CNPJ n° 02.349.251/0001-01, 81 - RÁDIO VILA REAL LTDA, CNPJ
nO02.378.020/0001-26, Localidade: Bauru, 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA,
CNPJ nO01.730.044/0001-30, 04 - EBC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA,
CNPJ nO01.810.833/0001-80,06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO01.716.746/0001-
69,07 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ nO02.347.183/0001-41,12 - SISTEMA
CONTINENTAL DE COMUNICAÇÃO FM LTDA, CNPJ n° 02.392.670/0001-26,18 - SISTEMA
ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 01.729.564/0001-22, 20 - SANTORINI
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, CNPJ nO 68.028.976/0001-06, 26 -
SISTEMA UNIFICADO DE RÁDIO LTOA, CNPJ nO02.404.202/0001-24, 28 - DOMUS EDUCANDI
FM LTDA, CNPJ nO 01.918.995/0001-37, 32 -CABO TV PAULISTA LTDA, CNPJ nO
02.284.052/0001-62, 47 - RÁDIO FORTALEZA FM BAURU LTOA, CNPJ nO02.369.380/0001-61,
50 - MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO01.605.416/0001-04, 54 - RÁDIO
FM CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTOA, CNPJ n° 02.351.222/0001-84, 57 - RÁDIO
SAMAMBAIA LTDA, CNPJ nO 02.374.006/0001-54, 61 -SISTEMA AMPLITUDE DE
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 02.382.373/0001-08, 62 - TV PIONEIRA DE MOGI DAS
CRUZES LTOA, CNPJ nO 01.723.289/0001-30, 63 - RÁDIO SABIÁ FM LTDA, CNPJ n°
02.366.022/0001-03, 73 - RÁDIO QUADRANGULAR LTOA, CNPJ n° 02.358.936/0001-14, 78 -
Sobral & Mayrink Ltda, CNPJ nO01.751.821/0001-22, 80 - CENTRO OESTE RADIODIFUSÃO
LTDA, CNPJ n° 02.213.048/0001-03, Localidade: Campinas, 03 -FURTADO DE FREITAS E
FREITAS S/C LTDA, CNPJ nO01.730.044/0001-30,06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ
nO 01.716.746/0001-69, 07 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTOA, CNPJ nO
02.347.183/0001-41, 11 - RÁDIO SELVAGEM FM LTDA, CNPJ nO 02.394.957/0001-95, 13 -
RÁDIO CRISTINA LTDA, CNPJ nO 02.290.185/0001-41, 18 - SISTEMA ASTRAL DE
COMUNICAÇÃO LTOA, CNPJ nO01.729.564/0001-22, 20 - SANTORINI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, CNPJ nO68.028.976/0001-06, 24 - RÁDIO COLETIVA FM LTOA,
CNPJ nO 02.348.398/0001-87, 26 - SISTEMA UNIFICADO DE RÁDIO LTOA, CNPJ nO
02.404.202/0001-24, 32 - CABO TV PAULISTA LTDA, CNPJ nO02.284.052/0001-62, 35 - RÁDIO
ONDA POP LTDA, CNPJ n° 02.368.051/0001-04, 36 - RENOVO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
LTOA, CNPJ nO 02.394.494/0001-61, 43 - CANABARRA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n°
02.340.921/0001-29, 44 - ALTA VISTA RÁDIO E TELEVISÃO LTOA, CNPJ nO02.382.492/0001-
52, 46 - RÁDIO ALTO DA SERRA LTDA, CNPJ nO01.898.440/0001-70, 50 - MEGA EMPRESA
DE COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ nO 01.605.416/0001-04, 58 - REDE MRC DE
RADIODIFUSÃO LTOA, CNPJ n° 01.784.184/0001-90, 62 - TV PIONEIRA DE MOGI DAS
CRUZES LTDA, CNPJ n° 01.723.289/0001-30, 68 - RÁDIO FM STÉREO DE CAMPINAS LTDA,
CNPJ n° 02.374.068/0001-66, 78 - Sobral & Mayrink Ltda, CNPJ n° 01.751.821/0001-22,
Localidade: Ipauçu, 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA, CNPJ n°
01.730.044/0001-30, 04 - RÁDIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA, CNPJ nO
60.044.047/0001-89, 06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTOA, CNPJ nO01.716.746/0001-69, 07 -
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ nO 02.347.183/0001-41, 14 - JMS ~
COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ nO01.796.976/0001-85, 47 - RÁDIO FORTALEZA FM BAURU
LTDA, CNPJ nO 02.369.380/0001-61, 55 - RÁDIO FM MÃE TERRA LTOA, CNPJ nO
01.820.049/0001-53, 61 - SISTEMA AMPLITUDE DE COMUNICAÇÃO LTOA, CNPJ nO
02.382.373/0001-08, 90 (N° provisório) - KMR - TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO

02.365.73010001-11, Localidade: Mogi das Cruzes, 01 - DIÁRIO DE SUZANkr
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO00.218.568/0001-83, 02 - MOGI FM RADIODIFUSÃO LTDA,
CNPJ nO 02.203.911/0001-41, 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA, CNPJ n°
01;730.044/0001-30, 06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO01.716.746/0001-6~, 07 -
RADIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ n° 02.347.183/0001-41, 08 - MGN - MUSICA
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GOSPEL E NOTíCIAS LTDA, CNPJ nO01.290.375/0001-04 12 - SISTE '~OON'-~ NTAL DE
COMUNICAÇÃO FM LTDA, CNPJ n° 02.392.670/0001-26, '14 - JMS COMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ nO 01.796.976/0001-85, 18 -SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTOA, CNPJ nO
01.729.564/0001-22, 20 - SANTORINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA,
CNPJ n° 68.028.976/0001-06, 22 -SISTEMA ATIBAIA DE COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ nO
02.115.460/0001-90, 23 - FLASH FM RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO66.781.725/0001-72, 26 -
SISTEMA UNIFICADO DE RÁDIO LTOA, CNPJ n° 02.404.202/0001-24, 27 - FILARMONIA
RADIODIFUSÃO TELECOMUNICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS CULTUTAIS LTDA, CNPJ nO
01.867.513/0001-67, 32 - CABO TV PAULISTA LTOA, CNPJ nO02.284.052/0001-62, 33 - RÁDIO
CRUZ DE MALTA LTOA, CNPJ nO 02.360.958/0001-19, 36 - RENOVO SISTEMA DE
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 02.394.494/0001-61, 50 - MEGA EMPRESA DE
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 01.605.416/0001-04, 53 - RÁDIO GG FM LTDA, CNPJ n°
02.387.206/0001-41,58 - REDE MRC DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO01.784.184/0001-90,
60 - RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI LTOA, CNPJ n° 67.344.440/0001-37, 62 - TV
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, CNPJ n° 01.723.289/0001-30, Localidade:
Presidente Prudente, 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA, CNPJ nO
01.730.044/0001-30, 06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTOA, CNPJ nO01.716.746/0001-69, 07 -
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ nO02.347.183/0001-41, 10 - RÁDIO FM FOLHA
VERDE DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA, CNPJ nO 68.162.189/0001-52, 12 - SISTEMA
CONTINENTAL DE COMUNICAÇÃO FM LTDA, CNPJ nO 02.392.670/0001-26, 14 - JMS
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO01.796.976/0001-85, 16 - RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA,
CNPJ n° 02.394.887/0001-75, 20 - SANTORINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C
LTOA, CNPJ nO68.028.976/0001-06, 30 - TV ARAÇATUBA S/C LTOA, CNPJ nO02.001.391/0001-
94, 32 - CABO TV PAULISTA LTDA, CNPJ nO02.284.052/0001-62, 38 - REDE CENTRO SUL DE
COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ nO02.393.824/0001-02, 57 - RÁDIO SAMAMBAIA LTOA, CNPJ
n° 02.374,006/0001-54, 61 -SISTEMA AMPLITUDE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n°
02.382.373/0001-08, 62 - TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTOA, CNPJ nO
01.723.289/0001-30, 67 - PRUDENTE FM STÉREO LTDA, CNPJ n° 00.333.801/0001-79,
Localidade: Valinhos, 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA, CNPJ nO
01.730.044/0001-30, 06 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTOA, CNPJ nO01.716.746/0001-69, 07 -
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ n° 02.347.183/0001-41, 09 - NASCENTE
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 02.374.730/0001-88, 13 - RÁDIO CRISTINA LTDA, CNPJ nO
02.290.185/0001-41, 14 - JMS COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 01.796.976/0001-85, 15 -
RÁDIO VALlNHOS FM LTDA, CNPJ n° 02.374.725/0001-75, 17 - NOVA ANTENA FM DE
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 02.381.802/0001-14, 18 - SISTEMA ASTRAL DE
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 01.729.564/0001-22, 23 - FLASH FM RADIODIFUSÃO LTDA,
CNPJ nO66.781.725/0001-72,25 - RÁDIO REVANCHE FM LTDA, CNPJ n° 02.333.863/0001-06,
34 - RÁDIO NATUREZA LTOA, CNPJ nO 02.368.503/0001-40, 43 - CANABARRA
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO02.340.921/0001-29, 44 - ALTA VISTA RÁDIO E TELEVISÃO
LTDA, CNPJ nO 02.382.492/0001-52, 46 - RÁDIO ALTO DA SERRA LTDA, CNPJ nO
01.898.440/0001-70, 50 - MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO
01.605.416/0001-04, 55 - RÁDIO FM MÃE TERRA LTDA, CNPJ n° 01.820.049/0001-53, 61 -
SISTEMA AMPLITUDE DE COMUNICAÇÃO LTOA, CNPJ nO 02.382.373/0001-08, 62 - TV
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, CNPJ nO01.723.289/0001-30, 78 - Sobral & Mayrink
ltda, CNPJ n° 01.751.821/0001-22, Edital de Concorrência N.o 161/97-SSRlMC,
INABILITADAS: Localidade: Altinópolis, 75 - CLR COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ n°
01.766.167/0001-20, 76 - CONSTRUVERDE PARQUES ECOLÓGICOS, PRAÇAS E
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ nO 02.384.740/0001-02, Localidade: Andradina, 79 -
AGÊNCIA PROPAGANDA E PUBLICIDADE UNILAGO LTDA, CNPJ n° 00.419.032/0001-26, ~
Localidade: Atibaia, 45 - ATIBAIA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, CNPJ nO02.387.374/0001-37, .
75 - CLR COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ nO 01.766.167/0001-20, 76 - CONSTRUVERDE
PARQUES ECOLÓGICOS, PRAÇAS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTOA, CNPJ nO02.384.740/0001-
02, 77 - RÁDIO ESTÂNCIA DE ATIBAIA LTDA, CNPJ nO 02.370.495/0001-76, Localidadew::
Bauru, 40 - SAT BAURU PRODUÇÕES COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA FILMAGENS
LTDA, CNPJ nO 00.750.122/0001-03, 75 - CLR COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ n°
01.766.167/0001-20, 76 - CONSTRUVERDE PARQUES ECOLÓGICOS, PRAÇAS
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ n° 02.384.740/0001-02, Localidade: Campinas, 69-
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RÁDIO CIDADE FM DE APARECIDA DE GOIANIA LTOA, CNPJ na 01, té22 e 01-78, 70 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS' G5 LTDA, CNPJ na 01.763.322/0001-55,
72 - RÁDIO MELODIA VIDA FM STÉREO DE CAMPINAS LTOA, CNPJ na 02.385.382/0001-44,
75 - CLR COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ na 01.766.167/0001-20, 76 - CONSTRUVERDE
PARQUES ECOLÓGICOS, PRAÇAS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ na 02.384.740/0001-
02, Localidade: Ipauçu, 71 - RÁDIO FM IPAUSSU LTDA, CNPJ na 02.403.951/0001-37,
Localidade: Mogi das Cruzes, 48 - REDE ELlON DE COMUNICAÇÓES LTOA, CNPJ na
02.409.560/0001-20, 75 - CLR COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ na 01.766.167/0001-20, 76 -
CONSTRUVERDE PARQUES ECOLÓGICOS, PRAÇAS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTOA, CNPJ
na 02.384.740/0001-02, Localidade: Presidente Prudente, 29 - RÁDIO CULTURA DE
PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA, CNPJ na 02.392.623/0001-82, Localidade: Valinhos, 70 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS G5 LTOA, CNPJ na 01.763.322/0001-55,
75 - CLR COMUNICAÇÕES LTOA, CNPJ na 01.766.167/0001-20, 76 - CONSTRUVERDE
PARQUES ECOLÓGICOS, PRAÇAS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ na 02.384.740/0001-
02, 82 - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO VALlNHOS LTOA, CNPJ na
02.397.226/0001-01; para o Edital de Concorrência n.o 162/97-SSRlMC, HABILITADAS:
Localidade: Buritama, 01 - RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTOA, CNPJ na 01.716.746/0001-69, 02
- RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ na 02.347.183/0001-41, Localidade:
Jaboticabal, 01 - RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTOA, CNPJ na 01.716.746/0001-69, 02 - RÁDIO
DIFUSORA TORRE FORTE LTOA, CNPJ na 02.347.183/0001-41, 03 - RÁDIO FM PARAíso DE
JABOTICABAL LTDA, CNPJ na 59.123.380/0001-02, 04 - RÁDIO LUZ E VIDA DE JABOTICABAL
LTOA, CNPJ na 02.388.227/0001-81, 05 - SISTEMA ATHENAS PAULISTA DE RADIODIFUSÃO
LTDA, CNPJ na 01.064.978/0001-80; Edital de Concorrência n.o 162/97-SSRlMC,
INABILITADAS: Localidade: Buritama, 07 - RÁDIO NACIONAL DE BURITAMA S/C LTDA,
CNPJ na 02.413.456/0001-09, Localidade: Jaboticabal, 06 - PERTÉCNICA ENGENHARIA
LTOA, CNPJ na 53.828,125/0001-70; (JIJ) para todos os feitos desta Ata, fica estabelecido que
daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número correspondente, conforme
indicado no item anterior; (IV) foi comunicado aos representantes presentes que a abertura dos
invólucros de Proposta Técnica das proponentes habilitadas ocorrerá por Edital e por localidade,
respeitada a seqüência numérica dos editais e a ordem alfabética das localidades; (V) abertura
dos invólucros de Proposta Técnica das proponentes habilitadas, contagem e registro do número
de documentos/folhas e rubrica de todos os documentos/folhas por todos os membros da CEAE e
pelas Comissões de Representantes, espontaneamente escolhidas entre os presentes, para cada
localidade; (VI) para a Concorrência N.O 161/97-SSRlMC, registra-se o seguinte: Localidade:
Altinópolis, rompido o lacre n.o 000350, comissão formada pelos licitantes de n.o 08 e 90,
Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 06, 05 Fls., Licitante: 07, 05 Fls., Licitante: 14, 04 Fls., Licitante: 21,
06 Fls., Licitante: 39, 08 Fls., Licitante: 49, 04 Fls., Licitante: 55, 05 Fls., Licitante: 59, 05 Fls.,
Licitante: 64, 05 Fls., Licitante: 65, 05 Fls., Licitante: 78, 03 Fls., Licitante: 90, 08 Fls., Localidade:
Andradina, rompido o lacre n.o 0002967, comissão formada pelos licitantes de n.o 08 e 90,
Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 06, 05 Fls., Licitante: 07, 05 Fls., Licitante: 14, 04 Fls" Licitante: 37,
04 Fls., Licitante: 38, 05 Fls., Licitante: 42, 04 Fls., Licitante: 51, 09 Fls., Licitante: 52, 09 Fls.,
Licitante: 55, 05 Fls., Licitante: 57, 05 Fls., Licitante: 61, 04 Fls., Localidade: Atibaia, rompido o
lacre n.O000423, comissão formada pelo licitante de n.O 08, Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 06, 05
Fls., Licitante: 07, 05 Fls., Licitante: 12, 04 Fls., Licitante: 13, 04 Fls., Licitante: 14, 04 Fls.,
Licitante: 18,08 Fls., Licitante: 19, 06 Fls., Licitante: 22, 05 Fls., Licitante: 36, 04 Fls., Licitante: 41,
09 Fls., Licitante: 43, 05 Fls., Licitante: 56, 06 Fls., Licitante: 66, 08 Fls., Licitante: 81, 05 Fls.,
Localidade: Bauru, rompido o lacre n.o 02987, comissão formada pelo licitante de n.o 08,
Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 04, 04 Fls., Licitante: 06, 05 Fls., Licitante: 07, 05 Fls., Licitante:
12, 04 Fls., Licitante: 18, 08 Fls., Licitante: 20, 09 Fls., Licitante: 26, 06 Fls., Licitante: 28, 04 &
Fls., Licitante: 32, 04 Fls., Licitante: 47, 07 Fls., Licitante: 50, 09 Fls., Licitante: 54, 04 Fls.,
Licitante: 57,05 Fls., Licitante: 61,04 Fls., Licitante: 62,08 Fls., Licitante: 63, 04 Fls., Licitante: 73,
08 Fls., Licitante: 78, 03 Fls., Licitante: 80, 08 Fls., Localidade: Campinas, rompido o lacre n.O

02976, comissão formada pelo licitante de n.o 08, Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 06, 05 Fls.,k
Licitante: 07, 05 Fls., Licitante: 11, 04 Fls., Licitante: 13, 04 Fls., Licitante: 18, 08 Fls., Licitante: 20,
09 Fls., Licitante: 24, 08 Fls., Licitante: 26, 06 Fls., Licitante: 32, 04 Fls., Licitante: 35, 04 Fls.,
Licitante: 36, 04 Fls .. Licitante: 43, 05 Fls., Licitante: 44, 05 Fls., Licitante: 46, 06 Fls., Licitante: 50,
09 Fls., Licitante: 58, 06 Fls., Licitante: 62, 08 Fls., Licitante: 68, 04 Fls., Licitante: 78, 03 Fls.,
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Localidade: Ipauçu, rompido o lacre n.O 02826, comissão formada pe "'''i,eltpnté') n.o 08,
Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 04, 05 Fls., Licitante: 06, 05 Fls., Licitante: 07, O ., icitante: 14,
04 Fls., Licitante: 47, 07 Fls., Licitante: 55, 05 Fls., Licitante: 61, 04 Fls., Licitante: 90, 05 Fls.,
Localidade: Mogi das Cruzes, rompido o lacre n.o 00316, comissão formada pelo licitante de n.o
08, Licitante: 01, 07 Fls., Licitante: 02, 06 Fls., Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 06, 05 Fls.,
Licitante: 07, 05 Fls., Licitante: 08, 09 Fls., Licitante: 12,04 Fls., Licitante: 14, 04 Fls., Licitante: 18,
08 Fls., Licitante: 20, 09 Fls., Licitante: 22, 04 Fls., Licitante: 23, 05 Fls., Licitante: 26, 06 Fls.,
Licitante: 27, 09 Fls., Licitante: 32, 04 Fls., Licitante: 33, 04 Fls., Licitante: 36, 04 Fls., Licitante: 50,
09 Fls., Licitante: 53, 08 Fls., Licitante: 58, 06 Fls., Licitante: 60, 16 Fls., Licitante: 62, 08 Fls.,
Localidade: Presidente Prudente, rompido o lacre n.° 000353, comissão formada pelo licitante
de n.o 08, Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 06, 05 Fls., Licitante: 07, 05 Fls., Licitante: 10, 05 Fls.,
Licitante: 12,04 Fls., Licitante: 14,04 Fls., Licitante: 16,09 Fls., Licitante: 20, 09 Fls., Licitante: 30,
05 Fls., Licitante: 32, 04 Fls., Licitante: 38, 05 Fls., Licitante: 57, 04 Fls., Licitante: 61, 04 Fls.,
Licitante: 62, 08 Fls., Licitante: 67, 09 Fls., Localidade: Valinhos, rompido o lacre n.o 000308,
comissão formada pelo licitante de n.o 08, Licitante: 03, 04 Fls., Licitante: 06, 05 Fls., Licitante: 07,
05 Fls., Licitante: 09, 06 Fls., Licitante: 13, 03 Fls., Licitante: 14, 04 Fls., Licitante: 15, 10 Fls.,
Licitante: 17, 06 Fls., Licitante: 18, 08 Fls., Licitante: 23, 05 Fls., Licitante: 25, 08 Fls., Licitante: 34,
05 Fls., Licitante: 43, 05 Fls., Licitante: 44, 05 Fls., Licitante: 46, 06 Fls., Licitante: 50, 09 Fls.,
Licitante: 55,05 Fls., Licitante: 61,04 Fls., Licitante: 62, 08 Fls., Licitante: 78, 03 Fls.; (VII) para a
Concorrência N.o 162/97-SSRlMC, registra-se o seguinte: Localidade: Buritama, rompido o
lacre n.o 02831, comissão formada pelos licitantes de n.o 08 (Licitante da Concorrência
161/1997),01 e OS, Licitante: 01, 05 Fls., Licitante: 02, 05 Fls., Localidade: Jaboticabal, rompido
o lacre n.o 000312, comissão formada pelos licitantes de n.o 08 (Licitante da Concorrência
161/1997),01 e OS, Licitante: 01, 05 Fls., Licitante: 02, 05 Fls., Licitante: 03, 09 Fls., Licitante: 04,
04 Fls., Licitante: 05, 04 Fls.; (VIII) lacração dos invólucros fechados das inabilitadas que
permanecerão sob a guarda da CEAE/SP, sendo para a Concorrência N.O 161/97-SSRlMC:
localidade Altinópolis, Propostas Técnicas das inabilitadas lacre n.o 0002016; localidade
Andradina, Propostas Técnicas lacre n.o 0002004; localidade Atibaia, Propostas Técnicas lacre
n.o 002014; localidade Bauru, Propostas Técnicas lacre n.o 02015; localidade Campinas,
Propostas Técnicas lacre n.o 0002066; localidade Ipauçu, Propostas Técnicas lacre n.o 0002085;
localidade Mogi das Cruzes, Propostas Técnicas lacre n.° 0002005; localidade Presidente
Prudente, Propostas Técnicas lacre n.O0002070; localidade Valinhos, Propostas Técnicas lacre
n.o 0002028; para a Concorrência n.o 162/97-SSRlMC: localidade Buritama, Propostas Técnicas
lacre n.o 0002032; localidade Jaboticabal, Propostas Técnicas lacre n.o 0002030. E, nada mais
havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 16:30 horas do dia sete de novembro de 2000,
tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme por todos os presentes, vai
assinada pelos membros da CEAE e pelos representantes legais das licitantes ou por seus
procuradores legalmente constituídos e presentes.

COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL - CEAE:
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LICITANTES:

Concorrência N.o 161/97-SSRlMC:

*** AUSENT E ***

*** AUSENTE ***

RADIO DIFUSORA RHEMA LTOA

RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA

9.421.130-9-SSP/SP

*** AUSE r~r.f £ :~.);¥-

RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTOA

RAIMUNDO OLIVEIRA

9.4 .1 0-9- SP P
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Concorrência N.o 162/97-SSRlMC:

*** AUSENTE ***

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA

RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA

9.421.130-9-SSP/SP

*** AUSENrrE ***
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA

RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA

9.421.130-9-SSP/SP

*** AUSENTE ***
SISTEMA ATHENAS PAULISTA DE RADIODIFUSÃO LTDA

CARLOS ROBERTO BERCHIELLI

6.119.528-5-SSP/SP
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DMC-SP

Serviço PiJbfíco Federal

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusã

Delegacia no Estado de São Paulo

Lista de Presença das Licitantes

Proposta Técnica

Página J de 1

CONCORRÊNCIA NÚMERO 161/1997 - SSR/ MC

17.439.701-X-SSP/SP I Procurador (a)

17.439.701-X-SSP/SP Procurador (a)

Procurador (a)

Procurador (a)

Procurador (a)

Procurador (a)

Procurador (a)

5.884.124-SSP/SP

17.439.701-X-SSP/SP I
9.421.13Q-9-SSP/SP 11~~~D~ir~ig~en~te~~=

9.421.13Q-9-SSP/SP I
17.439.701-X-SSP/SP I

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DMC-SP

Serviço Publico Federal

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusã

Delegacia no Estado de São Paulo

Lista de Presença das Licitantes

Proposta Técnica

Página 1 de 1

CONCORRÊNCIA NÚMERO 162/1997 - SSR / MC

Procurador (a)

Dirigente

Radiodifusão - Onda Média
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~ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

ATA RETIFICADORA DA
ATA GERAL DA REUNIÃO DE DEVOLUÇÃO DOS INVÓLUCROS DOS PROPONENTES

INABILITADOS E ABERTURA DOS INVÓLUCROS DE PROPOSTA TÉCNICA
DOS PROPONENTES HABILITADOS PARA AS

CONCORRÊNCIAS N.o 161/97E N.o 162/97- SSRlMC
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2000, em reunião de trabalho da Comissão
de Assessoramento Técnico, verificou-se que, por equívoco, foram abertos invólucros
contendo as Propostas Técnicas das proponentes: RÁDIO SAMAMBAIA LTDA, CNPJ N°
02.374.006/0001-54, nas localidades de Andradina e Presidente Prudente; RÁDIO
CRISTINA LTDA, CNPJ nO02.290.185/0001-41, nas localidades de Atibaia e Campinas;
REDE MRC DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO01.784.184/0001-90, na localidade de
Campinas; inabilitadas nestas localidades; e a RÁDIO ALTO DA SERRA LTDA, CNPJ nO
01.898.440/0001-70, que desistiu do certame na localidade de Valinhos. Decide esta
Comissão acondicionar estas propostas em envelope do Ministério das Comunicações,
opaco, e lacrar em invólucro a parte sob nO0002034. E, nada mais havendo a acrescentar
ao fato relatado, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelas testemunhas
abaixo identificadas.

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO:

F~n~:aroi
Titular

(respondendo pela Presidência)

TESTEMUNHAS:

'\~? '~u~~
Luci ar Maria do Nascimento

RG.24.984.153-8

.'
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DMC-SP

Serviço Público Federal

Ministério das Comunicações

Secretaria Executiva

Delegacia no Estado de São Paulo

FI'.:~

N" do P1'O(,(,\'.\0: 53830.000.438/98

CAT-SP , em 30/11/2000

"

Inter('s.\lIdo: Radio Fm Predentina Ltda

I - Ne.\111tlata, Iffl(,XllnW\ 110I'rl'.wllte prtJn'y'W, além d('sta, z... !i_o folhas, 1I11111eradllS.\('i/lll.'llcialmellte

2 - /i CEAN/ DMC-SP - Comissão Especial de Âmbito Nacional
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 05 folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior :11O
N° desta folha: :1.11
N°s das demais folhas juntadas: -ti:J a {t 6

Brasília, 13 de :~MJ1-B

rl~
Guilherme Quintas

Secretário

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe

de 2001.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.o 161/97 - SFO/MC .'
LOCALIDADE PRESIDENTE PRUDENTE ESTADO: SP

ATA DE REUNIÃO

1tt5t
TO DE SOUZA NETO
Titular

A~~I
Vice-Presidente

('

ÁLVARO ANAP LEÃO_EMANUEL VALADARES
/ Titular

I . i i i; .. I I

; 1 I I J i : 1/"
. , j ! I I ..I .I . ./,../i

iI/j j ) j',4/!'f /

ALEXANDRE ANTONIO DE.SOUZA
..--_.-- Titular

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília. Distrito Federal, reuniu-se a Comissão
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações,
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado
da Proposta Técnica da(s) ProPQnente(s} relacionadas no documento Resultado da Avaliação das
Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a
exploração do Serviço de Radiodifusão em freqüência Modulada, na localidade de PRESIDENTE
PRUDENTE/SP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos
denominados Resultado da Proposta Técnica e ResultadoCta Avaliação das Propostas Técnica e
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada'mais havendo a ser
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada

J

conform. , vai assinada pelos membros da Comissão.

11 ~
I

~ .:%
M OELp~!teO~
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Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas

I" .'

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Âmbito Nacional

Razão Social

Concorrencla 16171997

SP Presidente Prudente
FM

Num. Proc. Grupo

~

--/ ..
. _:._'..~

SISTEMA CONTINENTAL DE COMUNICAÇÃO FM LTDA 53830.000416/98 A 100.000 Desclassificada

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 53830.000419/98 A 100.000 Classificada

RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 53830.000420/98 A 100.000 Classificada

JMS COMUNICAÇÕES LTDA. 53830.000421/98 A 100.000 Classificada

SANTORINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C 53830.000422/98 A 100.000 Classificada

LTDA
RÁDIO FM FOl HA VERDE DE PRESIDENTE PRUDENTE 53830.000426/98 A 100.000 Classificada

LTDA
FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA 53830.000433/98 A 100.000 Desclassificada

RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. 53830.000438/98 A 100.000 Classificada

TV ARAÇA TUBA S/C LTDA. 53830.000443/98 A 100.000 Classificada

CABO TV PAULISTA LTDA 53830.000446/98 A 100.000 Classificada

REDE CENTRO SUL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53830.000447/98 A 100.000 Classificada

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. 53830.000472/98 A 100.000 Classificada

SISTEMA AMPLITUDE DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000475/98 A 100.000 Desclassificada

PRUDENTE FM STEREO LTDA. 53830.0004.78/98 A 100.000 Classificada

~ & t~/
I~f
/ // f

28/12/00
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Âmbito Nacional

IRADIO FM PRUDENTINA LTDA.
•
,

I UF:~

CNPJ: 102.394.887/0001-75

• Localidade: Ipresidente Prudente

Resultado da Proposta Técnica Lote 3

153830.000438/98 OI

1161/1.997

N" do Processo:

Razão Social:

Concorrência:

Serviço: IFM - Frequência Modulada IGrupo Enquadramento ~

Legenda da PrOgramação:
• __ ,_0 __ .• . . . . ~ ~. •__ . . .. _

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos
T2 = Programas de serviço noticioso
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo:

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4):

Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviç~s explorados:

Tempo total diário de programação

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) :

Observações:

I 53,0001

L 32,0001

I 10,000'

I 5,000'

1 100.000,

I CLASSIFICADA'

--------------------,

~.~~-

./~PreSidente'~'1 !
'li';II' IJ. . 1/' . !{fiid!%!~&~:y'

Aléx~~!Irê Antôniô' de SOÜiã-.L-
Membro Titular.' I

!
J

~n,
Anad

o

- o ngue Cõrde~
Membro Ti lar

O~

{\
. 4Xf
Alvaro Aug de Souza Neto

Mem o Titular

-0- NapolêãoEii1ánuervaIadares-----

Membro Titular
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45778123/0001-96 - (RENOVM:J\O DE CAOhSTAAMEHTO)
EIIC'Er~ETRICJ\. e IIIOR,,"ULICA CAHPIU"'9 LTDJ\
U1\no: lfiOé6B r.!lCOl..J\ rRr.P"MTORIl\ DC C1\Dl:TP.:!i

DO EXERCITO
RCRponsável Vl\LOIR UIRO

45519419/0001- 73 - (REllOnChO Or. ChOÂSTAAMEllTO)
UEWTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
UMJOl 511325 OERt.UCIl\ r.XECUTIV1\ P.:M S~O rAULO

- CENTRO/Sr
Rn8ponnAvcl 1I.UIZll\ HJ\RIA. D,," SILV1\ l.MIJ\TTl\

4.5"6n675/0001-06 • (RENOVACJ\O DE CJ\DASTRAMmTO)

o A DESIOERA E CIl\ LTOA.

Ul\SOI 135325 - COH1.D'SEO!: SUR!:O/SP
RC(lpOl\(JJi.vol ISHJ\LOO HICCOI,I HJ\RTIUI

:~':::~7"
44689867/0001-71 - (RENOVACAO DE CÂDÂ9TRJJ<OITOI
CIRUROICA HARTOHED LTOl\ !:PP

Ul\SG: 511 .• 41 - o ERtl'lC I"" !:XECOTIVA b1: RISEIMO

rRET/Sr
Reepon!1á.vp.l t T.Ly.l.Un!: RICCIl\RDI !'."SSOLI

1\R.AU,IO 01\ BIt,

TERCERIZl\C1\O

FIr~IJ\I, Il'I~

DE Cl\OI\STRl\HF.NTO)

F: Cr.OTECtlIJ\ [.TOA

SUPERIUTF:rmEHCI1\

DiArio Oficial

00906291/0001-06 - (REHOVllCl\O

r.CG F:~JGEUIl1\RIJ\ COnSTRUCOF:S

IJll!J~: 193129 I Dl\Hll.

f:~"1\llIlJ\r../!lP

n'~!"lporlnhv(>l RF:GIU'" Iotl\RIl\

00975ltO/0001--tl - (RF:UOVl\CJ\O DE C",n1l.STRl\HF.tlTO)

n-rr.p;r.C.1\cr. DO nM!1IL J~TD1\

u"'no: 2.10106 - InSTIT.tll\C.Dr."

['£so.r.sr",ctl\Js-n.J.CJ\HPO:l HCT

RI'H1pnnnti.vf~1 DI"'NOr.Lr.n RORGES

0096517'-/0001-00

5. T. 1. & R SISTEHl\ DF:

_tM08It~rJ\RIr.. E RECE

0J\50: 175017 - C1\IX"'/GF.R.

9UrR!HF:NTO:-l r.M r:llUrIUllS

Rcnpon(lnvel rF:RN1\HOI\ r1\(jJ\T~T

OP.rH:UVf~mn,

or. CJ\Vhf.1\RI1\

nlprr.RT

UE Cl\Ol\STRl\.Mr.rrrO)

::;MlfI1\GO LT[llI.

n~ ARTIJ.lI}\RI" nF:

V'\LHIR

P,VMIDRO I.UIS

1~,.nJ\

R Rr.OUIr.:N"fO

Ilr.Ul\TO

'H l1G!i 10/000 J -1~ - (nEUOV1\CMl

COOrr.R1\"fIVl\ COHtHlI1'l\RtJ\ DF:

1J/\f1G: 16n ••20 19 GRUrO

~J\H"lI.HllJ\/n!l'

H(':I(lCln'l,"Ivf'l

nJ\:;TC.l!l

').1230,.,0/0001-00

r.w~ f:IIGF:Utll\U 111.

tJl\lJGI 1(;0"11 .

HF:Cl\Uf7.""O/R!l

p.~!1poTln:\v~l

9~90B955/0001-17 - (REtlOV,,"C,\O DF: Ci\O'\STMHENTO)

l\SSOCIl\Cl\O DOS PRF.VIOEUCIl\RIOS F: SERVIDORES

rUDf,ICOS

Ol\!JO: 1701"~ OF:t.r.01\ctl\ DF; l\nNT.N.tSTrt1\Cl\O DO

11f'/n~

Rf"!npnllnti.Vf' l JOl\O Ol]nnKI 'RODRH:Ur.S

Uf": !>P

ur: m:

S1\HTOS009

,
THOHAZFRAnCISCO

46319152/0001'4.8 - (REl'lOVJ\Cl\O DE C)\D •••.nTRAf-tEUTO}

EXPRF.SSO CRIST.l\J.IA LTCA
Ul\!lO: 511429 - lJlIIO.fo.OHItlTSTRl\CllO LOCJ\l, INSS

EM HoaI -GUACU

ReGpon~ável

JUNIOR

"I.IS"IlE1I1 AI.VI:S 11.\ SlI.V" IlRMõA

74315607/0001- 05 - (RENO"'ACJ\O OE: CJ\O,a,STP.AHOlTO)

fAIX/t. SINALtl.J\C1\O VIARIA LTDA
UASO: 273100 08,OISTRITO RODOVIARIO FEOP:RJ\L

ReoponoAvel l\URr.L'f Ol\ SILVl\ J\t,HEIOA

7 30086B2/0001- 52 - (RF:1I0VACJ\O Of. CllD"r1TR..MU:NTO)

LAO!NBRAZ CONERCIJ\L LTDA
CASO: 15J031 HEC.tnlIVF.RSIDl\OE Fr.OERAL Dl': S'-'O

rJ\uLO/sr
Ri!!flponl!lAvl!!l ISRAEL B1l.TISTA DO H1l.5CIHDITO

Art. 5' - Esta portlnll!l ent'Cl'l. il!m vigor
n.' r1i\tll ri~ 9"'" puhlicl"Içl'l:o.

G"~5Ht70/0n01'6B

H f 01\0 Hr.VP':n
U"901 120063 - CEllTífO r r.rtU co •••£nOF:~r~Cll\t,

Respono6vel I nr;RUADETE TEIXEIRA

69151)80/0001-07 - (RElIOnChO DE CÂDASTRAlIENTO)
CENTRO 011: F.~nunotJ r.H r.un:RH"OF':M on!lTr.TR te" -

CENf"OR9
UhSGI 15J031 HF.C-tmIVF:RSIO!úH: n:or,n,\L DF. S1I.O

PA.ULO/SP
Rel'l~onll!lv"!'l tSRJ\r.L A"TfsrA DO U1I.SCTHEUTO

646505~3/0001-89 • (RrtlOVACÂO DF. CI\11MTRAlIP.tlTO)
TROrI C' S COUERCIhL L'ICl\
Ul\SG: 175015 Cl\fXl\/GER.fILtl\L DE S{lrPIHr.NTOS

EU SJ\O rJ\ULO
~"~pnnshvcl "ADlW r.tHoIH Or. CM1TPf)

71929921/0001- 91
LIHPLU9 SF.RVICOS GERAIS S/C 1.1'0"
U•••~OI [75015 c"tX"/f:F:R.r1L1"'L oro 9urR1Hr,rros

EM 0"'0 rlt.ULO
R~f1pon",âv"!'l T1\Or:U [,1"01" or. Ch:1TPc)

5996070R/OOOl- 37 - (RE:J,JOVl\CAO DE CADASTRAMENTO)

SJ\USAO F;NGEHH1\RIA E CCHERCIO LTDl\

UJ\SGI 511 .• 2'" • GERf.HCI1\ EXECUTIVA EM S. JOS~

00 RIO FRETo/sr
Resp"nf'Ável LUI7. HI\RI}J10 DE OLIVEIRA aSTRO

62576"59/0001 -95 • (REUOVACAO DE CADJ\STRAMENTO)
ESTRELA 1\2Uf, Sr.RV VI0 SEO l'.: TRANSPORTl': DE

V,,"LORP:S LTDh
U.a.SG: 170131 OEI.EG1\CIA DE l\DHlIItSTRJ\C.J\O 00

HF/Sr
Rc~pon~áve 1 C1\RLOS A[.AE:RTO COROU"TO Hr.L~'»

60 ••.• 64B1/0001-95 • (RENOVA.CAO DE CJ\DASTR.AHr.N'TO)

SABI\R1\ IND E COMERCIO LTOl\
V1\SG: \70131 DEI.EGl\Ctl\ DE ADHINISTR1\CA.O 00

HFISP
ReElpons.ivel Cl\RI.OS l\t.BERTO COROHt\TO HEL~

020121355/0001-00 (REtlOVl\C"'O DE C1\.Dl\STR}\Hf.UTO)

551 SnIERST1\110 SERVICOS r; sot,ueOF:S E:H

INf'ORHl\TIC1I. l,TO"

Ul\SG: 135325 COHJ\D-SEDF: SUREG/SP

R~sponsável ISU1\LDO tHCCOLI M"RTHII

OJ~50r."1/(lOOl',)5

nldWF:TTO J\IlVoe.\CT A

lJM'lOI '>114.24 . r:r.pr.1ICIJ\ rXF:CUTIVl\ f.H~. JO~t.

no nto t'RF:TO/[lP

Rt"'r:pnltflnv"') F:T.ll\n1l. J\r!\nr.CIDll rttlTQ r:f.RRllHO

0269"965/0001'76 - (RF:UOV1\CJ\O DE C1\D1\STP..J\HEHTO)

rETROC1\HP OF.RIVJ\DOS DE PETROI.EO LTDJ\

UJ\5G: 511359 m;:RÊNCIJ\' EXF.CUTIV1\ (ti

Ci\r-1Ptll!\.s/sr

R(\~pf)n:"lAvct ,1USS.1\RA CJ\t.IXTO ('11 I V11. DMICtlR

01$28500/0001.G3 - (RF.UOVl\Cl\O O~ CJ\DJ\STR"'lIF:lJTO)

RIVIERl\ DF.SF.UTUF'IOORl\ E OED!:TIZllnOF:J\ ~C LTD}\

Ull!':G: 1 n ~ 100 CF:UTRO TF:CNOt,oG ICO Dl\ M1\R IUlt'"

EH .9110 rl\ULO

Rcr.ponsável 1\HTONIO TJ\KEO Ktrfl1\Al\Rl\

0;:7597J7/0001.1~ . (REtlOV"'C1\O DE CllOl\STR"MP.UTO)

InrOm1/\Rf. COllsur,TORrfo. F: l\lITOHf\Cl\O DF:

nrnr,TnTF:("1\~ 1,1"01\

tJl\:JO: 1~H04 9 - FIrUPi\Ci\O !lU J Vf:R~ IOllllr. f F:DF:Rl\I.

DF: ~l\O C1\Rt.OS

R('1'lr'Otl!'1.í v,.l O I VJ\ nl\RROS J\RMlTES

43023525/0001' 30 . (REN'OVACAO DE C1\D"STR.l\HEHTO)

UUICOBJ\ IurORTllCl\O E EXPORTJ\CAO LTDA

"UJ\Sr.l 2f'''001' rUnO.JORGE D. rl0UF:lRY.DO DE

SEG. MEO. TRl\B1\LIIO/SP

Re~pon5áV'el REH"TO Cl\L"'RRE7. FILHO

010"32'10/0001- 30

TrCtlOTEL TECUor.OGI1\ F.:H TF.LECOH'UlItC1l.COr.S I,TO" MP:

U!\!JO: 120062 DJ\9F: "FoRF:l\ nr. !l1\0 r'J\lH,O

R~r::pon~.iv"'!l OF:R~I1\S MITI')UrO DE OLIVP.IRA

4-t0196:7.R/0001' O••

SUHMlJS r.DtTORIJ\L LTDJ\

U"'~G: 1500" 6 REPRE$f.rrrl\C1\O 00 nF:C F:M SJ\O

rllULO

Rer.poml"v~l HllURICIO HlI.UCItII

01.090010/0001 - n2
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1SSN.1415-1537

Homologo a decisão lom:lda pela Comissão EspcciaJ de Licit.1ç5.o (constiluid.1 pela POrur1a n"
SIJ. de 'l9 de dezembro de 1997. ~ suas alterações), consubstanclada pela (nronnaç:io de n" 3t8/LJ-
CEUSSRnvfC. rel:uivameme :la recurso admini~lrJtivo interposto na i:lSe de hJ..blliLJç:1o da concorrencia
indiQda no Anexo.

PI~lENTA DA VEIGA

ANEXO

RECURSO CONTRA A HABIUTAÇ,\O DE TERCEIROS. CO:<HECIDO E .'1Ã::: PROVI;)::; .

r 023

I
TV C,IRUARU

I
PE 'OTP - ORGANIZAÇÃO DE TE. RÁDID E TELEVISÃO

! !1.ECOMUNI,CAÇÓES DE PER. DO PIAui LIDA.
iSAMBUCO I.TOA.

023

I
TV CARUr\RU I PE 'OTP - ORGAN/7.AÇÃO DE TE. ,TV PIO:'lEIRA DE MO-

I
I !LECOMUNI.CAÇÓES DE PER. GI DAS CRUZES I.T.
I 'NA.\IBUCO lTD,\. DA.

SP ,SISTE.\(A UNIFIC400

:DE RADlO LTDA.

I CO"TRA HAIlILIT'\Ç.\O DE: I

i I
,~~DIO -''-T_O DA SERRA LT. i

R£CORRE.~TE

(Of. EI. n' inOOI)

iCO:'lCORRÉ:'I.! SER. I" I.OC'\L1DAllE I tiF
I CIA:'I" -/97 I ViÇO I'
I SSR/MC I

[61 ! R-.1 CAMPINAS

ANEXO 11

RECURSOS CONTRA A HABILlTAÇAo DE TERCEIROS. CONHECIDOS E :'1'\0 PROVIDOS

CO"COR. I SER. VI. I LOC,II.ID,lllE ' tiF RECORREI<TE I CO"'TR,~ IlABIUH"
RÉNClA I ço

i I (AO DE:
I .~•• /1)8 i i ,:......&,R!MC

u:3 TV

I
Cr\RL:,\RU PE ,OTP • ORGA"IZA(ÃO DE TE. 'ASAS CI:-JE.\1A. RÃ- j

,I.ECOMU:'II-CAÇOES DE PER. DIO E TELEVISÃO I.T'I
:'-/A\18UCO LrnA. 'DA.

023 TV I CARUr\RU PE OTP - ORGA:'IIZAÇ,\O DE TE. 'CABO TV P.WLlSTA

I I.ECOMU:'II-CAÇOES DE PER. :I.TDA.
':'-IA,\1BUCO LTO,\. I

023 TV I Cr\RUARU PE OTP - ORGA:'IIZAÇÃO DE TE. CARUARU RÁDIO E
:LECOMU:'II-CAÇOES DE PER. ;-rr.LEVlsÃo I.TDA.

1 :'IAMEt;.C..Q.J.TIl..A
023 TV CARUARU PE OTP • ORGANIZAÇÃO DE TE. 'CB E~IPREENDI.ME:'I. I

.LECOMU:'II-CAÇOES DE PER. ,TOS LTDA. I:'-IAMBUCO LTDA.
o:) TV CARUARU PE OTP - ORGA:'IIZAÇAo DE TE. IDF.". DISTRIBUI.DO. !

,LECOMUM-CAÇOES DE PER. RA DE 1~IAGE.\l E I~AMBUCO LTDA. 50,\1 LTDA,

CJç:io.

c::aç:io.

CON-

. '.. '-"'~ '.,

Ministério. da Ciência e
Tecnologia

s",vros JOSÉ GOUVÉA
Supenn~me

ATO .'I' 1~.509. DE 19 DE JANEIRO DE :001

OUlOrga autoriuç:io Par:J. uso de r.tdior"reouenc13 j ASSIS-
TE:'ICIA IND. E COM. DE APARELHOS EI...ElRONICOS LIDA

SANTOS JOSÉ GOUVÉA
Superintendente

SORCIO °Cg>NS\-~U~ORÇ~oR~~ uso de r.ldiofrcqüência ti CON.

s",vros JOSE GOlJVÉA
Supenntend.entc

OUlOoza JutoriZJ.ç:io para uso de r.ldiofrequência oi AZUL
MARJNA COMERCIO E SERViÇO LIDA

s",vros JOSE GOUVEA
Supenncendente

ATO N' 1~.5(}.1, DE 19 DE JANEIRO DE :001

ATO .'1' I~ 506. DE 19 DE J",'lEIRO DE :001

SAl'<TOS JOSE GOUVEA
Supc:nnteDden(c

.PORTARJA .'I' 7. DEI6 DE JANEIRO DE 1001 (")

ATO ,,' 1~.505. DE 19 DE JANEIRO DE :001

ATO :'I' 14.508. DE 19 DE J",'l.EIRO DE :001

GABINETE DO MINISTRO

ATO N' 1~.50i. DE 19 DE JA;'>;'ElRO DE :001

OUIOH!:l JUIOriZ.JÇ5.opara uso de r.uiiofn:qüênci.J ti PiNCOL.
PREMOLDADOS I:'IDUSTRIA E COMERCIO LIDA

s",vros JOSE GOuvÉA
Suoenr.tC':1Cen:c

(Of. EI. n' 190./01'"001)

o Mini5lTO de EsL3do da Ciência e Tecnologia. Interino. nc

uso das suas' J1nbuiçõcs. e nos lermos do Art. -lI. inc1so li da Lei ~.••

9.995 (LDQ ::o:m. de 13 de julho de :lIXXl. consider.lndo • 11<'

ca.,idadc: de 3ju.uar J programaç:io o~a. deue Ministério
com vi:\ta., à ccJebnç:1o de concr.uo de gc:sdo com o Instituto de

MllIemátic:l Pun c Apliada • lMPA. 'rcsol¥e:

An. '0 . Promover. na rarma do AJlcxo a esta Porwi.a. .1

mo<1ificoç:lo da tnO<1:lJid>de de "l'lic:Iç:io de do<açóes ~ ••

<on•• ~ pel.> Lei N" 10.171. de 5 de imein> de :!DOI.• unidade
"rr:HnC"nl:lri;, ..•..•: .", ",tini"rri., ,1:1 ri2-~~ ': TL'cnnf''''I:l''

SA:'iTOS JOSE GOUVÉA

Superintcndente

ATO :'I' 14.502. DE 19 DE JANEIRO DE :001

ATO .'I" 1~.501. DE 19 DE JANEIRO DE :001

SANTOS JOSÉ GOUVÉA

Superimendente

OUIOrg:l ,:lUton7.J.ç;io p:1r.1 uso de rJdioin:qücnci:l ti SEGU.
RANCA PADRAO LIDA

OU[org:J .Ju[onz.Jção paro uso de r.ldiofreqtiência ti MACRO
CONSTRUTORA LIDA

ATO N' 1"."95. DE 19 DE J",'1EIRO DE :001

ATO :'I' I~A99, DE 19 DE JANEIRO DE :001

ATO N' 14.503. DE 19 DE JANEIRO DE 1001

SANTOS JOSÉ GOuvÉA

SuperinleOdeme

ATO .'I' PA9i, DE 19 DE JANEIRO DE 1001

Outorg:l Jutonzaçào paro uso de r.ldioircquêncla ~ RIGE.
SA.CELL'LOSE. PAPEL E EMBAL.AGENS LIDA

SA:'iTOS JOSÉ GOUVÉA
Supenmendenre

SANTOS JOSÉ GOUVEA
Superinfendente

ATO N' 1~,"96. DE 19 DE JANEIRO DE :001

Outorg:l autonZJç:1o para uso de r.ldiofrequência ~ ARTHUR

LUNDGREN TECIDOS SIA CASAS PERNAMBUCANAS

SANTOS JOSÉ GOUVÉA

Superintendente

,~TO W 1~,"98. DE 19 DE J"''1EIRO DE :001

ATO .'I' 1~.500. DE 19 DE JANEIRO DE 1001

OU(org:J. aUlOnzação para uso de r:ldioirequêncla ti LUCAS
BARBOSA DOS SANTOS

SANTOS JOSÉ GOUVÉA

Superinlcndente

Outorga JutOriZ:ll;'jO pam uso de radiofreqüenclJ. à BRA.
COM LIDA

Out0f'J3 JUloril.:lÇ:io par.r uso de r:1diofrequcncia ;\ BAHIA
PARK E.\lPR.E.ENDIM~NTOS E SERVICOS LIDA

SANTOS JOSÉ GOuvÉA
Supennlendenu:

OU[O~:1 JUloriZ:lÇão Par:J. uso de r.ldiofreqüênclJ oi CON.

SULTORJO DE PATOLOGIA CLINICA AMARAL COSTA SIC LT.
DA

Superintendência de Serviços Privados

ATO N' I~Ail. DE 17 DE JANEIRO DE :001

O SUPERINTENDENTE DE SERViÇOS PRIVADOS DA
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES . ANATEL
nu uso de suas compelências. consoante o dispo~IO nos inCISOSdo J!t.

179. do Re21memo lnlemo da Aeêncl:l :--laclonal de Tclccomuni.
CJC;ões - ANATEL. aprovado pel;] -Resoluç5.o n." 197. de 16 de de-
zembro de Im. e. .

CONSIDERANDO o Que disoõc J ;-..tf)rma Genl Je Tde-
comunicações - NGT n." :0/96 - SCrVlÇO Mó .•..cl Celular. JproVJOa
pela Ponana n." 1.533. de ()J de novembro de 1996. do MimsIéno das
Comunicações:

CONSIDERANDO o que dispõe a Norma n." !3196. JPro-
.•..nda pela Portaria n." 1.536. de 1)4 de novembro de 1996. do .\ti.
nlslêrio OJ..'iComunicações: e.

CONSIDERANDO o que dispõe, Nonna n: 03198. 'pro-
vada pela Resoluçào n." bot. de :0 de outubro de 19Q8. resolve:

.,",n. '" .Homologar o PI:lI1o de Serviço Prê.PJgo de número
IJ da crnc CELULAR S.A.. Cüncessionári:l de Serviço Móvel
CduJar. conforme consta do Proces..~ n." 53500.tJ()()()45101. da Agen-
cIa NacIonal de Tdecomunic:1Cõcs - ANATEL.

.';n. 2<1 .Esle AIO en'lI':l em vigor na dJ.ta de sua pobli-

SANTOS JOSÉ GOUVEA

ATO .'I' 1~.• 92. DE 13 DE JANEIRO DE :001

ATO W 14.• 94. DE 19 DE JANEIRO DE :001

SANTOS JOSÉ GOUVÉA
Super;mendenle

IOf. EI. n' 190.101'"001)

ATO N' I~A93. DE 18 DE JANEIRO DE :001

O SUPERINTENDENTE DE SERViÇOS PRIVADOS DA
AGÉNCIA :'IACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES . ANATEL.
no uso de suas compcl.:nclils. consoamo.o di~posto nos incisos do art.
179. do RcgimenlO Interno d:1 AgenciO. Nacion.u de Telecomuni.
~ões - ANATEL Jprovado pel:l Resolução n." 197. de 16 de de-
zembro de Im. e.

CONSIDERANDO o que dispõe a :'Ionn. G<r.U de Tde.
comunic:lÇócs - NGT n." :0196 - Serviço Móvel Cclular • .:lproV::I.(1.:l
pela Pona.na 0.

0 1.533. de 04 de novembro de 1996. do Minister'io das
Comunic:lç6c:s: e.

CONSrDERANDO o que dispóc :1 Norma n." ZJ196. :lPro-
vad:l pela P'1rtaria n..o 1.536. de 04 de novembro de 1996. do Mi.
nistcrio das ComuniQÇócs. resolve:

An. '0 .Homologar os Planos de Serviço Altcmauvos de
nurneros 14 e 25 da BC? S.A.. Conces.c;ionária tle Serviço Móvcl
Cdular. conforme constam do Processo n.'" 53500.lX)(}255101. em
poder da .\gênci:l Nacional de TelecomUnicações - ANATEL

Art. 2•• Este Ato cntr:l. em vigor na d.1ta de sua publi-

AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES

Outorga autoriz.:lção de uso de r.ldio(reqti~ncia 3 ATI... - AL-
" ,UECOM LEST S/A. associ:ld:l à Concess;io par.1 explor:lç:io
do Serviço Mó ••'el Celular.

SANTOS JOSÉ GOuvÉA

IOf. EI. n' inOOI)

OUlorga aUloriz.:1Çào pat:!o u~ de r:::uJiofrcqtiêncl3 oi .-'oPA.
Rr::rrnn I1R,\\1nrr r \~~I"""llb~ ~~'., •...:. "1 ••'r:D'.'lrA ,.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 161/97-SSR/MC

, . .,- .1 .••• '."..., ••• , ••.. ,

~~..... ~,," .... -."~,1j:r '...-•.

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA

ÍNDICE
•

7.1 Anexo V - por localidade de execução do serviço
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ANEXO V

PROPOSTA DO PREÇO PELA OUTORGA
(item 7)

1. Razão Social da Proponente: Rádio Fm Prudentina Ltda.

2. CGC/MF: 02.394.887/0001-75

3. Edital da Concorrência: nO 161/97-SSR/MC

4. Serviço: Frequência Modulada

5. Localidade: Presidente Prudente DF: SP

6. Valor Proposto: R$ 253.777,00 (duzentos e cincoenta

e três mil, setecentos e setenta e

sete reais)

la Parcela:

2a Parcela:

R$ 126.888,50 (cento e vinte e seis

mil, oitocentos e oitenta e oito reais

e cincoenta centavos)

R$ 126.888,50 (cento e vinte e seis

mil, oitocentos e oitenta e oito reais

e cincoenta centavos)

Presidente Prudente, 13 de Março de 1998.

JOÃO
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Razão Social da Proponente: RÁDIO EM PRUDENTINA LTDA

Localidade de Prestação do Serviço: PRESIDENTE PRUDENTE - SP

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

CONJUNTO ~o/3 - PROPOSTArDE PREÇO PELA OUTORGA

. Edital~ncorrênc~a n° 161/97-SSR/MC
,

,

Conteútio:
I

,

I.

Conjunto nO 3 - Proposta de I Preço pela Outorga para a

Localidade de Presidente Prudente

. -'

"
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNlqAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE ~DIODIFUSÃO

DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO
I

- , I

ATA DA REUN1AO DE ABERTURA DOS INVOI-UCROS CONTENDO AS
PROPOSTAS DE PREÇOS DAS PROPONENtES CLASSIFICADAS NA

CONCORRÊNCIAS N.O 161/97~ ~SRJMC .\:ti ' ....:,;-;::; / .~?;
SERViÇO DE RADIODIFYSAO \~~~ . J)' I

: "IV'>, .•,)')
- : .".,/ - ~

Aos 18 dias do mês ~e. fevereiro de 2002, às 09:00h (nove horas), n~ Delegacia do Ministério das Com mca~ es
no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro n.o 3073, Vila Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisão e
controle da Comiss~o Especial de Licitação, constitufda pela portari~ n.o 811 do Ministério das Comunicações, de
29 de dezembro de 1997, e suas alterações posteriores, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico _
CAT/SP, constituída pela Portaria n.o 2 do Presidente da Comissão ~special de Licitação, de 01 de junho de 2000,
com a participação de seu presidente Ricardo de Tofedo Piza Frange, e de seus titulares Francisco Carlos
Bignardi e Décio Oliveíra de A1meida, e dos interessados nesta licitação, para a abertura dos invólucros contendo
as Propostas de Preços das-proponentes classificadas na Concorrência que tem por objeto a outorga de
permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de
Altinópolis, Andradina, Atibaia, Bauru, Campinas, Ipauçu, Mpgi das Cruzes, Presidente Prudente e
Valinhos, todas no Estado de São Paulo, processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: (I) assinatura da
Lista de Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seu's procuradores legalmente constituldos, bem
como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata; (11) participam desta etapa da
Concorrência as proponentes que obtiveram classificação das Prppostas Técnicas: Localidade Altin6polis:
06-RAOIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO 01.716.746J0001~9, 07-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE
LTDA, CNPJ n° 02.347.183J0001-41, 21-SISTEMA DIGITAL FM STÊREO LTDA, CNPJ n° 02.374.790J0001-09,
31-KMR TELECOMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO 02.365.730/0001~11 59-SANTA CRUZ FM LTDA, CNPJ nO
01.168.961/0001-72, 64-SISTEMA STÚDIO DE COMUNICAÇÃO iLTDA, CNPJ nO 02.222.163J0001-44, '65-
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇOES LTDA - ME, CNPJ nO02l177.066/0001-87, 78-S0BRAL & MAYRINK
LTDA, CNPJ nO 01.751.821/0001-22; Localidade Andradina: 06-R,ADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO
01.716.746J0001-69, 07-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA,ICNPJ nO02.347.183/0001-41, 37-SISTEMA
REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 02.333.05aJ0001-82, 38-REDE CENTRO SUL DE
COMUNICAÇOES LTDA, CNPJ n° 02.393.824J0001-02, 42-RÁDIO: RECANTO DAS ÁGUAS LTDA, CNPJ nO
02.294.994/0001-21, 52-SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO i E RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO
02.394.900J0001-96; Localidade Atibaia: 06-RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ n° 01.716.746/0001-69,
07-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ nO02.347.183/0001-41, 14-JMS COMUNICAÇOES LTDA,
CNPJ nO01.796.976/0001-85, 18-SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTOA, CNPJ n° 01.729.564/0001-22,
19-MEGA SINTONIA FM LTOA, CNPJ n° 02.372.945/0001-60, 22~SISTEMA ATIBAIA DE COMUNICAÇOES
LTOA, CNPJ n° 02.115.460J0001-90, 41-RÁDIO CRISTAL FM LTDA, - CNPJ n° 02.382.607J0001-09, 43-
CANABARRA COMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO 02.340.921JOOq,1-29,. 56-SERRANA EMPRESA DE
COMUNICAÇLÃO LTDA, CNPJ nO 02.269.044J0001-47, 66-RÁDIO" DA VINCI FM LTDA, CNPJ nO
02.349.251/0001-01, 81-RÁDIO VILA REAL LTDA, CNPJ nO02.378.020J0001-26; Localidade Bauru: 05-ESC _
EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 01.810.833J0001-80, 06-RADIO DIFUSORA
RHEMA LTDA, CNPJ n° 01.716.746/0001-69, 07-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ n°
02.347.183J0001-41, 18-SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 01.729.564/0001-22, 20-
SANTORINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES SJC LTDA, CNPJ nO68.028.976J0001-06, 26- SISTEMA
UNIFICADO DE RÁDIO LTOA, CNPJ nO 02.404.20210001-24, 28-POMUS EDUCANDI FM LTOA, CNPJ n°
11.918.995/0001-37, 32-CASO TV PAULISTA LTDA, CNPJ nO02.284.052J0001-62, 47-RÁDIO FORTALEZA FM
BAURU LTDA, CNPJ nO 02.369.380/0001-61, 50-MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO
01.605.416J0001-04, 54-RÁDIO FM CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 02.351.222J0001-84, 57-
RÁDIO SAMAMBAIA LTDA, CNPJ nO 02.374.006J0001-54, 62-TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTPA,
CNPJ nO 01.723.289J0001-3'o, 63-RÁDIO SABIÁ FM LTDA, CNPJ n° 02.366.022/0001-03, 73-RÁDIO
QUADRANGULAR LTOA, CNPJ n° 02.358.936/0001-14, 78-S0BRAL & MAYRINK LTDA, CNPJ n°
01.751.821/0001-22, SO-CENTRO OESTE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO 02.213.048/0001-03; Localidade
Campinas: 06-RAOIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO01.716.746/0001-69, 07-RÁOIO OIFUSORA TORRE

ORTE LTDA, GNPJ n° 02.347.183J0001-41, 11-RÁDIO SELVAGEM FM LTDA, CNPJ nO02.394.957J0001-95, 18-
SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTOA, CNPJ nO 01.729.564J0001-22, 20-SANTORINI
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/C LTOA, CNPJ nO68.028.976/0001-06, 24-RÁDIO COLETIVA FM
LTDA, CNPJ n° 02.348.398J0001-87, 26-SISTEMA UNIFICADO DE RÁDIO LTDA, CNPJ n° 02.404.202/0001-24,
32-CABO TV PAULISTA LTDA, CNPJ n° 02.284.052/0001-62, 35-RÁDIO ONDA POP LTDA, CNPJ n°
02.368.051/0001-04, 43-CANABARRA COMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO02.340.921J0001-29, 44-ALTA VISTA
RADIO E TELEVISÃO LTOA, CNPJ n° 02.382.492J0001-52, 46-RÁDJO ALTO DA SERRA LTOA, CZ@PJO

(ATADEREUNJÀO-CONCORRENCIAN"161/97-SSR/I./C, de 18 ve' 002) ~ =- ~
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,f 01 898.440/0001-70, 50-MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇCES LT~A, CNPJ n° 01165;:~"'1u6:íôo01-;.Q~?/ 2~ J
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTOA, CNPJ nO01.723.289/0001

1
30, 58-RÁDIO F ~S'rÉ~l;CrJi).CAM . AS !i

LTOA, CNPJ nO02.374.068/0001-66, 78-S0BRAL & MAYRINK Ltda CNPJ nO01.751.82t10QOJ:-22; Loc •• r~o:;./
Ipauçu: OS-RAOIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO 01.716.746/0001-69, 07-RÁDIO DIFUSORA TO~'"
FORTE LTDA, CNPJ nO02.347.183/0001-41, 14-JMS COMUNICAÇC~S LTDA, CNPJ nO01.796.976/0001-85,31-
KMR- TELECOMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO02.365.730/0001-11, F-RÁDIO FORTALEZA FM BAURU LTDA,
CNPJ n° 02.369.380/0001-61; Localidade Mogi das Cruzes: 06-RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ nO
01J16.746/0001-69. 07-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE l,.TDA! CNPJ n° 02.347.183/0001-41, 08-MGN -
MUSICA GOSPEL E NOTIcIAS LTDA, CNPJ nO01.290.375/0001-04,1 14-JMS COMUNICAÇCES LTDA, CNPJ nO
01796.976/0001-85, 18-SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 01.729.564/0001-22, 20-

SANTORINI EMPR~ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES S/C LTDA, ÇNPJ nO68.028.976/0001-06, 22-=.SISTEMA
ATIBAIA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 02.115.460/0001-90, 23-FLASH FM RADIODIFUSAO LTDA,
CNPJ nO 66.781.725/0001-72, 26 -SISTEMA UNIFICADO DE RÁDI<D LTDA, CNPJ nO 02.404.202/0001-24, 27-
FILARMONIA RADIODIFUSÃO TELECOMUNICAÇÕES E EMPREEf'JDIMENTOS CUL TUTAIS LTOA, CNPJ nO
01.867.513/0001-67, 32-CABO TV PAULISTA LTDA, CNPJ nO02.284.052/0001-62, 33-RÁDIO CRUZ DE MALTA
LTOA, CNPJ nO 02.360.958/0001-19, 50-MEGA EMPRESA OE COMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO
01605.416/0001-04. 53-RÁDIO GG FM LTDA, CNPJ nO02.387.206/0q01-41, 58-REDE MRC DE RADIODIFUSÃO
LTDA, CNPJ n° 01.784.184/0001-90, 62-TV PIGNEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, CNPJ nO
01.723.289/0001-30; Localidade Presidente Prudente: 06-RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ n°
01.716.746/0001-69, 07-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, dNPJ nO02.347.183/0001-41, 10-RÁDIO FM
FOLHA VERDE DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA, CNPJ n° 68.1~2.189/0001-52, 14-JMS COMUNICAÇCES
LTDA, CNPJ nO 01.796.976/0001-85, 16-RADIO FM PRUDENTINA! LTDA, CNPJ nO 02.394.887/0001-75, 20-
SANTORINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES S/C LTDA, CNPJ nO 68.028.976/0001-06, 30-TV
ARAÇATUBA S/C LTDA,CNPJ nO 02.001.391/0001-94, 32-cABO TV PAULISTA LTDA, CNPJ nO
02.284.052/0001-62, 38-REDE CENTRO SUL DE COMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO02.393.824/0001-02, 62-TV
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, CNPJ nO 01.723.289/0001-30, 57-PRUDENTE FM STÉREO LTDA,
CNPJ n° 00.333.801/0001-79; Localidade Valinhos: 05-RADld DIFUSORA RHEMA LTDA, CNPJ' nO
01.716.746/0001-69, 07-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ n° 02.347.183/0001-41, 09-NASCENTE
~OMUNtCAÇOES LTDA, CNPJ nO 02.374.730/0001-88, 14-JMS COMUNICAÇOES LTOA, CNPJ na
J1.796.976/0001-85, 15-RÁDIO VAlINHOS FM LTDA, CNPJ nO02.374.725/0001-75, 17-NOVA ANTENA FM DE
COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ nO02.381.802/0001-14, 18-SISTEMA ASTRAL DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ
nO 01.729.564/0001-22, 23-FLASH FM RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO 66.781.725/0001-72, 25-RÁDIO
REVANCHE FM LTDA, CNPJ n° 02.333.863/0001-06, 34-RÁDIO NATUREZA LTDA, CNPJ nO02.368.503/0001-
40, 43-CANABARRA COMUNICAÇOES LTDA, CNPJ nO 02.340.921/0001-29, 44-ALTA VISTA RÁDIO E
TELEVISÃO LTOA, CNPJ nO 02.382.492/0001-52, 50-MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇÓES LTDA, CNPJ n°
01.605.416/0001-04, 62-TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, CNPJ nO 01.723.289/0001-30, 78-
SOBRAL & MAYR1NK LTDA,CNPJ nO01.751.821/0001-22; (XII) para todos os feitos desta Ata, fica estabelecido
que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número correspondente, conforme indicado no item
anterior, que é o mesmo número do Cartao de Identificaçao da 1- etapa da Iicitaçêo; (111)foram desclassificadas
as seguintes licitantes: 03 - FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA, CNPJ nO 01.7:30.044/0001-30
Altinópolis, Andradina, Atibaia, Bauru, Campinas, Ipauçu, Mogi das Cruzlis , Presidente Prudente e Valinhos); 04-
RÁDIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA, CNPJ n° 60.044-047/0001-89 (Ipauçu); 12-$ISTEMA
CONTINENTAL DE COMUNICAÇÃO FM LTDA, CNPJ nO02.392.670/0001-26 (Atibaia, Bauru, Mogi das Cruzes e
Presidente Prudente); 13-RÁDIO CRISTINA LTDA, CNPJ nO 02.290.185/0001-41 (Valinhos); 14-JMS
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO01.796.976/0001-85 (Altin6polis), 36-RENOVO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
LTDA, CNPJ n° 02.394.494/0001-61 (Atibaia, Campinas e Mogi das Cruzes);39- RÁDIO ESPER E ESPER LTDA,
CNPJ nO 02.364.502/0001-27 (AJtin6polis); 49-RADIO FM SORRISO DE ALTINÓPOLIS, CNPJ nO
02.263.263/0001-19 (Altin6polis); 51-SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO
')3.737.789/0001-24 (Andradina); 55- RÁDIO FM MÃE TERRA LTDA, CNPJ n° 01.820.049/0001-53 (Altinópolis,
,-\ndradina, Ipauçu e Valinhos); 61-SISTEMA AMPLITUDE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO02.382.373/0001-
08' (Andradina, Bauru, lpauçu, Presidente Prudente e Valinhos); (IV) df)$istiram as seguintes licitantes: 01-
DIÁRIO DE SUZANO RADIOPIFUSÃO LTOA, CNPJ nO 00.218.56810001-83 (Mogi das Cruzes); 02-MOGI FM
~DIODIFUSÃO LTDA, CNPJ 02.203.911/0001-41 (Mogi das Cruzes); 46-RADIO ALTO DA SERRA LTDA, CNPJ
nO/01.898.440/0001-70 (Valinhos'); 6o-RADIO E TELEVISÃO DIARIO DE MOGI LTDA, CNPJ nO67.344.440/0001-

(Mogi das Cruzes); (V) abertura dos invólucros de Propostas de Preços das proponentes classificadas,
tagem e registra do número de documentos/falhas e rubrica de. todos os documentas/folhas por um dos

membros da CAT/SP e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhidas entre os presentes,
constitulda pelos licitantes de n.o 08, n.o 62, e n.O 66, para todas as localidades; (VI) Localidade Altin6polis,
rompido o lacre n." 02996, registra-se o seguinte: licitante 06 ( 01 folhas), 07 ( 01 folhas), 21 ( 03 falhas), 31 ( 02
folhas), 59 ( 01 folhas), 64 ( 01 folhas), 65 ( 01 falhas), 78 ( 01 folhas); (VII) Localidade Andradina, rompido o
lacre n.o 000317, registra-se o se9uinte: licitante 06 ( 01 folhas), 07 ( 01 folhas), 37 (02 folhas), 38 ( 02 folhas), 42
( 02 falhas), 52 ( 06 folhas), 57 ( _ folhas); (VIII) Localidade Atibai" rompido o lacre n.o 02984, registra-se o
seguinte: licitante 06 (01_ folhas), 07 ( 01 folhas), 14 ( 01 folhas), 18 ( 01 folhas), 19 ( 03 folhas), 22 (02_ fzpOlhas),
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~ 41 ( 02 folhas), 43 ( 02 folhas), 56 ( 02 folhas), 66 ( 02 folhas), 81 (l2 folhas); (IX) Localidade Bauru, ro~pj ..•......•...•
lacre n.o 03005, registra-se o seguinte: 05 ( 01 folhas), 06 ( 01 fol~as), 07 ( 01 folhas), 18 ( 01 folhas), 2'Q.,.(:-,.9.2,•.": '';:;
folhas), 26 ( 03 folhas), 28 ( 02 folhas), 32 ( 01 folhas), 47 ( 01 foi as), 50 ( 02 folhas), 54 ( 02 folhas), 57 '(.~(J.fL~./
folhas), 62 ( 02 folhas), 63 ( 02 folhas), 73 ( 05 folhas), 78 ( 01 folha ), 80 ( 05 folhas), (X) Localidade Campinas,
rompido o lacre n.o 000357, registra-se o seguinte: licitante 06 ( 01 f lhas), 07 ( 01 falhas), 11 ( 02 folhas), 18 ( 01
fulhas), 20 ( 02 folhas), 24 ( 02 folhas), 26 ( 03 folhas), 32 ( 01 foi as), 35 ( 01 folhas), 43 ( 01 folhas), 44 ( 02
folhas), 46 ( 01 folhas), 50 ( 02 folhas), 62 ( 02 folhas), 68 ( 02 foi as), 78 ( 01 folhas); (XI) Localidade Ipauçu,
rompido o lacre n.o 000418, registra-se o seguinte: licitante 06 (01 folhas), 07 (01 folhas), 14 ( 01 folhas), 31 ( 02
folhas), 47 ( 01 folhas); (XII) Localidade Mogi das Cruzes, rompi~o o lacre n.o 000313, registra-se o seguinte:
licitante 06 ( 01 folhas), 07 ( 01 folhas), 08 ( 02 folhas), 14 ( 01 folras), 18 ( 01 folhas), 20 ( 02 folhas), 22 ( 02
folhas), 23 ( 02 fol~as), 26 ( 03 folhas), 27 ( 02 folhas), 32 ( 01 folpas), 33 ( 02 folhas), 50 ( 02 folhas), 53 ( 05
folhas), 58 ( 03 foIJllas), 62 ( 02 folhas); (XIII) Localidade Presidente Prudente, rompido o lacre n.o 02833,
registra-se o seguinte: licitante 06 ( 01 folhas), 07 ( 01 folhas), 10 ( q2 folhas), 14 ( 01 folhas), 16 ( 02 folhas), 20 (
02 folhas), 30 ( 01. folhas). 32 ( 01 folhas), 38 ( 02 folhas), 62 ( 02 folhas), 67 ( 02 folhas); (XIV) Localidade
Valinhos, rompido o lacre n.o 000310, registra-se o seguinte: licit~nte 06 ( 01folhas), 07 ( 01 folhas), 09 ( 02
folhas), 14 ( 01 folhas), 15 ( 03 folhas), 17 ( 03 folhas), 18 ( 01 folpas), 23 ( 02 folhas), 25 ( 02 folhas), 34 ( 01
folhas), 43 ( 01 folhas), 44 ( 02 falhas), 50 ( 02 folhas), 62 ( 02 folhas), 78 ( 01 folhas); (XV) as propostas das
proponentes inabilitadas, das'-Rroponentes desclassificadas, e das proponentes que desistiram foram novamente
lacradas em invólucro a,parte, lacre n° 00~5274"que permanecerá ~ob a guarda da CAT/SP; (XVI) por solicitação
da licitante n.o 60 - RADIO E TELEVISAO DIARIO DE MOGI LTDA - CNPJ nO 67.344.440/0001-31, para a
localidade de Mogi das Cruzes, no Estado de São Paulo, inclui-se na presente Ata o seguinte: 11 Causa

estranheza o fato de não abertura da proposta de preço para a localidade de Mogi das Cruzes pelos

motivos descritos abaixo. 1 - a proponente protocolou pedid~ de desistência da concorrência antes da

abertura da proposta de preço. 2 - a proponente a seguir protocolou pedido de reconsideração da

desistência, e que por pedido este que será anexado ao processo iI, tudo fielmente transcrito do Termo de
Inclusão em Ata anexo. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada' esta reuniao às 12 horas e 25 minutos do dia
18 de fevereiro de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que,; após lida e achada conforme por todos os
presentes, vai assinada pelos membros da Comissão e pela Comissao de Representantes, espontaneamente
escolhidas entre os presentes, constitulda pelos licitantes de n.o 08, n,o 62, e n.Q 66.

COMISSÃO DEAPOIO TÉCNICO: ~ .. ~

~~---:7:~-
I Ricardo de Toledo Piza Frange -

Presidente

'~COMISSÃO DE LICITANTES:
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CAT-5P

Serviço Público Federal

Ministério das Comunicações

Secretaria Executiva

Delegacia no Estado de São Paulo

, em 26/02/2002

N° do Processo: 53830.000.438/1998

Interessado: Radio Fm Predentina Ltda

e-{3
1-Nesta data, ane.t:amos ao presente processo, além desta, /olllas, numeradas sequencialmente

de {/ '::f a /2 L..fls.;

2-À CEUMC - Comissão Especial de Licitação

Comissão de Assessorame o Técnico em São Paulo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ,03 folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: /23

N° desta folha: / 2--11

N°s das demais folhas juntadas: /2-ç a/t'?

Brasília, <2L de

C:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

CONCORRÊNCIA N.o 161/97 - SSRlMC

LOCALIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE - ESTADO: SP

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão

Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da

Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial

de Licitação, criada pela Portaria MC n.O811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a

participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela

Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto

Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de

concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre

outras atividades: a} análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a

exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PRESIDENTE
PRUDENTE/SP; b} verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na

Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edital dessa

Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A

Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima

indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e
Resultado Final - Anexo V - Lote 3 - anexo à presente ata. 1} aprovação do documento Papéis de
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente

ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de

Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente PRUDENTE FM
STEREO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade
de PRESIDENTE PRUDENTE/SP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada

a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros

da c0j! são .

.'

~ -
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES

Vice-Presidente

I

Q
ÁLVARO AU TO DE SOUZA NETO

Titular
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Papéis de Trabalho - Classificação das Proponente~ / .' .).-

Concorrência 161 I 1997
localidade SP Presidente Prudente

Serviço FM

Valor Mínimo 49.348,00 Grupo Enquadramento A

Pontuação

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) se-
53830.000478/98 PRUDENTE FM STEREO LTOA. 270.000,00 100,000 90.861 99,086

53830.000438/98 RÁDIO FM PRUOENTINA LTOA.,--Ú(21..(~~ ~~ 253.777,00 100,000 90.277 99,028

53830.000443/98 TV ARAÇA TUBA S/C LTOA. 201.150,00 100.000 87.733 98,773

53830.000472/98 TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTOA. 199.000,00 100.000 87.601 98,760

53830.000421/98 JMS COMUNICAÇÕES LTOA. 165.000,00 100.000 85.046 98,505

53830.000426/98 RÁDIO FM FOLHA VERDE DE PRESIDENTE 163.000,00 100.000 84.862 98,486

PRUDENTELTDA

53830.000422/98 SANTORINI EMPREENDIMENTOS E 148.044,00 100.000 83.333 98,333

PARTICIPAÇÕES S/C LTDA

53830.000447/98 REDE CENTRO SUL DE COMUNICAÇÕES 102.500,00 100.000 75.927 97,593

LTOA.

53830.000446/98 CABO TV PAULISTA LTOA 60.426,00 100.000 59.166 95,917

53830.000419/98 RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTOA 49.600,00 100.000 50.254 95,025

RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTOA, 49.400,00 100.000 50,052 95,005

Comissão Especial de Âmbito Nacional
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IRADIO FM PRUDENTINA LTOA.
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Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Âmbito Nacional

Razão Social:

N° do Processo:

r

Concorrência: 1161/1,997 • Localidade: Ipresidente Prudente • UF: [:::J
Serviço: IFM - Frequência Modulada 1 Grupo Enquadramento ~

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V:

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital?

,IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA:

11 SIM
1I

NAO

I X

•
I

RESULTADO FINAL

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : I 100,0001

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : I

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): I 99,028.

Observações:
1 ,

Anacf.~~orde;ro

Membro Titular

Me
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N" 63. quarta-feira, 3 de abril de 2002

(Of. o' 3212002)
. (Of. E1. o' 2612(02)
(DIAS 1,2 E 31412002)

.•T"';"" as COIlWdos Administndo<u, examinar, discutir. voU.-o R.latório da AdminiSlr>ç30
• as Demonslraçt'les Financ.iras ICOfllponhadasdos parocens do Conselho Ft=I • dos Audil""'s
Independen••.••ref••••••• .., exen:lcio social .ncarado .m 31 de Dezembro de 200 I: .
.... : '. .Proposta de destinoçlo do resultado do .urclcio;

.EJeiçlo de membros do Conselho FIJC01; ..
. :!,"~JÇIo.da rem~lo.dos membros da DireIOri•• dos Conselhos de ~dminis~So •

FIJC01.
Os Ins!rUmmlOSde mandato devuSo ser depositados •• sede social da Em~ no De.

partamento Financ.iro • de R.lações com o Men:ado • 2300 (SAUS. Quadra 6. Bloco E. Edifício
. . Deputado Lu!> Eduardo M'ga1hXJ, 11' Andar•• m Bruni ••' DF)••• ~ 24 b<lras10'" da •.•••izaçlo da

Asse~It... ..• . .
:. Os lCionislU panicipantes da C\lll6di. runarvcl de aç6c1 nominalivu' das boIsu de vaiare •• que

desej••.•m pankipar da Assembltia Geral OnlinMi•• devuSo IptaenLar es1n1o emitido em ••~ '2 (dois)
dias.anIeSda ~";"I~ia,. CODI.~ sua posiçlo lCiorWia, fornecido pelo ~Io Mrocr.IOIe.

. Bruni •• Df. 27 de M~ de 2002
. JUAREZ QUADROS 00 NASCIMENTO

Presidente do Conselho de AclminUuoçlo

: ..::... ': ~

•• i ..•..

. /SSN /676,2355
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(Of. E1. o' 43120(2)

~ TELECOMUNICAÇÕES BRASILEiRAs S/A' ..
. (V1ttCU1ada..,Minostmo elas Comunicações) . . ...•. ".

. COMPANHIA ABERTA .
'. CNI'J/l\IF N' 00lJ6701JOOO1-04. '.' •.'.

. . . '. ASsJo:MBl.t1A GERA~ ORDINÁRIA' .... ,.',' RETIFICAÇÃO

'. -.-. Foc.m os lCionisw da 'T.";"'nun~ 8rosikiros SJA _ TÉLEBRÁS' convoc.>doo~ . ..;. '.. ',,' "'.' Na"public:lç/les do D.O.U. de I' 1412002.Seçlo 3. ~g. 70 • de 21412002.Seçlo 3, ~gL 42 e
. reunirem em Assembléi. Geral 0nIinMia,'1 •.•••izar.se .a. Sede Social da Emprao. no selor. de ..43. lbaixo do lItulo. iroclUl'se por Iet lido omitido: (Vinculada .., Minàlúio das ComunicJÇ/les).
Aulltquias Sul, Qu3dr. 6. Bloco E. Ediflcio Depotodo Lul. Eduardo M.galhles. 2' ondar (mini •. , .....•• "•. " . '.- . . . ....:. :." '. .' .. ' . .
luditório) •• m 8rosni •• Df. no dia 17 de o¥J de 2002. com inkio •• 10:00 horas. para delibenn:m

10breIKguint.ordemdodio: ,.: : •.;.,:.:'.: .. : '. . '(PICOJOF).' .

.~~j1.:.m.....4
(',.: •

o. ....
•••••••• 60

'. ":''''''''" . , ", • td:"" "1" _....•, ., ., •.......,~""" fundamenio Legal:' r.lrtiío 22,' d~"Lei g.~3. : ' .. ' .. :'",','AL,i•• m o ContraIU:SJ-!osl M.árioMiranda Ab:do.Di~or, Ge••1d•
. _ ::~""'" MiniStério ..;, as :,Re açQes iExJel'lo.l:e5.H)i,>:,)"" .Valor estimado do ~onlr.ll?:. RS 33.360.00 (tn•••• tds mil • Ire- .....••ANEEL e o Sr. ~ Ec,o Puma da Co&lIJúnoor,S6c.~ da.empresa

.' . ..... .'. .. ..•.... ! .... < ... '.,": .... .... '!'''~..,! ~~ ~): ';-":1'£:1 " .•..•.ji:'t ... !:.:;'" ..,' ..;;'=.,."":'L:".ti I. do art' 6S ~ ~:'86Ó6."J3 :':" '.:'

."- SEClu:rARIA.:CERAL DAS'RELAÇÕES' :.l' ;:;':':'N.i~'~' ~; 4asoo".OQ244:wI=I!'\!:''- ,:.:, . : ....: Valor do ~~itiv~: jú 64:27S~(sessenl.1 • '~ .nüi c duzenlos e
. '.' EXTERIORES.' '.," ...• : ',': Con1n1o.-:'.II4I2OO1 .. ;.,c •. ,... ,..i.;.... .'.... .' '.' " ..•••••••••CIIlCO•.••••• VUlle•. ClIlCOemII••••). .....•..

SUBSEC
nc-r.n'AGERALDEPOLm. 'C'ABILA:'"l"Co'.,.': Contraioda:Empresa8 ••• ilei•• decqmio •.• :re~gro.fos.ECT ••....•.. Pr'" •.. .;.. M'" ". C 'tra' .117noo.I •.::....... ..
JU:,'nJU ' .,~ -'CNPJ 00; 34.028.316'0007-01 '. ,'.:.' ,... :. .me"" ,mno 'IIvo 10 on lOn ... '

'... " DEPARTAMENTO QAS A RICAS ,... Objeto: PreslaçJo de' oerviços Postai.'. klenúlÍCOl convencionais.' . Número ~ Proces.",: 4&500.008.77&00-16 '. .
'.' '. PRIMEIRA COMISSAO BRASILEIRA. :.,,:.. .. adicionais, DI modalidade nlCionaI•.arg.' de .~ui •• de f~ueII'. . ~p~:~1.61~9~~Judllores. Independentes SIC. '. .

DEMARCADO~ DE.1J!dITES . . bem ~ I venda de produlos Postai•• ~isponl.bdludos .m Unidades. Objeto: AIt.,... I redlÇJo da a.ÁUSIJLA QUAIUA • DA VIG~ .
. de AI'!",.menlo da COIltrallda,.m 1mbllO.regional. .., ClÃ • acrescer em 25'1. (vint•• cinco por cento) o volor do ins,

. ~TRATO DE DlSI'ENSA DE LICITAÇÃO N'J0f2002 Vig~1IClI!1111012001l 1011012002. . !rUmentopactuado inici.lmenl. .' .
.. A••i••m o Conlrllo: 5<.~ Mário Miranda.Abdo • D,iretorGeral da ... Vig~ncio: 111012001l 30I9l2OO2 . . .

IO~.b,;l'roc:asoctO..Vio,':lanc03Ol2,'a~.Iencl'va ~ :::'~.•'....•. ,.:, :.':.'..' ..,'.'.. : '.""" ...•.,.... .ANEEL e Sr. Fernando Leile de Gadoy_Ditetor.~e&ionaJdos Cor- .Assinam o Contraio: Sr. JOS4! Mirio Miranda Abdo. Dimor - Genl d.1
;J CIo v:o. . • . reios.. .... . .. ' . ~. '. .. .'. : . . ANEEl. c o Sr. Marcos Anl6nio Quinunilha. Sócio da empresa EmSl

J
Fuuslndame"fi~":'~'~!..oJl:IArt.ndeigroas24~'~.!~_"~,1'CD""i 8

L
,666I9.3 ',.:.:.'......•.:,':;. fundamento Legal: lncUo VIII. artigo 24 da Lei 8.666193. ." Young Audi.ores Independenles SIC•. ,. ' .. , ":: '.' :'.

_._ .~. •__ .....,. ••• .Valor 1llua1estimado do.Contralo: RS 69.000.00 (sessenlle nove mil '. Fundamento Legal: • I. do artigo 65 da Lei 1.6lJ6I93•..
~tançlo de Dispe.rua em O~~f2002i!i: ~II:.';','l!\""1,; •• -; •• +l.:,•.,;, ••.' reais).. :": ...'.) ..:: • ~~'h: t õ.' l", ~.:~':. .Valor do Adilivo: RS 73.213.2S (setenta e trb mil ~ duzenlos r.:treze

\ M.. RCf..LO.MQLl:ER P!,~RY _' >' I;:' ,.~<:,j"';.'. /.'1' ~;~<.C.'.11 rcai.~ e \'infc c cinco centavos). . .' . ..:. '.

_ .. ' ~~~i~tC.lb~e~~o01~~0021~l~~)~9.. :-<.. ,:~t~~:.:: :.. 1':.'" (OCEI '221A12002) ....• ..•.. .

DAUB
IÇRSONMO'~'RO DA SI"'A, .,;I.r.:.:;I' :-'!, Oi ~" •. ,1... •••••. Primeiro Termo Aditivo ao ConlnlO n- 118J100f::~ ::~;;-i'' :::
E: .,. ~ ~., Número do !'roceMo: 4&500.OO8nMX).16' .. ::,'. '.

~i1rt~~Ôr:-":IO""'~"i" .•!~I~';"',~.. '.' ,EXTRATOS DETEJ;tMOS ADITIVOS '~~62.~~~I~)j"I"'"SlCAudit~.~n, ••.

Contratado: PUMA 'SEllV 'ÉSíIEC'DI! VlGJl..'NQA'E TRANSP Pri";i;,;'Termo Aditiv~ ;.; C';'IrIlO' n. Iml' Objeto: Altetlll redaçlo da CLÁUSIJLA QUAIUA'. DA V1G~,
~j~~4~~:P?~:, .•.••o:~:io;".i;,.(. I,,"';' 'v,' d. Á '.,: ~~=,=~~..:s~,'.;.o- C1A e acrescer enl 25'1. (vinte. cinco por cenlO) o valor do in.- .
• fU' 'I°t .• ,:,II'~'.<II11 .;.11111:; •• 111"' •.) •••h "'rM ,:n .-::;1'''["" •••.; ~:: i:; .!.l)I! :XI li,ri:o .. CNPJ •• : OO.568,7'94"UX)I.94. ".. . . trumen!o ~uado inic:iillmcnlc. . . . o '.

(~P~ .:O;~~, ~:~~~h~~~~6;;,:.',:.~,i~~~~~,:;.~Objeto: Pnxrosar por nWs.trb meses'lO prazo de viglncla do ins. '~~=olb=~:~r~~l~M~.A~lbifd; ':l.~.d;~
. .' ...,..,..;'h; '!rUmenlo pactuado inicialmenl•.- . . . ", •... ANEEL. o Sr. Mmo J,* Anlunes, S6cio da cmprao Boucinbas "
~.U.!JSECRETARIA';~~LE' D.ODSERVICOI:.J>"I~g'~,'J . Vig~ncia: 12I3I2OO2lllllíl2OO2.' ,'.,:,.'.....,.. . CfulmposSlCnlO,A~i.~.ores.Ilndedo~n.!'!"on~"_'LeI8.•~ft3'.:' , ..
,'.','.. DEPARTA~k", v. D A MINIS1'RAfAO., .•,!u,,;,< ~.:,nEamL"CsontraJ"~;~,r.,~ "'!Iári~~irandadOIAbc!":,!'j~torD~1 I dda.' ndame ~I~ -'. ~... ~7I"U'fr. e o r u:loC'" ;uUTlO •.•.3C.wuO e IvelOl ~ o- Ire or 3 Val« do Aditivo: RS 70.620.7S (selenta mil c seiscenlo5 e vinle rui5

!/', ..•••.,:-' 1,.DIVISAO,DE.SERVIÇOSGE.RAI :.lJ 'l/.';Il':.,l •• AJ .. ;,' ;' ,I,..! '.1;.. ; ."; ., ".,1 ,., .' '.' , .' e'~lcnt3 ..c cinco centavos).' .

..~~:,;ft~~~~'~f£,'ry;*~1~'~;~~:7j~.'~~~~~SS:t.:~~~
elA e KreSCeI'em 2,$., (vinle c cinco. por cento) o valor do IN•

. (SICON ' 02lO4l2O(2) 240(1)'{)()()()1-2002NE900009 . Segundo T.rmo Aditivo 10 ContraiO n.69l2ooo !rUmenlopactuado inicialmenle. . .
_______________ '--_____ Número do Proc:es5o:48S00.00080SIOO-95 . Vig~ncÍl: 111012001l 301912002 .• "..

::r:i~~:~,/Ministério:;:de ::Mi~aS;:e7 Energia.~:0~;r:;kj ~~~Ó3~':a~~ Comál:io • ~.ptaenlJÇlIo U~ '. t:~:~~~~~~;~~~~~o~ ~r;::.' ~N~

Obj.to: Acrescer em 4.41'1. (qU.lrOv!rgula quorenll • sete por cenlO) , , Ier!lou~ Audilores Independentes. • .• .

A
" N CIOIlN L 'DE' ENERGIA EL~'CA o valor inicial do contraIo. tendo .m V;.II o •.••juste salarial con-. fundamenlo Lego/: • lOdo artllo 65 da Lei 8.6661?3•..
Gr.NCIA A £N A . "'lA> .", cedido ."••••• gori" •• Conv.nçSo Coletiv.'de .Tnbalbo..... ~~.Aditivo: •.•••R~.64.974.00 (••••• n~ ••q~~1row.1.",!"v.••••nIOS,~.

. SUPERINTEND CIA DE ADMINISTRAÇAO E' ..'. Vig~nclO:1I1912OOIlIOl912OO2 . quolto.).... .' ". . '.' ."" .•. ',
'. . . FINANÇAS.... . . A<sinamo Contr:Uo:Sr. Josl Múio Miranda Abdo ; Din:torGeral da ..' . ..' .. ..0 • • .- ••

. '. ,..•..". " . , • . ':. . " '., ANEEL. o Sr. ~n;o ~ fr:i •••• S6cio-l?'relor da .mpreu. ,DLF••.... ~=Z.~C:::~.8;io~t;7I&W.UOl2ool .. .•
"" I. ó,.' -, ,. EXTRATOS. DE ,CONTRATOS'.:". '.,~ .".'":,,,ó': '..; fundamenlO Legal. .1.1 .do artIgo 65 da. Lei 1.6lJ6I93. .... ... '.' Contralodo: ARC " Associados Auditores Inde-'-"S: •. .••. :' .
... :,' .• i" ••..•.• ",,, •. ,: •..••• ;.".,; ,,"".: •.••. .- •. VoIoranual.doAd.hVO.~6J.923.1.6( ••••• nll .•. !'bItUI •.•no-.CNPJ LI2.SMlg:OOOOI-42 . ,,', ••.•,,:.-;- ..•......~=~:'ilfiroi:4r8~.~~.~~~~41.;;i':;.; ... ', ';.;:;,;";.:: .~;:,:;. v~~~ •.,v~,:.~ ~,~,' ,~ •• ~n!:'~~~::.::';',:.i: ... :..::::'Obri Altetll ~ redi110 ~ a.ÁU~1JLA Q=:~.~~V:~,

. ,CConNplrIIIdaJo'.' 7:2Pu.60r!2".30.R1I"g""I-9!'1~~ .•. ' "".. , •....::., .... ',.,...:' ..•'...., ' .. Primeiro'TamoAditivo 10 ContraIO'n.'116I2OO1'!~"':'. .-;' ,.:.- • CI e acrescer .m•. ~ (vonte • CUJCO por . .'.:
.MlOO • Número do Processo: 48SOO.OO8n&OO-16'.~, "'. '.,,'-,.: >' '.,. ~'b;~Ij,r~~'llln.~ . "",': .'.i: ',' , •.H,.',', 'o. " .

. Objeto: ConlrlllÇlo de .mpresa capccWizodo no fornecimenlo de Contralodo: ArthurAndenen SJC." ." :,'.:' ....•... I.... ~inamoContralO:Sr.J<*MmoMiranda.Abdo,.Diretor~Gc~d.1
'gua mincral:cnnronne disposlO no """'0 I do Edital de Tomada de CNPJ 0.:'33.017.3100001-78. '. :.... . . .... ANEEL. o Sr. An••..•1Oft._ ••••_ ~_._-'- da a.aho. Sóc.10 da
Pn:ços n' 3212001. parte inleg..."te deste InstrumelllO. . . . ...."'" """""" n:monu<'
.Vig~ncio:2.SI3I2OO2l 24I3l2OO3. . '. Objeto: Alterar I redao;lo~ CLÁu~ULA QUAIUA • DA VIG,;",' . emP"'"l ARC " "'-"",iodos A.udiIDrell~ndenI ••. ~: .~. ~ _ .
A••i•• m o ContraIO:Sr. Josl Mário Miranda Abdo : Diretor Geral da. '.: C1A e ocrcacer.em.~~ (v,"~ .•. c!""" por_~nl!') '! .v~ ~ '!"-':', •Fulldomepto.~p1: • I.-do ortI.~ 6oS.daLei ~.~3 •.•. -' . ',oi

. ANE£t.:.: ~ Sr. A~mir dos Santos Vugens,' r<pccscn'.nle da .mpcc" Irumen!Opoctuoilo 1nICIaImenl.. . _:.: ..• __ ". ... .' VIIor do Ad,lIvo: ~ 55.4'71.15(c,~ • c,nco).~I!_ '!.~t~_ •
;.- 1. • I'url•• irnAlAg•• M.ncnJ Llda... Vig~OClO:1/10120011 3IV912OO2 .. : - ".. .. c no••••1I ••• k •.•••• C'1Cl<n1l• ClOCOcentaVos .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO •

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~lhas seguintes,

em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: (/3
N° desta folha: I?J& f1'Â 1
N°s das demais folhas juntadas: ? ?2:2 a -M- .

Brasília, f6 de de 2004.

QUINTAS

Secretário

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe
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Serviço Público I'ederal

Ministério das Comunicações

Comissão Especial de Licitação

CONCORRÊNCIA NÚMERO 161/1997 - SSR/MC

SERVIÇO DE RADIODIFUSA-O SONORA EM FREQÜÊNCIA
MODULADA

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP

VENCEDOR

PRUDENTE FM STEREO LTDA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

INFORMAÇÃO

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

Concorrência n.o: 161/97 - SSR/MC Concorrente: Rádio FM Prudenlina LIda.

Processo n.O: 53830.000.438/98 Município: Presidente Prudente/SP
VENCEDORA

Não

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA
SIM/NÃO FI.(s) N.o

I. Prova de habilitação Sim 85

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 06/12

11.Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na
Sim 13

localidade, objeto da licitação.
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 13
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações.
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 13
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de
28/02/67.
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe
assegure imunidade parlamentar. nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 13
na Administração Pública, da qual decorra foro especial
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em

Sim 13
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236,
de 28/2/67.
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. dos

Sim 15/22
sócios e dirigentes da proponente.
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 24/38
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada
para abel1ura do recebimento da documentação e propostas.

IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com
suas obrigações eleitorais. Sim 40 e 41

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem
Sim 51/53

a boa situação financeira da empresa.

X I. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Sim 55

-
XII. Prova de inscrição no Cada~;tro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP.I. Sim 58
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver,
relativo à sede da entidade. Sim 59

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 61 e 62

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede
da entidade. ou outra equivalente. na forma da lei. Sim 64/71

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 133 e 134

3. Prova de maior proposta dc preço. Não 128 e 129
Observações:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

--

Analisado por Rubrica Data

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 14/12/2004

.JAIME D S CASAS
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PARECER/MC/CONJUR/RMC/N.O 0450 - 2.17/2005

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSUL TORIA JURÍDICA

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União
(Lei Complementar n.O73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b")

PROPONENTE VENCEDORA: 53830.000478/98

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.000203/98

PROCESSO DAS
53830.000433/98,
53830.000419/98,
53830.000438/98,/
53830.000422/98,
53830.000443/98,

PARTICIPANTES:
53830.000421/98,
53830.000420/98,
53830.000466/98,
53830.000475/98,
53830.000472/98.

53830.000446/98,
53830.000490/98,
53830.000426/98,
53830.000447/98,
53830.000416/98,

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital
de Concorrência n.o 161/1 997-SSR/MC, levado a efeito com a
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para o
município de P~esidente Prudente/SP. Habilitação da proponente
PRUDENTE FM STEREO LTDA. em desacordo com os itens
5.2.5 e 5.5.1 do Edital. Necessidade de anulação do certame para
a localidade de Presidente Prudente/SP a partir da fase de
habilitação.

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica nca
parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, c tendo
propostas das licitantes que participaram do procedimento
Concorrência n.o l6lI1997-SSR/MC, para a localidade de Preso
Paulo.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - C
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602
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2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então

praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber:

legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação.

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo

da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada,

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo ali. 49 da Lei n.O8.666/93, in verbis:

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e sL!ficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fúndamentado.

S 190 A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

S 290 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o disposto

no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

S 390 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o contraditório

e a ampla defesa.

S 490 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de

dispensa e de inexigibilidade de licitação. "

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei,

somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos

do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:

(KM)Parecer - 0450 - RMC - 2.17 / 2004

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de

conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da

elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após

apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém,

do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei

reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus

próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência.

Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a

Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam

circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se

admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente

precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento

pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Ljcitáções e Contratos

Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) //
/

/

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionado}/,' ere sa à análise desta

Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Cy>lU'são Es ecial de Licitação.
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6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão Especial de

Licitação deixou de observar as disposições do Edital de Concorrência na. 161/1997 - SSR/MC na

habilitação da concorrente PRUDENTE FM STEREO LTDA., tendo em vista que, dentre os

documentos apresentados pela empresa, às fls. 32 a 54 do processo na 53830.000478/98, não se

encontra a certidão expedida pela Cartório Distribuidor Cível da comarca de São Paulo, referente ao

sócio Eduardo Abbud Barcia, desrespeitando-se o item 5.2.5 do Edital, que dispõe, in verbis:

"5.2.5. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos

de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem

assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades

econômicas n.

7. De igual modo, a Comissão Especial de Licitação deixou de verificar a certidão de fl.

77 dos autos do referido processo, a qual atesta a ausência de inscrição da proponente PRUDENTE

FM STEREO LTOA. perante o cadastro de contribuintes estadual, estando em desconformidade com

o disposto no item 5.5.1 do Edital, que dispõe, in verbis:

"5.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Constribuintes - CGC/MF e no

cadastro de contribuintes estadual e municipal, se for o caso, relativo à sede da

pessoa jurídica n.

8. Malgrado as considerações acima expendidas, foi a concorrente PRUDENTE FM

STEREO LTDA. habilitada e classificada no certame ora analisado.

9. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, nos casos em tela, os seguintes

princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento convocatório e o da

isonomia.

10. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na medida em

que não se observaram os itens 5.2.5 e 5.5.1 do Edital de Concorrência n.
O

16111997-SSR/MC, ao se

habilitar a empresa PRUDENTE FM STEREO LTDA. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara

MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13
a
ed., Ed. Atlas,

pág. 299, in litteris:

3(KJVI)Parecer - 0450 - RMC - 2.17 / 2004

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento.

Além de mencionado no artigo 3
0

da Lei 11. o 8.666/93, ainda tem seu sentido

explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não pode descumprir as

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada '. E o artigo 43,

inciso V, ainda exige que o julgamento

e classificação das propostas se faça de acordo com ,itérios de avaliação

constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Adn '1ist ação, como se verifica

pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes nã po em deixar de atender aos

requisitos do instrumento convocatório (edital ou art -convite); se deixarem de

apresentar a documentação exigida, serão conside ado i . itados e receberão de

volta, fechado, o envelope-proposta
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ
CONSULTORIA JURÍDICA

(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à proposta,

serão desclassificados (art. 48, inciso I)"

11. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as demais
empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos termos exigidos no
Edital, o que não se deu na habilitação da empresa PRUDENTE FM STEREO LTDA.

12. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do presente
procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, relativamente à localidade de Presidente
Prudente, no Estado de São Paulo.

13. Ante ao exposto, opinamos pela anulação, por parte da Comissão Especial de
Licitação, deste procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em relação à execução dos
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de Presidente Prudente, no
Estado de São Paulo, operando-se a cabível inabilitação da licitante PRUDENTE FM STEREO
LTDA.

14. A anulação sugerida no parágrafo anterior deverá observar o contraditório e a ampla
defesa, nos termos do art. 49, S 30, da Lei n.o 8.666/93.

À superior consideração.

Brasília, 22 de março de 2005.

r(,~\ Y'''1 Jv, '('~ ~
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO

Advogado da União
Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos

7

De acordo. À consideração do SI. Consultor Jurídico.

Em 04 / 04 12005.

Aprovo. Enca:ninh~e ao

Em)J / O?20~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Mem. n° ê.::]J/2007/CELlMC

A

CONSULTORIA JURÍDICA/MC

Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Valemo-nos do presente, para encaminhar-lhe os processos relacionados abaixo, em

conformidade com os apontamentos da NOTA/MC/KMM/N° 0946- 2.17/2006, constante às fls 182/184

dos autos do processo de n° 53830.0000478/98, com a finalidade de análise.

PROCESSO PILOTO W 53000.000203/98

CONe. N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO

161/1 997 FURTADO DE FREITAS E FREITAS S/C LTDA. 53830.000433/98 I

161/1 997 CABO TV PAULISTA LTDA. 53830.000446/98

161/1997 PRUDENTE FM STEREO LTDA. 53830.000478/98 1/

161/1997 .lMS COMUNICAÇOES LTDA. 53830.000421/98 /

161/1 997 RADIO CULTURA DE PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA. 53830.000490/98 /

161/1997 RADIO DIFUSORA RI-lEMA LTDA. 53830.000419/98 1/

161/1997 RADIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 53830.000420/98 1/

161/1 997 RADIO FM FOLHA VERDE DE PRESIDENTE PRUDENTE LTOA. 53830.000426/98 ~

161/1997 RADIO FM PRUDENTINA LTDA. 53830.000438/98
I

161/1997 RADIO SAMAMBAIA FM LTDA. 53830.000466/98

161/1997 REDE CENTRO SUL DE COMUNICAÇOES LTDA. 53830.000447/98 II

161/1997 SANTORINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/C LTDA. 53830.000422/98 I

161/1997 SISTEMA AMPLITUDE DE COMUNICAÇAO LTDA. 53830.000475/98

161/1997 SISTEMA CONTINENTAL DE COMUNICAÇÃO FM LTDA. 53830.000416/98

161/1997 TV ARAÇATUBA S/C LTDA. 53830.000443/98

161/1997 TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. 53830.000472/98

Atenciosamente,

~~tq,~D4~~
INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA

Presidente da Comissão Especial de Licitação

IU3
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PARECER!MC/CONJUR!KMM/N.O0569 - 2.17/2007.

CONCORRÊNCIA N° 161/1997-SSR!MC

PROPONENTE VENCEDORA: 53830.000478/98.

'~-'.

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.000203/98 (Vols. I, II
e 111).

DEMAIS PROPONENTES:
53830.000421/98, 53830.000420/98, 53830.000416/98,

.. - ... -'.~"'-:53830.000419/98, . 53830.000422/98,' 53830:000426/98,
53830.000433/98, 53830.000438/98, 53830.000443/98,
53830.000446/98, 53830.000447/98, 53830.000466/98,
53830.000472/98, 53830.000475/98, 53830.000490/98.

eventuais

EMENTA: Análise do procedimento Iicitatório objeto do
Edital de Concorrência n.O 161/1997-SSRlMC, levado a
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada para a localidade de Presidente
Prudente, no Estado de São Paulo. Vícios no certame
ocorridos na fase de habilitação. Abertura de prazo para
contraditório nos termos do art. 49, 9 3°, da Lei nO
8.666/1993. Manifestações da Anulanda e da concorrente
NASCENTE COMUNICAÇÕES LTOA. Impossibilidade de
acatamento das alegações da anulafJ.cj~PRUDENTE FM
STEREO LTOA. Prea r tificação do
PARECER/MC/CONJUR/RMC/N° 0450 2.17/2005 de
modo a manter a anulação.

Foi oportunizado à proponente o prazo para inter

BREVE RELA TÓRIO

1. Trata-se de análise do procedimento licit (tório jeto do Edital de
Concorrência n° 161/1997 - SSR/MC, cujo PARECER! ICO ~UR!RMC/N° 0450 -
2.17/2005 que entendeu pela anulação do certame, a partir a fa de habilitaç~c{,para a
proponente PRUDENTE FM STEREO LTOA., declarada ve ora para a lo Iidade de
Presidente Prudente, no Estado de São Paulo.

2.

Esplllnllda dos Ministérios, Bloco "R" - s6111920 - CEP 70.044.900 - Brllsilla • DF

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br

. '.. -'~
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSUL TORIA JURÍDICA
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recursos, nos termos do S 3°, do artigo 49, da lei n° 8.666/93, conforme atesta publicação
no Diário Oficial da União, Seção 3, de 08 de fevereiro de 2007, pág. 89, à fI. 185 dos autos
do processo nO53830,000478/98.

3. Em suas razões a licitante Anulanda, irresignada com
PARECERlMC/CONJURlRMC/N° 0450/2005 e com a NOTA/MC/CONJURlKMM/N° 0946-
2.17/2006, assevera que nem o parecer nem a nota devem prevalecer pelos seguintes
motivos:
a) afirma que a decisão foi baseada unicamente em questões formalísticas advinda da
leitura do Edital.
b) afirma que a certidão questionada traz em seu bojo o redação: " O DIRETOR DO
SERViÇO TÉCNICO DE INFORMAÇÕES CíVEIS DA COMARCA DA CAPITAL ...", e que
tal expressão abarca as informações cíveis.
c) afirma, outrossim, que o entendimento supra fO(prbntamente acatada pela Comissão
Especial de Licitação, que reconduziu a recorrente ao certame licitãtório.
d) que o fato de o sócio-gerente Sr, Eduardo Abud Barcia exercer atividades econômicas
em outras localidades fez com que o mesmo apresentasse certidões cíveis, criminiais e de
protesto de títulos das localidades de Presidente Prudente/SP e Curitiba/PRo
f) que no processo licitatório o formalismo excessivo na fase de habilitação deve ser
desprezado, ainda que de boa-fé, sob pena de comprometimento do resultado de um
licitação com o alijamento de entidade como a recorrente que instruiu de forma correta,
escorreita e legal.
g) que a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 0946 - 2.17/2006, não pode merecer maior valor,
comi instrumento de prova, que a certidão de natureza cível, como apresentada;
h) que não há interesse público a fundamentar a é3hulação do certame, porque não há
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas, nem tampouco pertinência ou
fundamento que possam motivar ato posterior dessa autoridade, por incorrente atentado ao
edital.
i) que os atos praticados pela CEl são legítimos em homenagem ao principio da
legalidade, isonomia e economia processual;

4. Em síntese, pugna pelo não acolhimento do PARECER/MC/CONJUR/RMC/N°
0450 - 2.17/2005 e NOTA/MC/CONJURlKMM/N° 0946 - 2.17/2006 e, como conseqüência,
a homologação do certame e adjudicação da outorga à licitante PRUDENTE FM ST-EREO
lTOA. ;/

/
DA ANALISE 00 RECURSO VOLUNTARIO

7. A irresignação da recorrente não deve prosperar, visto que, ao contr rio do
aduzido, a licitante PRUDENTE FM STEREO l TOA. deixou de obedecer aos ita es do
edital, que é juntamente com a Lei de Licitações e o Regulamento de Ra i d' usão, a
norma que conduz o certame em comento.

./
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ADVOCACIA-GERAL DA UN o - saQ.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURíDICA

8. Conforme dispuseram o PARECER/MC/CONJUR/RMC/N° 0450/2005, às fls.
173 a 176, e a NOTAlMC/CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006, às fls. 182 a 184, o sócio-
gerente Sr. Eduardo Abbud Barcia deixou de apresentar certidão completa expedida pelo
Cartório Distribuidor Cível da comarca de São Paulo, em flagrante desrespeito ao princípio
da vinculação ao instrumento convocatório disposto no art. 3° da Lei nO8.666/93, de 21 de
junho de 1993, que assim exige:

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do principio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os
principias básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são

correlatos" (grifei).- .

9. Ademais, a ale~ação de que a certidão cível contém a expressão: " à
DIRETOR DO SERViÇO TECNICO DE INFORMAÇÓES CíVEIS DA COMARCA DA
CAPITAL...", seria o suficiente para abarcar as informações cíveis exigidas no edital não é
razoável porque contraria frontalmente exigência do edital.

1O. Insta destacar que o edital não contém exigências inúteis. A finalidade do
instrumento convocatório, como bem afirmou a recorrente é verificar, "o interesse da
Administração Pública, assim como a intenção do legislador é de impedir que empresas em
situação ruim, que envolvam seus sócios e dirigentes, participem de uma licitação e
porventura vençam a mesma".

11. Por outro lado, a Administração Pública licitante só tem condições de aferir
esses requisitos quando os documentos de habilitação forem efetivamente apresentados
pelas proponentes de acordo com as exigências estritas do edital.

12. Assim, a falta de certidão cível com informações integrais so,be t dos os
feitos cíveis que não só os fiscais e executivos fiscais impossibilitou essa a?élise nto por
parte da Comissão Especial de licitação quanto pela Consultoria Jurídica. I

13. Em verdade, o teor da certidão diSCutidadispõe, in verbis: J
" O diretor do serviço técnico de informações clveis da Com ca d

DEPRI 1.3, no uso de suas atribuições legais,

certifica, e dá f~ qu~, pesqu~s~n~oos livros de.registrod~\d.
executivoS fiscaiS, mUnicipais e estaduais, no penoa.
anteriores a data de 15/01/98, (...)"

14. Acresça-se, ainda, que permitir a simples homologação do certame à Icitante
recorrente significa além de desrespeito os princípios norteadores do procedimento
licitatório, a desobediência ao princípio da isonomia. Isto porque, outras proponentes

Parecer. 0569 - kmm - 2.17 / 2007
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSUL TORIA JURíDICA
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habilitadas apresentaram as certidões em conformidade com o instrumento convoc t' :I. - ~.;

que não ocorreu em relação à recorrente.

15. O que a recorrente alega ser excesso de formalismo, nada mais é o dever-
poder da Administração Pública em analisar o certame ao crivo da legalidade dos atos

nela praticados.

16. Dessa feita, não cabe a Administração Pública interpretar determinado
requisito para flexibilizar uma cláusula do edital para beneficiar determinada proponente

participante do certame.

17. Assim, urge destacar a estranheza da manifestação ofertada pela Comissão
Especial de Licitação, às fls. 178 a 181, após posicionamento da Consultoria Jurídica para

"---anulação 'do "certame; -a' partir'da fase' de habilitação- com a -competente exclusão da

licitante PRUDENTE FM STEREO LTOA.

18. Isto se deve ao fato de que, em nenhum outro caso de anulação do certame,
houve manifestação em forma de parecer da Comissão Especial de Licitação, propondo
revisão ou confirmação do parecer exalado pela Consultoria Jurídica, órgão de
assessoramento técnico do Ministro de Estado desta pasta, em conformidade com o

disposto na Lei Complementar nO73.

19. Cabe lembrar que os atos da Comissão Especial de Licitação também estão
sujeitos ao controle de legalidade, e nesse caso, não são soberanas, pois dependem de

aprovação da autoridade superior.

20. O descumprimento do disposto no item 5.2.5 do Edital caracteriza a existência
de irregularidade no certame que configura ilegalidade, violando o próprio dever de
obediência à lei, evidenciando ofensa ao princípio constitucional da legalidade.

21. Neste diapasão, a súmula n° 473 do Supremo Tribunal Federal enuncia que:

23. Assim, o Edital exige, em seu item 5.2.5 que os dirigentes

"5.2.5. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de
Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSUL TORJA JURÍDICA

(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no
mesmo perfodo, atividades econômicas; as certidões dever~o ser firmadas,
emitidas ou revalidadas em data n~o superior a noventa dias anteriores à
data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas".

24. A imposição expressa para que a proponente apresente certidão da
localidade onde reside ao sócio-gerente não é mero formalismo como cogitado pela
recorrente, mas sim cumprimento de preceitos e princípios legais.

DA CONCLUSÃO

25. Ante o exposto, opinamos no seguinte sentido:

a) sejam ratificados o PARECERlMC/CONJURlRMC/Né)'.0450/2005, às fls. 173 a 176, e a
NOTAlMC/CONJURlKMM/N° 0946-2.17/2006, às fls .•...182 a 184, de modo a anular o
procedimento licitatório, em relação à licitante a partir daJase de habilitação, operando-se a
devida inabilitação da licitante PRUDENTE FM STEREO LTDA., em relação à execução
dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de Presidente
Prudente, no Estado de São Paulo;

b) quanto aos efeitos da anulação, aguarde-se o posicionamento do Tribunal de Contas da
União à Consulta realizada pela Consultoria Jurídica deste ministério, cujo número de
referência é 425.974.276;

c) posteriormente, em se entendendo pelo prosseguimento do feito Iicitatório após a
exclusão da anulada, seja selecionada a melhor proposta dentre as classificadas,
obedecendo-se o estrito rigor legal quanto à classificação das proponentes.

À superior consideração.
Brasília, 17 de abril de 2007.

KIV,JilÍMAF7;e
Assistente ~JU C

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Comissao spe
Em L6 10?- 1

Parecer- 0569 - kmm • 2.17 / 2007

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO l\lINISTRO

Em ~-=t- de de 200

\

Acolho o PARECER/MC/CONJURJRl\1C/N° 0450 _ 2.17/2005, a.'
,.NOTA/MC/CONJURJKMM/N° 0946 2.17/2006 e o

PARECER/MC/CONJURJKMl\VN° 0569 - 2.17/2007, invocando seus
fundamentos como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO do

procedimento licitatório, a partir da fàse de habilitação, na ConcolTência n0

161/1997-SSRJMC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido
assegurado aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa,
conforme dispõe o ~ 3°, do art. 49 da Lei n° 8.666/93.

\ '\ \~~--'-- '\
"-~~:~~-A

HÉLIO COSTA
Ministro das Comunicações

.ANEXO ÚNICO

CONe. N° DF LOCALIDADES SERVIÇO PROPONENTE N° DO PROCESSO
VENCEDORA

161/1997 SP PRESIDENTE FM PRUDENTEFM 53830.000478/98PRUDENTE STEREO LTDA.,
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Ministério das Cidades

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTA:VIENTO NACIONAL DE TRÃNSITO

PORTARIA N" 6., DE I~ DE .11.'1.110 DE 211l1~
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CI\llsclho i\m'it'll;ll dI.: Tlflllsih) - CO;-':TRAN. qu\.' cs\:\hdcccu lll111naS

l' Pllll\::tlilllC'lllüS rar~l {l lin:n..:iõlllll.'nll1 de Jn~lit\Jj\."i\C's Tó.:niL:;ls Li.

ú:nt:i:llbs - ITL •.• flllidõuk's T~~:ni\.';ls l'úl:1licas 1Il1 [);l;;h,::l'la:al . ETP

r:lra cmissiill do C•...lliliçatill d~ S~gma:l\'a \'l,icu!;n - CSV. re:-uh~:

:\1'1, I" r\plirm a san..;:io :uhnini:-.1rativa d~ C;lSS:h •.••lll dóI li.

Cl'll\'ó1 de fll:lci(llla1l1l'nW ;'1 JlC!.."ll:l juridil::I <:[1\'1: . CEr-.:TRO DE

I)\SP[C,-}..O VEIC"L'LAR l.J\lIT/\D.-\. C!'\P.J • O:'.72.U)~ilIO(lI-";O.

sit~lad:l 111\ nwnidpill de lJi\'inllll\lli~ • 1\1G. lIa A, l'nil1:ll'nilll",'lral. nÇ

1.11. ('(:£1 3~,5{\~ • .1~1 ':lll l'al:it) das iln:gill:lridad.:s l',idenl'ial!:Ls do

il':lll Li do AlI':XII ua Re,"tliu\'Úll CO:'\'TRAN 23~,1l7,

An, 2" E:<la PllTlari:l elllra eln vigor na d.Ha de :<ua [lU.

htira~'i1II, r"'\llgando a PO.-lari:l11" 171 tk 0(> Ih.' nll\'Cl11hro lk 2U07, U(l

()l'pall:tlllen:ll Nal'itJ:1:11 dc Transi:o . DENATRAN,

IIORTAlU.\ J\''' 66. DE I~ DE JULHO DE 20118

O DIRETOR !lU !lEJ'ART,\~IENTO NACIONAL DE
TKÂ~SIT() - DE7'!ATHAN. 1lt1 ll:-l) das alriblli~'iles ljUl' th.: fl'lam

Ctlllr.:rida!,'pclll :11'1. 19, indsll I. da l.:i n" 9.503. dc n 11.: ~e!l'll1hru

lk 1,1)1.)7, lll/C insti:ulu o C\\digu UI.' Trfl1l~illl Bra~ilciro, e rtlll"í.

d.:r;mdo li dl:<plNO 11;1Rt,.'Slllu~'iill n" ~32, de ;U dt,.. mar";ll d,;- ~007, do
CIIllsdlw :\:tcitll1:11 d~ T ••imil\l • CO:"\TR.AN. qUi,,' e,\laodcee llorlll:L"

l" pmccJiml'nlll~ para II lit'el1l'i:unl.'Il!11 de Inl'li:ui~'iks Tl~C'til':ts I.i-

Ci,,'lh:iadas • ITL t: Enlilbdel' Tr.:el1it,.':Ll' PllrlÍl'a~ tll1 fl:lIal'~tll:d _ ETI'

pm:t cll1is~.ill do l\'nilíc:lllil li.: $C1.!:JI~lll\'a \'cil':II:lI • CS\', l'cl'lll\'c:

An, I" C(lIl •..l'd •.•.. pur llwlllll :l1H>:o, a partir tia tbl;. tlc pu-

blíl':I~':ill deSla 1'II11001'ia, 1101' h:rJlJtls \11, ~ I" dLl af!. 4" li" I{c~l,hl~';ill n"

:!J~, de 3rJ de m:ll";ll ck 20U7, du CO\TRAN, lil'l'l1..;a de fUl1l'it,-

IW11ll'lllll :'1 ]1":;l'lla jmidic:J I:"'SI'ECiUAR,\ I.':Sf>F('.:.,() \'E1CUl.,\K

(iiJARAPlI,\\',-\ 1:I'1)A, C1\'I'.1 - 1J9.,l Ib,II~;O{l(lI-:!tJ, l'iwad:l IH! Illtl-

nil'ipill (iU,ll:JPU,1\':J • I'I{. l1a R\ldO\i:l UR ~77 - Klll 3~7. Esy_ 1{1I:1

X\' :-.'ll\Clllhnl, :-o,'n • t\l:l) \k\ X\'. ('CP :"I:,Oh~-(100, p:lr:1 a[llar "1'llW

IlIslilUk;llI ú; •.nil':1 Liel"nL'iail:l • [TI..

An, 2" (I Insli:ulll :'\';1l'ill:)al de ~kll'l\ll'gill, (\lllmali/:l\':ill l'

(lualidat!e lnd:lslli:ll - J!\i\IETRO clll1H1nkar:1 :10 DE:":AI'RAN l'\,'ll-

lImi .• l'l'I'lI'Clll'ia~ 4\11,: \'enh:un :l alh'lal a ~íll/"\';1l1 da Inslilaiç.io Tl:".
nÍl':1 cll'lknl'iada,

An. J" [':1:1 f'tlrl:lri:l l'lllm ":111 Vigl'l" na daI" ti..: SIl:1 P~l'
hlica\'~Il,

'\I.F'~EDn l'r.I~E~ [n ;-:;11.\';\

Ministério das Comunicações

GABI:\ETE 00 ~1l~ISTlW

J'OI{T:\R1A l\'~21:\ UE 5 UE :"t"IO DE 2lJftH

o \Ht\'ISTRO DE F.Sl:.\DfJ DAS CO~IUNIC\c,-O[S, !ll' US{I d..: stla~ a:rihlll\'i'L'S, I.' 'l"IlL.!(1cm

\'i!'l:l II qu.: con~\íl d" Prn,,:cssll :1" :,30(10,(1ll3~JO.~OtJl(, n:J-(\lw:

Allturizal' a PRISI>.lA El\'C;E~IIAr{IA E\1 TELECO.~IL:~Jr..\«(,ES LTDA, permissÍLIll:;ri:l dI'
Servi\'() lk R.aJi(ldifus:hl $on"l';l l"lll Fll't]Ü~\lt'i;l !\1puulad:l. til,) lIlu::it'ipio de Ri,l Brillwnll', Esladll dc ~I:IW

(iwss(I du Sul. L':lnal 252, cJ:lsse :\.1 :l eXl'CUlar o SLTVi';LJ ,\u),i!i:ll' d•." R:ldillÚifll~tl(l [,ma Rcpnl'i:.!;!em Ex.
IL'rna, 11tl ltlunicípio til' Riu l:3rilh:111Ie, E~I:Ldll di,,' ~latLI c.iws~u dt, Sul. c 01]11\1\':1'Sl'\l~ IllC.IiS dL: insllli:l..;ãll

IlEl.JO CUST.;

I'OHT.\RL\S DE 17 O[ Jl'LfIO DE 2U(IH

O j\'lIl"ISTRO DE ESTt\DO DAS COMlI;\:ICAÇÔES, no uso di' sI/as :1Tóhuiçt)es, consi.
l1...'l:Illdl) o UiSPO!;tll ml inci:;o 11 do ílIi, 1)" C al1. 19 dI' Regulall1l.:l1lU thl SCf\i~u UI.: R;ujinJitils:ill
C{'mtlnil:irin. apro\lldll pelo lJccl'L:lo n," 2,615. dc.3 UI,,' jlmhll UI: ItJ9X. e na Lei n." 9.61.2, tI.: 11) de
fc\'ereiw de IY9S, reslllvl' t'lI!mg;lf au~miza~iio il~ clllit.la(1...'~ :lh:Ji:w rl'hll'i(m;lda~ :I e,\CeUl:!r, pdl\ [l':I7U
de ucz allO~, SL"m (ilrcitl) de CXL'Juslvldatk sCI\'iç'o de Tmlil,t/iful<:io l'('IllUnil:íria, Os aws de t'Ult'Tt::I
SlllllCllle prnduzi,l:io c!Cilll." k~ais :lpÓS ddiber:t~',io un C(lllgll'~SI\ ~:lóI'n:l!. nos lerllWs do ~ 3" dt) :lnigo
223 da COllSll!l.l1ç;ill

I'ORTAR!.\ ;.:: 451. UE 17 DE ,llILIIO IH: :!OIlH

o MIN1STJ{O DE ESTADO IJASCU\'IU~'CA(Ü[S, no US(I (k sua" :llnb\li~'f\l's, cm nJl1.

ftll1llid:ldc L'Pl1l o al1igi.' 32 Ihl Rc~ul:ll1lL:n!tl dos S'-'f\ i~'(Is de Radit,dirll~:i(" aprm',ldl' j1dl' D~l'l'l'hl :--:~

5::'.795, dc 31 d" OUlUOW de 1'163, Ct1m :I rl'da\'''l(1 qlll' IhL: flli dada Pc/li I.knclll :--:~ I. no, lk 2H de
lhl\'elllhw til' 19l.)~,e lendo 1.'111,isl:l {lqUC elJn~T;I dll Pl'lll:e~st, ti," 53:-;3(UJOlJh:'~,'~(l(lI. C('l1n\n~lh'ia;":!

03~:2(J(J I.S.s IvMc:. r':slllw:

OutOlg:Jr rl'rrni~~:ill ali $iSll'n1:l Ilarng.nn de Clllml:)il',l~';hl I.Ida, par.l l'\plllflll, pclll plll;:O tI;: lIl'?

anos. i.l ~er\'il,:'u de T:u.lilluifu~ão ~orlllra em frl'qitl'llcia lllt)dul:lda, no mU:1ÍL'ipi(1 tiL: rompem. blllUll dt

Sãu Pau lu. A 1'('m1issiltl um Olllllrg:Hl:l !'omCl1ll' pl'IldllZiril cfl'i\I.lS k!;:li!' ap('~ ddibl'r:J~':in d() Ctll\gl'l:~SI'

J'\aL'Ílll):d, IWS lClllW:O tio unigo ~1].~ J", da C(llIstiluk;lll.

I lEI. lU VUST,\

I'OHT,\IH.\ :'\~452. DE li DE .Il'U10 DE :!flns

o ~11;";ISTRO DE ESTADO DAS COi\IUNIC.-\ÇÔES. 11\1 U~11 de sua:; all'ibui\'.icl'. C1T1l:llll-

fcrmidatlc com .1 al1igll 32 00 Reg:.Jlamel1111 t.Io~ SC/\'i\'ll:i de R:lditldifus,ll), apHl\alln pi..'lu [k.:relil S:
52,795. de 31 dI.' ll,lItubm IIL: 1%3, L'UTJl a red:IÇ;'\ll quc lhe f\li dalla l'L:hl lJ •.•rfL:!tl~! 1.720, dL: ~l' de

nll\'l'l1Ibw de 1995, c lendtl L:1l1\'ista tI que wn~t" do Pnll'c!'so n." :,:X.HJ,OC10127,'2tJ02. C"IIC,lrr~1Jciil X:
124/2.UOI-SSR.\IC, rCSClI\'c:

O1l10rgar pcnnis:<,itl iI EdeOln\lllka~'õcs I.tda, para cx I'lllr:ll'. pc lil prnw ue d\:'l :lIlm. tI ~L:lyiçll de

l':Idi('ldifu~flo stlnora CIO fn:qü.::)cia lIludulada. lll) TJlullicipio de Canallcin, Estado d~ $.io P:mhl, A

Ilcnnil'sil.) oru tJultlrg:llla StllllCl1lC l,roL!tlzini ~ft:i!lls legais upós (klil'er:I~',1tl dI' Cllllgrl'SH\ Na;:il'llal, :lu:"

,ermos £lu :\11igll 22.1, ~ 3", da CilllSliruiçà(I,

() ~'IINlSTRO DE EST.•.••nO DAS COl\.IUi\:ICAÇÕES, no tlSl' dc sua!' ;\lribui~'6cs. em con-
fllllllitl:lde C('ln o :ll1igo 3~ do Re~\lI:ll11L..:n:11 uns Scrvi\'I)~ de J{:IJindífu:-,lll, <Ipnw:tdll pelo DeCrCI(' !\'~
52.795, de 31 dc Oll1llhrtl dc 1963, Cllltl n n:daçflo 'lllC lhe flll u.ld;l p\.'ltl Decrc10 N~ 1.720. dc lS tiL:
novcmbro de 1995. e tcndo em visla o qUL: Colls1a do Procc."~l\ 11," 5.'\S30.000/2!C2fJU1, Cunl't)lT~nci;l :\:
12";;200l.SSR/1\IC. rcs(,lvc:

Omolgar pcnnis~fiu à Exitm Sí~'l'ma I.k Conlllnic.h;:io L,d,!. par<l explor:u. pe.lo praw de dcz
,lI1l\S, o sefviço ,de mdiOlhfus5n :;Ollflr:.! em frcqiJ~m:i(l. nltldlllada. no 111l111lcipio de C:tjnll. Esl.ldn dl' S5t.
Paulo, /\ pcrmJ:,s;io 1If:l outurg<lll" S011lCIIle prnduzmí efeilus legais após dehhL:taç:ill dl' CllJ1grCSst\
'l\':H:illll.li. nus lcrmo~ t.Il1 :Jr.i~() 223, ~ 3", li:.! CtlllSlillliriio.

fr.,~~;"-I,e

----;;,'
~,l(,~~~

I

~~~i~~~~Ú~i~i~~~~~~
IIEUO COSTA

POIITAR!.\ 1" .'R. DE 17 DE ,lL'l.liO DE 21111~

POIlTARIA :<' .5), DE 17 llE .Jl'l.Il0 DE 2UIIH

o MINISTRO DE ESTADO DAS COt-.llrN1CA(ÜES. nll u~o d(' !;~líIS alrit>\li~'(\,,: .••, CIO nll1-

f(ll'midad..: 1'0ln o :Il1igo 3: t.Io Regulamelllo d(l~ SCI'\'lÇ(1~ de R.1JiodirIIS:it,. ilprunllll' pdll Dl'l,;lehl :\!

52.795, de 3] de oUluoro dc 1963. t:Olll a rcdaç:it) que lhe flli tlnua pell~ Decrc10 N~ l.i20. dc 2X d('
novembro de 1\)95, e lendo l:m \,i~la ('I qlle Cl'!l~ta do PI'OCCSSl' n,~ 536.:'OOO[)(l17i20UO, Cl'nclInêlll'i"l'\~

027/2000.SSRfl\'IC. fl.'Sol\'c:

Outorgar pcmlis~ãll fi R:idil) P:l.rmwih.l Llda. panJ explnrar, re1t) praw ue d\.'z anllS. n sc:viç<' lk

r;\lJilIJiftl:O;~o Sllll11l'a em frcqü'::ncia tlwdul:lI.la. nt' munit'Ípill de Parnaih:.. ESI:Jdll dll Piaui, A rcnnis~ã\,

lIra 0111111'g:Jdo somente jlwuuziril cfeihls Icgais :lrÚs. uelibl'T:I";;l(' dn COllgl'l'S!'O Nacioll:1l. lU)~ l('mlO:; do

11l1igu 223. ~ 3", t.Ia COl\slituiç.io,

IIEL!!) COSTA

DESPACIIOS DO ~JJ:<ISnlO
Em 1i d: j'Jlh{\ d~' :'1)0:-:

Acolho o PARECER/MC{CONJURICSB"N~ 020-:!.17/200~ c, in\'()c:mdo :-o•..'U~ fUll(bmcnlO~ co.

mo T<lz:io de!\lll decisJo, 1I0MOLOGO í1 :Jujudicaç:1o prOptlSla, t1c llcordll wm II A~EXO ÚNICO. nos

lennos dn kgislaç~ll \'iJ;C1HC e d:.!s IlOnlla.~ l:sl:\hclL:cid:tS no rl'srel'tí~o Edital.

Proccs .••n 11 ~ 5311(lO,04:071/~003, Awth[l l' PAR[CER'i\ICCO:--:lt.!R:.lS!\'/N~ 2~5i - 1.15" 2(107,

arn)\'ant.lo a :Iltcra~'ào (II)!' quadro:; dirc:i"o c l'lIrie1:hio di! 1'llL'iedad..:, Encamillh,;-sL: (\ reli:liJII PIOl.':CSSll,

"compílnhado do cilado p.lTt:cL:r c da Exrn~içi\o dc ?-.101i\'llS [\11 E,\<.:clcll:issimo Senhor I'rcsiuenl.: d"

República. a quem ct,.)mpCIC, no~ IClm{ls do :trl. 96, itcm J. alinc:1 "n". t.Il1 Dccrelo n,~ 52.795;63, a

dccisão tina I sobre n prescnte pedido de tr:msferénciOl indín:l:l un C(Jtlccss:io

IIUJO COSTA

PORTARIA 1" .50, DE 17 DE ,ll'L1lO DE 200~

o X,:IIN1STRO DE ESTADO DAS CO~'IUl\'ICAÇÕES, no uso d\.' HI:JS a:rihuiçõcs, CIO Clln-
rOl1nid~dc COITl o "nigo 32 uo Rcgulal1lenl(' dos Scn'içc)>; de RaJil'dif!l:-:i.o, llprnv:lul' rL:lo DcrrC10 N~
52,795. ue 31 dc outubro de 1963, com:l ret.laçt\o que lhe foi d.lda pelo DecreIU N~ 1.7:!f). tk 11\ dc
nt)\'cmbro de 1995. c lendo em viSTa o que conSla do Pn)cesso n." 53~30,()00622l20lJJ. ClmCOlTi:lll:ia N~
032i2001.SSR!l\'IC. r.:sohc:

Outorgar pennis!>iill no Sil'tcllHIII:u:lgon dI: Comunicação Ltt.la, parn cxplorar, pelu prazo dc dcz
01110:;. o sCr\'iljo de mJiodiru~fio S01WTa em freqüênü'/ modulada. no Illunidpio de Pedrinhas P:H1Jislas.
Estíldo dc São Paulu, A pCnllhs:iu ora oU10rgada l"l'nlL:I)1C produzir'" dl.:ilos legais :l.PÓS dclihera..;Jo do
Congresso Nacional. nos 1cnnos do :tni,gl' 213, * 3", da COllstiruiç:l0,

IlEUO COSTA
t .'i~_R\'1 'I

F>I

ANEXO

P1lOf'ONE~TE \'f',I'\('EDrlR..\

..\.\lrA o .\:. \lARTINS 1.TDA
! S' DOf'RoeF.SSQ I
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At.:lllht' o PARECERJ!\.1CJ(,O:'\JL:RiCSB:"'~ OO~O-2. '7J~OUloi c. inH1(amlo ~cu~ fllnJ:lnll'nln~

como razi\u d,sl,1 u,,:\':isão. ANUl.O (l aiO que llílbili:ou \I licitante SIS1EvlA NORDESTE DE CO-

~'ILJNICA(:ÜES l:rDA. l'll!, d ••.•mais aIO!' dck uCt.:lIlwnlcs, na Cllllcllrrénci:l N~ IOU'2U01.SSK,-/\IC: para

a IU(iJ!iu,llh .. CA\'ALCANTE. lIprll\CilandI1-Sl,' us dcm"is a\ll:; \"llidll~. llldll na funn;l do An..::xo l:nko.
ôl':<'l'guralll\l,l.sC' õlllS inlcn:s~adllS II n:glll:H c:-"cl"Cki\,l Ulll"(llllrauill:ll'it, c da :Ullrta tl..:fcsa. confllllllc JispOc
tJ ~ .lO>,lI"l :In. -:") da l.l'j :-.:~ l'i.(Íhh,'l)3.

ANEXO

U~-\-.\ -,- 1.i"i(7\iiii-:Ú)j' ! SI-.!':"I!l} I "lltll'{JSf-,I'lf. I ",. IJl' "HIII '"s;ll1
1...!1-1:l~ L!,~~\.~~~..!t,_, _1~_J1ilS;r.\I' ">:IJltDl"sn. iH: t'(h)11't\I~'.ili)b)~r.:.J.:..l.!!!l:~I!;'..J

Tendo cm vista t1 rl'l."IlN' ill!Crro:,lll pela Ikil:lIl1C SlSTEfoolA DE COI\IUNICt\C,'Ao SOL LTDA

l'ml1fa d":I..'i~:il1 tia rOTllis~àll dt. Licila,;ill. qllC' habililOu a proPllllC'nlC R..\DlO JORNAL A CRiTICA

l.TD:\. na CmlCl,l1'fl:llál i\~07(J,'2{JOI-5SJ{'i\1C. para as localid:ll.k:oõ dI..' I':U\,;I Olillda tio Nllrtl..'. Ntl\"(}

"\lr:io,Nll\'U Aripu:tn:i C S:lI1111 haot:l t.l~1 Ri,1 Ncgrü. lllda~ llU E~I:ldo L.lll :\nlaZlllla~, .I~'lllho oPA.

RECEIV~ICCONJUR ...TFC/N\' :;137.2.21/2007. li..: ~on..: a lliill cOnhel..'Cf d(l rel.'UI'Hl, l'tl11fllrme AnCM1

t"JnÍl:(l. nos h:rmn:> d:l 1cgi~la\':it1 ,.igClllc c d:l:, normas cSlahclel.'idas Illl respceti\'u EtlilaJ. Enlr":l:I:llll, pdLl

prc\'ukl.'ÍlIl..:nl(1 du prinl.'ipin tia HUIlJIUlCI" ;Hjnlini~lrali,n de\'e ha\'er a IN:\U1LlTt\<"Ao da l'Onl..'l'IT..:nlc

RADIO JU,:K.\L ,\ CldTIl'A LTOA.

A~EXO

RITURSO NÀf) {"O:'\11ECI()O

i\~EXO

A~EXO

Ar.:olhl1 II Pi\RECEK,Il\lCi("ONJUR.:;":l\.IM,:N~ 1':;~S - 2. I 7illJOK in\'lll.:Illd(1 !i••..ll~ ri.1I1d:lll11..'1lIn!l,

l't'!Jlll f:l2":10 di.::,:a t.lccis,i,l c delermino a ANULAC'\O d(, pn'ccdim"::llll IkitalÚrill, ;I pm1ir da 1;1,,;::de

h"hi!il,u;fi(', lia Cl'nl..'tlIl0n:;ia N~ n~9,2{l(J{l.SSR/MC para a ll)l'nlidadl..' Wllsta111": do A:)ex(l tJllil..'(,. j;"l

1l'IHb si(!ll a:;segurado iH1:;:ilH('n:~sado~ 11 t:x..:rL'ieio do eun,r:ltlitlil;O c lIllIphl t.l.:lcsa. I..'(\llfl1nnl..' di .•.•pliL. II

* 3", t.lll nr!. ~9 da 1.ci :-.;~ !:i.(l(,ó:93.

r•..ndll l'm \"i~l:l t' l\"l:Ul"Hl illlcrpll:,H' pda licitanle •..\K:\TU F1\l LTO ..\. nmlla t.ln'i~:ill d;1

("(lllliss;io ["pl..'l.:i,1I de l.il.'il:I~';i1' que nahililllU a I'WPl'Ill"Il!C AL COMUNICAC,"ÀO l:rDA, 11l'~ :nllm d(,

PIl'ú:S~1l N~ :,3(,-i().tJl10223,101l~. na Cl1tlwnência N~ US.\:'~OOI-SSR,'MC. para a IUl"alitl;Hk dI.: Tue:ll1l',

!lO Esl:Hlo ti ••..Bahia, acolho (I f'..\RECER/l\tc,r(JNJUR,IKMl\t'N~ 0170 - ~.:;I!~O(JS, d ••..~/lnc a Cl'lll1l..'l'l'"

di' fCl'ur~t1 e nl..'~ar.lhc p1'O\'im.:nIl1, l"IlllfllrmC AII":X() l!nil.'o, ml~ lemH1s da 11.:~is!a..;fLll vigl'lUc e da~

11ll11ll;lS csl:lhl,.']el'it.la" 11(' I"l..'spcl"ti\"u F.diwl.

l;~~~~I~~:rr !.tl(.\II:JADE I sl-.~\'r<..(~-iW1.)!ml.l\H.-

~~'~~~L~ __---,:,\"'\TU r\Il.Tl~A

!\wlho (I PAKEC[J{,: .••.Il' COt'\Jl'R.;KM~1/~~ 133t) - 2.17/2oux. ;n\"ocmdIJ :,eu~ fl.lllJ:1õn(,lllll.~

l'llnH' ra:t;k1 (k'slil (k ••..is~L1 (' d..:i..:rT:"li!w 11 ANULAÇAo dI) pHJccdilllC'llltl lkit<lll'ril1, a pn.nir da lase tk

habílil:l~';1l'. na (\lllC(\m:lll'i:1 :-..:~:U,:ltOU.SSRi~1C para n k,calid:ldc '1ll1slallll' dlJ :\ne.'-.:t1 Unil'(l. jú Il'l1d(l

sidt1 ,1.~~eJ:!tl1:1dll ;1ll1- i:llell'~~;H.lt,s ti cxen ..kil' til' comr •.ltlilórw c ;unpl<l dcf":S:l. Cllllfl,lllnC tlispik II ~ 3". d~l
ar: . ...;9 U;1 L..:i :\~ ~.(>(,h.93.

At-IEXO

,\('olho o PARECER/\ICCO;-\.1URiRMC/Nt U450 - ~.1i12{J1I5. a r\OTA'l\1Ci('O\I.

JUI{,Ki\1l\! N~ UC)~h. 2.17,2tllJ/I lo: (\ PARF.CE'Vi\1C!CON.JLJI~iKM~1:'N~ OShl) - 1.J7/~007, i11\PGlndp

:''':1I:' fUlldaflll:J1ll':' l'l,mn r:wio Ik~I;1 dCl'is;1o c d..:lcnllino ti A:\UL<\("!\O dI! prucl'dimcnlo lil'it:\\tlrill. :1

p:lllil' dl~ fu:,l' de habilil;u;;ill, lia COll":llrri'lll:ia N~ 16Ii19!)7-SSR"~IC para :1 Il'calidad..: wnSlanlc do
r\n,,:>:(l l!nil:(l. j:'l h,,'nLlI' ~iLlll a:-s..:gul:ldl1 an:- illtl'res~:HlllS II c:<,cl'dcill du ç('lllradilório c ilmpln dcfcslI,

nmfOnlll' lbpõe lJ * J". tlll art 49 da Ll,:i ~~ j.:.666,9~.

Tl"nllo l.:J1l \ i:-:" lI!, n=~\IrS\l:- illh:rpll:-IO~ pela lir.:il:ll)tc "\\l-\Zl>\'I,\ CO\1\J;-":C1A('ÜE~ n).
\ILJl\iIC:\CÜES J.Tf)A. t'tllllra :lltl ..••d.: habilila\'''l' rnnir.:.Hll1l'l pd:l Vllmiss;ll r:~p~'dal dl: Lir.:il.l~r1l1 na

l\'IK\lIT~llda l\~ J J2:~()U2-SSRMC. :H.:ulhl) os Par~'l'cn:s da ('ONJl!R "t-.aixll dc:-nill1ina.los. ,li: sllIlc a

l'tllll1cr.:l"r t.Im H"l"IIlS0S L' llC::1T-lh..:s provimcllh1. tmll' r.:lI11fllnnr.: tI :\i'EXO t}:"\CU. nos Il'lllH1S da
Iq;isl:1ç:io \'igC!lh: c l.bS l\l1l"lll:lS C:-l;lbr.:k'~'ida~ no rcspi:l'li\'tl blll:J1.

A:\EXO

ANEXO

RECUHSOS COr--:11E('][)flS E ~Ao I'RO\'JDnS

~.!:~IT'--"-l \'t~---r.;t~- j'MOI'!l:\tcl\"Tl \!':MID(JH\ 1l\.Il\II'RII(.I-~õ'i

L.!!:!..!'!.'.'..-~t..J_lli~l!2.'...~Ult1:'TF I '-:>1 I rn.DINTl': t"\1 ~Tl,Rt:lll~~~.~IH~If~17l"l.1

Acolho (l PAKECER.;~IC.CO~)l.;RiK~'IM,'N~ 13(J~ • ~.17/10(Jl'i. ill\"l,l~'<lndll s..:u:' flJlldam~nl11s

1:111l1tll:l:t5.tl (ksl:1 (kcis:ill e II()MOI.QGO a ~t1jut.lie;u,:;10 prt.lpmõla, de ;l(:llnlll Clllll II Anexo (Inicl). nt's

Il'flllllS da lc!:i~la~':ill \.ig~l1te c dOl~ I1tlnna!' esla!:H;kcíil;l!i no T('sp.::e1i\.{l Ediwl.

AI\EXO

1.s~R\K(l f 1'1l00'(J!\.fSTf. \"I,~n.l)1l~ 1\' I'ROCES!'!) I
F.\L.....i&'ITEXJA Ctnl!' f)~ R.\Olill~!F\;S.\O I.TD,\ I 5.lt,7U.Il!lI~)~b~~

Tendo em VislU o n::cur!iU interposlo relu liei'!l.lllc TIPUANA FM LTDA cOlltra dCl.'isiio da

Cllmis!i:ill de Licil;Il;.1('. que h ••t'liliwlI a prul'l'nellle RADIO SANT,\NA l.TDA. na COlJl.'Onênl.'i.l J\~
007(2(Jf);!-SSR/l\1c' pill'il •• l(lealiU:ldc de Santana, ll(l ESlado u:! Bahia. a •..nlllll o f'ARECERJ~.lC/CO:"-!-

)lIR/TFCf,\'~ 131 1-2.21/200~. (I(' S(lrtc a conhecer dI' rccurso c dar-lhe pnJVi1l1cmo, c(lllftmnc •..\ne.\(I

l:nil'o, IlllS lermos da lcg.i.!i-laçfIO \.igCI1IC e t.l,l:' n(lll1)a~ eslab..:lecidll~ llll rc~pcl.tivo Edital.

Al'(lloo (' PARECEIt'~lCirO>iJURj\1BJI;!\'! 136-l - 1. I i/lUOS, illVl't:ando !'cus funl!aJllI:"IlIOS

l'01110 raz:.il' do mcu uct.idir c uclenn;ml a ANULAÇAo uos :uos (il' 11l1hilila;:fll' t.l;1 Cumiss:ill Esp..:ci:ll

de Licil:ll,::io, bl.'.Tn r.::Otnll U~ d~lIlais nlt1S dl'ks dcctlrfcnlcs, em rela~fio a Concorrência N! 037;2001-

SSfVMC rara :JS 11'l'alidadcl' r.::O:ll'llmICS tI(1 Anexo Único. nSl'egurandn [lOS i1Hercss:tdo~ o cX'fcit.:io do

c01l1l'atlilórill c <lmpl<t defesa. conforme dispÔl' n * 3". do <Ir.. 49 da Lei N~ ~.(J6(i/93.

Iltuo COS.TA

ANEXO

C(J.'(,ORRi~="'("I.\

~SRi.\1C
03;.'~1Il1l

11)1/20/11
Rt::C()RllEl'Tl:l.l1l.:,\I.ID.\Dl; I St'.H~"~'O~

~.\~T-V';\ ! t \1

RECURSO CO:-:IIEC100 [ PROVIDO

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUi'\ICAÇÕES
. SUl'ERINTENDr,NCIA DE SERViÇOS

DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO N' 4.225. DE 17 DE Jt:L110 DE 2008

ProCCSSll t>:! 53500.017794.'Og. ASSOCIAÇ;\O CULTURAL

E CO~IUt-IJTARIA DOS ~IORADORES DO BAIRRO VILA BRA-
Sll - RADCOM - BHITI.:iras/BA - Canal 285. AutllriZól o Uso de

RadioffcqOlo1ncia.

ARA AI'KAR Mlt-lASSIAN
S;J[1l..'nlill'll(knle

ATO N' 4.245. DE 18 DE JULHO DE 200M ATO N' 4.246. DE 18 DE JULlIO DE 20118

Pnl~C:,so ?"~ 5J500.(J I 7795/OS. ASSOCIAÇAo COl\lUNJ- Proccsso N~ 53500.111779líJ08. ASSOCIAC,'ÀO COM UNI-

TARIA IDEIAS E AÇOES DOS NATIVOS DE RIO DE CONTAS - TARIA DE CULTURA E RADIODIFUSÃO DE CARNAUBAL -

RADCO~1 • Rio de Conl::J~/BA - ümnl 21':5. AUlorizol O US(l dI..' CEAR..i.. - RADCO~1 - Camaubal:CE - Cnna1200. Auluriz3 o UHl de

Rudioli"eqOl:llCia. Ralliofrcquência.

,\RA APK.AR ~IINASSIAN ARA APKAR ;-"-1lNASSIAN
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..: Tribunal Regional Federal da 1a Região :.

Consulta Processual pelo~PF/CGC da Parte

CGC/CPF Pesquisado: O~394887000175

Repositórios de .Jurisprutii';ncia

Nenh uma parte encontrada com o argumento in/armado: "02394887000 J 75".

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: sexta-feira, 1 de agosto de 2008

http://www.trfl.gov.brlProcessos/ProcessosTRF/ 1/812008
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.Consulta Processual

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ

Argumento Pesquisado: 02394887000175

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02394887000175".

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 01/08/2008 às 15:06:54

http://processual-df.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpjP ... 1/812008
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'STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 af 1 ~G C

t1
~.~.HlJ:
, '" .r.l • )

\V .p.
c.) J

iSI& _ <>

Início Links Fale Conosco Mapa do Síte

Você está em: Início> Consultas> Processos

Processos

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!!

r[F-&%-~-.-.-LP-J-pçe-,,?SOSc- -.-n.i!iJ""'\J

Em caso de dúvidas, fale conosco:
Seçãode Informação Processual

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225

jnformªçª.o .•proç.",~.~yªI.@.~U.goY.ll.r

Avalie este serviço~ I
Informações
processuais

()Ótimo

()Bom

()Ruim

O péssimo

~

\

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho !lI. CEPo 70.095-900. Brasilia - DF
TeleFone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos 05 direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte.

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/J ustica/fanetica.asp 1/812008
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.Consulta Processual (la Instância) Justiça Federal

Sexta.feira. I de Agosto de 200K às 15:31~jt

Consulta pelo CPF/CGC da Parte

CPF/CGC Consultado: 02394887000175

,

Não Existem Registros para esta Consulta no FORUM

selecionado.

http://www.jfsp.gov.br/cgi-bin/consulta.cgi 1/812008
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1

ANAfEi
/\gúllci.J ,'\htcÜNiil/

de !á/('c£.>muni(,.1çiH~,

Destaques do Governo

~ Menu Pl"inc:ipal .•.

UF: SP

SERViÇO: FM

Criar Arquivo Texto < I

srSCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais! menu ajuda
I

Entidade

Localidade: Presidente Prudente

Latitude Longitude Canal Azimute
ERP
(KW)

CL Obs.

Usuário: -

( Concorrência: 161/1998 )

Data: 01/08/2008 Hora: 15:33:49

225070000 51W230000 256 81

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anatel.gov .brls iscom/ consp lanobas icol defauit.asp
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, .

CERTIDÃO

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR

n.o I, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta

Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de

Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n.o 161/1997-SSR/MC

Brasília/DF, O)1Te ~ de 2008.

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o I, de 03 de novembro de
2004 - ar!. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.O
53830.000438/98 - RÁDIO FM PRUDENTINA FM LTDA. - pendência de recursos
sem apreciação por esta comissão.

Brasília 1DF, . de- -----::::,,..--e---
ílsSiÇd
Assessor Adi ar Soar Fonseca

L nca , 00 artório
Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do ecreto-Iei n.O236/67:

DECRETO
HOMOLOGAÇÕES LEGISLATIVO

PROPONENTE CONCORRÊNCIA LOCALIDADEIUF SERVIÇO (DOU) (DOU)
RADIO FM PRUDENTINA FM

LTDA 161/97 Presidente Prudente FM xxx xxx

Brasília,Df de ro.fJ.t'-:,.fI;- de 2008.

ED~~
Membro Titular

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada.
Em de de 2008.

,

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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ADVOCACIA-GERALDAUNIÃ:'~:~- -#
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA
PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.o 0566 - 2.17 /2009

CONCORRÊNCIA N° 161/1997 - SSR/MC

PROCESSO PRINCIPAL N)!: 53000.000203/98 (Volumes I, 11 e

111).

PROPONENTE VENCEDORA: 53830.000438/98.
(RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA.) - 2a classificada.

DEMAIS PARTICIPANTES: 53830.000470/98, 53830.426/98,
53830.000433/98, 53830.000420/98, 53830.000422/98,
53830.000490/98, 53830.000446/98, 53830.000451/98,
53830.000452/98, 53830.000455/98, 53830.000459/98,
53830.000460/98, 53830.000464/98, 53830.000469/98,
53830.000432/98, 53830.000442/98, 53830.000440/98,
53830.000435/98, 53830.000450/98, 53830.000418/98,
53830.000417/98, 53830.000415/98, 53830.000428/98,
53830.000427/98, 53830.000423/98, 53830.000431/98,
53830.000430/98, 53830.000529/98, 53830.000434/98,
53830.000491/98, 53830.000488/98, 53830.000484/98,
53830.000482/98, 53830.000476/98, 53830.000473/98,
53830.000478/98, 53830.000419/98, 53830.000475/98,
53830.000416/98, 53830.000443/98, 53830.000447/98,
53830.000466/98, 53830.000472/98, 53830.000421/98.

EMENTA: Concorrência n° 161/97. Certame na fase de homologação
para outorga de concessão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora em Freqüência Modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, na
localidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo.
PARECER/rvIC/CONJUR/IUvIC/N° 0450 2.17/2005,
NOTA/MC/CONJUR/KlvIM/N° 0946 2.17/2006 e
PARECER/tvIC/CONJUR/Ki'vIM/N° 0569 - 2.17/2007, entenderam
pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a
licitante PRUDENTE FIvI STEREO LTDA. Despacho ministerial
publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 37, de 21/07/2008.
Transcurso do prazo sem manifestação. da proponente anulada. /
Homologação à 2" classificada, licitante RADIO Ft-J PRUDENTINA
LTDA. Verificação da regularidade do certame. Pela homologação e
adjudicação do certame à licitante Iv-\DIO rr...I PRUDENTINA LTDA.,
declarada nova vencedora para a localidade de Presidente Prudente, no

Estado de São Paulo.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 2a
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSUL TORlA JURÍDICA

tA. d
, IS'
S (1

~ ~ ~ 2
O ~ Sv .-.

..s ;~\~ONI,
/. •.:Y'" "/I:....

O ~D ç,.
~ ~:(i-. J:J () .~.~

ou;, i ' ':"; / :'?,I
\r', ;;.;

"'/Y-I. /::?
";"/ • :!)

1. 1\ Comissão Especial de Licitação cncaminha, para examc e parecer desta Con 1 oria
Jurídica, os processos em referência, contcndo a documentação e as propostas das licitantes quc
participaram do procedimento licitatório da Concorrência nO 161/97, para a localidade dc Presidente

Prudente, no Estado de São Paulo.

2. A licitantc PRUDENTE FM STEREO L1'DA. foi inabilitada em decorrência de vício na

fase de habilitação, nos termos do PARECER/MC/CONJUR/RMC/N° 0450 - 2.17/2005,
NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 0946 - 2.17/2006 e PARECER/MC/CONJUR/KMM/N°

0569 - 2.17/2007.

3. O PARECER/MC/CONJUR/KlvIM/N° 0569-2.17/2007, mantevc a anulação. Os
fundamentos contidos no citado pareccr subsidiaram o despacho ministerial publicado no Diário

Oficial da União, Seção 1, pág. 37, de 21/07/2008.

4. Não houve manifestação de nenhuma proponentc contra o referido ato ministerial.

5. Após, os autos rctornaram à Consultoria Jurídica. para a verificação de rcgularidade do
certamc com relação a 2a classificada para a localidadc de Presidente Prudentc, no Estado de São Paulo.

6. Quanto à regularidade o edital exige para a habilitação das licitantcs. o preenchimento de

rcquisitos dc qualificação jurídica, técnica, cconômico-financcira e rcgularidade fiscal.

7. Em rclação à pessoa jurídica:

a) subitem 5.2.1: o ato constitutivo e suas alterações, devidamente rcgistrados na
repartição compctente, constando dcntre seus objetivos a cxecução de Serviço dc Radiodifusão. - fls. 06

a 11.

b) subitem 5.5.2: Declaração firmada pelos dirigentes, nos termos do Anexo II - fl. 43,
cspecificando a localidade (IUC pretende concorrer, qual seja, Presidente Prudentc, no Estado de São

Paulo ..

c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balanço de abertura comprovando que seu patrimônio líquido
possui valor igualou superior a 10% do valor do preço núnimo pela outorga do serviço e que rcsulte na
verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula apresentada

(IS= A1' / (pC + ELP) >= 1,0) - fls. 50 a 53.

d) subitem 5.3.4: certidão ncgativa de falência ou concordata, expedida pelos
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90

(noventa) dias da prevista para o recebimcnto das propostas - fl. 55.

e) subitem 5.4.1: prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF (fl.
58), no cadastro de contribuintes cstadual ou sua isenção (fl. 59) e no cadastro de contribuintes municipal

(fl. 67).
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CONSULTORIA JURÍDICA

Ademais, urge destacar, a respeito das inscnçoes estadual e municipal o

PARECER/MCICONJUR/lvfBH/N° 0213 - 2.15/2007, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1,
dc 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a nccessidade dc inscrição perante os fiscos estadual e
municipal, contudo, a exigência quanto às ccrtidões de regularidade estadual e municipal permaneceu.

O citado Parecer opinou pelo seguinte:
"Diante do e poJto, é de Je conduir que a intelpreta{ão mais comentânea IXJJJlo princípio da

razoabilidade, e a que melhor preJel7Ja o intereJJe ptíb!ico na btlsca da proposta mais lIanlt!J()Japara a

Administrarão, acerca da.r clátwtla.r dOJmodelos de il1JlrtlmentoJ convocatólioJ apontadoJ no preâmbulo,

é que, em pelOJ lJ10tlIlOJdeclinados na jimdalJlwtaf'ào, deJpiâenda Je e1igtlrtl a apreJentap:lo de

conJjJrolJaf,(IOde imoif'ào perante aJFaZeJldClJ EJtadual e iVltmicipal, bastando, para OJ J11ode/oJde

Edital em lJigOl~que slljam aprmntadaJ aJ mtidõeJ negativaJ de débitoJ perante ClJ Fazenda rederal,

eJtadua/ e Munidpal re/atizl{lJà sede da peJJoa jtllidiw proponente':

f) subitem 5.4.2: prova de regularidade perante a Previdência Social e o FGTS - fls. 61 e

62, respectivamente;

g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante a Receita Federal, PGFN, Fazenda

Estadual ou do DF - fls. 64,65,66 e 69, respectivamente.

8. Em relação a todos os sócios:

a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

(dez) anos - fls. 15 a 22.

9. Em relação aos sócios-dirigentes:

a) subitem 5.2.4: certidões dos cartonos distribuidores cíveis e crun1nalS e do de

protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das
localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas - fls. 24 a 38.

b) subitem 5.2.5: prova de regularidade perante a Justiça Eleitoral - fls. 40 e 41.

10. A Comissão Especial de Licitação certificou nos autos à fl. 155 que não há óbice para a

homologação e adjudicação do certame.

11. Assim, como o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a (lual
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os
atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a

saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão c conveniência de ser mantida a licitação.

12. ~ possível verificar que a Comissão Especial de Licitação ao analisar os documentos da
proponente RADIO FrvI PRUDENTINA LTDA. observou as regras do instrumento convocatório
(Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências

legais pertinentes a toda a licitação.
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13. No que tange à conveniência da manutençào da licitaçào, por ser aspecto afeto ao juízo

da autoridade, ressalvamos (Iue, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada,

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.O8.666/93, in VerblJ:

"Art~ 49. A alltoridade competente para a aplYJ/}af'elodo procedimento somente poderá lYwogar a liátaf'elo
por razões de intere.rse público decorrente de Jato sltjJel7Jeniente devidamente comprovado, pertinente e

.rlificiente para jllstijicc]r tal conduta, dellendo anlllá-Ia por ilegalidade, de ojkio ou por prolJOCtlf'elOde

terceiros, mediante parecer esaito e dellidamente jtllldalJJelltado.

f til A amtlaf'elo do procedimento liátatólio por motivo de ilegalidade nelOgera obrz~atiío de indeniZal~

ressalvado o di.rposto no pan{~ntJo único do ml. 59 de.rta Lei.
f £ A nulidade do procedimento liátatólio induz â do contrato, reSJaitJado o di.rposto no parágrc!fo línico

do art. 59 de.rta L.ei.
f ]ti No Ctl.rode (Ie.~razjmento do proceJJo licitatório,jica aJJeglllndo o contraditório e a ampla dejêJa.

f 4il O dúpo.rto lZe.rteartigo e .retl.r parágn!Jôs aplica-.re aos atos do procedimento de, dl~\pen.w e de

ine:.::igibilidade de liàtaplo. "

14. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente

sera possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que

prcleciona I'vIARÇAL JUSTEN FILHO:

"Ao determinar a imltlllrap'o da liáta{elo, a AdminiJtrarelo redliza jllízo de conlJeniência acenn do
.lilturo contrato. EJJ'e juízo é cOl!Jirmado quando da elaboraplo e aprollaf'clo do ato collllocatólio. No
!llOlllelltO.linal da liátarelo, etjJó.retjJllmda a da.rsijicap,o, e en.ita-se novo juízo de contJenieílc7a. Nelo .re

trata, porém, do lJJe.r!IJOjuízo. Exeráta-.re .l'ObresltjJorteJ/ático.r dútintos. Vale dizel~ a Lei reconhece lI/ll
condicionamento â relJOgap'o./1 /ldminiJtmtiío pode deifazer J'ellJ'próprio.r ato.r, a qualqller tempo, tendo
em lJÚta allaliarelo de .rlta incol11Jelliêmia. Tendo condllído qlle o ato é t'Ol11Je1zientee determina.do J'/ICI

prática OI! lJltlnl!tenp:lo, ti AdlllilliJtra~âo xe lJitlCllla a eHa deâ.rclo. Poderá relJê-ltI deJde ql!e e.yiJttl11J

cirClIll.rtánáa.r n01JaJ~inexÍJtelltex ou de.r(onbeáda.r â época anteliOl: Logo, mIo se admite que a
Admilli.rtrclfelO jl/Igue, poxteliorJllellte, que era itlcolllJeniente preciJa111el1te a /lleXJ11tI.rituaftlo que .lôra

reputada colllJel1iente em lIIolllento pretélito." (FILHO, Marçal Justen. Comentálio.r â Lei de

Liátaç-õe.r e C0l1trato.rAd111illi.rtrativo.r. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481)

15. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para a localidade de Presidente

Prudente/SP, com subsídio nas certidões da Comissão (£1. 155) o prosseguin1ento do certame

demonstra-se viável.

16. Destaque-se, outrossim, que a presente análise cinge-se somente ao certame da

Concorrência n° 161/97, não tendo nenhuma relação com os demais certames em que eventualmente

participe a proponente ora declarada vencedora.

17. Ante o exposto, opinamos o seguinte:

a) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora

em Freqüência Modulada (FM), à licitante RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., declarada
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vencedora para a localidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo; .('4it:/ _~i;'
b) seja verificado pela Comissão Especial de Licitação ou pela respectiva área comp
limite fLxado no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a licitante venha a ser

contemplada com a outorga.

À superior consideração.
Brasília, 06 de abril de 2009.

k~ZOE
Assis'êente - CONJUR/MC

;l
Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Senhor lv I.s ..

Em J.~/ 05 / R1JOJ

MARCE r.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

Em /5 de

i

(Vt{9~ de 2009.

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCIKMMJN° 0566 - 2.17/2009, invocando seus
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no

respectivo Edital.

\\~
HÉLIO COS~rA

Ministro das Comunicações

ANEXO ÚNICO

CONC. N° DF LOCALIDADE SER- PROPONENTE
N° PROCESSO

SSRlMC VIÇO VENCEDORA

161/1997 SP PRESIDENTE FM RÁDIO FM PRUDENTINA 53830.000438/98

PRUDENTE LTDA.
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/SSN /677-7042 Oiário Oficial de, União - :sq,it, 1 N" 91, sexta-feira. 15 de maio de 2009

Ministério das Comunicações

GABINETE no MINISTRO

l'ORTAIlJA N' 262, DE 7 DE ~JAIO DE 2tKI9

o MINISTIlO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. nn
uso de suas alrihuiçôes, e lendo em vista ti 4ue consta do Pwcesso N!
SJ7lJO.lX)()l)()7W)02. restllve:

Autorizar. de al.'oniu com (1 artico 16 do Decreto N! 5.371,
de 17 de fevereiro tle 2005. a EMPRESÃ PORTOALEGRENSE DE
COMUNICAÇ ÃO LTDA. clllU:e!\..••innária do Serviço de Radiodifusão
de S(IIlS e Ima£l~ns. canal 4- (yualnl del.:alauo par.t menos). no mu-
nidpin de P{lrto Alegre. E."iladodo Rio Grande do Sul. a exc(;ular II
Ser..-il,;'t\de' R('lr.lIlSmissãll de Televisão, am:i1ar ao Serviço de Ra-
ditldifusão de Sons e Imagens. em caráter primário. no município de
Erechim. Estado t111 Rio Grande Jo Sul. por meio d(l callal 31 (Irinla
e um). visando a retransmissão dllS M~USpn1prios sinais,

IIÉLIO COSTA

PORTARIA N'" lM(. UE 12 DE \tAIO DE 2U1)t}

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
UMIde suas alritmi\.t'es. em t:onfunnidade l.:om (l anigo 32 do Re.
gulamcnto tios Servi\'os de Radiodifusãp. aprovado pelo Det:rel(1 N!
52.795. de 31 de tlutuhnl de 1%3. t:tHn a reda\'ão yue lhe foi dada
pelo Decrehl N! 1.720. de 2X de IltWemhnl de 1995. e fendo em vista
(1 yue t:ol1sta Jo Pnlt:esso n.O 5371O.000264/20U2. Cont:llrrência N!
llUI2OCII.SSRlMc' resulve:

Outorgar pennissão à Rádio Nativa FM LIda, para explprar.
pelo prazo de dez anos. sem direito Je exclusividade. serviç(l de
r.ldimlifusãn sonora em freyUência modulaJa. nll município de Ipaha.
E.'itado de Minas Ger.li!'>,A pennissãn or.l ouwrgada somente rRI.
duzirá efeitos legais ap6s deliheraçãu d(1 Ct1ngressu Nacional. nos
lermos do artigo 223. * 3°. da Constituição.

II(;LIO COSTA

PORTARIA N! 275. DE U DE 1\1AIO DE 21K11)

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de sua!'>atril1uiçôes. em (,'(lnfonnidade l.'OIn () artigo 32 do Re-
gulamenw dos Serviços de Raditldifusãu. apmvado pelo Decrelo N!
52.795, de 31 de outuhro de 1963. l.'om a redação t{ue lhe foi dada
pelo Decreln N! 1.720. Je 2X de IltlVemhnl de 1995. e lenJo em vista
u yue l.'onsla do Pnll.'eSSOn.o 53830.()(XH44n(XI2. Concorrência N!
12512()(Jl-SSRlt••.IC. re!,>(llve;

Outorgar pennissão à Rádio Ondas Ftvl Ltda. para explorar.
pelu pra7.0 de dez anos. sem direito de exdusividJde. serviço de
mdiudifusão sonora em freyüência modulada, 110município de Co-
liimhia. Eslado de São Paulo. A permissão ur.l (lUI(lrgada smnenle
pmduzir.í efeitos legais ap{ls deliher.l\'ão 110Congresso N••cj{llIal, nps
lermos do artigl1 223. * 3°. da Constituição.

HI,UO COSli\

PORTARI,\ N' 276, llE 13 llE ~IAIO DE 2,"'9

O MINISTIlO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de suas atrihui,ôes. em f.'tlnfnnnidade com (1 artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviçns de Radiodifusão. aprovado pelo Del.'retn N~

52.795. de 31 de llUlUhrl.lde 1963. l.'om a redação "lue lhe lili dada
pelo D=l.'reto N! 1.720. de 21(de nnvemhm de 1995. e tendo em vista
(I yue l.'unsta dll Pnll..'e!'>son.o 53X30.fUH44I2IMI2. CUlll'llrrênt:ia N'"
125I2tMJ1.SSRJrvlC. restllve:

OUlorgar pennissão à Rádi(1 Onda!'>FM Ltda, para e:t;pl\lr..r.
rel(l prazo de de1. anos. sem direilo de exdusividade. serviço de
radiodifusão sumira em freyUênda mlldulaJa. Iltl município de Dlll-
dnôpolis. Estado de São Paulo. A pemlissãll 11rallulurgada somenle
produzirá efeitos legais apôs delihera\'ãtl dll Congresso Nadonal. nllS
lennos dll anigo 223. ~ 3°. tia ConstiIUi\'ão.

HÉLIO COSTA

PORTARIA N~ 2711, nE U nE ;\1:\10 DE 20111}

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de sua!'>atrihui\'lles. em l.:onformillade l.'om II artigo 32 d(1 Re.
gulamento dns Servi,(IS de Radiudifusão. apnlVado pelll Del.'relo N!
52.795. de 31 de (Iutuhro de 1963. l.'llm a redação que lhe lili dada
pelo Del.'rehl N! 1.720. de 2~ de nllvemhru de 1995. e te11\loem vista
li "lue wnsta do Prol.'esso 0.° 53790.IMMI261/2IHM),CIlncllrrêlll.'ia N!
039nOOtl-SSRlMC, resolve:

OUlorgar pennissão à Minuzzi C('munkiJ\'ão LIda. par.l ex-
plorar. pell1 prazo de dez anos. sem direito de exdusividade. servi~~1l
de radiodifusão SOIIlW.Iem freyUência llul\lulada. no munidpio de Sãll
Vk-enle ,lo Sul. Estado do Ri(l Grande do Sul, A permissàtl ('ra
('utorgada somente pwduzirá de;hlS legais aplh delihera\'ão tlll CIlll-
gressn Nacional. nos termos dn arlig(l 223. * 3". da Cllnstilui~'ã{l.

Hl~L10 COSTA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 13 de ma io de 2<X)9

Awlho o PARECERlAGUlCONJUR-MClKMtvllW 0715.2.17/2009. invot:ando seus fundamen-
tllS t:mno razão desta decisã(l e HOMOLOGO a adjudka\'ão proposta. de al.'onlo t:om o Anexo Únicu.
nos tennos da legisla\'ão vigente e das nllrmas estahelecidas no respectivo Edital.

Acolho O PAIlECERlMC/CONJUnrrFCIN' 2335 - 2.17I2lK)X e o PAIlECERlAGU/CON.
JURlKMMfI\'" 05R3. 2.17I2fX)l). invllt:allllo seus fundamenlllS Cllmo raZã!1desta decisã(l e delenniml a
ANULAÇÃO do prtll.'ellimento licitat6rio. a panir da fase de hahilita,ã(l. na Cnnl'llrrência N! 135/2tH)I.
SSRlMC par.l a Itlcalidade constanle do Anexll Úni(,.-o.já tendo sidu assegurado ,UIS interessados 11

exercício do l.'onlraditflrin e ampla defesa. l.'onfonne di!'>pôeli ~ )0. d(l ano ",,9diJ Lei N! X.666/93.

ANEXO ANEXO

I'R( 1'0 t. t. n:N -t:l)OR
1.1'1' COMUNIC\{,',\() 1.111A.

I'ROI,()Nt:NTt: n:N 't:J)OR,\
SINAl. RRASIU:IRO Ut: cmItlNICA-

(AO S/C 1:11),\.

~;:~:\,~~~~~~I~:
UF I,(l(".•lid"dc St:RVt(,..O I'ROI'(}Ntxn: n:Nct]l()I(,\

N"j'H.OCI:SSO

13W211UI SI' S,\!) JOSt: 1),\ Ht:- t'M Slsn:MA tNTl:(;R,\UO 1)1':R'\I)J(ICO- 53K,llI.llIuI5IUnfll2

I.A VI!\"'A MUNICA 'Áo 1.11),\

I.JfJZIHIl SI' S,\O JOAQUIM ,~I SI!\-n:MA INTt:e::1(APO m: RAIlIO('O- 5JH,llI.INIU5IuIlIllZ

11,\ nARRA MUNICA 'AO 1.11JA

CONC. N'
lJt. 1.l)C\I.t()AI't~ St:R-\'H •.'O l'IHll,()Nt:.Nn: Vt:NCUl(IR,\

N~ I'IUH.:t:,,'SII

SS"/~I .

1351211111 SI' ROSt:lR,\ '"
R,\1lI0 IMI'Rt:NSA HI 111':\'A1U;t:M ;JII3u,I""~'J7/u2

(;k,\l',jJ)t:Il()SlJI.1.111,\.

ANEXO

Tendo em vista o rel.'urso inlerpl1sto pela licitanle RADIODIFUSÃO ASSISENSE LTDA. (,."(ll1tra
decisão Ja C{lmissãu E.ç,pedal de Licitação t{ue hahilituu a proponenle DA SILVA & DA SILVA
GARCIAL LIDA. nus autus dll pn1çesso N' 53790.0tI07151112. na Cllnl.'orrênda N! 143/2(MII.SSRlI'\'tc'
para a J(lcalklade de São Fr.lncis(,."(lde Assis. nu Estado do Rio Grande du Sul. acolho os fUndamenhls
conlid(l~ nu PARECERlAGUICONJUR-MCIKMMIN° 05""l - 2.21/2009. de Sl)rte a Cllllhet:er du rel'urso
e negar-lhe pnlVimento. l'onlilntle Anexll Únil'u. nus tennos da Iegislaçãl1 vigente e lias nnnnas es-

taheIecidas no respedivu EtUtal.

ANEXO

ANEXO

Awlho n PARECERlMC/CONJURflFCIN' 2335 • 2.17121M1Xe o PARECERlAGU/CON-
JURlKMf\VN° 05M9 _ 2. 17121X19.inwt:ando seus fundamentus como razão desta decisàp e nego pro.
vimento au recurso interposto pel •• licitante SINAL BRASILEIHO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA.
Pnr (,.'onseyUência. detenninu li ANULAÇÃO do prt'l.'cdimentn licitalt'1riu. a panir da fase de hahilita\'ãn.
na COfl(.."(lrrência N' 135nOOI.SSR/MC para a lut:alidade l.'llnslanle do Anexo Único. j~ lendo sido
assegurado a(lS interessados u exer<:Íl.'iodo t:ol1tr.ldil(irio e ampla defesa. conliJnne dispf,e u * 3°. .lo an.
49 da Lei N' 1(,666193.

Al'olhllO PARECERlAGU/CONJUR-MCrrFC/N° 1l-l93.2,17f2l1l19. illvo,,:ant!ll ~eus fundamen-
tus l'4.lmOral.ã", desta decisão e HOMOLOGO as adjudil'açúes proposla.". de acordn l'um li Ane:t;o tJnit:I',
nus lennos da legisla,ão vigente e das nunnas eSlaheled.las !lO respectivo Edital.

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR . f\.1C/KMM/W 05X3 - 2.1712009_ invtJt:andn seus t'un.
damentus como razão desta ded!'>ãn e HOMOLOGO a adjudka,ãu pmpusta. de awrdn ,,:um o Ane:w
Únil.'o. nos tennns da Iegisla,ão vigenle e das IIllnnas estaheleddas no re!'>pel.'tivoEdital.

TII"l!,\NA •.M 1.11),\.

I'ROI'ONt:Nn: Rt:CORRt:NTt:

I'ROI''ONtNU: \'t:NCt"])OJ(A

SISTEMA lURRt ut: COMUNICA-
-,\OI:llJA.

1.0C;\L1UAIlt:S St:R\'l 'u I'ROI'ONt:NTt:'''i ANUL\llAS N- no I'ROCESSO
C()MU OM tlJNIlA(,\() SAN'IlSSIMO REJltN1'01t ~J(i)tI.IMln214/1JI

ItENJt\MtN ("UNS- OM REm: m: COMUNIC\ÇAO JlTfAI I.T- SJliJU,lHlUZlll1l1
TANT. HlN"I1: BOA c liA.

NH I U,

CONC N' m' 1.<lt:AI.lII..\IIE."I St:lH'IC,'O I'ROI'UNt:'NTt: n:Nt:t"]}()RA
N~ I'lton:sso

SSKlM'

lI21l1HH 1',\ II'!XUNA ))0 1.',\- '"
slIe RAIlIOIlU'usi"o 1.1UA. SJ7211.l1lIUI'J'JIU2

ltA. (;AiUlAt'AO
I)() ~ORTE. cu-

iUJÇA'N~~~RAU-

At.'olho (I PARECERlAGUlCONJUR.!vICIKMM/W 0517 - 2.2XnOO9. invocando seus fun-
damentos L'omo r.uãll do meu deddir e detennino a revogação definitiva do procedimento licilattlrio Ja
üIllcorréllcia nO 12HI2(Mll.SSRlMC. sllmenle para li localidade de Herl.'ulâmlia_ no Estado de São Paulo.
det:tlrrenle ue avis(l puhlkado 1U1Diário Olicial da União. Se\'ão 3. pág. 63. de IX de setemhm de 2007,
já lendo sido 0pllrtunizadn li l'11ntratlil(lrio e ampla defesa nos tennos do * 3° Jo arl, 49 da Lei n°
X6(,W»),

Por outro lado, ÇOIllfundamento no mesmo parel.'er. mantenho o (,'cname par.l as localidades de
Guarani D'Oeste. H(llamhra e Igara,u do Tietê. no ESlado de Sãll Paulo.

Al.'11Ih(1II PARECERlMCICONJURlKl\1tvtlW OIXO.2.17n009, inVlll.'amlllseus fundamentos co-
mo ral.ãn desta dedsão e 1I0MOLOGO a adjudicação proposta. de aconlu ().Im (l Anexo Únil.'o. IlOS
tennos da legisla\-ão vigente e das nonna." estaheledda!'> 1U1respel.'livo Edilal.

ANEXO

A",lh" o PAIlECERlMClCONJURlRMCIN' 05(,1 - 2. I712tKl5. o PARECERlMC/CON-
JURlBAUW 0153. 2.1712(Xl6 e (1 PARECERlAGUlCONJURlKl'vtM/W 0729.2.17/2009. il1\'ocal1lln
seus fulldamento,~ t:Ol1\Orazão dest •• dedsão e detenninn a ANULAÇÃO uO pnll.'edimenh1 licitatt'irin. a
pal1ir da fase de hahilila,ão. na Cnnl'orrência N! UXnOOI.SSR/MC para as 1(Il.'alidades COll!'>tante!'>do
Anexll Únil.'u. já lendo sido assegurado aus interessados o exerl.'kio do c(.lntml!ilt'iriu e ampla defesa.
l.:Ontilnlle dispt1e o * 3°. do art. 49 da Lei N! X.666/93.

ANEXO

AClllho II PARECERlAGUlCONJUR.!\tC/KMf\1IN" 0517-2.2X/2009. invocando seus fundamen.
tos cmno razão desl_adecisão e deixo de cunhel.'er 11 recurso interposto pela licitantç SISTEMA TORRE
DE COMUNICAÇAO LTOA. ante a intempestividade. de acon!o com o Anexo Unico. nos tennus da
Iegislaçãll vigente e das lIorma!'>estahelechlas no respel.'tivo Edital.

ANEXO
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ANEXO ANEXO

II.ITOI<Rt:N'n:

j'l{(ll'ONINll, VENCElX)J<..,\

RAI>IO SOM ALVOI<AIM t:I1lA

,\AS SI!'ITt:MA I~RASII. ut: ('OMUNI.
CA{Ot:"1riLTI>A,

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

ANEXO

_Tendo em visla o recuP.io interpos!(l pela licilante AAS SISTEMA BRASIL DE COMU-
NI,ÇACOES LTDA. contra decisão da Comissão E."pecial de Licitação que hahilifl1U a pn1punenle
RADlO MAMPITUBA LIDA nos autos do pmcessu N~ 53790,Ol.MJM62101.na COlll'<.lrrência N~

~~~~J~~I~~lS~fc&Ri;GkUK!8INl}ú1:'~c/jtM~~~tO~~l~ ~~21%~~~ll~1~~1~~a~(~~~~~~:e~~~:~a~~~~I:~~~

e negar-lhe provimento, (..'t1nfllnneAnexo Unico, nos lennos tia Iegisla\'ão vigenle e das nonnas es-
tahelecidas no respectivo &Iital.

ilECOlun:NU:

RAIHOUlnJSÁO ,\SSISt:NSt: 1.1UA,

RECURSO CONIIECIDO E NÃO PROVIDO

ANEXO

Tendo em vista 11 recurso inlerpOs1tl pela licitanfe RADlODIDUSÃO ASSlSENSE LTDA.

Ctll1lrddecisão da Comissão Especial de Lkilaçãll lJue hahilitou a proponente SISTEMA PLUG DE

COMUNICAÇÕES LTDA. nos aulos do processo N' 53790.000716102. na Concorrência N' 14312001.

SSRfl\-tc. panl a localidade de São Francisco de Assis. no E."latin d{l Rio GrJnde do Sul. acolho os

fundamenTos contidos no PARECERlAGUlCONJUR.MC/KMMIN° 0539 . 2.2112009. de sorte a co.

nhecer do recurso e negar-lhe p",vimento. l;unfllnne Anexo Únil.'o. nos lennos da legislação vigente e

tIas Illlnna.<;estaneleciJas nu respe<.1ivll &lilal.

Porém. aplku (l princípio da auMutela par", inahilitar a licitante SISTEMA PLUG DE CO-

MUNICAÇÕES LTDA. yue descumpriu ti ilem 5.2.4 do Edital,

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

APLICAÇÃO DA AUTOTUTELA PARA INABILITAR A PROPONENTE RECORRIDA

Acolho () PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMI'\VN" 0501 • 2,l7nO()9, invocando seus 1'un-
qamenh1s como ;..I7,ãI1desla decisão e HOMOLOGO as adjutlica,i1es P"lpllslas, de aconlu com n AlleXtl
UnÍt..'o,nos lennns da legislação vigenle e das nonnas estaneleclllas no respectivo Edilal,

I'ROI'ONENTE vr:NCEI)()R,,\

SIN1E1.COM. Sls'n,M,\ IlE 1N'ln;J<..,\

çAo E COMUN1C,\çAo 1.'11),\

CONe. N'
UF U)CAI.IJ),\Ut:."i

St:K.ylC,:O I'RI)l'ONt:NTt:.."i n;Nn:U()R,\S
N" 1'~()n:.."iSO

S,,"uIM'

nW21HII lU 1't1)H.,~ SAPt:A- '~I AK,\11J'-M 1,11)A. 536-l(J.(KKI2IfJnl

<:Ui,(j'N()~~~~tA

llII-II21KII 11'\ 'mCANO '~I (;RUI'() nrC,\NO ut: COMUNIC;\(:,\() SJ6-ltUHIt1277/u2

I.nM,

l1W21HJI It,\ IINA ." R,\UlO t'M 'IH.lN'\ IJ(I SOL 111M, ~lMU.IKKI22K1u2

ANEXO

A«,lho " PARECERlMC/CONJURffFCIN°I'J94-2.l7nIX1X , o PARECERJAGU/CONJUR-
MCffFCIN" 0637-2,1712009, invocando seus fundamenlos CUlIlOrazãu desla decisãll e delenninll a
A..\JULAÇÃO do prllceJimenlu Iicilalôrio, a partir di' fase de hahilitaçãu da Concorrência N~ 02912(K)I-
SSR/MC paroJ as localidades conslante: do AneXu Unico, assegurando allS illt~ressadlls o e:xerl"Ícill dn
cuntraditt'irio e ampla defesa, cllllfonne dispüe o * .'''. do art, 49 da Lei N~ ~.666I9J.

ANEXO

I'ROI"ONtXn: n:NCt:I)ORA

R,\1lI0 t"M I'Rlrm.:NTlN,\ 1:111'\,

CONC. N' ut' IA)CAI.UJAIII.: SEII..nço 1I.t:t'OIl.II.t:NTt: II.t:(OIl.II.II>A
s,wi,t'
I-IJJZlKlI RS S,\() t'KAN()St'O t'l'oI RAIlIOllltl1S,\O ASSISt:NSe 1.11),\. SI.Ht:"'1A I'I.U(;

))t:ASSIS m: ('OM\lNICA.
<;ôJ-:S I.TIJA,

AC(llho ti PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/W 0566 - 2,1712009. inVtlcando seus fim-

damentos l.:omll razão desla del'isão e HOMOLOGO a adjudicaçjo proposla. de al.tlnlo com o Anexo

Único, nos tennns da legisla\'ão vigente e das nonnas e!>!ahelecidas no respeclivo Edital.

Al'Illhllo PARECERll'vICICONJURfl\1BHIN" 251)0.2,1712006, às fls. 209 e 21~utos do

pnJl'essll N~ 5J9JO,U00471119X,invocandll seus fUndamenhls ('limo r..lzão desta det.:isã(l~ RATIACq a

humologa\'ão e a adjudil'ação puhlicada no Diário Oficial da União, Seção J. página 94. de 1i de antil

de 2lM)2,às Ih, 155 e 156, de al'tmln com (I Anex(1 Únicll, I111Slennos tia legisla\'ão vigenle e tias nu~as

estaOelecidas no respeclivo E,lital,

ANEXO

ANEXO ANEXO

I'ROI'oNt:Nn: n:N '1-:I>Oll.A

R,\mO FORTAl.t:Z,\ nu m: BAURU,

I'ROl't)NF~'Tt: Vt:Nt:t:JJ(IH.,\

SI~Tt:MA m: R.,\IHO t: n:u:\'tS,\O

NORn:'M,\11)(;1I.0,'St:NSt: 1,111,\

Acolho o PARECERlMC/CONJURlJVBIN" 073x. 2,1712(X15e o PARECERJAGUlCONJUR-

MC/KMMIN" 0750 - 2,1712{)('f), invucando seus fundamentos como razão desta decisão e delennino a

ANULAÇÃO du prucedimento licitalôrio, a partir da fase de haniJitação. na Com:nrrência N~ 04912001-

SSRIf\.1C para a Itlcalitlade 1.:'Ollsfanledll Anexo Único. já tendo sido assegur..ldo aos interessados n

exercício do (,."1.111tramlórioe ampla defesa, confonne dispõe tJ * 3", do art. 49 da Lei N! M,666/9)'

ANEXO

l'I{OI'ONI~m ANULAIlA

UEIJA.A.()I{ RAUlOI)IFUsAO 1.11>;\

A<."ulhllo PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMI'\1IN" 0750 - 2.1712009, invocando seus fun.

damenltls l'(lmn ra7.ão desta decisãtl e HOMOLOGO a atljudica\'ão proposta, de acordo (,.'0111 () Anexo

Únicu, nos lermos da legisla\'ão vigente e das nonnas estanelecidas no respectivo Edital.

IIÉLlO COSTA

Em 1<1de f1lilin de ltMYJ

Nos fennus do art. 3° da Portaria nO661. de 14 de \lutuhnl de 200X. fica cmlcedidn prazu de
45 (yuarenta e cinco) dias contados a partir da punlicaçãu deste despachu para yue hxlos IIS interessados
se manifeslem acerca das conlrinui\-'tles aprese:ntadas à C<lnsulta Púnlica de que IroJfaayuela JlI,'rtaria.

portugue~: ~~~re~:3~~••~~ ~n~~¥~~~~Jl~~e~)~ã:~;~~ :k~~I~i~~ll,lt~~g~~J~~I~~i~~~~~~I~~if~~~~~:~í~ef.~lln}líl~¥t~~

www.mc.gtlV.hr ou por meio físico melhante P"1hX:olo IIUMinislério das Cmnunicaçtles ou via pllslal.
Je\'endo ser endereçada nesles caso para:

Minisléri(l tias Ct'municaçôes
Secretaria de Serviçus de Comunicação Elelninica
Departamenlo de OUlorga de Servi\-'(ls
E••planada dos Minislérios. Bltll:U"R", AJ1CXll.JOanJar. Ala Oesle
7()()44-900 Br..lsília-DF

HÜ.lO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO NI' 1.0iJ. DE 9 DE MARÇO DF. 2U09

ATO N~ 1.1)95. OE 1(1 1lF. AIlRIL DE 2(111)

Pro"",o N' 5351lOJlOX1I5109,GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S,A - TVD - BrasílialDF - Canal 21. Auf(lriza o
Uso de Ratli()freqUência,

minadu, sem car.iter de exclusividade. em 5mhittl nadonal e inlemJd('lI ••1
e tendo como área de preslaçâo de servi\-,(,lodo ulemlt'lrill lIadllnal.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Pr••.sidel\h~ d,' C"Il'l'lh,'

Pnll.'eSSIIn," 53500.02II)OOn(M)K Expede aUI(lri7Alçãoà GTVR

TELECOMUNICAÇÕES LIDA. - ME. CNPJ ,," 1~).615,lJ9(1/11001-0X.

para explnr..lr n Serviçl1 de Comunil'açãll Multimídia, pl1r pr..lZllindeter-

minadtl, sem carálerde exdusividade, em âmhiftl nacillnal e intemacional

e lendo 1:'01110 área de presla\,ão de servi\,t1 hx.lo11territt'lriu nacional.

RONALDO ~10TA SARDENBERG

Pn:::-idl"nk' .1" CI1llselllll

MARCONI THOMAZ DE SOUZA \lAYA

Sllp\"rinlen\l •••nll'

Sllh~fiILlI'.

.-\TO N~ 2.21-1.DE 2X UE '\nRIL DE 21}Ol)

Pn.lCesso n" 53500.01 ~57112OJX- Expede autorização à EDIL-

SON SANTOS SILVASOBRINHO - ME. CNPJ ,,"07.6XI.572AXXII-22.

par..lexplllr..lr {IServiço de Cmnunicação Multimídia, por pr.lZll im!cler-

ATO N" 2,215. DE 2X DE ,\URII. UE l11crJ

VOIP _ r;~~lç(i~3~lX~~~~~ÓU~~riJ.~~~~~y~

OKO~J.455A.Xm-2o.pam expk1mr(l Serviy) de Comunicação f\lulfimídia.por
pr.vtl indelenninado. sem çar.íter de exduo;ividatle,em âmhilu.naciunal e in.
temacilmale lel'kk,UlI1l\1área de presl"l\,x,de SCf\'Í\'lllll.lotllemlàn..l t\al'~ll\J1.

RONALDO ~'IOT,\ SARDENBERCi
Prl'sid,"nll' .1" C\IIN:lh,1
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~68t8 data anexei aos autoo do pmcessc da

nOSJ SÃO a(:)(p l/J£1R.. a documentação
a seguir COOfo>1ituída de e , folhas.

que sssim numerei: 1/71 / 11;fi
Data: ~/ J; _1.@éJr
Nome: _yí7?/~~
Assinatura:

/
/
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CERTID:\O

i\ ComissJn Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da

l'ublicaçJu ele 11s.16 )_, certifica que até a presente data não chegou

USU~I Secretaria qualquer n'lanifes'tação da conCOlTente interessada ..
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA

Memo nº- 0105/2009/AGU/CONJUR/MC

Brasília, 27 de maio de 2009.

À Comissão Especial de Licitação

1
Assunto: Encaminhamento

53830.000438/1998.

de documento referente ao processo

Encaminho a Vossa Senhoria recurso contra o Despacho do Ministro
das Comunicações, publicado no D.O.U e 15 de maio de 2009, para que seja
juntado ao processo em epígrafe, da Á 10 FM PRUDENTINA LTDA., que se

encontra nesta Comissão Especial d icit ção.

Memo nO0105/2009-GAB/CONJUR-EHA-jnp

(
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to.

)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 3Si /2009/GM-MC

Ao Sr. Consultor Jurídico

Assunto: PRUDENTE FM STÉREO LTDA - Recurso

Em l£ de fYVJ~ de 2009.

Encaminho a Vossa Senhoria, para as providências que julgar adequadas, o

requerimento de 21 de maio de 2009, acompanhado de seus respectivos anexos, em que a
PRUDENTE FM STÉREO LTDA apresenta RECURSO contra o DESPACHO DO MINISTRO
DAS COMUNICAÇÕES, publicado no D.O.U. de 15.05.2009, pelo qual, ao acolher o
PARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/Nº 0566 - 2.17/2009, homologou a adjudicação proposta,

referente à Concorrência Pública nº 161/1997 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada - FM, na localidade de Presidente Prudente/SP, para a RADIO FM PRUDENTINA

LTDA.

Atenciosamente,

CONJUR-RECURSO-PRUDENTE.FM.021922-2009

c/cópia para: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (SCE) e Presidente da Comissão Especial de Licitação (CEL) 2a
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASS ~O.~ :(.>(.-) .
OAB/SP nO. 5950 "-'

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO 3.527 - ill memariam -

154

Rua Aureliano Guimarães, n° 65 - 9°, andar no. 93, Morumbi/SP - Cep 05727-160
Te!' /Fax: (011) 34414063.

E-mai!: alvesdosantos@osite.com.br

. f..-;

I

\'

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PASTA DAS
COMUNICAÇÕES - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA
- DISTRITO FEDERAL.

53000 021922/2009-63

~tpRü)ü iLüGlCOLúG .•f;iJRLiSPG

21105.,"2úü94)S :17

BUSCA-SE A EFICÁCIA SOCIAL DA
MILENAR ASPIRAÇÃO JURÍDICA DO
"HONESTUM VIVERE", PRATICADO POR
MEIO DO "SUUM CUIQUE TRIBUERE", E
LIMITADO PELO "ALTERI NON
LAEDERE"
( Ulpiano, Roma 228 dC )

Recurso Administrativo
Recorrente: Prudente FM Stéreo Ltda
Órgão Recorrido: Ministério das Comunicações.
Brasília - Distrito Federal.
Concorrência nO161/1997-SSR/MC
Parecer /MC/ CONJUR/RMC/ n°.
Processo da Entidade Recorrente n°. 53.830.000.478/1998

PRUDENTE FM STÉREO LTDA., pessoa juridica de
direito privado, sociedade limitada, inscrita no CNPj /MF sob o n°.00.333.801/0001-
79, com endereço na Rua Conceição Lima da Silva, 107, Central Park, Município de
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, com Instrumento de Contrato Social
devidamente arquivado na junta Comercial do Estado de São Paulo - jUCESP, sob
n°. 321.212.702.016, em sessão de 02 de dezembro de 1994, neste ato legalmente

1

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:alvesdosantos@osite.com.br


ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS
OAB/SP n°. 5950

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO 3.527 - in lIlemoriam -

representada por seus advogados infra assinados - ut instrumento -, Ja nos autos e
colecionadas em anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com
fundamento nos artigos 37, caput e ~ 6°., da Constituição Federal, c/ c artigo 109,
inciso I, letra" b" e seu ~ 2°. , da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, c/ .
dispositivos da Lei n°. 9.784, naquilo que aplicável, para interpor <:)"?~ O'\1f.J10

~ f!s.l COq ~I

.u.\ I:, ''';~'I rry
RECURSO ADMINISTRATIVO VOLUNTÁ ,...~.."...,.~ ~.;

~1"" -r'I'?
"1;,0.,1 - :)"

em face de ato administrativo da lavra do Excelent1ssimo Senhor Ministro de Estado
da Pasta das Comunicações, Ministério das Comunicações, uma vez que
inconformada com a r. decisão prolatada pela D. Autoridade Federal, a qual pelas
razões em anexo, apresentam contrariedade a lei federal ferindo direito da Recorrente
à espécie.

Por necessário é de se mencionar que a Recorrente reúne,
jurídica e legalmente, ?s pressupostos de legitimidade para a interposição do
nominado Recurso Administrativo Voluntário, haja vista ser a parte prejudicada pela
R. Decisão e, deter, de igual modo, interesse de recorrer, na razão direta do prejuízo
que a efetivação da colecionada decisão administrativa recorrida poderá lhe causar.

De idêntica forma, encontram-se presentes no referido
petitum, os não menos necessários pressupostos objetivos de admissibilidade do
recurso administrativo, isto por que:

a) A recorribilidade do ato decisório da referida decisão administrativa, esta
prevista no inciso I, do artigo 109, da Lei n°. 8.666, de 21/6/1.993, combinada
com o artigo 56,da Lei nO.9.784, de 29/01/1.999.

b) É, o presente Recurso Administrativo Voluntário, interposto tempestivamente,
ou seja, na fluência do prazo conferido pelo artigo 109, da Lei n°. 8.666, de
21/6/1.993, e de legeferenda, na conformidade com o disposto no artigo 59, da
Lei n°. 9.784/99.
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c) Reveste-se de singularidade o ora manejado Recurso Administrativo
Voluntário, na razão direta do principio da unirrecorribilidade dos recursos.

d) Trata-se de recurso próprio, adequado e cabível, manejado em face da
ocorrência do DESPACHO DO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, publicado no
Diário Oficial da União, Edição de 15 de maio de 2009, pelo qual em
acolhendo o PARECER/ AGU / CONJUR/ -MC/KM:rvf!N°. 0566
2.17/2009, homologou a adjudicação proposta, referente à Concorrência
Pública nO.161/1997, Serviço de Freqüência Modula - FM, na localidade de
Presidente Prudente/SP, para a entidade Rádio FM Prudentina Ltda., em
desfavor da proposta da Recorrente.

Assim, requer a V.Exa. recepcione e dê provimento ao
presente Recurso Administrativo Voluntário, nos seus efeitos legais e na forma como
requerido em suas anexas Razões, cumpridas que se encontram as formalidades
processuais decorrentes.

Em face da gravidade do caso, requer-se ainda o efeito
suspensivo do presente Recurso, por flagrante prejuízo ao acusado recorrente.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 21 de maio de 2009.

Antonio Carlos Alves dos Santos
OAB/SP nO.28.519

OIga Maria do Rosário Mackay Dubugras
OAB/SP 257.482
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PASTA DAS
COMUNICAÇÕES - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA
- DISTRITO FEDERAL

RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA NA FORMA DA LEI.

RECORRENTE: PRUDENTEFMSTÉREO

LTDA.

AUTORIDADE RECORRIDA: MINISTRO DAS

COMUNICAÇÕES

ÓRGÃO RECORRIDO: MINISTÉRIO DAS

COMUNICAÇÕES.

EMENTA:

1 Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de
Concorrência nO161/1997-SSR/MC, levado a efeito pelo Ministério
das Comunicações com a finalidade de outorgar permissão para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada para a localidade de Presidente Prudente, Estado de São
Paulo.

2 - Irresignação ao conteúdo do ato administrativo contido no
DESPACHO DO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, publicado
no Diário Oficial da União, edição de 15 de maio de 2009, pelo qual
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em acolhendo o PARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566
- 2.17/2009, homologou a adjudicação proposta, referente à
Concorrência Pública n°. 161/1997, Serviço de Freqüência Modula -
FM, na localidade de Presidente Prudente/SP, para a entidade
Rádio FM Prudentina Ltda., em desfavor da proposta da Recorrente
- Ofensa a Direitos Individuais - Manejo de Objeção - Recurso
Administrativo - Tutela Antecipada - Ministério das Comunicações
- Julgamento de recurso que se requer.

Exce1entíssimo Senhor Ministro das Comunicações

I-DOS FATOS

1- PRELIMINARMENTE - QUESTÃO PREJUDICIAL

É a prejudicialidade uma questão de direito!

Para ser fundada e séria, é indispensável que apresente algum suporte
no ordenamento juridico e na prova, bem como que demonstre não ser
inconsiderada, temerária, produzida artificiosamente.

Por conseguinte, é sempre de valoração jurídica, não recepcionando
negligência alguma à sua dedução, cuja solução final irá influir sobre a legítima
validade do procedimento adotado no processo e que ora guerreado, registre-se:
" Despacho do Ministro das Comunicações, publicado no Diário Oficial da União,
edição de 15 de mato de 2009, pelo qual em acolhendo o
PARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566 - 2.17/2009, homologou a
adjudicação proposta, referente à Concorrência Pública n°. 161/1997, Serviço de
Freqüência .Modula - FM, na localidade de Presidente Prudente/SP, para a entidade
Rádio FM Prudentina Ltda., em desfavor da proposta da Recorrente" .

Rua Aureliano Guimarães, n° 65 - 9°. andar no. 93, Morumbi/SP - Ccp 05727-160
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No caso em tela e como restará comprovado, importa
arguir preliminarmente que o esforço quanto ao encontro da verdade real e o
atingimento efetivo da questão teleológica da licitação em testilha, na razão direta de
todos os elementos causais que pontualmente apresentados, impendem e estão a
exigir que a administração pública, venha a conhecer e decidir, liminarmente, quanto
aos fatos recorrentes no todo processado na referida Concorrência Pública assim
como a iniludivel existência de elemento de pertinência jurídica e obstaculação fática
à eficácia do guerreado ato administrativo 1: -

a) existência de Recurso Administrativo interposto em

face da r. Comissão Especial de Licitações/Minicom,

sem pronunciamento à ordem e,

b) ocorrência de Ação Judicial, interposta no JUÍzo

Federal e em face da União, na forma de sua

representação processual e com o mesmo objeto

declinado no presente recurso, registre-se, sem decisão de

mérito à pretensão deduzida até presente.

/

I

)
I

/

Tais fatos presentes somam e implicam em elementos
jurídicos de maior importância, efetivos catalizadores à atenção da administração
pública, para se dizer o mínimo, quanto à prejudicialidade recorrente e em face do
temerário despacho ministerial que, de modo lastimável se convola, isto sim e
preliminarmente, em autêntica manifestação processual incidentária, a merecer
deslinde na origem, pena de inadequação de qualquer descisão posterior que os
negligencie, referindo lesão jurídica ou mesmo ato administrativo ineficaciaL

De modo lastimável, rectius, evidencia-se que a autoridade
pública em aprovando parecer jurídico lançado em fragílima tese jurídico
administrativa, lacunoso, omisso, obscuro ao seu talante, deambular e de discutível

1 • Documentação anexa.
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Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO 3.527 -i" memoriam - ~. ~,

sustentação jurídica, adotou exponte prápna excessivo formalismo ao decidir, a ponto

de privilegiar tão somente a forma do ato em detrimento do mentis caUJae e a própria

fInalidade da licitação em foco, desconsiderando proposta mais vantajosa e que

apresentada pela Recorrente ao certame, prenhe de validade e de maior interesse

econômico, na forma como prevista no edital de regência.

De importância salientar que a obrigatoriedade da

Recorrente de subsumir-se a constrição administrativa quanto ao afastamento da

licitação em questão como estampada na decisão objeto do presente recurso e como

pretendido pela administração pública recorrida, poderá significar indevida, não

prevista e incompreensível atitude de passividade e resignação e em detrimento de

seu direito individual, eis que tal atitude não lhe é de determinação legal segundo o

império da lei constitucional vigente, das leis processuais, administrativas e por

derradeiro, instrumentos regulamentares e normativos algures, permitindo inferir

raciocínio rápido de tal sorte a permitir, com grande reserva de seriedade e amparo

jurídico, que essa "obrigatoriedade" que ora se impõe à Recorrente pela autoridade

administrativa, d.m.v., seja mesmo um afunilamento da garantia constitucional do

acesso à justiça, um excesso de normatização, ou ainda uma restrição ao acesso à

"segunda instância administrativa", à toda evidência inconstitucional, colidindo com

o contido na cláusula do dl/e proceJJ oi law.

Se não respeitados esses principios basilares e de esteio à

sociedade e à segurança jurídica que se pretende no país, poderá haver então um

comando jurisdicional gerador de intranquilidade social, agredidas que serão relações

jurídicas ou mesmo direitos subjetivos cujos participantes ou titulares não atuaram no

contraditório; a função jurisdicional então, será fruto de mero diletantismo, sem um

real propósito prático; "sentenças" haverá nas quais restará atingida a integridade do

ordenamento jurídico. (...). De igual modo e igualmente temerário, ter-se-á por

recorrente no âmbito extrajudicial

Propugna então a Recorrente, liminarmente, no esforço

em demonstrar seu acatamento à legislação e no desejo em ver fortalecido seu direito

ainda que em desfavor do r. despacho de S.Exa. o Ministro das Comunicações, pela

constatação e ocorrência de questões prejudiciais recorrentes e no contexto do

processo administrativo em testilha, a demandar a imprescindibilidade de

pronunciamento da administração pública em face de cada uma delas e como se
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apresentam: a) eX1stencia de Recurso Administrativo interposto em face da r.l
Comissão Especial de Licitações/Minicom, sem pronunciamento à ordem e b) >
ocorrência de Ação Judicial, interposta no Juízo Federal e em face da União, na

forma de sua representação processual e com o mesmo objeto declinado no presente

recurso, registre-se, sem decisão de mérito à pretensão deduzida até presente. J

2 - DESENVOLVIMENTO DOS FATOS

É a Recorrente demandada a se manifestar, em sede de

Recurso Administrativo Voluntário, considerando os termos publicados no AVISO

referente à Concorrência de n° 161/1997-SSR/MC, DOU de 08/02/2007, no intuito

de sobrestar para reverter eventual decisão administrativa desse ínclito órgão público,

que tome por base os termos expendidos no supra mencionado Parecer

AGU/CONJUR/-MC/KMM/n°.0566-2.17/2009, que à evidência se mantido

incidirá em manifesta prejudicialidade à Recorrente, registre-se, sem tipicidade e ou

materialidade suficientes que possam lhes dar sustentáculo jurídico algum.

PARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566 - 2.17/2009,

homologou a adjudicação proposta, referente à Concorrência

Pública nO. 161/1997, Serviço de Freqüência Modula - FM, na

localidade de Presidente Prudente/SP, para a entidade Rádio FM

Prudentina Ltda., em desfavor da proposta da Recorrente

"

A fundamentação apresentada no questionado Parecer

Jurídico, não obstante a inteligência e idoneidade do eminente Parecerista, não se /oX:>

coaduna, no entretanto, com o substrato probatório contido nos autos, devendo ser

reformado por ato de inquestionável justiça.

Faz-se necessário, destarte, e para melhor entendimento da

questão, apresentar ligeira digressão de natureza histórica, para a qual pede-se a

complacência de Vossa Senhoria.
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, i é,: "-.
3 - ESCORÇO HISTORICO E FUNDAMENTO DOS FATOS;'\:~:,. '

A Requerente é empresa juridicamente constituída,

conforme se infere à leitura dos autos, detendo legitimidade quantum satis para

participar de certames licitatórios no segmento de radiodifusão, promovidos de tal

sorte pelo Ministério das Comunicações, na conformidade com a legislação

específica.

Nesta condição, acorreu à demanda proporcionada pelo

referido Ministério das Comunicações, atendendo ao enunciado no Edital de

Concorrência nO 161/1997-SSR/MC, para a execução do serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada FM, para a localidade de Presidente Prudente,

Estado de São Paulo, tendo apresentado proposta completa para a localidade que, na

razão direta do integral cumprimento de todas as exigências do referido Edital,

logrou sagrar-se vencedora do certame licita tório.

Bem é mencionar que o referido certame licitatório, deu-se

na modalidade de concorrência pública, a ser julgada pelo critério de maior valor da

média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela

Outorga e teve como legislação de regência, os seguintes diplomas legais: Lei nO.

4.117/62, Decreto Lei nO.2367/67, Lei n°. 5.785/72, Decreto n°. 52.026/63, Decreto

n°. 52.795/63 e Lei n°. 8.666/93.

Impende mencionar, ao propostto do presente Recurso

Administrativo que o citado Edital estampou 03 (três) fase distintas no contexto da

concorrência: a) Documentos de Habilitação, ou seja a apresentação do elenco de

documentos exigidos à habilitação dos proponentes, relativos à Habilitação Jurídica,

Qualificação Econômico Financeira e Regularidade Fiscal; b) Proposta Técnica, na

conformidade com os requisitos exigidos pelo edital e, c) Proposta de Preço pela

Outorga, ou seja, qualquer valor fmanceiro proposto que fosse igualou superior ao

preço mínimo ft.xado pela localidade. Por evidente, cada uma dessas fases detinha

suas especificidades e exigências, na conformidade com os termos do Edital,

requisitos esses a serem atendidos, de modo exaustivo, pelos proponentes.
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No que tange à apresentação das propostas pelos

proponentes, não restou dúvida qualquer ante a exigência capitulada nos itens 8.1 e

8.1.1, ou seja:

Item 8.1 - A proponente deverá apresentar uma única

documentação de Habilitação, mesmo que deseje apresentar "".,~~~

Proposta para mais de 1 (uma) localidade de execução d t{ ..._....'..!!><,~:'"\

serviço objeto deste Edital. ::> / q f::~~
I." •• _.<~

,,': . / ";~/'
Item 8.1.1- As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela."-<~P

Outorga deverão ser apresentadas individualmente e

separadas para cada uma das localidades de prestação do

serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente.

Ao escopo do Recurso, impende asseverar que a

Recorrente logrou sagrar-se vencedora do certame licita tório.

4 - QUANTO AOS ARGUMENTOS MOTIVADORES DO RECURSO

a) DO PARECER MC/CONJUR/ RMC/N° 0450-2.17/2005, RATIFICADO

PELA NOTA/MC/ CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006

Verifica-se no contexto da

Nota/MC/CON]UR/KMM/N° 0946-2.17/2006, (doe. nos autos), que o r.
parecerista para oferecer sua contribuição jurídica, baseou-se exclusivae tão somente

na questão formalista advinda da leitura simplista dos termos do Edital. Considerou

assim, ao analisar a Certidão Cível do sócio administrador Eduardo Abbud Barcia,

prova de relevante valor, questão vertida à "não abrangência de outros jeitos, que não só os

executivosfiscais", rechaçando por motivos não conhecidos, toda a questão factual e

como se apresenta no caso concreto, opinando de modo vulnerável e inconsistente

pela edição de ato administrativo próprio que anule a licitaçãopromovida nos termos

Rua Aureliano Guimarães, n° 65 - 9°. andar no. 93, Morumbi/SP - Cep 05727-160 10
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da citada Concorrência de n° 161/1997-SSR/MC, a partir da fase de habilitação, em

relação à execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na

localidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, em desfavor da habilitação

da Recorrente, PRUDENTE FM STEREO LTDA.

Em apertada síntese, no que se refere à pretensão jurídica

da Recorrente, registre-se que o mencionado Parecer Jurídico em face da proposta da

Recorrente à Concorrência n° 161/1997 -SSR/MC, manifesta-se nos seguintes

termos:

Itens:

(...)

3 - Sobre a certidão cível, à fi. 45, dos autos mister destacar que a

mesma não obedece ao exigido no item 5.2.5 do Edital, na medida

em que limitou aos feitos de executivos fiscais municipais e

estaduais.

4 - Portanto, a certidão apresentada é incompleta, pois deveria

abranger outros feitos que não só os executivos fiscais. Ademais,

embora conste do timbre "Serviços Técnicos de Informações

Cíveis" não trouxe o conteúdo integral dos feitos cíveis.

5 - Nesse diapasão o item 5.2.5 do Edital restou, de fato,

desatendido.

6 - A complementação da certidão de distribuição cível, no caso em

análise, não

informações

apresentado.

é possível porque

não contidas no

implicaria na inclusão de

documento originariamente

7 - Assim, a situação é diversa naquela em que demonstra plausível

da complementação para elucidar uma dúvida trazida na certidão,

como por exemplo, quando a certidão apresentada é positiva e, por

esse motivo, a Consultoria Jurídica entende pela necessidade de

diligência sobre o conteúdo da certidão.

9 - Assim, mister a ratificação do PARECER/CONJUR/RMC/N°

0450/2005, somente quanto à certidão cível incompleta, que

caracteriza o descumprimento do item 5.2.5 do Edital, de modo a
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manter a anulação do certame para a localidade de Presidente
Prudente/ SP, para a qual foi declarada vencedora a proponente
PRUDENTE FM STEREO LTDA.

É relevante destacar, que quando da fase de habilitação da
Licitação em evidência, a Recorrente, em medida recursal, demonstrou, cabal,
expressa e taxativamente, o descabimento da exigência em testilha. Se não vejamos:

- A certidão de feitos cíveis relativa ao sócio administrador Eduardo
Abbud Bareia, àquela oportunidade apresentada, trazia em seu
bojo, como fonte expedidora da Comarca de São Paulo, Capital, a
seguinte redação: "O DIRETOR DO SERVIÇO TÉCNICO DE
INFORMAÇÕES CÍVEIS DA COMARCA DA CAPITAL ....
demonstrado, hialinamente que ao referir-se à expressão
INFORMAÇÕES CÍVEIS, a certidão abrangeu todo o fôro de
natureza cível da Comarca de São Paulo, Capital, compreendendo
sua competência na esfera cível e fiscal. Tal entendimento foi de
pronto acolhido pela Douta Comissão de Licitação, que reconduziu
a Recorrente ao certame licitatório.

Quanto mais não fôra, e em decorrência do SOC10

administrador da Recorrente, Sr. Eduardo Abud Barcia, exercer atividades
econômicas em. outras localidades, apresentou, também à época, as certidões dveisO
criminais e de protestos de títulos das localidades de Presidente Prudente - Sp( e

( Curitiba - PRo'Fodas negativas e irreprocháveis.
//

É de relevância, ainda mencionar, que num processo
licitatório, deve-se desprezar o formalismo excessivo na análise dos documentos de
habilitação, ainda que de boa fé, pois tal rigorismo pode comprometer o resultado de
uma licitação e principalmente alijar da disputa, sadia e isonômica, entidade como a
recorrente, que instruiu seu processo de forma correta, escorreita e legal.

Cumpre aqui fazer algumas indagações que entendemos de
capital importância no que tange ao papel do poder público nas licitações: Qual o real
interesse da administração pública quando exige a apresentação de certidões em
editais? Qual a efetiva intenção da lei em vigor quando autorizou tal exigência? Ora, a
única resposta cabível para tais questões, é muito simples: o interesse da
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administração pública, assim como a intenção do legislador, é de impedir que

empresas em situação ruim, que envolvam seus sócios e dirigentes, participem de uma

licitação e porventura vençam a mesma. no presente caso a empresa, ora recorrente,

seus sócios e dirigentes, não estão nessa situação, podendo, portanto, participar do

certame licitátório.

Ante a fragilidade dos argumentos manejados pelo

Parecerista para tentar induzir a autoridade administrativa a anular o certame

licitatório, impõem-se a apresentação de argumentos mais sólidos, atuais e oportunos,

recepcionados por bom direito e prenhe de principios juridicos à espécie, seja em face

do interesse público recorrente, seja em confronto com o principio da

instrumentalidade da documentação já apresentada nos autos, seja ainda em

homenagem ao princípio maior, ou seja, o principio da legalidade, de sorte a não

conferir nulidade alguma ao certame que deve, por isso tudo, prosseguir até ftnal

assinatura de Contrato entre a União e Recorrente, como prevê a lei.(Artigo 223, da

Constituição Federal).

Não pode prosperar o nominado Parecer jurídico!

b) DO PARECERPARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566-2.17/2009,

Submetido o caso em questão - Concorrência nO.161/97

em especial quanto à localidade de Presidente Prudente/SP - ao descortino da e.

Consultoria jurídica desse Ministério das Comunicações, desde logo a douta

Consultoria, louvando-se tão somente no PARECERMC/CONJUR/ RMC/N° 0450-

2.17/2005, RATIFICADO PELA NOTA/MC/ CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006,

sem maiores preocupações quanto à formação jurídica dessas peças instrutórias -

pareceres -, distanciando-se daquilo que se espera de órgãos desse jaez e competência,

e em juízo de cognição sumária, aceitou como que verdadeira a propositura dessas

peças antecedentes quanto à inabilitação da Recorrente, Prudente FM Stéreo Ltda.,

eis que e como constou deambularmente, a mesma havia sido inabilitada em

decvorrência de vicio na face de habilitação.

Ressalta que o Parecer/MC/CONjUR/ KNIM/N°. 0569-

2,17/2007, por motivos não ressaltados, manteve a anulação e que o r. Parecer serviu

de subsídio a despacho ministerial publicado no DOU, edição de 21/7/2008. E mais,

Rua Aureliano Guimarães, n° 65 - 9°. andar no. 93, Morumbi/SP - Cep 05727.160 13
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informa que não houve qualquer manifestação em contrariedade ao mencionado

parecer e despacho climanante.

Dai em diante, o n. parecerista passa a analisar as condições

de validade da proposta da segunda classificada.

Pois bem!

Nesse tema importa evidenciar irresignação para sobrestar a

decisão em comento, posto que a Recorrente jamais deLxouque o assunto em questão

e assim como cc decidido" pela administração pública, passasse in a/bis.

Certo é que existem 02 (dois) recursos na esfera

administrativa, portanto extrajudiciais em contraponto aos argumentos expendidos

pelo parecerísta em destaque. Historicamente, tem-se que a recorrente manejou eses

recursos em datas distintas e sempre em decorrência de decisões juridicamente

inadequadas ao propósito do certamente concorrencial, fundamentando-se na lei e

boa doutrina recorrentes.

Tanto verdadeiro quanto alegado que à data de)

09/12/1999, fez protocolo nesse órgão público federal, com peça jurídica endereçad~ I
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação ,- CEL -, fulminando de ineficácia

jurídica alguma os argumentos que apresentados pela r. CEL, requerendo, destarte,

que a entidade fosse reconduzida ao certame, habilitada por conseguinte ao mesmo,

por ser de direito e inexcedível direito. ...J

Força convir que a r. Comissão Especial de Licitação, ao

propósito do recurso interposto pela recorrente à época, em reconhecendo validade

aos argumentos expendidos, deu por habilitada a recorrente, reconduzindo-a ao

certame sem qualquer mácula dessa natureza. Esses documentos estão encartados nos

autos e representam prova fiel do ora alegado.

A essa altura da presente digressão histórico fatual, releva

salientar que a Recorrente acorreu à demanda proporcionada pelo Ministério das

Comunicações, atendendo ao enunciado no Edital de Concorrência n° 161/1997-

SSR/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência

modulada FM, para a localidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, tendo

apresentado proposta completa para a localidade que, na razão direta do integral

cumprimento de todas as exigências do referido Edital e exaustivo exame realizado
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pela Comissão Especial de Licitação de sua proposta em face das demais licitantes 2, e

por ter sido a proposta que reuniu o maior número de pontos ( proposta técnica +

proposta de preço pela outorga), logrou sagrar-se vencedora do referido certame

licitatório.

Historicamente e de natureza factual à questão posta em

juízo, e no afã de bem instruir conhecimento para ulterior decisão dessa autoridade

federal, tem-se que a Comissão Especial de Licitação - CEL, no contexto dos autos

do Processo Administrativo n°. 53.830.000.478/98, diretamente relacionado à

Licitação n°. 161/1997/SSR/MC, notificou a Recorrente proponente a se manifestar

por conta de exigibilidade de ordem documental, que entendeu existir, quanto ao

teórico não atendimento do item 5.2.5, do Edita~ no que diz respeito à irregularidade

infra descrita, informando, destarte, à data de 06/12/1999, quanto à inabilitação da

proponente ao referido certame.

Irregularidade:

" Não apresentação de certidão expedida pelo Cartório

Distribuidor Cível da Comarca de São Paulo, referente a um de

seus sócios, Eduardo Abbud Barcia" .

Atendendo à notificação, à data de 09/12/1999, - leia-se o

recurso administrativo em anexo -, a Recorrente, com fundamento no item 13.5.1,

que trata das Condições do Edital, manifestou-se na forma recursal à Comissão de

Licitação, em alentadas razões de defesa e irresignação quanto prematura inabilitação

que promovida pelo órgão público, fundamentada que se apresentava em juízo de

delibação, porquanto sem se revestir de maior fundamento jurídico tanto bastante

quanto suficiente a resguardar o ato administrativo protagonizado, e subsidia-lo de

modo jurídico correto, até porque o documento, na forma como requerida, já se

encontrava nos autos do processo administrativo.

Tanto verdadeiro quanto alegado que a Requerente ao

fundamento da adimplência do requisito exigido pelo edital, logrou demonstrar à

Comissão de Licitação quanto ao abuso que seria a manutenção da inadequada

2 • Licitação: Técnica e Preço.
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inabilitação da proponente desde que fundamentada no item testilhado, sem qualquer

fundamento de rigor a lhe conferir defensabilidade, desafiando decisão de maior

envergadura por contrastar interesse público de relevância.

Demais disso, força convir que a Recorrente, entidade

proponente, irresignada quanto à pretendida inabilitação da licitação em seu desfavor,

em ressaltando princípios de fundamento ao direito administrativo, advertiu à

Comissão quanto à combatida prática, in casu , de excessivo formalismo em

detrimento do almejado conteúdo. Nesse diapasão, ressaltou-se o compromisso do

órgão público com o objeto colimado pela licitação, bem como o fato da inabilitação

da proponente por conta do fundamento apresentado como base para a inabilitação,

de tal sorte vulnerável e sem consistência quando confrontado com princípios de

maior grau, ínsitos à segurança de todo o sistema jurídica, a ex.: o princípio do

aproveitamento dos atos jurídicos praticados; princípio da maior economicidade e

efetividade aos atos da administração pública, o princípio da boa-fé recorrente e ,

fmalmente, o fato de que a proponente instruiu o todo processado de sua proposta

de forma correta, escorreita e juridicamente amparada 3, isto para se mencionar o

mínimo.

Do mesmo modo a Recorrente alertou a CEL que na fase

de habilitação de concorrentes a processos licitatórios: - " não deve haver excessivo

rigor na análise de todo o elenco de documentos apresentados. Ao revés, deve-se

verificar se o proponente tem, concretamente, idoneidade ". Tanto verdadeira é a

assertiva que licitações há , hodiemamente, nas quais a apresentação de documentos,

registre-se, fase de habilitação, é postergada a um segundo momento, preferindo-se

conhecer desde logo sobre as condições técnicas e, se for o caso, o valor das

propostas oferecidas. Isto ocorre de tal sorte a evitar tumulto de documentos, diga-se

de ordem formal, em detrimento do aspecto fulcral da licitação, ou seja, o seu escopo

e de modo objetivo.

Assim instada a se pronunciar pela notificação da

CEL, a autora apresentou sua resposta \ documento este quantum satis ao fundamento

3 . Tanto é ~erdadeiro que ao depois, a proposta da autora revelou-se como a melhor proposta no concerto das demais

apresentadas ao certame, sagrando-se vencedora, como se infere à leitura do ato administrativo decisório, publicado no

DOU edição de 03/4/2002: Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Resultado de Julgamento.

4. Resposta à notificação pela autora, protocolizada na data de 09/12/1999 - Documento anexo à presente.
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juridico pretendido e que implicou em decisão da r. Comissão S, pelo total
provimento da defesa da autora Recorrente e como apresentada, acolhendo todos
fundamentos das razões então expendidas, convalidando-lhe a habilitação à licitação,
e de conseguinte, conferindo legitimidade à sua presença no seguimento normal do
processo licitatório, até [mal e como verificado.

Leia-se a decisão estampada no Diário OficL:'llda União,
edição de 16/6/2000, in verbis:

DOU -16/6/2000 - Concorrências (...) 161.

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC n°.
811,de 29 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria MC n°. 136, de
24 de abril de 2000, e em conformidade com os respectivos Editais de

Licitação, toma público que deu provimento aos recursos

interpostos pelas proponentes recorrentes, relativos aos

resultados dos julgamentos das documentações de habilitação

apresentadas pelas licitantes, nas concorrências dos serviços de
radiodifusão relacionadas a seguir, alterando as suas decisões
anteriores. Brasília - DF , 14 de junho de 2000. Manoel Elias Moreira,
Presidente da Comissão.

Anexo I

RECURSOS CONTRA A PRÓPRIA INABILITAÇÃO

Concorrência Serviço Localidade UF Recorrente

(...) - - - -
161 FM Presidente SP Prudente FM Stéreo

!Prudente

Assim sendo, a Recorrente teve por habilitada sua
proposta à mencionada licitação, sem quaisquer outros questionamentos,
prosseguindo em todos os demais atos do procedimento em epígrafe até julgamento
[mal de sua proposta.

5 . Decisão da Comissão de Licitação, acolhendo os fundamentos da resposta da autora à notificação, publicada no
DOU edição de 16/6/2000, doc. Anexo.
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Leia-se o Resultado de Julgamento, publicado pela
Comissão Especial de Licitação, órgão da Secretaria de Serviços de Radiodifusão, no
Diário Oficial da União, edição de 03/4/2002, verbo ad verbum:

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO.
811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações e, em conformidade
com os Editais de Licitação, toma público os resultados da
pontuação das Propostas de Preço pela Outorga (PP) e do Valor
Ponderado (VP), atribuído a cada licitante, declarando vencedoras,
para as localidades indicadas nos Anexos, as proponentes de
obtiveram o maior Valor Ponderado nas concorrências de nO.s
161/1997-SSR/MC (...) - Brasília - DF, 28 de março de 2002 -
Manoel Elias Moreira - Presidente.

Anexo I

CONCORRÊNCIA
PRUDENTEjSP

161/1997-SSRjMC LOCALIDADE DE PRESIDENTE

Proponente Serviço N°. Processo PP VP

Prudente FM Stéreo * FM 53830.000478/98 90,861 99,086

RD FM Prudentina ** FM 53830.000438/98 90,277 99,028

*
**

Primeira colocada na licitação.
Segunda colocada na licitação.

Sendo,

PP = Proposta de Preço - ofertado pela outorga.
VP = Valor Ponderado - maior valor ponderado.

Nessas condições de plena legitimidade, a proposta da
Recorrente foi julgada vencedora no certame 6, porquanto representou a melhor

6 . Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Resultado de Julgamento - dando ganho da licitação à autora,
publicado no DOU edição de 03/4/2002. Doc. Anexo.
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proposta ofertada dentre todas que apresentadas, em face do objeto do certame 7,

fato este incontroverso eis que presente nos autos do processo de licitação.

Vencedora da licitação em testilha, a autora aguardou com

serenidade ser chamada pelo órgão público de referência para assinar o Contrato de

Adesão de Permissão, subitem 12.4, do Edital, encartado ao mesmo como o Anexo

VIII, consolidando-se ex vis decisões do Colegiado ad hoc, homologado que fosse o

todo processado pela autoridade maior daquela r. Pasta Ministerial.

De oportuno, ressalte-se que a adjudicação, cumprindo-se

fielmente o disposto no subitem 12.1., do Edital, foi conferida à autora, a saber:

Subitem 12.1 - a permissão será adjudicada à proponente que

tiver sido habilitada e cujas Proposta Técnica e Proposta de

Preço pela Outorga, tiverem sido classificadas para a respectiva

localidade de execução do serviço, e que tiver apresentado o

maior resultado conforme o subitem 11.7.1.

Nada obstante o todo apresentado, já na fase [mal da

concorrência, exsurge relatório - doc. nos autos -, opinando a seu turno pela

anulação do certame em foco, a partir da fase de habilitação por não se encontrar a

certidão expedida pelo Cartório Distribuidor Cível da Comarca de São Paulo,

referente ao sócio da entidade vencedora da licitação, Sr.Eduardo Abbud Barcia,

sugerindo à S.Exa. o Ministro das Comunicações, nada mais nada menos que a

anulação da licitação em testilha, cuja ementa, por sua singularidade, merece

transcrição:

EMENTA: Homologação da Prudente FM Stéreo Ltda, para a

localidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo.

Parecer/;MC/CONJUR/RMC/N°. 0450-2.17/2005, opina pela

anulação do certame a partir da fase de habilitação devido a

ausência de inscrição da proponente perante o cadastro de

contribuintes estadual, e por não se encontrar a certidão

expedida pelo Cartório Distribuidor da comarca de São Paulo,

referente ao sócio Eduardo Abbud Barcia.
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De importância observar tais observações confirmam que a

Comissão Especial de Licitação, à época, proferiu sua decisão em conformidade

como disposto no Edital de Concorrência n°. 161/97, e que a indagação quanto a

ausência da certidão cível já havia sido motivo defesa por parte da proponente em

tela - fls. 98/115 - onde se concluiu finalmente pela habilitação da mesma. Vale

dizer que de tal decisão não houve recursos por parte das outras concorrentes não

procedendo então a afirmativa quanto a violação ao princípio da isonomia "
(ressaltamos)

Esse relatório é submetido ao crivo da Consultoria Jurídica

do Ministério das Comunicações, de cujo exame realizado permite inferir quanto às

irregularidades ou mesmo erros que poderiam ser encobertos, caso se permitisse

prosperar a sugestão esposada seja pelos membros da CEL, e a dissintonia entre os

membros da CEL, bem como pela própria Consultoria Jurídica. Vejamos:

Aos primeiro itens levantados pela

NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°.0946-2017/2006, da Consultoria Jurídica, (3,4,5, e 6),

não conferem qualquer posição terminativa, escoimada de interpretações de múltiplos

matizes, ao ponto de vulnerar-lhe o aspecto conclusivo como pretendido pelo r.

Subscritor à NOTA/Me.

Nota-se que referida NOTA/MC quando menciona que:-

(item 2, subitem 1) - " a certidão cível, à fi. 45, dos autos ", para ao depois

questionar-lhe os efeitos decorrentes, a uma, aceita claramente que a autora então

proponente apresentou a Certidão cível como previsto e, a duas, abre o debate

quanto à validade da certidão em face do edital.

De conseguinte, claro é aceitar que a fase de habilitação dos

proponentes foi enfrentada, analisada com percuciência e vencida nos termos do

edital e da lei de regência.

Importa evidenciar, que o Subscritor da

NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°.0946-2.17/2006, documento que serviu de fundamento

para a decisão de S.Exa. o 1tlinistro das Comunicações, para poder apresentar suas

conclusões, analisou tanto o PARECER/CONJUR/RiVfC/N°.0450-2.17/2005 quanto a

manifestação da Comissão Especial de Licitação.

Dessa análise inferiu que a Comissão também avaliou com

singular propriedade o conteúdo do referenciado PARECER/CONJUR/RMC/N°.0450-

2.17/2005.
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Esclarece ainda a Nota n°. 0946-2.17/2006, destarte, que:

" na informação de fls. 170/172, da Comissão Especial de

Licitação - CEL, constou a indicação dos documentos acima

contestados" .

licitação, atendendo,

Edital.

Isto quer dizer que a Recorrentee apresentou Certidão à

na forma como mencionado, a exigência do item 5.2.5, do

Leia-se, a esse proposlto excerto do Recurso

Administrativo interposto pela autora que e quando notificada pela CEL nesse

mesmo tema apresentou fundamento quantum satis à Comissão, resultando habilitada:

" Com a máxima vênia, basta nos atermos ao teor da fonte expedidora

da Certidão da Comarca de São Paulo, Capital, apresentada e referente

ao dirigente Eduardo Abbud Barcia, e concluiremos pela total

improcedência da inabilitação. Se não vejamos: A Certidão " in casu" ,

tem início, em sua fonte expedidora, com a seguinte redação: " O

Diretor do Serviço Técnico de Informações Cíveis da Comarca da

Capital" ... , demonstrando cabal e taxativamente, que ao referir-se à

expressão informações cíveis, a certidão abrangeu o foro de natureza

cível da Comarca de São Paulo, Capital, compreendendo sua

competência na esfera cível e fiscal.

Nesse passo e como já mencionado, a Comissão Especial

de Licitação, decidiu por habilitar a Recorrente à licitação n°. 161/97-SSR/MC, como

se pode constatar à leitura Diário Oficial da União, edição de 16/6/2000.

No que tange à inscrição da autora requerente no Cadastro

de Contribuintes do ICMS, do Estado de São Paulo, como já apresentado, verifica-se

que a mesma está desobrigada de tal inscrição conforme art. 20 do RICMS e que não

consta débitos algum da mesma à Fazenda Estadual. Diz a Nota n°. 0946-2.17/2006:

Item 8 - " Quanto à certidão de fl. 77, embora a proponente Prudente

FM Stéreo Ltda., não tenha comprovado a inscrição perante o Fisco
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Estadual, à fls. 87, há uma certidão de isenção quanto ao tributo
estadual, razão pela qual a anulação não deve prosperar por esse
motivo. (sublinhamos).

Resulta, pois, que a Nota n°. 0946-2.17/2006, da
Consultoria jurídica, adentra seara de natureza tão-somente formal, de segunda
linha quando confrontado com o interesse público recorrente, e de modo
desnecessário posto que o assunto já estava resolvido pela n. Comissão Especial de
Licitação.

Se por um lado a NOTA/Me opina por entender que a
Certidão atinente ao item 5.2.5, do edital, é incompleta, permite inf1fmar que houve a I

apresentação de certidão pela autora requerente no certame e por conta do
mencionado item 5.2.5. do edital. Teoria da aparência.

Em seguida, atestando esse órgão público que houve
certidão acostada à licitação, aduz a seu turno que o documento deveria abranger
outros feitos cíveis: quais, se não existem registros na Serventia quanto ao caso
específico?

Ora é forçar demais a prevalência da instrumentalidade da
forma em detrimento do conteúdo das informações recorrentes e com já alertado, eis
que Certidão do Poder judiciário do Estado de São Paulo - Serviço Técnico de
Informações Cíveis - certifica que não há distribuições, em nome de Eduardo
Abbud Barcia, nos livros de Registro de Distribuições de Executivos Fiscais,
Municipais e Estaduais no período de 10 anos anteriores a data de 15/01/98.

Caso a Consultoria jurídica tivesse se detido com maior
atenção ao contexto da licitação, em especial seu objeto e o interesse público ali
sub sumidos e, enfrentado como superioridade e maior descortino a questão,
entendendo, inclusive o aspecto teleológico da Lei n°. 8.666/93, à evidência, in casu,

não teria se comprazido em juízo delibatório, deitando opinião no papel de tal sorte
questionável e só por isso inconseqüente à ulterior decisão ministerial, e que desafia
ato de jurisdição.

Lamentavelmente, até por não se dispor na espeC1e de
mecanismo de triagem a sugestões desse jaez e nível, a questão do teórico
descumprimento do subitem 5.2.5, do edital, exteriorizada pela Consultoria Jurídica
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em desfavor da Recorrente, prevaleceu, ainda que de modo incerto, cediço e carente
de reparos de fundamento, à medida que se tem por estampado no Diário Oficial da
União, edição de 21/7/2008, Despacho Ministerial, cujo conteúdo e alcance jurídicos,
impõem transcrição:

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/ /KMMN/N°. 0569-2.17/2007,
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a
ANULAÇAO do procedimento licita tório, a partir da fase de habilitação,
na concorrência nO. 161/1997-SSR/MC, para a localidade constante do
Anexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados o exercício do
contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o ~ 3°., do art. 49, da Lei
n°. 8.666/93. (sãonossasas sublinhas)

Anexo Único

Concorrência Localidade Serviço Proponente N°. Processo

N°. Vencedora

161/1997 Presidente Prudente/SP FM Prudente FM 53830.000478/98
Stéreo Ltda.

Verdade é, então, que o inveterado uso do princípio da
instrumentalidade das formas dos atos administrativos em detrimento de seu
conteúdo, objeto e interesse público, sugerindo julgamento de menor importância a
princípios outros, a ex.: o interesse do órgão público na licitação (melhor proposta), O

conteúdo da proposta e legitimidade de toda a documentação apresentada pela
Recorrente na licitação, o princípio da economia processual e o aproveitamento dos
atos jurídicos já praticados em detrimento da forma preconizada, estampou decisão
não consentânea com o escopo da própria licitação, (técnica e preço), em iniludível
desvio de poder, frustrando legítimas e:x-pectativas,de ordem pública e privada, à
medida que o ato administrativo guerreado revelou-se ato jurídico não perfeito, por
afrontar o interesse público e não apresentar objetiva e fundamentada motivação,
restando lesionado juridicamente em sua origem, induzindo nulidade.

À medida que preteriu princípios basilares da administração
pública, a ex.: princípio da legalidade, e em especial o princípio da segurança jurídica
e relevância nacional do ato em si, bem como o próprio interesse da União ao
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resultado da licitação, fulminou o ato administrativo de nulidade quantum satis a
desafiar providência jurisdicional de tal sorte a reconduzir a questão como um todo
ao patamar juridico de onde não deveria ter se distanciado, restabelecendo o direito
da licitante, à evidência lesionados, in casu o direito da autora requerente. Não há de
prosperar.

No contexto da NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 0946-

2.17/2006, fica bem claro que o r. Parecerista para oferecer sua contribuição juridica,
baseou-se exclusiva e tão somente na questão formalista advinda da leitura simplista
dos termos do Edital.

É relevante destacar, por mais uma vez, que quando da fase
de Habilitação da Licitação em evidência, a Recorrente, em medida recursal,
demonstrou, cabal, expressa e taxativamente, o descabimento da exigência então
formulada-pela Comissão Especial de Licitação. Observe-se:

"A certidão de feitos cíveis relativa ao
SOCIO administrador Eduardo Abbud Barcia, àquela
oportunidade apresentada, trazia em seu bojo, como fonte
expedidora da Comarca de São Paulo, Capital, a seguinte
redação: "O DIRETOR DO SERVIÇO TÉCNICO DE
INFORMAÇÕES CÍVEIS DA COMARCA DA CAPITAL". A
expressão INFORMAÇÕES CÍVEIS, teria abrangido todo o
foro de natureza Cível da Comarca de São Paulo, Capital" .

Quanto mais não fora e em decorrência do SOCi0 da
entidade autora exercer atividades econômicas em outras localidades, apresentou a
autora à CEL, também à época, as certidões cíveis, criminais e de protestos de títulos
das localidades de Presidente Prudente - Sp.{ Curitiba - PR, do Sr. Eduardo Abbud
Barcia, todas negativas e sem máculas.

Há com efeito e no tema em foco, que se promover
algumas indagações, que entendemos de capital importância no que tange ao aspecto
teleológico do poder público nas licitações, a exemplo: - " Qual o real interesse da
administração pública quando exige a apresentação de certidões em editais? Qual a
efetiva intenção da lei em vigor quando autorizou tal exigência?

Ora, tem-se que a única resposta cabível para tais questões
é de meridiano entendimento e muito simples de acatar: - " O interesse da
administração pública, assim como a intenção do legislador, em sede de licitação e
por conta das exigências documentais que apresenta, é o de impedir que empresas em
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situação econômica ruim ou mesmo insatisfatórias segundo parâmetros usuais e que

envolvam ou possam envolver seus sócios e dirigentes, participem de uma licitação e

porventura vençam a mesma. Ainda nesse tópico das exigibilidades, dá-se o mesmo

em face das pessoas físicas que representam essas empresas, de tal sorte a conhecer

até onde permitido em lei, quanto à vida pregressa das mesma, saneando de tal sorte

o todo processado de insegurança inoportuna e por certo inconvenientes a um

futuro parceiro no uso e exercício da coisa pública.

Muito que bem, em face da emblemática licitação, bem é

dizer que a autora, seus sócios e dirigentes, não poderiam jamais ser incluidos em tal

situação de irregularidade, isto porque demonstraram à saciedade e perante a

Comissão Especial de Licitação do MC, reunir todas as condições de legitimidade

para concorrer, derivando daí raciocínio justo e de equidade quanto ao direito de

participar do certame licitátório.

Ante a fragilidade dos argumentos manejados pelo r.

Parecerista de modo a induzir a autoridade administrativa maior a anular o certame

licitatório, impõe-se a apresentação de argumentos mais sólidos, atuais e oportunos,

recepcionados por bom direito e prenhe de princípios jurídicos à espécie, seja em face

do interesse público recorrente, à causa que exterioriza relevância nacional, seja em

confronto com o princípio da instrumentalidade da documentação já apresentada nos

autos, seja ainda em homenagem ao princípio maior, ou seja, o princípio da

legalidade, de sorte a não conferir nulidade alguma ao certame que, ex vis legis, deve

prosseguir, tendo por conseguinte devidamente homologada a licitação em nome da

autora, e daí em diante até flnal assinatura de Contrato de Adesão entre a União e a

entidade requerente, como previsto no edital e na lei 8.

Registre-se por oportuno que de idêntica forma a

Recorrente interpôs Recurso Administrativo Voluntário, tempestivo, irresignando-se

na forma juridicamente adequada em desfavor do Parecer/MC/CON]UR/RMC/N°.

0450-2.17/2005, RATIFICADO PELA NOTA/MC/CON]UR/I'Gv'IM/N 6970946-

2.17/2006, cujos argumentos e fundamentação jurídicos presentes nos autos, não

mereceram sequer resposta à Recorrente. (sic)

c) PARECER PARECER/ AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566- 2.17/2009,

De igual modo e como já se disse, o PARECER

PARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566 - 2.17/2009, é de tal sorte deambular

8. Artigo 223, da Constituição Federal.
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e impreciso; daí o porquê de nos alongarmos em face das notas e pareceres pretéritos
que, lastimavelmente deram contornos jurídicos ao parecer n° 0566/2009. Não deve
prevalecer.

Referido Parecer, portanto, à medida que considera como
vencida a questão da Recorrente, primeira colocada no certame, por razões que não
aceitas e juridicamente dispersivas, mais uma vez registre-se a não existência de
resposta tangível à Recorrente, em tempo algum, passa a analisar sobre as condições
da Segunda colocada ao certame, como se vitoriosa fosse. (sic).

Ora, desnecessário tecer comentários sobre a segunda
colocada na licitação, quando ainda, de modo jurídico, não se aceita a teórica
sucumbência administrativa protagonizada pelo parecer em testilha à Recorrente e,
que, que aprovado pelo Exmo. 1t1inistrodas comunicações.

A anulação do ato que habilitou a licitante e ora Recorrente
Prudente FM Stéreo Ltda., é ato de força que não se coaduna com o Estado
Democrático de Direito que implantado no país.

11- Do Direito

1 - O uso e o abuso do poder

Nesse tópico concernente às questões dogmáticas que dão
supedâneo à Administração exercitar direitos e respeitar deveres, não é demais repisar
antigos e sempre modernos conceitos quanto ao poder.

Uso do poder é prerrogativa da autoridade, mas o poder há
de ser usado normalmente, sem abuso, ou seja, empregá-lo segundo as normas legais,
a moral da instituição, a finalidade do ato e as exigências do interesse público.

Já o abuso do poder (ou de autoridade), ocorre quando a
autoridade, embora competente para praticar o ato, ultrapassa os limites de s/
atribuições (excesso de podei) ou se desvia das fmalidades administrativas (desvi'o de

jinaftdade ou depodei).
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Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP n° 3.527 - in memoriam ---

2 - Supremacia do interesse público sobre o privado,

Dado à relevância da questão posta em juizo é de mister
evidenciar a supremacia do interesse público sobre o privado, ou seja, o interesse
público prevalece sobre o interesse individual, respeitadas as garantias
constitucionais; o interesse que deve ser atendido é o chamado interesse público
primário, referente ao bem-estar coletivo, da sociedade como um todo, que nem
sempre coincide com o interesse público secundário, referente a órgãos estatais ou
governantes do momento.

3 - Interpretação

o princípio norteador da interpretação de todo e qualquer
ato administrativo é o princípio basilar da fInalidade pública; considerando a presença
indispensável do elemento finalidade pública, é impossível a existência de qualquer
interpretação contrária ao interesse público nos atos administrativos.

4 - Da Adjudicação

É ato ftnal do processo concorrencial. Por meio dele a
Administração proclama que o objeto da licitação é entregue ao vencedor. Trata-se de
ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deLxar de
efetuar a adjudicação são as de anulação e revogação do procedimento.

No presente caso, não se cogitou de revogação, mas sim de
anulação, com base em argumento frágil jungido a ilegalidade inocorrente e sem justa
causa.

Conforme leciona Hely Lopes Meirelles, a adjudicação já
produz efeitos jurídicos:
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a) a aquisição do direito de contratar com a Administração nos termos

em que o adjudicatário venceu a licitação;

b) a vinculação do adjudicatário a todos os encargos estabelecidos no

edital e aos prometidos na sua proposta;

c) a sujeição do adjudicatário à penalidades previstas no edital e a perda

de eventuais garantis oferecidas, se não assinar o contrato no prazo e

condições estabelecidas;

d) o impedimento de a Administração contratar o objeto licitado com

qualquer outro que não seja o adjudicatário;

e) a liberação dos licitantes vencidos dos encargos da licitação.

Com base no princlplO da legalidade, o que se verifica

então é que a entidade adjudicatária tem direito à atribuição para si do objeto da

licitação. I-lá então um direito público subjetivo que dimana da decisão da Comissão

de Licitação, em face de sua decisão quanto à adjudicação da autora, na concorrêncit'l

em questão.

Segundo alguns tratadistas 9, mais do que um direito

público subjetivo, a observância, in casu, do princípio da legalidade, foi erigida em

interesse difuso, passível de ser protegido por iniciativa do próprio cidadão, e que

deve ser respeitado em face da autora. (A Lei 8.666/93, ampliou as formas de controle

externo),

5 - Da Doutrina 10

o objeto definido e colimado é pois a condição de

legitimidade da licitação, sem a qual não pode prosperar o procedimento licitatório,

qualquer que seja a modalidade de licitação, sob pena de nulidade.

Sobre licitação, tenha-se com os mestres do direito:

9, in, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 163. Edição, ed. Atlas, 2003, pág. 305.

10 . Autores tratadistas consultados: a) Marçal Justen Filho - Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos - 8'. Ed., Editora Dialética - SP 2001; b) Hely Lopes Meirelles - Licitação e Contrato Administrativo-

9', Ed., Editora Revista dos Tribunais; c) Celso Antonio Bandeira de Mello -Curso de Direito Administrativo - 5', Ed.

Editora Malheiros.
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- é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração

Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu

interesse (He/y Lopes Meirelles).

- é o processo (e não procedimento) administrativo viabilizador dos

negócios que melhor atendam aos interesses da Administração Pública

(Eliezer Pereira Martins).

- é um concurso, um certame em que as entidades governamentais

devem promover e no qual abrem disputa entre os interessados e com

elas travar determinadas relações de conteúdo patrimonial para escolher

a proposta mais vantajosa às conveniências públicas.

- é um processo administrativo, ou seja, uma série de atos sucessivos

coordenados e dirigidos com o fim de atingir-se determinado fim, qual

seja, a escolha da melhor proposta para a Administração.

Nesse caso, se o objeto era obter licitantes para a

exploração dos serviços de radiodifusão sonora em FM, em localidades mencionadas

no Edital e, vencida a questão técnica, sobressaia a proposta de preço pela outorga,

fácil é perceber então que melhor proposta, sob a ótica do interesse da União, seria

aquela que ofertasse maior valor fmanceiro em contrapartida à outorga. Não é demais

mencionar que o próprio Edital estabeleceu o preço minimo para a outorga do

serviço. E a melhor proposta apresentada foi a da Recorrente.

Realizou-se sim uma concorrência de Técnica e Pre~o, ou

seja aquela em que se combinam técnica e preço, para a ftnal, a Administração

escolher a proposta que mais lhe convenha economicamente, desde que satisfaça o

minimo de técnica pedido no Edital.

Nesse tipo de concorrência, a técnica é relevante, mas o

preço é também fator ponderável no julgamento. Na concorrência de técnica e de

preço, apreciam-se e confrontam-se os preços de todas as propostas que satisftzerem

o mínimo de técnica exigido, isto é, de todas as que foram aceitáveis pela técnica,

selecionando-se, aftnal estes concorrentes, pelas vantagens do preço, já que em

técnica estão igualados.
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No que tange à classificação das propostas, dá-se que em

sendo satisfeitas as exigências formais do edital, e sendo exeqüíveis, as propostas

serão julgadas e classificadas pelo seu mérito, segundo as vantagens que apresentem

para o serviço público e objetivos previamente estabelecidos pela Administração, no

bojo do Edit<ll.Logo, proposta mais vantajosa, port<'U1to,é a que melhor atende ao

interesse do serviço público, ou seja, aquela que melhor servir aos objetivos da

Administração, dentro do critério de julgamento pré-estabelecido no edital.

o critério de julgamento da licitação, segue o princípio do

julgamento objetivo, que exige que a administração estabeleça previamente o critério

para o julgamento, ou seja, o julgamento das propostas deverá se realizar conforme o

tipo de licitação, o critério estabelecido e os fatores indicados no instrumento

convocatório, com exclusão de quaisquer outros, para fins de classificação e

determinação da proposta mais vantajosa, a que atenda melhor os interesses do

serviço público e, no caso do Edital 161/97-SSR/MC, o critério imposto foi o da

proposta mais vantajosa, entendida aquela de maior preço ofertado pela

outorga. Admita-se ainda que a justificação do julgamento é imposição lógica de seu

caráter objetivo e vinculado ao edital. No caso presente, esse critério da motivação do

ato administrativo, até a fase de adjudicação da licitação à autora, restou totalmente

atendido e completo.

Logo é permitido inferir que a decisão proferida por S.

Exa., o Ministro das Comunicações, lavrada que foi com base em análise inadequada

e superficial, determinando a adjudicação da licitação à segunda colocada em

detrimento do direito da primeira colocada - que foi devidamente habilitada .-, e mais

ainda, preterindo a melhor proposta apresentada por esta sob a ótica do interesse

público, é suscetível de anulação ou revogação, por ato de jurisdição.

Segundo leciona Marçal Justen Filho:

" A Administração está obrigada a dar a vitória à proposta mais

vantajosa, mesmo quando formulada por licitante que não seja a ela

simpático" . 11

11 . Marçal Justen Filho - in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - 8', Ed., Editora

Dialética - SP 2001, pág, 448,
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Com a doutrina citada:

" Faltando elementos essenciais não há, não pode haver, por definição,

ato administrativo e porventura nem sequer foi produzido um ato

jurídico. Se alguma autoridade pretende fazer valer tais fatos como se

fossem atos administrativos, tem de se afirmar a inexistência do ato

administrativo". Pág.182. Para que o ato administrativo seja um valor

jurídico positivo, tem de estar conforme coma as normas legais que

regulam a sua produção, porque é a comunicação do valor da lei que o

torna válido. Daí resulta que, havendo divergência entre o ato e essas

normas, o valor legal não se comunica ao ato, o qual existe mas não é

válido". 12

Ainda com a doutrina citada:

" A lei ou os estatutos regulam as circunstâncias em que o órgão deve

exercer o poder que lhe está confiado, impondo-lhe que atue sempre

que concorram essas circunstâncias, e determinam o modo de atuar e o

conteúdo do ato. 13

Se a lei condicionar o exerClCIOdos poderes à existência de certas

circunstâncias de fato e o órgão da administração os exercer sem que se

verifiquem essas circunstâncias, há violação da lei".

De conseguinte, não há como aceitar a decisão proferida

no caso específico, em sede de ato administrativo discricionário, pois essa adoção fere

e fulmina de nulidade o estamento legal.

6 - Da Finalidade do Estado em face do Ato Administrativo Profligado

o Ministério das Comunicações, órgão público pertencente

à União entidade aqui requerida, está jungido aos ditames do Direito Administrativo.

12. Marcelo Caetano, in Princípios Fundamentais do Direito Administrativo, Editora Forense, RJ, 1977.

13. Idem nota nO.13.
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Assim sendo, deve se ater e possuir por objetivos a atividade do Estado e seus

conceitos fInalísticos.

Citando os ensmamentos do jurista Oswaldo Aranha

Bandeira de Mello 14, tem-se que:

o Estado-sociedade tem por objeto o bem comum e é ordenado,

juridicamente, como Estado-poder, para alcançá-lo, de maneira a dar a

cada um dos seus membros a participação que lhe é devida nesse bem.

Como direito estatal, o Direito Administrativo deve ordenar o Estado

para conseguir esse objetivo. Daí se afigurar acertada a sua definição

segundo a concepção teleológica.

o bem comum só se consegue, em qualquer sociedade, em havendo

paz na relação entre os seus membros, como elemento primeiro

indispensável para a vida comunitária, e, em seguida, em se efetivando

as melhores condições de bem-estar coletivo, seja propiciando os

elementos para que os componentes do Estado-sociedade,

individualmente, contribuam para isso, seja assumindo o próprio

Estado-poder o encargo de levá-las a bom termo, na falta ou deficiência

por parte dos particulares na sua realização, ou ocorrendo

inconveniência a lhes relegá-la.

Para alcançar esse bem comum, impõem-se o estabelecimento de

normas gerais e abstratas, prescrevendo o que entende o Estado-poder

como desejável para a melhor vida social, tranqüila e próspera, e a

atuação individual, concreta, desses preceitos, seja para realizá-los, seja

para assegurar a terceiros o direito que deflui daquelas normas,

concretizadas em relações entre eles, quando ameaçado ou

desrespeitado.

Preconiza o jurista que a teoria da fInalidade do Estado

deve ser aceita, compreendendo a forma de ação do Estado-poder como o meio, Q

instrumento de realização de sua atividade fmalística, ou seja a criação de utilidade

pública.

Ainda nas palavras do tratadista acima mencionado, é bem

evidenciar que:

14. in Princípios Gerais do Direito Administrativo, vaI. I, Ed. Forense, 1979.
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o Estado, ou quem faça as suas vezes, na prática de atos
administrativos pode se encontrar em duas posições antagônicas: ora
deve se cingir a estritas determinações legais, a obedecer o comando da
norma, em se verificando as condições de fato por ela prescritas, no
caso particular considerado (caráter vinculado); ora pode apreciar a
conveniência ou oportunidade dentro das soluções legais
administrativas de forma indeterminada, de modo a proceder desta ou
daquela maneira (poderes discricionários ou políticos).

Embora os poderes discricionários da administração Pública, ao
contrário dos vinculados, se achem libertos de estritas determinações
legais, de maneira a poder escolher como deve proceder, tendo em vista
considerações de conveniência e oportunidade, não se confundem com
poderes arbitrários. (nossas sublinhas)

Esses limites dos poderes discricionários se encontram nos motivos
determinantes do ato jurídico, e no fim com que é praticado, tendo em
vista a preocupação do seu agente e a razão de ser do próprio instituto
juridico. Toda a atividade do Estado-poder tem por baliza o interesse
coletivo. (grifamos)

Por conseguinte, não se tolera motivo determinante estranho ao
interesse coletivo e nem preocupação da autoridade pública em conflito
com ele. Por outro lado, não basta seja o ato praticado tendo em mira o
interesse coletivo, outrossim, se impõe a consideração do interesse
coletivo específico, objeto do instituto jurídico a que se refere o ato.

Portanto, mesmo os atos administrativos praticados pela Administração
Pública no exercício de seus poderes discricionários encontram os
limites acima apontados. Não podem transpô-los, sob pena de envolver

exercício abusivo de direito. (grifamos)

Há ilegalidade indireta no ato da Administração Pública quando, em
virtude dele, ocorre violação circunstancial da lei.

7 - Lei n°. 8.666/93 versus a Habilitação e direito da Autora

Quanto à Lei de Licitações que, ao propósito, instruem e
dão maior legitimidade à presente demanda, ressalte-se ab initio o disposto no
Parágrafo Único, do Art. 1°. , da Lei de Regência:
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Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho • OAB/SP nO 3.527 - in memoriam -

Artigo Primeiro - (...)
Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos
da administração direta, os (...)

Isto demonstra de modo hialino que todas as licitações
promovidas pela Administração Direta (entre outros), estão obrigatoriamente
adstritas ao cumprimento da presente lei.

Segue-se

Artigo 3°. - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração ....(...).

À evidência, a concorrência n°. 161/97- SSR/MC, de
técnica e preço, estabeleceu que seria vencedora a proposta que apresentasse a
proposta mais vantajosa para administração.

Ressalte-se que a adjudicação, cumprindo-se fielmente o
disposto no subitem 12.1., do Edital, foi conferida à Recorrente, seguindo os
preceitos editalícios estabelecidos, a saber:

Subitem 12.1- a permissão será adjudic'ada à proponente que tiver sido
habilitada e cujas Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga,
tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de execução do
serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem
11.7.1.

Entenda-se: "Proposta maIS vantajosa para a
Administração" .
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Quanto à habilitação, releva salientar o disposto no artigo
28, da lei em testilha:

Artigo 28 - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o
caso, consistirá em:

I - Cédula de identidade;
11 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
111 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
V - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

É dever ressaltar que a Recorrente, em atendendo todo o
exigido no edital de concorrência n°. 161/97-SSR/MC, excedeu, in bonnapartem,

inclusive, o determinado em lei, não havendo razão para a pré-comentada
inabilitação, registre-se a destempo e sem amparo de fundamento.

Segue-se que os artigos de 27 usque 31, da Lei nO.
8.666/93, não exigem outros documentos pessoais dos licitantes, que não os
dispostos exaustivamente nos seus respectivos textos. Exigir o mais, poderá ser até
prática da Administração; porém inabilitar licitante em face desses documentos de
formação secundária no contexto do escopo da Licitação, é forçar pragmatismo
defeso pela boa doutrina e no mais das vezes pela jurisprudência, à evidência,
casuística.

No caso dos autos, resta evidenciada a vulneração da
legislação de regência, até porque, e na esteira do inciso VI, do artigo 40, está
disposto que:
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Artigo 40 - (...)

, .,.
\
!l•.

Inciso VI - condições para participação na licitação, em conformidade
com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas.

Como se observa, a legislação de regência e de plena
eficácia, apresenta invejável abrangência, eis que estatuída de modo articulado de tal
sorte a não permitir inflexões e ou interpretações que lhes seja distantes e possam
macular os princípios que regem Administração de modo geral e o direito dos
licitantes no particular.

Lê-se no Parágrafo Quarto, do Artigo 41, da Lei nO:
8.666/93, que:

Artigo 41 - A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Parágrafo Quarto - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu
direito de participar das fases subseqüentes.

Bem é verdade é que a Administração está adstrita ao fiel
cumprimento do edital; tampouco, não menor é a verdade e obrigatoriedade de que
esse mesmo edital esteja de acordo, tanto por tanto, com a Lei de Regência 15.

Por outro lado, e na forma legalista da análise16
, tem-se que

a inabilitação do licitante importa em preclusão de participar de fases subseqüentes na
licitação; mas a Recorrente foi até o final do processo .

Ora, no caso presente, se a Recorrente, após habilitada pela
CEL, partiCipou de todas as demais fases subseqüentes na referida concorrência,
apresentando a proposta mais vantajosa para a Administração, razão pela qual
inclusive mereceu para si a adjudicação do certame, d.m.v., deduz-se inconsistente
deduzir inabilitação da Recorrente, após transcorridas todos essas fases da
concorrência, sem qualquer ilegalidade ou motivo de surpresa, ( de inopino!!! ), como
estipendiado pela Consultoria Jurídica e que, lamentavelmente, deu fundamento ao
ato administrativo do Ministro, ora questionado.

15. Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, da Lei nO.8.666/93.
16 • Até porque e nesse tema não poderia ser feita de modo diferente .
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Rectius, a Recorrente foi plenamente acolhida na

concorrência; foi habilitada normalmente na fase de competência e, bem por isso,

teve abertos e não devolvidos, os envelopes onde encerrara sua Proposta Técnica e

sua Proposta de Preço pela Outorga, na forma preconizada nos artigo 43, incisos II e

III, da Lei 8.666/93.

A teor desse artigo 43 supra citado, impende observar que

na forma do seu ~ 3°., é facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta.

Vê-se logo tratar-se de dogmática à qual não se vê jungida a

Recorrente, porquanto a Comissão quando referiu dúvida em face da certidão

apresentada pela autora na fase de habilitação, ao tempo em que lhe conferiu direito

à ampla defesa, acolheu e deu provimento ao recurso administrativo que interpôs a

autora, recepcionando sem rebuços os fundamentos e razões que lhes foram

apresentados para, ao depois, convalidar a habilitação da mesma, disponibilizando-lhe

todos os direitos a permanecer na referida concorrência.

Ainda seguindo o disposto no artigo 43, da Lei 8.666/93,

encontra-se em seu parágrafo 5°., o seguinte:

Artigo 43 - (...)

Parágrafo Quinto - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes

( incisos I e 11) e abertas as propostas ( inciso 111 ), não cabe

desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Impende conferir ligeira digressão sobre a expressão legal

subsumida no texto do ~ 5°., acima transcrito, ou seja:

"Fatos supervenientes ou só conhecidos após julgamento"
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Com a legislação processual civil vigente, tem-se o artigo

462:

Artigo 462 CPC - Se, depois da propositura da ação, algum fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito de influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício

ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

Vê-se, desde logo, a inaplicabilidade do dispositivo do

Código de Ritos ao caso em análise; todavia, e ainda assim, força convir que a

superveniência que dimana do dispositivo mencionado, dirige-se a qualquer fato que

venha ou possa influir no julgamento da lide. No caso posto em juízo, já se tinha por

julgada a licitação, tendo sido adjudicada em favor da Recorrente. Demais disso, ao

que se sabe, não houve qualquer fato superveniente, de tal sorte munido de relevância

jurídica a fundamentar a inabilitação da autora como pretendido. Levantar-se

questões não pontuais e inscritas em requisito de segunda linha de importância na

licitação em foco, tenha-se, a despeito disso, plenamente atendido, é realmente

fragilizar todo o processo, a se iniciar pelo próprio ato profligado, de, insista-se,

nenhuma eficácia.

Na espécie, não se pode considerar que o fato

habilitação/inabilitação, reúna todas as condições de aperfeiçoamento como

preconizado pela legislação; de uma, porquanto a questão da habilitação da Recorente

já era tema de há muito conhecido no processo de licitação em testilha, bem como

pelos integrantes da Comissão Especial de Licitação, a duas, não é demais mencionar

que a licitação já havia sido julgada e adjudicada à Recorrente, restando tão-somente

um ato homologatório - exequatur - pela Autoridade para e daí seguir trâmite

amparado pelo artigo 223, da Constituição Federal. Viu-se truncado o procedimento

por verdadeiro truísmo da Consultoria] urídica e menos pelo aspecto segurança da

Administração ou ainda pela não apresentação de documentos que exigidos na

espécie, ou ainda por apresentar o quadro dirigente da empresa, mazelas que tais a

impugnar o direito à exploração do colimado serviço de radiodifusão em FM, na

cidade de Presidente Prudente/SP.

Por derradeiro, mencione-se o artigo 49, da Lei 8.666/93:
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Artigo 49 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente, de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.

Resulta, pois, inadequado o recurso de que se utilizou a

Administração Pública requerida, para não homologar a licitação em evidência, e,

como se observa, inadequado se tem o Parecer que se subroga em documento

bastante a dar supedâneo jurídico à decisão da Autoridade Requerida, de tal sorte a se

permitir acolhido pelo mencionado artigo 49, da Lei 8.666/93. Como demonstrado, o

Parecer em evidência busca na espécie pela inabilitação da autora, sem contudo se

preocupar com o fato da decisão da Comissão que já havia aceitado, in opportttno

tempore, as razões apresentadas pela licitante, quando da fase de habilitação e que

resultaram na sua habilitação.

Por evidente e com a lei, sabe-se que decisão da Comissão

não faz coisa julgada administrativa e tampouco torna precluso o direito de se

reavaliar o todo processado, no sentido de escoimá-Io de eventuais erros,

imperfeições e até ilegalidades recorrentes. Contudo e no caso específico, tais

preocupações não deveriam ter sido motivo de preocupação da Administração, isto

porque o modelo como apresentado não se conforma a qualquer um desses

"motivos" de preocupação lato senso do órgão público, que não tenha sido

devidamente enfrentado e satisfeito pela autora, no tempo, com fundamento e época

oportuna.

Conforme se verifica, portanto, do contexto normativo,

regulamentar e jurídico legal, acima delineado, o ato administrativo guerreado é

vulnerável e não se sustenta em bom e fume direito, devendo, ipso facto, ter por

anulada sua eficácia.

Importante observar que a Recorrente, quando instada pela

Comissão de Licitação a se manifestar em face do cumprimento do subitem 5.2.5, do
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edital, assim o fez, vale dizer, apresentando razões quantum satis que recepcionadas, de

modo integral, pela referida Comissão, restando, de tal sorte, devidamente habilitada à

licitação em comento.

Nas condições como se apresenta, portanto, o caso em

concreto, não se verificou qualquer ilegalidade recorrente, de tal sorte superveniente e

comprovada, que pudesse infirmar interesse público no desfazimento da licitação, ou

ainda o ganho da mesma à segunda colocada.

Ao contrário, o que se tem é um Relatório/Parecer não

conclusivo e de tal sorte insuficente como já demonstrado, que serviu de base para

que Autoridade Maior ora recorrida, viesse a aprovar a adjudicação para a segunda

colocada, em detrimento do direito da primeira colocada no certame.

Fato verdadeiro é que em momento algum se encontra nos

autos a comprovação de que a Recorrente não preenchia os requisitos para a

habilitação; tanto isso é verdadeiro que a Comissão a habilitou ao certame. Demais

disso, e de idêntica forma, não se vê expresso no ato do Ministro das Comunicações,

a anulação formal do ato da Comissão Especial de Licitação, que acolheu a proposta

da autora, habilitando-a na concorrência em testilha.

Segundo ainda o escólio do tratadista citado, Marçal Justen

filho, segue-se que: (art.43, ~ 5°., Lei 8.666/93)

o ~5°., não significa que a decisão pela habilitação produza o vício de

nulidade. Determina, tão-somente, que os aludidos requisitos não mais

serão objeto de questionamento, na fase de julgamento das propostas.

Veda a eliminação da proposta sob o fundamento de ausência de

idoneidade do licitante para contratar com a Administração. Não veda a

possibilidade de revisão do ato administrativo anterior. Porém, para

isso, a Administração deverá demonstrar, de modo fundado e

justificado, o vício de sua decisão anterior.

E mais ainda, como o Marçal Justen Filho, pág. 436,
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Nota de rodapé n°. 238. Deve, por igual, promover simultaneamente a

responsabilidade dos seus agentes que decidiram mal e viciadamente.

Fato recorrente é que a Administração Pública não se

preocupou com as questões de fundamento e motivação do questionado ato

administrativo, preferindo escudar-se em deambular Parecer Jurídico, que lavrado em

juizo delibatório, perfunctório e inconsistente que, na espécie e como exaustivamente

demonstrado, não se sustenta.

Competiria ao 1. Parecerista, competiria aduzir a

conformidade da lei com os termos do documento editalício, o que não fêz,

incidindo, por conseguinte, em erro de interpretação juridica, conferindo maior

relevância aos termos expressos no edital em detrimento da certidão apresentada e

exigida pelo Edital. Se por analogia utilizasse o Parecerista dos sistemas oferecidos

pelo tratadista acima mencionado, e se vinculasse, por dever do oficio, ao material

probatório que emerge dos autos, certamente estaria conferindo maior credibilidade

ao seu parecer, fato este não presente e que impende pela inaceitabilidade do r.

parecer, por não deter aderência alguma ao direito positivo direcionado à questão em

testilha.

Verifica-se assim por primeiro, que a Recorrente não

deixou de cumprir com o estatuido no Edital n° 161/1997-SSR/MC, tanto verdade

que a própria CEL reconheceu-lhe legitimidade, reconduzindo-a ao processo

licitatório e a todos os demais atos da licitação. Este fato é incontroverso.

Ao depois, deflui-se que a CEL em habilitando a

Recorrente, conformou a questão vertida no Edital, registre-se, em face do assunto

capitulado no item 5.2.5 do Edital com a Certidão "ex nunc': apresentada.

Impõe-se, portanto, submeter ao conhecimento de Vossa

Excelência, as condições que fundamentam o porquê da irresignação da Recorrente,

por conta do malsinado Parecer que, extrapolando o inelástico princípio do

legalidade, permitiu-se produzir peça jurídica estribada em direito algum e sem

mínima defensabilidade técnica ao conteúdo de sua motivação, concluindo em juizo

imperfeito, pela possibilidade de anulação do certame ora em testilha, como

indevidamente sugerido pelo Parecerista.
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Expositis:

a) O PARECER/ AGU / CONJUR/ -MC/KMM/N°. 0566 - 2,17/2009 não se
revestiu de argumentos jurídicos quantum satis a subisidiar o r. DESPACHO DO

MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, publicado no Diário Oficial da União,
Edição de 15 de maio de 2009.

b) Não há, no caso in concreto, ilegalidade alguma, circunstâncias novas,
inexistentes ou desconhecidas, nem tampouco pertinência ou fundamento que
possam motivar ato posterior dessa autoridade, por inocorrente atentado ao
Edital e via de conseqüência dar o ganho da licitação à segunda colocada
simplesmente desconsiderando a proposta da primeira colocada que, como
comprovado, a par reunir todas as condições formais do edital, foi a proposta
mais vantajosa do certame para a localidade em apreço. Inegável o direito da
Recorrente.

c) Fácil fica perceber, portanto, o direito que exsurge dos autos em favor da
Recorrente. À medida que nada restou comprovado nesse tema licitatório de
fundamento à sua sucumbência em favor da segunda colocada. Nota-se, ao
revés, que existe irretorquível conveniência da administração pública em dar o
ganho da licitação à melhor proposta apresentada, de maior valor econômico
como o foi a da Recorrente. Leia-se proposta mais vantajosa, vez que
atendidas todos as exigências legais ao mister.

Quanto à tutela que se pretende obter ao caso em questão,
tenha-se por primeiro que o objetivo do processo é o da obtenção da certeza jurídica
e a segurança procedimental; assim sendo, nada obsta a dilação probatória processual,
servindo- nos da analogia e tomando por supedâneo o art. 181 do código de Processo
Civil, que dispõe sobre a possibilidade da dilação processual, quando preenchidos os
requisitos, tais como: seja requerida antes do vencimento do prazo; fundada em
motivo legítimo, que no caso em tela, se manifesta pela complexidade jurídica dos
fatos e do direito aplicado ao caso concreto; e por último, a aprovação pelo juiz, a
quem compete fixar o dia do vencimento do prazo prorrogado (art.181, ~ lOdo
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CPC). Nesse caso, ter-se-ia a aprovação por essa maIS alta Autoridade Pública
Federal, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Ainda, deve-se declarar a favor da dilação probatória ora
argüida, o princípio da Garantia de Defesa, que é subsídio para a presente, pois se
tratando de alto grau de complexidade e relevância a questão como um todo aqui
desenvolvida e, na razão direta do interesse público envolvido, nada obsta seja
autorizada.

Como a Administração está sempre buscando a verdade,
estará a mesma autorizada pelos princípios que norteiam o processo, a amenizar os
rigores do procedimento, garantindo assim, o contraditório e a ampla defesa,
conforme previsto na Magna Carta(art. 5° , inciso LIV).

IH - CONCLUSÃO

Pelo exposto, verifica-se que o mencionado Parecer
lavrado pela Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, com a devida
vênia, não possui força bastante para subsidiar ulterior procedimento, pela
Administração Pública, de sorte a motivar adjudicação proposta para a segunda
colocada na licaitação, sem antes um reexame de toda a matéria, por ser de direito.

Restou suficientemente demonstrado que a Recorrente,
postula em sede de estável, sereno e indiscutível direito, e que a sugestão
apresentada pelo n. Parecerísta não merece continuidade ou repercussão no mundo
jurídico, à medida que não demonstrada qualquer ilegalidade no ato de habilitação
da Recorrente, no contexto da Concorrência n° 161/1997.

É curial que, embora a Administração Pública possa
reverter seus atos administrativos, encontra-se, destarte, adstrita a cumprir com
princípios de ordem pública e dispositivos legais à espécie, para que validar seu ato,
pena de responsabilidade.

o ato de adjudicação da licitação deve conformar-se com a
lei; e essa mesma lei exige requisitos para sua conformação, em especial a ocorrência
comprovada de fatos e circunstâncias constantes dos autos, que comprovem
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ilegalidade e que induzam ao chamamento da segunda colocada à adjudicação, o que
não se verifica nos autos em questão.

À medida que o malsinado Parecer deL,{oude contemplar a
exigibilidade de requisitos legais para que detivesse sustentabilidade jurídica, deve ser
desprezado.

Todo o substrato probatório contido nos autos está a
demonstrar de modo cabal e cristalino que a Recorrente tem pleno direito de
pleitear pela adjudicação em seu favor e a continuidade do processo até fmal
celebração de Contrato entre a Recorrente e a União, consolidando, destarte, todas
as questões teleológicas do Edital n° 161/1997-SSR/MC.

IV - DA TUTELA ANTECIPADA

o instituto da tutela antecipada está disciplinado no
Capítulo I, do Título VII do Código de Processo Civil, que trata das disposições
gerais aplicáveis a todo processo de conhecimento, independentemente de sua
natureza. Nos termos do artigo 273 do CPC, toda e qualquer matéria a ser apreciada
na sentença, é objeto da tutela antecipada.

Segundo o escólio do Professor Hugo de Brito Machado,
Emérito Juiz do Tribunal Regional Federal da SA. Região, verifica-se que: 17

"antecipação da tutela é provimento judicial atinente ao mérito do
pedido, e se distingue da sentença que será a final proferida pela
provisoriedade."

Ainda,

17 Professor Hugo de Brito Machado, in Tutela Jurisdicional Antecipada na Repetição do Indébito
Tributário, artigo publicado na revista Dialética de Direito Tributário, n°.5, pág. 43.
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"A lei não especifica o modo de conceder a antecipação da tutela e,

muito menos, a considera incompatível com os pedidos de natureza

declaratória.

Conforme Donaldo Armelin "in "Tutela Jurisdicional

Diferenciada", n°. 1, esp. pág. 46):

"como manifestação da regra de adaptabilidade da prestação

jurisdicional e dos instrumentos que a propiciam à finalidade dessa

mesma tutela" a antecipação autorizada no artigo 273 pode exteriorizar-

se em declaração, constituição, condenação, comandos judiciais e atos

de satisfação ou asseguramento" (destacamos).

1 - Da legalidade e oportunidade do pedido de Antecipação da Tutela

É, perfeitamente, possível e adequada, a aplicação de

antecipação de tutela ao caso especifico, no âmbito administrativo, para suspender os

efeitos de ato administrativo praticado em desfavor da Recorrente, evidenciando

desconforto perante os ditames do direito e iniludível abuso de poder.

Ocorre abuso de poder quando a autoridade investida do

dever de praticar o ato, realiza-o além dos limites previstos pela norma autorizativa.

Segundo He1yLopes Meirelles:

"abuso de poder ocorre quando a autoridade, embora competente para

praticar o ato, ultrapassa os limites de suas atribuições ou se desvia das

finalidades administrativas."( in Direito administrativo brasileiro, 20
A

•

ed. pág. 49). Assim, toda vez que o agente público extravasar o poder

que lhe fora atribuído pela lei, estará abusando dele, cabendo ao

administrado lesado socorrer-se ao Poder Judiciário para anular o ato".

Quanto a ilegalidade do ato praticado com abuso, ainda

com o Mestre:
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"O abuso de poder, como todo ilícito, reveste as formas mais diversas.

Ora se apresenta ostensivo como a truculência, às vezes dissimulado

como o estelionato, e não raro encoberto na aparência ilusória dos atos

legais. Em qualquer desses aspectos - flagrante ou disfarçado - o abuso

de poder é sempre uma ilegalidade invalidadora do ato que o contém."

Do Mestre Hely Lopes Meirelles não destoam as lições do

Pro£. Celso Antonio Bandeira de Mello, que assim leciona:

" Há, em conseqüência, um mau uso da competência que o agente

possui para praticar atos administrativos, traduzido na busca de uma

finalidade que simplesmente não pode ser buscada ou, quando possa,

não pode sê-lo através do ato utilizado. É que sua competência, na lição

elegante e precisa de Caio Tácito: ''visa a um fim especial, presume um

endereço, antecipa um alcance, predetermina o próprio alvo. Não é

facultado à autoridade suprimir essa continuidade, substituindo uma

finalidade legal do poder com que foi investido, embora pretendendo

um resultado materialmente lícito." 18

2 - Da Concessão da Tutela Antecipada

A concessão da Tutela Antecipada, condiciona-se, somente,

ao preenchimento dos seguintes requisitos:

a) existência de prova inequívoca;

b) verossimilhança da alegação; e

c) que haja fundado receio de dano irreparável ou de

dificil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto protelatório da Ré.

Muito que bem!

18. Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de Direito Administrativo, 6A. Ed.,p., 212.

Rua Aureliano Guimarães, n° 65 - 9°. andar no. 93, Morumbi/SP - Cep 05727-160

Te!' IFax: (011) 34414063.

E-mail: alvesdosantos@osite.com.br

46

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:alvesdosantos@osite.com.br


a) Quanto à existência de prova inequívoca

No presente caso, trata-se, sem dúvida, da edição de ato
administrativo editado pela Autoridade Pública requerida, que não reúne os
elementos jurídicos de lei e que lhes possam conferir sustentabilidade, de tal sorte
evidenciando lesão ao direito da Recorrente, à medida que lavrado sem atender aos
necessários requisitos exigidos pela lei, revelando-se ao mundo jurídico com a
indefensável presença de lesão, de tal sorte indelével, carente de reparos pela
prestação jurisdicional.

Também é prova de tal sorte inequívoca, o fato
constitutivo do direito da autora requerente, o qual se exterioriza de forma iniludível,
na ocorrência narrada neste petitório e devidamente comprovada, qual seja, ter a
Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações, Órgão Público
Requerido, promovido sua habilitação na Concorrência Edital n°. 161/1997-
SSR/MC, cumprindo à risca as normas do referido edital e a lei das licitações.

o pedido de tutela antecipada formulado é efetuado
mediante prova inequívoca dos fatos alegados, tendo em vista que a Requerente
requerente anexa à presente os documentos necessários à comprovação de seu
direito, bem como indica a legislação pertinente ao caso.

b) Quanto à verossimilhança das alegações

À hipótese de verossimilhança das alegações, isto é, o
sentimento de que a realidade fática pode ser como a descreve a Recorrente, também
não pairam dúvidas.

Impõe-se, de modo predpuo, analisar a plausibilidade das
alegações feitas neste Recurso Administrativo, e essa plausibilidade se verifica no
contexto de seus próprios dados e documentos acostados à presente.
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De fato, a verossimilhança corporifica-se da própria

legislação pátria, que veda a prática de ato administrativo nos moldes do adotado pela

autoridade pública requerida, bem como que proíbe a prática de atos limitadores ao

exerdcio da legítima defesa de direitos, exceção feita às restrições expressamente

previstas em lei, mas que conforme já demonstrado não é o caso dos autos.

c) Que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

Além disso, a hipótese discutida nos autos do presente

recurso também preenche o pressuposto previsto no inciso I, do artigo 273, ou seja,

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Este requisito, exigido no inciso I do art. 273 do CPC, é o

que denota por excelência a necessidade de urgência do provimento, dado o perigo

de dano irreparável.

E isto é tanto verdadeiro quanto alegado porque caso não

tenha suspensa sua eficácia, a decisão que determinou a adjudicação da licitação à

segunda colocada, em detrimento do direito da Recorrente, registre-se que já teve

por adjudicada sua proposta à mencionada concorrência, na hipótese portanto de que

essa decisão não seja suspensa, revista ou anulada, os danos a serem suportados pela

Recorrente serão irreparáveis. na razão direta de sua irreversibilidade. nos termos e

por conta do pedido e sua causa de pedir.

d) Da Ausência de Perigo de Irreversibilidade do Provimento

Ora, se o objeto da tutela antecipada é, principalmente, o

afastamento da incidência da irregular decisão prolatada pela maior autoridade do

Ministério das Comunicações, é evidente que é impossível o perecimento do direito

da Autoridade Recorrida já que a qualquer tempo será possível, se direito concreto

houver e lhe for dito por ato de jurisdição, convalidar o tal ato.
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V-DO PEDIDO

Ex positis , requer, a Recorrente, confiante no elevado
senso de justiça que sempre norteou as decisões dessa Autoridade Pública:

1- Seja conhecido e dado provimento ao presente Recurso
Administrativo Voluntário, para invalidar e tomar ineficaz a
sugestão expendida no PARECER/AGU/CONJUR/-
MC/KMM/N°. 0566 - 2.17/2009, e que motivou o DESPACHO
DO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, publicado no Diário
Oficial da União, edição de 15 de maio de 2009, pelo qual em
acolhendo o parecer homologou a adjudicação proposta, referente
à Concorrência Pública n°. 161/1997, Serviço de Freqüência
Modula - FM, na localidade de Presidente Prudente/SP, para a
entidade Rádio FM Prudentina Ltda., em desfavor da proposta da
Recorrente, a fim de que seja dada plena continuidade ao
procedimento previsto no Edital nO 161/1997, convalidando os
legítimos atos praticados pelos Membros da Comissão Especial
de Licitação, no contexto do mencionado Estatuto Editalício, em
especial no que se refere à Habilitação da Recorrente à nominada
concorrência, bem como recepcionando por justo e já
reconhecido o direito da mesma a merecer a homologação de sua
proposta vencedora para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada - FM, de acordo com a lei e na
localidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo, como
medida da mais costumeira e necessária JUSTIÇA!

2 - Concessão de Antecipação de Tutela, inaudita altera pars,

antecipando os efeitos da tutela final, com fundamento na
legislação processual civil de tal sorte subsidiária ao escopo do
recurso, nos termos do art. 273, caput e ~ r., do Código de
Processo Civil, para suspender a eficácia da decisão proferida
por ato de S.Exa. o Ministro das Comunicações, que à data de
15 de maio de 2009, aprovou a adjudicação da licitação n°.
161/1997,para a segunda colocada, com base em cediço parecer
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jurídico, em detrimento do direito da Recorrente que ,

habilitada, foi julgada a Primeira Pro, portanto a proposta

vencedora certame concorrencial.

3 - Subsidiariamente, seja determinado ao Órgão Público Requerido,

Ministério das Comunicações que, sobrestada que seja a eficácia

do ato administrativo em questão, não dê causa ou permita ou

ainda, edite ou dê maior publicidade a qualquer ato que venha a

ser lavrado em decorrência e por do ato administrativo

profligado, prolatado em face da concorrência nO. 161/1997 -

SSR/MC, e, que possa ensejar ou mesmo induzir a prevalência

de determinado ato administrativo.

Decidindo nesse sentido, Vossa Excelência pode se sentir

convicta de estar cumprindo corretamente o honroso e levado mister dessa invulgar

Pasta Ministerial e cumprir com um dos basilares preceitos do direito: "dar a cada um

o que é seu".

Com nossas respeitosas homenagens, assim se espera!

Termos em que, com os anexos documentos,

Pede deferimento.

Olga Mari o Rosário Mackay Dubugras

OAB/SP 252.428.
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OUTORGANTE: PRUDENTE FM STÉREO LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nO.00.333.801/0001-79, com endereço na Rua
Conceição Lima da Silva, 107, Central Park, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulu,
com Instrumento de Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP, sob nO.321.212.702.016, em sessão de 02 de dezembro de 1994, neste ato legalmente
representada na forma prevista na Cláusula Décima Quinta, Parágrafo Primeiro, de seu Contrato Social,
por ALEX NEDER GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
nO.6.760.962SSP/SP e inscrito no CPF /MF sob o nO.007.773.618-41, residente e domiciliado na Rua
Conceição Lima Silva, nO.197, Central Park, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo,
FLÁVIO ÂNGELO BOLCIONI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
nO.8.077.475-SSP/SP e inscrito no CPF /MF sob o nO:037.210.498-37, residente e domiciliado na Rua
]acob Bulmer, nO. 10, 15°. Andar, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, pelo
presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastante procuradores os Advogados:

OUTORGADOS: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, advogadíl
,

inscrito na OAB/SP sob nO.28.519 e no CPF/MF sob n°. 276.392.278-00, FERNANDO ANTONIO
PERAZZO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°.57.813, e no CPF /MF sob o

. n0. 723.121.65872 e OLGA MARIA DO ROSÁRIO MACKAY DUBUGRAS, brasileira, separada
judicialmente, advogada inscrita na OAB/SP sob o nO.257.482, eno CPF/MF sob o nO.262.195.141.
49, todos com endereço profissional na Rua Aureliano Guimarães, 65, 9". andar, conjunto nO.93,Bairro
do Morumbi, São Paulo, Capital, Cep: 05727-160, teI/fax (011) 3742-9644, local onde recebem as

comunicações processuais em geral.

PODERES: Amplos para o foro em geral, com a cláusula adjudiáa, em qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias,
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, fumar compromissos ou acordqs,
podendo agir em conjunto ou isoladamente, substabelecendo a quem de direito, e,' em especial, para
ajuizar ação j~dicial perante o Foro da Justiça Federal na Capital do Estado de São Paulo, (art. 99, inc. I,
do CPC), ou no Município de Presidente Prudente, Est~do de São Paulo, (art. 109, ~ 2°., da CF), Ação

._.de. Conhecimento, de Rito Ordinário, para Anulação de Ato Administrativo, cumulada com Pedido de
Tutela Antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
em Brasília, Distrito Federal, por ato emanado do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, localizado
na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 8°. Andar, Brasília, Distrito Federal, Cep nO.70.044-900, na
forma de sua representação jurídica, pela R. Advocacia Geral da Uni~o a teor do artigo 131 da
Constituição Federal, c/c inciso I, do artigo 12, do Código de Processo Civil, dando' tudo por bom,

firme e valioso.

PRUDtí, ltlfTÉ /Jo;nTDA
ALEX NEDER GOMf:'
Sócio Administrador

Rua Aureliano Cuimarãcs, 65, 9". '\ntlar n".93 - i"lorumbi - São Paulo/SI' - Cep 05727-160
Tel./Fax: (011)3742.9644
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO M1NlSTRO

PORTARIA N' 262, DE 7 DE MAIO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de suas atribuiçôes, e tendo em vista o que consta do Processo NI

53790.00090712002. resnlve:
Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Decreto N'" 5.371,

de 17 de fevereiro de 2005, a EMPRESA PORTOALEGRENSE DE
COMUNICAÇÃO LTOA, concessionária do Serviço de Radiodifus.'lo
de Sons e. Imagens. canal 4. (qualro decaladn para menos), no DD1-

nicipio de Porto Alegre, Estado do Rio Gnmde do Sul, a executar o
Serviço de RellanSmissão de Televisão. anci1ar ao Serviço de Ra-
diod.ifu.sa:o de Sons e Imagens. ml carát.e.r primário, no município de
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 31 (trinta
e um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

[U":j {() ("OST.\

PORTARIA N' 268, DE 12 DE MAIO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de suas atribuiçôes, em conformidade com o artigo 32 do Re-

'!lamento dos Serviços de Radiodifus.'lo. aprovado pelo De<.Tel<>N'
: 795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que Ih< foi dada

_~o Decreto N! 1.720, de 28 de novembro de 1995. e lendo em vista
" que consla do Processo n.' 53710.00026412002, Concorréncia N'
103/2ool-SSRlMC. resolve:

Outorgar permiss50 à Rádio Nativa FM. Ltda. para explorar.
pelo prazo de dez anos. sem diuito de exclusividade. seMço de
radiodifus.'ln sonora em freq0ênci3 modulada. no município de [paba,
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente pro--
duzirá efeitos legais após deliberaçlo do Cong.res..<:oNacional, nos
lermos do artigo 223, ~ 3", da Constituição.

IIU.IO njSH

PORTARIA N' 275, DE 13 DE MAJ() DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de suas atribuições. em CanfOlmidade com O artigo 32 do Re-
~amento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto N'

~~9&~~~~el:n~~~8J:~~v~:;'bn':dc~~5,~u~~~ ~~
~2~)2~~~~tSMt~~e~" 53830.00014412002. Concorréncla N'

Outorgar permissão à Ridio Ondas FM Ltda. para explorar.

~~~ d:o~ =~~:ei:::~~l~~v:n~:i~~~°C::
lômbia. Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente
produzirA efeitos legais após delibernyão do Congresso Nacional. nos
termos do artigo 223, ~ 3", da Constituição.

ntuc; COS-T..;

PORTARIA N' 276, DE 13 DE MAIO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN[CAÇÕES. no
lliO de sua'> atribuições, em conformidade com o artiBo 32 do Re-
gulamenl<> dos Serviços de Radiodifusão, 'p'0vadn pelo Decreto N'

52.795. de 31 de outubro de 1%3. com 3 redação que lhe foi dada
pelo Dettdo N' 1.720. de 28 de novembro de 1995. e lendo em visla
o que consta do PI~SSO D.o 53830.00014412002, Concorrência N!
125I2ool.SSRlMC. resolve:

Outorgar permissão à Rádio Ond3s FM Um. para explorar,
pelo pnlZO de dez anos. sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de DoJ.
cin6polis, Estado de s~o Paulo. A pamissão ora oUlOrgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
lttrnos do ar1igo 223, ~ 3", da Constilwç1io.

HFi.HI ("n"'l(\

PORTARIA N' 279, DE 13 DE MAIO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no
uso de suas atribuições, em conformidade cem o artigo 32 do Re~
gulamento dos SelViÇQs de Radiodifusão. aprovadQ pelo Decreto N!
52.795, de 31 de oulubro de 1963. com a re<Iaç!o que Ibe foi dada
pelo Decreto N' 1.720. de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista
o que consta do Processo n.° 53790.000261nOOO, Concorrência N!
039/2000-SSRJMC, resolve:

Outorgar permissilo à Minuzzi Comunicaçilo LIda. para ex-
plorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade, serviço
de rndiodiftlsão sonora em frtqüência modulada, no município de São
Vicente do Sul. Estado do Rio Grande do Sul. A permissilo ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Om-
gresso Nacional, nos lermos do artigo 223, ~ 3°. da Constituição.

Dr~~PACIIOS DO MINISTRO
Em 13 de maio de 2009

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCIKMM/N" 0715-2.1712009. invocando seus fundamen-
los como razão desta decisão e HOMOLOGO 8 adjudicaç!o proposta. de acordo com o Anexo Único,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

Acolho o PARECERlMClCONIUR1TFCIN" 2335 - 2.1712008 e o PARECERJAGUICON-
1UR1KMMIN" 0583 - 2.1712009. invoc:mdo seus fundamenl<>s como razão desta decisão e determino a
ANULAÇÃO do procedim~ro licitarório, I partir da fase de habilitação, na ConcOlT&lci3 Nt 13512001-
SSRJMC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados O
exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o ~ 3°, do art. 49 da Lei N! 8.666/93.

ANEXO ANEXO

LTP COMVNICAÇÃO LTDA.

CONC- N' U. WCALlDADE SER.\olÇO PROPONENTE VENC£DORA
N" PROCESSO

SSRJMC

13S12fl61 SP ROSI:lRA ••• RÁDIO IMPRENSA FM DE \'.\RG£1'tt S3B30,OO()oI97102
GRANDE DO SUL l.TDA.

ANEXO

Acolbo o PARECERlMClCONIUR1TFCIN" 2335 • 2.1712008 e o PARECERlAGUICON-
lUR/KMMIN' 0589 - 2.1712009, invocando seus fundamentos corno rszlIo d<sta decisão e nego pr0-
vimento ao recurso interposto pela licilante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTOA.
Por conseqDência, detennino a ANULAÇÃO do procedime.nlo licita tório, a partir da b.se de habiJibç.~o,
na Concorrencia N! i3512001..sSRJMC p.mi 3. localidade constanCe do Anexo Único, já tC'ndo sido
assegurado aos interessados o exC'fcicio do c.ontraditório e ampla defesa. confurnte dispõo o ~ 3G

• do art.
49 da Lei N' 8.666193.

PROP ENTE \: F.DORA

SIN"\L BRASILEIRO DE cmWNICA-
CÃO SIC LTOA.

ANEXO

ANEXO

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR - MCIKMMIN" 0583 - 2.1712009, invoarndo seus fun-
damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo

único. nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

~:_DA CO!'iCOR-
UI' 1.clnUdsde SER\1ÇO PROPONENTE VENCEDORA

•••• PROCESSO

136f.IOOI ., SÃo Jost DA 8E- .•. SISTEMA,.~~~g::rg~:O'j;'Dloco. 53SJ0,.OO0510M12
LA \lSTA

1J612001 ., SÃo JOAQUIM .., SISTEMA,,~~~~pg ~':ru.RADloco.1ll3&.0005100102
DA MRRA

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MClTFCIN' 0493-2.17/2009, invocando seus fundamen-
los como rn7BOdesta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas. de acordo com o Anexo único,
nos tennos da Jegislaçi!o vigente e "das nonnas estabelecidas no respectivo Edilal.

Tendo m1 vista o recurso inteJposto pda licitante RADIODIFUSÃO ASSISENSE UDA. contta
decisão da Comissão Especial de Lici~o que habilil<>u a proponente DA SILVA & DA SILVA
GARClAL LIDA. nos autos do processo Nt 53790.000715/02, na Concorrência NI 143nOOt~SSRJMC,
para a localidade de São Francisco de A..~~ no Estado do Rio Grnnde do Sul, acolho os fundamC'Jltos
contidos no PARECERJAGUICONJUR-MCIKMMIN" 0541 • 2.2112009, de sone a conhe"", do recu,,",
e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas es-
labelecidas no respectivo Edilal.

TIPUANA FM LTDA.

FROPONENTE VENCEDORA

PROPONENTE RECORRENTE

SISTEMA TO~RE DE COMUNICA.

ANEXO

ANEXO

Acolho o PARECERlMClCONJURlKMMIN" 018!\-2.1712009, invocando seus fundamentos co-
mo razão desta decis1lo e HOMOLOGO a adjudícaçlIo proposta. de acordo com o Anexo Único, nos
lamos da legislação vigente e das normas estabeJecid.1S no respectivo Edital.

CONC.Nt
U. LOCALlOAO£...'li

SER\lÇQ PROPON£,"fTE \Y.NC£DORA
~ PROas CiO

s",,",lr
11212001 'A IPIXUN"\ 00 PÁ-

""
S8e RAOIODlrusÃO LTDA. 53720.000t"'ffll

RÁ, GARRAFÃO
DOP'(ORT£,,~

Rl'ÇÁ, CURRALJ-
NtlO.

Acolho o PARECERlMClCONIURlRMCIN" 0561 • 2.1712005. o PARECERlMClCON.
IURlBAllN' 0153 - 2.1712006 e o PARECERlAGU/CON1UR1KMMIN" 0729 - 2.[712009, invocando
seus fundamentos como razão desta decisio e determino a ANULAÇÃO do procedimento Jicitatório. a
parlir da. fase de habilitação, na Concorrência N' 081200t-SSRJMC paro as localidades constantes do
Anexo Unico. já tendo sido assegurado aos interessados o execcicio do contradilória e ampla defesa,
conforme dispõe o ~ 3'. do 3rt. 49 da Lei N' 8.666/93.

ANEXO

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MCIKMMIN" 0517 - 2.2812009, invocando seus fun-
damentos como razão do meu decidir e determino a revogação definitiva do procedimenlo licitatório da
Concorrência nO 128/2001-5SRJMC. somente para a localidade de Hertulândia, no Estado de São Paulo,
decorrente de aviso publicado no Diário OficiaL da Unillo, Seçilo 3. pág. 63, de 18 de selembro de 2007.
já tendo sido oportunizado o contraditório e ampla defesa nos tennos do ~ 3° do art. 49 da Lei nO
8666193.

Por outro lado, com fundamenlo no mesmo parecc:r, mantenho o certame para as Jocalidades de
Guarani D'Oeste, Holambra e [garaçu do Tietê. no Estado de São Paulo.

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MCIKMM/N" 0517-2.2812009. invocando seus fundamen-
tos como razão desta decisão e deixo de conho:er o recurso interposto pela Licitante SlSTEMA TORRE
DE COMUNICAÇÃO LTOA. ante a intempestividade. de acordo com o Anexo Único, nos turnos da
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.
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ANEXO ANEXO

PROPONENTE VENCEDORA

RAOTO SOM AlVOR •.\OA LTDA.

RtcORR£i"llTE RECORRIDA

AAS SISTI:1tIA BRASIL DE CO!\lUN'I. 010 MAJ\.IPI.
CAçOEs LTDA. TUBA LTDA.

ANEXO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

RADIODIFUSÃO ASc;ISENS[ LTDA.

RECORRENTE

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

ANEXO

Tendo em vista o =WSO inl<1pOSlo pela licilJlnte RADIODIDUSÃO ASSlSENSE UDA

contra decisão da Comissão Esp«;ial de Licitação que habilitou a proponente SISTEMA PLUG DE

COMUNICAÇÕES LIDA. nos autos do processo N' 53790.000716102, na Concorr&cia N' 143/2001-

SSRJMC. para a localidade de São Francisco de Assis, no Estado do Rio Grande do Sul, acolho OS

fundamentos contidos no PARECERlAGUlCONJUR-MCIKMMIN" 0539 - 2.2112009, de sorle a co-

nhecer do recurso e negar-lhe provimento. conforme Anexo Único, nos lamas da legislação vigente e

das: normas eslabelecidas no respectivo Edital.

Porém, aplico o principio da autotutcla para inabilitar a licilJlnte SISTEMA PLUG DE CO-

MUNICAÇÕES LIDA. que descumpriu o item 5.2.4 do Edital.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

"LlCAÇÃO DA AUTOTUTELA PARA INABILITAR A PROPONENTE RECORRIDA

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MCJKMM/N' 0501 - 2.1712009, invocando seus fun-
$mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas. de acordo com o Anexo
Unico, nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas no respo::tivo Edital.

ANEXO

PROPONENTE VENCEDORA

STNTEU:OM. SISTEMA DE INTEGRA.
çÃO E COMUNICAÇÃO LTOA

CONe. N'
V. LOCALIDADES SEPA.1ÇO PROPONENTE." V£.NC£DORAS

~. PROCL~SO

S.gup.IC

01-112001 •• PEDRÃO SAPEA- .., AKATU F7t1 LTDA. 53649.000216102

çu~~~1~*ADA

03412001 •• TUCANO .01 GRUPO TUCAN?'::'~ COMUNICAÇÃO 53640.0002nlTJ2

OW2001 •• UN' ••• RÁDIO FM COLINA DO SOL t.TOA. SJ64O.000218101

ANEXO

ANEXO

Acolho o PARECERlMCJCONJURflFCIN"I994-2.1712008 e o PARECERlAGUlCONJUR-
MCfTFCJN' 0637-2.1712009, invocando seus fundamentos como lllZito desta decisão e determino a
ANULAÇÃO do procedimento licilalório, a partir di! fase de habilitação da Concomncia N' 02912001-

~~~ó~~rae ~~~~~ ~~~: ~~~e~o~ ~~do~eW~LeioNlng~~1~s o exert:ício doPROPONENTE \oT.NCEDORA

RÁDIO fiM PRVDENTINA LTDA.

UI' LOCALIDADE S£R.Vlço RECORRENTE

R.,l; SÃO FRANOSCO FM RADIODIFUSÃO AAAISENS[ LTDA.
DE As..~IS

CONCN!
ss ,
14312001

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MCIKMMIN" 0566 - 2.1712009, invocando seus fun-

damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta. de acordo com o Anexo

Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

Acolho o PARECERJMCJCONJURlMBHiN" 2590 • 2.1712006, às fls. 209 e 210, dos autos do

processo N' 53930.000470/98, invocando seus fundamentos como rmo desta decisão e RATIFICO a

homologação c B adjudicação publicada no Diário Oficial da União, ScçAo I, página 94, de 11 de abril

de 2002, às fls. 155 e 156, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigenl.e e das normas

estabelecidas no respectivo Edital.

\. ,

PROPONENTE Vl'.NCEDORA

Sr5TEMA DE RÁDIO E TELE\lSÃO
ORT .1\-1TOGR.S. A

ANEXO

PRO NENTE VENCEOORA

RÁDIO FORTALEZA FM DE BAURU

ANEXO

Acolho o PARECERJMCJCONJURlNBIN" 0738 - 2.1712005 e o PARECERlAGUlCONJUR-
MCIKMMIN° 0750 - 2.1712009, invocando seus fundamenlos como ra:mo desta decisão e determino a

. NULAÇÃO do proce.dimento Iicitatório. a partir da fase de habilitação, na Concorrência N' 049/2001-

,'JMC para a localidade consl.ante do Anexo Único, já lendo sido assegurado aos interessados o

",Ãcrcicio do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o ~ 3°. do art. 49 da Lei N! 8.666193.

ANEXO

P OPONENTE ANULADA
BEI1A.FLOR RAOIOOTfUSÀO LTDA.

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR.MCIKMMIN" 0750 - 2.1712009, invocando seus fun-

damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo

Único, nos lermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

nrl JU (OST/\

Nos t~os do art. 30 da Portaria nO 661, de 14 de outubro de 2008, fica concedido prazo de
4S (quArenta e cinco) dias contados a partir da publicação desl.e despacho para que todos os interessados
se manifestem acerta das contribuições apresentadas à Consulta Pública de q,ue trata aquela portaria.

Os comentários o sugestões deverão ser apresentados, devidamente Identificados e em lín~
portuguesa, ~endo ser encaminhados por meio elelr6nico, segundo as inslnlçÕC'S disponíveis no Sitio
www.mc.gov.br ou por meio fisico mediante protocolo no Ministério das Comunicações ou via postal,
devendo ser endereçada nestes caso para:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Elelrônica
Departamento de Outorga de Serviços
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, 3' andar, AJa Oeste
70044-900 Brasilia-DF

AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO N' 1.136, DE 9 DE MARÇO DE 2009

ATO N' 1.995, DE 16 DE ABRIL DE 2009

Processo N' 535oo.008115/09.GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES SA - TVD - BrasilialDF - Canal 21. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

minado. sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional c internacional
e lendo como área de pres~ de sel'Viço todo o tettitório nacional.

H.ll\.-\J'£;O \1( )1..;. SA(.1f)j'xl~t:Il(;

Processo n.' 53500.02190012008. Expede aulO~ à GTVR

TELECOMUNICAÇÓES LIDA - ME, CNPJ n' 09.615.09010001-08,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-

minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional o inlemacional

e lendo como área de prestação de se:viço todo o território nacionaL
ATO N' 2.214, DE 28 DE AB1UL DE 2009

Processo n' 53500.01857112008 - Expede autorização à EDIL-
SON SANTOS SILVA SOBRINHO - ME, CNPJ n' 07.681.57210001-22,
para explorar o Serviço de ComunicaçiJo MuJlimídia. par prazo indete1'-

ATO N' 2.215, DE 28 DE ABRIL DE 2009

VOlP • =to£~~~~çÚ~i:O~
08.083.45510001-20, (DIa explorar o Serviço de Commicaçllo Multimídia. por
P'=' indo_, => caníter de etclusivilb;!:. em âmbik> nacirnal e in-
lemacirnal e lendo como áIta de JI'CStlÇ:lo de o:M;o todo o tarilório nacional.
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ATO N' 2.216. DE 28 DE ABlU!. DF. 2009

. Processo n' 53500.02485312008 • Expede IllllOrização à
GLOBOSAT PROGRAMADORA LIDA., CNPJ ri'

~~~~~~8in=~~~::' ,~.;'~«dedeC~x'~~i~~~~
âmbito nacional e internacional e tendo como ârea de prt"stação de
serviço todo O território nacional.

ATO N' 2.217, DE 28 DE ABRIL DE 2009

Processo n'. 53500.02394712008 - Ex[!<de au.orização à
PWNET - INFORMATICA TELECOMUNICAÇAO E DESENVOL-
VIMENTO LIDA., CNPJ n' 09.475.720/0001-88, para explorar O
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado. sem
caráter de exclusivida~. em âmbito nacional e intanacional e tendo
como área de prestnçdo de serviço IOdo o lerrilório nacional.

I~OSAfD(J MOTI\ S:\{{Of!'ilH.íl.,j

ATO N' 2.220, DE 28 IJE ABRIL DE 2009

Processo nO 53500.03166612008 - Expede autorização à
IDINFO PROVEDOR LIDA. - ME, CNPJ n' 05.629.567/0001-45,
.Ma explorar o Serviço de Comunicação Multimídia. por prazo in~

determinado, sem carn.ter de exclusividade; ~ âmbito ll3c1onal e
internacional e tendo como área de prestação de. serviço todo o
território nacional.

ATO N' 2.248, IJE 28 DE ABRIL DE 2009

Processo n' 53500.01080912007 - Expede autorização à
SPECTRUS VIDEO E MULTlMJDlA LIDA., CNPJ nO

~og;'~5~~~6in==,~ ~aJ~/de C~~:\~f~~~
âmbito nacional e internacional e tendo como ma de prestação de
serviço todo o território nacional.

'R()t\'Ai.t,IO 1\HI'{;\ SA}'~r~E."':hl'R{~

ATO N' 2.275, DE 29 DE ABRIL DE 2009

Proct:ron.' 53500.017S92I2OOl.Expede ~ àBARRM'ET
1KNOLOGlAEMSERVlÇQSDECOMUN/CAÇAOUDA-ME.,CNPJno

==;,,~=~;~o:,~~~
nociomI e 1=10 eano âml li:: J'l"'IaÇllO li:: saviço loOOo IeJrilóriomciooaI.

RO;-..'.\l nu MOTr'. SAJUHJ.;UFtõ,(1

ATO :-1'UM, DE 30 DE ABlU\. DE 2009

Processo nO 53500.02535612008 - Expede autorização il

B.B.S. COMUNICAçõES LIDA., CNPJ n' 09.622.62310001-70, pa-

ra explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in~
determinado, sem caráter de exclusividade.. m1 âmbito nacion.e..l e

internacional e lendo como área de prestação de serviço todo o

território nacional

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA
E F1SCAUZAÇ,1.0

ATO N' 2.548, IJE 14 IJE MAIO /)E 2009

Autorizar ANTONIO LUIZ SCARPARO CALVET, CPF N'
138.014.608-94 a ~alí:zar opernç,jlo temporária de ~pamentos de

radioÇOmunicação. na cidade de São CarloslSP. no ~rlodo de
21/0512009 a 24/05fl009.

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas sanção de ADVERrtNCIA. nos termos do artigo 173. im;iso I, da Lei n." 9.472197, por estarem incursas nos prcxcilos abaixo relacionados:

d1delSP CPFICNPJ
la Bernardo do 02..715..876..0001-40

10 H' 1 o 0Yr0
(.(." lo.l.1AXbI di NJJmlI N' 13197, e I) artíio !tI da R<.:s.303/02:

<bi RaI. OJlOl

Q Ioni 'O S5 V'.' da R~_ ~2;OO
V"

111OlI2OO9

EVERALDO GOMES FERREIRA

SUPERlNTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRlVADOS

ATO N' 2.538, DE 14 DE MAIO DE 2009

Prorroga autorização para USO de radiofreqüência à AGEN-
CIA MARlTIMA BRANDAO ffiHOS LIDA. CNPJ N'
16.484.45310001-70 associada A autorização para exploreção do S<r-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

ATO N' 2.539, DE H DE ~1A10 DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à MiAU-
lU COUTINHO, CPF N' 016.900.958-06 associada il au.orização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

ATO N' 2-~0. IJE 14 DE MAIO IJE 2009

Prorroga autorização para uso de radioli<qütncia à ASSO-

CIACAO DE PRATICOS DO ESTADO DE SERGIPE, CNPJ N'

13.046.49510001-31 associada à autori23ção para exploração do Ser-

viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede PriV3do.

ATO ;';' 2~I, DE 14 IJE MAIO 1lE. 2009

Prorroga autorização para uso de r.u1io.t'm:JOênc.ia â BRA-

SlLUVAS AGRICOLA LIDA. CNPJ N' 01.145.10610002-27 asso-

ciada à autori7ação pam exploração do Serviço Limitado Privado

submodalidade Serviço de Rede Privado.

ATO N' 2-~2, DE 14 IJE M ..••IO IlE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqtléncia A FEUS~

BERTO CJlAGAS MENDES DE SOUZA. CPF N' 029.135.935.34

associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado

submodalidade Serviço de Rede Privado.

ATO N' 2.543. IJE 14 Ill: ~IAIO IJF. W09

Prorroga 3uloriZ1Ção para uso de radiobeqOência à JOSE

VIEIRA DE LUNA. CPF N' 238.716.364-87 asso<inda I au.orização

para exploração d<>Serviço Limitado Privarlo submoda1idade Serviço

de Rede Privado.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
l\UNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍmcA i
PARECER/ AGU/CONJUR-MCjKlVIM/N.ú 0566 - 2.17 /2009

CONCORRÊNCIA Nn 161/1997 - SSR/MC

19-05-09 10:08

PROPONENTE VENCEDORA: 53830.000438/98.
(RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA.) y 2" classificada.

PROCESSO PRÍNCIPAl .•N.~: 53000.000203/98

IlI).

(Volumes ~, TI e

i
I

J

)

I

DEMAIS PARTICIPANTES: 53830.000470/98, 53KI0.426/98,

5.1830.00043:1/93, 53830.cJ00420/98, . 53830.000*22/98,
S3830.00(W)O/98, 5383(Ü)0044(i/98, 53830.000*51/98,
S3830.0004.52/9'g, ..5~)8jO~60045~/98, '.. 5383Ô.000*S9/9S','"
S:1B30.000460/98, 53830.0(10464/98, 53830.t)OO~69/98,

S:)830.000iL'>2!Sl8, 5.3830.000442/98, 53830.000ft40/98,
53R30.000435/~)8, 5.3830.000450 /98, 53830.000~18/98,

5.1H30.000417 /98, ~383{~.0004;~~~8, ~38~O.?OO~28/98,
53830.000427 /98, :J3830.00()4~.)/1)8, :>38.~O.UOOf1.31 /98,

53R30.000430j9R, 53H30.000529/98, 53830.000~34/98,
53830,000491,19R, 53830.000488/98, 53830.000484/98,

5:1R.1(i,000482j9R, S38~\(l.0004 76/9f3, 53830.000~73/98t

5.3830.000478/98, 53830.00041 SJ/98, 53830.000475/98,

::i3830,0004"í 6/98, 53830.000443/98, 53830.00Q447/98,
538~\I)'00046ó/98, 53t:UO,0004 72/98, 53H30.000~21 /98.

I
EMENTA: Concorrência n" 161/n. Ccrtan:ü~ O;t fase de hotn(/logação

para outotga de conce.ssão para exploração de si,:J:viço de radil)difusão .

soTlOt:l em Ft'cqi.iência Modulada (EM), pelo prazo de 10 (dez) ~nús, na
localidade de Presidente Prndentc., no Estado de São i Paulo.

PAR ECER/t\'fC/CON'[UR/Ri'vIC/N" 0450 2.t7/2005,
01C)TA/MC/CON)1J1i/Klvfi\1/N° 09(~ó 2.17/2006 c.

PARECER/MC/C01-.JJUR/KMNI/N° 05(/) - 2.17 /2007, ~~ntcnderam

pela aTlu.bçiü) do ato da Comissão Especial de Licitação qut~ habilitou a
licitantf,'. PR1JüENl'E FM STEREO LTDA. Despacho nlinisterial
publ.ic~df) rlú Diário Oficial d" Uniüo, Seção 1, pág, 37, de 2l/Ó7/2008.

TrallSCUI'~O do prazo sem manifestação da proponente lanulada.

I'Iom.olog~~ção à ~~ cbssi.ficada~ licitt,l1te RADTO FM PRUDFiJi'NT~NA
LTDA. h'fJficaçaú da rcgulanclade. do certame. Pela hamal gaçao C

adju<licação do cc1't:,lme à l.idt.ante RA~T.O FM PRU~ENTINAI.LTDi\.,
dec.h:rad',l nova vencedm;a para ~ localidade. de PreSidente Ptu~ente., no

F,s1:ado dê. São Paulo. I
I
I

!

.-------.~.~'"'. - ..of:sphtJlnda do~ [\1lnist~.riu.i1., nlo<:ó'~',ii"- sall:' 92Ó'~~-:.CEP 70.044-900 - DI'RSl1tll ... Df.

TelefoJ\es: (61) 3311-fS15/3311.M97 F'lx: (61) 3311-6602 F.mítll: conjur(i'ilmc.gov.hl'
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I
I

. c) sllbitel~S 5.3.2 e 5.3.3: balanço ele abcttlira comprovando que seu p::ltrimôni~ líquido

possui vak.>J:igualou superiol: a '1orlo do valor do preço mínimo pcla outorga do serviço e que. rbulte na
verificação do índice de Solvôncia maior ou igual a 1,0 (um d.rgnb. 7.cro), segundo li fórmula aprbseotada

(iS= AT / (PC + ELP) >= 1,0) .. fls. 50 a 53:' i

d) 5ubitcm 5.3.4: certidão negat.iva de falência 01.1 concordata, expecUda pelos

di:;tt:ilJuidmct: d.a t;(:.de da proponente ou (LI c~rnan::l a que pertença, C01n data não anteàor a 90

(llovema) di~., dfl pl:cvista p:na () rc.cebíment.o c!:ts P.r0fl()~US - fl. 55, I
I
I

e) subítcm 5.4.1: prov~1 de i.nscriçiio 110 Cadast.ro GemI dc Conmbuintcl' ,_o CNPJ/MF (fl

SH), no C:Hb~tm de cOlli:J:ibl1inles estndll:11 ou sua isnHriio (£1.59) e no cad~st.r() de cOllu:ibu.i...'1tes rpUl1Ícip;1J

(i!. 67).

'7
:.

cí.

4.

- >0 90141),3.7.42,2644
(. . ........•..

,I .~;~.'..!:'J/i., , ' A

I •.. .". "..di#.

(

(-' C)n c:.., "C:., ~~. }' ().a' ri ~:'<::J;::J-7~ "~:q ~,~ 02
.1,; r ..1 r,] .• -z. J}
\f'. .~'I lO""

I/It, JJ _~~e,/ V ~$ ~I)~~$W ~
ADVOCACIA-GERAL DA U r~.eY (_.oíí\U;"': 8

Q
i .:::r;. ..

MINISTÉRIO nAS COMUNICAÇÔES I ~ '
CO~Slil,TORlA .TIJRÍl)ICA ift,s •

. "';" ,

1. 1\ Cnmíss:ío Especial de Li.citaçi'io encaminha, para exame c '. ,reccf
l
Jesta Cc;nLltoria

Jurídica, os proçcS~()S etn ref,~rúl\cia. contl;'.ndn a documentHc,:i-io ê: as propostas das ]ic:irantes cp.le
paruciparattt do proceL1inll:nto licitatório eJ:, Concon:êllch n" 161/97, pam a localidade de r-r~sidentc

Prudente, !lo I:':st:lclode Silo Paulo. I
I
;
I

2. A lic.itante PRUDF.NTE F.M S'rnREO LTDA. t~)jinabilitada em decorrência de tído na

fase ele haiJilitaç;\o, nos termos do PARECER/MC/CONJUR/RMC/N° 0450 - 2.17/2005)

NOTA/MC/CONJUR/KMM/N" 0946 - 2.17/2006 C PARECER/MC/CONJUR/KMM/N°

0569 - 2.'17/2007. I
I
i

.1. O T'ARliCER/1\fC/CONJ"UR/l<..t\1tf/Nu 0569-2.17/2007, malltes'C' ::I anubç~o. Os
fu~(h,lTllt:lllI)S l:.~lilti~l()s_!lo citado p?n~çe~: s1.1b:üd.í:ll'fll11 o despacho m.i.nJ.sterial pClblicado no li Diário

OfICIal da LIma0, Scçao 1, púg. 37, de 21/07/2008.
I

N~o houve manifestflçrio de nenhuma proponenrc contra <} J:efcriuo ato nun.ístel'iJ.
. ! .

5. Após, os amos Jet.ortl;u:am à Consulcotia Jurídlca para a verificação de:.:reglllari~ade elo
certame com xdac3.o a 2" C.hsfoificnda Fl;tcaa localidade de President.e Ptlldelltc, nc.) Est:lclo de Sã.o :Pnulo.

, I

I

Qlln.nto à teguJaridude o edital c:ügc para a habilitação das licitante:- o preel1chin~entQ de

rC'1u1si.tos de <..luali[jçaç;io juríclka, técnica, c.conôl1úco-t1naflceÍta e r~g1.1hl1cbc!e fiscal. i
. I

Em rehc;no à pessoa jurídica: i
I

a) subÍ1'cm 5.2;]; () ato const.itutivo e suas alte.l"\lçÜC5, devidamente registrfdClS n~

rcpartiç:io competente, constando dent.re seus objetivos n execução de Serviço de Rawodifu9no. I- fls. 06

;[.11.. I
i

b) subiH~1ll 5.5.2: Dcchl.1:at;ão fi.nmlth pelos dirigentes, nos termos do Anexo rI;- fl. 43,

especificando a localidade que pretende conC01'rc.:t, qual seja, Presidente Prudeme, no Esmd~ de São

Pauh.

P:\Rr:CLlU/\í.,UlCONJUR-MC/K NHvl!N" 0566 - 2.17 " 2009
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~~. dq":"':'

!~i?lJ~~~O ~ ,I

V ..
, 'se9':J

,
vom

I G

I {~rr.]

I 1:-
i\demait., urgI::. desmcar, a respc1to das inscnçoes ~~staJLL,l1 e nmnidpltl ; 73') ,

PARL~Cr:.R!}~tC/U)NJURl,\ifBT1/N') 02'13. 2.15/2007, pLlblicaclo no Diário 05.cial Ja União, Seção 1,
de 09/ Ol:\/2()(Y!, páginas 44/,'17, dispensou ;l necessidade de inscri,~;io perante os fiscos estadual c
mUf1icipal, contudo.. a exigéIlda <:jU:Hlto iJ~ cc.tt.idôes ck I'egularidade estadunl e rn11l1icipal rct'111alle~eu.

O citado Patecer opinou pelo seguintc: I
'7)i,:uzft: do expoúo, (i de J't' /.'01tdttir que a intnpmlap:lo mais t'Otmnlânea {.'om o l)rincípio dCI

m~(I(1bi!it1acIi!J é' (J qt/() melhor j.Jré'.f/'I'l!(/ (1 ifl!ae.lse p:íbli(.'(I 11(1 hlls(.'(J da pnp(lr!tl /J1{:1J"1!a1ltqjo}a pare: tl

/:J.c1l1lillúlrar<'1o, {/I.,,')1:rl da.r dá1l.wlas dos 1lloddo.f d" i!lsl1''Jlt!1í1J1tO.r comJo('it/ôJio.r afiMtados 110.P'reâmbu/o,

(r iJ1Ii1, em jJe/o.f tliotil)(lJ deditt,tdo.r 11(/ fimda1J1t'11ttJ(rJo, r!e.l'piâmd,J se r~fiJ!,1tra (I ajJres87t!lç/io de

!.V?JJpmtJ(lfrJode i:u,;;irâo /mwzte as .h7~p,,1t1.f Estadulz! e Mlmitlpal, brl.l'lmu/o, pará os tl2.0r.ldl)J de

Edital em l'igOI:. qllt' sqàm apre.rentadas a.r .'erfitlr7ej' 1If:p'alipar de débitos perante a/ rClzmdq Fedem!,

t'.f!adtm//l AI'{fltúp,tl J;/atil-'rlJ â .rede dajJ(usoaju17'dica p~YJpoi1mte'~ I

"1 ~-[]~-[]g."

J.£mJ:('hç~oaos sócios-dirigentes:

Em rclal~~O H todos os só<.:ÍOS:

9.

8.

f) suhitcm 5.4.2: prova de regularidnde per:l.nte a Prevldênóa Social e. o FGTS -i11fl. 61 e

62, respectivamC:I1te; i

g) subiwhl 5.4.3: prova de rcgularidade pnallte :lo 'Receit~l Federal, PGPN, ~'azenda

ESLad\l:ll DlI do DF - fls. 64, 6\ M e. 69, respectivamente. !

I
I

a) subitem 5.2.3: prova dil condição de brasileiros na.to~ 01.1 r..aturalizaclo5 há rn~is de '1(l

(de;.:) nnos . th. 15 a n. i
!
i
i
I

a) subitem 5.2.4: cen.idôe>: dos cartórios Uis1..riblüdorc~ cíveis e c,rlmlO~is ~ do ele
proll>.Stos de títulos dos locais de residência do~ dirigentes, nos l11cimos .') (cinco) anos. bem a~sím da:l

localiclades onde c.xerCt,m ou eXCl:ceJ::un, no nlEsmo período, atividades (~con(l1tllcas - 11s.24 a 3~.
I

b) subitem 5.2.5: prova ck tegubriclade pemllt(', a Justiça Eleitoral- fls. 40 e 41.!
. ' i

10. A Com..issflo Especial de Lícitaçiio certificou nos autos à fl. 155 que não há ôbi:,:e para a

hfJtllolog;'lc,ii.o c ~tdiL1clicaçáo do ccttatnc:.' I

I

'11. :'\s"ill1, corno (> ce.t:tall1C crn epígl'::lfc se el1COI1t.l':1 na fase de homologaçã~, a qual

correspollck-, à ll\atlif(~~taçiio de conco.l.'dáncia da :mtori.dauc co.mperente pm:a assinar o cont.rato com os

atos até el1l~O pratic[lc10s pela Comissão de Licitação. n~S:l concordância se refer? a dóis nSf,ectos, a

saber: ,kgaliJacle dos atos praticados pda Comissão c conv('.niêncía de ser mant.ida a licitaçiio. i

. ') -6. l'fi ..' - 17 • l:l L" ~ l' c1 I dL. ;" pusslve, vtn .lCU que a Cüll'l1SSa.Or~:;pccla •..e lcltaç,aO;1o ana. .Isar os . ocum.elltos a

proponelHe RAnTO FM PRUDENTIK'A LTD.t\. observou as tC}..,'t:lS do instnJm.ento contocatóüo
(Edital), atendcu () rito procedimcTlt.al do ce,i:t::Il.1lC, bem como pugnou relo cumplimento das ~lxígênci<ls

legais pertinentes a tuua:\ licil.aç:~o.

1\'\RECERlAc; UiCONJUR-MC!KMM/N" 056G - 2.17 /2009
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ADVOCACIA-GERAL DAS.'/~'" IÁÔ"t/

MINISTI;;RIO DAS COMUNICAÇ ES
CONSULTORIA JlJRjmcA

10: 11

, \..[1, etilo$' '~"'j~~'~:"!'lt'l~ , .•.",,~,.11

~~:.;~i .
-z. fi 1.\,1

O Q;) "~Sl
() fIlJ~' ~

~ QeQ'i I r Or:1UA __

I (.~..,) / . \

I
:{,", 'O'
"1.... ;p:-" (l)

, . CtJ..•.;t,
I, - '73

1
'2 '.'1 • .,. 1 ~ c1 li' - f I •• ,

.. l. ['1O CJlk'. tang~ a cOnVcnlCI1Cm c fi. IlJflflutençao II cltaç.<lO, Pol: ser aspecto a ctn ao )I:IIZ0

da aUToridade, re!;~;fl.hr:tmusque, caso H' emenda pda inconveniência, deverá a licitação ser rJvogada;

desde l]lIC preenchidos os requisitos eSÍ"flhdccidos pejo ~1.1:t.49 cb. L~i rLO 8.666í93, in !If.rbú: !

1',,1 11).1 'J' - J j' .l' I I" -..'iI1. ( -" /:1. alltrmUllit!? mm!'l.'IfIlle j;tlm ,7 (ljm)/!{/(tlo (lopml-'tr.zrJletI:o JO/?Jetlte j'lOúera rfll)(>,gar <9 Im/açao

j)(;1' )~I:i:ôi:J de i}I1N'e.rse jJúblit:o CÜi'MiWltl' dr. j;./o J.tlpcr/lf./lirmk (le/lidam/'nte (;o1lJprrmad(), pertinente f,

.l'Iifitimt,,' J!an/ jtlJ/ijte"r tal ((iudttla, c!!'I)l'IJdo anulá-Ia .por illwt!ic/at18, de qfit:io ou por prrw()cação de

tim'tim.f, tIIcdir.1Il1f.l'tJrt'cer 1?..-r.l'Ífo r. d.~1iideJ'JlolJtf. jimdaJJ1fmtado. i
f IR /1 ilmt!açéio do /,tOecdiI/JN!to licila!ân'o /)01' flllJtitJr; de ife,galid/1Cle nl~ogera. oli/~gari'io dr. ~!ldetlizar,

re.rJât'ar/o o dispo.rlO no p(/rá,graj() ,;niro c/rJ art. 59 d&.fta J..4/. !
j 2" /'1 rlll!id(](k do ;Jnh'edilJ1i'1tfo li:;.ztatáJio induz á do (OIItmto, m.ra!t!(JdO o diJpo.rto tIOpa((~~raji)úflico

::/0 art. 5.0 desta .Lá, i
Jí' Y No relSO de da4àzil1lf'llto do jJ1W;'('J.W liti!atóno,jita tJ.fJ~gtlmd(l () contradi/rírio 11a ampla d¥.rl •.
J .p () dí.ipo.rto /tl!.rli' art~goc sm.r fl{m~w~!I;)sl.plitcJ-j'e rlO.r alo.r elo /J''O{.'t:IiitnNitO d~' di.rPF1'/.ra e de

iJlt?xifli!Ji/icJade de !ir.ir(.lr;/io . ., I'
" .

I.

. ~.. '"~ •.[~-O:J-09

15. Portanto, no que se refer:e aO ptocedimcnto licÜatól'Ío para a localidade

Prudcme/'sP, COlll subsíd.io [laS u:ttidóes da C:om.issáo (H, 155) o prosseguimento

ckl1l()n~lra"si:.vi:ívcl.

14, Dcst<~ Illodo .. é. import.allt,c obscr,rar (IHC a revogaçào, nos termm da prt'>pria lei, ~omelit.c

scrá j1()HHivel se existir lTlOUVO supervenicnte suticiente a justificar tal COüd1.1ta, nos termos! do que:

pr.~lcci()naMARÇM, JUSTEN FILHO:
i

'>.1li c/c-tcnJJiJ1r.1r a ilJJtaumpo da !iâtarâo. a ...1 c!ministnJfil'o reali!{f1 juizo de tonvr.ni~/1(,it1! acerca do

jitllil1J {'olltmto. L-";'u'cIjtd:(o ~; (,'ol[jirmClrio qtmlldo ti,} dabonlfllO e apn)Zl(Jção do tlto t'01ltloc~t(frio, No

1lH!ll1e11to final da fiátarao .• após apumd{J () c!as.rifiCl:I{ão, e.verei/a-/e ?1<WOjuizo de cOlwenir.lltia. Nao .re

'rala, jJm'élJl, do 1J}f,'.rlJJ()jui'i:(}' E;;!~I<-itase .101m suport8.fj{itil'oJ distin/(JJ. lfale dizrl~.a Lei mrmhe~'eum

conriiáoll{/!J1f11/0 á /1!7Io..~ar.t7o. fi .4dminútfi1(ilo pode de~frJ:::frS!?tfSpnfplios atas, a qualquer 11:#0, fendo

OI, 1;Í;'la {11IrJ/itJ(<1o df. .fila im'()IWfnidncia, 'fendo ..-cmduido qUl~ o £.110 ; t'lJIllIenienle e detem1il1ado .rU(J

pnitic.:l ou lJJtJm/fIJflrálJ, ti /1t1milJistmr!io J8 ltirmda J1 e.I'N/ del'isil0. Podmi "-titIa dwia q4~f..xi.rtalJ1
ámltlstliltl'ia.r rJOt1aJ, ine:.•.:i.l'tente.r ou dtJCOl1hecida.r ti t.7.:(}{.(i (",t,'1iol: I..o.~(J, 11';0 se adm'ite que a

.4dJJlitliJtmf<70 jul;gm.'., po.r/erirm1J8Iltc, qm? era inCOIII/e1Jif.llle ;má.ftJ1tletlfe fi rm.rmr;l .rituarã1 que fora

"tutrldel ,,'oll1lmimk <'til JJlotll~ntoprc:ài/o. /I (FILHO, MaJ:)=alJusten. C:olJlr!lttário.r!d Lá de

L.iâtarõ,'J c Crmtmto.r /-ldmini.rtm:it,lilS, 8 cd. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) i

de -rle!iidcntc

do ! cethln1C

I
!

1(l. Destaque ..~c, outrossim, gue a prc.sente anál.is(~ dnge ..se somente :lO çertame da

Concor.rência n"161 /97, ni'io tendo nenhumn relação Co\l1 os ekmals ccrtnlT1CS em que evenJluhneIltc

patticipe a proponentl: ora declarada vencedol:fl.

n.
a)
em

Ante I) exposto, opina1Tlos o segui.nte: i
~eja homologado () certame e adjudicada fi. outorga ele. ~crviç() de radiodifusão ~()nnra

Freqüência Modulada (FM), à licitante RÁDIO FM PRUDEN1'INA LTDA., de.c1arada

p:\RtCr~R! ..\(jUfCONJUR.MCiTG\'r~v[/N'" U5(iti .. 2.17 i 2009
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A superior consiJl:Taç.iio.
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE

"AMBITO NACIONAL
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PRUDENTE FM STEREO LTDA,

inscrita no CNPJIMF sob n° 00.333.801/0001-79, com sede na

cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, na Rua

Conceição Lima da Silva, 197 - Central Park, candidata à

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada na cidade de Presidente Prudente, Estado de São

Paulo, objeto do Edital de Concorrência n° 161/97-SSRlMC,

vem, respeitosa e oportunamente à presença de V.Sa., com
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supedâneo no item 13.5.1 das Condições do Edital, por seus

dirigentes, infra-assinados, interpor a presente medida recursal

contra ato dessa Respeitável Comissão, que fez por inabilitar a

recorrente do Edital n° 161/97-SSRlMC, que prevê a execução

do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na

cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo - processo n°

53.830.000.478/98, pelos motivos que passa a expor e requerer:

I - A recorrente, candidata à execução do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada na cidade de Presidente

Prudente, Estado de São Paulo, objeto da Licitação Pública n°

161/97-SSRlMC, teve notícia de sua inabilitação, em data de 06

de dezembro do ano em curso, mediante vista aos autos e sob a

alegação seguinte:

"O dirigente Eduardo Abbud Barcia

apresentou somente Certidão de

Executivos -Fiscais -(fls:4-5)deixando. -de.

apresentar a Certidão Cível da cidade de

São Paulo - SP".
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II - Tal inabilitação causou profunda estranheza à recorrente,

uma vez que o item 5.2.5 das Condições do Edital, que segundo

essa Respeitável Comissão deixou de ser atendido, no tocante à

ausência da Certidão Cível do dirigente Eduardo Abbud Barcia,

assnnreza:

"5.2. 5 Certidões dos Cartórios

Distribuidores Civeis e Criminais e do de

Protestos de Titulos dos locais de

residência dos dirigentes, nos últimos 5

(cinco) anos, bem assim das localidades,

onde exercem ou exerceram, no mesmo

período, atividades econômicas; "

Com a máxima vênia, basta nos aterroos ao teor da fonte
.'~"

expedidora. da Certidão da Comarca de São Paulo, Capital,

apresentada e referente ao dirigente Eduardo Abbud Barcia, e

concluiremos pela total improcedência da inabilitação. Se não

vejamos: A certidão "in casu" tem início, em sua fonte

expedidora, com a seguinte redação: "O DIRETOR DO

SERVIÇO TÉCNICO DE INFORMAÇÕES CÍVEIS DA
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COMARCA DA CAPITAL" ....., demonstrando, cabal e

taxativamente, que ao referir-se à expressão informações cíveis

(o grifo é nosso), a certidão abrangeu todo o fôro de natureza

.cível da Comarca de São Paulo, Capital, compreendendo sua

competência na esfera cível e fiscal.

III - Quanto mais não fôra, independente de toda a gama de

certidões e informações anexadas aos autos do processo, a

recorrente juntou, às fls. 44, certidão negativa de distribuição de

ações cíveis, criminais e fiscais, relati~a ao dirigente Eduardo

Abbud Barcia, comprovando a lisura e a irreprochabilidade da

conduta do sócio gerente em questão.

IV - É de relevância, ainda mencionar, que num processo

licitatório, deve-se desprezar o formalismo excessivo na análise

dos documentos de habilitação, ainda que de boa fé, pois tal

rigorismo pode comprometer o resultado de uma licitação e

principalmente alijar da disputa, sadia e isonômica, entidade

como a recorrente, que instruiu seu processo de forma correta,

escorreita e legal.
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V. - Cumpre aqui, fazer algumas indagações, que entendemos

de capital importância no que tange ao papel do Poder

Público nas licitações: QUAL O REAL INTERESSE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUANDO EXIGE A

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES EM EDITAIS? QUAL

A EFETIVA INTENÇÃO DA LEI EM VIGOR QUANDO

AUTORIZOU TAL EXIGÊNCIA? Ora, a única resposta

cabível para tais 'questões, é muito simples: O INTERESSE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSIM COMO A INTENÇÃO

DO LEGISLADOR, É DE IMPEDIR QUE EMPRESAS EM

SITUAÇÃO RUIM, QUE ENVOLVAM SEUS SÓCIOS E

DIRIGENTES, PARTICIPEM DE UMA LICITAÇÃO E

PORVENTURA VENÇAM A MESMA. NO PRESENTE

CASO A EMPRESA, ORA RECORRENTE, SEUS SÓCIOS

E DIRIGENTES, NÃO ESTÃO NESSA SITUAÇÃO,

PODENDO, PORTANTO, PARTICIPAR DO CERTA1\1E

LICITATÓRIO.

VI - Assim sendo, ficou claramente demonstrado, o

descabimento da inabilitação da recorrente, bem como

embasamento legal que justifique sua ausência do processo
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licitatório, mesmo porque o espírito da lei de licitações é que

deverá sempre participar o maior número de licitantes em

condições de. concorrer e não criar dificuldades para

partiCipação, razão pela qual deverá a decisão administrativa ser

reformulada.

VII - Ainda com o frrme desiderato de dar respaldo e estofo

legal às razões, ora alinhavadas, é de mister citar o ilustrissimo

PROFESSOR ADILSON DE ABREU DALLARI, em sua obra

"ASPECTOS JURÍDICOS DA LICITAÇÃO", considerada um

clássico do Direito Administrativo, inclusive pelos mais altos

Tribunais Pátrios, que é extremamente enfático ao afirmar:

"A doutrina e a jurisprudência indicam que, no

tocante à fase de habilitação, como o objetivo

desta é verificar se aquelas pessoas que

pretendem contratar têm ou não condições

para contratar (essa é a essência, isso é o

fundamental), interessa para a Administração

receber o maior número de proponentes,

porque, quanto maior a concorrência, maior
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será a possibilidade de encontrar condições

vantajosas.

Portanto, existem claras manifestações

doutrinárias e já há jurisprudência no sentido de

que, na fase de habilitação, não deve haver

rigidez excessiva, deve-se procurar a fmalidade

da fase de habilitação, deve-se verificar se o

proponente tem, concretamente, idoneidade. Se

houver um defeito mínimo, irrelevante para essa

comprovação, isso não pode ser colocado como

excludente do licitante. Deve haver uma certa

elasticidade em função do objetivo, da razão de

ser da fase de habilitação; convém ao interesse

público que haja o maior número possível de

participantes" .

(ADILSON ABREU DALLARI, "ASPECTOS

JURÍDICOS DA LICITAÇÃO", Editora

Saraiva, 1997, 4a .Edição, páginas 116/117 -

grifo nosso).
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VIII - Ante o exposto, e na certeza de ter trazido à luz dessa

Douta Comissão, elementos e argumentos que descaracterizam a

inabilitação, objeto do presente arrazoado, solicitamos se digne

determinar a HABILITAÇÃO DA RECORRENTE,

reconduzindo-a ao processo licitatório, por entendermos medida

de inteira justiça.

Termos em que,

P. Deferimento

Presidente Prudente, 08 de Dezembro de 1999.

PI PRUDENTE FM STEREO LTDA

FLÁVIO ANGELO BOLCIONI

ALEX NEDER GOMES

SÓCIOS GERENTES
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II - QUANTO AOS FATOS MOTIVADORES DO RECURSO

)

1) Do Parecer MC/CONJUR/ RMC/no 0450-2.17/2005,RATIFICADO PELA NOTA/MC/
CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006

Verifica-se no contexto da Nota/MC/CON]UR/KMM/N° 0946-
2.17/2006, que o 1. Parecerista para oferecer sua contribuição jurídica, baseou-s~ exclusiva e tão
somente na questão formalista advinda da leitura simplistados termos do Edital. Considerou assim, ao
analisara Certidão CÍveldo sócio administrador Eduardo Abbud Barcia,prova de relevantevamr, questão
vertida à "não abrangência de outrosjeitos, que não só os executivosjiscais'~ rechaçando por motivos não
conhecidos, toda a questão factual e como se .apresenta no caso concreto, opinando de modo
vulnerável e inconsistente pela edição de ato administrativo próprio que anule a licitaçãopromovida
nos termos da citada Concorrência de nO161/1997-SSR/MC,a partir da fase de habilitação,em relação
à execução do serviço de radiodifusão SOfloraem freqüência modulada, na localidade de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo, em desfavor da habilitação da Recorrente, PRUDENTE FM
STEREO LTDA.

Em apertada síntese, no que se refcre à pretensão jurídicadaRecorrcnte,
registre-se que o mencionado Parecer Jurídico em tace da proposta da Recorrente à Concorrência nO
161/1997-SSR/MC,manifesta-senos seguintes termos:

3 - Sobre a certidão dvel, à fi. 45, dos autos mister destacar que a mesma não obedece ao
exigido no item 5.2.5 do Edital, na medida em que limitou aos feitos de executivos fiscais
municipais e estaduais.

4 - Portanto, a certidão apresentada é incompleta, pois deveria abranger outros feitos que não
)

só os executivos fiscais. Ademais, embora conste do timbre "Serviços Técnicos de
Informações Cíveis" não trouxe o conteúdo integral dos feitos dveis.

5 - Nesse diapasão o item 5.2.5 do Edital restou, de fato, desatendido.

6 - A complementação da certidão de distribuição dvel, no caso em análise, não é possível
porque implicaria na inclusão de informações não contidas no documento originariamente
apresentado.

7 - Assim, a situação é diversa naquela em que demonstra plausível da complementação para
elucidar uma dúvida trazida na certidão, como por exemplo, quando a certidão apresentada é
positiva e, por esse motivo, a Consultoria Juridica entende pela necessidade de diligência sobre
o conteúdo da certidão.
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9 -Assim, mister a ratificação do PARECER/CONJUR/RMC/N° 0450/2005, somente quanto
à certidão cível incompleta, que caracteriza o descumprimento do item 5.2.5 do Edital, de
modo a manter a anulação do certame para a localidade de Presidente Prudente/ SP, para a
qual foi declarada vencedora a proponente PRUDENTE FM STEREO LTDA .

É relevante d~stacar, que quando da fase de habilitação da Licitação em
evidência, a Recorrente, em medida reCursal, demonstrou, cabal, expressa e taxativamente, o
descabimento da exigência em testilha. Se não vejamos:

- A certidão de feitos Clve1S relativa ao SOC10administrador Eduardo Abbud Barcia, àquela
oportunidade apresentada, trazia em seu bojo, como fonte expedidora da Comarca de São Paulo,
Capital, a seguinte redação: "O DIRETOR DO SERVIÇO TÉCNICO DE INFORMAÇÕES
ClVEIS DA COMARCA DA CAPITAL .... demonstrado, hialinamente que ao referir-se à expressão
INFORMAÇÕES CÍVEIS, a certidão abrangeu todo o fôro de natureza cível da Comarca de São
Paulo, Capital, compreendendo sua competência na esfera cível e fiscal. Tal entendimento foi de
pronto acolhido pela Douta Comissão de Licitação, que reconduziu a Recorrente ao certame
licita tório.

Quanto mais não fôra, e em decorrência do sócio administrador da
Recorrente, Sr. Eduardo Abud Barcia, exercer atividades econômicas em outras localidades, apresentou,
também à época, as certidões cíveis, criminais e de protestos de títulos das localidades de Presidente
Prudente - SP e Curitiba - PRo Todas negativas e irreprocháveis.

É de relevância, ainda mencionar, que num processo licitatório, deve-se
. desprezar o formalismo excessivo na análise dos documentos de habilitação, ainda que de boa fé, pois

tal rigorismo pode comprometer o resultado de uma licitação e principalmente alijar da disputa, sadia e
isonômiça, entidade como a recorrente, que instruiu seu processo de forma correta, escorreita e legal.

Cumpre aqui, fazer algumas indagações, que entendemos de capital
importância no que tange ao papel do Poder Público nas licitações: QUAL O REAL INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA QUANDO EXIGE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES EM
EDITAIS? QUAL A EFETIVA INTENÇÃO DA LEI EM VIGOR QUANDO AUTORIZOU TAL
EXIGÊNCIA? Ora, a única resposta cabível para tais questões, é muito simples: O INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA, ASSIM COMO A INTENÇÃO DO LEGISLADOR, É DE
IMPEDIR QUE EMPRESAS EM SITUAÇÃO RUIM, QUE ENVOLVAM SEUS SÓCIOS E
DIRIGENTES, PARTICIPEM DE UMA LICITAÇÃO E PORvENTURA VENÇAM A MESMA.
NO PRESENTE CASO A EMPRESA, ORA RECORRENTE, SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES,
NÃO ESTÃO NESSA SITUAÇÃO, PODENDO, PORTANTO, PARTICIPAR DO CERTAME
LICITÁ TÓRIO.

Ante a fragilidade dos argumentos manejados pelo Parecerista para
tentar induzir a autoridade administrativa a anular o certame licitatório, impõem-se a apresentação de
argumentos mais sólidos, atuais e oportunos, recepcionados por bom direito e prenhe de princípios
jurídicos à espécie, seja em face do interesse público recorrente, seja em confronto com o princípio da
instrumentalidade da documentação já apresentada nos autos, seja ainda em homenagem ao princípio
maior, ou seja, o princípio da legalidade, de sorte a não conferir nulidade alguma ao certame que deve,
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por isso tudo, prosseguir até final assinatura de Contrato entre a União e Re~~~hú[) 'orno prevê a

lei.(Artigo 223, da Constituição Federal).

Não pode prosperar o nominado Parecer Jurídico!

IH - COM A DOUTRINA

)

Há, doutrinariamente, (m, Vicente Grecco Filho, Direito Processual Gvil Brasileiro, 14'\,

Ed 2°. VoL Pág197), " três sistemas que podem orientar a conclusão do juiz: a) o sistema da livre apreciação

ou da convicção íntima, b) o sistema da prova legal e c) o sistema da persuasão racional. Segundo o

sistema da livre apreciação ou da convicção íntima, tem o juiz ampla liberdade de decidir, convencendo-

se da verdade dos fatos segundo critérios de valoração íntima, independentemente do que consta dos

autos. Segundo o sistema da prova legal, cada prova tem o seu peso e seu valor, ficando o juiz

vinculado dosimetricamente às provas apresentadas, cabendo-lhe, apenas, computar o que foi

apresentado. Desses dois sistemas, evoluiu-se para o moderno sistema da persuasão racional, que ao

mesmo tempo que mantém a liberdade de apreciação, vincula o convencimento do juiz ao material

probatório constante dos autos, obrigando, também, o magistrado a fundamentar sua decisão de modo

a se poder conferir o desenvolvimento de seu raciocínio e de seu convencimento ".

Tem-se, por conseguinte, insuspeito respeito ao material probatório

recorrente e inegável vinculação da decisão à necessidade de motivação do ato de decidir. Isto,

considerando a esfera do Poder Judiciário; ora, nesse tema da legalidade, melhor de se exigir adequado

os atos da Administração Pública quando e se instada a tomar decisões que expõem direitos e

obrigações, públicos e privados, em face de terceiros interessados.

)

Daí, poder-se-ia inferir que ao 1. Parecerista, competma aduzir a

conformidade da lei com os termos do documento editalício, o que não fêz, incidindo, por conseguinte,

em erro de interpretação jurídica, conferindo maior relevância aos termos e..xpressos no edital em

detrimento da certidão apresentada e exigida pelo Edital. Se por analogia utilizasse o Parecerista dos

sistemas oferecidos pelo tratadista acima mencionado, e se vinculasse, por dever do oficio, ao material

probatório que emerge dos autos, certamente estaria conferindo maior credibilidade ao seu parecer, fato

este não presente e que impende pela inaceitabilidade do r. parecer, por não deter aderência alguma ao

direito positivo direcionado à questão em testilha.

Verifica-se assim por primeiro, que a Recorrente não deixou de cumprir

com o estatuído no Edital nO 161/1997-SSR/MC, tanto verdade que a própria CEL reconheceu-lhe

legitimidade, reconduzindo-a ao processo licitatório e a todos os demais atos da licitação. Este fato é

incon troverso.

Ao depois, def1ui-se que a CEL em habilitando a Recorrente,

conformou a questão vertida no Edital, registre-se, em face do assunto capitulado no item 5.2.5 do

Edital com a Certidão "ex nunc", apresentada.
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Impõe-se, pOrtu1to, submeter ao conhecimento desse eminente
Presidente da Comissão Especial de Licitação, as condições que fundamentam o porquê da irresignação
da Recorrente, por conta do malsinado Parecer que, extrapolando o inelástico princípio do legalidade,
permitiu-se produzir peça jurídica estribada em direito algum e sem mínima defensabilidade técnica ao
conteúdo de sua motivação, concluindo em juízo imperfeito, pela possibilidade de anulação do certame
ora em testilha., como indevidamente sugerido pelo Parecerista.

!

IV - CONSIDERAÇÕES EM REFORÇO À IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE E QUE
MOTIVAM O PRESENTE RECURSO

a) A Nota/MC/CONJUR/KMM/N° 0946-2-17/2006, não pode merecer maior valor, como
instrumento de prova., que a certidão de natureza cível, como apresentada;

b) A questão subsumida na expressão adotada pelo Parecerista: - " legalidade dos atos praticados
pela Comissão Especial de Licitação" , em face de todo o instrumental de provas e
fundamentos aqui apresentados, ao revés do mencionado pelo parecer, confere iniludível
legalidade a todos os atos da CEL e que culminaram pela habilitação da Recorren te;

c) Ainda nesse tema e em face do aludido pelo Parecerista quanto à conveniência da manutenção
da licitação, e por ser esse assunto afeto ao juízo dessa eminente Presidência de Comissão,
reporta-se a Recorrente ao todo processado, reafirmando inexistir interesse púbico algum
qllantllm satis a fundamentar a anulação do certame licitatório. À evidência querer apresentar a
questão da não abrangência da certidão relativa ao sócio administrador Eduardo Abbud Barcia
aos feitos cíveis, em sede do Edital n° 161/1997, registre-se para a localidade onde sua
proposta, revelou-se vencedora., é permitir inequívoca lesão a direito próprio e assentado em
~

d) Não há, portanto, no caso in concreto, ilegalidade alguma., circunstâncias novas, inexistentes ou
desconhecidas, nem tampouco pertinência ou fundamento que possam motivar ato posterior
dessa autoridade, por inocorrente atentado ao Edital e via de conseqüência dar suporte à
sugerida anulação do certame licitatório como estampou o vulnerável Parecer.

e) Fácil fica perceber, pOrtu1to, o direito que exsurge dos autos em favor da Recorrente. À medida
que nada restou comprovado nesse tema licitatório quanto à induzida e aqui repudiada anulação
da Concorrência nO 161/1997-SSR/MC, nota-se, ao revés, que existe irretorqwvel conveniência
da administração pública em dar continuidade ao procedimento licitatório até aqui já realizado
(adjudicação), considerando legítimos todos os atos praticados pela CEL e como bem
demonstrado, bem como em homenagem ao princípio da legalidade, isonomia e economia
processual.

f) Quando a administração pública concluiu por válida a habilitação da Recorrente, reconheceu
que o ato da mesma., em sede de sua proposta é plenamente válido, e mais, que suas propostas,
nos termos do Edital, foram julgadas as melhores e iniludivelmente convenientes para a
administração pública., e por ter determinado sua manutenção no procedimento licitatório, 2a
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ofereceu proposta não possuindo, destarte, motivo algum, de

eventual anulação do certame.

v - CONCLUSÃO

Pelo exposto, verifica-se que o mencionado Parecer lavrado pela

Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, com a devida vênia, não possui força bastante

para subsidiar ulterior procedimento, pela Administração Pública, de sorte a motivar a anulação da

licitação em comento.

Restou suficientemente demonstrado que a Recorrente, postula em sede

de estável, sereno e indiscutível direito, e que a sugestão apresentada pelo n. Parecerísta não merece

continuidade ou repercussão no mundo jurídico, à medida que não demonstrada qualquer ilegalidade

no ato de habilitação da Recorrente, no contexto da Concorrência n° 161/1997. É curial que, embora

a Administração Pública possa reverter seus atos administrativos, encontra-se, destarte, adstrita a

cumprir com princípios de ordem pública e dispositivos legais à espécie, para que validar seu ato, pena

de responsabilidade.

o ato de anulação de licitação deve conformar-se com a lei; e essa

mesma lei exige requisitos para sua conformação, em especial a ocorrência comprovada de fatos e

circunstâncias constantes dos autos, que comprovem ilegalidade e que induzam a sua anulação, o que

não se verifica nos autos em questão.

À medida que o malsinado Parecer deixou de contemplar a exigibilidade

de requisitos legais para que detivesse sustentabilidade jurídica, deve ser desprezado.

Todo o substrato probatório contido nos autos está a demonstrar de

modo cabal e cristalino que a Recorrente tem pleno direito de pleitear pela não anulação da

concorrência e sua continuidade até fin,al celebração de Contrato entre a Recorrente e a União,

consolidando, destarte, todas as questões teleológicas do Edital nO161/1997-SSR/MC.

VI-DO PEDIDO

Expositis, requer, a Recorrente, confiante no elevado senso de justiça

que sempre norteou as decisões dessa Autoridade Pública, seja conhecido e dado provimento ao
presente Recurso Administrativo Voluntário, para invalidar a sugestão expendida no Parecer

CONJUR/RMC/N° 0450-2.17/2005, RATIFICADO PELA NOTA/MC/CONJUR/KMM/N° 0946-

2.17/2006, a fim de que seja dada plena continuidade ao procedimento previsto no Edital n° 161/1997,

convalidando os legítimos atos praticados pelos Membros da Comissão Especial de Licitação, no

contexto do mencionado Estatuto Editalício, em especial no que se refere à Habilitação da Recorrente à

nominada concorrência, bem como recepcionando por justo e já reconhecido o direito da mesma a

merecer a homologação de sua proposta vencedora para a execução do serviço de radiodifusão sonora

em freqüência modulada - FM, de acordo com a lei e na localidade de Presidente Prudente, no
Estado de São Paulo, como medida da mais costumeira e necessária JUSTIÇA!
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Decidindo nesse sentido, Vossa Senhoria pode se sentir convicta de estar

cumprindo corretamente o honroso e levado mister dessa invu1gar Presidência e cumprir com um dos

basilares preceitos do direito: "dar a cada um o que é seu".

Com nossas respeitosas homenagens, assim se espera !

Termos em que, com os anexos documentos,

Pede deferimento.

Presidente Prudente, 15 de Fevereiro de 2007.

"_r-/)
P71~~

PI PRUDENTE FM STEREO LTDA
ALEX NEDER GOMES

EDUARDO ABBUD BARCIA
SÓCIOS ADMINISTRADORES
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ADVOCACIA AI...VES DOS SANTOS E ASSOCIADOS

OABjSP nO. 5950

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OABjSP nO.3.527 - in memanam -

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DE UMA DAS
VARAS CÍVEIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTI FEDERAL EM
SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO. Ç)'?? CO/vII'./.0
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PRUDENTE FM STÉREO LTDA., pessoa jurídica de

direito privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/11F sob o nO.00.333.801/0001-

79, com endereço na Rua Conceição Lima da Silva, 107, Central Park, Município de

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, com Instrumento de Contrato Social

devidatnente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob

n°. 321.212.702.016, em sessão de 02 de dezembro de 1994, neste ato legalmente

representada na forma prevista na Cláusula Décima Quinta, Parágrafo Primeiro, de

seu Contrato Social, por ALEX NEDER GOMES, brasileiro, casado, empresário,

portador da cédula de identidade RG n°.6.760.962 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob

o n°.007.773.618-41, residente e domiciliado na Rua Conceição Lima Silva, n°. 197,

Central Park, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, FLÁVIO
ÂNGELO BOLCIONI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade RG n°.8.077.475-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°.037.210.498-37,

residente e domiciliado na Rua Jacob Bulmer, n°. 10, 15°. Andar, Município de

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, por seus advogados que esta subscrevem-

üt instrumento - (doe. 01), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com

fundamento nos artigos 37, capute ~ 6°., e 109, inciso I todos da Constituição Federal,

Rull. Aureliano Guimarães, 65, 9°. Andar, 93 - Mommbi - São PllU.10/SP - Cep 05727-160.

Tel. / FQ.X: (011) 3742-9644

. E-mail: Il1vesdosantos@osite.com.br
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL CITAÇ!..9 ~_13'J
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CÜMUNICAÇAO ELETRÔNICA - MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

MIt.m~T~RI(IDf/.; S::OMUNlcP.o,je~

BR.ú.BfLI.it • DF

53000012465/2001-54

!)EPR OiDJL I) Ij'<8CtL 00.1(';1)RU3POfl.JSE

2:::~)212007.1i :37"

AVISO - CONCORRÊNCIA N° 161/1997-SSR/MC
PARECER/MC/CON]UR/RMC/N° 0450-2.17/2005, RATIFICADO PELA NOTA/MC/CONJUR/

.KMM/N° 0946-2.17/2006
PROCESSO DA ENTIDADE RECORRENTE N°. 53.830.000.478/1998

PRUDENTE FM STEREO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.333.801/0001-79, com endereço na Rua
Conceição Lima da Silva, 197 - Central Park, cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo,
representada na forma de seu contrato social por seus sócios administradores, infra-assinados, vem,
tempestivamente, com fundamento no artigo 109, inciso I, letras" a " e " c ", e seu ~ 2°. , da Lei nO.
8.666, de 21 de junho de 1.993, c/c com os artigos 56, 61, ~ único, e 64, ~ único, todos da Lei nO.9.784,
de 29 de janeiro de 1.999, interpor

/RECURSO ADMINISTRATIVO VOLUNTÁRIOI

Com fulcro nas anexas Razões de Recurso Administrativo Voluntário,
requerendo, destarte a sua apreciação e reforma da r. decisão recorrida, pelos fundamentos ora
apresentados em razões anexas.

. Por necessário é de se mencionar que a. Recorrente reúne, jurídica e
legalmente, os pressupostos de legitimidade para a interposição do nominado Recurso Administrativo
Voluntário, haja vista ser a parte prejudicada pela R. Decisão e, deter, de igual modo, interesse de
recorrer, na razão direta do prejuízo que a efetivação da colecionada decisão administrativa recorrida
poderá lhe causar. --
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De idêntica forma, encontram-se presentes no referido petitum, os não
,menos necessários pressupostos objetivos de admissibilidade do recurso administrativo, isto por que:

a) A recorribilidade do ato decisório da referida decisão administrativa, esta prevista no inciso l,

do artigo 109, da Lei nO.8.666, de 21/6/1.993, combinada com o artigo 56, da Lei n°. 9.784, de
29/01/1.999;

b) É, o presente Recurso Administrativo Voluntário, interposto tempestivamente, ou seja, na
fluência do prazo conferido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, do
Ministério das Comunicações, nos termos do Aviso publicado no Diário Oficial da União,
Edição de 08/02/2007, Seção 3, fls. 89, bem como atende o ~ 5°., doa artigo 109, da Lei n°.
8.666, de 21/6/1.993.

c) Reveste-se de singularidade o ora manejado Recurso Administrativo Voluntário, na razão direta
do princípio da unirrecorribilidade dos recursos;

d) Trata-se de recurso próprio, adequado e cabível, manejado em face da ocorrência do Parecer
MC/CONJUR/RMC nO 0450-2.17/2005, ratificado pela NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°
0946-2.17/2006, por conta de Licitação, na forma das Concorrência nO161/1997-SSR/MC que
opina pela edição de ato administrativo próprio que anule a licitação promovida nos termos da
citada Concorrência de n° 161/1997-SSR/MC, a partir da fase de habilitação, em relação à
execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, em desfavor da habilitação da Recorrente,
PRUDENTE FM STEREO LTDA.

Assim, requer a V.Sa. recepcione e dê provimento ao presente Recurso
Administrativo Voluntário, nos seus efeitos legais e na forma como requerido em suas Razões,
cumpridas que se encontram as formalidades processuais decorrentes.

Termos em que,
Pede deferimento.

Presidente Prude te, 15 de Fevereiro de 2007.
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ILUSTRÍSSIMO .SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL
SECRETARIA_DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMUNICAÇOES - BRASILIA _.DISTRITO FEDERAL

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO VOLUNTÁRIO

Recurso Administrativo Voluntário

Recorrente: Prudente FM Stereo Ltda

Órgão Recorrido: Comissão Especial de Licitação.

) Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do

Ministério das Comunicações - Brasília - DF.

Concorrência n° 161/1997-SSR/MC

Parecer/MC/CONJUR/RMC/no 0450-2.17/2005, RATIFICADO PELA NOTA/MC/

CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006

Processo da Entidade Recorrente nO.53.830.000.478/1998

Parecer/MC/CON]UR/RMC/no 0450-2.17/2005, RATIFICADO PELA NOTA/MC/
CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006:

EMENTA; Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de concorrência
) n° 161/1997-SSR/MC,levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para

a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a
localidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE liCITAÇÕES - CEL.

É a Recorrente. demandada a se manifestar, em sede de Recurso
Administrativo Voluntário, considerando os termos publicadosno AVISO referente à Concorrência de
nO161/1997-SSR/MC, DOU de 08/02/2007, no intuito de sobrestar para reverter eventual decisão
administrativa desse ínclito órgão público, que tome por base os termos expendidos no supra
mencionado Parecer Conjur/RMC/no 0450-2.17/2005, RATIFICADO PELA NOTA/MC/
CON]UR/KMM/N° 0946-2.17/2006, que à evidência se manutenido e aceito pelo Órgão Federal de
superior instância administrativa, incidirá em manifesta prejudicialidadeà Recorrente, registre-se, sem
tipicidadee ou materialidade suficientes que possam lhes dar sustentáculo jurídico algum.
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A respeitável fundamentação apresentada n questionado Parecer
Jurídico, prolatado pela Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, e acolhido pelo r.
Consultor Jurídico daquela singular Pasta, não obstante a inteligência e idoneidade do eminente
Parecerista, não se coaduna, no entretanto, com o substrato probatório contido nos autos, devendo ser
reformado por ato de inquestionável justiça.

Faz-se necessário, destarte, e para melhor entendimento da questão,
apresentar ligeira digressão de natureza ~istórica, para a qual pede-se a complacência de Vossa.
Senhoria.

<:::
1- ESJ1óRÇO HISTÓRICO E FUNDAMENTO DOS FATOS

A Requerente é empresa juridicamente constituída, (doc. j.), detendo
legitimidade quantum saris para participar de certames licitatórios no segmento de radiodifusão,
promovidos de tal sorte pelo Ministério das Comunicações, na conformidade com a legislação
específica.

Nesta condição, acorreu à demanda proporcionada pelo referido
Ministério das Comunicações, atendendo ao enunciado no Edital de Concorrência nO 161/1997-

SSRIMC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada FM, para a
localidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, tendo apresentado proposta completa para a
localidade que, na razão direta do integral cumprimento de todas as exigências do referido Edital,
logrou sagrar-se vencedora do certame licitatório.

Bem é mencionar que o referido certame licitatório, deu-se na
modalidade de concorrência pública., a ser julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da
pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.e teve como legislação de
regência., os seguintes diplomas legais: Lei nO.4.117/62, Decreto Lei nO. 2367/67, Lei nO. 5.785/72,
Decreto nO.52.026/63, Decreto nO.52.795/63 e Lei nO.8.666/93.

Impende mencionar, ao propósito do presente Recurso Administrativo
que o citado Edital estampou 03 (três) fase distintas no contexto da concorrência: a) Documentos de
Habilitação, ou seja a apresentação do elenco de documentos exigidos à habilitação dos proponentes,
relativos à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico Financeira e Regularidade Fiscal; b) Proposta
Técnicª, na conformidade com os requisitos exigidos pelo edital e, c) Proposta de Preço pela Outorga,
ou seja, qualquer valor financeiro proposto que fosse igual ou superior ao preço mínimo fLxado pela
localidade. Por evidente, cada uma dessas fases detinha suas especificidades e exigências, na
conformidade com os termos do Edital, requisitos esses a serem atendidos, de modo exaustivo, pelos
proponentes.

No que tange à apresentação das propostas pelos proponentes, não
restou dúvida qualquer ante a exigência capitulada nos itens 8.1 e 8.1.1, ou seja:

Item 8.1 - A proponente deverá apresentar uma única documentação de Habilitação,
mesmo que deseje apresentar Proposta para mais de 1 (uma) localidade de execução do
serviço objeto deste Edital.
Item 8.1.1 - As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de prestação do
serviço objeto deste Edital, de interesse da proponen~e.
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS

OAB/SP nO. 5950

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO.3.527 - in memoriam -

cf c art. 99 , Inciso Primeiro, do Código Processo Civil, e demais
aplicáveis à espécie, ajuizar

AÇÃO DE CONHECIlMENTO, DE RITO ORDINÁRIO,
PARA ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO,
CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA

em face da UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
em Brasília, Distrito Federal, por ato emanado do MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco C:C:R", 8°. Andar,
Brasília, Distrito Federal, Cep n°. 70.044-900, na forma de sua representação jurídica,
pela R Advocacia Geral da União a teor do attigo 131 da Constituição Federal cf c
inciso I, do artigo 12, do Código de Processo Civil.

I - PREAMBULARMENTE

Deduz a autora em juízo, legítima pretensão jurídica em
face da UNIÃO FEDERAL, na forma de sua representação processual, na razão
direta da decisão protagonizada pelo Ministério das Comunicações, exteriorizada que
está no contexto legal da Licitação Pública, EDITAL DE CONCORRÊNCIA nO
161/1997-SSR/MC \ pela qual o superior órgão público, através de ato administrativo
própri02, resolve dar por anulada a Concorrência Pública acima mencionada, sem
atender aos preceitos legais vigentes, desconsiderando axiomas jurídicos e princípios
administrativos da maior importância, que regem e dão supedâneo às licitações
públicas, incidindo em falha de natureza administrativa que a prosperar irá de
encontro a direito da autora requerente, calçado que está em normas jurídico legais
que recepcionam e dão o legítimo paradigma à decisão na espécie.

1 . Edital de Concorrência anexo a presente.
2. Decisão Ministerial publicada no DOU de 21/7/2008.

Rua Aurelill1lo Guimariies, 65, 9°. Andar, 93 -Monunbí - São Pa.ulo/SP - Cep 05727-160.
Te!' / Fll.X: (011) 3742-9644

E-ma.il: alvesdosll1ltos@osite.com.br
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS

OAB/SP nO. 5950

Dl: Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO.3.527 - in memoriam -

Como condição especial de legitimidade à propositura da

presente ação~ressalte-se~de início=,o pleno atendimento ao disposto no artigo 21, do

Decreto Lei n°. 147/1967~ vale dizer, impugna-se a decisão ministerial publicada no

Diário Oficial da União -DOU, edição de 21/7/2008, ato da lavra de S. Exa.

Ministro de Estado das Comunicações, no bojo de processo Administrativo, do

Ministério das Comunicações, de nO.53830.000478/98, conforme protocolo~da uela

repartição pública, a saber: ~~.:;, (:.O:'1~,:,1z

- <j~FU c2 ....
10-., • •• '

t c:' . ". ,"I'

\~\~:: . ~ I :;i~
Decisão Ministerial publicada no DOU de 21/7/2008: '~". .;-')•

- .;p""
Acolho o Parecer/MC/CONJUR/AAI/RMC/N°. 0450

2.17/2005, a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°.0946-2.17/2006 e

o Parecer /MC / CONJUR / .KMM/N°. 0569-2.17/2007,

invocando seus fundamentos como razão desta decisão e

determino a ANULAÇÃO do procedimento licitatório; a partir

da fase de habilitação, na concorrência n°. 161/1997-SSR/MC

para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido
assegurado aos interessados o exercício do contraditório e

ampla defesa, conforme dispõe o ~ 3° do art. 49, da Lei n°.

8666/93. Anexo: Localidade Presidente Prudente - ServiçoFM

- Proponente Vencedora: Prudente FM Stéreo Ltda. - Processo

n°. 53830.000478/98.

11 - DOS FATOS E SEUS FUNDAMENTOS

Inicialmente

1 - DAAUTORAPRUDENTEFMSTÉREOLTDA.

Natureza Jurídica - Capacidade postulatória - Interesse Jurídico

Trata-se de pessoa jurídica de direito privado, entidade

empresária, constituída sob a égide da legislação brasileira, com o seu Contrato Social,

devidamente registrado na]unta Comercial do Estado de São Paulo - ]UCESP=,NIRE

35.212.702.016~ cujo objeto direciona-se à execução do serviço de televisão a cabo,

serviço de distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço de rádio

chamada de interesse público e privado, serviço troncalizado de radio comunicação=,

sel"Viço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média,

Rua AurelilUlo Guirnl\!ães, 65, 9°. Ancmr, 93 -Monunbi - São Pl1ulo/SP - Cep 05727-160.

Tel. / Fax: (011) 3742-9644
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2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:alvesdoslU1tos@osite.com.br


ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS

OAB/SP nO. 5950

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAIVSP nO 3.527- ílll1lel1l~1I _

jTRF - 3
a

Região

Disponibilização: quarta-feira, 18 de fevereiro de
,2009

I
I

Arquivo: 29
40

Publicação:

r

-)

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO
PAULO 21aVARA CÍVEL

2008.61.00.027404-5 - PRUDENTE FM STEREO LTDA (ADV. SP028519
ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS E ADV. SP257482 OLGA
MARIA DO ROSÁRIO MACKA Y DUBUGRAS) X UNIAO FEDERAL
(pROCURAD SEM PROCURADOR) Trata-se de ação proposta para

anulação de ato administrativo que anulou o procedimento licitatório para o
serviço de radiodifusão sonora em FM para a localidade de Presidente
Prudente. Verifico que a autora possui dOITÚcílioem Presidente Prudente e
não nesta Capital, conforme análise dos docwnentos juntados aos autos. A
competência para apreciação do feito está prevista no artigo 109, parágrafo
2°, da Constituição Federal, conforme abaixo transcrito: Art. 109. Aos juízes
federais compete processar e julgar: ... 2° - As causas intentadas contra a
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for dOITÚciliadoo
autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. Desta
forma, dou-me por incompetente para apreciação do feito e determino a

I remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal, conforme requerido
i na petição de fls. 248/251. Intime-se. .

Advogado: II'G
Visto: f'

Providências: Peticionar ( ) Somente para conhecimento 0)
ComentárioS~~ ~</Z

,~~~

Concluído: ( ) Sim (I) Não ~rde-se:
Prazo: Data: ~ ihâ Visto

Rua Aurelill1lo Guimuiies, 65, 9° .. Anda.r n°. 93 - Morumbi - Silo Paulo/SP - CeP.

Tel./FlIX: (011)3742-9644
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ADVOCACIAAL VES DOS SANTOS E ASSOCIADOS
OAB/SP nO. 5950

Dr. Israel Alves MS Sonios Sobti7ÚJO- OAB/SP n°.3.527 - in memonam -

freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e imagens (televisão),

retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autoriz .ão do Poder

Concedente, na forma da lei e regulamentos vigentes e serviçp(-9~CptA,;ução em

estúdio para rádio e televisão. (;::-., '<;.
f ;., .. J5 C-t r"'

i.t~.;(:;;;~'i:." I .::~;:!,
\.;>, . :",),1

Na condição de empresa voltada parál-lty s~''''''''J ento de

telecomunicações e radiodifusão, atendeu ao chamamento gÕ;emamental

exteriorizado no Edital de Concorrência n° 161/1997-SSR/MC, tendo sido habilitada

em referido certame à localidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, para

executar serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, Canal 256, Classe

Bl, Grupo de Enquadramento A. A autora atendeu às exigências do Edital nO

161/1997-SSR/MC.

Logo, deduz-se que a autora detém capacidade jurídica para

estar em juízo, - legitimatio ad causam -, e na conformidade decorrente de sua

participação oficial no referido Edital 161/1997-SSR/MC, legitima-se a ajuizar a

presente ação judicial na defesa de seu direito, na conformidade do disposto no artigo

3°., do Código de Processo Civil, não havendo qualquer incompatibilidade quanto às

questões formuladas no pedido, seja entre sí ou ainda em relação aos fatos

apresentados e o direito deduzido.

Concorrem na presente ação, todos os requisitos essenciais

e formais direcionados às condições da ação, posto que juridicamente possível seu

objeto e pedido porquanto detêm pretensão devidamente tutelada pelo direito

objetivo, derivados de relação jurídica legitima e amparada por lei.

A autora é parte legítima para postular e pleitear em juízo -

legitimatio ad Proce,fsllm - e, a final, há inequívoco interesse processual, que dimana do

objeto em causa, subsidiado por sérios e fundamentais eletnentos de sua

comprovação, ora carreados aos autos e que impendem necessidade iniludível de

pleitear providência jurisdicional, em face de interesse substancial contido na

pretensão, em relação à entidade requerida demandada.

Registre-se nesse tema, singular decisão do Egrégio

TriblU1alde Justiça do Rio Grande do Sul, infra descrito, in u;rbis:

Rua Aureliano Guimades, 65, 9°. Andar, 93 -Morumbi - Sio Paulo/SP - Cep 05727-160.

Te!. / Fo..x: (011) 3742-9644

E-mail: a1vesdosantos@osite.com.br
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Dr. Israel Alves tUJsSonJos Sobrinho - OABjSP nO.3.527 - in memanam -

" O exerctcm da ação declaratória pressupõe incerteza a ser
obviada pela sentença. A incerteza não deve residir,
necessariamente, no espírito do autor. Ela deve resultar do

próprio conflito de interesses. Quem está convicto de que / '--CC:','/,:

determinado ~t.oadmini~trativo é n~? tem int~resse processual r~:}"- .'"\dd'Z~~.,
para o exerClClOda açao dec1aratona de nulidade ". ( RSTj ~,., ~) ;:I
54/354) 3 .t'[, ",", ,';"; I,:>}

~. , '1
S'. .YJ
~h '.' '-O'?'.v . ?

Ainda com a jurisprudência:

" Se inafastável a ida ao Poder Judiciário para a efetivação de
determinado direito que nos julgamos titulares e nos trazendo
este direito beneficios, configurada está a equação
utilidade/ necessidade, e destarte, o interesse processual" . (2a•

Câmara de Direito Civil- TJRS

A narrativa dos fatos, como se verá mais adiante, aliada aos
documentos apresentados à colação do r. Juízo, reúnem todas as condições
necessárias para subsidiar o conceito de interesse juridicamente protegido conferindo,
destarte, à autora, legitimação ativa para deduzir direito em juizo, con10 ora proposto.

2 - DO ÓRGÃO PúBLICO REQUERIDO - Legitimatio ad Causam

Nada obstante referir o caso presente natureza singela e de
tal sorte simples em relação aos fatos e ao direito, impõem-se, todavia, apresentar uma
desc1'Íçãominudente das suas ocorrências, competência e fundamentação, de sOli:ea
permitir transparência e perfeita visualização quanto à irregularidade que praticada
pelo Órgão da União, e a decorrente lesão a princípios legais vigentes.

Ministério das Comunicações - Influências diretas na
Concessão, Permissão e Autorização para a execução dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

3. ApudNegrão, Theotônio. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 33",Ed, São Paulo, /
Saraiva, 2002,pág. 99.

Ru.11Aure1ianoGlÚ1narlies, 65, 9".Andar, 93 -Monunbi - São PaulojSP - Cep 05727-160. :5
Te!. j FlI.X: (011) 3742-9644
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OABjSP nO. 5950 • ':. 2S;;J}"
Dr. Israel.41veSMsStmfQS SQbri,wQ - OAB/SP nO.3.527 - in memoriam - i é.~: I >5:

'.). ; .)

Dispõe o mCiSO IV~ do artigo 22, da da

Repúblic~ que:

Artigo 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

Inciso IV - águas, energia, informática, telecomunicações e

radiodifusão. (sublinhamos)

Nesse tem~ dispõe o artigo 6°., do Decreto Federal n°.

52.795~de 31 de outubro de 1.963 :

Artigo 6°. - Á União compete, privativamente, autorizar, em

todo o território nacional, inclusive águas territoriais e espaço

aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. (são nossas as

sublinhas)

Para a consolidação da concessão e ou permissão para

executar serviços de radiodifusão, in1põem-se o disposto infra epigrafado, contido na

Constituição Federal:

Artigo 223 - Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar

concessões, permissões e autorização para o serviço de

radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio

da complementariedade dos sistemas privado, público e estataL

(sublinhamos)

~ fO. - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64,

~~ 2°. , e 4°. , a contar do recebimento da mensagem.

~ 2°. - A não-renovação da concessão ou permissão dependerá

de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso

Nacional, em votação nominaL .

~ 3°. - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos I
parágrafos anteriores.

------R-u-a-A-ureli-.lUl-o-G-wm-. -a.r-[-e-s,-6-S,-9-•.-An-d:u:-, -93---M-oru-m-bi-' --Sã-o-P-a-ul-o/-S-P---c-ep-0-S7-2-7--16-0-.------ 6.
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Dr.IsmeIAlvesiÚJ.rSan/o.rSobrinho-OAB/SPno.3.527 -inmemoriam - .;:, "-~.I +'f
\~r~~ f"l

~ 4°. - O cancelamento da concessão ou permissão, antes de

vencido o prazo, depende de decisão judicial.

~ 5°. - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos

para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Com o advento da Lei n°. 9.472, de 16 de julho de 1997, foi

criada a Agência Nacional de Telecomunicação - Anatel-, Autarquia Federal Especial,

vinculada ao i\1.inistériodas Comunicações, a qual passou a interferir no processo de

obtenção de outorga para a execução dos serviços de radiodifusão sonora nas

condições que anunciadas pela lei em destaque.

Destarte, restou iniludível a competência do Ministério das

Comunicações, para a outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e

imagens, nos termos do artigo 211, da mencionada Lei na. 9.472/97, ato este de

natureza dúplice, eis que adstrito a merecer - ou não - homologação pelo Congresso

Nacional, nos termos do artigo 223, da Constituição Federal.

Isto quer dizer que as outorgas de concessão, permissão e

autorização para a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,

são da competência do Poder li"{ecutivo, leia-se, portanto, Ministério das

Comunicações.

Logo, inequívoca a /egitimatio ad causam da entidade pública

ora demanda, para figurar no pólo passivo da presente ação judicial.

3 - Dos Fatos e Fundamentos - Desenvolvimento

A autora acorreu à demanda proporcionada pelo i\1.inistério

das Comunicações, atendendo ao enunciado no Edital de Concorrência n° 161/1997-

SSR/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada

FM, para a localidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, tendo

apresentado proposta completa para a localidade que, na razão direta do integral

cumprimento de todas as exigências do referido Edital e exaustivo exame realizado

Rua Aureliano Guimariies, 65, 9°. AneLar,93 - Morumbi - Sã.oPaulo/SP - Cep 05727-160.

Tel. / Fa..'t:(011) 3742-9644
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS
OAB/SP nO. 5950

Dr. Isroel.41ves d<JsSanúJs S olninb() - OAB/SP nO.3.527 - in memoriam -

pela Comissão Especial de Licitação de sua proposta em face das demais licitantes 4, e

por ter sido a proposta que reuniu o maior número de pontos (PJ:QRosta técnica +

proposta de preço pela outorga), logrou sagrar-se vencedora. .~) \.'refet;@o certame

licitatório. ,~Q_'... .2 s~~.;)
c.:.. f 1.;0. / ..•• '1

..uJ :i.;.'t1nc.rJ ;:;
\"'.... ::'~/' f

. A licitação, deu-se na modalidade de cv.l~:~i(~ública, a

ser julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta

Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga e teve como legislação de regência, os

seguintes diplomas legais: Lei n°. 4.117/62, Decreto Lei n°. 2367/67, Lei n°. 5.785/72,

Decreto n°. 52.026/63, Decreto nO.52.795/63 e Lei nO.8.666/93.

Na espécie, o Edital nO. 161/1997, estampou 03 etapas

distintas no conte},.'toda concorrência, registre-se:

a) Documentos de Habilitação, a apresentação do elenco de

documentos exigidos à habilitação dos proponentes e que dizem respeito à

Habilitação Jurídica, à Qualificação Econômico-Financeira e à Regularidade Fiscal;

b) Proposta Técnica: na conformidade com os requisitos

exigidos pelo edital e,

c) Proposta de Preço pela Outorga: qualquer valor financeiro

proposto que fosse igualou superior ao preço mínimo fixado pelo órgão público para

aquela localidade. Por evidente, cada uma dessas fases detinha suas especificidades e

exigências, na conformidade com os termos do Edital, requisitos esses a serem

atendidos, de modo exaustivo, pelos proponentes.

Historicanlente e de natureza factual à questão posta em

juízo, tem-se que a Comissão Especial de Licitação - CEL, no conteÀ'to dos autos do

Processo Administrativo nO.53.830.000.478/98, diretatnente relacionado à Licitação

nO.161/1997/SSR/MC, notificou a autora proponente a se manifestar por conta de

exigibilidade de ordem documental, que entendeu existir, quanto ao teórico não

atendimento do item 5.2.5, do Edital, no que diz' respeito à irregularidade infra

descrita, informando, destarte, à data de 06/12/1999, quanto à inabilitação da

proponente ao referido certame.

• . Licitação: TécniC'.l e Preço.

RUllAureliano Guimllriles, 65, 9°. Andar, 93 -Morumbi - Silo P:mlo/SP - Cep 05727-160.
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Irregularidade:

" Não apresentação de certidão expedida pelo Cartório

Distribuidor Cível da Comarca de São Paulo, referente a um de

seus sócios, Eduardo Abbud Rareia" .

Atendendo à notificação, à data de 09/12/1999 a autora,

com fundamento no item 13.5.1, que trata das Condições do Edital, manifestou-se na

forma recursal à Comissão de Licitação, em alentadas razões de defesa e irresignação

quanto prematura inabilitação que promovida pelo órgão público, fundamentada que

se apresentava em juízo de delibação, porquanto sem se revestir de maior fundamento

jurídico tanto bastante quanto suficiente a resguardar o ato administrativo

protagonizado, e subsidia-lo de modo jurídico correto, até porque o documento, na

forma como requerida, já se encontrava nos autos do processo administrativo.

Tanto verdadeiro quanto alegado que a autora ao

fundamento da aditnplência do requisito exigido pelo edital, logrou demonstrar à

Comissão de Licitação quanto ao abuso que seria a manutenção da inadequada

inabilitação da proponente desde que fundamentada no item testilhado, sem qualquer

fundamento de rigor a lhe conferir defensabilidade, desafiando decisão de maior

envergadura por contrastar interesse público de relevância.

Demais disso, força convir que a entidade proponente,

irresignada quanto à pretendida inabilitação da licitação em seu des favor, em

ressaltando princípios de fundamento ao direito administrativo, advertiu à Comissão
quanto à combatida prática, in ClJSU , de excessivo formalismo em detrimento do

almejado conteúdo. Nesse diapasão, ressaltou-se o compromisso do órgão público

com o objeto colimado pela licitação, bem como o fato da inabilitação da proponente

por conta do fundamento apresentado como base para a inabilitação, de tal sorte

vulnerável e sem consistência quando confrontado com princípios de maior grau,

ínsitos à segurança de todo o sistema jurídica, a ex.: o princípio do aproveitamento

dos atos jurídicos praticados; princípio da maior ecof.lomicidade e efetividade aos atos

da administração pública, o princípio da boa-fé recorrente e , finalmente, o fato de

Rua.Aureliano Guimarães, 65, 9°. Andu, 93 - Morumbi - São Pa.ulo/SP - cep 05727-160.
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que a proponente instruiu o todo processado de sua proposta de fQ,(~~' 'ceIitf!,;

escorreita e juridicamente amparada 5, isto para se mencionar o mínimo ~,;~:!,_.2(;/0 {~'Ü
.U.: ,'; I ,..;)

'~.j' .-? ;

.f/i;) /'1'"

Do mesmo modo alertou a autora à CEL qu it.1Y fà ' e

habilitação de concorrentes a processos licitatórios: - " não deve haver excessivo rigor

na análise de todo o elenco de documentos apresentados. Ao :revés, deve-se verificar

se o proponente tem, concretamente, idoneidade ". Tanto verdadeira é a assertiva que

licitações há , hodiemamente, nas quais a apresentação de documentos, registre-se,

fase de habilitação, é postergada a um segundo momento, preferindo-se conhecer

desde logo sobre as condições técnicas e, se for o caso, o valor das propostas

oferecidas. Isto ocone de tal sorte a evitar tumulto de documentos, diga-se de ordem

formal, em detrimento do aspecto fulcral da licitação, ou seja, o seu escopo e de modo

objetivo.

..~
ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS (~p!llU.7'('~i '\

OABjSP nO. 5950 ::t;:rl~.,:1!
Dr. Israel Alves dos Sanfos Sobrinho - OAB/SP nO.3.527 - in memori?~iit;~v.rf.' co

Assim instada a se pronunciar pela notificação da

CEL, a.autora. apresentou sua.resposta. 6, documento este quantum satis a.ohmda.mento
jurídico pretendido e que implicou em decisão da.r. Comissão 7, pelo total provimento

da. defesa da autora requerente e como apresentada, acolhendo todos fundamentos

das razões então expendidas, convalidando-lhe a habilitação à licitação, e de

conseguinte, conferindo legitimidade à sua presença no seguimento normal do

processo licitatório, até final e como verificado.

Leia-se a decisão estampada no Diário Oficial da União,

edição de 16/6/2000, in verbis:

DOU -16/6/2000 - Concorrências (...) 161.

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC n°. 811,

de 29 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria MC n°. 136, de 24

de abril de 2000, e em conformidade com os respectivos Editais de

5 • Tanto é verdadeiro que ao depois, a proposta da autora revelou-se como a melhor proposta no concerto das demais

apresentadas ao certame, sagr:ando-se vencedora, como se infere à leitura do ato administrativo decisório, publicado no

DOU edição de 03/4/2002: Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Resultado de Julgamento.

10

6. Resposta à. notificação pela autora, protocolizada na data de 09/12/1999 - Documento anexo à presente. l

7 • Decisão da Comissão de Licitação, acolhendo os fundamentos da resposta da autora à notificação, publicada no / •

DOU edição de 16/6/2000, doc. Anexo.
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OAB/SP nO. 5950
Dr. IsraeIAlvesMsSaniosSobrin/;o-OAB/SP 0°.3.527 -inmemoriam - •.~,

Licitação, torna público que deu provimento aos recursos I/.""~

interpostos pelas proponentes recorrentes, relativos aos/' <)',' J 'r~1~~
resultados dos julga~~ntos das documen~aç?es de habi.litaçãó?' ;:'0', j(ô % I
apresentadas pelas ltcltantes, nas concorrenclas dos servIços d'~. ,i': / ',.'1 r,

radiodifusão relacionadas a seguir, alterando as suas decisõe 0);10. ./

anteriores. Brasília- DF, 14de junho de 2000.Manoel Elias Moreira, '.V +'"

Presidente da Comissão.

Anexo I

RECURSOS CONTRA A PRÓPRIA INABILITAÇÃO

Concorrência Serviço Localidade DF Recorrente

(...) - - - -
161 FM Presidente SP Prudente FM Stéreo

!prudente

Assim sendo, a autora e de modo hialino, teve por
habilitada sua proposta à mencionada licitação, sem quaisquer outros
questionamentos, prosseguindo em todos os demais atos do procedimento em
epígrafe até julgamento final de sua proposta.

Segue"'se~'de conseguinte, que a proposta apresentada pela
autora na citada concorrência, eis que reunindo todos os elementos
formais/ documentais à espécie, atendendo tecnicamente a todos os requisitos dessa
ordem e previstos no edital, e, finalmente, por apresentar uma proposta de preço pela
outorga de valor relevante, conseguiu obter maior pontuação sobre todas as demais
entidades licitantes, obedecida que foi a forma técnica de julgamento das propostas,
tornando vencedora ao certame. (ressaltamos)

É o que se depreende do Resultado de Julgamento,
publicado pela Comissão Especial de Licitação, órgão da Secretaria de Serviços de
Radiodifusão, no Diário Oficial da União, edição de 03/4/2002, wrbo ad verbum:

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela PortariaMe nO.
811,de 29 de dezembro de 1997,suas alterações e, em conformidade
com os Editais de Licitação, torna público os resultados da
pontuação das Propostas de Preço pela Outorga (PP) e do Valor

Rlli1.Alu-e1.rnnoGUÚDarães,65, 9°. Andar, 93 -Morumbi - Siio PaulojSP - Cep 05727-160.
TeI.j FIlX: (011) 3742-9644
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Dr. Ismel Alves dos Sanios Sobrinho - OAB/SP nO.3.527 - in memariam -

Ponderado (VP), atribuído a cada licitante, declarando vencedoras,
para as localidades indicadas nos Anexos, as proponentes de
obtiveram o maior Valor Ponderado nas concorrências de n°.s
161/1997-SSR/MC (...) - Brasília - DF, 28 de março de 2002 - Man~ :"CGNU

Elias Moreira - Presidente. :.:~,,- jG /~;

.~;'" ,:;;H
~r., ..~/)~

Anexo I ..../h. ",'j""
"'-'1 ~?

CONCORRÊNCIA
PRUDENTE/SP

161/1997-SSR/MC LOCALIDADE DE PRESIDENTE

Proponente Serviço N°. Processo PP VP

Prudente FM Stéreo * FM 53830.000478/98 90,861 99,086
RD FM Prudentina ** FM 53830.000438/98 90,277 99,028

*
**

Primeira colocada na licitação.
Segunda colocada na licitação.

Sendo,

PP = Proposta de Preço - ofertado pela outorga.
VP =Valor Ponderado - maior valor ponderado.

Nessas condições de plena legitimidade, a proposta da
autora foi julgada vencedora no certame 8, porquanto representou a melhor proposta
ofertada dentre todas que apresentadas, em face do objeto do certame 9, fato este
incontroverso eis que presente nos autos do processo de licitação.

Vencedora da licitação em testilha, a autora aguardou com
serenidade se.r chamada pelo órgão público de referência para assinar o Contrato de
Adesão de Permissão, subitem 12.4, do Edital, encartado ao mesmo como o Anexo
V1II, consolidando-se ex tis decisões do Colegiado ad hoc, homologado que fosse o
todo processado pela autoti.dade maior daquela r. Pasta Ministeti.a1.

8 . Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Resultado de Julgamento - dando ganho da licitação à autora,
publicado no DOU edição de 03/4/2002 Doc. Anexo.

12
9 • Licitação de melhor técnica e melhor proposta de preço.
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OABjSP nO. 5950

Dr. IsraelAll'e.f dos S<l7tios S obrirmo - OABjSP n°.3.527 - in memoriam -

De oportuno, ressalte-se que a adjudicação, cumprindo-se

fielmente o disposto no subitem 12.1., do Edital, foi conferida à autora, a saber:

Subitem 12.1- a permissão será adjudicada à proponente que
tiver sido habilitada e cujas Proposta Técnica e Proposta de

Preço pela Outorga, tiverem sido classificadas para a respectiva

localidade de execução do serviço, e que tiver apresentado o

maior resultado conforme o subitem 11.7.1.

Muito que beml

Na fase terminal do processo de licitação, adjudicada que se

encontrava a mesma - (licitação) - já à autora, desde a_data de 03/4/2002, surge na

iminência da homologação do certame em comento, um relatório datado de 06 de

setembro de 2006, evidenciando de sua parte morosidade não compatível com o que

se espera dos atos de uma administração pública, (peóodo superior a 04 anos), elaborado

pela Comissão de Especial de Licitação, o qual após alentada dissertação alimentada

com excertos de doutrina e jurisprudência, força convir de viés duvidoso porquanto

de suspeita adequação ao assunto recorrente, relatório esse que opina a seu tu1no pela

anulação do certame em foco, a partir da fase de habilitação por não se encontrar a

certidão expedida pelo Cartório Distribuidor Cível da Comarca de São Paulo,

referente ao sócio da entidade vencedora da licitação, Sr.Eduardo Abbud Barcia,

sugerindo à S.Exa. o Ministro das Comunicações, nada mais nada menos que a

anulação da licitação em testilha, cuja ementa, por sua singularidade, merece

transcrição:

EMENTA: Homologação da Prudente FM Stéreo Ltda, para a

localidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo.

Parecer/;MC/CONJUR/RMC/N°. 0450-2.17/2005,opina pela

anulação do certame a partir da fase de habilitação devido a

ausência de inscrição da proponente perante o cadastro de

contribuintes estadual, e por não se encontrar a certidão

expedida pelo Cartório Distribuidor da comarca de São Paulo,

referente ao sócio Eduardo Abbud Barcia.

RllilAureliano Guimariies, 65, 9°.Andar, 93 - Mommbi . São Paulo /SP - Cep 05727-160.
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Observa-se, destarte, no Relatório promovido pela

Comissão Especial de Licitação, fls. 178/181, do Processo' Administrativo

53839.000478/1998, o seguinte: (NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°.0946-2017/2006.)

a) à fi. 45 temos a Certidão do Poder Judiciário do Estado de
São Paulo - Serviço Técnico de Informações Cíveis - on~e

certifica que não há distribuis;ões, em nome de Eduardo Abbud

Bareia, nos livros de Registro de Distribuições de Executivos

Fiscais, Municipais e Estaduais no período de 10 anos

anteriores a data de 15/01/98.

b) à fi. 77, verifica-se a declaração de que a proponente em tela

não se encontra inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS,

do Estado de são Paulo, e ratificando tal entendimento, temos à

fls. 87 que a mesma está desobrigada de tal inscris;ão(art. 20 do

RICMS) e que não consta débitos À Fazenda EstaduaL

Ressalta-se que ambas as certidões foram expedidas pela

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Importa verificar ainda .e no seio desse relatório, no seu

item 4, que: cc Tais observações confirmam que a Comissão Especial de Licitação, à

época, proferiu sua decisão em conformidade como disposto no Edital de

Concorrência n°. 161/97, e que a indagação quanto a ausência da certidão cível já foi
motivo defesa por parte da proponente e1ll tela - fls. 98/115 - onde se concluiu

finalmente pela habilitação da mesma. Vale dizer que de tal decisão não houve

recursos por pat.te das outras concorrentes não procedendo então a afirmativa quanto

a 'violação ao princípio da isonomia ". (:ressaltamos)

De conseguinte, esse relatório é submetido ao crivo da

Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, de cujo exame realizado 10 e na

forma com exteriorizado seu parecer, impende observar e transcrever textos

- ( itens) - , coletados da destacada peça administrativa que, cada qual a seu tempo e

consolidados em raciocínio dedutivo, permitem integrar um julgan1ento n1.ais

adequado e consentâneo com a realidade que se extenoriza no contexto de todo o

processo licitatório presente, assi111C01ll0e1ll face das irregularidades ou 1neS1llOerros

que poderiam ser encobertos, caso se permitisse prosperar a sugestão esposada seja

10. Como sepode constatar em face do documento anexo: NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°.0946-2017!2006.
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OABjSP nO. 5950

Dr. Israd Alves MS Santos Sobrinho - OABjSP n°.3.527 - in memoriam -

pelos membros da CEL, em flagrante dissintorua entre S1e

como pela própria Consultoria]urídica. Vejamos:

r'.

. -õfOs) bem
<")'):-, ...v.O\/«.;t"
, '.-'

.:) '"
~,:,:.J;5 ~
-LI.) , '
'r"':,' .' ,."/ . ::,/1

• 1.1./1 7 '::')'/d
Os 1tens 3, 4, 5, 6 e-1•.,.' "y').~ a

NOTA/MC/CON]UR/KMM/N°.0946-2017/2006, da Consultoria ]urídica,~o(J..;:J.V., não
conferem qualquer posição terminativa, escoimada de interpretações de múltiplos

matizes, ao ponto de vulnerar-lhe o aspecto conclusivo como pretendido pelo r.

Subscritor à NOTA/Me.

Com efeito, nota-se que ao tempo e que referida NOTA/MC

menciona que: - (item 2, subitem 1) - " a certidão cível, à fi. 45, dos autos" , para ao

depois questionar-lhe os efeitos decorrentes, a uma, aceita claramente que a autora

então proponente apresentou a Certidão cível como previsto e, a duas, abre o debate

quanto à validade da certidão em face do edital.

E mais, admite a NOTA/MC - (mesmo item acima mencionado),

que a Certidão foi emitida pelo órgão notarial denominado: - " Serviços Técnicos de

Informações Cíveis" , ou seja, a instituição competente para informar quanto à não
existência de processos cíveis ocorrentes em face de sócio da requerente. Assim

sendo, se, por um lado, como mencionado no parecer, a Certidão em foco certificou

quanto à inexistência de processos de executivos fiscais ajuizados contra o sócio da

requerente Eduardo Abbud Barcia, para nada mais mencionar quanto a eventuais

outros processo, permite-se inferir, concessa vênia, assim procedeu porquê inexistiam

processos cíveis de outra natureza ajuizados em desfavor do mesmo, como

evidenciado. 11

Poder-se-ia argumentar, é bem verdade e em sentido

diametralmente oposto, como em seguida o fez o parecerista à NOTA/MC, forçando o

entendimento quanto ao não atendimento do subi tem 5.2.5., do edital pela autora.

n. Menciona o Parecer que:- «À £1.45 temos a Certidão do Poder Judiciário do Estado de São Paulo - Serviço Técnico
de Informações Cíveis - onde certifica que não há. distribuições, em nome de Eduardo Abbud Barcia, nos livros de

Registro de Distribuições de R"'{ecutNosFiscais, Municipais e Estaduais no período de 10 anos anteriores a data de

15/01/98".

RUJl.Aw:elianoGuím:u:iies, 65, 9°. Andar, 93 -Morumbi - s..:w Paulo/SP - Cep 05727-160.
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.r-:,
.-'

Contudo, em posição antagônica, registre-se que este não

foi o raciocmlO da r. Comissão Especial de Licitação quando e após notificar a

proponente quanto ao mesmo assunto (descumprimento do item 5.2.5, do edital), recebidas

que foram as razões de defesa da entidade, culminou por acatá-las qtlantum satis à

confirmação de sua tniludível participação na licitação em foco, habilitando-a de tal

sorte e nessa fase específica para, ao [mal, promover-lhe a adjudicação da licitação,

isto por ter sido ela a entidade proponente que apresentou a melhor ~st~JJara

obter concessão/permissão para explorar os selviços de radiodifusão "gif6ri'~ili:' ,

na localidade de Presidente Prudente!SP. 1.5~\,.~~ffJJ,
y": "'")
V"o r'

-<'17" , :)'"

Ressalte-se, todavia, que o n. parecerista à N T~' QUz:

- ~,a complementação da certidão de distribuição cível, no caso em análise.•não é
possível porque implicaria na inclusão de informações não contidas no documento

originariamente apresentado" .

Ora, não se trata de incluir qualquer outro documento à

licitação e sim constatar que a fase de habilitação dos proponentes foi enfrentada,

analisada com percuciência e vencida nos termos do editaI e da lei de regência.

Ato contínuo à fase de habilitação, o certame licitatório

passou de modo legítimo para a fase da análise das propostas técnicas, seguida da

análise das propostas de preço pela outorga, sem que tenha havido qualquer reparo de

conteúdo a mencionar.

Tanto isso é verdade que e conforme menciona, agora o

Relatório da Consultoria]urídica .•fls. 178/181, datado de 06/9/2006 .•no seu item 4: -

~~Vale dizer que de tal decisão não houve recursos por parte das outras concorrentes

não procedendo então a afirmativa quanto a violação ao princípio da isonomia" .

Deflui-se que na :realidade é que a questão direcionada à
habilitação da autora proponente foi levantada pela r. Comissão Especial de Licitação

e naquele âmbito e alçada de trabalho.. resolvida/ decidida de modo adequado e

juridicamente satisfatório 12.

t2. Confonne decisão da Comissão publicada no Diário Oficial da União, edição de 16/6/2000.

Rua.Aurdiano Glúmariies, 65,9°. Andar, 93 -Monunbi - Sii.oPa.u1o/SP - Cep 05727-160.
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li...

Importa evidenciar na presente ação judicial, que o

Subscritor da NOTA/MC/CON]UR/KM:M/N°.0946-2.17/2006, documento que serviu de

fundamento para a decisão de S.Exa. o Ministro das Comunicações, para poder

apresentar suas conclusões, analisou tanto o PARECER/CON]UR/RMC/N°.04S0-

2.17/2005 quanto a manifestação da Comissão Especial de Licitação.

Dessa análise inferiu que a Comissão também avaliou com

singular propriedade o conteúdo do referenciado PARECER/CON]UR/RMC/N°.0450-

2.17/2005.

" na informação de fls. 170/172, da Comissão Especial de

Licitação - CEL, constou a indicação dos documentos acima

contestados" .

Isto quer dizer que a autora requerente apresentou Certidão

à licitação, atendendo, na forma como mencionado, a exigência do item 5.2.5, do

Edital.

Leia-se, a esse propósito excerto do Recurso Administrativo

interposto pela autora que e quando notificada pela CEL nesse mesmo tema

apresentou fundamento quarttum satis à Comissão, resultando habilitada:

" Com a máxima vênia, basta nos atermos ao teor da fonte expedidora

da Certidão da Comarca de São Paulo, Capital, apresentada e referente

ao dirigente Eduardo Abbud Barcia, e concluiremos pela total

improcedência da inabilitação. Se não vejamos: A Certidão" in casu" ,

tem início, em sua fonte expedidora, com a seguinte redação: " O

Diretor do Serviço Técnico de Informações Cíveis da Comarca da

Capital" ..., demonstrando cabal e taxativamente, que ao referir-se à

expressão informações cíveis, a certidão abrangeu o foro de natureza

cível da Comarca de São Paulo, Capital, compreendendo sua

competência na esfera cível e fiscaL

RtL1AureJiano GUlmgríies, 65, 9°. Andar, 93 -Mommbj - São pgu.lo/SP - Cep 05727-160.

Te!' / Fax: (011) 3742-9644
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OABjSP na. 5950 CU Fls.

Dr. Israel Alves dos Santos S ()brinb()- OAB/SP nO.3.527 - in memanam - -.:;.RI;'.>y.,1"

..~'.~.•

"-
Nesse passo e como já mencionado~ a Comissão Especial

de Licitação~ em acolhendo totalmente os fundamentos apresentados no recurso

administrativo interposto pela autora requerente~ naquela oportunidade, decidiu por

habilitá-la à licitacão nO. 161/97-SSR/MC, como se pode constatar' ~Jtt.IraJI. 'ário
Oficial da União~edição de 16/6/2000. ,}';J Jll~

· o .f) ç;1 .
:1 ~ IO:~,. ..L ~~ I
.;)..\~~;-:~ J 1);/)
'.~ ('\ (.~

No que tange à inscrição da autora requer~v"<J}p c.piáS'ho

de Contribuintes do ICMS~do Estado de São Paulo, como já apresentado, nfica-se

que a mesma está desobrigada de tal inscrição conforme art. 20 do RICMS e que não

consta débitos algum da mesma à Fazenda Estadual. Diz a Nota n°. 0946-2.17/2006:

Item 8 - " Quanto à certidão de fi. 77, embora a proponente Prudente

FM Stéreo Ltda., não tenha comprovado a inscrição perante o Fisco

Estadual, à fls. 87, há uma certidão de isenção quanto ao tributo

estadual, razão pela qual a anulação não deve prosperar por esse motivo.

(sublinhamos).

Result~ pois~ que a Nota n°. 0946-2.17/2006, da

Consultoria ]undica, adentra seara de natuLeza tão-somente formal, de segunda linha

quando confrontado com o interesse público recorrente~ e de modo desnecessário

posto que o assunto já estava resolvido pela n. Comissão Especial de Licitação.

Se por um lado a NOTA/Me opina por entender que a

Certidão atinente ao item 5.2.5, do edital~é incompleta~ permite infirmar que houve a

apresentação de certidão pela autora requerente no certame e por conta do

mencionado item 5.2.5. do edital. Teoria da aparência.

Em seguida~ atestando esse órgão público que houve

certidão acostada à licitação, aduz a seu tuLno que o documento deveria abranger

outros feitos cíveis: quais, se não existem registros na Serventia quanto ao caso

específico?

Ora é forçar demais a prevalência da instrumentalidade da

forma em detrimento do conteúdo das informações recorrentes e com já alertado~ eis
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que Certidão do Poder judiciário do Estado de São Paulo - Serviço Técnico de
Infonnações Cíveis - certifica que não há distribuições" em nome de Eduar bud
Barcia" nos livros de Registro de Distribuições de Executivos Fiscais,,_.J1IDéipái~e _

Estaduais no período de 10anos anteriores a data de 15/01/98. 7~>~,"j 6C] ):;-

t\~:.:'.'~..~:)/ . {.'~~::'
,.//!). ".j~

Como se observa, a eminente Consultoria íitfdia a
medida que obliterada em decisões diárias.. e às voltas com questões de natureza
burocrática 13, na maioria dos casos.. de modo lamentável e sem maiores
compromissos com o moderno direito que ora se erige no país" rectitls, seja por conta
do labor de iminentes tratadistas pátrios, seja ainda pelo impulso promovido pela
nova ordem estatuída e1n decisões dos Tribunais Superiores, firmando jurisprudência
moderna .•atual e conforme com os reclamos de ordem social.•política e jurídica que se
impõem, assim como pela peregrinação perene dos profissionais do direito, os
advogados, na incessante busca, diária e sem denodo" pela decisão mais adequada ao
caso concreto segundo princípios democráticos, éticos, e de efetividade das decisões
judiciais" insculpidos na boa-fé e escritos e1}!,aOlnnes pela nova ordem constitucional do
país, vale dizer e repisando, a Consultoria jurídica como quê encapsulada na sua faina
diária, protegida pela pátina da legislação de natureza interna corporis e adstrita" talvez,
ao encontro de melhores performances estatísticas que jurídicas, ao invés de
perscrutar com maior profundidade, zelo e interesse jurídicos a questão posta à sua
análise, distanciando-se de certa forma do singular, único, exclusivo e indelegável
17Junus de subsidiar, juridicanlente, decisão política de um Ministro de Estado, como se
implUlha no caso específico, dignou-se " tão-somente a reproduzir tanto por tanto as
letras deambulares do PARECER/CONJUR/RMC/N°.0450-2.17 /2005, como se paradigma
de ulterior decisão.

Caso a Consultoria jurídica tivesse posto a nu todo o
conteÀ1:oda licitação.•em especial seu objeto e ° interesse público ali subsumidos e.•
enfrentado como superioridade e maior descortino a questão, entendendo, inclusive o
aspecto teleológico da Lei n°. 8.666/93, à evidência, in caru, não teria se comprazido
em juízo delibatório, deitando opinião no papel de tal sorte questionável e só por isso
inconseqüente à ulterior decisão ministerial.•e que desafia ato de jurisdição.

Ledo enganol Subestimou a n. Consultoria juridica
princípios de fundamento à licitação, dando azo ao desfazimento do ato

13 • Sem qualquer desprezo e com todo respeito ao sociólogo Max Weber.
Rua Aureliano Guimarães, 65, 9°. Andar, 93 - Morumbi - São PaulojSP - Cep 05727-160.
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administrativo daquela superior autoridade públic~ posto que eivado de sensíveis
reparos de direito, como se impõem e como se requer. (sublinhamos)

Lamentavelmente, até por não se dispor na espécie de
mecanismo de triagem a sugestões desse jaez e nível, a questão do teórico
descumprimento do subitem 5.2.5, do edital, exteriorizada pela Consultoria Jurídica
etTIdesfavor da autora proponente, prevaleceu, ainda que de tTIodo incerto, cediço e
carente de reparos de fundamento, à medida que se tem por estampado no Diário
Oficial da União, edição de 21/7/2008, Despacho l\.1inisterial, cujo conteúdo e
alcance jurídicos; impõem transcrição:

Acolho o PARECER/MC/CON}UR//KMMN/N°. 0569-2.17/2007,
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a
ANULAÇÃOdo procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação,
na concorrência nO.161/1997-SSR/MC, para a localidade constante do
Anexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados o exercício do
contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o ~ 3°., do art. 49, 4ft I:..e'
nO.8.666/93. (são nossas as sublinhas) fi'S <:O/.ll...'A

,,"":,. t~.&

O ri' (\
~. i":~.j 7 {) J;)

Anexo Único ';~,:;.:L:r:(i) ) /?:~ #.,V)
'/}''''' - 3')"")

•

Concorrência I Localidade Serviço Proponente N°. Processo I

N°. Vencedora
161/1997 Presidente Prudente/SP FM Prudente FM 53830.000478/98

Stéreo Ltda.

Esses os fatos que evidenciam a forma lastimável de
conduzir, julgar e ao final decidir num processo de licitação de vital interesse
público, manejado de tal sorte por mãos inábeis e à evidência sem nenhum
compromisso com a resptlblicae.

Rua Aureliano Guimarães, 65, 9°. Andar, 93 - Morumbi - São Paulo/SP - Cep 05727-160.
Tel. / Fa..'>::(011) 3742.9644

E-mail: a1vesdosantos@osite.com.br
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4 - Do Ato Administrativo Inquinado de Irregularidade
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Tem-se por e...xtemporâneo>inadequado e,anu" 1 d-a o

administrativo exarado aposteriori pela autoridade administrativa requerida, no sentido

de que, em julgando inabilitada a requerente à licitação, decide por anulá-l~ de modo

simplista e sem fundamento 14>pelo mesmo motivo que>relembre-se a requerente já

fora notificada, apresentou recurso no qual teve por aceitos seus bem lançados

argumentos que, como mencionado, resultaram na convalidação de sua habilitação e

ganho à concorrência.

ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS

OABjSP nO. 5950

Dr. IsraelAlves d(JS Santos Sobrinho - OAB/SP nO.3.527 - in memanam •

\ Ressalte-se que o ato administrativo em destaque, tendo

adotando como causa e fundamento para decidir 15, critérios eivados de inequívoco

subjetivismo, vulneráveis e desconformes com principios jurídicos à espécie, isto
porque> à medida que elevou à categoria de balizador de decisões administrativas

nesse nível da Administração Pública tão-somente o questionado, singular e

inadequado Parecer da Consultoria Jurídica e sua NOTA/Me, incidiu em irregularidade

de igual forma jurídica e de tal ll1portância a fulminar o ato administrativo praticado

de inequívoco e flagrante vício de origem, em especial no que se refere aos direitos

que detidos pela autora no contexto da licitação em testilha.

o inveterado uso do prinCIpIO da instrumentalidade das

formas dos atos administrativos em detrimento de seu conteúdo, objeto e interesse

público, sugerindo julgamento de menor importância a princípios outros, a ex.: o

interesse do órgão público na licitação (melhor proposta), O conteúdo da proposta e

legitimidade de toda a documentação apresentada pela requerente à licitação, o

princípio da economia processual e o aproveitamento dos atos jurídicos já praticados

em detrimento da forma preconizada> estampou decisão não consentânea com o

escopo da própria licitação, (técnica e preço), em iniludível desvio de poder, frustrando

legítimas expectativas, de ordem pública e privad~ à medida que o ato administrativo

guerreado revelou-se ato jurídico não perfeito, por afrontar o interesse público e não

apresentar objetiva e fundamentada motivação, restando leslonado juridicamente em

sua origem, induzindo nulidade.

14 • Relembre-se: Parecer Jurídico deambular, perfunctório e il1lldequado; logo inadequado para fundamentar ll. decisão

ministerial. I
15. Parecer da Consultoria Jurídica. ~

RUllAureliano Guimarã.es, 65,9°. AnOOl',93 -Morumbi - Sã.oPllulojSP - Cep 05727-160. 21
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\

Com tal decisão~ CW1hada de incerta e de duvidoso
fundamento jurídico~ assumiu o órgão público requerido, responsabilidade jurídica
por conferir a tal ato administrativo a eÍ"vade inadequação jurídica.

À medida que preteriu princípios basilares da administração
pública, a ex.: princípio da legalidade, e em especial o princípio da segurança jurídica e
relevância nacional do ato em si, bem. como o próprio interesse da União ao resultado
da licitação, fulminou o ato administrativo de nulidade quantum satis a desafiar
providência jurisdicional de tal sorte a reconduzir a questão como um todo ao
patamar jurídico de onde não deveria ter se distanciado, restabelecendo o direito da
licitante, à evidência lesionados, in casu o direito da autora requerente. Não há de
prosperar. .r' .••..•...':,~••

.'} ..•. \.) •. -.1:/ I

/'.1/

(~~;". /) r-I ()~
~L::' .~.oi. '( cJ ":~

5 - Do Edital n°. 161/1997/SSR-MC "< . ,; /;;:;1
\, ''')'l
", ,.I ,0 ,'0' "

O/i?) • 03.')"Jf

.......~.-:;/

Na conformidade do Edital n°.161/ 1997/SSR-MR, o
Ministério das Comunicações, à época recorrente, submeteu a processo licitatório a
outorga de permissão para o uso dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência
modulada - FM, pelo prazo de 10 (dez) anos~ para a localidade de Presidente
Prudente/SP.

Referida licitação, na conformidade do Edital~ teria que ser
julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga~ ou seja~ tratou de licitação de: -
técnica e preço - seguindo-se a fórmula apresentada no subitem 11.7, Critério de
Julgamento das Propostas, por localidade de prestação do serviço, às fls. 16/17, do
Edital nO.161/1997/SSR/MC. Registre-se a fórmula adotada:

VP = (0.90 PT + 0,10 PP) pontos (grupo A)

Onde,

RUllAureliano Guimll1:ães, 65, 9°. Anda.r, 93 -Morumbi - São Pllu10jSP - Cep 05727-160.
Tel. j F1lX: (011) 3742-9644
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"''''''Y"V~~ , ..-'li'
• -:1\',

VP = Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da4"
•••. i'")",

Proposta de Preço pela outorga da proponente; /.'..'/..' ..•..:,.~1-

PT =Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; Ic:>' 1:.
PP = Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outor~~~da j f ?éd
proponente. "", . / . *

'..i >- . ./

\,:'/f,}.. ._,. ,I'

~'

A menção à fórmula de julgamento das propostas constante

do referido Edital n°, 161/1997/SSR/MC> faz-se importante no contexto da presente

ação judicial, por ser este o paradigma seguro, juridicamente estabelecido e sem

impugnações, porquanto aceito pela universalidade de licitantes, bem como ante o

fato incontroverso da habilitação da Autora 16 à obtenção de outorga para executar o

serviço de Freqüência l\1odulada, no Grupo A, Classe Bl, no município de Presidente

Pmdente/SP que, por razões transversas ao direito e aqui apresentadas,

exaustivamente, viu-se preterida no seu intento, nada obstante ter cumprido com

todas as obrigações e exigências do Edital n°, 161/1997/SSR/MC.

Ainda com o Edital nO. 161/1997/SSR/MC, item 12,

Adjudicação, Homologação e Formalização do Contrato, observa-se que:

Subitem 12.1.- A pennissão será adjudicada à proponente que

tiver se habilitado e cujas Propostas Técnica e de Preço pela

Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade

de execução do serviço, e que tiver apresentado o maior

resultado confonne o subitem 11.7.1.

Subitem 12.2 - O Ministro das Comunicações, à vista do

relatório da Comissão Especial de Licitação proferirá a sua

deCisão, homologando o resultado da licitação, por localidade

de execução do serviço.

Subitem 12.3 - O Ministro das Comunicações encaminhará

Exposição de Motivos ao Presidente da República, por

localidade de prestação do serviço, que por sua veZ fará

encaminhar todo o processo ao Congresso Nacional, para

deliberação, nos termos do artigo 223da Constituição FederaL

16 • Fase de habilitação na qual a documentação apresentada pela Autora foi analisada e acolhida pela Comissão

Especial de Licitação. .

Rua.AurelillIlO Guimarães, 65, 9". Andar, 93 -Monunbi - São Plll.llo/SP - Cep 05727-160.
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Considerando ainda o contido no Edital nO.

161/1997/SSR/MC> e como supedâneo à pretensão da autora ora deduzida em

juizo, impende evidenciar que:

a- Preâmbulo - A licitação, na modalidade Concorrência, será

julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da

pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela

Outorga.

b- Item 11.7 - Critério de Julgamento das Propostas, por

Localidade de Prestação do Serviço:

b.l. Subitem 11.7.1. Será considerada vencedora da Licitação,

por localidade de prestação do serviço, a proponente habilitada

e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela

Outorga, que obtiver o maior V"dlorexpresso pela fórmula: VP =
(0,90 PT + 0,10PP ) pontos ( Grupo A ).

c- Item 12.1- A Permissão será adjudicada à proponente que

tiver se habilitado e cujas Propostas Técnica e de Preço pela

Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade

de execução do serviço, e que tiver apresentado o maior

resultado conforme o subitem 11.7.1.

Verifica-se> em face da documentação colecionada nos

autos da concorrência> que a requerente venceu a licitação em testilha, ou seja,

habilitada ao certame, atendeu a todos os requisitos exigidos pelo mencionado edital

de concorrênci~ etn destaque quanto aos requisitos de ordem técnica e aos requisitos

ínsitos à proposta de preços que apresentou à concorrência, eis que. esta era de

natureza técnica e de preços.

É o que se depreende da leitura da decisão da Secretaria de

Serviços de Radiodihlsão - Resultado de Julgamento ->publicada no Diário Oficial da

União, dia 03/04/2002> ISSN 1676-2355, pág. 57:

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC

n°. 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações e, em

conformidade com os Editais de Licitação, torna público os

resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga

(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante,

Rtl..1.Aureli:UlOGuimarJíes, 65, 9°. Andar, 93 -Mommbi -. Sii.oP:w.lo/SP - Cep 05727-160.
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declarando vencedoras para as localidades indicadas nos
Anexos, as proponentes que obtiveram o maior Valor
Ponderado nas Concorrências de nO.s161/1997,012 e 022/1998,
026,087,111e 113/200O-SSR/MC.Brasília - DF, 28 de março de
2002.ManoelElias Moreira - Presidente. Anexo I :Localidade
de Presidente Prudente/SP - 1°. Lugar: Prudente FM Stéreo _--
Ltda - Serviço FM - N°. do Processo 53830.000478/98- PP = /"':S cor ..!:..::;••.•

90,861 e VP = 99,086. If:?' ri 'S<~~.

~

..._ jl .. }

~ota ~ S~gue-se relação das demais concorrentes com propostas que -~.~::::,.:'.' "; / ";TJ
nao atlng:u:amo valor da proposta da Requerente. <'!r}." .. '-:£)':,,/

--~.__/

Questionável então a edição do ato administrativo pela
Autoridade Pública requerida, dando por anulada a licitação a partir da fase de
habilitação da autora, tendo por fundamento um Relatório - Parecer que não se
sustenta em termos jurídicos, posto que perfunctório e não conclusivo; ao contrário
de objetivo e claro no que escreve e recomenda, o Relatório-Parecer sugere
providências! diligências processuais, à evidência, obstaculativas à decisão do Órgão
Público requerido na fase em que apresentado, si ct in qttantttm não realizadas essas
tais diligências e que, na razão direta da constatação elucidação de irregularidades
objetivas quanto aos eventuais indícios anteriormente apresentados, pudesse então
ser reveladoras de irregularidades que bastantes a se processar, realmente, amparando
a anulação da licitação, o que não foi feito.

Correto seria então e no caso em questão, confonne o todo
apresentado nos autos do processo de licitação, e como se espera dos atos de uma
Administração Pública desse nível, de uma, sobrestar o feito para se perquirir o
porquê da sugestão da Consultoria Jurídica em face da anterior decisão da Comissão
Especial de Licitação quando, em acolhendo todos os fundamentos da autora
apresentados em face do argumento do não atendimento do subitm 5.2.5 do edital,
decidiu por habilita-la ao certame, ou então, e de duas, ter-se a homologação da
mesma, por ato do Ministro das Comunicações, como preconizado pelo próprio
edital.Nada disso foi feito I

Subitem 12.2 - O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da
Comissão Especial de Licitação proferirá a sua decisão, homologando o
resultado da licitação, por IoC'alidadede execuç-ãodo serviço.

Rua Aureli:l11oGuimarles, 65, 9°. Andar, 93 -Morumbi - São Pllu10jSP - Cep 05727-160.
Tel. j FlLX: (011) 3742-%44
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Nem sempre o menor caminho é o melhor caminho a ser
adotado. Nesse tem~ pecou a Administração Pública requerid~ por obrar em terreno
cediço, destoando do preconizado de modo simples e correto no edital, subsumindo-
se de tal sorte a decisão do Poder Judiciário que, a seu turno, haverá de por c<?Q,fQ,em
ato de jurisdição, ao malsinado ato praticado com a seiva de irregularidagf(~:)êsek~~'l;a.
direitos recorrentes. I~?-~' !J. ( C~

I rI; H., ~ J

.í~ :::':11:,:'; / .s-.;'jl U

,f' (.r;'
./". ~~ .. tt
/Vh.; _ -p"? /

6 - Da NOTA/MC/ CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006, que ratifica o P i€ER"
MC/ CONJUR/ m.lC/ n° 0450-2.17/2005.

Verifica-se no contexto da NOTA/MC/CON]UR/KlY1M/N°

0946-2.17/2006, que o r. Parecensta para oferecer sua contribuição jurídica, baseou-se
exclusiva e tão somente na questão formalista advinda da leitura simplista dos termos
do Edital.

Considerou assim, ao analisar a Certidão Cível do sócio
administrador Eduardo Abbud _Barci~questão vertida à anão abrangênda de outros jeitos,

que não só os executi1JOsfiscais': rechaçando por motivos não conhecidos, toda a questão
factual e como se apresenta no caso concreto, opinando de modo vulnerável e
inconsistente pela edição de ato administrativo que viesse a anular a licitação
promovida nos termos da citada Concorrência de n° 161/1997-SSR/MC, a partir da
fase de habilitação, em relação à execução do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na localidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, em
desfavor da habilitação da autora PRUDENTE FMSTÉREO LTDA.

À vista desse entendimento, a autora em alentada
dissertação de fundo e atacando o núcleo duro da questão, ou seja, o ato
administrativo promulgado por S.Exa. o Ministro da Comunicações, já asseverou
linhas atrás 17, ad nausean , quanto fragilidade das razões expendidas pelo Senhor
Ministro adotadas para decidir 18, em face da inadequada análise perfunctória que

17 • Folhas 13, 14, 15 e 16 da presente peça exordial.

18. Acolho o PARECER/MC/CONJUR/ /KMMN/N°. 0569-2.17/2007, invocando seus fundamentos como razão
desta decisão e determino a ANULAÇÃO do procedimento licitatório, a. partir da fase de habilitação, na. concorrência

RWlAllre1i,UloG1ÚIDarlies,65, 9°.And1r, 93 -Monunbi - São P'llJ]o/SP - Cep 05727-160. 26
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"A certidão de feitos cíveis relativa ao SOClO administrador
Eduardo Abbud Barcia, àquela oportunidade apresentada,
trazia em seu bojo, como fonte expedidora da Comarca de São
Paulo, Capital, a seguinte redação: "O DIRETOR DO
SERVIÇO TÉCNICO DE INFORMAÇÕES CÍVEIS DA
COMARCA DA CAPITAL". A expressão INFORMAÇÕES
CívEIS, teria abrangido todo o foro de natureza Cível da
Comarca de SãoPaulo, Capital" .

27

I-

\

apresentada em questão de fundo e interesse público relevante 19 , da lavra da
Consultoria Jurídica.

É relevante destacar, por mais uma vez, que quando da fase
de Habilitação da Licitação em evidência, a autora, em medida recursal, demonstrou,
cabal, expressa e taxativamente, o descabimento da exigência então formulada pela
Comissão Especial de Licitação. Observe-se: .,"~~~~".

/' c.. :.. \ I.'" l, .•.•.

f')'" "':+\,
: :-.' .') t:( r( y:,
: .:: r:/ ..:,")~

L(. F~:-.. j ()i fi
.\ 1 ~ •• ~t-.; ;-1} )

\::. ,o' ,cy:"'
\, ''',,', "\~) /'

'" ', ... - ',}'/

~~" (I'"

Quanto mais não fora e em decorrência do SOCiO da
entidade autora exercer atividades econômicas em outras localidades, apresentou a
autora à CEL, também à época, as certidões cíveis, criminais e de protestos de títulos
das localidades de Presidente Prudente - SP e Curitiba - PR do Sr. Eduardo Abbud
Barcia, todas negativas e sem tnáculas.

Há com efeito e no tema em foco, que se pron10ver
algumas indagações, que entendemos de capital importância no que tange ao aspecto
teleológico do poder público nas licitações, a exemplo: - cc Qual o real interesse da
adnunistração pública quando exige a apresentação de certidões em editais? Qual a
efetiva intenção da lei em vigor quando autorizou tal exigência?

Ora, tem-se que a única resposta cabível para tais questões é
de meridiano entendimento e muito simples de acatar: - cc O interesse da
administração pública, assim como a intenção do legislador, em sede de licitação e por

n°. 161/1997-SSRjMC, para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados o
exercício do contrnditório e ampla. defesa., conforme dispõe o ~ 3°., do a.rt 49, da Lei n°. 8.666/93.

19 • Não é demais mencionar que o Parecer tinha como destinatário nada menos que um Ministro de Estado, cuja
decisão, à evidência, teria alcance de tal sorte nacional, advindo daí, iniludível interesse público de relevância.

Rua Aureliano Guimarã.es, 65, 9°. Andar, 93 - Morumbi - São Paulo/SP - Cep 05727-160.
Tel.1 Fa.x: (011) 3742-9644
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conta das exigências documentais que apresenta~ é o de impedir que empresas em

situação econômica ruim ou meSlno insatisfatórias segundo parâmetros usuais e que

envolvam ou possam envolver seus sócios e dirigentes~participem de uma licitação e

porventura vençam a mesma. Ainda nesse tópico das exigibilidades~dá-se o mesmo

em face das pessoas físicas que representam essas empresas~ de tal sorte a conhecer

até onde permitido em lei, quanto à vida pregressa das mesm~ saneando de tal sorte o

todo processado de insegurança inoportuna e por certo inconvenientes a um futuro

parceiro 110 uso e exercício da coisa pública. ~~:;G~>.
(,. ,..-

. S.<. J r({':.~.:\
i C''; :'l<:, ) ,"!;

Não foi o caso recorrente com a autora. \~.; .;-; ~;~I
~ • 'f".'\ ~ I' ) r

\..:'/1..), ....-j'?/.,..•./ .- ;)..,
.•.•.,,,.:1...,,...,,~

Muito que bem, em face da emblemática licitação, bem é

dizer que a autora, seus sócios e dirigentes, não poderiam jamais ser incluídos em tal

situação de irregularidade, isto porque demonstraram à sadedade e perante a

Comissão Especial de Licitação do MC~ reunir todas as condições de legitimidade

para concorrer, derivando daí raciocínio justo e de equidade quanto ao direito de

participar do certame licitátório.

_Ante a fragilidade dos argumentos manejados pelo r.

Parecerista de modo a induzir a autoridade administrativa maior a anular o certame

licitatório, impõe-se a apresentação de argumentos mais -sólidos~ atuais e oportunos,

recepcionados por bom direito e prenhe de princípios jurídicos à espécie, seja em face

do interesse público recorrente, à causa que exterioriza relevância nacional, seja em
confronto com o princípio da instrwnentalidade da documentação já apresentada nos

autos, seja ainda em homenagem ao princípio maior~ou seja, o princípio da legalidade,

de sorte a não conferir nulidade alguma ao certame que, ex vis legis, deve prosseguir,

tendo por conseguinte devidamente homologada a licitação em nome da autora, e daí

em diante até final assinatura de Contrato de Adesão entre a União e a entidade

requerente, como previsto no edital e na lei 20.

IV - Do Direito

20. Artigo 223, da Constituição Federal.

RUllAureliarlo GuUnll!:ies, 65, 9°. Andar, 93 -Morumbi - São Pllu1o/SP - Cep 05727-160.
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Nesse tópico concernente às questões dogmáticas que dão

supedâneo à Administração exercitar direitos e respeitar deveres, não é demais repizar
antigos e sempre modernos conceitos quanto ao poder.

Uso do poder é prerrogativa da autoridade, mas o poder há
de ser usado normalmente, sem abuso, ou seja, empregá-lo segundo as normas legais,

a moral da instituição, a finalidade do ato e as exigências do interesse público.

Já o abuso do poder (ou de autoridade), ocorre quando a

autoridade, embora competente para praticar o ato, ultrapassa os limites de si

atribuições (excesso de podei) ou se desvia das finalidades administrativas (desvio de

finalidade 011 depodei).

2 - Supremacia do interesse público sobre o privado,

Dado à relevância da questão posta em juízo é de mister
evidenciar a supremacia do interesse público sobre o privado, ou seja, o interesse

público prevalece sobre o interesse individual, respeitadas as garantias constitucionais;

o interesse que deve ser atendido é o chanlado interesse público primário, referente ao

bem-estar coletivo, da sociedade como um todo, que nem sempre coincide com o

interesse público secundário, referente a órgãos estatais ou governantes do momento.

3 - Interpretação

o princípio norteador da interpretação de todo e qualquer

ato administrativo é o princípio basilar da finalidade pública; considerando a presença

indispensável do elemento finalidade pública, é impossível a existência de qualquer

interpretação contrária ao interesse público nos atos administrativos.

Rua Aureliano Guima.mes, 65, 9". Andar, 93 -Morumbi - S1ioPa.u1ojSP - Cep 05727-160.

Tel. I Fax: (011) 3742-9644
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Da Adjudicação4 -

(.o~(0••17/.;_\ __
------------------------------. '''''''.1..." O'}>~

É ato final do processo concorrencial. Por meio dele a
Administração proclama que o objeto da licitação é entregue ao vencedor. Tr tacse;àe
ato vinculado~ já que as únicas hipóteses em que a Administração 'pode ,gefx~i\~é>

efetuar a adjudicação são as de anulação e revogação do procedimento. Çj C:ê.o D~{) ~%
'00. J '-'I

I :'~"1
1.,)

.-;..".;.. O):'; .

No presente caso, não se cogitou de revogação, maS"'tsi.rn!à
anulação, com base em argumento frágil jungido a ilegalidade inocorrente e sem justa
causa.

Conforme leciona Hely Lopes Meirelles~ a adjudicação já
produz efeitos jurídicos:

a) a aquisição do direito de contratar com a Administração nos termos

em que o adjudicatário venceu a licitação;
b) a vinculação do adjudicatário a todos os encargos estabelecidos no

edital e aos prometidos na sua proposta;
c) a sujeição do adjudicatário à penalidades previstas no edital e a perda
de eventuais garantis oferecidas, se não assinar o contrato no prazo e

condições estabelecidas;
d) o impedimento de a Administração contratar o objeto licitado com

qualquer outro que não seja o adjudicatário;
e) a hoeração dos licitantes vencidos dos encargos da licitação.

Com base no princípio da legalidade~o que se verifica então
é que a entidade adjudicatária tem direito à atribuição para si do objeto da licitação.
Há então mTI direito público subjetivo que dimana da decisão da Comissão de
Licitação~em face de sua decisão quanto à adjudicação da autor~ na concorrência em
questão.

Segundo alguns tratadistas 2\ mais do que um direito
público subjetivo~ a observânci~ in fasU, do princípio da legalidade, foi erigida em
interesse difuso, passível de ser protegido por iniciativa do próprio cidadão~ e que

21. in, Maria Sylvia zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 16'. Edição, ed. Atlas, 2003, pág.305.
RlUlAureliilllo Guimaries, 65, 9°. Andar, 93 -Monunbi - São PalllojSP - Cep 05727-160.
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deve ser respeitado em face da autora. (A Lei 8.666/93, ampliou as formas de controle

extemo).

5 - Da Doutrina Recorrente 22.

o objeto definido e colimado é pois a condição de

legitimidade da licitação~sem a qual não pode prosperar o procedimento licitatório~

qualquer que seja a modalidade de licitação~sob pena de nulidade.

Sobre licitação, tenha-se com os mestres do direito:

- é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração

Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu

interesse (Hel)T Lopes MeireUes).

- é o processo (e não procedimento) administrativo viabilizador dos

negócios que melhor atendam aos interesses da Administração Pública

(Eliezer Pereira Martins).

- é um concurso, um certame em que as entidades governamentais

devem promover e no qual abrem disputa entre os interessados e com

elas travar determinadas relações de conteúdo patrimonial para escolher

a proposta mais vantajosa às conveniências públicas.

- é um processo administrativo, ou seja, uma série de atos sucessivos

coordenados e dirigidos com o fim de atingir-se determinado fun, qual

seja, a escolha da melhor proposta para a Administração.

Nesse caso, se o objeto era obter licitantes para a

exploração dos serviços de radiodifusão sonora em F~ em localidades mencionadas

no Edital e~vencida a questão técnica~ sobressaia a proposta de preço pela outorga,

fácil é perceber então que melhor propost~ sob a ótica do interesse da União, seria

aquela que ofertasse maior valor financeiro em contrapartida à outorga. Não é demais

22 • Autores tratadistas consultados: a) Marçal Jusren Filho - Comentários à. Lei de Licitações e Contratos

Administrativos - 8'. Ed., Editora Dialética - SP 2001; b) Hely Lopes Meirelles - Licitação e Contrato Administrativo -

9'. Ed., Editora Revista dos Tribunais; c) Celso Antonio Bandeira de Mello -Curso de Direito Administrativo - 5'. Ed.

Editora Malheiros.
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menclOnar que o próprio Edital estabeleceu o preço mínimo

servIço.

Realizou-se sim uma concorrência de Técnica e Preço, ou

seja aquela em que se combinam técnica e preço, para a final, a Administração

escolher a proposta que mais lhe convenha economicamente, desde que satisfaça o

m1nimo de técnica pedido no Edital.

Nesse tipo de concorrência, a técnica é relevante, mas o

preço é também fator ponderável no julgamento. Na concorrência de técnica e de

preço, apreciam-se e confrontam-se os preços de todas as propostas que satisf1zerem

o mínimo de técnica exigido, isto é, de todas as que foram aceitáveis pela técnica,

selecionando-se, afinal estes concorrentes, pelas vantagens do preço, já que em técnica

estão igualados.

No que tange à classif1cação das propostas, dá-se que em

sendo satisfeit.1.sas exigências formais do edital, e sendo exeqüíveis, as propostas

serão julgadas e classificadas pelo seu mérito, segundo as vantagens que apresentem

para o serviço público e objetivos previamente estabelecidos pela Administração, no

bojo do Edital. Logo, prOpOSL1.mais vantajosa, portanto, é a que melhor atende ao

interesse do serviço público, ou seja, aquela que melhor servir aos objetivos da

Administração, dentro do critério de julgamento pré-estabelecido no edital.

o critério de julgamento da licitação, segue o princípio do

julgamento objetivo, que exige que a administração estabeleça previamente o critério

para o julgamento, ou seja, o julgamento das propostas deverá se realizar conforme o

tipo de licitação, o critério estabelecido e os fatores .indicados no instrumento

convocatório, com exclusão de quaisquer outros, para fins de classificação e

detenninação da proposta mais vantajosa, a que atenda m.elhor os interesses do

serviço público e, no caso do Edital 161/97-SSR/MC, o critério imposto foi o da

proposta mais vantajosa, entendida aquela de maior preço ofertado pela outorga,

desde que plenamente atendidas as exigências técnicas. Admita-se ainda que a

justif1cação do julgamento é imposição lógica de seu caráter objetivo e vinculado ao

edital. No caso presente, esse critério da tTIotivação do ato administrativo, até a fase

de adjudicação da licitação à autora, restou totalmente atendido e completo.
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Ante a inconsistência das razões expendidas de nmdamento
para o decidir pela autoridade maior~ em flagrante comprometimento ao direito da
autora~ competente portanto é o Poder Judiciário para conhecer e decidir quanto à
inadequação do ato jurídico administrativo praticado pela autoridade, eivado que se
apresenta de vício insanável, repristinando os fatos ao seu status quo ante. Se de uma
não compete ao judiciááo analisar questões de mérito de interesse da administração,
até por conta da' independência dos poderes e sua convivência harmônica, a ele
Judiciário compete conhecer e decidir questões de nulidade/legalidade ou afronta ao
direito, verificados em atos da administração pública, de modo a restabelecer direitos
lesionados e vivificar o império da lei aos casos concretos.

Logo é permitido inferir que a decisão proferida por S.
Exa., o ~1inistro das Comunicações, lavrada que foi com base em análise inadequada e
superficial, determinando a ANULAÇÃO do procedimento licitatório~ a.partir da. fase
de habilitação, na referida concorrência nO. 161/1997-SSR/MC, para a localidade de
Presidente Prudente/SP, tendo sido já vencedora ao certame a autora, registre-se
então que e como procedimento administrativo o malsinado ato adminis . 'vo, .é

suscetível de anulação ou revogação~por ato de jurisdição. t>.S CONU/I.
Ç)' .~

Sl (),'7 5 ç.
o~ qs, oL 1> .n

""o' / OI

Com a doutrina: \':~o, " !!f/:~
0/:,\ :(j_?
"o --

" Quando a ação judicial só é ~berta àqueles que poss~m alegar efeti~a"'o<r

ofensa, violação ou lesão de um direito individual ou de um interesse
legítimo, exige-se que o ato administrativo, para ser recorrível, seja
definitivo isto é, que seja sucetÍvel de causar a ofensa, a violação ou a
lesão". 23

Or~ como se pode inferir da leitura do texto do citado ato
administrativo, deflui-se que o ato de S. Exa.foi de tal sorte definitivo, em face dos
direitos da autora, como se vê:

Acolho o PARECER/MC/CONJUR//IG,fMN/No. 0569-

2.17/2007, invocando seus fundamentos como razão desta decisão

e determino aANULAÇÃO do procedimento licitatório, apartir da

23 • Marcelo Caetano. in Princípios Fundamentais do Direito Administrativo, Editora Forense, RJ, 1977.
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- 73'J
•

fase de habilitação, na concorrência nO.161/1997-SSR/M~ para a

localidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado

aos interessados o exercício do contraditório e ampla defes~.
?' ~')

conforme dispõe o $3°.., do art. 49~da Lei nO.8.666/93. /~.\'SI..A /"'~1,
i '.: y~

Segue-se com Marcelo Caetano: (~"""~ g}~,
,.:~, ,VJ

1//.
1
_3')<:;

" Mas um ato administrativo, para revestir valor jurídico, há de ter sido

produzido de harmonia com as normas a que a administração está

submetida na sua atividade. A força jurídica de um ato administrativo

vem-lhe da lei que permite a sua prática e condiciona o seu conteúdo.

De modo que nem todos os atos existentes são válidos. O ato só é válido

quando reúne os requisitos legalmente exigidos para a produção dos

seus efeitos específicos, isto é, quando se conforma com o padrão

traçado pela lei para o tipo a que corresponder Só então tem valor na

Ordem Jurídica. Daí a necessidade de separar as condições de

existência de um ato, dos respectivos requisitos de validade.

A invalidez do ato administrativo é uma sanção legal imposta à

inobservância das normas aplicáveis à respectiva produção" . 24

No caso ve1"tente~ verificados os inconvenientes

administrativos praticados, a ex.: inconsistência do relatório jurídico apresentado

como causa e fundan1ento de decidir; a presença nos autos administrativos de decisão

da CEL convalidando a habilitação da autora à licitação~ os inquestionáveis prejtúzos

recorrentes de ordem pública por conta do interesse da União na referida licitação e a

abrangência e repercussão nacionais dessa decisão, e ainda, a inequívoca lesão ao

direito da autora, quebra do princípio da legalidade e segurança jurídica, ainda assim, e

com todo esse elenco de argrunentos em desfavor da manutenção do questionado ato,

este se manteve ao ponto de publicado no Diário Oficial da União, fazer " coisa

julgada administrativa formaln, se assim se pode adjetivar em face do certame

licitatório.

Caberá portanto ao judiciário conhecer dos jurídicos

argumentos expendidos pela autora, para e de conseguinte~ dar por inválido o ato

administrativo, por não reunir este os requisitos ínsitos à pratica e consolidação dos

atos administrativos sob a ótica jurídico legal que se impõe;>para que a Administração

Pública, jungida à jurisdição, possa aproveitar os atos jurídicos já praticados na

24. Idem.
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licitação n°. 161/1997 SSR/MC, prosseguindo-se então com a cadência da licitação

em foco" para se ter a homologação da mesma em nome da autora., conforme o edital,

a lei e por ser de direito. ff!~1(
~ - 'J11.,,,,,," ~.

.•.• ('I

() o.v c.. '?
~:: ~\s. oL ~ ) .-g)

Segundo leciona Marçal Justen Filho: :'~::_'';';:'~I 1;)=;";

" A Administ'ação está obrigada a da, a vitó,ia à proposta :~~~&
vantajosa, mesmo quando formulada por licitante que não seja a ela

simpático" . 25

Com a doutrina citada:

" Faltando elementos essenciais não há, não pode haver, por definição,

ato administrativo e porventura nem sequer foi produzido um ato

jurídico. Se alguma autoridade pretende fazer valer tais fatos como se

fossem atos administrativos, tem de se afirmar a inexistência do ato

administrativo". Pág.182. Para que o ato administrativo seja um valor

jurídico positivo, tem de estar conforme coma as normas legais que

regulam a sua produção, porque é a comunicação do valor da lei que o

torna válido. Daí resulta que, havendo divergência entre o ato e essas

normas, o valor legal não se comunica ao ato, o qual existe mas não é

válido". 26

Ainda com a doutrina citada:

" A lei ou os estatutos regulam as circunstâncias em que o órgão deve

exercer o poder que lhe está confiado, impondo-lhe que atue sempre

que concorram essas circunstâncias, e determinam o modo de atuar e o

conteúdo do ato. 27

Se a lei condicionar o exerClCIOdos poderes à existência de certas

circunstâncias de fato e O órgão da administração os exercer sem que se

verifiquem essas circunstâncias, há violação da lei" .

25 • Marçal Justen Filho - in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - 8'. Ed., Editora

Dialética - SP 2001, pág. 448.

26. Marcelo Caetano, in Princípios Fundamentais do Direito Administrativo, Editora Forense, RJ, 1977.

27. Idem nota nO.13.
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De conseguinte, não há como aceitar a decisão proferida no

caso específico, em sede de ato administrativo discricionário, pois essa ado .ã. fere e

fulmina de nulidade o estamento legal. ,.."'"s COf"1ú;;
i .:y ~

Leia-se com o mestre Seabra Fagundes: .~:.:,~.~~~ .~!~

'< ;". i.", J"

"Pelo seu caráter eminentemente poHtico, não deixa o j~~:. ..\\e:.#

responsabilidade de se exercer através de um verdadeiro julgamen 6;

com apuração do fato ( delito ), aplicação do direito ( pena ou

absolvição) e irretratabilidade de efeitos (coisa julgada )" . 28

A autonomia do órgão público, não autoriza desrespeito

aos prinC1plOs constitucionais contidos no artigo 37 da Constituição Federal. O

judiciário pode examinar os aspectos vinculados dos atos administrativos, conhecendo

de seu mérito, quando necessário para verificação de sua adequação aos princípios

previsto no artigo m.enc1onado.Por outro lado, o princípio da separação dos poderes,

contido no artigo 2°. , da Carta Magna, não limita o reexame dos atos administrativos,

pois convive com a garantia de acesso à jurisdição, prevista no inciso XXXV do artigo

5., da Constituição Federal.

6 - Da Finalidade do Estado em face do Ato Administrativo Profligado

O Ministério das Comunicações, órgão público pertencente

à União entidade aqui requerida, está jungido aos ditames do Direito Administrativo.
Assim sendo, deve se ater e possuir por objetivos a atividade do Estado e seus

conceitos finalísticos.

Citando os ensinamentos do jurista Oswaldo Aranha

Bandeira de Mello 29, tem-se que:

o Estado-sociedade tem por objeto o bem comum e é ordenado,

juridicamente, como Estado-poder, para alcançá-lo, de maneira a dar a

cada um dos seus membros a participação que lhe é devida nesse bem.

Como direito estatal, o Direito Administrativo deve ordenar o Estado

28. In, Seabra Fagundes, O Controle Jurisdicional dos Atos Administrativos, nO.67- p.IS7).

29 . inPrincípios Gernis do Direito Administrlltivo, vaI. I, Ecl. Forense, 1979.

Rua AUl:eliano Guimarães, 65, 9°. Andar, 93 - Morumbi - Sã.o PauJo/SP - Cep 05727-160.

Te!' / Fax: (011) 3742-9644

E-mni!: :llvesdos;mtos@osite.com.br

36

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto::llvesdos;mtos@osite.com.br


ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS
OAB/SP nO. 5950

Df'. Imui Alz'(sd~s Santos Sobri7Úio- OAB/SP n°.3.527 - in memoriam -

((:"j •••' ...•
. \

para conseguir esse objetivo. Daí se afIgurar acertada a sua defini~~d:;:.~~~

segundo a concepção teleológica. ':..:." , /J f \
,~-;-' J'() O
11'-/ ~ i5. / ..• 1

O bem comum só se consegue, em qualquer sociedade, em havendo : ".• ': !J-/
na relação entre os seus membros, como elemento primeir~l);li)""J..£):?,il'
indispensável para a vida comunitária, e, em seguida, em se efetivando~

as melhores condições de bem-estar coletivo, seja propiciando os

elementos para que os componentes do Estado-sociedade,

individuahnente, contribuam para isso, seja assumindo o próprio

Estado-poder o encargo de levá-las a bom termo, na falta ou deficiência

por parte dos particulares na sua realização, ou ocorrendo

inconveniência a lhes relegá-la.

Para alcançar esse bem comum, impõem-se o estabelecimento de

normas gerais e abstratas, prescrevendo o que entende o Estado-poder

como desejável para a melhor vida social, tranqüila e próspera, e a

atuação individual, concreta, desses preceitos, seja para realizá-los, seja

para assegwar a terceiros o direito que defiui daquelas normas,

concretizadas em relações entre eles, quando ameaçado ou

desrespeitado.

Preconiza o jurista que a teoria da finalidade do Estado

deve ser aceita, compreendendo a forma de ação do Estado-poder como o meio, o

instrumento de realização de sua atividade finalistica, ou seja a criação de utilidade

pública.

Ainda nas palavras do tratadista acima mencionado, é bem

evidenciar que:

O Estado, ou quem faça as suas vezes, na prática de atos

administrativos pode se encontrar em duas posições antagônicas: ora

deve se cingir a estritas determinações legais, a obedecer o comando da

norma, em se verificando as condições de fato por ela prescritas, no caso

particular considerado (caráter vinculado); ora pode apreciar a

conveniência ou oportunidade dentro' das soluções legais

administrativas de forma indeterminada, de modo a proceder desta ou

daquela maneira (poderes discricionários ou políticos).

Embora os poderes discricionários da administração Pública, ao

contrário dos vinculados, se achem libertos de estritas determinações

legais, de maneira a poder escolher como deve proceder, tendo em vista
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I:J:) ~.

'-'':'1I.J~

considerações de conveniência e oportunidade, não se confundem com 't;"0 ,
poderes arbitrários. (nossas sublinhas) ;., , J~-'6 T~)

~.:.: ' " / ;'i?l
Esses limites dos poderes discricionários se encontram nos moti~Qs';;h ,.' :./j
determinantes do ato jurídico, e no fim com que é praticado, tendo em '.,.; ,.p
vista a preocupação do seu agente e a razão de ser do próprio instituto
jurídico. Toda a atividade do Estado-poder tem por baliza o interesse
coletivo. (grifamos)

Por conseguinte, não se' tolera motivo determinante estranho ao
interesse coletivo e nem preocupação da autoridade pública em conflito
com ele. Por outro lado, não basta seja o ato praticado tendo em mira o
interesse coletivo, outrossim, se impõe a consideração do interesse
coletivo específico, objeto do instituto jurídico a que se refere o ato.

Portanto, mesmo os atos administrativos praticados pela Administração

Pública no exercício de seus poderes discricionários encontram os
limites acima apontados. Não podem transpô-los, soh pena de envolver

exercicio ahusivo de direito. (grifamos)

Há ilegalidade indireta no ato da Administraçã~ Pública quando, em
virtude dele, ocorre violação circunstancial da lei.

7 - Lei n°. 8.666/93 versus a Habilitação e dfreito'daAutora

À Colação do r. Juízo, dispositivos da Lei de Licitações que,
ao propósito, instmem e dão maior legitinudade à presente demanda.

Ressalte-se ab initio o disposto no Parágrafo Único, do Art.
1°, , da Lei de Regência:

Artigo Primeiro - (...)
Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos
da administração direta, os (...)

Isto demonstra de modo hialino que todas as licitações
promovidas pela Administração Direta (entre outros), estão obrigatoriamente adstritas
ao cumprimento da presente lei.
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, •••• &; ••.•••••

..,•....- . (; .r"!j' (. "'"'

~.. .,' J1% t; "::~'.. '

i "9 (' '.,~~:'.r

( i::: :J l) r;l ~~ .~'".)
V": .::) ..Ail 1:;.,

\-:....:..~:f!Y
Artigo 3°. - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para

a Administração ....(...).

À evidência, a concorrência na. 161/97- SSR/MC, de

técnica e preço, estabeleceu que seria vencedora a proposta que apresentasse a

proposta mais vantajosa para administração.

Ressalte-se que a adjudicação, cumprindo-se fielmente o

disposto no subitem 12.1., do Edital, foi conferida à autora, seguindo os preceitos
editalícios estabelecidos, a saber:

Subitem 12.1- a permissão será adjudicada à proponente que tiver sido

habilitada e cujas Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga,

tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de execução do

serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem

11.7.1.

Entenda-se: "Proposta mais vantajosa para a

Administração" .

Quanto à habilitação, releva salientar o disposto no artigo

28, da lei elTItestilha:

Artigo 28 - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o

caso, consistirá em:

I - Cédula de identidade;

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

IH - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus c CO/VJ

administradores; <)~.:~ ú,~

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civi~0 j 00 '-;
acompanhada de prova de diretoria em exercício; .~~:~-,~_:__. / ]

V - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedadeJ< "..'." _;.~

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização ""1")"J - 'f/)
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

É dever ressaltar que a autora, em atendendo todo o exigido

no edital de concorrência n°. 161/97-SSR/MC, excedeu, in bonnapartem, inclusive, o

determinado em lei, não havendo razão para a pré-comentada inabilitação, registre-se

a destempo e sem amparo de fundamento.

Segue-se que os artigos de 27 usque 31, da Lei n°. 8.666/93,

não exigem outros documentos pessoais dos licitantes, que não os dispostos

exaustivamente nos seus respectivos textos. Exigir o mais, poderá ser até prática da

Administração; porém inabilitar licitante em face desses documentos de formação

secundária no contexto do escopo da 'Licitação, é forçar pragmatismo defeso pela boa

doutrina e no mais das vezes pela jurisprudência, à evidência, casuística.

No caso dos autos, resta evidenciada a vulneração da

legislação de regência, até porque, e na esteira do inciso VI, do artigo 40, está disposto

que:

Artigo 40 - (.•.)

Inciso VI - condições para participação na licitação, em conformidade

com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas.

Como se observa, a legislação de regência e de plena

eficácia, apresenta invejável abrangência, eis que estatuída de modo articulado de tal

sorte a não permitir inflexões e ou interpretações que lhes seja distantes e possam

rnacular os princípios que regern .Adtninistração de modo geral e o direito dos

licitantes no particular.
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Lê-se no Parágrafo Quarto, do Artigo 41, da Lei nO.

/
-~ ,

8.666 93, que: .,..-'c., eONu. '
,"<)" - /li/- .
ir ...~ (\

Artigo 41 - A Administração não pode descumprir as normas {fi;: :'.~.j,.G\ \ I
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. V ..': J ::.~

" : :.,',1

••.••••••••••••••••• ,,!',.',:.', . r~:"J ;

Parágrafo Quarto - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu ."';....,'_Y
direito de participar das fases subseqüentes.

Em comentário o artigo e parágrafo aCima transcritos,

adstritos à res in jlldido dedHeta.

Bem é verdade é que a Administração está adstrita ao fiel

cumprimento do edital; tampouco, não 1nenor é a verdade e obrigatoriedade de que

esse mesmo edital esteja de acordo, tanto por tanto, com a Lei de Regência 30.

Por outro lado, e na forma legalista da análise
31
, tem-se que

a inabilitação do licitante importa em preclusão de participar de fases subseqüentes na

licitação.

Ora, no caso presente, se a autora, após habilitada pela

CEL, part1C1pOUde todas as demais fases subseqüentes na referida concorrência,

apresentando a proposta mais vantajosa para a Administração, razão pela qual

inclusive mereceu para si a adjudicação do certame, d.m.v., deduz-se inconsistente

deduzir inabilitação da autora, após transcorridas todos essas fases da concorrência,

sem qualquer ilegalidade ou motivo de surpresa, ( de inopinol!! ), como estipendiado

pela Consultoria Juddica e que, lamentavelmente, deu fundaniento ao ato

administrativo do Ministro, ora questionado.

Rectius, a autora foi plenamente acolhida na concorrência;

foi habilitada normalmente na fase de competência e, bem por isso, teve abertos e não

devolvidos, os envelopes onde encerrara sua Proposta Técnica e sua Proposta de

Preço pela Outorga, na forma preconizada nos artigo 43, incisos TI e ITl, da Lei

8.666/93.

30 • Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, da Lei nO.8.666/93.

31 • Até porque e nesse tema não poderia ser feita de modo diferente .

RUll AurelilU10 Guirnlltíies, 65, 9°. Anchr, 93 - Morumbi - Síio Pllu1o/SP - Cep 05727-160.

Tel. / Fll..-"::: (011) 3742-9644

E-mail: alvesdos:mtos@osite.com.br

41

)" 2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:alvesdos:mtos@osite.com.br


ADVOCACIAAL VES DOS SANTOS E ASSOCIADOS

OABjSP nO. 5950

Dr. Israel Alves tWsJanios Jobrinilo - OABjSP n°.3.527 - in memoriam -

.,'

A teor desse artigo 43 supra citado~ impende observar que

na forma do seu ~ 3°.~ é facultado à Comissão ou autoridade superior~ em qualquer

fase da licitação~a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo~ vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta.

Vê-se logo tratar-se de dogmática à qual não se vê jungida a

autora~ porquanto a Comissão quando referiu dúvida em face da certidão apresentada

pela autora na fase de habilitação~ ao tempo em que lhe conferiu direito à ampla

defes~ acolheu e deu provimento ao recurso administrativo que interpôs a autora~

recepcionando sem rebuços os hmdamentos e razões que lhes foram apresentados

para~ ao depois, convalidar a habilitação da mesma~ disponibilizando-lhe todos os

direitos a permanecer na referida concorrência.

Ainda seguindo o disposto no artigo 43, da Lei. •d),
encontra-se em seu parágrafo 5°., o seguinte: Q\'-S 11~

• ~ ;IS:~~?Bl
Arttgo 43 - (...) '\\..'.:.:.;)::., '77

\;\ }-J
•••••••••.••••••••••••••••• ....;~i.'). ;)Cj

Parágrafo Quinto - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes~ .~.' 1

( incisos I e lI) e abertas as propostas ( inciso III ), não cabe

desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Impende conferir ligeira digressão sobre a expressão legal

subsumida no texto do ~ 5°.~acima transcrito~ ou seja:

''Fatos supervenientes ou só conhecidos após julgamento"

Se nos socorrêssemos do legislação processual civil vigente~

teríamos com o artigo 462, o seguinte:

Artigo 462 CPC - Se, depois da propositura da ação, algum fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito de influir no
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....
...•,~•I

.I '"'" ~1."Jlv/l

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de oficio ou I~ç.\
a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. (8 .\"f)n ~ ~~~

r.£. r.." tI:: •.....\ / '_'1,
.','j "."~:,~:1 J2"rl\.y: ." I (/j

. J.;- ,.",,)

Vê-se, desde logo, a inaplicabilidade do dis;'J"iti. ';',) ao

Código de Ritos ao caso em análise; todavi~ e ainda assim~ força convir que a

superveniência que dimana do dispositivo mencionado, dirige-se a qualquer fato que

venha ou possa influir no julgamento da lide. No caso posto em juízo, já se tinha por

julgada a licitação, tendo sido adjudicada em favor da autora. Demais disso, ao que se

sabe~ não houve qualquer fato superveniente, de tal sorte munido de relevância

jurídica a fundamentar a inabilitação da autora como pretendido. Levantar-se questões

não pontuais e inscritas em requisito de segunda linha de importância na licitação em

foco, tenha-se, a despeito disso, plenamente atendido, é realmente fragilizar todo o

processo, a se iniciar pelo próprio ato profligado, de, insista-se, nenhuma eficácia.

Na espécie, não se pode considerar que o fato

habilitação!inabilitação~ reúna todas as condições de aperfeiçoamento como

preconizado pela legislação; de uma, porquanto a questão da habilitação da autora já

era tema de há muito conhecido no processo de licitação em testilha, bem como pelos

integrantes da Comissão Especial de Licitação, a duas, não é demais mencionar que a

licitação já havia sido julgada e adjudicada à autora~ restando tão-somente um ato

homologatório - exequatur - pela Autoridade para e daí seguir trâmite amparado pelo

artigo 223, da Constituição Federal. Viu-se truncado o procedimento por verdadeiro

tnúsmo da Consultoria Jurídica e menos pelo aspecto segurança da Administração ou

ainda pela não apresentação de documentos que exigidos na espécie, ou ainda por

apresentar o quadro dirigente da empresa~ mazelas que tais a impugnar o direito à
exploração do colimado serviço de radiodifusão em FM~ na cidade de Presidente

Prudente!SP.

Por derradeiro, mencione-se o artigo 49, da Lei 8.666/93:

Artigo 49 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente, de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.
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/

)

,
A vista desse entendimento legal, importa trazer à colação

conceitos jurídicos sobre as ações, (verbos), de revogar e anular, de sorte a permitir
entender sem ressalvas o intuito da Administração Pública quando da prática do ato
aqui inquinado de lesivo a direitos e portanto anulável.

Com efeito, tem-se que a revogação é a invalidação da
licitação por interesse público; revoga-se o que é legítimo mas inoportuno e
inconveniente à Administração; a decisão deve ser justificada, para demonstrar a
ocorrência do motivo e a lisura do Poder Público, sem o quê o ato revocatório será
inoperante.

Já a anulação é a invalidação da licitação ou do julgamento
por motivo de ilegalidade; anula-se o que é ilegítimo. De idêntica forma a d .são deve
ser justificada, para demonstrar a ocorrência do motivo e a lisura d ~. efé?/'~ Jico,
sem o quê o ato anulatório será inoperante. s:'J ;L11L1 ~~ ..

c.c:: Fls. /,.n
.uJ f' •... .-,.y. ,'.1,;1 ;':<3 .',: •

v...•
~ .

Assim, enfrenta-se a anulação da licitação e "'~co'''''') ato
da Administração Pública, mediante o qual dá pela inabilitação da autora, en1 atitude
manifestamente contrária ao que se coleciona na própria licitação e na lei de regência.

Insta anotar em defesa ao direito da autora a :inocorrÊncia
de ilegalidade alguma, em sede do presente certame licitatório, em qualquer de suas
fases, a dar suporte material e jurídico ao ato de anulação promovido pela
Administração, no seio de interpretação finalísbca do artigo em referência.

Resulta, pois, :inadequado o recurso de que se utilizou a
Administração Pública requerida, para não homologar a licitação em evidência, e,
como se observa, inadequado se tem o Parecer que se subroga em documento
bastante a dar supedâneo jurídico à decisão da Autoridade Requerida, de tal sorte a se
permitir acolhido pelo tnencionado artigo 49, da Lei 8.666/93. Cotno demonstrado, o
Parecer em evidência busca na espécie pela inabilitação da autora, sem contudo se
preocupar com o futo da decisão da Comissão que já havia aceitado, in opportuno

tetnjJore, as razões apresentadas pela licitante, quando da fase de habilitação e que
resultaram na sua habilitação.
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)

)

Por evidente e com a lei~sabe-se que decisão da Comissão
não faz coisa julgada administrativa e tampouco toma precluso o direito de se
reavaliar o todo processado~ no sentido de escoimá-lo de eventuais erros~imperfeições
e até ilegalidades recorrentes. Contudo e no caso específico~ tais preocupações não
deveriam ter sido motivo de preocupação da Administração~ isto porque o modelo
como apresentado não se conforma a qualquer um desses "motivos" de p.;te upação
lato senso do órgão público, que não tenha sido devidamente enfrenUfd.oCé'Jsat!:s:Eeito
pela autora, no tempo, com fundamento e época oportuna. ~~::;.~ C) S...~~;~~

.~..1 Ç:.:~~I'.(..• ) ; ..; .i

Conforme se verifica, portanto, do conte "S-~?" oi~~o,

regulamentar e jurídico legal~ acima delineado~ o ato administrativo guerreado é
vulnerável e não se sustenta em bom e firme direito, devendo, ipsojaao~ ter por
anulada sua eficácia.

No esforço de bem instruir a presente ação, e ao propósito
da habilitação da autora, importa mencionar a dicção do eminente tratadista, Marçal
Justen Filho, já citado anteriormente:

N a fase de habilitação, a Administração verifica a presença das
condições do direito de licitar. A inabilitação do licitante significa que a
Administração não lhe reconheceu o direito de licitar, (formular proposta
de contratação). Esgotada a fase de julgamento da habilitação, passa-se

à fase de julgamento das propostas. A rigorosa distinção entre a decisão
da habilitação e a apreciação das propostas destina-se a eliminar riscos
para a Administração. A Lei determina que a Administração não tOllie
conhecimento das propostas formuladas pelo candidato inabilitado.

Pág.422

o exame dos documentos da fase de habilitação deve ser minucioso e
detalhado. Não se admite exame meramente formal, que se satisfaça
com a constatação de que os documentos referidos no edital foram
apresentados. A Comissão deverá verificar a regularidade formal dos
documentos, investigando inclusive a sua autenticidade. O próprio
conteúdo dos documentos deve ser verificado. Pág. 432.

Após exames, diligências e esclarecimentos, será proferida decisão sobre

a habilitação.

Na medida em que a decisão é estritamente vinculada, não há margem
par-adecisões imotivadas ou logicamente inconsistentes.
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)

•.J

Dúvida sobre o preenchimento de requisitos não se pode resolver através

de "presunção" favorável ao licitante. Aliás, muito ao contrário:

incumbe ao interessado o ônus de provar o atendimento aos requisitos

legais; se não ftzer prova, de modo satisfatório, a solução será sua

inabilitação. Pág. 433.

Somente se passa à fase de exame das propostas após exaurida a fa e-;a~ON(~/ ..

habilitação. E as questões anteriormente decididas não pod ""~er 'fl,.;,

reanalisadas, (como regra). Pág.344. :2, .20(; :F,
cL flS. .-' .
..uJ R.,_~~.:ih::.; / r'~i'i
\f ..";.'
::;h. ,'0'):.; ',l'
-'1 -;'\ "./

.. ,.,./

Importante observar que a autor~ quando instaoa pela

Comissão de Licitação a se manifestar em face do cumprimento do subitem 5.2.5, do

edital, assim o fez, vale dizer, apresentando razões quantum satis que recepcionadas, de

modo integral, pela referida Comissão, restando, de tal sorte, devidamente habilitada à

licitação em comento,

Nas condições como se apresenta, portanto, o caso em

concreto, não se verificou qualquer ilegalidade recorrente, de tal sorte superveniente e

comprovada, que pudesse infu:mar interesse público no desfazimento da licitação. Ao

contrário, o que se tem é um Relatório/Parecer não conclusivo e de tal sorte

insuficente como já demonstrado, que sel'Viude base para que Autoridade Maior ora

requerida, viesse a anular a licitação em questão, desde a fase de habilitação da autora,

desconsiderando assim todos os jucidicos atos já então praticados, seja pela própria

autora em questão, seja ainda e por conta da Comissão especial e Licitação .

Fato verdadeiro é que em momento algum se encontra nos

autos a comprovação de que a autora não preenchia os requisitos para a habilitação;

tanto isso é verdadeiro que a Comissão a habilitou ao certame. Demais disso, e de

idêntica forma, não se vê expresso no ato do Ministro das COrrlnnicações, a anulação

formal do ato da Comissão Especial de Licitação, que acolheu a proposta da autora,

habilitando-a na concon:ência em testilha.

Segundo ainda o escólio do tratadista citado, Marçal Justen

filho, segue-se que: (art. 43, ~ 5°., Lei 8.666/93)
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o ~5°., não significa que a decisão pela habilitação produza o vício de
nulidade. Determina, tão-somente, que os aludidos requisitos não mais

serão objeto de questionamento, na fase de julgamento das propostas.
Veda a eliminação da proposta sob o fundamento de ausência de
idoneidade do licitante para contratar com a Administração. Não veda a
possibilidade de revisão do ato administrativo anterior. Porém, para

isso, a Administração deverá demonstrar, de modo fundado~~i\ll

justificado, o vicio de sua decisão anterior. ..-}:') .~~...,
C J ~ri "'.~')
"'-' 'f '""'\
Ci Ft:;, ";-.: .
..wJ KJ_;'.:::~-;; / ':";0 r

E mais ainda, como o :MarçalJustel1 Filho, pág\~~ ~ _'S;;)!

Nota de rodapé nO.238. Deve, por igual, promover simultaneamente a
responsabilidade dos seus agentes que decidiram mal e viciadamente.

Fato recorrente é que a Administração Pública não se
preocupou com as questões de fundamento e motivação do questionado ato
administrativo, preferindo escudar-se em deambular Parecer Jurídico, que lavrado em
juízo delibatório, perfunctório e inconsistente que, na espécie e como exaustivamente
demonstrado, não se sustenta.

8 - Quanto ao ônus da prova

Diz o art. 333 do Código de Processo Civil que o ônus da
prova compete ao Autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.

o fato constitutivo do direito da autora requerente, revela-
se presente, de forma inillld.ível,na ocorrência narrada neste petitório e devidamente
comprovada, qual seja, ter a Comissão Especial de Licitação do Ministério das
Comunicações, Órgão Público Requerido, promovido sua habilitação na
Concorrência Edital nO.161/1999-SSR/lvfC, cumprindo à risca as normas do referido
edital e a lei das licitações.

E mais ainda, ressalte-se que A Comissão Especial de
Licitação, a despeito da habilitação promovida, ao julgar as propostas apresentadas e

RuaAureliMlo Guimarães, 65, 9°. Andllr, 93 -Mommbi - São PaulojSP - Cep 05727-160.
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.' /

~Í' ~
, ::.)t")

conferir o ganho da concorrência para a execução de serviço de radiodifus~6 sonora

em FM~ em Presidente Prudente/SP à autor~ o fez de acordo com a ,d~á1;1;5~'

preconizada no referido edital e em perfeita adequação con1 lei de licitaçõ1?~\"- ?\~'.'\
, r=:: j C] O '.,'~ej. ..~; :.::"I

Deflui a prova em si da própria essência do at'\;;"'ta,tidasid:'::/

pela Comissão Especial de Licitação~ em sede da Teoria da Aparência~ não desa o

com tal prática qualquer ato a posteriori :1 em sede de argüição de ilegalidade tanto

bastante quanto suficiente para destruí-lo ou anulá-lo por conta de tese de vício

ocorrente~ como e de modo indefensável estampou o malsinado Relatório/Parecer~

que lamentavelmente serviu de base para a edição do ato administrativo aqui

guerreado.

Nesse temano~ releva salientar que o Parecer

MC/CONJUR/Ri\1C/N°. 0450-2.17 /2005~ que opina pela anulação do certame a partir da

fase de habilitação devido a ausência de inscrição da proponente perante o cadastro de

contribuintes estadual e por não se encontrar a certidão expedida pelo Cartório

Distribuidor Cível da Comarca de São Paulo~ referente ao sócio Eduardo Abbud

Barci~ ao tempo em que incorre em Ieda engano quanto às asse1-tivas~informa - e

essa informação é material probatório -~que:

a) à fl. 45 temos a Certidão do Poder Judiciário do Estado de SãoPaulo

- Serviço Técnico de Informações Cíveis - onde certifica que não há

distribuições, em nome de Eduardo Abbud Bareia, nos livros de

Registro de Distribuições de Executivos Fiscais, Municipais e Estaduais

no período de 10anos anteriores a data de 15/01/98,

b) à fl, 77, verifica-se a declaração de que a proponente em tela não se

encontra inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS, do Estado de

são Paulo, e ratificando tal entendimento, temos à fls. 87 que a mesma

está desobrigada de tal inscrição (arto20 do RICMS) e que não consta

débitos À Fazenda Estadual Ressalta-se que ambas as certidões foram

expedidas pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

9 - Quanto à legitimidade da Ação de Conhecimento

A presente ação judicial, ao evidenciar a pretensão da autora

requerente em. ver repristinado o ato administrativo ao seu status quo ante~ com a

Rua.Aureliano Guimames, 65, 9°. Andar, 93 -Morumbi - São Pa.u1o/SP - Cep 05727-160.
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. )

decorrente homologação da Concorrência 161/1997-SSR-MC, em seu favor, revela o
exercício do direito de ação, que propugna por prestação jurisdicional inadiável e
imprescindível à preservação de direito substancial nos ditames do princípio da livre
iniciativa, previsto na Constituição da República, e cujo exercício vem de ser
reprimido, seja quanto à questionada eficácia do ato administrativo praticado pelo
Órgão Público requerido, eivado que está de vício de nulidade, seja ainda pela
inilud1vel repercussão nacional que deflui desse deambular ato administrativo em
desfavor da pretensão da autora;>seja ainda em face do nexo de causalida6dfit~d.o.
na decorrência das lesões inflingidas ao direito da autora. si"' J ~ Cf.., \

u~FI~. .""
.\.l.' ~',,;'.,.r"l I '
v.- , \ , .. ,.:

Quanto à possibilidade de cumulação de pedido 'J)1t)~h1i.ê.~~"'"

desconstitutiva e condenatória em ação declaratória, pede-se vênia para transcrever as
lições de Celso Agrícola Barbi, 32que assim leciona:

" Cumulação de Ações e Reconvenção - a declaratória pode ser
cumulada com outras ações, inclusive com a condenatória. Essa
cumulação é freqüente no foro, como, por exemplo, a investigação de
paternidade cumulada com pedido de herança; a de declaração de
nulidade de ato jurídico cumulada com pedido de pagamento de
indenização. Nada impede essa cumulação, que a prática muitas vezes
aconselha e que tem apoio na doutrina e na jurisprudência."

A cwnulação de pedidos desconstitutivos, condenatórios
com declaratórios é prática que muitas vezes se aconselha, pois nada adianta apenas a
declaração acerca de uma relação juódica ou que o valha; mister se faz que as
conseqüências dessa declaração sejam materializadas, sob pena do provimento judicial
fornecido restar inócuo.

Ao proposlto da presente ação judicial, e tendo como
referência a inusitada razão de decidir da Autoridade Administrativa requerida,
permitimo-nos transcrever excertos de artigo do Professor de Direito no Largo São
Francisco - USP -, Dr. Diógenes M. Gonçalves Neto que, por sua propriedade se
adequam perfeitamente ao caso concreto, em face de ficciciamotivação: 3.3

32. Celso Agrícola Barbi, in comentários ao Código de Processo Civil, voU, IA. ed., Ed. Forense, p.89.

33 • Diógenes M. Gonçalves Neto, Advogado, Pós graduado na Università. degli Studi di Milano ( orientador: Professor
Giuseppe Tarzia). Mestre em Direito Processual Civil na Faculdade de Direito do Largo São Francisco -
Universidade de São Paulo, publicado na Revista do Advogado, n°. 84, Dezembro de 2.005.
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aparenta ser o que não é.:' )
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" Esta é a forma de vício de motivação de mais difícil identificação na

prática forense. A dificuldade deriva do fato de que o caráter fictício da

motivação pode ser inferido do desenvolvimento do processo, assim

como da robustez de argumentos da decisão; contudo, nem sempre essa

demonstração pode ser provada, já que é natural que a construção

formal da decisão tenda a dissimulá-la.

Sendo fictícica, a decisão não é verdadeira e nem busca a verdade - se' r.;..~:7\,~/I ' •••

ela material ou formal - e, com isso, não aplica efetivamente o sistenia~';'" .>.'~.•..~ ..•...,
n?~ativo vigente. Assim, não pode ser considerada como motiva ~ fi:. 3,00 :(~
va . ..t\.".; .::r:Ci !

. \l" :.;
";'1,\ "." ;:

é difícil a comprovação. Formalment "'ti' .~."

Para CARNELUTTI, ainda mais extremo, mesmo quando não houver

falta formal, a motivação é tida como inexistente se presentes vícios

lógicos particularmente graves.

Motivação fictícia é aquela que apresenta justificativa, mas não reproduz

as razões reais de decidir, dissimulando aquelas que deveriam ser as

razões em coerência com a específica natureZa das questões decididas.

Percebe-se ser fictícia a motivação quando não é coerente com a gênese

ou a natureza do enunciado que se trata de justificar.

É fictícia a motivação da decisão quando anuncia a solução como única

e inescapável, sendo que, em verdade, várias seriam as soluções

possíveis. Na realidade, a decisão omite a efetiva justificativa da escolha

do magistrado.

Fictícia é a motivação que dissimula as razões valorativas de decidir,

privilegiando somente aspectos abstratos, lógico-jurídicos e conceituais,

sem atentar para a realidade concreta e suas características.

o caráter fictício da motivação se revela na ausência das

palavras que deveriam exprimir a justificação da decisão com conteúdo, no uso de

expressões meramente formais, muito genéricas, invocando precedentes sem.

demonstrar por que se aplicam ao caso concreto, sem dar as razões especificas que

fundamentam a decisão" concreta ".
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IV - DA TUTELA ANTECIPADA

/

)

o instituto da tutela antecipada está disciplinado no

Capítulo I~do Título VII do Código de Processo Civil~que trata das disposições gerais

aplicáveis a todo processo de conhecimento~ independentemente de sua natureza.

Nos termos do artigo 273 do CPC~ toda e qualquer matéria a ser apreciada na

sentença~ é objeto da tutela antecipada.

Segundo o escólio do Professor Hugo de Brito Machado~

Emérito Juiz do TribtUlal Regional Federal da SA. Região~verifica-se que: 34

"antecipação da tuteIa é provimento judicial atinente ao mérito do

pedido, e se distingue da sentença que será a final proferida pela

provisoriedade. "

Ainda~

"A lei não especifica o modo de conceder a antecipação da tutela e,

muito menos, a considera incompatível com os pedidos de natureza

declaratória.

Conforme Donaldo Armelin "irt "Tutela Jurisdicional

Diferenciada~".•nO.1~esp. pág. 46):

"como manifestação da regra de adaptabilidade da prestação

jurisdicional e dos instrumentos que a propiciam à fmalidade dessa

mesma tutela" a antecipação autorizada no artigo 273 pode exteriorizar-

se em declaração , constituição, condenação, comandos judiciais e atos

de satisfação ou asseguramento" (destacamos).

34 • Professor Hugo de Brito Machado, in Tutela Jurisdicional Antecipada na Repetição

Tributário, artigo publicado na revista Dialética de Direito Tributário, nO.5, pág. 43.
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Segundo Hely Lopes Meirelles:

)

.)

1 - Da legalidade e oportunidade do pedido de Antecipação da Tutela

É~ perfeitamente3 possível e adequada3 a aplicação de
antecipação de tutela ao caso espedfic03 para suspender os efeitos de ato
administrativo praticado em desfavor da autora, evidenciando desconforto perante os
ditames do direito e intludível abuso de poder.

Ocorre abuso de poder quando a autoridade investida do
dever de praticar o ato, realiza-o além dos limites previstos pela norma aut9rizatiy~.

# t . ("I ~:i /,', ',' ..,.,. , ()',
i' r!-',':'.30 ,::':,
4 ..:.,. /, •
t-::.' ,. \

"abuso de poder ocorre quando a autoridade, embora competente~para r

praticar o ato, ultrapassa os limites de suas atribuições ou se desvlà/~~ - .:{~
finalidades administrativas." ( in Direito administrativo brasileiro, 20 . .,.-#
ed pág. 49). Assim, toda vez que o agente público extravasar o poder
que lhe fora atribuído pela lei, estará abusando dele, cabendo ao

administrado lesado socorrer-se ao Poder Judiciário para anular o ato".

Quanto a ilegalidade do ato praticado conl abuso3 ainda
com o Mestre:

"O abuso de poder, como todo ilícito, reveste as formas mais diversas.
Ora se apresenta ostensivo como a truculência, às vezes dissimulado
como o estelionato, e não raro encoberto na aparência ilusória dos atos
legais. Em qualquer desses aspectos - flagrante ou disfarçado - o abuso
de poder é sempre uma ilegalidade invalidadora do ato que o cOrJ,tém."

Do 11estre Hely Lopes 11eirelles não destoam as lições do
Pro£ Celso Antonio Bandeira de Mello, que assim leciona:

" Há, em conseqüência, um mau uso da competência que o agente
possui para praticar atos administrativos, traduzido na. busca de uma
finalidade que simplesmente não pode ser buscada ou, quando possa,
não pode sê-lo através do ato utilizado. É que sua competência, na lição
elegante e precisa de Caio Tácito: "visa a um fim especial, presume um
endereço, antecipa um alcance, predetermina o próprio alvo. Não é
facultado à autoridade suprimir essa continuidade, substituindo uma
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finalidade legal do poder com que foi investido, embora pretendendo

um resultado materialtnente lícito." 35 iJ....CCf\íu,
~'::' IV~

.:...)t "'c'
::z.. ."

I, O ~O/.:h
I U: F\~.. .-::

\
.. _., ./..

•I:\~. ;":lq:,i"':'.•1. J i.

"( ..~\ . .
'.).r ,..,"
"4'). .:i J'"h . ;;o

2 - Da concessão da Tutela Antecipada

A concessão da Tutela Antecipada~condiciona-se~somente~

ao preenchimento dos seguintes requisitos:

a) existência de prova inequívoca;

b) verossimilhança da alegação; e

c) que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto protelatório da Ré.

Muito que bem I

a) Quanto à existência de prova inequívoca

)

No presente caso, trata-se, sem dúvida, da edição de ato

administrativo editado pela Autoridade Pública requerida, que não reúne os eletnentos

jurídicos de lei e que lhes possam conferir sustentabilidade~de tal sOlte evidenciando

lesão ao direito da Autora requerente, à medida que lavrado sem atender aos

necessários requisitos exigidos pela lei~ revelando-se ao mundo jurídico com a

indefensável presença de lesão, de tal sorte indelével, carente de reparos pela

prestação jurisdicionaL

Também é prova de tal sorte inequ1voca~o fato constitutivo

do direito da autora requerente, o qual se exterioriza de forma iniludível~ na

35 • Celso Antonio BllIldeira.de Mello, in Curso de Direito Administrativo, 6A• Ed.,p., 212.
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54

ocorrência narrada neste petitório e devidamente comprovada, qual seja, ter a
Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações, Órgão Público
Requerido, promovido sua habilitação na Concorrência Edital n°. 161/19 rs..:.':(,Iy\C,
cumprindo à risca as normas do referido edital e a lei das licitações. (}Y.'~ ~<...:

I >-, ....?:fJ ,,\
,
Cl ~,~. , '

"::-. '.-:",'.:'/ .' j
"'}~t'''l . .J', ~.j'f

Demais disso e na mesma linha, não. é demal "';eh-\iêrlar
nesse tema que, na razão direta do ato administrativo editado pela Autoridade Pública
requerida, ferindo e lesionando direito da autora, colecionado no contexto da licitação
em questão, não restou a esta outro modo ou caminho jurídico para reverter essa
decisão canhestra que não propugnar por solução consentânea como o direito,
deduzindo legítima pretensão, por certo resistida, em sede de prestação jurisdicional
do Poder Judiciário.

Como V.Exa. poderá observar, o pedido de tutela
antecipada formulado é efetuado mediante prova inequívoca dos fatos alegados, tendo
em vista que a Autora requerente anexa à presente os documentos necessários. à
comprovação de seu direito, bem como indica a legislação pertinente ao caso.

b) Quanto à verossimilhança das alegações

À hipótese de verossimilhança das alegações, isto é, o
sentimento de que a realidade fática pode ser como a descreve a autora requerente,
também não pairam dúvidas.

Impõe-se, de modo precípuo, analisar a plausibilidade das
alegações feitas nesta inicial, e essa plausibilidade se verifica no contexto de seus
próprios dados e documentos acostados à presente.

De fato, a verossimilhança corporifica-se da própria
legislação pátria, que veda a prática de ato administrativo nos moldes do adotado pela
autoridade pública requerida, bem como que proíbe a prática de atos limitadores ao
exercício da legítima defesa de direitos, exceção feita às restrições expressamente
previstas em lei, mas que conforme já demonstrado não é o caso dos autos.
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/

/

"'~, .•....-:".'i-....•....

C) Que haja fundadoreceiode dano irreparávelou de dificilrepara{~::J~~::~
t.uJ o,,, -",-c, / ,~ J' '.çf'" ' . (,' ,
~~'i,) ,")'i:') './
.•.•';.' :l",

Além disso, a hipótese discutida nos autos da present' ação

também preenche o pressuposto previsto no inciso I, do artigo 273, ou seja, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Este requisito, exigido no inciso I do art. 273 do CPC, é o

que denota por excelência a necessidade de urgência do provimento, dado o perigo de

dano irreparável.

E isto é tanto verdadeiro quanto alegado porque caso não

tenha suspensa sua eficácia, a decisão que determinou a anulação do procedimento

licitatório a partir da fase de habilitação, na Concorrência nO161/1997-SSR/MC, para

o serviço de radiodifusão sonora em FM, para a localidade de Presidente

Prudente/SP, em detrimento do direito da Autora, registre-se que já teve por

adjudicada sua proposta à mencionada concorrência, na hipótese portanto de que essa

decisão não seja suspensa, revista ou anulada, os danos a serem suportados pela

Autora Requerente serão irreparáveis, na razão direta de sua irreversibilidade. nos

termos e por conta do pedido e sua causa de pedir.

d) Da Ausência de Perigo de Irreversibilidadedo Provimento

Ora, se o objeto da tutela antecipada é, principalmente, o

afastamento da incidência da irregular decisão prolatada pela maior autoridade do

Ministério das Comunicações, é evidente que é impossível o perecimento do direito

da Autoridade Requerida já que a qualquer tempo será possível, se direito concreto

houver e lhe for dito por ato de jurisdição, convalidar o tal ato.

No entanto, nem a Requerente nem o Judiciário, que não

deve mgressar no mérito do ato administrativo, têm o condão de solucionar esse
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)

problema, restando a este apenas a sustação da eficácia do ato, a fim de preservar

direitos enquanto não dirimida a controvérsia.

Na hipótese da concessão da medida liminar como

pretendida, em sede de Tutela Antecipada, pelo r. Juízo, e caso não atendida

satisfatoriamente pela entidade requerida, imponha-se multa diária ao Órgão Público

Requerido, em valor a ser arbitrado pelo Juízo, com o mínimo de R$5.000,OO(cinco

mil reais) diários para o caso de não cumprimento da medida determinada. ~CO!'1ú.
n.~,:J /j/••.\

,-. 'J Q> "'0

:::: ~() '~:..
Ci (:~., '!:f-' I .:; I,

e) Medida Cautelar - inaudita alterapars '~;"''':!:-:!' ..Y)
~h. -!":;;,/,,

~ .-: - :).,1

""~/

Assim, entendendo satisfeitos todos os requisitos exigidos

pelo art. 273, capttt e seus incisos, do CPC, a Autora requer seja concedida a Tutela

Antecipada, nos termos acima descritos, argüindo destarte e no caso específico, o

disposto no Parágrafo Sétimo, do mencionado artigo 273, do Estatuto de Ritos,

considerando a premência de tempo e a evidência do esfacelamento do direito da

autora em face de atos ulteriores praticados pela autoridade requerida, de mesmo

matiz e em desfavor do seu direito, como demonstrada a plena possibilidade de

ocorrência, seja a final concedida a medida cautelar ora requerida inaudita alterapars,
por ser esta a medida de direito de prevenção a novas e maiores lesões à requerente,

que por certo poderão advir já com a presente ação judicial autuada

v - CONCLUSÃO

Autora requerente, ao ajuizar a presente ação judicial em

face da União Federal, pretende provocar uma providência jurisdicional que, na

razão direta de todo o processo regular de conhecimento o R. Juízo, adquirindo pleno

conhecimento do conflito de interesses, profira decisão tal que extraia da lei a regra

concreta aplicável à espécie, decretando a nulidade da eficácia do ato administrativo

editado por S.Exa. o lVfinistro de Estado das Comunicações, publicado no DOU

edição de 21/7/2008, que determinou a anulação do procedimento licitatório a partir

da fase de habilitação, na Concorrência n° 161/1997-SSR/MC, para o serviço de

radiodifusão sonora em FM, para a localidade de Presidente Prudente/SP, em

detrimento do direito da Autor~ registre-se que já teve por adjudicada sua proposta à
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mencionada concorrência, conforme com Edital de Regência e
Licitações.

,;

)

!-_.-
~lThCO :3l \..~e1l~JZ.:'S

00~ 'f' ~'D'.-; ... -:70 r)
(i. '''~::.,::) ~:)l
.\JJ, [. ,'....1.-.' .
\~~ ..~.~.l"" I .: ~It
..•...,/:,)~,I

A pretensão da Autora, não se exaure no ptº~jHto
jurisdicional meramente declaratório. Ao deduzir seu direito, visa a Autora obter
tutela a um direito pessoal, de modo a ver resgatado esse diieito, mediante ato de
jurisdição, de tal sorte a impedir a eficácia do lamentável ato administrativo em
comento e, no contexto de todo o instrumental jurídico legal e demais documentos de
prova, ter por homologada a licitação em testilha - Concorrência n°. 161/1997-
SSR/MC, em seu nome, direito este que tem por origem manifesta, a relação jurídica
trazida à colação, na razão direta do mencionado Edital de concorrência Públic~ a par
iniludível expectativa;, também direitos e obrigações recíprocos, não observados, no
entretanto, pelo Órgão Público ora demandado, culminando em lesão e dano que se
pretende reparados em juízo, pena de desafio ao próprio estamento jurídico pátrio.

Vêem-se presentes no contexto da explanação em testilha,
os elementos fáticos e jurídicos necessários a embasar com seriedade e segurança
indiscutíveis o convencimento judicial, na razão direta da evidência de fatos não
controversos, do verossímil das alegações da Autora, em sede de botTIe irretorqtúvel
direito, assim também como elementos quantum satis de comprovação inequívoca
quanto à realidade dos fatos, ensejadores, instrutórios e autênticos fundamentos à
postulação posta em Juizo, e por isso mesmo, autorizativos à concessão de Tutela
Antecipatória à causa de pedir, eis que, se não sobrestado o fluir das decorrências do
malsinado ato administrativo ora guerreado, passivamente, assumir-se-á a ocorrência
de dano irreparável ou ainda de difícil reparação ao direito da Autora;, vencedora
legítima da Concorrência n°. 161/1997-SSR/MC, cujo receio ora presente, é de todo
fundado e evidente.

Ivfune-se o petitum de preceito cominatório, astreÍ1ttes , e suas
decorrências legais, pressupondo wn comando jurisdicional que imponha ao Órgão
Público Requerido, o cumprimento de obrigação, por desobediência a imperativo
legal.

Verifica-se, destarte, plena compatibilidade entre os pleitos
acima, ínsitos e recepcionados à mesma competência do R. JtÚZO e, de tal sorte,
adequados ao tipo de procedimento.
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Bem é mencionar que a NOTA/MC/CON]UR/KMM/N°.

0946-2.17/2006:>e que serviu de base para a decisão ministerial:>verificou-se derivada de
parecer de tal sorte simplista:>perfunctório e lavrado em ato de delibação:>não
conforme com os basilares princípios do direito administrativo, V.g.: legalidade:>
impessoalidade, moralidade, publicidade à forma de decidir e eficiência, quando e
para tal mister, inequívoco é o dever da fundamentação, do esclarecÍ1nelltQ da
subsunção aos ditames da lei:>ferindo:>de tal sorte e com o desarrazoado/()~9 fPâ1t~~
da Autora. [!' f:P1b '~:'"

~:.::. ,c' c" • _ J '::1
~\,. . . . J

Olvidou S.Exa., Autoridade Pública requerida,'~~~'ul?rema~l"
. ...?

do interesse público sobre o privado; no caso específico, a proposta ôá.....âutora
revelou-se vencedora isto porque foi a melhor dentre tantas a reunir o maior número
de pontos conforme a dicção do edital.

De conseguinte e num Estado Democrático de Direito,
tem-se que é o Estado que submete seus atos em relação aos cidadãos, às decisões
judiciárias; é o Estado que reconhece os direitos individuais e bem assim que observa
o direito por ele mesmo instituído.

Errou o digno Parecerista; de conseguinte e de modo
lamentável, errou S.Exa.:>Autoridade Pública requerida ao decidir com base tão-
somente em parecer:>como demonstrado que não evoluiu no assunto como se
esperava, não perquiriu pela verdade como deveri~ não procurou dimensionar a
pseuda ocorrência que lhe foi colocada em face do objeto e interesse públicos:>
dimensionando com propriedade os fatos e argumentos jurídicos presentes, como se
espera da análise de um órgão desse nível e jaez:>na concorrência à espécie

Assim, revela-se o ato administrativo editado pela
Administração Pública autêntico abuso de poder, sendo certo que esse abuso invalida
o ato que contém.

No caso presente e C01nodemonstrado ao r. Juízo:>restou
evidenciada a vulneração dos comezinhos princípios do direito administrativo em
detrimento da ordem jurídica vigente e em desfavor do direito da autora.
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Assiste pleno direito à Requerente quanto ao pleito ora
apresentado, tendo por supedâneo argumentos de ordem constitucional, que pretende
ver acolhidos na presente ação pelo R Juízo, como forma de restabelecer o equilíbrio
necessário e por todos almejado, em tempo oportuno e factível à sua realização e
atendimento evitando, de tal sorte, maiores lesões ao direito da Requerente e, o que
seria pior, a ocorrência de iminentes e incomensuráveis prejuízos à mesma. ,.(' ~1 "

a
C.,~J,..I",!.J;f'"

t:}.... ":'-c\
Ci\ •. ,.

E1 ::'~ ?J0 .~.~
, ti ,1:'- ~:'.:j

Lícito e afirmar que: -I:; ,:..:\::,(::. ) " 4
\ ...•~ . ~
\.\'j. .." /

'<'/11) .•.• ,)!

1 Se o ato administrativo que determinou a anulação <Ó:./
procedimento licitatório a partir da fase de habilitação, na

Concorrência n° 161/1997-SSR/MC, para o serviço de radiodifusão

sonora em FM, para a localidade de Presidente Prudente/SP, em

detrimento do direito da Autora, que já teve por adjudicada sua

proposta à mencionada concorrência, foi editado de modo

irregulare não consentâneo com os ditames do direito, até porque

já adjudicada a licitação à autor~

2 Se esse ato administrativo editado pelo Ministro das

Comunicações, adotou como razão para decidir, a NOTA/MC/

CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006, que ratifica o PARECER

MC/CONJUR/ RMC/n° 0450-2.17/2005, e se esse documento

lavradopela Consultoria Jurídica do :M:inistériodas Comunicações,

apresenta necessidade de reparos em questões de fundo, em

especial no que se refere ao núcleo duro da presente ação posta em

juízo;

3 - Se e como ficou demonstrado que o Parecer da Consultoria

Jurídica e que serviu de razões de decidir ao ato administrativo ora

profligado, antes de se apresentar juridicamente como peça

jurídica de sugestão terminativa, fundamentada e isenta de senões

subjetivos e deambulares, revelou-se em peça de pouco ou

nenhum valor jurídico para servir de razões fundantes de decisão

ministerial, eis que impregnado de quesitos deambulares,

perfunctórios e sem consistência em confronto com os atos e fatos

recorrentes no certame licitatório, ínsito a sugestões de diligências

impondo dilação probatória ao feito administrativo, tem-se que

Rua Aureliano Guimariies, 65, 9°. Andar. 93 -Morumbi - São Pau1o/SP - Cep 05727-160.
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Logo,

)

)

essa NOTA/MC/ CONJUR/KMM/N° 0946-2.17/2006, é imprestáv

para servir de supedâneo à decisão ministerial, _{...,CO:';'i~~;'j/.•

í~) g))0 ~(~V.~....J .. _
I-- ~ ...: I

c.:: H:.. C:1
.!.\) ~ .:..:.:::3 I ..,-..,.,

";"í' .•. '.;~~. ~)

/11) • .~') ../

V

oi

t'J 0_::':"

Essa decisão ministerial, lavrada no ato administrativo editado por

sua Exa. O Ministro de Estado das Comunicações, em 21/7/2008,

é , data máxima vênia, imperfeita ao mundo jurídico, merecendo

reparos de importância e urgentes, por ato de jurisdição, no que se

refere à sua eficácia, enquanto ato administrativo.

Por derradeiro, cwnpra-se o inciso XXI, do artigo 37, da

Constituição Federal:

Artigo 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer do

Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e também, ao seguinte:

Inciso XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Em face desse artigo, deduz-se que somente poderão ser

exigidos documentos referentes à "qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cwnprimento das obrigações ".

A autora, destatte, atendendo requisitos de outra natureza e

:impostos pela Administração, demonstrou que detém total condição de contratar com

o órgão público requerido, isto porque comprovou por: si e seus sócios, que possui

plena capacidade jurídica, sendo titular de direitos e obrigações na ordem civil, sem

quaisquer reparos que possam cc amedrontat:'~ a contr:atação pr:evistano edital.
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.131)
Logo, qualquer outra documentação é inexigível no editaI.

A documentação colecionada à presente é suficientemente
esclarecedora quanto à impossibilidade e não prevalência do malsinado ato
administrativo perpetrado pela Órgão da Requerida, o Ministério das Comunicações,
fundamentado que está em premissas defesas em sede do direito administrativo, à
medida que inscrito em não recepcionada discricionariedade quando, o certo e
exigido, seria o ato vinculado e de tal sorte motivado, condição esta não apresentada
em sede da licitação em comento.

A autora postula em sede de bom, tetnpestivo e legítitno
direito, à medida que demonstrou a existência de ato jurídico administrativo
imperfeito por conta de decisão tomada pela Autoridade Administrativa req~e~~?~.i~m.
face da Concorrência n°, 161/1997-SSR/l\1C, exteriorizando, ipso !qt:to e déi~:..,

conseguinte, reclamada nulidade.,~ ~:!.~;>:':?~ )~:).
~"\ .:",I

'-001, '1,-;-) l
W'J ., ? ,..,-é"

"' ...••

Ao Juiz cumpre idealizar, para a controvérsia, a solução mais
justa possível, após tal labor, impor-se-á que prossiga,
adentrando a dogmática com o fito de respaldá-la. (Ministro
Marco Aurélio - STF -, inREx, 167877-1)

VI - PEDIDO

Ex positis, comprovadas as alegações trazidas a esse R.
Juízo, é a presente para requerer:

1 -Recepção, conhecimento e provimento à presente ação aforada e
seus decorrentes pedidos.

2 - Concessão de Antecipação de Tutela, inaudita altera pars,

antecipando os efeitos da tutela final, nos termos do art. 273, caput e
Rua. Aureliano Guima.rães, 65, 9°. Andar, 93 - Morumbi - Síio Pa.ulo/SP - Cep 05727-160.
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~ 1°., do Código de Processo Civil, para suspender a eficácia da
decisão proferida por ato de S.Exa. o Ministro das Comunicações,
que à data de 21/7/2008, determinou a anulação do procedimento
licitatório a partir da fase de habilitação, na Concorrência n°
161/1997-SSR/MC,para o serviço de radiodifusão sonora em FM,
para a localidade de Presidente Prudente/SP, em detrimento do
direito da Autora, desconsiderando ter sido ela quem apresentou
para essa localidade a melhor proposta técnica e de preço, obe~(íó7(~,
para si a adjudicação da licitação, QQ~ \:J ..<~.

C2 Fi:;.3
~'.:2." ',)r:c~; J (~...'
'J' - J

3 - Subsidiariamente, seja determinado ao Órgão Público Requ~~p, ..f.!/;'"
Ministério das Comunicações que, durante o curso da ação;~"
sobrestada que seja a eficácia do ato administrativo em questão, não
dê causa ou permita ou ainda, edite ou dê maior publicidade a
qualquer ato que venha a ser lavrado em decorrência e por do ato
administrativo profligado, prolatado em face da concorrência nO.
161/1997- SSR/MC, e, que possa ensejar ou mesmo induzir a
prevalência de determinado ato administrativo, fatos esses que se
verificados serão entendidos como descumprimento de determinação
judicial e indisfarçável má-fé do Órgão Público intransigente ,
furtando-se à jurisdição.

4 -Seja a presente ação e causa de pedir julgadas procedentes in

totum para o fim de:

A) - Ser declarada a ineficácia do ato administrativo
exteriorizado na decisão prolatada pela autoridade pública
requerida, Ministro de Estado das Comunicações que, em
flagrante desvio de poder e acintosa lesão de direito,
desviando-se do interesse público inserto na licitação em
testilha, assim como da legislação de regência, decidiu
pela anulação do procedimento licitatório a partir da fase
de habilitação, na Concorrência n° 161/1997-SSR/MC,para
o serviço de radiodifusão sonora em FM, para a localidade
de Presidente Pmdente/SP, em detrimento do direito da
Autora, incidindo na prática de ato passível de anulação,
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E-mM: >l1vesdosantos@osite.com.br
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS
OABjSP nO. 5950

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OABjSP n".3.527 - in memoriam -

. )

---.....

por não preencher os requisitos legais exigidos para a s~,~) U) .•..!l;,!::.

(
(; ",'\

edição. , o I \" ':_','

,_o :" /).. . ",I ~
c£ ~ '.-:t

'\,~ J >:' i
B) - Que ~ razão direta d~ Tutela Antecipada requ~rida '~'l, , " ;;

se concedIda, a teor do artigo 461 do CPC, em especial seu '.\.'.:. ".,,/
parágrafo 4°., imponha-se multa diária ao Órgão Público '
Requerido, em valor a ser arbitrado pelo Juízo, com o
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) diários, para o caso
do não cumprimento da medida determinada, quer seja ela
obrigação de fazer ou não fazer.

C) - Condenação do Órgão Público Requerido, nas custas
de sucumbência, despesas processuais e nos honorários
advocatícios, que requer sejam arbitrados por V. Exa., nos
termos do art. 20, ~~ 3° e 4° do CPC.

5 - Requer a citação UNIÃo FEDERAL, no seu respectivo endereço
em Brasília, Distrito Federal, por ato emanado pelo Ministro de
Estado das Comunicações, Ministério das Comunicações, localizado
na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 8°. Andar, Brasília, Distrito
Federal, Cep n°. 70.044-900, na forma de sua representação jurídica,
pela R. Advocacia Geral da União, nos termos da presente ação, para
que, no prazo e forma legais, querendo, ofereça contestação, sob
pena de não o fazendo, incorrer nos efeitos da revelia .

Protesta-se provar a verdade dos fatos aqui elencados por
todos os tneios de prova em direito admitidos~110tadatnente~depoitnento pessoal do
Representante Legal do Órgão Público Requerido, oitiva de testemunhas, perícias
técnicas, .juntada de novos documentos e todas mais necessárias ao perfeito
esclarecimentoda verdade.

RUll Aureliano Guim:trães, 65, 9". Andar, 93 - Morumbi - Silo PmJ1o/SP - Cep 05727-160.
Tel. / F:lX: (011) 3742-9644

E-mail: lllvesdos:111tos@osite.com.br
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS
OABjSP nO. 5950

Dr. Israel Alves tWS Santos SobrinlJo - OAB/SP nO.3.527 - in memanam -

Dá-se à presente causa. o valor de R$2.000,OO, (dois mil

reais), meramente para efeitos fiscais.

4~77;~:~!-~;.,- .....
Termos em que, com os inclusos documentos, ft g a.. \ y ',\

\
{{ :Jj !..~
•...<:.j. ." .. J
. :("1')' {JI/

Pede deferimento. .,.<.~

São Paulo 05 de novembro

Olga Maria do Ros . M

OAB/SP 257.482.

Rua. Auceliano Guimarães, 65, 9°. Anchu', 93 - Morumbi - São Pll.ulo/SP - Cep 05727-160.

Te!. / Fax: (011) 3742-9644

E-mail: alvesdosantos@osite.com.br
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS À AÇÃO JUDICIAL.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

1 PROCURAÇÃO AD JUDICIA,

2. CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÚES CONTRATUAIS DA
PRUDENTE FM STÉREO LTDA.

ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS
OABjsp n°, 5950

______ D_r_. I_sr_ae_lAl_ve_s_d_os_S_an_to_s_So_b_ci_nh_o_-_OA_B/_S_p_n_
o

3_.5_27_-_ifl_m_em_or!_'_am_- -----0-;:" '.,,~:':~:.i.' ....;' ••

ICI' ,.--.

{ r:"... \ 5 {:\
! :;;' ,'." .5 ..'2~," ).: .
\" ..' iJ:'''''' ." <':1'., . '.~)'

..~~.-
ENTIDADE

3. DECLARAÇÃO QUANTO AO QUADRO SOCIAL DA ENTIDADE, ATENDENDO
ÁALíNEA A,DO ART. 38,DA LEI 4.117/62.

4. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA ENTIDADE EM ATENDIMENTO À
PORTARIA MINISTERIAL N°. 447,DE 09/8/2007.

5. CÓPIA DA PORTARIA MINISTERIAL N°. 447,DE 09/8/2J)07.

)
6. CNPJ/MF DA ENTIDADE.

7. EDITAL DE CONCO~NCIA PúBLICA N°. 161/97-SSR/MC

8. CÓPIA DA CERTIDÃO N°. 3247981DE 28/01/1998.

9. RECURSO DA ENTIDADE A COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO DATADO
DE 09/12/1999.

10. DOU EDIÇÃO DE 16/6/2000 - SEÇÃO 3 - PROVIMENTO AO RECURSO

U. DOU EDIÇÃO DE 03/4/2002 - RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
- VENCEDORA: PRUDENTE FM STÉREO LTDA.

. '.
j

12. NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°, 0946-2.17/2006.

13. DOU EDIÇÃO DE 08/02/2007 - SEÇÃO 3, CONVOCA OS PARTICIPANTES DA
CONCORRJ1NCIA N°. 161/1997-SSR/MC, EM FACE DA
NOTA/MC/CONJUR/KMM/N°.0946-217/2oo6 - Í\fANIFESTAÇÃO.

14. RECURSO ADMINISTRATIVO VOLUNTÁRIO DA ENTIDADE A COMISSÃO
ESPECIAL DE LITAÇÃO - MANIFESTAÇÃO EM 28/2/2007.

15. RELATÓRIO DA CONSULTORIAJURiDICA .

16. DOU DE 21/7/2008 - ACOLHIMENTO DO PARECER CONJUR PELO
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES - ATO ADMINISTRATIVO QUESTIONADO
NA AÇÃO.

1 RlliI. Aureliano Guirruuães, 65, 9°., Andar n°, 93 - Mo i - São Paulo /SP - C
TeL/FlI.X: (011)374-2-9644-

E-1IlJlÍ1: a.lvesdoswtos@osite.com.b.r
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05/11120,08

00333801000179

04 Código da Receita
DARF

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 Período de Apuração

Secretaria da Receita Federa{
. Documentode Arrecadaçãode ReceitasFederais 03 Número do CPFou CNPJ

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo 09 Valor dos Juros elou
valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal Encargos DL - 1.025/69

situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 10 V I T t I
mesmo código de períodos subseqüentes, até que o total a or o a

seja igualou superior a R$ 10,00 .
. j

01 Nome[felefone

PRUDENTE FM STÉREO LTDA.
(18)- 21046000

Atenção

05 Número de Referência

06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

11 Autenticação

05/11/2008
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1. PROCURAÇÃOADJUDIeIA .
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DATA PROTOCOLO 06/11/2008

PROCESSO

CLASSE

AUTOR

ADV.

REU

ADV.

Consulta Realizada: 18 de Maio de 2009 (16:45h)

2008.61.00.027404-5

29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO

PRUDENTE FM STEREO LTDA

SP028519 - ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS e outro

UNIAO FEDERAL

Proc. SEM PROCURADOR

ASSUNTO

SECRETARIA

SITUAÇÃO

TIPO

DISTRIBUIÇÃO

VOLUME(S)

LOCALIZAÇÃO

VALOR CAUSA

INQUERITO/PROCESSO/RECURSO ADMINISTRATIVO - REVOGACAO E

ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINISTRATIVOS -

ADMINISTRATIVO REFATO DE ANULAÇAO DE CONCORRENCIA, EDITAL

161/1997-SSR/MC - A TUT

21a Vara / SP - Capital-Civel

BAIXA - INCOMPETENCIA P/OUTROS JUIZOS

DISTR. AUTOMATICA em 06/11/2008

2

OF104 em 12/05/2009

49.348,00

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

Últimas 20 movimentações

~q Data Descrição

" BAIXA DEFINITIVA PARA OUTROS JUIZOS conf. Guia n.55/2009 (21a.
""\11/05/2009

Vara)

ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: 1 Complemento Livre: REMESSA
18/02/2009

OUTRO JUIZO ESC 01

DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO ,PAG.
18/02/2009

551/559

05/02/2009 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO

05/02/2009 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: PROT.
05/02/2009

2009.000023318(AUTORA) Complemento Livre: REGULTUTELA

ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: 1 Complemento Livre:
28/01/2009

REGULARIZACAO TUTELA

DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO ,PAG.
28/01/2009

409/415

21/01/2009 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO
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14/01/2009 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO

14/01/2009 RECEBIMENTO NA SECRETARIA

14/01/2009 REMESSA EXTERNA AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) VISTA

14/01/2009 ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: MESA TUTELA Complemento Livre:

ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: 1 Complemento Livre:
09/01/2009

REGULARIZACAO TUTELA

DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO ,PAG.
09/01/2009

742/749

17/12/2008 ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: 1 Complemento Livre: EXP 2574

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento:
17/12/2008

PROT.2008.000354981(AUTORA) Complemento Livre: REGULTUTELA

15/12/2008 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO

12/12/2008 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO

JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: PROT.
12/12/2008

2008.000351065(AUTORA) Complemento Livre: REGULTUTELA

PETIÇÕES PROTOCOLADAS

Seq Data Descrição

Últimas 3 Petições

l

5 30/01/2009 Protocolo de Peticao No. 2009000023318-001, datado em: 30/01/2009

4 15/12/2008 Protocolo de Peticao No. 2008000354981-001, datado em: 15/12/2008

3 10/12/2008 Protocolo de Peticao No. 2008000351065-001, datado em: 10/12/2008
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Processo n" 5JOOO.05I701/200X.39. Ooador: A Uniào, pelo Minil'-
tcrio dali Comunicações, CNPJ/~IF 00.394.437/0032.53. Donatário:
Universidade Federal de Roraima (C:lmpus do Cauamé, Rodovia BR
174, Km 12. Monte Cristo, S/N", Hoa Vista), no Estado de Roraima,
CNPJ/MF 34.792.077/000 ].63. ObjclU: Disponibilização de equipa-
mCllIOl'ide lnfolln;i(ica. nlllbili;írins c internei Banda Larga, !leces.
s,oirillS:i implantação do Tclcccntl'll Comunitário. Data tia Assinatura'
27/05/2009, Assinam: lIélio Calix.lo da Costa, Ministro de Estado das
Comunicações, CPF n" 047.629.916.()O c Roberto Ramos Santos,
Reitor. CPF n" 233.221.444.53.

Processo n." 530~O.051701/2008-39. Doador: A União, pelo Minis-
lerio das Comulllcações. CNI'J/MF 00.394.437/0032-53. Donal:it;o:
Universidade federal de RlIr.lima (Campus do 1\1orupú. Rod(l.....ia HR
174, Km 39, Hoa Vi!'ta), no ESlado de Roraima, CNPJ/Mf
34.792.077/0001-63. Objeto: Disponibilizaç:io de equipamentos de
infOlTIl;'llica,mobiliários e Intemet Bamla Lart):a, necessários à im-
plalllaç:io 1I11 Telecentm Comunít:"u;o. Dala da Assinatura:
27/05/2009. Assinam: lIélio Calixtn da Cllsta, Ministro lIe Estado das
Cllmunicaçôes, CPf n" 047.629.916-00 e Rnbel111 Ramo:; Santos.
Reitllr. CPF n" 233.221.44-l-53.

EXTRATO UE TERt-.l0 UE DOAÇÃO COI\I ENCARGOS, Processo
n." 53000.006094/2007-71. Doador: A Unülo, pelo Ministéno das
Comunicaçllcs. CNPJ/MF 00.394.437/0032-53. DOllat:ino: Municipio

de Át):uas de Lindóia (pruça Dona Filumena Tllzzi, S/N" (Museu).
Hairro Assunpção), no Estado de São Paulo, CNPJ/MF
46.439.683/0001-89. Objclo: Disponibilizaç:lo de equipamenlos de
informática. mobili:"lrios e Internet Banda Larga. necessános à im-
plantaç:hl do Teleeentro Comunit:íno. Dala da Assinatura:
30/12/2008. Assinam: Hélio Calixto da Costa, Minislro de Estado das
Comunicações, CPF n" 047.629.916-00 e Martinho Antonio Manano,
Prefeito, CPF nU 143.620.588-34.

AVISOS

A Comiss:lo Especial de Licitação, constituída pela (lol1an:1
Me n" 1.028, de- 21 de dezembro de 2006. publicada no DOU de
22/1212006. e suas alteraçt'ies. em C{lnfomlidade C{lmo(s) Edital(s),
toma público que a ses:;:iú para a abel1ura dos invôlucros contendo as
Propostas de Preços das Proponentes classificadas. ser.i realizada no
seguinte endereço; Esplanada dos Ministérios. Hloeo R. Sobreloja -
saia 104, Ed. Sede, Brasília/Df. de acordo com o indicado no quadro
abaixo. Ficam convocados os pat1icipes da licitação, bem como con-
vidados demais interessados p:lra acompanhar os lrabalhos. Na sessiio
pública em referência ser:lo relatados os falos apurados no processo
administrativo de n." 53000.0-l06x7/2007.67.

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUl.
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

,\\'ISOS DE L1CITAÇ'Ao
I'H.EG,\.O .\MI'1.0 J\" 1/20U<I

A Anatel. CNI'J n" 02.030.715/0004-65, toma púhhctl que
realizará u Preg:io Amplo em 15/06/2009, às 14:30 horas, cujo objcltl
é a prestação til: serviços de repl"(lgratia. incluindo todos (IS materiais
de limpeza. treinamento de lltilizaç:ill d(l equipamento. :tssi~tência
técnica (corretiva c preventiva) e ~ul'rimenltlS (cxcelO papel), para
atendimento da:; necessidade:; do Escrilóriu Rel!illnal d" Anatcl 1111
Ri(l Grande do Sul. O Edital e~tar:i Jisponlwl a Ilartir ue :!1},'0512001J
na Avenida Plincesa Isahel, 77X. Santana, I'llrhl Alcgre/RS, das I) :'IS
I1 e das 15 :i~ 17lwras e no sile da An.Ile1: \\l\'w.analdgl1v.hL ~•..•ç;1tl"
Espaço do Cidadão - Interaç.io C\llll a SoeiedaJe - L.icllaçtks - Editais
em Andamento - de aquisiç.lo/alienaç.iu.

O;-;V,'\LUO IUBEIIU) 1'll.IlU

J'r\"g.o(.i~o

I'IU:G.\() -,,\H'I.O NU 2i2lHIlJ

A Anatel, CNPJ n" 02.030.715/0004-65, toma público que
realizar:í o Pregão Amplo em 15/06/2009, :is 9:00 horas, cujo objelU
é a prestaç:io de serviços de rcsel'VU,marcação e emissào de hilheles
de passagens aéreas c terrestres, nacionais e intcmaeionais, para aten-
dimento das necessidades de viagens dos serviJores do EsCnlól;O
Regional da Anatelllo Rio Gr:mdc do Sul. O Edital estani disponível
a partir de 29/0512009 na AVenida Pnneesa Isabel, 77X, Salllana,
Pul10 Alcgrc/RS, das 9 às 11 e das 15 :is 17 hora:; e nu site da Ana!el:
www.anale1.gov.br. seç:io: Espaço do Cidadão - Inreração com a Sn-
ciedade - Licitações - Editais em Andamelllo - de aquisiç:lo/alie-
nação. I

EXTI(,\TOS UE TER~10S "IH I"I\OS

EMPRESA IlRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AL.ENl':\S'I.}{O l.,il.;I1\ ..IAK:\ES 1)1; BRII t I

uncorre11leecorrente

E FMsll:RHí
DA.

Br:.l",i1ia-DF.28 de mai(, dl~ ~OIl9. _
ALVIMAR BER1'RAND D. G. DE MACEDO

I'rl':,i,k'nl.:- da Conú:"i'io
i

ANEXO

SECRETARIA ~:XECUTlVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

HESUI:I'ADO DE JlILGAl\lE:'olTO
I'REG,\O N" 9i2009

o t-.linistctio das COlllunic:lçiks, :ltravés do seu Preg(leiro,
infoll11ao resultado do Pregão n" 9/20P9-f\.lC - Serviços de Intel11et.
Empres;l vencedora: CTI::K MULTlI\1IDIA UATA NET S/A, Valor
glllbal do Preg:io: RS 126.1<49,92.

SA,'\TI ..\GU CAR\'ALlJO CiLEUI::S

(SIOEC - 2Xi05/200lJ) 410003-00001-2009NE900127

AGÉNCIA NACIQNAL DE TELECO~IUNIÇAÇÕES
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA

• E FISCALIZAÇÃO _
GERENCI.A-GERAL DE FISCALlZAÇf\O
ESCRITOR 10 REGIONAL DO CEARA

9.472/97. MAYCON BRUNO OLIVEIRA, I'ADO ,,"
535420038862006, por utilização mlo aUIOlizada de..radiofiequência.
no município de Piranhas/GO, por incursão no art. 173, li, da Lei n"
1J.472/97. em .infnng~ncia ao :111.163 da Lei n" 9.472197. CLAUDIO
LUJ~ L.1N.oENMAYR, PADO n" 535450022042004, por ulilização
não autorizada de radiofiequência, no municípiQ de Canabrava do
Norte/MT, por incursão no al1. 173, 11, da Lei n" 9.472197, em in-
fringênci:l ao art. 163 da Lei n" 9.472/97. CONSORCIO OOEHRE-
CI11' . VIA ENGENHARIA, I'ADO ,," 535420009462006, por UI;-

lização não autorizada de mdil1frequência, no municipio de Goiâ-
nia/GO, por incurs:io no ano 173. 11, da Lei n" 9.472197, em in-
fring~ncia ao al1. 163 da Lei n" 9.472/97. TARSO ANDREI GOMES,
PADO n" 535450010942004, por utilizaç:lo nãtl autorizad:l de ra-
lIiofrequência. no municipio de Primavera do Leste/t-.f1: por incursão
nu al1. 173, 11,da Lei n" 9.472197, em infring~ncia:1O art. 163 da Lei
n" 9.472197. GERALDO RODRIGUES FIUIO, PAOO n"
535450014062006, por ulilizaç:lo não aut01;zada de radiofrequênci:l,
no municipio de feliz Natal/MT, por incursão no m1. 173, 11.da Lei
n" 9.472/97. em infringência ao al1. 163 da Lei n" 9.472/97.

RUI!\'IAR DIAS DOS SA:"<lOS
G•...l'emc H•...gill;l:ll

9" TERMO AOITI\'O AO CONTRATO N" 12.2XX/2003: DE: Pres-
taç:lo de serviço:; de manutenç:lo das illstalaçõe~ elétlicas, púra-raios,
cabeamenro es[ruturaoo e Stllll ambiente. ct1mpreclldellJll a manohra.
manutcnç,iu preventiva. manutençào eOlTetiva da~ instalações e si:,-
temas/equipamentos prediais, inclusive eom fomecimellw e aplicaç:ill
de peças e materiais, do Edificio Sede da ECT em Br:lsilia/Df;
OHJETO DO TERMO ADITIVO: Promlgar, e.'(cepeiollalmente, a
vigência do Cóntralo 1'(11'mais 90 dias; CONTR,\T,\DA: 2~11\1Elctro
Telecomunicações, ('oméreiu e Representaç:lo Ltda: VALOR DO
ADITAMENTO: R$ n.064,14; DATA DE ASSINATURA'
22105/2009: VIGÊNCIA: 25/05/~009 a 22/0X/2009

12" TERI\IO ADITIVO AO CONTRATO N" 12.761/20()4; OI::: Pres-
laç:10 de serviçus de limpeza, cunservaç:il1, higienizaç:iu e dcsinfecç:in
com fOl1leeime11lode material de limpcza, higienc, equip;lmcntus e
utensilius para atender as insralações prediais do Edilicio Sede d;l
ECT c do Etlilicio Conjunto Pasteur, apm1e de 71) (setenta e !love)
serventes e 03 (três) enearreg;ldos: OHJET() 00 TERMO ADITIVO:
Prorrogação excepcional por mais 1)0 dias: CONTRATADA: AI'ECÊ
Serviços Gerais lida: VALOR 00 AOITAMENTO: R$ 407.0~3.03;
DATA DE ASSINATURA: 2UI05/2009: VIGÊNCIA: I'erilldo ue
21/05/2009 a IX/OX/2009.

Primeirn Termo Adilivo ao ClIll1rato ER-9(UO 9.1)- N " 0112008-
Anatel.
Cuntrat:lda: VISÃO SEGURANÇA DE VALORES LTDA; Objelo:
I'rolTogaç:io dos scrviços de vit):il;ineia lisiea e patnmonial paúl as
depend~ncias da Estação Remoia de Moniloragem da UO-9.lda Ana-
tellRN, situada no Municipio dc São Gonçalo do Amar.mte/RN, pelo
lX"lilldo de 12(doze) meses a c(mtar de 09.05.2009; fundamento Le-
gai: Al1igo 57, inciso 11 da Lei n" X.666/93: Elemento de Despesa:
339039; Valor do Contraio: Ri 84.000.00 (oitenta e quatro mil reais):
Nota de Empenho: 2009NE000033.

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS

WIT.\L DE MlTIFlCAÇ,\O

Ficam us(as) IllIeressadlls(as) abaixo rclacíonados(as). tendo
em vista a impossibilid:lde de llotitleaç:lo pelos cOlTeios, NOTlFI-
CADOS(AS) pel(l presellle edilal, nos termos do m1igu 65, parágrafo
llnico, do Regimento Inlemo da Agência Nacional de Tcleeomu-
nicaçôes, aprovado pela Resoluç:lo 11" 270, de 19/07/0 I, da sanç:io de
MULTA aplicada, e, ca~o queiram. apresentem recurso administrativu
nus temlOS do :ll1igo g2, * 5", do mesmo diploma legal: RADE JAN
TAVARES. PALJO n" 535510003262006, por uso l1.lo autOlizado de
radjllfrequ~ncia. no municipiu de P:llmasrrO, por incurs:lo no :111.
173. 11. da Lei n" 9.472/97, em infringência ao art. 163 da Lei n"

ESCRITÓRIO REGIONAL NO AMAZONAS
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

AVISODE L1CJJ~\ç'\O
I)REG,\.O A;\tI'LO :"O" 11201)1}

A AGÊNCtA NACIONAL DE T[LECOMUNICAÇÜES -
Anatel no E.'itado do Amazonas, com sede na Rua Borba, 698 -
Cachoeirinha, na eidade de ManauslAM, Inscrita 110CNPJ sob o n."
02.030.715/0007-08, toma público aos interessados que realizara Li-
cilação na modalidade de Pregão Amplo, no dia 10 de junho de 2009
:is 09:00 horas, eujo objelo é a contratação de empresa na prestaç:lo
dos serviços de vigikincia e segurança fisica e patlimoniaJ. :lmmda e
de:;amlada, a serem executados nas dependências da sede do Es.
critóno Regional da Anatel no AmaZ\lnas, COnl(lmlCcondições com;.
t:ll1tesdo Regulamento de Contratações da Anatel, publicallo no DOU
de: 19 de janeiro de 1991{e do Edital e seu Anexo que estarão :i
disposição dos interessados a partir do dia 29 ..:.: maio de 2009, no
Protoc(llu. do endereço acima mencionado, no horário de 09:00 às
II :00 e das 15:00 à:; 17:00 horas ou disponi .....el no site d" Anatc1,
enllereço:www.anatel.guv.br-seção: Espaço do Cidadão-Interaç:lo com
a suciedade-Licitações-Editais-Em andamento.

SUED DE JESUS c;ON(ALVES
Pn:glh,>irll

13" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 12.311)/2003; OE: I'res-
tação de serviços de manutenção prevell1iva e corretiva dos bebe-
douros, ventiladores. exaustores, c;lmar.ls frig(lrificas e balcões fri-
t):orificos e item 02 - manutcnção das instalações Ilidro-sallit:irias de
:igua potável. água felvida. ágU:1 plu •...ial. equipamentos s;Hlitàrio~ e
si:;temas de incêndio. compreendendo a operaç.lo, manutenç;io pre-
ventiva. manutenç:lo corretiva das inslalaçõ •..•s e sistemas/equipamen-
tos pl'ediais, inclusive eom fomecimento e aplicaç:lo de peças e ma-
tenais, do Edificio Sede dos COITeios em BrasilialDf: OHJETO 00
TERMO ADITIVO: Prorrogação excepcional por mais 90 dias: CON-
TRATADA: MOA Manutenção e Operaç:lo lida: VALOR 00 ADI-
TAMENTO: R$ 213.422.00: DATA UE ASSINATURA 22105/2009:
VIGÊNCIA: Peliodo de 23/05/2009 a 20/0M/2009.

AVISO DE .-\NllL\Ç,\.O
I'I{I-:G,\O EI.ETH.ÓNICO N" ROIIOI51/ZIl0H - CI'LIC~:co.\l

Comunicamos a lodos os interessadus que u Pret)::ln Ele-
trônico 8000152/2008 - Aquisição de 26 I furgões,eom eapal'idadc
minima de earga de 1.500 kg, publicado nu lJOU do dia 02l121200~,
Seção 3, p:igina 113, ((li anulado C(lm hase IUl :111.49. ~~ I"; 2" e 3"
tia Lei n" X.666/93.

GLAl'CY VERA U.'\ SILVA
Prq!\t •..•irJ
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NI* •. anellIli -Itr do ".. •
n' [;?/t?7é>.OOO 4b~ • ~mIft'"
• legulr constitulda de l e¥ fol~",
qui assim numerei: ;2,t2- 2-- q;= '32.f? I

Data: O~ I ~ I ~e
Morna:

~

'1" ••••
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) NAO JI) SIM

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE'COMUNICACÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -

O(A) senhor(a) \lJA\~) 1roHec<Q
portador (a) do documento de identidade nº ~~~'.10---" O-.......-F_--'-'........-->o<----'----

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
de 8 h às 12 h e de] 4 às \8 h l'a

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CE

REQUERIMENTO DE VISTA

•

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(S)

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

DADOS DA PESSOA FISICA:

ENDEREÇO DO REQUERENTE:

FAX (S):

FAX (8):

TELEFONE (S)

Brasília-DF., 0:3 /

[TELEFONE(S) f- ~
DADOS DA PESSOA JURIDICA:

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA:

ENDEREÇO:

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



-, - --- . -, .- ..
.,\

!l
lf
I.

n

il
11
1(

j[
")1

A nofaçóe, Geral'

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Conselho Seccional do Distrito Federal

Data de Expedição 9:Y.9.1!.?9.9.? .

Nacionalidade ..J1M~.I.~.i;!Rt- .

Data do Compromisso na OAB ... R,1!.1~f.9R!L....

Inscrição N° ...?9.l.i\:g .

Nome .W.~I~q.~.~AÇ.l;1gÇ.9..P.A.~!!,Y~ .

Filiação .~.º.I~!\!~..\!!g)M.!?!'\.~.I.~y.~ :.

.t':'.I.~.'?~..~~qt~.çº.P..s.h~Mg.IPt- ..$.!~\!Ô .

Naturalidade .y.~~F.ôRt-.I.$.º.R.i;.G.Q)ô$.:~9. .

Data de Nascimento f.~!1R!1~!l!'i .

............................................................................................

..• _.~~. _~__. __ ._~_._.o.-. ._._ -~'_.T"'"-~.-.~-,-.., - •.- .~--_-__ . _ _ .._

!

I,
I

!

11

CARTEIRA DE IDENTIDADE

DE ESTAGIÁRIO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

OAB
o documento de identidade .J

profissional, na forma prevista no ,I
Regulamento Geral, é de uso "

obrigatório no exercício da atividade )

de advogado ou de estagiário e :'01.
constitui prova de identidade civil'

o
~~~o... \h\l1A1Q1:>

para todos os fins legaiso ,.' "Estei.;;i. Ferr"iii'iiii'Soüiij'de'vivefios" : I
(Artigo 13da Lel80906, de04-07-94) Presidente i'

1 J 2 ir

-~~~~:~~,~!~~;~~_~~~~>~~~~~~~'Ç~~ __o :1

of
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TELLES,DESCIOFERNANDOEu,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na. Ordem dos Advogados

do Brasil Secção de São Paulo, sob nO. 197.235,

SUBSTABELEÇO ao advogado ENIO MURILO GARCIA

JORGE. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito ha OAB/DF sob n0

25.410 e ao estagiário de direito WATSON PACHECO SILVA,

brasileiro, :Olteiro, OAB/DF estagiário sob nomJ 3 ~E ,

corn escritório na SCLN 302, Bloco C, Sala 107, J)EP 70723-530,

ern Brasília - DF, os poderes que me forany conferidos por

:'~~lr~sFM PRUDENTINA LTOA com rese'ts de iguais os

Pres.Prudente/Sp., 02 de junho de

I
S~IOTt>

~.
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RÁDIO FM PRUDENTINA LTOA" pessoa jurldica de direito privado,~ com

inscrição no CNPJ/MF sob n. 02.394.887/0001-75, com sede na Avenida Manoel Goulart, 291, 20

Andar, Vila Nova, CEP 19010-270, em Presidente Prudente, Estado de São Paulo, neste ato

representada por seu sócio Sr. JOÃO MAURIcIO MESCOLOTI, brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n,o 12.594.782-3/SSP/SP e inscrito no CPF sob n.o 082.722,218-10, com escritório

profissional no endereço acima indicado, pelo presente instrumento de procuração, nomeia(m) e

constitui(em) seus bastante pr9curadores a sociedade de advogados VIDAL RIBEIRO

PONCANO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OAB/SP6.709 os

advogados, VIDALRIBEIRO PONCANO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
.,;1'

Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, sob n° 91.473; FERNANDO

DESCIO TELLES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil - Secção de São Paulo, sob nO 197.235; MARIDALVA ABREU

MAGALHÃES ANDRADE, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, sob nO 144.290; SILVIA ARALI

HÚNGARO PAES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do

Brasil - Seção de São Paulo, sob o nO, 153,594, MICHELE LUIZA ARMERON

FRANCISCO, brasileira, divorciada, advogada inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil

- Seção de São Paulo sob o n° 196.517, e ao estagiário FERNANDO CESAR DE

BRITO SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF (MF) n° 255,712.638-14,fone/fax

(Oxx18) 3222-8858, e-mail: vrp@vidalrp.adv.br. quem confere(em) amplos poderes para o foro em

"geral, com a cláusula "AD-JUDICIN ET-EXTR'A" em qualquer juizo, instância ou tribunal. e

qualquer órgao administrativo' ou repartição pública, em âmbito Federal, Estadual ou Municipal,
t',

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-Io(s) nas contrárias,

seguindo, urnas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-Ihe(s), ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos

ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda

substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme

e valioso, e ainda, os poderes para praticar todos os atos extrajudiciais de representação e defesa

nos termos da Lei n° 8.906/91., especialmente para acompanhar o processo licitatório

Concorrência nO161/1997, que tramite per nte o Ministé i das Comunicações, na capital federal

Brasília - DF.

Presidente Prudent
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

HORÁRIO DE ATEí'iDIi\IENTO
DE8 11As 1211 E DE 14 11As 18 11

REQUERIMENTO DE CÓPIAS

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL.

O(A) senhor(a) \ l) A'\ Sorv ?P{2/ HE:C- CO DA SI( .LJA,
portador (a) do documento de identidade nº "'f6 ~3- F. f?xpedido pelo(a)
OA~ I O r::= do Estado dE. i3Q,A~" ..\ g. J DF, vem

solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da
Concorrência nº 1hJ. I ~~ ~ ";J- /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme

indicados a seguir:

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS

NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B)
TOTAL DE CÓPIAS

(C = B-A+1)

1. ~~ '{(-~.c )[ :r) l[~ I ~ >(
2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.
TOTAL GERAL DE COPIAS

--

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$

(-------------).,
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo.

....................................................................................
Brasília-DF., 03 /_O~~/2009

CGAD/iY1C Banco do Brasil 4201 ..3

NQ da Agência NQ da Conta CorrenteBancoFavorecido

RECIBO
DA

COMISSÃO

O material
solicitado

foi recebido em

Nome do recebedor:
Assinatura do recebedor:
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:><--------------------------------------------------------------------------

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento

Número de Referência

Competência

Ver i;,.:hnento

18822-0

538300004381998

03/06/2009

Nome do Contribuinte / Recolhedor
RÁDIO FM PRUDENTINA LTOA

Nome da Unidade Favorecida
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

Instruções:
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos.

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STNAOB7AB6DA7E9F731630193DF372CD197]

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UG/Gestão

(=) Valor do Principal

(_) Desconto/Abatimento

(.) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

02.394.887/0001-75

410003 / 00001

64,00

64,00

89990000000-7 64000001010-0 95523131882-5 20491824757-3

111111111111111111111111111111111111111111111
-- ---------
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03/06/?009

359512346
BANCO DO BRASIL - 11:02:33. ,

0~;2i

. COMPROVANTE DE PAGAHENTOS COH eOD.BARRA

=============~======~=============~=~~~=======~=

,

89990000000-7 64000001010.-0

95523131882-5 20491824757-3

~D/06/2009

538300~i04381998

03/06/P00?

02394887/0001-'75

64,00

&4.00

Convenio GRU-GUIA RECOLHIH. UNIAO
Codigo de Barras

Data do pa~amento

NRO de Referencia

Data de Vencimento
CNPJ

Valor Principal
Va 1or Totál .

======================~::===============~=======~
NR.AUTENTICACAO_ . E.D2B.BF3.62C.846.D67
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Nesta data, anexei aos i/OS do processo de

".!í~e> tODóy 3~ ~~a documentação

a seguir consm'.lida der as: folhas,

que assim numerei: OZ C; t:'\. 523

Data: I 6

Nome:

Assinatura:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE
GABINETE DO MINISTRO

I PAPELETA DE ENCAMINHAMENTO - DATA: "[,1-\6) OJ

Para:

assunto:

interessado (s):

I CPROD:

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

RECURSO ADMINISTRATIVO Uuntada de rocesso)

PRUDENTE FM STÉREO LTOA

53000022341/2009

Encaminho, de ordem, o ex ediente anexo ara:

( ) AGUARDAR
( ) ASSINAR
( ) CIÊNCIA
( ) COMPLETAR/CONCLUIR
( ) CONFERIR
( ) DECIDIR
( ) DEVOLVER
( ) DIVULGAR
( ) ELABORAR RELATÓRIO
( ) EMITIR PARECER
( ) ENCAMINHAR .
C J ENVIAR-ME CÓPIA DA RESPOSTA
(':h. EXAMINAR
( ) FALAR-ME
( ) INDICAR REPRESENTANTE
( ) INFORMAR
( ) PREPARAR MINUTA DE .
( ) PROVIDENCIAR
( ) PROTOCOLIZAR
( ) RESPONDER AO INTERESSADO
( ) SEU ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
( ) SEU ARQUIVO
( ) SUGERIR O QUE CONVIER

JOSÉARTU F
Chefe

SCE.PAPELETA
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1 a Preparar Informe
I O Re~pondera~ In~roMado

" O Falar-me
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PASTADAS
COMUNICAÇÕES - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA
- DISTRITO FEDERAL.

M)NIBTr;RIO D,ü.<; COM UNIC:.ü.Ç:ljES

BR.ü. <;rLI.~ . DF

53000 02234 '1/2009-49

Processo nO. 53000.02.1922/2009-63

Recurso Administrativo
Recorrente: Prudente FM Stéreo Ltda
Órgão Recorrido: Ministério das Comunicações.
Brasília - Distrito Federal.
Concorrência n° 161/1997-SSR/MC
Parecer /MC/ CONJUR/RMC/ nO.
Processo da Entidade Recorrente n°. 53.830.000.478/1998

Si: PRO}O IlOG/COLOGlCGRUSPO

"0:" ~l'-~'I'I":' ,.T '.1.1 /J.., B' /í) >
L'J.!I. ~'••.•.,I.I:i- 1.'14 U vC C-)0'

PRUDENTE FM STÉREO LTDA., pessoa jurídica de

direito privado, sociedadelimitada,inscrita.no CNPJ/MF sob o nO.00.333.801/0001-

79, com endereço.na Rua Conceição Lima da Silva, 107, Central Park, MuniCípio de

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, por seus advogados infra assinados, vem,
Rua Aureliano Guimarães, n° 65 - 9°. andar no. 93, Morombi/SP - Cep 05727-160

Te!' /Fax:(Oll) 34414063.
E-mail: alvesdosantos@osite.com.br l. 2a
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respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos do

Processo n°. 53000.02.1922/2009-63, do instrumento de mandato procuratório em

anexo, assim como da publicação do DJF - la. Reg1ão, desta data de 22/5/2009,

quanto à distribuição do Processo n°. 20029.34.00.016677-0 - Protocolo.: 15/5/2009,

referente à Ação Ordinária onde figuram as seguintes partes: Autora Prudente FM

Stéreo Ltda.; Réu: União Federal e Outros.

Termos em que, com os anexos documentos,

Pede deferimento.

São Paulo, 22 de maio de 2009.

Antonio Carlos Alves dos Santos

OAB/SP 28.519

Olga Mari o ário Mackay Dubugras

OAB/SP 25 .428.

Rua Aureliano Guimarães, n° 65 - 9°. andar no. 93, Morumbi/SP - Cep 05727-160

Te!' /Fax: (011) 34414063.

E-mail: alvesdosantos@osite.com.br
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADO "~~th,_-:(J1./
OABjSP n°. 5950 ~

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP n° 3.527 - in lIlellloriulIl -

OUTORGANTE: PRUDENTE FM STÉREO LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nO.00.333.801/0001-79, com endereço na Rua
Conceição Lima da Silva, 107, Central Park, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo,
com Instrumento de Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP, sob n°. 321.212.702.016, em sessão de 02 de dezembro de 1994, neste ato legalmente
representada na forma prevista na Cláusula Décima Quinta, Parágrafo Primeiro, de seu Contrato Social,
por ALEX NEDER GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
n°.6.760.962 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.007.773.618-41, residente e domiciliado na Rua
Conceição Lima Silva, n°. 197, Central Park, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo,
FLÁVIO ÂNGELO BOLCIONI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
n°.8.077.475-SSP/SP e inscrito no CPF /MF sob o nO.037.210.498-37, residente e domiciliado na Rua
Jacob Bulmer, n°. 10, 15°. Andar, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, pelo
presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastante procuradores os Advogados:

OUTORGADOS: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, advogado,
inscrito na OAB/SP sob n°. 28.519 e no CPF/MF sob n°. 276.392.278-00, FERNANDO ANTONIO
PERAZZO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nO.57.813,e no CPF /MF sob o
n°. 723.121.65872 e OLGA MARIA DO ROSÁRIO MACKAY DUBUGRAS, brasileira, separada
judicialmente, advogada inscrita na OAB/SP sob o nO.257.482, e no CPF/MF sob o nO.262.195.141-
49, todos com endereço profissional na Rua Au.:eliano Guimarães, 65, 9°. andar, conjunto nO.93,Bairro
do Morumbi, São Paulo, Capital, Cep: 05727-160, teI/fax (011) 3742-9644, local onde recebem as

comunicações processuais em geral.

PODERES: Amplos para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal,bem como e em face de órgão públicos e demais entidades públicas da
administração direta, indireta, fundacional e assemelhadas, federal estadual e municipal, podendo
propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e
outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, podendo agir em conjunto
ou isoladamente, substabelecendo a quem de direito, e, em especial, para interpor RECURSO
ADMINISTRATIVO, para Anulação de Ato Administrativo, em face de ato emanado do
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, vazdo nos termos do DESPACHO DO MINISTRO
DAS COMUNICAÇÕES, publicado no Diário Oficial da União, edicão de 15 de maio de 2009, pelo
qual em acolhendo o PARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566 - 2.17/2009, homologou
a adjudicação proposta, referente à Concorrência Pública nO.161/1997, Serviço de Freqüência l\~odt.:l1
_ FM, na localidade de Presidente Prudente/SP, para a entidade RÁDIO FM PRUDENTINA
LTDA., em desfavor da proposta da Outorgante, dando tudo por bom, firme e valioso, para o fiel

cumprimento do presente mandato.
São Paulo, 19 de maio de 2009.

'/-tI- gdL j~~
PRUD NTE FM ST~REO LTDA.
ALEX NEDER GOMES
Sócio Administrador

Rua Aureliano Guimarães, 65, 9°. Andar n'-.93 - Morumbi - São Paulo/SI' - Cep 05727-160
Tel./Fax: (011)3742.9644

E-mai!: alvesdosantos@osite.com.br
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS

OAB/SP n°. 5950

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO 3.527 - in memoriam -

Total de Publicações: 2

1. D J F-i a Região
Disponibilização:sexta-feira, 22 de maio de 2009

Arquivo: 2 Publicação: 26

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL SECRETARIA
ADMINISTRATIVA

ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 18/05/2009

PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM

PROCESSO: 2009.34.00.016677-0 PROT.:15/05/2009
CLASSE: 1900-AÇÃO ORDINÁRIA 1OUTRAS
AUTOR: PRUDENTE FM STEREO LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS
REU : UNIAO FEDERAL E OUTROS
VARA: 9a VARA FEDERAL

2. D J F - la Região
Disponibilização:sexta-feira, 22 de maio de 2009

Arquivo: 2 Publicação: 27

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL SECRETARIA
ADMINISTRATIVA

ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 18/05/2009

PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM

PROCESSO: 2009.34.00.016677-0 PROT.:15/05/2009
CLASSE: 1900.AÇÃO ORDINÁRIA 1OUTRAS
AUTOR: PRUDENTE FM STEREO LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS
REU : UNIAO FEDERAL E OUTROS
VARA: 9a VARA FEDERAL

Rua Aureliano GtÚmarães, n° 65 - 9°. andar no. 93, Morumbi/SP - Cep 05727-160
Tel./Fax: (011) 34414063.

E-mail: alvesdosantos@osite.com.br
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Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP n° 3.527 - in meinqHIlin! - ' 1•..J' "v... \I--" ... -

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PASTA
DAS COMUNICAÇÕES - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
BRASÍUA - DISTRITO FEDERAL.

MINI8TÉRIO Dp. ~ COM UNIC.i1.Ç:l~E~

8R.L\ 8rLlJi, • DF

530000556'13/2009-'10

SE DOCiD IEXPlCGGMiGM

11.11112009-{l3:4S 6Ala!!J e UL;

Recurso Administrativo
Recorrente: Prudente FM Stéreo Ltda
Órgão Recorrido: Ministério das Comunicações.
Brasília - Distrito Federal.
Concorrência n° 161/1997-SSR/MC
Processo da Entidade Recorrente nO.53.830.000.478/1998

Processo 53000.02.1922/2009.{i3

PRUDENTE FM STÉREO LTDA., pessoa jurídica

de direito privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ /MF sob o

n°.00.333.801/0001-79, com endereço na Rua Conceição Lima da Silva, 107,

Central Park, Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, com

Instrumento de Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Estado de São Paulo - JUCESP, sob nO. 321.212.702.016, em sessão de 02 de

dezembro de 1994, neste ato legalmente representada por seu advogado infra

assinado - ut instmmenÚJ -, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

para expor e ao final requerer como se segue:

Rua Aureliano Guimarães, 65, 9°" Andar n°. 93 -Morumbi - São PJ.u1o/SP - Cep 05727.160

Tel./Fax: (011)3742-9644
E-lruUl: llIvesdosllntos@osite.com.br
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIAD \s~;~ ,,).:;"/; .'
OAB/SP n°. 5950 '4/,.1 ,.? .. ? U'l1Ç' \

De Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO 3.527- in memorirmr - ••.)., J

.0"1 .

I - Breve Relato

Em 21 de malO de 2009, protocolo de 22/05/2209,

SEPRO/DILOG/COLOG/CGRL/SPO, nO. 53000,02.1922/20029-63, cumprindo

todas as formalidades legais direcionadas à sua admissibilidade, a entidade

PRUDENTE FM STÉREO LTDA intelpôs Recurso Administrativo, em face de

Despacho de S.Exa. o Ministro das ComlUlicações, publicado no Diário Oficial

da União, Edição de 15 de maio de 2009, pelo qual em acolhendo o

PARECER/AGU/CONJUR/-MC/KMM/N°. 0566 - 2.17/2009, homologou a

adjudicação proposta, referente à Concorrência Pública n°. 161/1997, Se1viço de

Freqüência Modula - F1vf, na localidade de Presidente Prudente/SP, para a

entidade Rádio FM Prudentina Ltda., em desfavor da proposta da J3,ecorrente,

alegando que a fundamentação apresentada Parecer Jurídico pro fligado, não

obstante a idoneidade do r. Parecerista, não se coadunava com o substrato

probatório contido nos autos, devendo ser reformado por ato de inquestionável

justiça.

JW1tOU provas e demais consectários legais à espécie.

Referido Recurso Administrativo, após autuado, teve

seu encaminhamento à r. Consultoria Jurídica desse Ministério, ali residindo,

destarte, até a presente data, sem análise de recorrência e como se impõe, de tal

sorte a permitir devolver o todo processado à ulterior decisão dessa Superior

Autoridade Pública, como de resto requerido.

2 Rua Aureliano Guirnlll:iies,65, 9°" Andar n°, 93 -Morumbi - São PauIo/SP - Cep 05727-160
Tel./Fax: (011)3742-9644

E-trul.Íl: alvesdoso.ntos@osite.combr
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OAB/SP n°, 5950 .')"11 .. ~') .j' J ~i~\; 2J
. .....1 V '1;;

Dr. Israel Alves dos Santos Sobnnho • OAB/SP nO 3.527 - In memonam - /v. c.QJQ.

O . ~, :>

Fato é que o mencionado Recurso Adrninistrativo, data

má."x:ima t'enia, queda-se sem decisão alguma desde a data de sua interposição até a

data presente, naquela CONJUR " sem que haja qualquer informação ou atenção,

nesse particular, à parte recorrente, no que se refere à pretensão jurídica deduzida

nessa esfera administrativa, vale dizer, de natureza extrajudicial. ( Intimação de

decisão à parte Recorrente)

Esse fato, o atraso na decisão administrativa

recorrente, macula de modo indelével o direito da parte que, sem qualquer

intenção, desejo ou responsabilidade, vê-se envolvida em decisão prolatada no

seio de licitação desse Ministério das Comunicações, pela Comissão Especial de

Licitação, eivada de irregularidade, a comprometer o lícito desejo da entidade

recorrente em ter por resgatado seu direito estampado no contexto da licitação

em testilha.

Esse o relatório em ajustada síntese e naquilo que

interessa.

II - Do direito que dimana do pedido

Com a edição da Emenda Constitucional n°.

45/2004 2, tem-se que o tempo de duração para o conhecimento, instrução e

, Pesquisa eletrônica em 05/11/2009, revelou que o processo 53830.0004778/1998, encontrava-se desde

16/06/209, tramitando na CONJUR.
2 • Princípio da Dura9ào Razoável do Processo.

3 Rua Aureliano Guimarães, 65, 9° .. Alldar 11°,93 - Morumbi - &10 Paulo/SP - Cep 05727-160

Tel./Fa.x: (011)3742-9644

E-mail: alvesdosllntos@osite.com.br
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Dr, Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO 3.527- in memonllt -

julgamento de um processo, no âmbito judicial ou extrajudicial, foi erigido a

questão assegurada, garantida e inscrita entre os Direitos e Garantias

Fundamentais, como se pode ler no dispositivo constitucional expresso na Carta

:Magna:

Artigo 5°. - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos seguintes termos:
(...)

Inciso LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administr-ativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação. (grifamos)

De conseguinte, à leitura do festejado artigo da

Constituição Federal, e na ocorrência de flagrante de excesso de prazos

conferidos em lei para a prolação da decisão administrativa demandada ao r.

Órgão Federal, sem justo motivo, infere-se o direito à parte de representação em

desfavor da Autoridade Administrativa, a ser promovida ao Órgão

hierarquica111ente superior competente, como ora se processa ..

Em sede de prazos estatuídos para decidir, assinados

à instância administrativa, de ordinário, depreende-se aceitar certa flexibilização

desses prazos em face do acúmulo de serviços e processos que são demandados

às mesmas; destarte, o excesso de prazo sem justo motivo para a decisão, poderá

implicar em lesões a direitos da parte que, como consabido, não tem como

influenciar qualquer dessas decisões, a não ser recorrer como forma de premunir

e resguardar seus direitos. 1
4 RWlAureliano Guimarães, 65, 9°.. Andu: nO,93 -Monnnbi - São Pau1o/SP - Cep 05727.160

TeJ.jFa.x: (011)3742-9644
E-mllil: alvesdoso.ntos@osite.combr •
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A dilação de prazo ainda que motivada pelo acúmulo

de processos para decidir e emitir parecer, não deve ir além do conceito da

razoabilidade, ou seja, que permita, de um lado, à autoridade administrativa

maior tempo para conhecer e proferir suas decisões e pareceres sem maiores

atropelos e pressões; contudo e sob outra angulação, que essa extensão de prazo

não seja tal que ultrapasse e invada o direito da parte a conhecer o decisllm

adn1inistrativo, ltZ UPPOt1UIlO tempore, sem que o eventual atraso ou dilação de

prazo para que ocorra a decisão administrativa, venha a lhe infligir dano de

qualquer natureza ou ainda lesão a direito individual.

Tem-se, portanto, que o fato do atraso no na decisão

do Recurso Administrativo interposto pela recorrente, é questão de direito3,

conferindo à mesma, no mínimo, direito a resposta, de modo célere e por quem

de direito, a ftm de harmonizar-se com o estamento jurídico pátrio, evitando, de

tal sorte maiores prejuízos individuais em prestígio à segurança jurídica que se

pretende extemada dessa eminente Pasta das Comunicações, sem

questionamentos ou rebuços.

Ad instar e sob o propósito - escopo - colimado pelo

referido Recurso Adn1inistrativo, cumpre informar à Vossa Excelência a

ocorrência de uma Ação Judicial, de Rito Ordinário, interposta pela recorrente e

3 • Questão de direito - Tem-se como questão de direito a "qualificação jurídica das situações
decorrentes dos fatos provados, o confronto das situações jurídicas resultantes da qualificação com as
situações previstas na lei e a determinaçlo do efeito jurídico". (Ada Pelegrini Grinover "O controle do
raciocÚlio Judicial pelos Tribunais Superiores brasileiros" . in jurÍ!>, 50/18).

5 Rua Aureliano Guimarães, 65, 9°.. Andar n°. 93 -Morumbi - Silo Paulo/SP - Cep 05727-160
Tel./Fax: (011)3742-9644
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ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCI

OAB/SP n°. 5950
Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP nO 3.527- in memonam -

em trânsito pela 9a
. Vara Federal, da SeçãoJudiciária do Distrito Federal- Justiça

Federal Brasília/DF, Processo nO.2009.34.00.016677-0.

111 - Do Pedido

Ex positis, requer de Vossa Excelência, Ministro"das
Z_. __

Comunicações, que conheça e dê provimento ao pleito da recorrente, de modo a

determinar à Consultoria Jurídica adstrita a esse Ministério e aos órgãos que lhes

são subordinados e que instados a se manifestar em face do processo em

referência, cumpridos que sejam todos os trâmites legais, todas as exigências

jurídico processuais e demais instrumentos dogmáticos à espécie, respeitados que

sejam todas as exigibilidades da legislação de regência, que adotem as

providências que di1nanamdo caso em testilha, de tal sorte a ter por julgado o

Recurso Administrativo interposto pela entidade Prudente FM Stéreo Ltda., em

trâmite nesse Ministério, na foona da lei e por ser de inexcedívelJustiça.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 06 de novembro de 2009.

Antonio Carlos Alves dos Santos.

OAB /SP 28.519.

6 Rua Aureliallo Guimarães, 65, 9° .. Andar n°. 93 -Morumbi -São P.lUlo/SP - Cep 05727-160

TeI./Fa.x: (011)3742-9644
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NOTNAGU/CONJUR-MC/MBH/N.Q 1364 - -2.24/2009

PROCESSOPRINCIPALN.Q: 53000.000203/98

PROCESSOSNQ:53830.000478/98 e 53830.000438/98

CONCORRÊNCIA161/1997

f

. (

.".

ASSUNTO: Representação interposta contra a homologação da Concorrência pública n.º
. 161/1997-SSR/MC, para a localidade .de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo. Pelo
conhecimento e não provimento da manifestação da licitante PRUDENTE FM STEREO LTDA.
Considerados os argumentos apresentados pela impugnante .

1. Veio para exame e parecer desta Consultoria Jurídica a representação da licitante
PRUDENTE FM STEREO LTDA, contra a homologação da Concorrência Pública n.

9
161/1997-

SSR/MC, visando à outorga de permissão para a Exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada, na localidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo.

2. A recorrida teve seu ato de habilitação anulado e, ato contínuo, ocorreu a
homologação do certame. para a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA, com publicação no
Diário Oficial da União, de 15 de maio de 2009, Seção 1, página 75.

3. Inconformada, PRUDENTE FM STEREO LTDA ofertou tempestivamente a
representação de fls. 167 e seguintes do processo 53830.000438/98.

4.
Passemos à análise da representação.

.r
.'

11 - DA ANÁLISE DA REPRESENTAÇÃO

5. Alega a manifestante PRUDENTE FM STÉREO LTDA ( fls. 167-216 do processo

53830.000438/98), em suma:

'T ...] existência de Recurso Administrativo interposto em face da r. Comissão
Especial de Licitações/ Minicom, sem pronunciamento à ordem e, ocorrência de
ação judicial, interposta no juízo Federal e em face da União, na forma de sua
representação processual e com o mesmo objeto declinado no presente recurso;

registre-se, sem decisão de mérito à pretensão deduzida até presente.

[ ... J
A fundamentação apresentada no questionado Parecer jurídico,. não obstante a

inteligência e idoneidade do eminente Parecerista, não se coaduna, no entretanto,
com o substrato probatório contido nos autos, devendo ser reformado por ato de

inquestionável justiça.
[ ...] .
Verifica-se no contexto da NOTA/MC/CNjUR/KMM/NQ0946-2.17/2006, (doc nos
autos) que o I. Parecerista para oferecer sua contribuição jurídica, baseou-se

exclusiva e tão somente na questão formalista advinda da leitura simplista dos
termos do Edital. Considerou assim, ao analisar a Certidão Cível do sóeio
administrador Eduardo Abbud Bareia, prova de reievante valor, questão vertida à
'não abrangência de outros feitos, que não só os executivos fiscais~ rechaçando

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900- Brasilia - DF

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur(a)mc.gov.br
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por motivos não conhecidos, toda a questão factua/ e como se apresenta no caso
concreto, opinando de modo vulnerável e inconsistente pela edição de ato
administrativo próprio que anule a licitação promovida nos termos da citada
Concorrência de nSl 161/1997-SSR/MC, a partir da fase de habilitação, em relação à
execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Presidente Prudente; Estado de São Paulo, em desfavor da
habilitação da Recorrente, PRUDENTEFMSTEREOLTDA.
r ...] Quanto mais não fora, e em decorrência do sócio administrador da
Recorrente, Sr. Eduardo Abbud Barcia, exercer atividades econômicas em outras
localidades, apresentou também à época, as certidões cíveis, criminais e. de
protestos de títulos das localidades de Presidente Prudente- SP e Curitiba- PRo

Todas negativas e irreprocháveis.
[ ...]Nota-se que a referida Nota/MC quando menciona que: (item 2, subitem 1)- 'ar
cert.idão cível, à flA5, dos autos , para ao depois questionar-lhe os efeitos
decorrentes, a uma aceita claramente que a autora então proponente apresentou
a Certidão cível como previsto e, a duas, abre o debate quanto à validade da

certidão em face do edital.
r ...] o uso e o abuso do Poder
[ ...]Supremacia do interesse público sobre o privado
[ ...] Preconiza o jurista que a teoria da finalidade do Estado deve ser aceita,
compreendendo a forma de ação do Estado-poder como o meio, o instrumento de
realização de sua atividade finalística, ou seja a criação de utilidade pública.
[ ...] Como se observa, a legislação de regência e de plena eficá.cia, apresenta
invejável abrangência, eis que estatuída rJe modo articulado de tal sorte a não'
permitir inflexões e ou interpretações que lhes seja [sic] distantes e possam
macular os princípios que regem Administração de modo. geral e os direitos dos

licitantes no particular. r ...]
r ...]Por outro lado, e na forma legalista da análise, tem-se que a inabilitação do
licitante importa em preclusão de participar de fases subseqüentes [ ...]"

l
•• 0

6. A irresigni:lção da recorrente não merece prosperar.

. ..

7. Primeiramente, invoca-se recurso interposto no curso do certame que teria ficado(
pendente de apreciação. O exame dos autos do processo 53830.000478/98 revela que foram
ofertados dois recursos pela concorrente PRUDENTE FM STÉREO LTDA no curso da licitação em
voga, ambos regularmente apreciados. Trata-se do recurso de fls. 103-110, que foi objeto de
juízo de retratação pela Comissão Especial de Licitação (fls. 112-115). Uma vez exercido tal
juízo, não houve remessa do recurso para apreciação do sr. Ministro de Estado, procedimento,.
adequado quando a CEL revê seu entendimento. Também se vislumbra o recurso de.fls.187-196,
este por não ter sido objeto de reconsideração pela CEL, foi remetido para decisão do sr.
Ministro de Estado. Acontece que, a teor da Lei Complementar 73/93, a Consultoria jurídica,
órgão de execução da Advocacia-Geral da União, assessora a autoridade ministerial em decisões
de cunho jurídico. Assim, a Consultoria jurídica exarou o PÀRECER/MC/CONjUR/KMM/Nº 0569-
2.17/2007 .que foi acolhido pelo Ministro das Comunicações ao decidir o recurso.

8. Posto isto, fica patente que não há recurso pendente de análise nos autos, como
alega a manifestante, a não ser a própria representação ora apresentada, objeto de apreciação
no presente momento .

9. Quanto à ação judicial impetrada por PRUDENTEFM STÉREO LTDA, visa suspender
a eficácia da decisão proferida por ato do Ministro das Comunicações que anulou sua habilitação
na. concorrência 161/1997. Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal 1ª
Região, verifica-se que em 03/06/2009 os autos foram' devolvidos com decisão de tutela
antecipada INDEFERIDA. Logo, o juiz federal não concedeu a tutela antecipada, o que significa
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que até o presente momento, não há qualquer óbice ao procedimento da concorrência 161/1997
e se porventura houver coisa julgada favorável à licitante PRUDENTE FM STÉREO LTDA, esta
será prontamente cumprida, em momento adequado. Mas, por ora, não há que se falar em

entrave ao prosseguimento da licitação.

10. O parecer jurídico que opina pela anulação do ato de habilitação de PRUDENTE FM
STÉREO LTDA embasa-se no fato de não ter sido apresentada certidão cível completa da
licitante. Foi colacionada certidão cível à fI. 45 do processo 53830.000478/1998, todavia, esta é
incompleta, pois expressamente consigna que "pesquisando os livros de registro de
distribuições de executivos fiscais, municipais e estaduais, no período de 10 anos anteriores à

data de 15/01/1998, verificou [ ...l".

11. Assim, percebe-se que somente foram consultadas as distribuições de ações
executivas e é sabido que existem inúmeros outr9s feitos cíveis não abarcados pela certidão.
Embora a manifestante queira alegar que a Lei 8.666/93 não traz a exigência de certidão cível, é
necessário mencionar que a legislação específica da radiodifusão demanda tal documento.

12. ObserVe-se o dispositivo do Decreto 52.795/63 que versa sobre a documentação

de habilitação das licitantes:

"Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa
a:(Redação da~a pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996}

I _ habilitação jurídica;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996}

\I _ qualificação econômico-financeira;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108,

de 24.12.1996}

111 _ regularidade fiscal;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de

24.12.1996}

)

IV _ nacionalidade e outras exigências relacionadas com os sócios e
dirigentes.(Redação dada pelo Oecreto nº 2.108, de 24.12.1996}

1º A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:(Redação
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996} .

a) ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a
execução de serviços de radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por
ações, cópia da ata da assembléia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996}

b} comprovante .de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a
localidade, objeto do edital, estiver situada na Faixa de Fronteira;(Redação dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996}

c} declaração firmada pela direção da proponente de que:(Redação dada

pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

. 1. não possui a entidade autorização para executar o mesmo tipo de
serviço, na localidade objeto do edital e q'ue, caso venha a ser contemplada com
a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
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2. nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto do edital, nem de
outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.(Redação dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

2º A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá
em:(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

(

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

3º A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:(Redação
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) .

a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC;(Redação
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal,
se houver, relativo à sede da entidade;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996) .

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)

d) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.(Redação
dada pelo Decreto'nº 2.108, de 24.12.1996) (

4º A documentação relativa aos sócios consistirá em prova da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais 'de dez anos, feita mediante certidão de
nascimento ou casamento, certificado de reservista, título de eleitor, carteira
profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização ou de
reconhecimento de igualdade de direitos civis, para os portugueses.(Redação
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

5º A documentação relativa aos dirigentes consistirá em:(Redação dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

..[

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, feita mediante qualquer dos documentos próprios mencionados no
parágrafo anterior;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

b) certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos
de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das
localidades onde exerçam. ou hajam exercido. no mesmo período. atividades
econômicasjíRedação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
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c) prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento
fornecido pela Justiça Eleitoral;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de

24.12.1996)

d) declaração de que:(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

1. não participam da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão, na localidade objeto do edital, nem de outras entidades de
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;(Redação dada pelo o Decreto nº 2.108, de

24.12.1996)

2. não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial.(Redação dada

pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

6º Os documentos mencionados no parágrafo anterior, com exceção dos
que tenham validade predeterminada e dos comprovantes de nacionalidade,
deverão ser firmados, expedidos ou revalidados em data não superior a noventa
dias, anteriores à data de sua expedição.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108,

de 24.12.1996)

15. Outrossim, deve ser ressaltado que a repr~sentação de PRUDENTE FM STÉREO
LTDA admite que o sócio gerente Eduardo Abbud Barcia mantinha também atividade econômica
em Curitiba/PRo Porém, compulsando os autos não se encontram certidões cível, criminal e de
protestos de títulos referentes a tal comarca, o que implica desrespeito ao subitem 5.2.5 do
Edital. Tal motivo não ensejou a anulação da habilitação de PRUDENTE FM STÉREO LTDA, pela
simples razão de que não havia a informação rios autos de que um dos dirigentes de tal licitante
exercia atividade econômica em Curitiba/PRo Mas, agora que há tal registro nos autos, ainda que
não prevalecesse a anulação pretérita, haveria novo motivo de anulação, professo pela própria

proponente.

7º Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer dos
documentos indicados nos 99 1º a 6º deste artigo, ou que, em os apresentandO,
não atendam às exigências do edital ou estejam com falhas ou
incorreções.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

8º Ultrapassada a fase de habilitação das, proponentes e abertas as
propostas, não cabe inabilitá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo
em .face de razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o seu
término.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

9º Ultrapassada a fase de habilitação das proponentes e abertas as
propostas não cabe inabilitá-Ias por motivo relacionado com a habilitação, salvo
por razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o seu término."

(Grifamos)
13. Fica aclarado que o que o decreto exige a certidão cível não ofertada por
PRUDENTE FM STÊREO LTDA e a norma não traz exigências inúteis. Portanto, não prospera o
argumento de que a parecerista não atenta para a finalidade legal.

14. Anulado o ato de habilitação da primeira colocada no certame, naturalmente
deve-se examinar a possibilidade de homologação para a segunda colocada, foi o que o parecer

guerreado promoveu.

)
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16. Ainda é mister destacar que anulação é diferente de inabilitação. A fase de
homologação é a fase propícia para que se detecte ilegalidades a serem sanadas pela via da
anulação, posto que é pacífico em doutrina e jurisprudência que a homologação é a
concordância da autoridade superior com os atos praticados no certame. Portanto, a autoridade,
no caso o Ministro de Estado, pode averiguar ilegalidade a ser extirpada.

17. O Supremo Tribunal Federal sumulou o entendimento de que a Administração
Pública, embasada no poder de autotutela, pode invalidar seus próprios atos (Súmulas 346 e
473). .

18.

19.

A Súmula 346 do STF assevera:

A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos ..

A Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, a seu turno, dispõe:

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial.

20. Apesar do não provimenté da representação de PRUDENTE FM STEREO LTDA,
deve-se atentar para o desfecho da ação judicial intentada pela licitante, qualquer decisão
judicial deve ser acatada imediatamente.

21. Foram considerados os argumentos da impugnação de RÁDIO FM PRUDENTINA
LTDA (fls. 225-232 do processo 53000.000478/98).

22. Houve, ainda, alegação de PRUDENTE FM STÉREO LTDA referente à demora de
julgamento da presente representação (fls. 334-339 do processo 53830.000438/98).

23. As licitações em geral, desenvoltas com fulcro na Lei nº 8666/93, podem ser
morosas. Porém, as especificidades da legislação de. radiodifusão complicam ainda mais o(
procedimento. Há maiores exigências para habilitação, com possibilidade de recursos, invoca-se
o direito de petição, suscita-se a autotutela, surgem mandados de segurança e outras ações
judiciais que impõe o sobrestamento do feito. Como já dito, a radiodifusão tem suas
peculiaridades. A outorga, nesse caso, se 'perfaz por um ato complexo, que envolve a
participação do Poder Executivó, da Casa Civil e da Presidência da República, além do çongresso
Nacional (artigo 223 da Constituição da República).

24. O próprio Edital de Licitação de radiodifusão, por ser mais minucioso em
atendimento à legislação sobre a matéria, dificulta o transcorrer do certame. Tanto é assim que
existem processos em trâmite nesta Pasta há alguns anos. O instrumento convocatório das
concorrências de radiodifusão abrange várias localidades. Isto ocasiona complicações, porque
diversos licitantes participam para mais de uma localidade. Por vezes, um recurso contra a
habilitação ou classificação de um concorrente entrava o andamento do certame para todas as
localidades em que ele concorra. O novo Edital, elaborado nesta gestão, já sanou a falha,
considerando apenas uma localidade por concorrência, o que conferirá maior celeridade ao
procedimento.

Nota 1364 - MBH - 2.24 / 2009
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CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

.....
I

25. Some-se a essas dificuldades, o imenso volume de trabalho e a quantidade
insuficiente de pessoal, além da inexistência de um sistema eletrônico adequado de controle de
processos. A Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações encontra-se abaixo da lotação
ideal há anos. Já foram encaminhadas inúmeras solicitações ao Advogado-Geral da União para
suprir esta deficiência. Mais recentemente, solicitou-se inclusive uma força tarefa à Advocacia-

Geral da União.

26. Logo, a manifestação da licitante está sendo analisada com a maior brevidade
possível, diante da realidade da Administração Pública. Invoca-se, o princípio da reserva do

possível.

111- DA CONCLUSÃO

pelo conhecimento e não
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,- ..
l:va

DESPACHO DO MINISTRO

GABINETE DO MINISTRO

Em 28 de dezembro de 2009.

Tendo em vista a representação interposta contra a homologação proposta pelo
PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMf N° 0566-2.17/ 2009 na Concorrência 161/1997, para a
localidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo, acolho a NOTA/AGU/CONJUR-
MCIMBHIN0 1364-2.24/2009, de sorte a conhecer da representação e negar-lhe provimento,
conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo

Edital.

\ l \_~~~.
BÉLIOCOSTA

Ministro das Comunicações

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA

N°DA
CONCORRÊNCIA DF LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE

SSRlMC

161/1997 SP PRESIDENTE FM PRUDENTE FM STÉREO LTDA

PRUDENTE
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HÉLIO COS1"

POIlTARIA N' 1.059, DE DEZEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES, no
uso das suas atribuições legais. e l."ol1siderdndoo lJue estabelece o art .
20 do Decrelo no 825, de 28 de müio de 1993, resolve:

Art. 10 Aprovar o Tenno de Cooperação no 002nClO9, que
trJnsfere, à Universidade Feden.ll de Ouro Preto - MG, recursos or-
çamentários e financeiros. objetivando desenvolver 1.ll,."Õespar..Lope-
racionalizar serviços digitais 1.1 partir da infrdestrutur..L existente, ga-
rantindo a manutenção da rede sem fio conectada a escolas. te-
lecentros e outros 6rgãos públicos e privados. de fonna a gar.mtir
conexão aberta e segura pard estas instituições e uo público em geral.
tendo por base formação e capacitação de professores e do público e

~e:sfi~:o::~d~n~~:ef~c~j~~~~i~:lns:~loC~J'adse~ui~~ b~%~~:n~me re~~

radentes.
Art. 20 Os recursos a serem trdnsferidos à Universidade

Federal de Ouro Prelo. MG estão c1assiticados na funcional pro-
gram~rica 24122100822720001, Natureza da Despesa 33.90.39 • Ou-
trds Despesas Correntes - Serviços de Terceiros - Pesslla Jurfdica. no
valor de RS 1.143.900.00 (hum milhão. cento e lJuarenta e tres mil e
novecentos reais).

Art. 30 Ao Ministério das Comunicações compete trdnsfcrir
os recursos orçamentários e financeiros, bem como acompanhar 1.1

execução física do objeto pactuado no Tenno ele Coopcrdção de t.jue
trata O art. lo desta portaria. confonne previsto no art. 51 e seguintes
da Portaria lntenninisterial no 127. de 29 de maio de 200g.

Art. 40 À Universidade Federal de Ouro Preto. MO com-

g~~~~~I:;r~~eel~:~;r~st~~~~~!C~~~~~ :r~ ~:od~~, ::rl.le~:~:;
ténnino da vigência daquele instrumento, na fonnl.l do disposto no urt.
56 da Portaria lntennillisterial no 127, de 2008.

Art. 50 O prJzo de vigência do Tenno de Cooperação no
002nOO9 será de 5etecentos e vinte dias, contados da data efetiva dü '
transferência dos recursos orçamentários e financeiros u Universidade
Federal de Ouro Preto - MG.

Art. 60 Para que os efeitos do referido Tenno de Cooperdção
tenham eficácia, o Ministério das Comunical,.'ÔCsdever.í publicar esta
Portaria no Diário Oficial d:l União.

Art. 70 Esta Portaria entrd em vigor lia data de sua pu-
blicação.

HÉLIO COS1"

HÉLIO COSTA

PORTARIA N' 1.053, DE 23 DE IlEZEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES, no

53o&J.Jr5~8~~~8~:~~,~~~do em visra o que consta do Processo n"

Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Decreto nO5.371. de
\7 de fevereiro de 2005, a SISTEMA TV PAULISTA LTOA, a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar no Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em c.miter primário, no mu-
nicfpio de Pinhais, Estado do Paraná, por meio do canal 44+ (qua-
renta e quatro decallldo pard mais). visando à retrdnsmissão dos sinais

~~~1~~a:I~~~~~t~~~oN~:So~:'~hf~aa~~~~e~~~i S9~lEe;~:~~~~;t:~
nove decalado pard menos Educativo), no município de Aparecida,
Estado de São Paulo.

Sons e Imagens. em curúler secundário. no municfpio de Pindamo-
nhangaba, Estado de São Paulo, por meio do canal 35 (trinta e cim,"o).
utilizando os sinais de televisão repelidos via Slltélite, vi51lndo a
retransmissão dos seus próprios sinais.

ANEXO ÚNICO

PRINCIpIO DA AUT011JfELA - PELA INABILITAÇÃO DA LICITANTE

Ministério :dàs. COll1Unica,çqes

MAGDA OLIVEIRA DE MYRON CARDOSO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N' 1M3, DE 18 DE DEZEMBRO DE 21J09

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES, no

53~.ÔI46ilt~'(X;t~~;~1~~~dO em vista o que consta do Processo nO

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do, Decrelo n° 5.371, de

~n~~s:f;:J~l:'d~eS;~~~ dt:t~~1Ju~~0 Jd~SS~~~ r~~~ns~~~i
li-E (onze decalado para menos, educativo), no municfpio de Siio

~eSt~~~~i~~~Pd~s'T~~~~O~elln~~lat:~IS~~i~~ed~IR.l.l~io~ifu~!~ ~~

Art. }O _ As solicitações de liberação de recursos financeiros

C~~i;~~~O B~~fe1r~ed~oT~ensdU~~~~sj~~~¥U ~n~~bit~~~:s~~~
Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. TRENSURB, à Subsecretaria de.

:~~ni~~~~iâi~d~Sei~:~:a ~~m.t;~~J:~~~e~?o~~ep~~s::soJ~~
diciais - Sistema Pf9cess.

maior o~ad~~~O ~~~it~ ~~~v~~so: in~is~~enitmd~do~id~ dSis~~~:
Process por um perfodo superior a 48 horas, as solicitações de que
trota o caput deste artiõo deverão ser encuminhadas via fax para a

Coorden~~2qe..'"id:Olic%~~õe~t~: ~;~dt~S~~~oRrõ deverJo ser

instrufdas com os seguintes documentos:
a .Parecer conclusivo e motivado acerc'" da força execut6ria

da decis~o .i~?~i~jl~~:r:s~~pelo órgão jurídico da empresa estat",l;

c .Sentença;
d .Ac6rdãos;
e .Certidão de trânsito em julgado da fase cognitiva;
f .Inicial da execução;

. ~ :~~~!t~~ç~~; liquidação, homologados pelo jUlIO e atua-
lizados até a data do pagamento e a inlimação para pagamento;

i .Recurso se houver;
j .Certidão de tr:l.nsito em julgado da fase executiva, se hou-

Pl1lrrog:l o prtl::t.ode contrat:lção dus Or-
o ç:.uncntos Financeiro e Üp1:rncinnlll do
exercício de 2009 do PI1Jgmma de Infracs-
trutura de TI'1I.n.~porte e da Mobilidade Ur-
bana - Pr6-Transporte.

GABINETE DO MINISTRO

Ministério das Cidades

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 28 dc dezembro de 2009

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

A Subsecretária de Planejamento. Orçamento e Adminis-
tração do Ministério düs Cidades. no uso das Dtrlbuições que lhe
conferem o inciso I. do art. 5°. do Anexo I. do Decreto nO4.665, de
abril de 2003 e os incisos I e Ill, do art. 5°, do Anexo lI, da Portaria
nO227, de 4 de julho de 2003. alterada pela Portaria nO383, de 18 de
IIl!OStOde 2005, e considerando o dispOSIO no art. r, inciso IV. do
r)ecreto n° 4.665 de ubril de 2003. resolve:

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N' 546, DE 28 DE DEZEMBRO DE 21J09

2010:
Art. r Esta Instrução Normaliva entrol em vigor na dai a de

sua publicação.

o MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos 1 e 11. do parágrafo línico. do
art. 87 da Constiruiç5.o Federal, o inciso m. do ort. 27 da Lei N'
10.683. de 28 de maio de 2003. o art. l°. do Anexo I. do Decreto N'
4.665, de 3 de abril de 2003, e,

Considerando o art. 6°, inciso li. da Lei N' 8,036. de 11 de
maio de 1990. o art. 66. inciso 11, do Regulamento Consolidado do
FGTS. oprovado pelo Decreto N' 99.684. de 8 de novembro de 1990.
com a redação dada pelo Decreto N' 1.522. de 13 de junho de 1995.
e

INSTRUÇÃO NORJl'tATlVA N' 69, DE 28 DE DEZEMBRO DE 20O'J

Considerando o disposto no item 1, da Resolução CCFGTS ver; e
t~ 567, de 25 de junho de 2008. O acréscimo dos subitens 5.4.2.1 e k .Medidas judiciais ou recursos interpostos para reformar a
'.3 no Anexo li, da Resolução CCFGTS N! 460, de 14 de de- ~ç~~~nação judicial, ou as razões que motivãram u não interpo-

.obro de 2004, e n revogação da Resolução CCFGTS N! 409, de 26 ~ 1° _ Constatada a falta de quaisquer dos documentos. ser.1
• de novembro de 2002. resolve: providenciada a comunicação da carência da instrução do pedido ü
I Art. 10 As alíneas "u" e "b" do item 5, do Anexo I, da empresa estatal requerente, ticando suspenso o procedimento enquan-

Instrução Nonnativa N! 44. de 24 de setembro de 2008, do Ministério to não c~m~ri~aAaCdoiloigrdêennCaiaç'a_o_Ger.1de Orçamen'o e Finanças po-
das Cidades. publicada no Diário Oficial da União de 25 de setembro )' 2'
de 2008, seção 1, páginas 50 Q 52, que regulamenta o Programa de derá, 11 qualquer tempo, solicitar documentação complementar ou

Infraestruturd de Transporte e da Mobilidade Urbana - PR6-TRANS- ~~f~~~~~~~e3~oê~n~~f~~t; Je~:rJr~ad~w~~ié~i:d;~Cida~~~~á pedir
PORTE. passam a vigorar com ti seguinte redação: _ ~ 30 • Nos casos de execução provisória, dever.í ser dis-

" 5 - DIRETRIZES PARA IUERARQUIZAÇAO E SELE- d" 'd 'dã d ã' 'I d d f
çÃO DE PROPOSTAS ~it~~.~oar~:f~d~~a~:rrt~sp~cífi:: ~~~I~:iv~ueg~o~iv:doa~~b~g;

.............................. : força execut6ria da decisão e Il.S medidas judiciais adotadas para
5.5 O enquadrdmento final. a hierdrquizayão e a seleção do reformar a condenação, lavrudo pelo órgão Jurídico da empresa es-

Processo de Seleção de Propostas pura alocação de recursos do or- talal.
c;amento de 2009 do Programa PRO-TRANSPORTE. do FGTS. obe. Art. )0 - Após o deferimento do pedido e a disp?~ibilizn9ão
decer:i.o aos seguintes prdzos: d~s recursos. cabe à empresa estnta! assegurar a sua hClta aplica.

. a) O Agente Operador podem cont:dt~r com o Agente Fi. çuo. Art. 4° _ Fica revÇlgada a Portaria nO 444/SPOAlMCIDA-
nancelro ulé 30 de dezembro de 2010 o 1!~lte do orçamento do DES, de 13 selembro de 2007.
pmgn.lma PRÓ~TRANSPORTE para o exerClCIOde 2009, e Art 5° _ Esta Portaria entra em vigor 11 partir de 1° de janeiro

b) O rénnino dos processos se dar.í até 30 de junho de de 2010. .

,
\.

MANIFI!STANTE

1'ltUlll'õNTE nol ~tRF. 11).-\

L1CITAN1'E

1W.. . RECElJME A.

SERViÇOLOCAUOADE

_'iIllEN'TE K DEN1'

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA

Tendo em vista a representação inlerpostu contrd ti homologação proposta pelo PARE-
CERlAGU/CONJUR.MCIKMW N° 0566-2.17/2009 na Concorrência 16111997. põJr..La localidade de
Presidente Prudente. no Estado de Sfio Paulo. lIcolho u NOTNAGUlCONJUR-MCflvlBHIN° 1364-
2.2412009, de sorte a conhecer da representação e negar-lhe pn,wimenlo. confonne Anexo Único. nos
termos da legislação vigente' e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital.

RECORRIDA

SISTEMA NOROI!Srn DE COMUNICAÇÃO LTDA.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO
PELA MANtITENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA
LTDA. contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habililou a proponente SISTEMA
NOROESTE DE COMUNlCAÇÃO LTOA. na Concorrência n° 106nOOl-SSRlMC. para as localidades

abaixo citadas. ncolho O PARECERJAGUlCONJUR-MC/KMM/W 2207 - 2.2InOO9. de sorte a conhecer
do recurso e negar-lhe provimento. confonne Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das

nonnas estabelecidas no respectivo Edital.

Tendo em vista o descumprimellto do requisito disposto no subirem 5.3.1 do Edital. ncolho o

PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMMIN' 2220 - 2.2InOO9. de sorte u aplicar o princfpio da autotutela

para declarar II licitante CENTRAL RECEBIMENTOS LTDA. inabililada 110certame da Concorrênicn nO

1000000I-SSRJMC. conforme Anexo Único. nos tennos da legislação vigente e das normas estabelecidas

no respectivo Edital.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html.

pelo código 00012009\2290005\

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA
LTDA. contra u decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitllu a proponenfe MOMENTO DE
COMUNICAÇÃO LTDA. na Concorrência nO I06nOOI-SSRlMC, para us loc:alidades abaixo ciladas.
acolho o PARECERlAGU/CONJUR~MCIKMf\.1/W 2210 - 2.21n009, de sorte u conhe(:er do recursll e
negar-lhe provimento. confonne Anexo Único. nos lennos da legislação vigente e das nonnas es-
tabelecidas no respectivo Edital.

Documento assinado digilalmente confonne MP n! 2.200-2 de 241U8nOOl. que inslirui a
Infraestruturd de Chaves Públicas Brasileird - ICP-Brasil.

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html.


NOTA TÉCNICA N°"f '5 J /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE

53830.000438/1998 (copia 2)
Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc.
16111997-SSR/MC - Serviço: FM
Rádio FM Prudentina Ltda

corí\Ur;/ c;.,
e" ::.P,...,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES b Fls3~- -~
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA g . \ca~ ,.'

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~I u , c;...
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ~'}V/I ~() "

COORDENAÇÃO DE OUTORGA ECONSIGNAÇÃO DE CANAIS .•-1j-;>

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF

Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 CO/;;I":"
toS '-',,1,

-)' ;r I-

O' 3j• ,("ç,
••.• :'-1 ,Cl
~ Fi~. I n

-';::. Rubiic.a' ,(.1
\r r;iJ
'471rJ _ P''Y

Interessada

Referência Processo n° :
Assunto

'-~

- Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permlssao para
explorar o Serviço de Radio'difusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada
acima, vencedora da Concorrência 161/1997-SSRlMC, para a localidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo, conforme despacho de homologação de 13 de maio de 2009, publicado no
DOU de 15 subsequente.

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga,
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao S1'. Secretário de
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações.

Brasília, 3J. de maio de 20 lI.

ALICI~DA S. LUZ
Agente Administrativo

Conferido.

~CÉSCI O CAMPOS
Coordenadora de Outor a e Consignação de Canais

De acordo. A aprecIaçao do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

ASUCOCAN/CGLO/DEOC/SCE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 't}' 7 ,:."l

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA o -- '&
DEPARTAMENTO DE OU_TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC- Ru ('1

COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . C

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS /&; " f'.)-:.l

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - D COM . '>" ~
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 Q?'c, (J!to~8f;'

[] ~4Ô:h,
c..: Fls. --J Dl

NOTA TÉCNICA N°Y':) J /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE ''Ç'S~')l'.fiCl I??;
?lI) r..,'" -f")/;J • ?

Referência Processo n° :
Assunto

Interessada

53830.000438/1998 (copia 2)
Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Cone.
161/1997-SSR/MC - Serviço: FM
Rádio FM Prudentina Ltda

"lrata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para
explorar o Serviço de Radio'difusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada
acima, vencedora da Conconência 161/1997-SSRJMC, para a localidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo, conforme despacho de homologação de 13 de maio de 2009, publicado no
DOU de 15 subsequente.

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga,
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao S1'. Secretário de
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações.

Brasília, 3.1 de maio de 2011.

ALICI~DA S. LUZ
Agente Administrativo

Conferido.

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

ASUCOCAN/CGLO/DEOC/SCE
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Nesta data anexei aos autos do processo de

nO 5S~3OOQd-\~<JI!l.th documentação

a seguir (:(ll;)i~l}ld::.de {3 fOÜlas

que1:~.i.m=3b.12.:
Data: . .I O ~ 1.._.'fJ._' ,_
Noma:__ ~_, __

Assinatura: .t7Xc------
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STJ - Superior Tribunal de Justiça

Início Links Fale Conosco Mapa do Site

Processos

Você está em: Início> Consultas> Processos

Pesquisar por:

Ex.: DF1234, SP123456

Ex.: xxxxxxx-xx-
XXXX.X.XX.XXXX

Não digitar barra ("1"), ponto
(". ") ou traço ("-"). Ex.:
200702495859

Ex.: 2007/0249585-9

Ex.: REsp 123456, HC
54321, AG 435459

RAOIO FM PRUOENTINA LTOA

Número do
Processo no STJ:

Número de
REGISTRO no
STJ:

Número Único de
Processo (NUP):

Número do
Processo na
ORIGEM:

OAB do
Advogado:

Nome da PARTE:

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa.
Se preferir, preencha mais de um campo.)

Acompanhamento
processual

Sistema Push

Cadastramento para
obtenção de cópias
dos autos

Solicitação de
Preferência de
Julgamento e
Sustentação Oral

Guia do Advogado

Certidão de
Andamento

Calendário de
Sessões e Pautas de
Julgamentos

Boletim Estatistico

Nome do
ADVOGADO:

DExibir somente processos eletrônicos.

Consultar I [ Limpar Campos I I PesquisaAvançada> >

Emcaso de dúvidas, fale conosco:
seção de Informação Processual

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225
informaca o. processua (@,tj.jus.br

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEPo70.095-900. Brasília - DF
Telefone: (61) 3319-BOOOFax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte.

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/ Justical .. 29/6/2011
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Nova Pesquisa

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!!

~-------
Buscar Processos

STJ - Superior Tribunal de Justiça

Inícío Links

Você está em: Início> Consultas> Processos

Processos

Fale Conosco Mapa do Site

Page 1 of 1

Em caso de dúvidas, fale conosco:
seção de Informação Processual

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225
Informacao.processual@stl.lus.br

I SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasllia - DF

I
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte.

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 29/6/2011
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO FM PRUDENTI...

Consulta Processual pelo Nome da Parte

Nome Pesquisado: RAOIO FM PRUOENTINA LTOA

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RAOIO FM PRUOENTINA LTOA".

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 29/06/2011 às 12:43:35

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrfl cpa/ctrfl cpa.php?SECAO=TRF 1... 29/6/2011
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Consulta Processual - W2

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte

Argumento informado: 02.394.887/0001-75

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "02.394.887/0001.-75".

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 29/06/2011 às 12:47:26

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.php 29/6/2011
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Consulta Processual

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte

Argumento Pesquisado:: RAOIO FM PRUDENTINA LTDA

Page I of I

~

omuz.

Fls. \
• . OI

@ .~ : 7~"

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RAOIO FM PRUOENTINALTOA".

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 29/06/2011 às 12:48:01

http://processual-df. trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 29/612011
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Consulta Processual

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ

Argumento Pesquisado: 02.394.887/0001-75

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02.394.887/0001-75".

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 29/06/2011 às 12:48:42

http://processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 29/6/2011
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 33• REGIÃO

CERTIDÃO N° 2011.0000044349

Page 1 of 1
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CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato

Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de RÁDIO FM
PRUDENTINA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 02.394.887/0001-75. CERTIFICAMOS, MAIS, que

este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e

passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de junho de 2011, às

12:50.

Observações:
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que

se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento

de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em

que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário;

b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados

constantes na cédula de seu CPFou CNPJ;
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o

respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ);

d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar

os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o

código de segurança aa1aeb1e 63782261 e3ee7b3f 472005fe Oe77fOe6;
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser

obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal.

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP

http://proc-eletronico .trf3.j usobr/certidao/Certi daoJ udicialN isualizar 29/6/2011
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PODER JUDICIÁRIO

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAUEMSÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 2011.0000890223

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a

presente data, que contra: RADIO FM PRUDENTINA LTDA , ou vinculado ao CNPJ de

número 02.394.887/0001-75,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e

04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: QJCQTaVZ2F7I

4JCE7PX9HUKVIY5W3GVhH

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 29 de junho de 2011 às 12h52min.

Núcleo de Apoio Judiciário
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspint/reqcerti daoprint.csp 29/6/2011. ;
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29]

ANATEi

Destagues aQ Governo

/\~'êl1d,1,'v'dcimla/

ri£' / eJecom[/lIic<1ç(x •.~

--'~

Sistemas

Interativos

Resultado da Consulta

• f'1enu Principal .•.

V Tela Inicial II[Q,
Plano Básico - FM

Presidente Prudente/SP

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação

Registro 1 até 4 de 4 registros

RADIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

( Concorrência: 161/1997 )

FUNDACAO AGRIPINO UMA

RADIO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

251

256

260 E

266

Usuário: -

A3

81

A3

A3

Data: 17/06/2011 Hora: 10:31:26

3

O

3

3

Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anatd.gov .br/SRDIT elaListagem.asp 17/6/2011
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29]

ANATEi

DestaQues ao Governo

1~!ir!lId" lv'acio/la!

c/e 7 "h'C{NIlUf)/caç6! ..'

. I

f'1enu Principal .•.

V Tela Inicial II[Q, . Resultado da Consulta

Consulta Geral

Critérios da Pesquisa

Nome Entidade: RADIO FM PRUDENTINA LTDA

Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

SRD ,», Consultas ,», Geral I menu ajuda

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ComultaGeral/T elaListagem.asp 29/6/2011
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

BOA TARDE

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA

Sl$temas
Interativos

Desm.5ll,Jes (lo Governo

/\~f;/I(:iiJlv';u:iofld!

c/L' 1L'J£'C:O!tnll/l'cüçiJesANAfEi

f'fenu Principal .••. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do SóciC? -I internet teia I menu ajuda

RAOIOOIFUSAO

Dados da consulta II[Q. Consulta

Consulta Participação de Sócio

Critérios da Consulta:

Nome: MILTON JOSE SARTORIO

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

http://sistemasnet/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 29/6/2011
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -000

Destaques 1:10Governo

BOA TARDE

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA

Sistemas

Interativos

J\lIhJ( i,1 N,cw/on,l!

rll! rell!co.rmll!icilçDe.~ANATEi

1"1enuPrincipal .•. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia 1 menu ajuda

RADIODIFUSAO

Consulta Participação do Sócio - JOAO MAURICIO MESCOLOTI

Registro 1 até 2 de 2 registros

~..., Voltar I

Dados da consulta

Serviço UF

20S O SP

230 f SP

II[Q. Resultado

Município

Presidente Prudente

Presidente Prudente

Nome

Entidade

RADIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

RADIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

Página: [1]

http://sistemasnet/siacco/_Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/telao~sp?acao=c&Noooo 29/6/2011
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

ANATEi

De5taqu~s CIoGovemo

1'\~'f~lld,Jl\/adorli/!

c/li I eJl'C(.mwn/GI 'Õe.\' Sistemas

Interativos

l'1enu Principal ..•.. SIACCO »» Consultas Gerais m> Perfil das Empresas I menu ajuda

Vir. Cotas

14.875,00

133.875,00

14.875

133.875

Qtd. CotasNOME

NILTON MESCOLOll

JOAO MAURICIO MESCOLOll

121.220.768-87

~ Dados da consulta 11i:Q. Consulta

Perfil das Empresas - RADIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTOA

CNPJ: 55338669000180

Presidente:

Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO

E-mail: comercialam@terra.com.br

Capital Social: 148.750,00

Reserva de Capital:

Total: 148.750,00

Quadro Societário

CNPJ I CPF

082.722.218-10

Conselho

Diretoria

CNPJ I CPF

082.722.218-10

121.220.768-87

NOME

JOAO MAURICIO MESCOLOll

NILTON MESCOLOll

Cargo

GERENTE

GERENTE

INDICAÇÃO

Registro 1até 2 de 2 registros

\."") Voltar I~ Imprimir I~ Exportar Excel

Página: [1] [Ir] [Reg]

http://sistemas.anàtel.gov.br/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 29/6/201.1'
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1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007531/2002, em que a RÁDIO
COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA. solicita autorização para efetuar alteração contratual,
consistente na transferência de totalidade das cotas do capital social, implicando transferência indireta da
concessão e permissão outorgadas, conforme previsto no art. 89, parágrafo 2°, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

2. A concessão para explorar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
-I';> município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, foi outorgada pela Portaria MVOP nº 17 -B, de 20

de maio de 1960 e, renovada pelo Decreto de 13 de janeiro de 1997, publicado no Diário Oficial da União do
dia 14 subseqüente, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo nº 56, de 1998, publicado no Diário
Oficial da União do dia 19 de junho de 1998:

3. A permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na mesma localidade, foi outorgada pela Portaria nº 903, de 31 de agosto de 1978, publicada no
Diário Oficial da União do dia 6 de setembro de 1978 ~, renovada pela Portaria nº 431, de 29 de setembro de
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 subseqüente.

4. Em decorrência das transferências efetuadas, o capital social da entidade será
reduzido para R$ 148.750,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e cinqüenta reais), decorrente de sua
cisão parcial, com cessão de parte de seu patrimônio para constituição do Sistema 98 de Comunicação
Ltda., ficando seus quadro societário e diretivo constituídos da seguinte forma:

COTISTAS

Nilton Mescoloti
João Maurício Mescoloti
Total

N° DE COTAS

133.875
14.875
148.750

VALOR (R$)

133.875,00
14.875,00
l48.750,00

Gerentes: Nilton Mescolti e João Maurício Mescoloti.

5. Ressalta-se que o pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação
prevista no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria
Jurídica deste Ministério, preenchendo os cotistas as qualificações exigidas para dar continuidade à
exploração do serviço.

6. Nessa conformidade e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do
mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decisão
final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto à consideração de Vossa
Excelência.

Respeitosamente,

\ \ ~~
HÉLIO CO TA

Ministro de Estado das Comunicações
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Publicado na Seção ~ do DOU de 3 1 ~ARZ010

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

nº 947, de 14 de outubro de 2009 (Processo nº 53000.007531/2002-60). Transferência indireta, para

outro grupo de cotistas, do controle societário da Rádio Comercial de Presidente Prudente Ltda.,

concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Presidente Prudente,

Estado de São Paulo. Autorizo. Em' 30 de' março de 2010.

OESP-EM 947 MC-TRANSF!NO RADJO PRESo PRUDENTE(L2)
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N" 61, quarta-feira, 31 de março de 2010

3) Estados Unidos da América:

• aeronave tipo C-32, pertencente à força Aérea daquele
País. em missão de treinamento de tripulação. com a seguinte pro-
gramação, no mês de março de 2010:

dia 13 . procedente de Buenos Aires, Argentina, pouso elll Recife; c

dia 14 - decolagem de Recife. pouso em Bra<;i1iac destino a Iquitos, PeN.

Homologo. Em 30 de março de 20to.

Na 150, de 23 de março de 2010. Sobrevoa no território nacional de
aeronave rertcnccn!c ao Pais abaixo relacionado:

J(epúhlica Bolivariana da Venczut.'!a:

- aeronave tipo 8-737-200, penencente à Aviação Militar
Nacional Bolivariana daquele Pais. em missão de transporte da Co-
mitiva da Presidência, com a seguinte programação, no mcs de março
de 2010:

dia 21 - procedente de Maiqtletia. Venczllc1a. pouso em Manaus c
destino a Quito. Equador. de onde retoma no mesmo dia.

Homologo. Em 30 de março de 2010.

Na 170, de 26 de março de 2010. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves pertencentes aos Paises abaixo relacionados:

Diário Oficial da União - Seção 1
I) Estados Unidos da ,\mérica:

- aeronave tipo BE-20. pertencente à Força Aérea daquele
País. em missão de treinamento de tripulação, com a seguinte pro-
gramação, no mês de março de 2010:

dia 22 - decolagem de llrasilia, pouso em Goiãnia e rClorno para
Brasilia;

- aeronave tipo fiE-20, pertencente i Força Aérea daquele
Pais, em missão de transporte de passageiros. com a seguinte pro-
gramação, no mês de março de 2010:

dia 28 - decolagem de Orasilia e destino a Viru Viru. Bolívia; c

dia 31 • procedente de EI Trompillo. Boli ••..ia, pouso em Brasllia;

2) Reino Unido;

- aeronave lipo VC.} O, penencente li Força Aérea daquele
País. em missão de traslado de aeronave, com a scguinte progra-
mação, no mês de abril de 20]0:

dia III - procedente da Ilha Ascensão, Reino Unido. pouso no Rio de
Janeiro e destino às Ilhns Malvinas, Reino Unido; e

dia 3 - procedente das Ilhas Malvinas, pouso no Rio de Janeiro e
destino à Ilha de Ascensão.

Homologo e autorizo. Em 30 de março de 2010 .

9

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

N.II. 947, de 14 de outubro de 2009 (Proees!\o nll 53000.00753112002.

60). Transferência indireta. para OUlro grupo de cotistas, do controle

societário da Rfldio Comercial de Presidcnle Prudente lida .• con-
cessionária de serviço de radiodifllsão sonora em ondas médias, no

Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo. Autorizo.

Em 30 de março de 2010.

Na 979. de 28 de outubro de 2009 (Processo na 53000.03430512003-

32). Transferência indireta. para outro grupo de cOlistas, do controle
societário da Rádio Técnica de Alibaia LIda., eoncessionnria de ser-

viço de radiodifus30 sonora em ondas médias, no 1'.1unicípio de Ali.

baia, Estado de São Paulo. Autorizo. Em 30 de março de 2010.

NlI. 9S0, de 28 de outubro de 2009 (Processo nll 53000.04109012003-

14). Transferência indireta. para outro gnlpo de cOlista.~,do controle
societ3rio do Sistema Centro-Oeste de Comunieaçào e Radiodifusão
lida., concessionária de serviço de rndiodirusão sonora em ondas

médias, no Município de SnnlO Antonio do Descoberto. Estado de

Goiás. Autorizo. Em 30 de março de 2010.

.~.

Este documento pode ser verificado no endereço c1etrónico http://www.in.gov.br/autenticidade.html.
pelo código 00012010033100009

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200.2 de 24108/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Drasil.
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Processo: 2009.34.00.016677-0

Nova Numeração: 16587-05.2009.4.01.3400

Classe: 7 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO(1900)

Vara: 9a VARA FEDERAL

Juiz: ALAOR PIACINI

Data de Autuação: 15/05/2009

Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA (18/05/2009)

N° de volumes:

Objeto da Petição: 1141100 - EDITAL - LICITAÇÕES - ADMINISTRATIVO

SUSPENDER A EFICÁCIA DA DECISÃO PROFERIDA POR ATO DO

Observação: MINISTR,o DAS COMUNICAÇ~ÕES QUEANULOU O PROCEDIMENTO
LICITATORIO DA CONCORRENCIA 161/1997-SSR/MC.

Localização: SEC 08

: Consulta Processual

Movimentação

Data Cod Descrição Complemento. I
30/05/201114:53 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

12/05/201115:07 179 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA
DATA:12/05/2011

IMPRENSA: PUBLICADO SENTENCA

09/05/201118:08 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA DATA DE PUBLICAÇÃO:
IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA
IMPRENSA SENTENCA

12/05/11

29/04/201118:28 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA
IMPRENSA:ORDENADAPUBLICACAO
SENTENCA

29/04/201118:07 155 DEVOLVIDOS C/ SENTENCA C/ EXAME DO SENTENÇA N°. 102/2011-
MERITO PEDIDO IMPROCEDENTE B

25/10/2010 12:12 137 CONCLUSOS PARA SENTENCA

01/09/201011:03 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

30/08/201008:07 126 CARGA: RETIRADOS AGU INTERESSADO:PEDRO

25/08/2010 14:13 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / VISTA
ORDENADA AGU

25/08/2010 14:13 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

12/08/2010 14:47 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / VISTA
ORDENADA AUTOR (OUTROS)

09/08/2010 13:26 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA
DATA DE PUBLICAÇÃO:

IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA
IMPRENSA DESPACHO

12/08/10

07/06/2010 14:55 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA
IMPRENSA: ORDENADA PUBLICACAO ATO
ORDINATORIO

07/06/2010 14:55 216 PROVA ESPECIFICACAO ORDENADA

07/06/2010 14:55 225 REPLICA APRESENTADA

27/04/2010 13:50 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

06/04/2010 13:25 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / VISTA
ORDENADA AUTOR (OUTROS)

29/03/2010 14:43 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA DATA DE PUBLICAÇÃO:
IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA
IMPRENSA DESPACHO

06/04/2010

http://processual-df. trfl.p;ov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro. php?.. 30/6/20 11
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04/03/2010 11:54 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA ~'7 ~

IMPRENSA: ORDENADA PUBLICACAO ATO
ORDINATORIO

04/03/2010 11:54 225 REPLICA ORDENADA INTIMACAO PARA
APRESENTACAO

04/03/2010 11:54 228 RESPOSTA CONTESTACAO / IMPUGNACAO
APRESENTADA

28/01/2010 14:34 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

27/10/2009 14:03 135 CITACAO POR OFICIAL MANDADO
DEVOLVIDO / CUMPRIDO

06/10/2009 14:20 135 CITACAO POR OFICIAL MANDADO
REMETIDO CENTRAL

31/08/2009 14:45 135 CITACAO POR OFICIAL AGUARDANDO
EXPEDICAO MANDADO

13/08/2009 14:26 179 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA
IMPRENSA: PUBLICADO DECISAO

05/08/2009 17:30 178 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA
EXPEDIENTE DE

IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA
05/08/2009

IMPRENSA DECISAO

06/07/2009 13:46 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO PELA
IMPRENSA:ORDENADAPUBLICACAO
SENTENCA

03/07/2009 11:03 159 DILIGENCIA ORDENADA / DEFERIDA RETIFICAR AUTUACAO

03/06/2009 14:05 153 DEVOLVIDOS C/ DECISAO TUTELA
DECISAO N. 124/2009-B

ANTECIPADA INDEFERIDA

21/05/2009 14:26 137 CONCLUSOS PARA DECISAO

20/05/2009 15:41 170 INICIAL AUTUADA

20/05/2009 13:55 223 REMETIDOS VARA PELA DISTRIBUICAO

18/05/2009 17:41 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA

Partes

Tipo Nome

AUTOR PRUDENTE FM STEREO LTDA

REU UNIAO FEDERAL

ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS (SPOO028519)

OLGA MARIA DO ROSARIO MACKAY DUBUGRAS (SP00257482)

ATENÇÃO:Para processos criminais, sigilosos e ou com segredo de
justiça decretado, o acesso às peças processuais está liberado apenas
às partes cadastradas no processo e às entidades mediante uso de
senha pessoal.

Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial.

l. .

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/06/2011 às 10:19:04
Consulta respondida em 0.141 segundos

http://processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecao ra/ConsProcSecaopro. php?.. 30/6/2011
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Nesta data anexei aos autos do processo de

no~3~. Rt1P~entação

a seguir m:1st:tQlda de ..t2~-folhas,

que ~lll lIu' ••<:;I.... ?kiz - .;.
Data~ G , pF !,o/L
Nome:. __.. ~~

Assinatura: ._.._. _
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão

Nota Técnica n° 066/2011/CPLR/SCE-MC

Assunto: Encaminha autos do processo da RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. para
manifestação da Consultoria Jurídica devido ao descumprimento do Decreto-Lei
n° 236/67.

Referência: Processo n° 53830.000438/1998 (Conc. n° 16l/1997-SSR/MC)

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada, na localidade de Presidente Prudente (SP), referente à Concorrência n°
l61/1997-SSRlMC, cujos autos, composto até a presente data de um único volume, retomaram à
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, para nova instrução do
processo da empresa RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. e atualização das minutas dos atos,
tendo em vista a mudança do titular desta Pasta Ministerial.

ANÁLISE

2. A publicação, no Diário Oficial da União, Seção I, pág. 75, da decisão que
homologou e adjudicou o objeto licitado na Concorrência n° 080/2000-SSR/MC, referente à
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de
Presidente Prudente (SP), à RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., ocorreu no dia 15 de maio de
2009, conforme fi. 163 dos autos.

3. Devido à mudança de titularidade desta pasta ministerial, a cópia dos autos em
referência e as minutas da Portaria e da Exposição de Motivos retomaram da Consultoria
Jurídica para nova instrução e atualização respectivamente.

4. Ocorre que, ao se verificar, no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO da ANATEL, acerca dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei n°
236/67, foi observado que, consoante extrato de fi. 360, um dos Sócios-Gerentes dessa
entidade, O Sr. JOÃO MAURÍCIO MESCOLOTI, também ocupa o mesmo cargo na empresa
RÁDIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA., que executa o mesmo tipo de
serviço no município de Presidente Prudente (fi. 359).

5. Impende informar que o ingresso do Sr. João Maurício Mescoloti, na sociedade
mencionada no item anterior, deu-se por meio de transferência da totalidade das cotas do capital
social da empresa, implicando na transferência indireta da concessão e da permissão a ela
outorgadas, consoante cópia da Exposição de Motivos acostada aos autos à fi. 361, publicada no
DOU de 31.03.2010.

mml/CI'LR
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~ ~~~i:) Esclarecemos, ainda, que a Rádio FM Prudentina Ltda. foi alçada vencedora do

certame após a anulação, a partir da fase de habilitação, para em decorrência inabilitar a primeira

colocada, devido a vícios detectados nos autos de seu processo.

7. Diante do ocorrido, sugerimos a adoção de uma das sugestões abaixo:

7.1. anular o ato que homologou a outorga de FM da Concorrência n° 161/1997-

SSR/MC, pela ocorrência de fato superveniente, com a observância do direito ao

contraditório e ampla defesa;

7.2. oportunizar a efetivação, em uma das sociedades, de transferência simples de

cotas do sócio-gerente que excedeu o limite do mencionado dispositivo legal, devendo, para

tanto, retirar-se dos quadros societário e diretivo, transferindo a outrem a totalidade de suas

cotas.

Observe-se, ainda, que caso opte pela exclusão do referido sócio dos quadros da

Rádio FM Prudentina Ltda., a direção da mesma deverá ser exercida apenas pelo sócio-

gerente remanescente.

CONCLUSÃO

8. Dessa forma, opinamos pela necessidade de encaminharmos os autos do processo

para a Consultoria Jurídica, com vistas à manifestação sobre a matéria.

À consideração superior.

Brasília, 12 de julho de 2011.

11~~:;WGO----ç~. 0.~~
M IA M NICA FURTADO R. LIMA

Analista

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica como proposto.

Brasília, 12 de julho de 20 li.

,""l<1.-

mml/53830,000438!l998/CPLR

2 de 2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE

NOTA Nº 0469/2011/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPALnº 53000.000203/1998
(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

0~CO!'-ll/
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EMENTA: Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, para a localidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo.

Senhora Coordenadora,

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para
exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio do Memorando nº 306/2011/CPLR/MC
(fI. 1191 do processo principal). os processos da Concorrência nº 161/1997 - SSR/MC em
referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido
procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga de permissão para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Altinópolis, Andradina,
Atibaia, Bauru, Campinas, Ipauçu, Moji das Cruzes, Presidente Prudente e Valinhos, todas no
Estado de São Paulo.

2. Para todas as localidades já houve homologação, conforme se verifica à fI. 1192
do processo principal (pesquisa junto ao SARF). Ocorre que fora detectada determinada situação
no âmbito da outorga para a localidade de Presidente Prudente, segundo noticiado na Nota
Técnica nº 066/2011/CPLR/SCE-MC (fI. 366 do Processo nº 53830.000438/1998). o que originou o
retorno da concorrência a esta Consultoria.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasnia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br

3. Conforme se verifica à fI. 163 do processo da entidade, deu-se a homologação do
certame, para a mencionada localidade de Presidente Prudente, com adjudicação do objeto para
a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. Destaque-se que a publicação do Despacho erlJ tela
(o qual acolheu as razões do PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 0566-2.17/2009) ocorr u em
15.05.2009. . \

4. Impende salientar, para deslinde do presente apreço, que a proponente RA 10 F~
PRUD~NTINA LTDA., segundo seu ato co~stitutivo (fls. 6/11). é composta pelos sócios JOÃr
MAURICIO MESCOLOTI e MILTON JOSE SARTORIO, configurando-se ambos co o
administradores da entidade, conforme cláusula décima quarta.

5. Registre-se, ainda, que, em face do supra mencionado resultado de homolo aç- o,
a concorrente PRUDENTE FM STEREO LTDA. apresentou manifestação, a qual foi obj to de
análise por este órgão, por intermédio da NOTAlAGU/CONJUR-MC/MBH/Nº 1364-2.24/200 , ujo
remate foi pelo conhecimento e não provimento da manifestação. O respectivo Despa o
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Continuação da NOTA Nº 0469/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

'E~mo. 'Ministro de Estado das Comunicações a adotar as razões da referida Nota foi publicado
em 29.12.2009 (fI. 345).

6. Teve o processo seu seguimento normal, com a preparação das minutas dos atos
de outorga, quando a Comissão, por meio da já mencionada Nota Técnica nº
066/2011/CPLR/SCE-MC (fI. 366). detectou o seguinte:

4. Ocorre que, ao se verificar, no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCOda ANATEL,acerca dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº
236/67, foi observado que, consoante extrato de fI. 360, um dos Sócios-Gerentes dessa
entidade, o Sr. JOÃOMAURíCIOMESCOLOTI,também ocupa o mesmo cargo na empresa
RÁDIOCOMERCIALDEPRESIDENTEPRUDENTELTDA.,que executa o mesmo tipo de serviço
no município de Presidente Prudente (fI. 359).
5. Impende informar que o ingresso do Sr. João Mauricio Mescoloti, na
sociedade mencionada no item anterior, deu-se por meio de transferência da totalidade das
cotas do capital social da empresa, implicando na transferência indireta da concessãoe da
permissão a ela outorgadas, consoante cópia da Exposição de Motivos acostada aos autos
à fI. 361, publicada no DOUde 31.03.2010. (...)

7. Pode-se depreender, da informação supra, o seguinte: a situação do Sr. JOÃO
MAURíCIO MESCOLOTI confronta com a legislação que rege os serviços de radiodifusão, mas não
necessariamente, por ora, a questão referente ao número de outorgas. Explicita-se.

8. Sabe-se que a licitação dos serviços de radiodifusão é regulada, principalmente,
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 (o qual "Aprova Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão"). de onde se extrai o seguinte articulado in verbis.

Art. 14. O procedimento Iicitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da
União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados
poderão obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação
das propostas para fins de habilitação e julgamento.
( ...)
3º A mesma entidade ou as pessoas gue integram o seu guadro societário e diretivo não
poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na mesma localidade. [ grifo nosso]

9. O espírito da norma em comento, bem como do DL nº 236, de 1967 (o qual prevê
regras acerca do limite do número de outorgas). é vedar o monopólio ou oligopólio da
informação; objetiva-se, pois, garantir a pluralidade de opiniões, uma das pilastras de uma
autêntica sociedade democrática.

10. Registre-se, por oportuno, que as normas supracitadas, a despeito de terem sido
editadas em período anterior à atual égide constitucional, encontram-se em consonância com o
texto da Carta Magna de 1988 - tendo sido, portanto, recepcionadas. Sobre o assunto em baila,
antevê o s5º do art. 220, da CRFB/88 in verbis:

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob
qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto
nesta Constituição.

( ...)

~ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de
monopólio ou oligopólio. [ grifo nosso]

11. Nessa esteira também insta colacionar o disposto em acórdão proferido pelo
egrégio Superior Tribunal de Justiça:

CONTRATOADMINISTRATIVO- DESCONSTITUIÇÃO- ATOCOMPLEXO- CÓDIGONACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES(ART. 38) - RECEPÇÃOCONSTITUCIONAL- VIGÊNªI .,/
C0t'!CESSIONÁRIASDE RADIODIFUSÃO- COMPOSiÇÃOACIONÁRIA- CONSENTIMENO A .
UNIAO(L. 4.117/62 - ART.38).
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1. E lícito à autoridade que celebra contrato administrativo, eelara -lhe a nulidade, sem
desconstituir os respectivos atos preparatórios.
2. O art. 38 da Lei 4.117/62 não foi derrogado pela Constituição Federal de 1988.
3. O teor do art. 21, XII, "a", da CF, compete à União explorar os serviços de
telecomunicações. Ora, quem explora, pode estabelecer as condições em que tal
exploração pode ser concedida. Na hipótese, tais condições encontram-se no art. 38 da Lei
4.117 (Código Nacional de Telecomunicações).
4. O controle estatal sobre a composição do capital das concessionárias de
telecomunicações liga-se radicalmente ao potencial de influência que tais empresas
exercem sobre a população. Não é à toa gue os exploradores de tais serviços arrogam-se o
epíteto de "formadores de opinião".
5. A alteração na composição societária das concessionárias de telecomunicações,
dependem de autorização da União, "ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações"
(CBT,art. 38).
6. Em meio ao processo de que resultou a candidata à concessão, é defeso à
concessionária alterar seus estatutos sociais, sem as cautelas do CBT (art. 38). (Mandado
de Segurança nº 8.937-DF (2003/0025640-5). [ grifo nosso].

12. A par dos ensinamentos supra, é de se constatar que a situação do Sr. JOÃO
MAURíCIO MESCOLOTI, atualmente, contrasta com as premissas enumeradas, uma vez que
participa da administração de duas entidades (RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. e RÁDIO
COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.) detentoras de outorgas de serviço de
radiodifusão sonora (no caso, FM) as quais estariam prestes a executar o mesmo serviço na
mesma localidade - Presidente Prudente. Realce-se que a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA
LTDA. ainda não assinou o contrato referente à outorga em tela (aliás, o processo, conforme
relatado no início da presente peça, ainda se encontra na fase de publicação da Portaria de
outorga para, depois, seguir para o Congresso Nacional).

13. Detectada a incongruência, resta esclarecer qual outorga deverá ser alvo de
avaliação e eventual desfazimento, a fim de harmonizar a situação com a legislação. Conforme
já relatado, a homologação e a adjudicação do objeto para a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA
LTDA. deu-se em 15.05.2009, ao passo que a Exposição de Motivos concernente aos autos da
transferência indireta (relativa à entidade RÁDIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.)
só fora encaminhada em 14.10.2009 (tendo sido aprovada apenas em 30.03.2010, conforme
publicação de fI. 362 do Processo nº 53830.000438/98). Assim, é de se concluir que, quando
daquela primeira homologação, não subsistia irregularidade nenhuma; de fato, o Sr. JOÃO
MAURíCIO MESCOLOTI, em maio de 2009, não administrava outra entidade exploradora do
mesmo tipo de serviço na localidade de Presidente Prudente - afirmação que se fazia
necessária, inclusive, em cumprimento ao subitem 5.2.3 do edital (o qual traz declaração cujo
teor reproduz o disposto no 9 3º do art. 14 do Decreto nº 52.795, de 1963, a ser firmada pelo
administrador, como um dos requisitos de habilitação da proponente - fI. 13 do Processo nº
53830.000438/98).

14. Em face do exposto, pode-se concluir pela regularidade da homologação do
certame com adjudicação do objeto para a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., devendo
o trâmite desta outorga ter seu seguimento normal. No entanto, por cautela, faz-se mister q~
preliminarmente, seja proferida análise nos autos ,do Processo nº 53000.007531/2002 (ollua'
trata da alteração do contrato social da entidade RADIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDE TE
LTDA.), de modo a que sejam adotadas as medidas pertinentes para harmonizar a situaçã da
referida alteração contratual com o disposto na legislação que rege o setor.

15. Junte-se cópia da presente Nota ao Processo nº 53000.007531/2002, a fi
relatar a situação descrita, sugerindo-se seu encaminhamento à Coordenação Jurídic
Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, no âmbito desta mesma Coordenação-Gera.

16. Quanto à presente Concorrência nº 161/1997, devolvam-se todos os proces o
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, sugerindo-se que
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prudência!, aguarde pronunciamento nos autos do Processo nº 53000.007531/2002 (alteração
contratual da Rádio Comercial de Presidente Prudente LTDA.) antes de dar regular
prosseguimento à atual outorga para a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., na localidade
de Presidente Prudente/SP.

À consideração superior.

Brasília, 22 de novembro ae 2011

~/iUJ()~' IA. .I-.JIMCU fL
~RRÕJ AI M.LEONAR~

Ad ada da União (~

1 A despeito da regularidade no presente processo e da possibilidade jurídica de seu regular prosseguimento, sugere-se
a cautela de aguardar a análise do processo concernente à alteração contratual, a fim de evitar maiores atribulações.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

DESPACHONº 3053/2011fTFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPALnº 53000.000203/1998
(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

ASSUNTO
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: Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, para a localidade de Presidente Prudente, no
Estado de São Paulo.

l

Aprovo a NOTA Nº 0469/2011/SjL/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da
Advogada da União Socorro janaina M. Leonardo.

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de
Comunicação Eletr6nica.

Brasília, fi?; de no~ de 2011.

£/~I I

( I

"t '~_ ...

Tatiane Flores avalcante Razuk

Advogada da União
Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos

sjl. ----------- _

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasma - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov,br
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DESPACHO Nº 3054/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.000203/1998

(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

ASSUNTO : Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, para a localidade de Presidente Prudente, no

Estado de São Paulo.

Aprovo o DESPACHO Nº 3053/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra

da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora jurídica de

Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos. que aprovou a NOTA Nº

0469/2 011/SjL/CGCE/CONjU R-MC/CGU/AGU.

'1 .: •••• :,'

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico .
. :

Brasília, ~I de (L de 2011.

I , •

D hlérp~r.ira- lF ánco~.
dvog do da pnião -

Coordenador-Gera I de As unto \ Jurid Ic s de Comu nicação Eletrôn Ica

,

sjI _

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:conjur@mc.gov.br


•.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA

DESPACHO Nº 3055/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPALnº 53000.000203/1998
(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

ASSUNTO : Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, para a localidade de Presidente Prudente, no
Estado de São Paulo.

,Aprovo o DESPACHO Nº 3054/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra
do Advogado da ,União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos
jurídicos de Comunicação. Eletrônica, que aprovou o DESPACHO Nº
3053/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk, que' aprovou a NOTA Nº 0469/2011/SjL/CGCE/CONjUR-
MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília, de 2012.

sjl ~~~~~~--,-~~---~--------~~ _
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

Referência: 53830.000438/1998 (Concorrência n° 161/1997-SSR/MC)

Em cumprimento à NOTA N° 0469/201 I/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

(fls. 367/371), acostada aos autos do processo em referência, que trata da outorga de permissão

do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Presidente Prudente,

estado de São Paulo, determino o sobrestamento do feito até conclusão do processo n°

53000.007531/2002, referente à alteração contratual da Rádio Comercial de Presidente

Prudente Ltda. que postula a inclusão em seu quadro social e diretivo do Sr. João Maurício

Mescoloti, sócio-gerente da Rádio FM Prudentina Ltda., o que inviabilizaria o deferimento

desta outorga a esta empresa, por infringir o parágrafo 3°, Art. 14 do Decreto n° 52.795, de

31/10/63, que proíbe as entidades ou as pessoas que as integram de participarem de mais de uma

outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão em uma mesma localidade.

Brasília, de junho de 2012.

mml/CPLR
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06102/2015
:: SEI / MC - 0362043 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI ::

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

53 gólJ. OfJlY-f3rt JC1g

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo
número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

i. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

,nbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 06/02/2015, às 09:44, conforme art. 30, I1I, "b", da
Portaria MC 89/2014.

~-------------~-------------------_._------_._-

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriftca.html

. informando o código verificador 0362043 e o código CRC 9B6CE92E.
. .,:

https://sei.mc.gov.nr/sei/controlador.php?acao=documento _i mprim ir_web&acao _origem=arvore_visualizar&id_ documento=445794&infra_sistema= 10000... 1/1

I
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo,

em 06/02/2015, às 09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0362043 e o código CRC 9B6CE92E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 53830.000438/1998-12

 

ENTIDADE: RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA

 

ASSUNTO: Sobrestamento.

                   

 

1. Em atendimento as petições entregues pela entidade, que geraram os protocolos nº 53900.030076/2015-77 e
53900.008514/2015-11, informamos que o processo em epígrafe encontra-se sobrestado desde 2012, até que o processo nº
53000.007531/2002-60 seja concluído, conforme fls. 373 do processo em referência. Assim, a resposta ao ofício mencionado nas referidas
petições deve ser anexada ao processo nº 53000.007531/2002-60, que trata da alteração contratual da entidade.

 

2. Dessa forma, encaminhem-se os autos dos processos em referência ao SDCOM,  ficando no aguardo da conclusão do
processo nº 53000.007531/2002-60, que trata da alteração contratual realizada pela entidade, para que possa ter seu regular prosseguimento.

Documento assinado eletronicamente por Jonathan Pereira Fonseca, Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão
Comercial, em 28/07/2015, às 19:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0630281 e o código CRC 2DAC645C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53830.000438/1998-12
Referência: Concorrência nº 161/1997, localidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo
Interessado: RADIO FM PRUDENTINA LTDA
Assunto: Prosseguimento do certame

 

Prezado Coordenador-Geral de Pós-Outorga,

1. A considerar a homologação da concorrência nº 161/1997, localidade de Presidente Prudente/SP, à Rádio FM Prudentina

Ltda, efetivada via Despacho do Ministro em 13 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2009 (fl. 163, Doc.

SEI 0565212), solicita-se a verificação do processo 53000.007531/2002-60, conforme a NOTA nº 0469/2011/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU (fl. 368, Doc. SEI 0565212), objetivando assim, caso viável, o prosseguimento do certame quanto à publicação dos atos de

outorga.

2. A medida se faz necessária para a efetiva conclusão do certame nº 161/1997, referente à localidade de Presidente Prudente,

estado de São Paulo, tendo em vista o sobrestamento do presente processo desde 2012, conforme Despacho COROR-OUT 0630281.

 

Atenciosamente.

(assinado eletronicamente)

LUCIANA NÓBREGA BRAZ
Presidente da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Presidente da Comissão Especial de Licitação de Serviços
de Radiodifusão, em 26/07/2018, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3199632 e o código CRC D476DC7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000438/1998-12 SEI nº 3199632
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

Em /5 de
i

(Vt{9~ de 2009.

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCIKMMJN° 0566 - 2.17/2009, invocando seus
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no

respectivo Edital.

\\~
HÉLIO COS~rA

Ministro das Comunicações

ANEXO ÚNICO

CONC. N° DF LOCALIDADE SER- PROPONENTE
N° PROCESSO

SSRlMC VIÇO VENCEDORA

161/1997 SP PRESIDENTE FM RÁDIO FM PRUDENTINA 53830.000438/98

PRUDENTE LTDA.
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ANEXO ANEXO

II.ITOI<Rt:N'n:

j'l{(ll'ONINll, VENCElX)J<..,\

RAI>IO SOM ALVOI<AIM t:I1lA

,\AS SI!'ITt:MA I~RASII. ut: ('OMUNI.
CA{Ot:"1riLTI>A,

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

ANEXO

_Tendo em visla o recuP.io interpos!(l pela licilante AAS SISTEMA BRASIL DE COMU-
NI,ÇACOES LTDA. contra decisão da Comissão E."pecial de Licitação que hahilifl1U a pn1punenle
RADlO MAMPITUBA LIDA nos autos do pmcessu N~ 53790,Ol.MJM62101.na COlll'<.lrrência N~

~~~~J~~I~~lS~fc&Ri;GkUK!8INl}ú1:'~c/jtM~~~tO~~l~ ~~21%~~~ll~1~~1~~a~(~~~~~~:e~~~:~a~~~~I:~~~

e negar-lhe provimento, (..'t1nfllnneAnexo Unico, nos lennos tia Iegisla\'ão vigenle e das nonnas es-
tahelecidas no respectivo &Iital.

ilECOlun:NU:

RAIHOUlnJSÁO ,\SSISt:NSt: 1.1UA,

RECURSO CONIIECIDO E NÃO PROVIDO

ANEXO

Tendo em vista 11 recurso inlerpOs1tl pela licitanfe RADlODIDUSÃO ASSlSENSE LTDA.

Ctll1lrddecisão da Comissão Especial de Lkilaçãll lJue hahilitou a proponente SISTEMA PLUG DE

COMUNICAÇÕES LTDA. nos aulos do processo N' 53790.000716102. na Concorrência N' 14312001.

SSRfl\-tc. panl a localidade de São Francisco de Assis. no E."latin d{l Rio GrJnde do Sul. acolho os

fundamenTos contidos no PARECERlAGUlCONJUR.MC/KMMIN° 0539 . 2.2112009. de sorte a co.

nhecer do recurso e negar-lhe p",vimento. l;unfllnne Anexo Únil.'o. nos lennos da legislação vigente e

tIas Illlnna.<;estaneleciJas nu respe<.1ivll &lilal.

Porém. aplku (l princípio da auMutela par", inahilitar a licitante SISTEMA PLUG DE CO-

MUNICAÇÕES LTDA. yue descumpriu ti ilem 5.2.4 do Edital,

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

APLICAÇÃO DA AUTOTUTELA PARA INABILITAR A PROPONENTE RECORRIDA

Acolho () PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMI'\VN" 0501 • 2,l7nO()9, invocando seus 1'un-
qamenh1s como ;..I7,ãI1desla decisão e HOMOLOGO as adjutlica,i1es P"lpllslas, de aconlu com n AlleXtl
UnÍt..'o,nos lennns da legislação vigenle e das nonnas estaneleclllas no respectivo Edilal,

I'ROI'ONENTE vr:NCEI)()R,,\

SIN1E1.COM. Sls'n,M,\ IlE 1N'ln;J<..,\

çAo E COMUN1C,\çAo 1.'11),\

CONe. N'
UF U)CAI.IJ),\Ut:."i

St:K.ylC,:O I'RI)l'ONt:NTt:.."i n;Nn:U()R,\S
N" 1'~()n:.."iSO

S,,"uIM'

nW21HII lU 1't1)H.,~ SAPt:A- '~I AK,\11J'-M 1,11)A. 536-l(J.(KKI2IfJnl

<:Ui,(j'N()~~~~tA

llII-II21KII 11'\ 'mCANO '~I (;RUI'() nrC,\NO ut: COMUNIC;\(:,\() SJ6-ltUHIt1277/u2

I.nM,

l1W21HJI It,\ IINA ." R,\UlO t'M 'IH.lN'\ IJ(I SOL 111M, ~lMU.IKKI22K1u2

ANEXO

A«,lho " PARECERlMC/CONJURffFCIN°I'J94-2.l7nIX1X , o PARECERJAGU/CONJUR-
MCffFCIN" 0637-2,1712009, invocando seus fundamenlos CUlIlOrazãu desla decisãll e delenninll a
A..\JULAÇÃO do prllceJimenlu Iicilalôrio, a partir di' fase de hahilitaçãu da Concorrência N~ 02912(K)I-
SSR/MC paroJ as localidades conslante: do AneXu Unico, assegurando allS illt~ressadlls o e:xerl"Ícill dn
cuntraditt'irio e ampla defesa, cllllfonne dispüe o * .'''. do art, 49 da Lei N~ ~.666I9J.

ANEXO

I'ROI"ONtXn: n:NCt:I)ORA

R,\1lI0 t"M I'Rlrm.:NTlN,\ 1:111'\,

CONC. N' ut' IA)CAI.UJAIII.: SEII..nço 1I.t:t'OIl.II.t:NTt: II.t:(OIl.II.II>A
s,wi,t'
I-IJJZlKlI RS S,\() t'KAN()St'O t'l'oI RAIlIOllltl1S,\O ASSISt:NSe 1.11),\. SI.Ht:"'1A I'I.U(;

))t:ASSIS m: ('OM\lNICA.
<;ôJ-:S I.TIJA,

AC(llho ti PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/W 0566 - 2,1712009. inVtlcando seus fim-

damentos l.:omll razão desla del'isão e HOMOLOGO a adjudicaçjo proposla. de al.tlnlo com o Anexo

Único, nos tennns da legisla\'ão vigente e das nonnas e!>!ahelecidas no respeclivo Edital.

Al'Illhllo PARECERll'vICICONJURfl\1BHIN" 251)0.2,1712006, às fls. 209 e 21~utos do

pnJl'essll N~ 5J9JO,U00471119X,invocandll seus fUndamenhls ('limo r..lzão desta det.:isã(l~ RATIACq a

humologa\'ão e a adjudil'ação puhlicada no Diário Oficial da União, Seção J. página 94. de 1i de antil

de 2lM)2,às Ih, 155 e 156, de al'tmln com (I Anex(1 Únicll, I111Slennos tia legisla\'ão vigenle e tias nu~as

estaOelecidas no respeclivo E,lital,

ANEXO

ANEXO ANEXO

I'ROI'oNt:Nn: n:N '1-:I>Oll.A

R,\mO FORTAl.t:Z,\ nu m: BAURU,

I'ROl't)NF~'Tt: Vt:Nt:t:JJ(IH.,\

SI~Tt:MA m: R.,\IHO t: n:u:\'tS,\O

NORn:'M,\11)(;1I.0,'St:NSt: 1,111,\

Acolho o PARECERlMC/CONJURlJVBIN" 073x. 2,1712(X15e o PARECERJAGUlCONJUR-

MC/KMMIN" 0750 - 2,1712{)('f), invucando seus fundamentos como razão desta decisão e delennino a

ANULAÇÃO du prucedimento licitalôrio, a partir da fase de haniJitação. na Com:nrrência N~ 04912001-

SSRIf\.1C para a Itlcalitlade 1.:'Ollsfanledll Anexo Único. já tendo sido assegur..ldo aos interessados n

exercício do (,."1.111tramlórioe ampla defesa, confonne dispõe tJ * 3", do art. 49 da Lei N! M,666/9)'

ANEXO

l'I{OI'ONI~m ANULAIlA

UEIJA.A.()I{ RAUlOI)IFUsAO 1.11>;\

A<."ulhllo PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMI'\1IN" 0750 - 2.1712009, invocando seus fun.

damenltls l'(lmn ra7.ão desta decisãtl e HOMOLOGO a atljudica\'ão proposta, de acordo (,.'0111 () Anexo

Únicu, nos lermos da legisla\'ão vigente e das nonnas estanelecidas no respectivo Edital.

IIÉLlO COSTA

Em 1<1de f1lilin de ltMYJ

Nos fennus do art. 3° da Portaria nO661. de 14 de \lutuhnl de 200X. fica cmlcedidn prazu de
45 (yuarenta e cinco) dias contados a partir da punlicaçãu deste despachu para yue hxlos IIS interessados
se manifeslem acerca das conlrinui\-'tles aprese:ntadas à C<lnsulta Púnlica de que IroJfaayuela JlI,'rtaria.

portugue~: ~~~re~:3~~••~~ ~n~~¥~~~~Jl~~e~)~ã:~;~~ :k~~I~i~~ll,lt~~g~~J~~I~~i~~~~~~I~~if~~~~~:~í~ef.~lln}líl~¥t~~

www.mc.gtlV.hr ou por meio físico melhante P"1hX:olo IIUMinislério das Cmnunicaçtles ou via pllslal.
Je\'endo ser endereçada nesles caso para:

Minisléri(l tias Ct'municaçôes
Secretaria de Serviçus de Comunicação Elelninica
Departamenlo de OUlorga de Servi\-'(ls
E••planada dos Minislérios. Bltll:U"R", AJ1CXll.JOanJar. Ala Oesle
7()()44-900 Br..lsília-DF

HÜ.lO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO NI' 1.0iJ. DE 9 DE MARÇO DF. 2U09

ATO N~ 1.1)95. OE 1(1 1lF. AIlRIL DE 2(111)

Pro"",o N' 5351lOJlOX1I5109,GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S,A - TVD - BrasílialDF - Canal 21. Auf(lriza o
Uso de Ratli()freqUência,

minadu, sem car.iter de exclusividade. em 5mhittl nadonal e inlemJd('lI ••1
e tendo como área de preslaçâo de servi\-,(,lodo ulemlt'lrill lIadllnal.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Pr••.sidel\h~ d,' C"Il'l'lh,'

Pnll.'eSSIIn," 53500.02II)OOn(M)K Expede aUI(lri7Alçãoà GTVR

TELECOMUNICAÇÕES LIDA. - ME. CNPJ ,," 1~).615,lJ9(1/11001-0X.

para explnr..lr n Serviçl1 de Comunil'açãll Multimídia, pl1r pr..lZllindeter-

minadtl, sem carálerde exdusividade, em âmhiftl nacillnal e intemacional

e lendo 1:'01110 área de presla\,ão de servi\,t1 hx.lo11territt'lriu nacional.

RONALDO ~10TA SARDENBERG

Pn:::-idl"nk' .1" CI1llselllll

MARCONI THOMAZ DE SOUZA \lAYA

Sllp\"rinlen\l •••nll'

Sllh~fiILlI'.

.-\TO N~ 2.21-1.DE 2X UE '\nRIL DE 21}Ol)

Pn.lCesso n" 53500.01 ~57112OJX- Expede autorização à EDIL-

SON SANTOS SILVASOBRINHO - ME. CNPJ ,,"07.6XI.572AXXII-22.

par..lexplllr..lr {IServiço de Cmnunicação Multimídia, por pr.lZll im!cler-

ATO N" 2,215. DE 2X DE ,\URII. UE l11crJ

VOIP _ r;~~lç(i~3~lX~~~~~ÓU~~riJ.~~~~~y~

OKO~J.455A.Xm-2o.pam expk1mr(l Serviy) de Comunicação f\lulfimídia.por
pr.vtl indelenninado. sem çar.íter de exduo;ividatle,em âmhilu.naciunal e in.
temacilmale lel'kk,UlI1l\1área de presl"l\,x,de SCf\'Í\'lllll.lotllemlàn..l t\al'~ll\J1.

RONALDO ~'IOT,\ SARDENBERCi
Prl'sid,"nll' .1" C\IIN:lh,1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000438/1998-12
Referência: Concorrência 161/1997-SFO/MC
Interessado: RADIO FM PRUDENTINA LTDA.
Assunto: Portaria de Outorga
 
 

À SECOE,

 

1. Em face da publicação do Despacho de Homologação em 15 de maio de 2023, (SEI nº 10913975), da en=dade RADIO
FM PRUDENTINA LTDA, para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de
Presidente Prudente/SP, remeto os autos à DERAP_MCOM - Departamento de Radiodifusão Privada, para ciência e manifestação e
posteriormente à SECOE - Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

2. Informe-se que o processo estava sobrestado, tendo em vista o limite de outorga que os sócios podem possuir em
uma mesma localidade conforme determina o §3º do art. 14 do Decreto n° 52.795 de 1963. Contudo, a situação foi regularizada,
conforme se vê do extrato SIACCO  10883120.

3. Empós, encaminhem-se para deliberação junto ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações e posterior
publicação no D.O.U, da Minuta da Portaria de Outorga de permissão da concorrência 161/1997- SFO/MC, para a localidade
de Presidente Prudente, estado de São Paulo.

 

De acordo,

 
 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORRÊA
Administrador

 
 
 
 

(assinado eletronicamente)

CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

 
 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Departamento de Radiodifusão Privada - DERAP, para adoção das providências
cabíveis.

 

(assinado eletronicamente)

EDER EUSTAQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 
 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para adoção
das providências cabíveis.

 
 

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MALVA NETO
Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

 

Brasília, 18 de maio de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 18/05/2023, às 16:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza, Coordenadora de Licitação e Serviços Ancilares de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
18/05/2023, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10914009 e o código CRC 93851D2E.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10914009
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MINUTA DE

PORTARIA

 

PORTARIA Nº xxxx/2023/SEI-MCOM
de xx de xxxx de 2023

 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da

Cons tuição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com oa Medida Provisória n° 1.154, de 1° de Janeiro de 2023, e tendo

em vista a Concorrência n.º 161/1997-SFO/MC e o que consta do Processo n.º 53830.000438/1998-12,

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à RADIO FM PRUDENTINA LTDA, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de Presidente Prudente/SP.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis

subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)

JUSCELINO FILHO

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10914025 e o código CRC B6DB91F0.

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10914025
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9517, DE 19 DE MAIO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons0tuição Federal, em conformidade com o art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com a Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, e
tendo em vista a Concorrência nº 161/1997-SFO/MC e o que consta do Processo nº 53830.000438/1998-12,

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), na localidade de Presidente Prudente/SP.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 02/06/2023, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10916362 e o código CRC 61A807F1.

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10916362
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36174/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 9517/2023/SEI-MCOM (10916362)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COLAN_MCOM (10914025), encaminho a Portaria nº 9517/2023/SEI-
MCOM (10916362), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10916365 e o código CRC 9D677FA1.

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10916365
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05/06/23, 15:44 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9640339 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 05/06/2023 15:44:07
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9640339
   Data prevista de publicação: 06/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20660655 ATO PORTARIA MCOM NA 9513.rtf 26611f1b95f8ac13
bf54098665b62503 8,00 R$ 311,36

20660656 ATO PORTARIA MCOM NA 9517.rtf 81322db3fc75825d
cca1ba0ce6ae7d51 8,00 R$ 311,36

20660657 ATO PORTARIA MCOM NA 9496.rtf 61d3336cde739c19
abd7a5b1674380a1 8,00 R$ 311,36

20660658 ATO PORTARIA MCOM NA 9585.rtf c863b3dbf7be1aec
568716afcbb5b7ff 7,00 R$ 272,44

20660659 ATO PORTARIA MCOM NA 9582.rtf dc024f6ed6847fc9
5e179078197a777f 7,00 R$ 272,44

20660660 ATO PORTARIA MCOM NA 9521.rtf e2343cf255b85ba9
3a388ac7c61c110d 7,00 R$ 272,44

20660661 ATO PORTARIA MCOM NA 9520.rtf e4c98fd5e832bc5e
a1967e9891f62783 7,00 R$ 272,44

20660662 ATO PORTARIA MCOM NA 9519.rtf 3d5831f237134d0a
51b37f7749e5d915 7,00 R$ 272,44

20660683 ATO PORTARIA MCOM NA 9518.rtf edee6c9b05d948f3
39df28d064312877 7,00 R$ 272,44

20660684 ATO PORTARIA MCOM NA 9581.rtf 2f424e363b09a13e
d286fb0bbae72e29 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 73,00 R$ 2.841,16
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06/06/23, 08:55 PORTARIA MCOM Nº 9.517, DE 19 DE MAIO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 9.517, DE 19 DE MAIO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.517-de-19-de-maio-de-2023-488176764 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/06/2023 | Edição: 107 | Seção: 1 | Página: 26

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.517, DE 19 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, § 2º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação
com a Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista a Concorrência nº 161/1997-
SFO/MC e o que consta do Processo nº 53830.000438/1998-12, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), na
localidade de Presidente Prudente/SP.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4b81596

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA

Nome Fantasia: Prudentina Fm

Telefone: (11) 00000000 E-mail:

CNPJ: 02.394.887/0001-75 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Manoel Goulart Complemento: 2 Andar

Bairro: Vila Nova Numero: 291

Município: Presidente Prudente UF: SP CEP: 19010270

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Presidente Prudente UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 256 Frequência: 99.1 MHz Classe: B1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

06/06/2023 10:06:16 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

06/06/2023 10:06:16 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8323/2023/SEI-MCOM

Nº do Processo: 53830.000438/1998-12

Documento de Referência: Concorrência nº 161/1997-SFO/MC

Interessado: RADIO FM PRUDENTINA LTDA

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administra+vo referente à Outorga do serviço de Radiodifusão
Comercial referente à Concorrência n.º 161/1997-SFO/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administra+vo para a permissão de outorga, de interesse da empresa RADIO FM PRUDENTINA
LTDA. inscrita no CNPJ n° 02.394.887/0001-75, para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada.

3. A Concorrência n.º 161/1997-SFO/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal 256, classe B1, no
município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, conforme consulta ao MOSAICO (doc. nº 10943110), o canal já está
destinado à referida Concorrência.

4. A Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, na Nota nº 0469/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (doc.
n° 0565212 pág. 403) foi favorável à homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa forma,
foi exarado o despacho de homologação do certame, acolhendo o PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 0566 - 2.17/2009, datado de
13 de maio de 2009 e publicado no DOU em 15 de maio de 2009 (doc. n° 10913975). Posteriormente foi publicada a Portaria n°
9.517, datada de 19 de maio de 2023, publicada no DOU em 06 de junho de 2023 (doc. n° 10942569), outorgando o serviço à
empresa vencedora do certame.

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto, recomenda-se remessa dos presentes autos ao Departamento de Radiodifusão Privada - DERAP e
posterior envio ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, para que seja dado prosseguimento ao feito,
com o envio destes autos ao ExcelenIssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior
remessa à Casa Civil da Presidência da República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 15 de junho de 2023.

 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORRÊA
Administrador

 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Departamento de Radiodifusão Privada - DERAP, para adoção das providências
cabíveis.

 

(assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 
 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para adoção
das providências cabíveis.

 
(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MALVA NETO
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Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 16/06/2023, às 15:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de
Radiodifusão Privada, em 16/06/2023, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
21/06/2023, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10943517 e o código CRC A275F5A1.

 

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10943517
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº - MCOM/2023

Brasília,        de       de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, objeto da Concorrência nº 161/1997-SFO/MC, deferida à
licitante RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA​., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 02.394.887/0001-75.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR_MCOM, ins@tuída pela Portaria nº 674, de
28 de novembro de 2007, publicada no DOU em 30 de novembro de 2007, depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das en@dades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA​. (Processo nº 53830.000438/1998-12), obteve a
maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência,
homologada pelo Ministro de Estado das Comunicações, por meio do Despacho S/N, de 13 de maio de 2009, publicado no Diário
Oficial da União em 15 de maio de 2009.

3. Ato conHnuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi
editada a Portaria nº 9.517 de 19 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 06 de junho de 2023, que outorgou a
permissão à RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA​., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo.

4. Contudo, de acordo com o § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal de 1988, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

Respeitosamente,

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de
Radiodifusão Privada, em 16/06/2023, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
21/06/2023, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10943524 e o código CRC 48BEC87A.

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10943524
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EM Nº 11/2023/MCOM
 

Brasília, 22 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, objeto da Concorrência nº 161/1997-SFO/MC, deferida à
licitante RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA​., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 02.394.887/0001-75.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR_MCOM, ins?tuída pela Portaria nº 674, de
28 de novembro de 2007, publicada no DOU em 30 de novembro de 2007, depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das en?dades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA​. (Processo nº 53830.000438/1998-12), obteve a
maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência,
homologada pelo Ministro de Estado das Comunicações, por meio do Despacho S/N, de 13 de maio de 2009, publicado no Diário
Oficial da União em 15 de maio de 2009.

3. Ato conGnuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi
editada a Portaria nº 9.517 de 19 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 06 de junho de 2023, que outorgou a
permissão à RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA​., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo.

4. Contudo, de acordo com o § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal de 1988, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

Respeitosamente,

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10967981 e o código CRC E53B3B3F.

Referência: Processo nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10967981
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37779/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10967981)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8323/2023-MCOM (10943517) , encaminho a Exposição de
Motivos (10967981), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10968001 e o código CRC 40FA416F.

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10968001
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39022/2023/MCOM

Brasília, 20 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 11 (10967981)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 8323/2023/SEI-MCOM (10943517), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 11 (10967981), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 20/07/2023, às 17:38 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11022223 e o código CRC 06D256A9.

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 11022223
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EM nº 00386/2023 MCOM 
  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, objeto 
da Concorrência nº 161/1997-SFO/MC, deferida à licitante RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 02.394.887/0001-75. 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR_MCOM, 
instituída pela Portaria nº 674, de 28 de novembro de 2007, publicada no DOU em 30 de novembro 
de 2007, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 
outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. (Processo 
nº 53830.000438/1998-12), obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, homologada pelo Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio do Despacho S/N, de 13 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial 
da União em 15 de maio de 2009. 

 

Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, foi editada a Portaria nº 9.517 de 19 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial 
da União em 06 de junho de 2023, que outorgou a permissão à RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo. 

 

Contudo, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito 
seja encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 22986/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53830.000438/1998-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/08/2023,
às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11053713 e o código CRC AC577617.

 

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 11053713
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EM nº 00386/2023 MCOM
 

Brasília, 9 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, objeto 
da Concorrência nº 161/1997-SFO/MC, deferida à licitante RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 02.394.887/0001-75.

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR_MCOM, 
instituída pela Portaria nº 674, de 28 de novembro de 2007, publicada no DOU em 30 de novembro 
de 2007, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 
outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. (Processo 
nº 53830.000438/1998-12), obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, homologada pelo Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio do Despacho S/N, de 13 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial  
da União em 15 de maio de 2009.

Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria nº 9.517 de 19 de maio de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União em 06 de junho de 2023, que outorgou a permissão à RÁDIO FM PRUDENTINA 
LTDA.,  para  explorar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente Prudente, estado de São 
Paulo.

Contudo, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, o ato de 
outorga  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso  Nacional,  para  onde 
solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

NOTA Nº 0469/2011/SJlJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.000203/1998
(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

:> , ,

O  ---'. l

.,.1•'\ ·

:;}-'

EMENTA: Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, para a localidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo.

•

Senhora Coordenadora,

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para 
exame e parecer desta Consultoria Jurídica, por intermédio do Memorando nº 306/2011/CPLR/MC 
(fl. 1191  do processo principal). os processos da Concorrência nº 161/1997 - SSR/MC em 
referência,  contendo  a  documentação  e  as  propostas  das  licitantes  que  participaram  do  referido 
procedimento  licitatório,  cujo  objeto  é  a  outorga  de  permissão  para  exploração  de  serviço  de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Altinópolis, Andradina, 
Atibaia, Bauru, Campinas, lpauçu, Moji das Cruzes, Presidente Prudente e Valinhos, todas no 
Estado de São Paulo.

2. Para todas as localidades já houve homologação, conforme se verifica à fl. 1192 
do processo principal (pesquisa junto ao SARF). Ocorre que fora detectada determinada situação 
no âmbito  da outorga para a localidade de Presidente Prudente, segundo noticiado na  Nota 
Técnica nº 066/2011/CPLR/SCE-MC (fl. 366 do Processo nº 53830.000438/1998). o que originou o 
retorno da concorrência a esta Consultoria.

3. Conforme se  verifica  à  fl.  163  do  processo  da  entidade,  deu-se  a  homologação  do 
certame, para a mencionada localidade de Presidente Prudente, com adjudicação do objeto para 
a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA. Destaque-se qu_e a publicação do Despacho e1 tela 
(o  qual  acolheu  as  razões  do  PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº  0566-2.17/2009)  ocorr  u  em 
15.05.2009. , \

4. lmpende salientar, para deslinde do presente apreço, que a proponente RA 10 F 
PRUDENTINA LTDA., segundo seu ato constitutivo (fls. 6/11). é composta pelos sócios JOÃ 
MAURÍCIO MESCOLOTI e MILTON JOSÉ SARTORIO, configurando-se ambos co o 
administradores da entidade, conforme cláusula décima quarta.

5. Registre-se, ainda, que, em face do supramencionado resultado de homolo aç~o, 
a concorrente PRUDENTE FM STEREO LTDA. apresentou manifestação, a qual foi obj to de 
análise por este órgão, por intermédio da NOTA/AGU/CONJUR-MC/MBH/Nº 1364-2.24/200 
remate foi pelo conhecimento e não provimento da manifestação. O respectivo Despa
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Continuação da NOTA Nº 0469/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

E mo. Ministro de Estado das Comunicações a adotar as razões da referida Nota foi publicado 
em 29.12.2009 (fl. 345).

6. Teve o processo seu seguimento normal, com a preparação das minutas dos atos 

de  outorga,  quando  a  Comissão,  por meio  da  já  mencionada Nota  Técnica nº 

066/2011/CPLR/SCE-MC (fl. 366). detectou o seguinte:

4. Ocorre que, ao se verificar, no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário - SIACCO da ANATEL, acerca dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/67, foi  observado que,  consoante  extrato de fl.  360,  um dos Sócios-Gerentes dessa 
entidade, o Sr. JOÃO MAURÍCIO MESCOLOTI, também ocupa o mesmo cargo na empresa 
RÁDIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE  LTDA., que executa o mesmo tipo de 
serviço no município de Presidente Prudente (fl. 359).
5. lmpende informar que o ingresso do Sr.  João Mauricio Mescoloti, na 
sociedade mencionada no item anterior, deu-se por meio de transferência da totalidade das 
cotas do capital social da empresa, implicando na transferência indireta da concessão e 
da permissão a ela outorgadas,  consoante cópia da  Exposição de Motivos  acostada aos 
autos à fl. 361, publicada no DOU de 31.03.2010. (...)

7. Pode-se  depreender,  da  informação  supra,  o  seguinte:  a  situação do Sr.  JOÃO 

MAURÍCIO  MESCOLOTI  confronta com a legislação que rege os serviços de radiodifusão, mas 
não necessariamente, por ora, a questão referente ao número de outorgas. Explicita-se.

8. Sabe-se que a licitação dos serviços de radiodifusão é regulada, principalmente, 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 (o qual "Aprova Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão"). de onde se extrai o seguinte articulado in verbis.

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da 
União,  que deverá  conter  a  indicação  do  local  e  as  condições em que os interessados 
poderão obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação 
das propostas para fins de habilitação e julgamento.
(...)
3º  A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não 
poderão ser  contempladas com mais de  uma outorga do  mesmo tipo de  serviço  de 
radiodifusão na mesma localidade. [ grifo nosso]

9. O espírito da norma em comento, bem como do DL nº 236, de 1967 (o qual 

prevê regras acerca do limite do número de outorgas). é vedar o monopólio ou oligopólio da  

informação; objetiva-se, pois, garantir  a pluralidade de opiniões, uma das pilastras de uma 

autêntica sociedade democrática.

10. Registre-se, por oportuno, que  as  normas supracitadas, a despeito de terem sido 

editadas em período anterior  à  atual égide constitucional, encontram-se em consonância com o 
texto da Carta Magna de 1988 - tendo sido, portanto, recepcionadas. Sobre o assunto em baila, 
antevê o §5º do art. 220, da CRFB/88 in verbis:

Art.  220.  A manifestação  do  pensamento,  a  criação,  a  expressão  e  a  informação,  sob 
qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 
nesta Constituição.

(...)
§ Sº -  Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente. ser objeto de 
monopólio ou oligopólio. [ grifo nosso]

11. Nessa esteira também insta colacionar o disposto em acórdão proferido 
pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça:

CONTRATO ADMINISTRATIVO - DESCONSTITUIÇÃO - ATO COMPLEXO - CÓDIGO NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES (ART. 38) - RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL - VIGÊN I 
COl\!CESSIONÁRIAS DE RADIODIFUSÃO - COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA - CONSENTIMEN O

A UNIAO (L. 4.117/62-ART. 38).

.
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1. E lícito à autoridade que celebra contrato administrativo,.7'l!Hffilfflf--lhe a nulidade, sem 
desconstituir os respectivos atos preparatórios.
2. O art. 38 da Lei 4.117162 não foi derrogado pela Constituição Federal de 1988.
3. O  teor  do  art.  21,  XII,  "a",  da  CF,  compete  à  União  explorar  os  serviços  de 
telecomunicações.  Ora,  quem  explora,  pode  estabelecer  as  condições  em  que  tal 
exploração pode ser concedida. Na hipótese, tais condições encontram-se no art. 38 da Lei
4.117 (Código Nacional de Telecomunicações).
4. O   controle estatal  sobre a  composição do capital  das concessionárias de 
telecomunicações  liga  -  se  radicalmente   ao  potencial  de  influência que  ta  i  s   empresas 
exercem sobre a população. Não   é     à   toa que os exploradores de     tais     serviços arrogam-se o   
epíteto de "formadores de opinião".
5. A  alteração  na  composição  societária  das  concessionárias  de  telecomunicações, 
dependem de autorização da União,  "ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações" 
(CBT, art. 38).
6. Em  meio  ao  processo  de  que  resultou  a  candidata  à  concessão,  é  defeso  à 
concessionária alterar seus estatutos sociais, sem as cautelas do CBT (art.  38).  (Mandado 
de Segurança nº 8.937-DF (200310025640-5). [ grifo nosso].

12. A par  dos ensinamentos  supra,  é  de se constatar  que a  situação do Sr.  JOÃO 
MAURÍCIO MESCOLOTI,  atualmente,  contrasta  com as  premissas  enumeradas,  uma vez  que 
participa  da  administração  de  duas  entidades  (RÁDIO  FM  PRUDENTINA  LTDA.  e  RÁDIO 
COMERCIAL  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE  LTDA.)  detentoras  de  outorgas  de  serviço  de 
radiodifusão sonora (no caso,  FM) as quais  estariam prestes a executar  o  mesmo serviço  na 
mesma localidade - Presidente Prudente. Realce-se que a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA 

LTDA.  ainda não assinou o  contrato  referente  à  outorga em tela  (aliás,  o  processo,  conforme 
relatado no início  da presente peça,  ainda se encontra na fase de publicação da Portaria  de 
outorga para, depois, seguir para o Congresso Nacional).

13. Detectada a  incongruência,  resta  esclarecer  qual  outorga deverá ser  alvo  de 
avaliação e eventual desfazimento, a fim de harmonizar a situação com a legislação. Conforme 
já relatado, a homologação e a adjudicação do objeto para a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA 
LTDA. deu-se em 15.05.2009, ao passo que a Exposição de Motivos concernente aos autos da 

transferência indireta (relativa à entidade RÁDIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.) 
só fora encaminhada em  14.10.2009  (tendo sido aprovada apenas em 30.03.2010, conforme 
publicação de fl. 362 do Processo nº 53830.000438/98). Assim, é de se concluir que, quando 
daquela primeira homologação, não subsistia irregularidade nenhuma; de fato,  o Sr.  JOÃO 
MAURÍCIO MESCOLOTI, em maio de 2009, não administrava outra entidade exploradora do 
mesmo  tipo  de  serviço  na  localidade  de  Presidente  Prudente  -  afirmação  que  se  fazia 
necessária, inclusive, em cumprimento ao subitem 5.2.3 do edital (o qual traz declaração cujo  
teor reproduz o disposto no § 3º do art. 14 do Decreto nº 52.795, de 1963, a ser firmada pelo 
administrador, como um dos requisitos de habilitação da proponente - fl.  13 do Processo nº 
53830.000438/98).

14. Em face do exposto, pode-se concluir pela regularidade da homologação do 
certame com adjudicação do objeto para a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., deven o 
o trâmite desta outorga ter seu seguimento normal. No entanto, por     cautela  , faz-se mister que 
preliminarmente, seja proferida análise nos autos _do Processo nº 53000.007531/2002 (o''uai 
trata da alteração do contrato social da entidade RADIO COMERCIAL DE PRESIDENTE PRUDE TE 
LTDA.). de modo a que sejam adotadas as medidas pertinentes para harmonizar a situaçã da 
referida alteração contratual com o disposto na legislação que rege o setor.

15. Junte-se cópia da presente Nota ao Processo nº 53000.007531/2002, a fi de 
relatar a situação descrita, sugerindo-se seu encaminhamento à Coordenação Jurídic. d 
Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, no âmbito desta mesma Coordenação-Gera .

16. Quanto à presente Concorrência nº 161/1997, devolvam-se todos os proces o 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, sugerindo-se que_
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prudência1
, aguarde pronunciamento nos autos  do Processo nº  53000.007531/2002 (alteração 

contratual  da  Rádio  Comercial  de  Presidente  Prudente  LTDA.)  antes  de  dar  regular 

prosseguimento à atual outorga para a proponente RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., na localidade 
de Presidente Prudente/SP.

À consideração superior.

Brasília, 22 de novembro

,JU1i0e- t1. .tJ!MaA_l -
Ad ada da União

1 A despeito da regularidade no presente processo e da possibilidade jurídica de seu regular prosseguimento, sugere-se 
a cautela de aguardar a análise do processo concernente à alteração contratual. a fim de evitar maiores atribulações.

SÕCÕRRÕJ AI M.LEONAR(1?
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

DESPACHO Nº 3053/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.000203/1998
(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

ASSUNTO  Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão 
sonora,  em  frequência  modulada,  para  a  localidade  de  Presidente  Prudente,  no 
Estado de São Paulo.

Aprovo a NOTA Nº 0469/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro Janaina M. Leonardo.

Encàminliem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica.

Brasília, i3 de nO de 2011.

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos

sjl                                                                                                                                                                                                     _ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

DESPACHO Nº 3054/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.000203/1998
(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

ASSUNTO : Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão 
sonora,  em  frequência  modulada,  para  a  localidade  de  Presidente  Prudente,  no 
Estado de São Paulo.

Aprovo o DESPACHO Nº 3053/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da  União,  Dra.  Tatiane  Flores  Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de 
Licitação  de  Radiodifusão  e  Assuntos  Administrativos  Diversos,  que  aprovou  a  NOTA  Nº 
0469/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico.
l

Brasília.li  de !7_ de 2011.

Coordenador-Geral de As un  
\

- MEO
niao -
s de Comunicação Eletrônica

sjl -
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO Nº 3055/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.000203/1998
(Processo da proponente vencedora nº 53830.000438/1998)

ASSUNTO : Concorrência Nº 161/1997 - SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão 
sonora,  em frequência  modulada,  para  a  localidade de  Presidente Prudente,  no 
Estado de São Paulo.

_Aprovo o DESPACHO Nº 3054/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da  .União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos  de  Comunicação.  Eletrônica,  que  aprovou  o  DESPACHO  Nº 
3053/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ GU, de autoria  da Advogada da União,  Dra.  Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, que aprovou a NOTA Nº 0469/2011/SJL/CGCE/CONJUR MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento.

Brasília, de 20\!·
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8323/2023/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53830.000438/1998-12

Documento de Referência: Concorrência nº 161/1997-SFO/MC

Interessado: RADIO FM PRUDENTINA LTDA

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 161/1997-SFO/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administrativo para a permissão de outorga, de interesse da
empresa RADIO FM PRUDENTINA LTDA ​. inscrita no CNPJ n° 02.394.887/0001-75, para explorar pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada.

3. A Concorrência n.º 161/1997-SFO/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal
256, classe B1, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, conforme consulta ao
MOSAICO (doc. nº 10943110), o canal já está destinado à referida Concorrência.

4. A Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, na Nota
nº 0469/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (doc. n° 0565212 pág. 403) foi favorável à
homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa forma, foi
exarado o despacho de homologação do certame, acolhendo o PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº
0566 - 2.17/2009, datado de 13 de maio de 2009 e publicado no DOU em 15 de maio de 2009 (doc.
n° 10913975). Posteriormente foi publicada a Portaria n° 9.517, datada de 19 de maio de 2023, publicada
no DOU em 06 de junho de 2023 (doc. n° 10942569), outorgando o serviço à empresa vencedora do
certame.

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto, recomenda-se remessa dos presentes autos ao Departamento de
Radiodifusão Privada - DERAP e posterior envio ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE, para que seja dado prosseguimento ao feito, com o envio destes autos ao
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior
remessa à Casa Civil da Presidência da República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 15 de junho de 2023.

 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORRÊA
Administrador
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De acordo, encaminhe-se os autos ao Departamento de Radiodifusão Privada - DERAP,
para adoção das providências cabíveis.

 

(assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 
 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE para adoção das providências cabíveis.

 
(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MALVA NETO
Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa , Administrador, em
16/06/2023, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 16/06/2023, às 15:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 21/06/2023, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10943517 e o código CRC A275F5A1.

 

Referência: Processo nº 53830.000438/1998-12 Documento nº 10943517
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53830.000438/1998-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 3 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, deferida à licitante RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 386 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 03/10/2023, às 15:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4621747 e o código CRC CEFAD377 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 SUPER nº 4621747
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 53830.000438/1998-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3549/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 386/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 386/2023 (4621735), do Ministério das Comunicações, referente à outorga
de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente Prudente,
estado de São Paulo, objeto da Concorrência nº 161/1997-SFO/MC, deferida à licitante RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA., pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 02.394.887/0001-75.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 03/10/2023, às 21:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4622580 e o código CRC DB7AA93E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.000438/1998-12 SUPER nº 4622580

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53830.000438/1998-12

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo+vos nº 386/2023 MCOM (4621735) e respec+vos anexos, reme+dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Outorga de permissão à Rádio FM Prudentina Ltda. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4621747), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3459/GM/CC/PR (4622580), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu+va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 05/10/2023, às 08:19, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4625147 e o código CRC 164C8D64 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 SUPER nº 4625147
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53830.000438/1998-12   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 126 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA

Assunto:

  Serviço de Radiodifusão

  Outorga de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição.

Processo nº:   53830.000438/1998-12

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53830.000438/1998-12, que tem por obje@vo a outorga expedida por meio da Portaria
MCOM nº 9.517/2023, para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  RÁDIO FM PRUDENTINA LTDA, CNPJ nº 02.394.887/0001-75, na localidade
de Presidente Prudente/SP.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°, da Cons@tuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012 e legislação complementar.

3. Nos termos da Cons@tuição Federal, compete ao Poder Execu@vo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Neste sen@do, o MCOM é o órgão do Poder Execu@vo com
atribuição para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria.

4. Mencione-se que o art. 223 da Cons@tuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder Execu@vo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

5. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a
regularidade do procedimento.

6. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente ao pedido
de outorga. Nesse diapasão, foi editada Portaria do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Telecomunicações que
veicula outorga da exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora comercial em Frequência Modulada (FM) ao interessado.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de Mo@vos subme@da à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos Presidência, a fim de que, feita a análise de conformidade jurídica, o ato do Ministro das Comunicações, que
autoriza a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

8. É o relatório.
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II - ANÁLISE

9. Como se verifica, encontra-se subme@do à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que outorga a exploração do Serviço de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM) ao interessado.

10. Conforme o art. 3º do Decreto 52.795, de 1963, é permi@da a exploração comercial dos serviços de radiodifusão
desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educativa e cultural desses.

11. Nos termos do art. 34 da Lei nº 4.117, de 1962 e do art. 10 do Decreto 52.795, de 1963, a outorga para a execução
dos serviços de radiodifusão deve ser precedida de procedimento licitatório, que garanta tratamento isonômico aos par@cipantes e
observância aos princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.

12. Nesse sen@do, as novas concessões ou permissões para o serviço de radiodifusão serão precedidas de publicação de
edital pelo Ministério das Comunicações, que deverá conter: descrição do objeto da licitação; valor mínimo e condições de
pagamento da outorga; @po, caracterís@cas técnicas e localidade de execução do serviço; horário de funcionamento; prazo da
concessão ou permissão; referência à regulamentação per@nente; prazos para recebimento das propostas; sanções; relação de
documentos exigidos para a aferição da qualificação econômico-financeira, da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, nos
termos do art. 15 do Decreto 52.795, de 1963; quesitos e critérios para julgamento das propostas; prazos e condições para
interposição de recursos; menção expressa quando o serviço vier a ser executado em localidade situada na faixa de fronteira;
e  minuta do contrato, contendo suas cláusulas essenciais.

13. Assim, para obter a outorga de radiodifusão comercial em FM, o interessado deve ter se sagrado vencedor em
processo licitatório, tendo cumprido todas as condições previstas no edital, encaminhado a documentação per@nente e, ao final, ter
pago o valor correspondente à outorga.

14. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e se
sagrado vencedora em procedimento licitatório. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou
sua Portaria de outorga.

15. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Cons@tuição Federal e legislação
complementar.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterís@ca serem atos administra@vos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Cons@tuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [1] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [2]. O ato administra@vo complexo resulta da manifestação
de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As
vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de en@dades públicas dis@ntas, que se fundem
para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [3].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

21. Do exposto, relacionado ao processo nº 53830.000438/1998-12, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
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Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 [1]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[2]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[3] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 04/02/2025, às 11:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6369020 e o código CRC 45E23B46 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 SEI  nº 6369020

2a
98

5c
50

-e
ed

8-
46

1d
-a

4a
a-

3e
da

99
d0

20
8c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2a985c50-eed8-461d-a4aa-3eda99d0208c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53830.000438/1998-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 58/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53830.000438/1998-12. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00386/2023 MCOM, de 9 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Presidente
Prudente/SP.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00386/2023 MCOM (4619954), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 53830.000438/1998-12, acompanhado da PORTARIA MCOM Nº 9.517, DE
19 DE MAIO DE 2023, que outorga a permissão comercial do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de
dez anos, no município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, objeto da Concorrência nº
161/1997-SFO/MC, deferida à licitante Rádio FM PrudenBna LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.394.887/0001-75, de acordo com

disposto no art. 32 e no § 3º do art. 33, do Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT)[1], em conformidade com o Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Conforme o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.
Menciona-se, ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pelo CBT, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas
pela outorgada em suas propostas, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

NOTA Nº 0469/2011/SJlJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 22/11/2011 (4621741), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de permissão.

Nota Técnica nº 8323/2023/SEI-MCOM, de 15/06/2023 (4621745), d a Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de
permissão, nos termos dos arts. 31 e 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]. No presente caso, não há registro da empresa no sistema SIACCO. Entretanto, conforme
E-mail (6516172), "a ausência de registro no SIACCO se deve ao fato da empresa ainda não ter contrato de

outorga assinado com este Ministério, mo�vo esse que não é impedimento para a con�nuidade do processo

visando a aprovação, por meio de Decreto Legisla�vo, pelo Congresso Nacional". Isso posto, não se vislumbra
óbice para o prosseguimento do processo em tela.

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura
do respecBvo contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraBvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da
Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparBlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaBvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manBdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.
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[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos  serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/04/2025, às 16:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2025, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/04/2025, às 18:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6421862 e o código CRC 555CA482 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.000438/1998-12 SEI nº 6421862

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Jefferson Milton Marinho

De: DERAP <derap@mcom.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 16:06
Para: Jefferson Milton Marinho
Cc: Nelson Alves Pinto Neto; secoe.ccivil; Bruno de Carvalho Duarte; Daniel 

Christianini Nery; Gabriel Azevedo e Silva; Márcia Maria Torres Fernandes
Assunto: ENC: Processo nº 53720.000225/2002-77 - Ausência de registro no SIACCO 

(RETIFICANDO e-mail)

Prezado  Jefferson, 
 
Em atenção ao e-mail de 6 de agosto de 2024, no qual a Casa Civil solicita informações do processo n.º 
53720.000225/2002-77, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Ajuru/PA de interesse da Rede de Rádio e Televisão Estação Pará 
Ltda.   

Este Departamento de Radiodifusão Privada informa que, sobre a ausência de registro no sistema SIACCO 
da Rede de Rádio e Televisão Estação Pará Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.496.818/0001-06, 
informamos que a ausência de registro no SIACCO se deve ao fato da empresa ainda não ter contrato de 
outorga assinado com este Ministério, motivo esse que não é impedimento para a continuidade do 
processo visando a aprovação, por meio de Decreto Legislativo, pelo Congresso Nacional. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

De: Jefferson Milton Marinho <jefferson.marinho@presidencia.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 6 de agosto de 2024 12:19 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Bruno de Carvalho Duarte <bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Daniel Christianini Nery 
<daniel.nery@presidencia.gov.br>; Gabriel Azevedo e Silva <gabriel.azevedo@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Processo nº 53720.000225/2002-77 - Ausência de registro no SIACCO (RETIFICANDO e-mail)  
  
Prezados (as), 
  
Refiro-me ao Processo nº 53720.000225/2002-77, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no município de Limoeiro do Ajuru (PA) 
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2

  
Observamos que não existe registro no sistema SIACCO da nova outorgada Rede de Rádio e Televisão Estação Pará 
Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 04.496.818/0001-06. 
  
Isso posto, solicitamos manifestação do MCOM a respeito do caso, especificamente se tal ausência de registro no 
SIACCO configura impedimento para a continuidade do processo de outorga de permissão. 
  
Atenciosamente, 
  
Jefferson Marinho 
  
  
De: Jefferson Milton Marinho 
Enviada em: terça-feira, 6 de agosto de 2024 12:14 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Bruno de Carvalho Duarte <bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Daniel Christianini Nery 
<daniel.nery@presidencia.gov.br>; Gabriel Azevedo e Silva <gabriel.azevedo@presidencia.gov.br> 
Assunto: Processo nº 53720.000225/2002-77 - Ausência de registro no SIACCO 
  
Prezados (as), 
  
Refiro-me ao Processo nº 53720.000225/2002-77, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Iracema (CE). 
  
Observamos que não existe registro no sistema SIACCO da nova outorgada Rede de Rádio e Televisão Estação Pará 
Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 04.496.818/0001-06. 
  
Isso posto, solicitamos manifestação do MCOM a respeito do caso, especificamente se tal ausência de registro no 
SIACCO configura impedimento para a continuidade do processo de outorga de permissão. 
  
Atenciosamente, 
  
  

 

JEFFERSON MILTON MARINHO 
Assessor 
Secretaria Adjunta II da Secretaria Especial de Análise Governamental 
Casa Civil da Presidência da República 
 
: +55 (61) 3411-4367 
jefferson.marinho@presidencia.gov.br 
Palácio do Planalto, Anexo III, Ala A, Sala 214 
Brasília - DF, CEP: 70.150-90 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.517, de 19 

de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2023, que outorga 

permissão à Rádio FM Prudentina Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 

Presidente Prudente, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 
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53830.000438/1998-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 
À Senhora Ministra de Estado, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 413, de 16 de abril de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 9.517, de 19 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2023, que outorga permissão à
Rádio FM Pruden@na Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

 

Senhora Ministra,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra da Casa Civil, substituta, da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2025, às 19:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 16/04/2025, às 19:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6580242 e o código CRC 8A520EB6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 SEI  nº 6580242
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MENSAGEM Nº 413 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Cons琀椀tuição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Mo琀椀vos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.517, 
de 19 de maio de 2023, publicada no Diário O昀椀cial da União de 6 de junho de 2023, que outorga 
permissão à Rádio FM Pruden琀椀na Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo. 

Brasília, 16 de abril de 2025. 
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 53830.000438/1998-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 459/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 9.517, de 19 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho
de 2023, que outorga permissão à Rádio FM PrudenDna Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Presidente Prudente, Estado de
São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da Presidência da República

substituto(a), em 17/04/2025, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6580969 e o código CRC 93119E2F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.000438/1998-12 SEI nº 6580969

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6580434) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 17/04/2025, às 09:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6581015 e o código CRC 8F28200F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000438/1998-12 SEI  nº 6581015
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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